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Ministros Presidentes - de 1873 a 1877

João José de Oliveira Junqueira.- Nomeado em 20
de Abril de 1872. (Entrou em exercicio a 18 cleMaio.)

Duque de Caxias (Luiz Alves de Lima). - Nomeado em
25 de Junho de 1875.

Luiz Antonio Pereira Franco. - Nomeado em 23 de
Fevereiro de 1876 para servir durante a enfermidade do
Duque de Caxias.

Conselheiros de Estado

Visconde de Abaeté (Antonio PauJinu Limpo de Abreu).
-Nomeado em 14 de Junho de 184~.-Falleceu em 14
de Setembl'o de lx83.

Visconde de Muritiba (Manoel Vieira Tosta).- No
meado em 18 de Agosto de 1866.

Visconde de Bom Retiro (Luiz Pedreira do Couto
Ferraz).-Nomearlo em 18 de Agosto de 1866.-Fal
leceu a 12 de Ag-osto de 1886.

DU'1ue de Caxias (Lulz Alvl's de Lima). - Nomearlo
em 20 de Outllbro de 1870. - Falleceu em 7 de Maio
de 1880.

Visconde de CaravelJas. (CarIo.;; Carnpiro rle Campos).
-Nomeado em 2 de Abril de 1870.-Falleceu em 20 de
Abril de 1878.





Decreto n. 9451- de 2'7 de Junho de 1885

Fixa a in"telligencia dos ar"ts. 45 a 47 do Regu
1axnen"to n.. ~24 de 5: de Fevereiro de 1842.

Sendo conveniente fixar a intelligencia dos arts. 45
a 47 do Regulamento n. 124 de 5 de Fevereiro de 1842,
conforme pl'OpOZ a Secção dos Negocias do Imperio do
Conselho de Estado em Consulta de 28 de Fevereiro de
1884, Hei por bem Decretar:

Art. 1. 0 Julgado administrativamente um negocio
contencioso, elicito ao interessado, dentro do prazo de
10 dias, recorrer ou simplesmente replicar.

Art. 2. 0 No caso da 2Q parte do artigo antecedente,
o recurso deverá ser interposto dentro de igual prazo,
contado do despacho proferido sobre a replica.

Art. 3. 0 Ficam revogadas as disposições em contrario.
João Florentino Meira de Vasconcellos, do Meu Con

selho, Senador do Imperio, Ministro e Secretario de
Estado dos ~egocios do Imperio, assim o tenha entendido
e faca executar. Palacio do Rio de Janeiro em 27 de
Junho de 1885, 640 da Independencia e do Imperio.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

João Florentino Meira de Vasconcellos.
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CONSULTAS

N. l.-RESOLUQÃO DE 25 DE JANEIRO DE
1873, (")

801>1'e a cOlf"eniencia de serom inrluHados os desertol'es que se ncham
homiziado.' no territorio da Republica do Paraguay

Senhor. - POl' aviso do ministerio da guerra de 23 do
mez findo Mandou Vossa Mag stade Imperial remetter,
por cópia, à secção de guerra e marinha do conselho de
estado o aviso que áq 11e11e mini teria havia dirigido o
dos negocias estrangeiros, em (lata de 18 do mesmo mez,
acompanhando um trecho do officio em que o ministro
do Brazil no Parag'uay, pondera a conveniencia de serem
indultados os de ertores do exercito brazileiro, que se
acham homiziados no territorio da dita republica, afim de
que a referida secção consulta se com o seu parecer a
semelhante respeito,

Sendo proposto o indulto tão só mente para os deser
tores do exercito, 'lue tiverem a entado praça yolunta
tariamente, e se acharem horniziados no territorio da
republica do Paraguay, abrangerá apenas um limitado
numero de praças, porquanto é notaria que a maior parte
dos desertores, que teve o exercito do Brazil, durante a

(') Remetteu-se cópia ao Miniaterio dos Estl'angeiros com A viso
de 11 de Março de 1873.
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guerra que sustentou pelo espaço de cinco annos contra o
dictador do Paraguay, não se acham homiziados nesse
territorio e sim nas differentes provincias da confederação
Argentina, e no Estado Oriental, e que muitos delles não
assentaram praça como voluntarioso

A condição, q'le se quer impor aos indultados, de sa
hirem dos lagares em que se diz estaeem estabelecidos na
Republica do Paragua.v, para irem habitar o pontos que
lhes forem designados na nossa fronteira com aquel1e
estado, parece à secção inexequivel, pois devendo os
agraciados, na fórma das leis militares, para lhes poder
aproveitar o indulto, recolher-se aos corpos a que
pertenciam antes da deserção, não é passiveI fazeI-os
seguir directamente dos logares em que se acham
homiziados para determin,!-dos pontos da nossa fron
teira.

A circumstancia de deverem ser unicamente os volun
tarios aquelles que possam gozar esse indulto é injusto e
odioso, porque é sabido que mais de metade do nosso
exercito, durante a ultima guerra, se compunha de pra
ças designadas da guarda nacional e de recrutados, e si
os voluntarios, que foram muitos, ou quasi todos, pelo
6ngôdo da avultada gratificação que recebiam ao alista
rem-se no serviço, e ao crescido soldo que lhes era abo
nado emquanto serviam, não obstante abandonarem a sua
bandeira para se irem unir ao inimigo, a quem comba
tiam, são julgados dignos de indulto, mais o devem ser
aquelles que, recrutados, sem vantagem alguma, e só
pelo cumprimento de um deveI', se prestaram, e que tendo
tido a desgraça de commetter o crime de desel'ção, não o
fizeram, entretanto, paea o territorio do inimigo e
foram se homiziar em paiz neutro ou no do seu nas
cimento.

Parece, portanto, à secção, que a medida parcial, pro
posta pelo ministro do Brazil no Paraguay, não convem
que seja adoptada, muito menos, emquanto houver for
ças do exercito brazileiro no territorio da mencionada
republica, por isso que ella acoroçoaria a dflseeção das res
pectivas praças de pret além do de gOEtO que causaria a
todo o exercito, composto em quasi sua totalidade de
praças recrutadas.
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Vossa Magestade Imperial, porém, julgará o melhor.
Sala das conferencias da. ecção de guerra e marinha

do conselho de estado, em 4 de novembro de 1872.
Duque de Caa:;ias.- Visconde de Abaetê.- Barãu de
Muritzba.

R'i:SOLUÇÃO

Como parece.- Paço, 25 de janeiro de 1873.- Com
a rubrica de Sua Magestade o lmperador.- João José de
Oliveira Junqueira.

N. 2.- RESOLUÇÃO DE 8 DE FEVEREIRO DE 1873.

Sohre ° requerimento do fiel da ia classe do almoxarifado do arsenal
de guerl'a da corte, João Francisco de illagalhães, pedindo ° abono
da gratificação do Jogar de almoxarife, durante ° tempo que o exer
ceu interinam nle·.

Senhor.- Em cumprimento do aviso expedido pelo
ministerio da guerra a 2 do corrente, a secção de guerra
e marinha do conselho de estado vem ter a honra de con
sultar a pretenção de João Francisco de Magalhães, fiel da
1a classe do almoxarifado do arsenal de guerra da côrte,
de que tratam os papeis remettidos com o dito aviso.

A pretenção é a seguinte:
O mancionado fiel, na qualidade de su bstituto interino,

julga-se com direito de perceber a gratificação do res
pectivo almoxarife, relativa ao tempo em que por en
fermo não exerceu pe soalmente o cargo, de que é ser
ventuario ; e funda-se para isso na disposição do Decreto
n. 1995 de 14 de outubro de 1857, que por outro se fez
extensivo aos empregados civis do ministerio daguerra.

O referido decreto, designando os vencimentos que
cumpre abonar aos substitutos nos casos de exercicio
interino não comprehendidos nos arts. 1, 2 e 3 in prin
cipio, diz neste ultimo:

« Ficam todavia exceptuados :

« § l°. O caso em que o vencimento do proprietario se
compuzer de ordenado e gratificação, devida unicamente
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pelo eifectivo exercicio, no qual o substituto perceberá
s6mente a mesma gratificação.»

Informando a tal respeito, o director do arsenal e o da.
repartição fiscal da guerea opinaram favoravelmente
sobre a pretenção, posto que () segundo tivesse sido a eJla
contrario em suas anteriores infurmações de 1868, 1869
e 1871.

O conselheiro procurador ela corõa, que tambem foi
ouvido, por duas vezes, abundou no mesmo sentido, soc
cOl'rendo-se ao citado decreto de 1857.

A secção discorda inteiramente dessas opiniões, porque
entende não ser applicavel aos fieis a disposiçãO invocada
nas sobreditas informações. .

Já antes da promulgação do decreto de 14 de outubro
de 1857, a provisão do thesouro de 15 de janeiro de 1838
havia declarado que aos fieis dos thesoureiros não devia
abonar-se, quando substituiam a estes, outros venci
mentos maiores do que os do seu proprio emprego.

Esta disposição constituia por si s6 uma regra admi·
nistrativa, applicavel tambem aos outros ministerios em
casos semelhantes.

Depois, porém, daquelle decreto, adoptado consecuti
vamente nas diversas repartições, não p6de haver mais
duvida a semelhante reslLito, á vista do disposto no
art. 6° do mesmo decreto, que a secção pede respeitosa
venia a Vossa Magestade Imperial para transcrever:

« Art. 6.°- Reputar-se-ha unicamente substituição,
para o effeito dos arts. 1-, 2 e 3, o exercicio interino do
emprego, cujas funcções forem clive?"sas das que ao em
pregaclo substituto competirem no seu proprio logar,
em virtude das leis e regulamentos.»

Ora, as funcções do fiel do almoxarife, quando a este
substitue, são identicas ás que lhe com petem no seu proprio
logar.

Por conseguinte não lhe p6de aproveitar nem a dispo
sição do art. 3°, nem mesmo as dos arts. l° e 2°, em que
militam outras circumstancias.

Não epossivel sustentar-se que as funcções do fiel têm
caracter, ou são de natureza diversa das do a11110
xarife.
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Ahi està para prova o regulamento dos arsenaes de
guerra da côrte e das provincias, e o da intendencia da
marinha, onde as funcções dos fieis correspondem às que
têm os da gllerra,

Em todos elles os ditos fieis não são mais do que auxi
liares dos almoxarifes, offerecidos por estes e funccio~

nandó sob a responsabilidade e fiança por elles mesmos
prestada.

E' por isso que na marinha não se abona ao fiel a gra·
tificação do almoxarife, quando se dá substituição, e por
igual motivo se procede no thesouro a respeito dos fieis
da thesouraria geral, segundo consta das notas de ambas
as repartições, que foram enviadas a pedido do director
geral da secretaria da guerra, e annexas aos papeis re
mettidos á secção.

Nos casos' designados nas ditas notas para abonar-se a
gratificação, ou outro vencimento do decreto, não se
acha o fiel reclamante, porque não foi nomeado almoxa
rife interino, nem se deu vaga por morte ou demissão
do proprietario.

Foi tambem por isso que o relator da secção, na quali
dade de ministro da guerra, indeferiu os requerimentos
do fiel da 1a classe do respectivo arsenal em 1868 e 1869,
no que foi acompanhado por u lU dos seus dignos suc
cessores em 1871.

E é por estas razões que a secção parece inadmissivel
a pretenção de que se tem occupado, e pensa que deve
ser indeferida.

Mas Vossa. Magestade Imperial resolverá o que fôr
mais justo.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho deestaclo em 14 ele outubro de 1872.- Bcw{{o
ele Muritiba . - Duque ele Caxias. - TTisconele de
Abaeté.

RESOLuÇÃO

Como parece.- Paço em 8 ele fevereiro de 1873.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.- João
José ele Oliveira Junqueira.
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N. 3.- OONSULTA DE 25 DE ABRIL DE 1873 n
Sobre a petição de g"aça do soldado do extincto COl'pO de al'ti

fices da côrle Querino Lopes Rodrigues, condemnaclo ii. morte.

Senhor.- Por aviso de 10 do corrente, mandou Vossa
Magestade Imperial que a secção de guerra e marinha do
conselho de estado consulte com o seu parecer si o sol
dado do extincto corpo de artifices da côrte, Querino
Lopes Rodrigues, condemnado apena ele morte pelo crime
de homicidio, está no caso de merecer a Imperial Cle
mencia.

Para cumprir a ordem de Vossa Magestade Imperial, a
secção examinou com a devida atteução todos os do
cumentos, que acompanharam o dito aviso, dos quaes se
mostra tel' o réo commettido aquelle crime na pessoa do
corneta mór José Ignacio, pelas 8 I / 2 horas da noite de
10 de novembro de 1867.

Por este attelltado, e por ter tambem vendido peças de
fardamento, que recebera, foi o mesmo réo sujeito a con
selllO de investigação e successivamente ao de guerra, em
que por unanimidade de votos foi condemnado, sendo con
firmada a sentença pelo supremo conselho militar de
justiça em 18 de dezembro do mesmo anno.

Não foi presente a secção requerimento do conde
mnado, implorando a clemencia de Vossa Magestade Im
perial, nem o relatorio que devia subir a sua augusta
presença.

O processo correu regularmente, e a decisão ju tifica
se pela prova completa do delicto e confissão do réo, que
em sua defesa apenas allegou ter sido provocado pelo
offendido.

Mas os autos dão testemunho de que tal provocação
não existio, pois consta que o réo, depois de insignificante
contenda com o paciente, sahiu do quartel onde o facto
teve logar, e regressou com um canivete que comprara de
proposito para as as inar, como assassinou, o infeliz cor-

(") Expediu-se decreto em 11 do junho de 1873 commutando,
na. immediata., a pena de morte.
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neta mór que se achava deitado em sua barra sem pre
caução alguma.

Considerando a ecção que não obstante a prova plena
e a louvavel deligencia com que o réo foi processado na
1a e 2a instancia, são entl'etanto decorridos mais de cinco
annos desde o dia da condemnação; considerando que
neste longo espaço deixou de executae-se a sentença por
motivos qt;e não coni:ltam do processo e mais papeis, opina
como em casos semelhantes o tem feito, pela conveniencia
de ser commutada a pena de morte na immediata, ou em
qualquer outra que na alta sabedoria de Vossa Mages
tade Imperial parecer mais justa.

Vo.,sa MagestadeImperial resolvera o quefôr servido.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado em 25 de abril de 1873.-Visconde
de JJ~uritiba.-Duque de Caxias, Visconde de Abaeté.

N. 4.- RESOLUÇÃO DE 11 DE JUNHO DE 1873. (")

So\'re o projecto do codigo disciplinar do exercito para tempo de
paz.

Senhor. - Em curo primento ao determ inado por Vossa
Magestade Imperial, em aviso da secretaria de estado
dos negocios da guerra de 10 do corrente mez, a secção
de guerra e maeinl1a do conselho de estado examinou
minuciosamente o codigo disciplinar do exercito para
tempo de paz, que lhe foi enviado com o parecer do con
selho supremo militar de 17 de junho do corrente anno,

n Reconsiderado o prqjecto pela commissão de legislsção, para
pol-o de accôrdo com a nova lei do recrutamento, foi approvado
pelo decreto n. 5884 de 8 de março de i875, como complemento
daquella lei e do reglllamento 11. 5'i I de 27 de fevereiro do mesmo
anno.
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que acompanhou o mencionado aviso; e não encontL'ando
o relator em seus difftJrentes artigos disposição alguma
que não esteja já em pratica no nosso exercito, desde a
indepeudencia cio Brazil, julga que deve ser e se codigo
publicado e posto em execução, pois que com isso muito
lucrará. a disciplina do mesmo exercito.

Até hóje as faltas disciplinares eram corrigidas pelos
differentes chefes milital'es do nosso exercito, a eu inteiro
arbitrio, e na applicação dos castigos, por essas faltas,
commettiam-se às vezes abusos de autoridade taes que
compromettiam a sande, e ate a vida dos delinquentes.

Com a publicação do mencionado codigo disciplinar,
:ficam marcados os lim ites desses castigos e o tempo de
sua duração, e designadas as autoridades militares que os
podem determinar, e em que circumstancias' podem elles
ser applioados.

E não contendo alew disso o mencionado codigo 01 jecto
algum que dependa de autorização do COl'PO legislativo,
e concordando a secção com o parecer do conselho su
premo militar, exarado em sua consulta de 17 de junho
do corrente anno, é de parecer qu e seja desde já. posto em
execução no exercito.

O conselheiro Barão de Muritiba deu o seguinte voto
em separado, com o qual concordou o conselheiro Visconde
de Abaeté :

Tenho duvida em adoptar o parecer do illustrado re
lator da secção quando declara não conter o projecto do
codigo disciplinar objecto algup1 que depend.a da autori
zação do corpo legislativo, e que por isso seja desde ja
posto em execução no exercito.

O illustrado relator reconhece que ate hoje as faltas
disciplinares são corrigidas pelos chefes militares do nosso
exercito a seu inteiro arbitrio, e na applicação dos castigos
commettiam-se as vezes abusos de autoridade taes que
compromettiam a saude e até a vida dos delinquentes.

Bem longe de oppôr a menor contestação a esta muito
autorizada asserção, nada desejo tanto como concorrer
para que se evite a repetição de taes abusos.

Mas de cl L1 as uma: ou esses abu os procerlem da illi
mitacla faculdade que as leis actuaes concedem aos che
fes militare' para imposiçãO dos castigos, ou não.
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o primeiro caso, desde que o novo codigo limita a
certos termos aquella faculdade, altera evidentemente a
legislação disciplinar elo exercito, e isto depende essencial·
mente do poder legislativo.

No segundo caso, é difficil de conceber-se que não
tenham sido reprimidos os r teirados abu os dos chefes
militares, em tão longo espaço decorrido sob o imperio das
leis vigentes; e não pode esperar-se que, continuando ellas
ces em es es desmandos.

Entretanto devo confes ar que de uma esmerada con
soli lação dessas mesmas leis, tendente a explicar e fixar
a sua verdadeira intelligencia e appliçação pratica, ê
provavel que resulte a minoração de alguns abuso .

Oreio ter sido este o pensamento dos au tores do projecto;
porém, o seu trabalho encerra dispo ições, que no meu
humilde entender ultrapassam os limites de uma conso
lidação e chegam aos dominios do poder legislativo, como
procurarei nlOstrar.

O § lodo art. 70 do projecto dA o caractsr de pena
discip'inara- admoestação -,que Das leis e regulamentos
vigentes não o tem; antes é um direito de todo e qualquer
superior para sanar il'regularidades levissimas dos seus
subordinados.

Assim o considera a lei da Prussia, cuja autoridade
em assumptos militares é digna da maior attenção.

H,pvendo a legislação do nos o exercito, quanto me foi
pos ivel, somente encontrei nos regulamentos da escola
militar e no do corpo de saude a - advertencia - que
equivale :i - admoestação - na categoria de pena.

Bem se vê, porém, que nesta categoria somente pode
ser applicavel nos casos especiaes para que foi decretada
em virtude da autorização legislativa concedida ao go
verno para reformar as escolas e o corpo de saude. Não
é pois licito estendeI-a a outras instituições, onde as leis
não a reconheceram.

A consequencia juridica da disposição alludida é que,
quanto aos officiaes inferiores e outras praças não enu
meradas no § lodo art. 70 , não se faculta a ad moestação
ou advertencia pelos superiore ,áfacedo art. 62.

Tambem, no regulamento do corpo de saude, a pri. ão
ou detenção determinada pelo respectivo chefe, re:tl'inge·sc
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a quinze dias, ao passo que os §§ 2 e 3 do art. 18 do pro
jecto as autorizam por maior tempo.

E' ainda mais grave e profunda a alteração feita pelo
projecto no tit. 2° art. lo e ~o da ordenança de 9 de abril
de 1805.

Esta ordenança especialisa e fixa exactamente os
castigos que os officiaes inferiores e soldados devem
soffrer nas faltas, por mais de tres dia, que não COQ

sLituem deserção. O projecto deü:;\ ao arbitrio dos chefes
militares a imposição de quaesquer elas penas annunciadas
no artigo 7 § § 2, 3 e 4. Vai adiante, porque supprime
virtualmente o conselho de disciplina do titulo 3° da
mesma ordenança, su bstituindo-a pOl' outL'as autori
hdes militat'e. , visto como nas transgressões de disciplina
previstas nOl> § § 23 e 24 do artigo 5° não faz differença
das ausencias por mai ou menos dias sem con:stituir
deserção, e na generalidade dos artigos 31 e 32 firma a
competencia das referidas autoridades para punir taes
ausencias.

Talvez seja isto inconveniente; mas em minha fraca
opinião só ao corpo legislativo assiste o direito de alterar
aquella ordenança.

Ainda mais. No capitulo 23 § 3° do regulamento de
1763 e no capitulo 17 do de 1764 eexpresso o seguinte:

« Si qualquer su balterno offender gravemente ao seu
capitão, oppondo-se as suas ol'dens, o official comman·
dante do regimento lhe fara fazer o seu interogatorio;
depois o fará julgar em conselho de guerra e dará conta a
Sua Magestade e ao general commandante do exer
cito». Porem si antes puder reparar a sua falta o coronel
o fará transportar ao quartel do estado-maior do seu regi
mento no qual será preso na guarda principal por tempo
de 15 dias, um mez ou mai , conforme a natureza da
sua culpa sem que a prisão o livre de fazel' o seu se1'
vico. »

O projecto upprime esta disposiçãO, quer quanto ao
limite da pena, quer quanto à faculdade de applical-a,
pai que não e tando tal e pecie mencionada ntre
as tran gres ões de disciplina, nem nas outras dispo
sições que e lhes seguem, fica annullada implicitamente
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pela generalidade do § 2° do artigo lo, visto como a dita
especie constitue crime previsto nas leis penaes do
exercito.

Não me consta que nesta parte os citados regulamentos
estejam revogados por lei. Talvez que daquella faculdade
não se tenha feito uso, mas nem por isso é licito conside
raI-a abolida .. mormente porque em sentido analogo
existem disposições na legislação de outros paizes, que
podem servir ele moclelo no regimen 1I1 iIital'.

Entre os castigos disciplinares para certas praças do
exercito os actuaes regulamentos prescrevem o de prisão
a pão e agua. O projecto transformou-a no de diminuição
do numero de comidas diarias, e da ração em cada uma
das comidas (artigo 13§ § 1° e 2°) e no § 3° crtSa a nova
pena de - privação de vicias tolerados, - que aliás não
define; pena desconhecida ate agora nas leis militares,
bem como o é a outra accessoria, de isolamento em cellula
especial.

Semelhantemente a fachina, com minada com caracter
de pena disciplinar no § 3° do artigo 11 do projecto, me
parece não ser actualmente legal, porque a vejo reservada
na ordenança de 9 de abril para casos criminaes ; e ne
nhuma lei deu-lhe aquelle caracter nas faltas discipli
na:res, sendo alias certo que a fachina é um dos erviços
militares feitos por detalhe, sem o mesmo vislumbre de
penalidade, mas póde tomar-se como castigo, quando a
lei a consiclera tal.

Finalmente escrupuliza aceitar como uma pre
scripção das leis disciplinare~ em vigor, a latitude das
faltas accusadas no primeira pade do artigo lodo pro
jecto.

Pen o que podem dar-se actos immoraes que não
offendam a policia e disciplina militar. Não os exempli
ficarei, porque elles occorrem a todos os espiritos.

Si não são destituidas de fundamento as ob,ervações
que precedem, creio ter demonstrado que o projecto altera
em diversos pontos as lei correccionaes do exercito, e
por conseguinte depende de autorização legislativa para
ser levada a execução.

A não ser assim, concordal'Ía com o parecer do illus
trado relator, não obstante entenderqueo outro projecto
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junto ao relatorio da guerra de 1856 é 1referível ao de
que se trata.

Sala das confel'encias da secção ele gueel'a e marinha
do con elhodeestada em 4 deoutubeo de 1872.-Duqtte
de Caxías.- Visconde de Abaeté.- Ba1"ão de Mw"i~

tiba.

RESOLUÇÃO

Como parece à maioria da secção. - Paço, 11 de junho
de 1873. - Com a ru beica ele sua Magestade o Imperador.
-Joc"io José de OliveÍ1"a JttnqMeira.

N. 5. -RESOLUÇÃO DE 11 DE JUNHO DE 1873.

Soure o réCur o interposto por Josefina Ferreil'a, do despacho que
indeferiu o seu pedido de al1il'io da multa em que incol'l'era sell
fallecic.lo marido Francisco Ferreira de .\.ndt'ade,

Senhor, - Tendo Josefina Ferreira de Andrade, reco·l'
rido para o governo de Vossa Magestacle Imperial em
conselho de estado, do de pacho do Exm. Mini tro da
Guerra, que com data de 22 de setembro do anno proximo
passado, declarou - não tel' logar o seu pedido de allivio
de multa em que incorrera seu :Ltllecido marido, - a
secção dos negocias da fazenda do conselho de estado, a
quem a con ulta foi incumbiàa, tem a honra de consultar
com o seguinte parecer.

Na multa, cujo allivio se pede, incorreu o fallecido ma
rido da recorrente, Francisco Ferreira Andrade, por ter
faltado ao cumprimento do contrato para fornecimento de
12.000 pares de calças de panno para o exercito; as quaes
devendo ser entregues no tempo ajustado o foram poste
riormente.

Esta falta de cumprimento do contrato, o fallecido ma·
rido da recorr nte, e tambem ella, confessam; as infor
mações da secretaria. do estado confirmam; e em uma
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denas se menciona que ao fanecido fÓra prohibido fazer
fornecimento de generos para o arsenal de guerra, porque
a lisura não era urna de suas virtudes.

Deduzida a importancia da multa do pagamento, a que
o contl'atante tinha elil'eito, reclamou logo e le pedindo
relevação da multa, em petição de 13 de setembro de 1869,
junta aos papeis.

Esta petição não tem despacho, porém das informações
da secretal'ia consta que fôra indefel'ida a pretenção, e
sobre e sas informações e tá ainda lançado o despacho
seguinte:- Indeferido.- Rio, 14 de feve1'eiro de 1872.
- Jaguaribe .

Sobre esta questão havia já na secretaria de estado o
requerimento da vi uva do recorrente, com data de 22 ele
janeiro, e o despacho ele 14 de fevereiro transcripto deve
tambern comprehendel-o.

Era assim uma questão resolvida, de cuja decisão con·
traria a parte não recorrera no p1'azo de 10 dias do art. 46
do regulamento de 5 de feve1'ei 1'0 de 1842, e pois passára
em julgado administrativo contencioso, segundo é ex
presso no art. 25 do àecreto n. 2343 de 29 de janei l'0 de
1859, que fi1'mou regra pal'a decisões sobre pagamentos
por conta do thesouro publico.

A recol'rente, porem, ainda reclamou pela petição de II
de julho do mesmo anno de 1872, e do seu despacho - não
têllllogar-em 22 de setembro seguinte, é que agora
recorre, revivendo uma questão finda, de cuja decisão não
reCOl'rera em tem po .

Nestes termos, o recurso não póde ser admittido para
dane tomal'-se conhecimento. Não só a legislação em
vigor o não permitt , como a pratica em contrario
é muito prejudicial ao serviço, que se accumula e au
gmenta com o exame cO:ltinuac1o de questões já resol
vidas.

E' pois parecer da secção que não se'póde tomar co
nhecimento do recurso, por tel' sido interposto fÓl'a
do prazo legal, accrescendo que os motivos allegados
são os mesmos já. desprezados pelo governo quando
indeferiu a pretenção em 14 de julho do anno proximo
pa, sado.
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Vossa Magestade Imperial resolverá com sua costu
mada sabedoria.

Sala das conferencias da secção de fazenda do con
selho de estado em 19 de abril de 1873. - Visconde de
Souza F?"anco.- Vz'scondede Inhomerim.-J.l1arquez
ele S. T1z'cente.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço em 11 de junho de 1873.
Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. - João
José de Oliveira Junquei?"a.

N. 5.-RESOLUÇÃO DE 18'DE JUNHO DE 1873. n
Sobre a petição de graça do soldado do 9° batalhão de infantaria João

Raymnndo, condemnado á morte por homicidio e ferimentos.

Senhor.- Mandou Vossa Magestade Imperial, por
aviso de 10 do corrente, expedido pelo ministerio da
guerra, que a secçâo de guel'ra e marinha do conselho
de estado consulte com seu parecer acerca do requeri
mento em que o soldado do 9° batalbão de infantaria,
João Raymundo, perle com mutação da pena de morte que
lhe foi imposta pelo conselho supremo militar de justiça.

O soldado João Raymundo, na presente petição de
graça, procura attenuar a gravidade do delicto que com
metteu, alleg'ando a infima condição do seu nascimento e a
educação viciosa que teve entre a gente da ela se baixa
na nossa sociedade, na qual, no seu dizer, o excesso de
libações alcoolicas, longe de ser considerado um vicio, é
apenas notado pelos seus effeitos anestbesicos, sendo me mo
distinguido aque1l9 que' maior resistencia p6de oppór a
tae effeito .

Attribue a essas idéas erroneas o facto que o levou a
tomar-se de sorpresa quando se viu em um carcere com

(') Esta sentenç não chegou a executar· se. O soldado falleceu
em 28 de dezembro de i874.
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as vestes tinctas de sangue e sob a imputação de assassi
nato praticado na pessoa do seu camarada, o corneta João
Dia dos Santo , em um dia em que se tinha completa
mente embl'iagado ; crime cuja autoria elle negaria si não
fosse o testemunho de pessoas insuspeitas e até de amigos,
que deram-lhe a conhecer toda a força de sua desgraça.

E, finalmente, baldo de argumentos para provar sua
innocencia, soccorre-se do principio juridico,admittido na
legislação, de que não ha cl'ime se fallecem o conhecimento
do mal e a intenção de praticaI-o.

O presidente da provincia de Pernambuco, encami
nhando o requerimento do supplicante, informa que a
pena de morte a este imposta pelo conselho supremo
militar de justiça a 16 de novem bro do anno proximo
passado o foi por haver elle ferido com um canivete de
mola dentro do respectivo quartel a um anspeçada e tres
soldados, dos quaes veiu um a fallecer pouco depois de
recolhido ao hospital militar.

A repartição de ajudante general diz que o peticionario,
soldado João Raymundo, accusado de ter em a noite de
17 de fevereiro do anno proximo findo, ferido com um
canivete de mola no interior do quarteIo anspeçada José
Firmo de Siqueira e os soldados Praxedes Antonio José,
Felippe ery Ferreira Cavalcante e João Dias dos Santos,
que forão recolhidos ao referido ho pital fallecendo, logo
ap6s sua entrada o ultimo delles, foi condemnado pelo
conselho de guerra á pena capital, como incurso na 2a

parte do art. 8° dos de guerra, sendo esta sentença con
tirmada pejo conselho supremo militar de justiça, e man
dada executar a 5 de dezembro ultimo.

As seis testemunhas que depuzeram neste processo e são
contestes. referem o occorrido nos seguintes termos:

A's 7 horas da noite do mencionado dia 17 de fevel'eiro,
no largo do quartel do 9° batalhão de infantaria, reunidos
os inferiores que apresentavam praças para as patl'ulhas,
viram ellas approximar- -e do ~argento ajudante o soldado
aprendiz de corneta da 2a companhia, João Dias dos Santos,
banhado em sangue, queixando-se de ter sido ferido no
peito esquerdo pelo soldado João Raymundo, sem que
houvesse da parte delle olfendido a menor provocação que
motivasse o ferimento recebido do seu companheiro.
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A' vista desta scella clil'igit'umose todos para a compa
nhia e presenciaram o réo armado de um canivete de
mola, feeir o anspaçada da la companhia José Firmo de
Siqueira e os soldados Praxedcs Antonio Jose e Felippe
Nerv Ferreira Oavalcante, atirando tambel.11 ao 2° sar
gento da 311. companhia João Lourenço Góes e Vasconcellos
uma canivetada (Lue rasgou-lhe o panno da farda no braço
esquerdo j unto ao hombro.

Procurando as r fet'idas testemunhas e mais inferiores
presentes prendel' o réo, que tentava proseguir nas cani
vetadas que foram evitadas pela destreza das pessoas
aggredidas, cncaminhou -se para o soldado da la compa
nhia Manoel Simões da Silva, o qual se achava de senti
nella á porta do xadrez e atacou-o no seu posto, não
conseguindo offendel-o por ter elle crusado bayoneta e
defendido-se habilmente.

Não satisfeito aiuda, accommetia outras praças quanclo
de improviso foi agarrado pelas costas pelo 2° cadete
2° sargento da 411. companhia Antonio Valerio dos Santos
Neves e arremessado ao chão, onde cahinclo de bruços
deix.ou saltar ela mão o canivete que, com a violencia da
queda, quebrou-se pela ponta.

Assim preso, empregava tenaz resistencia e maldizia-se
por se ver tolhido em seus sinistros intentos.

Affirmam as testemunhas que o offendido João Dias dos
Santos falleceu momentos depois de recolhido ao hospital
militar, e, quanto ao facto de ter o 2° sal'gento Pimentel
perguntado ao réo o motivo que o levàl'a a matar seu
companheiro, ouviram elle respondee que essa pergunta
lhe era dirigida por que achava-se preso, do contrario
daria áquclle argento conhécimento igual ao llue na
vespera havia praticarlo com seus companheiros, ignorando
ellas si entre os offendidos e o o[e11sor houvessem
precedentes rixosos e tambem que dalles tivesse partido
qualquer provocação, e notando que o réo não estava
completamente abrio, mas sámente um pouco alcooli
sado.

O conselho de guel'ra julgou o crime ln'ovado e o réo
incurso na 2a parte do art. 8° dos de guerra, e, em vista
da circumstancias do facto, condemnou-o à pena de morte,
recofimendando-o entretanto ã indefectível clemencia de
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Vossa Mage 'tade Imperial, por ter elie tomado parte na
campanha do Paraguay.

O procedimento do réo, soldado João Raymundo, ferindo
seus quatro camaradas, anspeçada José Firmo de Siqueira,
e os soldados Praxedes Antonio Jose, Felippe Nery Fer
reira Cavalcante e João Dias dos Santos, dos quaes o
ultimo morreu pouco depois, sem que um só delles o
tivesse provocado, e portanto com sorpresa e traição, e
além di so ameaçando o sargento João Domingues Pimentel
seu superior, na occasião em que este no dia immediato
ao do acontecimento, e quanclo elle já se achava preso,
lhe perguntou porque as im havia praticado, mostra que
o réo é homem de maus jnstincto e muito insu bordinado,
como tudo ficou bem provado pelas testemunhas do con
selho de investigação e do el guerra, as quaes são
contestes, cumprindo observar que não allega em sua
defeza senão a circumstancia de e tal' embriagado quando
commetteu o att.entac1o ; allegação que, pelo regulamento
militar, si fosse verdadeira, longe ele attenuar aggravaria
o seu delicto.

E' pois a secção ele parecer que o réo não se faz digno
da clemencia imperial.

Vo sa Magestaele Imperial, porém, julgara o melhor.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do

conselho dee.. tado, em 30 de abril d 1873.-Duque de
Caxias.- Visconde de Abaeté.- Visconde de lVIuritiba.

RESOLCÇÃO

Como parece. Paço, 18 de j unho de 1873. - Com a
rubrica de Sua Magestade o Imperador. - João José de
Oliveú'a .runq~6ei1na.

2
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N. 7. - RESOLUÇÃO DE 25 DE JUNHO DE 1873.

SO!ll'e o recurso que Antonio José de Carvalho e outro1 interpõem do
despacho do ministerio da "'llet'ra indefirindo o rerr erimento em que
pediam indemllização do "0.101' do> t~rrenos occllpndos pela fortifi
cação da Pt'aia de Fora,

Senhor.- Por occasião da questão que em 1863 teve
logar entre o Imperio e a Grã-Bretanha, tendo o governo
de Vossa Magestade Imperial ordenado algumas obl'as de
fortificação na Praia de Fóra, representaram Antonio
José de Oarvalho e outros contra o que e11e3 chamavam
esbulho de sua propriedade na occupação pelo governo
imperial de terrenos da Jurujuba em que as obras se
faziam e nas suas dependencias,

Este requerimento com data de Iode janeiro de 1864, e
sete assignaturas, correu seus termos na secretaria de
estado dos negocios da guel'ra, acompanhado de outro
com data de 29 de dezem bro do mesmo anno, assignado
por Francisco José de Oal'valho, tambem signatario
do primeiro, queixando-se de falta de decisão ao pri
meiro, e fOl'am ouvidos diversos empregados e com
missões, repetindo no entretanto os supplicantes por si
ou por seus procuradores os requerimentos, a que o
despacho definitivo, constante até da propria allegação
do recurso, foi - que recorressem ao poder judicial'io
(maio de 1869), e na mesma allegação se diz que de 1869
em diante se multiplicaram os despachos de remessa da
questão para as vias judiciarias.

Os requerentes deixaram de intel'por recurso em tempo,
e repetindo requel'imentos ao govemo de Vossa Mages
tade Imperial recorrem para Vossa Magestade Imperial,
em conselho d'estado, do r:Iespacho- não tem logar
com data de 14 de outubro de 1872, dado em requel'i
mento de 11 do mesmo mez e anno.

Sobre este recurso é que Vossa Magestade Imperial
houve por bem determinal', por aviso de 14 de dezembro
daquelle anno, que a secção dos negocios da fazenda do
conselho de estado consulte com seu parecer.

A secção de fazenda, tendo recebido de volta os papeis
depois do rlia 7 de abril corrente, em que esta lavl'ado o
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termo de remessa pela secretaria de estado, passou a
examinaI-os, cumprindo a ordem de Vossa Magestade
Imperial.

Resulta do exame dos papeis e da proprias razões do
recurso interposto, que desde o anno de 1869, a decisão
da questão fôra devolvida ao poder judiciario; e pois não
pôde o recurso ser recebido por não ter sido interposto
dentro do prazo legal, que era dentro de dez dias depois
do conhecimento do primeiro despacho que remetteu a
questão para as vias judiciarias.

O prazo fatal de dez dias para o' recursos eo dos
artigos 40, 45 e 46 do regulamento de 5 de fevereiro
de 1842, como é expresso na circular n. 49 de 26 de
janeiro de 1860, que regula para todos os ministerios,
e decorrido o11e, o recurso ficou perelllptoJ sem que apro
veite ás partes qualque;- reclamação posterior, de cujo
despaGho se recorr'a.

Nestes casos o indeferimento equivale á rejeição do
requerimento e o despacho - não tem logar - de que se
recorre, não tem outro sentido senão que não havia mais
logar novo exame e decisão sobre a questão.

Reconhecendo o ministro competente, como fez, que
a questão que versava sobre direito a propriedade im
moveI, eda competencia do poder judiciario, não podia
mais conhecer della. Além de que. sendo esta devolução
ao poder judiciario fundada nas leis, não teria provi
mento o racurso int rposto, ainda que o fosse no prazo
legal.

Não pertence ella ao contencioso administrativo e sim
ao contencioso judiciario,

Sendo, como é, questão do contencioso judiciario não é
ao poder administrativo que com pete decidil-a.

Si fosse questão simple mente administrativa conten
ciosa, nem por isso o recurso podia ter provimento, por
ter sido interposto fóra do prazo legal.

São recur os admittido para melhor decisão das ques
tõe~, porém marca-se-lhes prazo para egurança dos di
reitos firmacios nas deci ões; direitos que seriam insta
veis si a todo o tempo se pudes e recorrer das deci ões.

Nem as partes poderiam ter direitos adquiridos esta
veis, si as outI'as os podessem em qualquer tempo atacar
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- por via de recurso; e nem o estado os poderia tambem
obter, como é indispensavel a boa administração publica.

Ainda outra razão, a necessidade de desembaraçar as
repartições publicas dos repetidos exames da mesma
questão, que augmentam excessivamente os trabalhos
das repartições, embaraçam o expediente e obstam ao
pl'Ompto andamento e decisão, a que as partes têm di
reito e muito convém á administraçãO publica.

Em conclusão é parecer da secção que o recurso não
tenha provimento.

Vossa Magestade Imperial melhor o decidira..
Sala das conferencias da secção de fazenda do conselho

de estado em 25 de abril de 1873. - Visconde de SOt6ZC6

Franco. - Ma?'quez de S. Vicente.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço em 25 de junho de 1873- Com
a rubrica de Sua Magestade o Imperador.- João José de
Oliveira Junqueim.

N. 8. - RESOLUÇÃO DE 2 DE JULHO DE 1873 (.)

Sobre a petição de graça elo ,oldado elo 9° balalbito de infantaria Ma
noel Jo. é do ESl írí to :1nlo, condemna!o:'t morte por cl'ime de
homicídio,

Senhor. - Em obediencia ao que Vossa Magestade
Imperial houve por bem determinar cm aviso de 5 de
janeiro ultimo, expedido pelo ministel'io da guerra, a
s cção de guerra e marinha do conselho de estado exa
minou o requerimento e documentos que o acompanham,
concernentes ao soldado do 9° batalhão de infantaria
Manoel Jos' do Espirito Santo, que pede commutação da

n Ficou sem etreito esta resolução, determinando-se que o réo
fosse remettido pal'a o presidio de Fernau'lo ·de Noronha, afim de
obsel'var-se o seu procedimento para ser commutada a pena. - V. a
res. de 7 de j unho de 1879. .
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péna de morte, que lhe foi impo ·ta pelo conselho supremo
militar deju tiça, e passa a consultar com o seu parecer
a es te respei to .

Da parte a fis. 7 do processo, dada pelo tFmente de
estado-maior Joaquim Ignacio dos Santos, no dia 15 de
junho de 1871, vê-se qual o crime commettido pelo réo, e
as suas circumstancias.

'rendo o forriel da 3a companhia do 9° batalhão de
infantaria Jose Pereira de Leones c Silva, pela uma hora
e meia da tarde do dia 14 do referido mez, de recolher o
n~o preso ao calabouço, e indo à companhia para levar a
elfeito a pri ão, o réo lançou-se repentinamente obre o
forriel, e arrancando,lhc o sabre-baioneta, C0111 ene
descarregou-lhe na cabeça diversos golpes.

O forriel falleceu no dia 22 de julho, como consta de
certidão a fis. 20.

A' fis. 8 acha-se o corpo de delicto, a que se procedeu,
que contem a seguinte declaração:

« O estado geral do doente é mào. A' vista do que
fica acima dito, somos de parecer que os referidos feri
mentos foram todos produzidos por instrumento cortante,
são muito graves, principalmente o da cabeça, e cl,lraveis
em mais de trinta dias.»

Procedeu-se a conselho de investigação. o qual, como
se lê a fis. 12 v., deu em 24 dejulho o seguinte parecer:

« Que o facto e tava concludentemente provado, e (lue
sobre o soldado Manoel José do Espirita Santo recahia a
culpabilidade de embriagar-se. brigar na companhia com
o anspeçacla José Francisco da Silva, e lançar-se traiçoei
ramente sobre o foniel Jos' Pereira de Leones e Silva,
que fôra à companhia por ordem do official de estado-maior
conduzil-os presos ao xadrez, sacando-lhe o sabre-baio
neta, e de carregando sobre o me mo forriel Leones di
versos golpes mortaes, não parecendo procedentes ao
conselho as razões que o culpado exhibiu em sua defesa
no acto de ser interrogado.»

A razão que o réo allegou em sua defesa, no interro
gatorio perante o conselho de investigação, consta de
fis. 12, e foi que se achava tão embriagado na occasião,
que não tem consciencia do que havia feito.
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Entretanto das tres testemunha, que juraram de
fis. 9 usque fis. 11, só uma disse que o reo estava em
briagado, sendo esta ci rcull1stancia negada pela outras.

Procedeu-se a conselho de guert'a, cuja primeiL'a se são
foi em 8 de agosto de 1872.

Entre os documentos remettidos ao conselho de
guerra ha dou::! omcios, de que convém fazer menção e
vem a ser os de fis. 17 e 18.

Destes officios infere-se que houve duvida, si a morte
do foniel Jose Pereira de Leones e Silva proviel'a dos
ferimentos, que recebera, ou de algum accidente que
sobreviesse~ durante o curativo.

Por outros termos - si os ferimentos deviam neces
sariamante produzir a morte, salvo algum milagre da
Divina Providencia.

O offkio a fis, 17 é a resposta que a este respeito deu
o directol' do ho pital militar ao commandante interino
do 9° batalhão de infantaria,

Diz e11e- « que não estando ao seu alcance responder
precisamente e sem o auxilio do medico do estabelecimento,
mandara ouvir o 1° cirurgião Dr. Fortunato Augusto da
Silva, encal'l'egado do tratamento do forriel, e que aquelle
cirurgião, sciente da gravidade des ferimentos, e dos
indicias vehementes que apresentou o ferido, desde que
foi recolhido ao hospital militar, de não podeL' resi til' a
tão grande mal, lhe endereçàra o officio que remette com
outl'o documento, a que se refere.»

O ameio a fi . 18 é o do l° cirurgião Dr. Fortunato
Augusto da Silva.

Declara elle neste officio «que o forriel da 3a com
panhia do 9° batalhão de infantaria José Pereira Leones
da Silva, que entrara para o hospital no dia 14 de Julho
de 1872 com diversos ferimentos, sendo um delles no
craneo, que separou em toda a sua e pessura o pari tal
direito, fallecera de uma meningite consequente ao feri
menta. »

Parece. pai , que a morte do forriel foi consequencia
inevitavel dos feriment.os.

. . Prova- e plenamente a existencia do crime, e que foi
o réo o autor do crime, não só pelos documentos juntos
ao proces~o, mas tambem pelo depoimento conteste de
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tres testemunhas de vista que juraram no processo de
conselho de guerra a fis. 21 usque fis. 23.

Nos interrogatorios a fis. 26 a defesa do réo consistiu
em mostrar-se ignorante de tudo, allegando estar pertur·
bado da cabeça na occasião em que se diz ter elIe ferido o
forriel.

Pedindo ao conselho que lhe concedesse dez dias mais
para apl'esentar a sua defesa, e sendo-lhe concedido este
prazo, no fim deUe declarou, como se ve a fis. 27 v., que
não tinha defesa a apresentar nem por escripto, nem
verbal, e menos testemunhas a dar'.

Pela entença da la instancia a fis. 31 foi o réo con
demnado por unanimidade de votos á pena de morte, e
e ta sentença foi confirmada pelo conselho supremo militar
afls. 32, votando um dos ministro adjuntos pela depri~ão

perpetua, e outl'O pela de prisão perpetua com trabalho.
O processo não tem nullidade alguma substancial.
Dos assentame tos do réo a fis. 15 não consta acto algum

de serviço que o recommende, vendo-se pelo contrario
que além de algumas prisões correccionaes que soffreu,
em 1862 foi-lhe impu ta a pena, que cumpria, de prisão
com trabalho por dous annos por crime de ferimentos.

enhuma outra circumstancia ha, eguado a doutrina
exposta pela secção em consulta de 31 de dezembro de
1868, e em muitas outras, que aconselhe o exercicio do
direito de graça no caso de que se trata.

Assim, como resumo e conelu ão do que fica exposto,
a secção de guerra e maeinba do conselho de estado é
de parecer que não ha motivo plausivel que deva ob tal'
a execução da sentença.

Vossa Magestade Imperial resolverá o que fóI' mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado em 10 de março de 1873.- Visconde
ele Abaete.-Duque de Caxias.- V. de Muritiba.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço, 2 rle julho de 1873.- Com a
rubrica de Sua Magestade o Imperador.-João José de
Oliveira Junq'ueira.



DESPACHO

S@m efl'eito ,- Mand Ou -se qne O Téo fosse pa ta apre
sitUo ele Fernando de Noronha, afim de observar-se o seu
procedimento, para ser commutada a pena,- Rio, 11 de
agosto de 1873, - Junqueira ,

N. 9 - 00 SULTA DE 9 DE JULHO DE 1873 (*)

8ulll'O o l'eqllel'imellt') do Dl', Epifania, Canelielo ele Souza Pit<tnga re
'lamando \'encimento , a que se julga 'om direito. como leu te (h\

eSl:ol:1 cen traI.

Senhor,- Em cumpl'imento da ordem expedida por
aviso do mini teria da guerra de 30 de junho proximo
passado, a secção de guerra e marinha do conselho de
e tado examinou com a devida attenção os papeis concer
nentes ao lente da escola centl'al DI'. Epifania Oandido de
Souza Pitanga que allega soffrer com o abono, que lhe
faz o thesoUl'o nacional, unicamente da gratificação de
exercicio de lente da segunda turma do lo anno, quando
lhe compete o vencimento integral de te exercicio, vi to
ser eUe extraordinario,

Informa em favor desta pretenção o director da escola,
sem o!fereeer as razõe em que se apoia, citando apenas o
precedente de se haver abonado no anno ultimo as van
tagen' integraes a tl'es lente flue dirigiram outl'as tantas
turmas cm que se dividiu o 10 anno,

Mas a repartição fiscal da guerra opinou do moela se
guinte:

« O Sr. direcLol' da escola central, com offieio n. lOS
de 17 do corrente, submette a consideração do governo
imperial, o requerimento em que o Dr. Epifania Oandido
de Souza Pitanga, lente da mesma escola, reclama sobre
a injustiça que "o!fre de ser pelo thesouro nacional abo
nado aren~s da geatificação pelo exercicio ele lente da

n Foi remettida ao minislel'io do imperio em 25 de fevereiro de
lI:l7'1. [1al'D tOll1al' na consideração Ilne mel'ecer,



2a turma do lo anno, quando lhe compete o vencimento
integral deste exercicio, visto ser eUe extraordinario.

«O Sr. general director informando diz que as alle
gaçõe feitas pelo peticionaria são verdadeira, notando-se
haver o precedente, por elle citado, de terem sido abo
nadas no anuo passado as vantagens integraes a tre lentes
que dirio-iram as tres turmas de aiumnos em que se di
vidia o lo anno, parecendo-lho por i so de toda a justiça
a sua reclamação. .

« O supplicante, como lente da cadeira de physica, per
cebe os vencimentos de cathedI'atico, e ainda pela repe
tição da mesma cadeira tem recebido metade do de repe
tidor.

« Com a pu blicaçlio da lei de 5 de abril levantaram-se
porém, duvidas, entendendo o the. ouro que só competia
aos lenles gue repetiam as respectivas cadeiras a grati
ficação mar{;acla pal'a o repetidor, e os lentes da escola,
por sua parte, opinaram que lhe era devida a metade
deste vencimento, pelo que teve esta secçüo de informar
em 5 do corrente, sob n. 594, não tendo ainda conheci
mento da resolução do govel'no imperial.

« PretendI' agora o supplicante, (que, além da regencia
da cadeira de pbysica e da repetição da mesma cadeira,
está regendo uma turma de alumnos do lo anno,) que por
e te exerci cio se abone o vencimento int gral de lente e
não a gratificação sómente, como quer o thesouro.

«O regulamento de 28 de abril de 1863 não autoriza
nem prohibc taes accumu]a ões c1eterminadamente, mas
cousidel'ando-se que o al't. 295 dil faculdade ao governo
para nomear para as escolas central e militar, em nu
mero não excedente ao dos repetidores, individuos habi
litados para coadjuvarem as funcções elo ensino que com
petem aos mesmos repetidores e profes ore, parece que uS

casos fortuitos, como o de que w trata agora, foram pre
venidos por modo diversu, so podendo se justificar a
dupla acculUulação do supplicaute com a conv niencia elo
ensino, assumpto sobre o qual por incompetente, não tl'ata
a secção.

« O que é ent!'etanto certo e que o thesouro nacional
não podia abonar os vencimentos de lente a quem, pela
reg ncia de ou tl'a cadeira, jâ estava no gozu llo igual vau-
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tagem ; e isto se comprehenne de de que se observar que
tal pr'atica não acha base no regulamento, nem foi autori
zada por acto do governo imperial.

« O facto de terem ido no anno passado divididos em tres
turmas os alumnos do lo anno, endo cada u ma regida
por um leute cabendo a cada um os respectivos venci
mentos, não e conhecido da secção; mas presume que as
circum. tancias fOl'am outras, isto é, que esses lentes eram
repetidores, não e tando portanto já no gozo de venci
mento de cathedratieo, como o peticionario.

« Alli, observara. ainda a secção, a tuou a necessidade
imperiosa de subdividÍl'-se o DUmel'O consideravel de
alumnos, para que estes pudessem apl'oveitar a lição, ha
vendo tres lentes disLincto que regiam a mesma cadeira,
caso inverso ao do su pplicante, que so por si lecciona duas
cadeil'as e r pete uma.

« Fazendo estas reflexões não tem a secção em vista
pl'ejudical' o peticional'io, mas cumpre o dever que a lei
lhe impõe significando que não tendo o venerando ministro
que referendou o decl'eto de 28 de abril de ] 863, em sua
alta competencia julgado compativel a ac umulação de
cadeira, desde quea não autorizou, si se p6dejustificar a
pratica extl'aordinaria de l'epetü'em algumas cadeiras
aquelles lentes que as regem, pode trazer serios inconve
nientes a repl'OduCÇão do caso em que e til. o supp1icante
(tres exercicio ) poryue deste modo, reduzindo-se extre
mamente o pe, soaI docente, à congl'egação faltarão certos
elementos ele integridade e de illustração que hoje a tor
nam respeitada.

« A opinião portanto, da secção é contraria a pretenção
do supplicante , mas S. Ex. em sua alta illustração 01'
(lenara o que mais ju to entender. :.

1a secção da l'epartição fi:;cal do 111 inisterio da guerra
em 23 de junho de 1"73.- Servindo de chefe, Luiz Paulo
dos Santos Macedo f1yque - Concordo. - Repartição
fiscal em 26 dejunhode 1873.- R. Vasconcetlos.

A ecção aceita o facto da divisão dos alumnos do lo
anno em mai de uma turma, posto que não lhe pareça
autorizada, ainda mesmo pela generalidade do art. 298
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do regulamento de 28 de abril ne 1863, visto que tal
divi ão importa augmento de de peza,

Sendo, por'm, certo que pssa qivi ão~foi operada por
consentimento e approvação do governo, e o Dr, Pitanga
designado para leccionar em uma das tu rmas, ao l)asso
que a outl'a era en,inada pelo proprieLario da cadeira
re~pectiva, percebenLlo todas as vantagens delIa, convem
saber qual o vencimento devido ao mesmo Dr. Pitanga
pelo exercicio iuterino da turma que elIe lecciona
cumulativamente com a sua cadeira, accumulando
tambem o exercicio do repetidor,

A materia de vencimentos accumulados e de exel'cicio
interino acha-se regulada pelo decreto de 14 de outubro
de 1857, extensivo aos empregados da repartição da
guena pelo de 28 ue nOVAm bl'o do me mo anno.

O arts. l° e 2° daquelJe peimeieo deceeto dispõem
sobee os casos de empregos vagos e a respeito do pro
vidos cujo propeietario esteja impedido e não tenha di
reito, na fórma ela lei, a vencimento algum do seu em
peego,

Em nenhum dos ret ridos casos póue ser classificado o
do Dr. Pitanga, porque a cadeira do lO anno esta pro
vida e o seu proprietario tem direito a todos os venci
mentos della.

O art. 3° trata Je quaesquer outros casos, não es
pecificados naquelles dous artigos, e confere direito ao
substituto para perceber a lluinta parte do vencimento do
proprietario, paga á. custa da fazenda publica etc.

Mas desta regra exceptua-se no § 1° o caso em que o
vencimento do propl'ietario se compõe de ordenado e
gratificação, devida unicamente pelo efi'ectivo exercício
no qual o substituto percebera ómente a mesma grati
ficação.

Parece que em tal caso o § suppõe que o proprietario
não perceba a gratificação, a qual por isso se devolve ao
substituto em exercicio; pois póde entender-se não ser
litteralll1ente appIicavel na qupstão vertente, em que o
proprietario percebe efi'ectivamente a gratificação, por
achar-se no exercicio da sua cadeira, em uma das turmas
LIa lo anno, e simultaneamente está em exercicio interino
na outra turma da mesma cadoira o Dr. Pitanga.
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Deste facto anomalo, não previsto talvez no citado ar
tigo, resulta a duvida sobre o vencimento cabivel ao
mesmo doutor.

Entl'etanto não se deve desconhecer que o espirita do
minante do referido decreto, é que salvo o caso de vaga
do 1 gar ou aqueUe em queo pl'oprietario nada vence, o
sub.stituto não pos a perceber mais do que uma quota
das vantagens do lagar; a 5a parte nos termos do art. 30

e unicamente a gratificação de ex.ercicio, quando as ditas
vantagens se com põem de ordenado e gratificação da
quella natureza.

Ora sendo impos ivel negar que o Dr. Pitanga funcciona
interinamente na 2a turma do lu anno porque o propt'ie
tario está impedido de leccionar, como d.evia, ambas as
turmas, parece manifesto que o referido doutor 80 tem
direito de percebel' quantia igual i gratificação de exer·
cicio do mesmo lente, uma vez que se lhe não pode dar a
511 pute de todas as vantagens, conforme a primeira parte
do art. 30 do mencionado decreto, porque isto só tem
lagar quando o yencimento total do proprietario não se
com põe dos dons elementos de que trata o § lo.

Bem fez portanto o thesouro em negar ao peticionaria
maior vencimento do que a gratificação do exercicio, igual
à do proprietario. .

A secção observará antes de concluir, como já observou
em ou tra consulta de I do corrente, que a r presentação
do Dr. Pitanga importa um requerimento sujeito ao im
posto do e110, como qualquer outro de interes e parti
cular, G por i so me mo incapaz ele ser deferido sem o pa
gamento daquelle impo to. A forma que lhe foi dada não
o isenta de tal onu aliús de pouco valor.

Em conclusão: é a mesma secção de parecer que a re
presentação deve ser indeferida.

Vossa i\Iagestade Imperial resolverá o qUê melhor en
tender cm sua sabedoria.

Sala das conferen.cias da sccçuo de gueúa e marinha do
Con elho de estado em 9 d julho de 1873.- Visconde de
MU1'itiba.- Duque de Caxias.- Visconde de Abaete.
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N. 10- RRSOLUÇÃO DE 10 DE JULHO DE 1873

Sobre requerimento em que os subditos italianos Thomaz Deluchi e
seus irmãos, na CjLlalidade de herdeiros de Santiago Delucld. recla
mam o pagamento da quantia de 55:000.~OOO, além dos juros, pela
rscuna- Giacobina- que, com u. respectiva carga, foi apprelJendida
p~los paraO"uayo>, estaudo ao serviço das :wtorldades brazileiras.

Senhor. - Por aviso do ministerio da guerra de 11 do
corrente mandou Vossa Magestade Imperial (lue as sec
ções de guerra, marinha e de fazenda do conselho de
estado consultassem com o seu parecer sobre a pretenção
do' subditos italianos Thomaz Deluchi e irmaos, os quaes
na qualidade de herdeiros de Santiago Deluchi reclamam
o pagamento de 55:000$000, além dos juros, pela
escuna - Giacobina - que com o respectivo carregamen
to foi apprehendida pela esquadra paraguaya, por ter
stado ao sel'viço das autorid<tdes bl'azileiras.

Oomo esLa pretenção se acha exposta com clareza no
extrato do 20 escriptural'io da repartição fiscal da guerra,
as secções pedem respeitosamente venia a Vossa Magestade
Impel'ial para transcreveI-a, e é o que 'e segue:

« Os subditos italianos Thomaz Deluchi e seus irmãos,
como herdeiros do finado Santiago DeI uchi, pretendem ser
indemnizados ele 55:000 ~OOO, além dos juros, valor
da escuna- Giacobina - que com a carga foi apprehen
dida em 1865 pelos paraguayos, estando em serviço do
Imperio.

« Emjustificação, appensa ao requerimento, feita pe
rante o juiz dos feitos da fazenda nesta côrte, os suppli
catites procuraram provar, com depoimento de diversas'
testemunhas: .

« 1. o Que em 2 de janeiro de 1865 estava a dita escuna,
propriedade do referido seu irmão Santiago Delllchi,
fundeada na bocca ela bahia elo Tamengo, em 1atto-Grosso
e rio Paraguay, prompta a seguir viagem para Buenos
Ayres.

« 2. 0 Que cheganelo a Oorllmbá com a noticia (la inva
são pal'aguaya, a força que guarnecia o forte de Ooimbra,
o com mandante das armas da provincia coronel Oarlos
Augusto de Oliveira, conhecendo a impossibilidade de
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manter-se naquel1a posição, resolveu retirar-se para a
capital com a força que occupava a mesma povoação.

« 3. o Que, na fal ta de t['an~porte, orJenàra o refe
rido coronel que se lançasse mão ela escuna -Giacobina
para conducção da força chegada de Coimbra e das fami
lias do logar.

« 4. o Que o irmão do supplicantes não se podia
oppor a ordem e que por isso ás 8 horas da manhã do
referido dia, 2 de janeiro, o corpo de artilharia de
M-atLo-Grosso, ao mando do major João Antonio de Mello,
achando-se no vapor brazileit'o-Anhambahy-, passou
se para bordo da escuna, onde ficaram tambem o piloto e
a tripolação.

« 5. o Que a escuna segu iu agoas acima, ficando o
proprietario Santiago DeI uchi na povoação.

« 6. o Que sabendo o major Mello que a esquadra
paraguaya subia o rio em pel'seg'uiçãO dos brazileiros,
ordenára ao' pra ti o que atracasse á barranca do rio,
pouco acima da ilha do Sargento, anile todos desembar
caram, seguindo por terra, sendoa escuna abandonaria à
correnteza das agu as.

« 7. o Que dua leguas abaixo cahiu a escuna em
poder dos vapores paraguayo , sAndo considerada Ma
presa, e que o proprietario fàra rel11ettido, preso a ferros,
para A sumpção.

« 8. II Que a escuna, fora depois mettiria a pique em
Curupaity, pal'a impedir a passagem da esquadra brazi
leira.

« 9. o Que alem da escuna, perdeu-se o que estava
a bordo, i to ê, 2.000 couros, 25 anobas de cobre e
2:000 000 em ouro e papel, provisõe., e bagagem do
capitão e todos s objectos da tripolação.

« 10. Que tudo isto representa o valor de 55:000$.
« O procu radol' do'" fei tos ela fazenda nen hum direito

reconheceu contra a mesma fazenda, uma vez que os
supplicante declararam que o fim ela ju tificação era
u~arem do .-eu di reito em occa ião opportu na.

«A entença (fi . 31) julga provada a appr hen ão da
e cuna que e lava ao erviço do Imp rio, em virtude de
ordem da autoridade militar, e, quanto aos demais quesi~

to ,que não foram devidamente provados,
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« Os supplicantes, além da justificação feita no juizo
brazileiro, juntam (com cartas e attestados que podem ser
graciosos) outra. justificação feita perante o juizo da
Oonfederação Argentina sobre a construcção, dimen ões,
valor da escuna - Giacobina -, que foi alli con truida.

« As testemunhas, que depuzeram nessa justi"ficação,
orçam de 13 a 14.000 pesos fortes o valor da mesma es
cuna.

« Estão juntas tambem differentes procurações do que
se dizem herdeit'os do finado Santiago Deluchi, mas não
esta provado que de facto e de direito o sejam, i to é, que
Santiago falleceu ab intestado, solteiro e sem herdeiros
forçados.

« O caso deu-se em janeiro de 1865 P. a reclamação
inicial é de agora-sete anno) depois.

« ão appareceu um protesto, nem na occa ião, o (lue
pode-se explicar pelo aprisionamento (aliAs não provado)
do proprietal'io da escuna, nem depois pelo. herdeiros
dentro de cinco annos, para interromper o prazo fatal da
prescripção.

«Oomo quer que seja, si fôr attendida a reclamação,
parece que o pagamento só deve versar sobre o valor da
esc.'lna, ou antes gaZeta, cuja avaliação em pesos fortes
14.000 (28:000 000 ),julgo exagerada, pois e as embar
cações, quando destinadas a navegação fluvial, tem me
nores dimensõe , ligeira construcção e meno calarlo do
que as que navegam no alto mar, e que entretanto
talvez não custem 28:000 000.

«O governo imperial porém, mandarão quefôr melhor.
- Ia ecção da repartição fiscal do mini terio da guena,
31 de outubro de 1872.- O 2° e cripturario·- Diagenes
Cezar de Lima e Silva.

l?ensam as secções reunidas que esta pretenção não
póde ser attendida.

O' reclamantes intitulam- e herdeiro' legitimo de San
tiago Deluchi a quem, egundo dizem, pertencia a e 
cuna-Giacobina-e a respectiva carga, mas não exhibem
prova legal daquella qualidade, apenas mencionada nas
procurações que juntaram.



Falta-lhes, pois, a legitimidade ele pessoa para recla
marem os direitos de Santiago Deluchi, cujo fallecimento
tambem não está sufIkientel1lente demonstrado.

_ inda quando os reclamantes fossem representante
legaes do propl'ietario da escuna, as suas me mas alle
gações .determinariam a improcedencia do pedido, pOl'
quanto o serviço prestado por esse naíio as tropas bra
zileiras, atacadas de improviso, sem previa declal'ação
de guerra, e perseguidas no seu proprio paiz, não pode
con ideral'-se acto de ho tilidade por parte do navio
neutro, cujo. dono foi estranho a esse acto, e conseguin
temente não estava no caso de ser legitimamente apl'isio
nado.

Mesmo reputando-se hostil o sobreclito acto, a captura
não seria legal, porque foi realizada, não no momento da
hostilidade, porém depois de concluida a viagem, e do
desembarque das tropas, fora do porto, !lã contendo o
navio objecto algum susceptivel de prejudicar os meios
de guerra dos paraguayos, e até desamparado pela tri
polação.

Em taes circumstancias, a lei internacional prescreve
a extincção do delicto do neutro e exclue por isso o di
reito de ser capturado pelo belligerante. Hefl:ler. Dil'eito
internacional, liv. 2° § 161. Ortolan Displ. de la m. t, 2,
liv. 3° cap. 6°.

Em contravenção, podanto, das lei' das nações, foi apri
sionada pelo Paraguay a e"cuna - Giacobina - com o seu
carregamento; e locupletando-se essa republica com a
jactura do subdito de uma nação neutra, aggravada pela
prLão e morte do infeliz proprietario ; não tendo o Brazil
retirado do navio outl'O proveito mais do que o simples
tl'an 'porte do soldados por algu mas boras, sob a pl'essão
da nece idade indeclinavel, tendente a evitar a perse
guiÇão do desleal e improvisado inimigo, parece ás secções
que o prejuizos cansados ao neutro devem ser inde
mnizados pelo Paraguay, que delle auferiu ploíeito e
lucro. O Brazil apenas pôde ser rcsponsabilisado pelo
uso do mesmo naíio (Inrante o tempo da viagem até a
ua injusta captura.

Embora pelo facto da occupação e abandono sem consen·
timento do proprietario, corres e ao Brazil a obrigação
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de satisfazer tambem o damno, si o navio se perdesse ou
se deteriorasse por qualquer outra causa que não fosse o
ilJegal aprisionamento; e ta violencia transtol'llOu as re
lações de direito entre o Brazil e o pl'opl'ietal'io do navio,
por não ser consequencia natural do sobredito facto, mas
sim uma flagrante violação do direito das gentes, impu
tavel exclusivamente ao seu autor, nascendo dahi a obri
gação de indemnizar. Ex facto oritW" jus .

E na verdade, os principios de justiça não consentem
que reconhecido no maior grau ue evidencia o verdadeiro
espoliador, seja coagido a pagar por ene quem na espo
liação não teve parte, s6mente porque, por necessidade
absoluta da pl'opria salvação, u ou innocentemente da
cousa, de que esse espoliador logo depois se apossou e
converteu em seu proveito.

A não ser assim ficaria equiparado o direito inconcusso
da salvação propria ao acto reprovado da espoliação; e
leva.r-se-hia em tal caso a gal'antia do clireito de propri
edade ao ponto de desconhecer o salutar principio de equi
dade admittido geralmente S1,tmmum jus S1,tmma injuria
est.

Entendem as secções que as razões expostas adquirem
maior procerlencia por não provarem o.' reclamantes
tel' sido julgada bôa a presa da escuna pelos tribunaes
ou autoridades competentes da nação do captor, como
aliás allegum o mesmos reclamante .

Por outro lado a reclamação parece tambem excluida
pela prescripção que as nossas lei' telU marcado para as
dividas passivas da fazenda publica, não constando, como
não consta, haver sido interrompida pelos meios legaes
ou impedimento que obstasse ao seu curso desde o dia do
acontecimento.

Sendo assim, as secções julgam escusado consultar
acerca do quantum da indemnização e limitam~se nesta
parte ao que a semelhante respeito contém o extracto
acima transcripto.

Em conclusão, Ó o pal'ecer das mesmas secções que a
reclamação não se acha no caso de ser favoravelmente
deferida.

3
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Vossa Magestade Imperial resolverá como fôr mais
acertado.

Sala das conferencias das secções reunidas de guerra e
marinha e de fazenda do conselho de estado em 20 de de
zembro de 1872.- Visconde de Muritiba.-Duque de
Caxias. - Visconde de Abaete. - Visconde de Cara
veUas .- Visconde de Souza Franco. - Visconde de
Inhomirim.

RESOLUÇÃO

Comoparece.-Paço, 10dejulho de 1873.- Com a
rubrica de Sua Magestade o Imperador.- João Jose ele
Oliveira Junqueira.

N. ll-RESOLUÇÃO DE 10 DE JULHO DE 1873 n
Sobre a reclamação que faz José Bernardillo Martins Dias, do paga

mento da importancia de genero5 por elle fornecidos iÍ. fortaleza da
Lage.

Senhor.- Mandou Vossa Magestade Imperial, por
aviso do ministerio da guerra de 27 do mez proximo
passado, que a secção de guel'ra e marinha do conselho de
estado consultasse com seu parecer a respeito da recla
mação que faz José Bernardino Martins Dias, do paga
mento da importancia de generos por eUe fomecidos a
fortaleza da Lage.

Dos papeis sujeitos ao exame da secção se vê que,
tendo tido o govemo conhecimento, pelo requerimanto que
o reclamante lhe havia dirigido em 5 de março de 1870,
da falta de pagamento de conta de gerreros fornecidos à
dita fortaleza no 2° semestre do allilO anterior, mandara
ouvir o respectivo commandarrte, o qual informou haver
grande irregularidade na eSGripturação, encontrando-se
nesta apenas um debito de quantia muito inferior á 1'e-

C) Revoga. a. pela resolução de 28 de outubro de 1874.
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clamada, porém, sem indicação de credor: pelo que pedia
uma commissão de s)'ndicancia. Posteriormente participou
o mesmo commandante que não existiam no arcruvo os
documentos relativos á escl'ipturação do mencionado se
mestre, constando-lhe e tal' em poder do seu antecessor, o
capitão Oamillo Xavier de SO~lza.

Nomeado o inspector do as)'lo de Invalidos, coronelJosé
de Miranda ela Silva Reis, para examinar a questão, foi
de parecer que o ex-com mandante capitão Xavier de Souza
devia rasponeler a con elho por mal versação.

Reconhecida, pelo conselho de investigação a que se
mandou proceder, a culpabilidade do referido oflicial, foi
elle submettido a conselho de guerra, o qual o condemnou
a ser expulso, por estar incurso no art. 2 dos de guerra
de infantaria. Reformou esta sentença o conselho supremo
militar de justiça, para iro pôr ao réo a pena de prisão por
um anno e privação de qualquer commando.

Parece ú secção que, punindo o governo; como fe7-, os
abusos commettidos pelo ex-commandante da fortaleza da
Lage, praticou tudo o que lhe cumpria em referencia a
esta questão; ficando entretanto salvo ao reclamante o
direito de haver do réo, pelos meios que as leis lhe facul
tam, a quantia que lhe é devida, nada tendo que ver com
isto a fazenda publica, porquanto não pódeserresponsavel
pelos actos privativos dos commandantes dos corpos,
fortalezas, etc., por isso que não intervem nos contratos
celebrados por elles ou pelos conselhos administrativos,
tanto mais quando está provado que foram recebidas dos
cofres pu blicos as quantias precisas para pagamento dos
fornecedores.

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que fór
mais acertado.

Sala elas conferencias ela secção de guerra e marinha do
conselho ele e taelo err. 14 ele julho de 1871- Duque de
Caxias. - Barão de J.1t[uritib rt. - Visconde de Abaeté.

RE.OLUÇÃ,O

Oomo parece.- Paço, 10 de julho de 1873.- Oom a
rubrica ele Sua Magestade o Imperador.-João José de
Oliveira Junqueira.
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N. 12.- OONSULTA DE 21 DE JULHO DE 1873

Sobre o requerimento de Manoel RufLno de Oliveira Jamacal'u' e Be
larmino de Almeida Pinto pedindo que o augll1enlo que lh s foi con
cedido, seja calculado na raziio do qne percebiam pelo Regulamen to
de 1 de i\Iarço. ue 1 5 e não na do que foi marcado pelo de 31 de
Abril de 1860.

Senhor. - Por aviso do ministerio da gnerra de 16
de .julho corrente, mandou Vossa Magestade Imperial
consultar a secção de guerra e marinha do conselho
de estado sobre o réquerirnento e mais 'papeis em que
Manoel Rufino de Oliveira Jamacarú e Berlamino de
Almeida Pinto. guardas da escola central, pedem que o
augmento de 50% que lhes foi concedido 5eja calculado
na razão do vencimento que percebiam pelo regulamento
de 21 de abril de 1860, é não no' de que foi marcado pelo
de 28 de abril de 1863, para os guardas da escola. exce
ptuados os supplicantes pelo artigo 302 que lhes concedeu
a continuação do vencimento estabelecido pelo regula
mento de 21 de abril de 1860.

O director da escola informou favoravelmente, mas a
repartição fiscal da guerra opinou do modo seguinte:

« Os guardas da e'cola central Manoel Rufino de Oli
veira Jamacarú e Belarmino de Almeida Pinto, pedem
que o augmento de 50 % que lhes foi autorizado, seja
calculado na razão do vencimento de 800 000 que perce
biam le conformidade com o regulamento de 1 de março
de 1858 e não no de 600· 000 que foram marcados pelo de
31 de abril de 1860.

« G Sr. general com mandante da escola central .i lllga-os
no caso de deferimento.

«Os supplicantes tinham com effeito 800 000 an
nuaes pelo regulamento de 1858; e não obstante o de
1860 ter reduzido a 600 "000 o vencimento dos guardas,
continuaram a perceber aquelle, de accordo com o
artigo 302 do regulamento de 28 de abril de 1863. .

Tendo o governo imperial em virtude de disposição le
gislativa. autorizado o abono de 50 % sobre os vencimentos
dos empregados da escola (decreto de 5 de abril ul
timo) aos upplicantes coube, como aos demais guardas,
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o augmento de 300 hOOO por se entender que o melho
ramento autorizado era sobre os vencimentos legaes, e
não sobre os que excepcionalmente tinha um ou outro
empregado.

« Os supplicantes, na opinião da secção, não têm direito
algum ao que requerem, sendo aliás melhor retribuidos
que os seus companheiros, os quaes apenas percebem
900 000, quando tendo-se respeitado os antigos venci
mentos dos mesmos supplicantes coube-lhes I: 100 000;
e nem podia haver razão da queixa por parte destes
quando o lUesmo govérno imperial, em lagar de beni
ficial-os, como fez, determinasse que o augmento para
elles fosse apenas de 100 '000, estabelecendo assim a
harmonia do vencimento entre empregados que exercem
iguaes fUl1cções e têm direito tambem a retribuição igual.

« E', portanto, de um favor especial, que o governo im
perial já lhes concedeu, que os supplicantes pretendem
tirar argumentos para direitos que a secção não póde re
conhecer-lhes, porque não se aconselham nem pela simples
equidade.

« Entretanto S. Ex. em sua alta sabedoria mandará o
que fôr servido.

« Primeira secção da repartição fiscal do ministerio da
gu erra em 17 de j unho de 1873. - Servindo de chefe
Luiz Paulo dos Santos Macedo Ayque.

« Quando em consequencia de reforma qualquer em
pregado passa a ter menor vencimento do que aquelle de
que estava no gozo, a pratica e as disposições regulamen
tares conservam esse gozo até que tenha accesso ou
melhoramento.

« Assim, pois, essa pratica estabelecida em todos os
regulamentos garante os direitos adquiridos.

« Si em taes circumstancias os vencimentos têm
augmento por lei especial, nunca tal augmento é decre
tado sobre o vencimento eventual mas sobre o legal.

,~ Os supplicantes estando comprehendidos na excepção,
desde que se decretou o augmento de 50 % pelo decreto
de 5 de abril, melhoraram de arte, e ficaram com venci
mentos superiores aos que por excepção percebiam, e não
p6dem em direito ficar melhor aquinhoados do que os
seus companheiros de classe.
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« Entendo, portanto, que corregindo-se o erro feito,
não podem os supplicantes perceber mais de 900$000 como
os outros.

« Será, porém, conveniente ouvir o illustrado parecer
do Sr. conselheiro procurador da corôa, si V. Ex. não
mandar o contrario.

« Repartição fiscal em 18 de junho de 1873.- R. de
Vasconcellos. »

A secção concorda com este parecer, observando sámente
ter havido engano sobre os decretos a que se refere o
mesmo parecer, sem que todavia isto prejudique a solidez
de sua doutrina.

Não foi o regulamento de 185 que marcou para os
guardas o vencimento de 800 000, mais sim o de 21 de
abril de 1860.

A reducção a 600$000 operou-se pelo de 28 de abril ele
1863, mas os supplicantes foram exceptuados pelo
art. 302 e continuaram a perceber aquelle primeiro ven
cimento como allegaram.

Feita esta retificação a secção é de parecer que o reque
rimento deve ser indeferido:

Vossa Magestade Imperial resolverá o que fôr mais
justo.

O conselheiro de estado Viconde de Abaeté deu o se
guinte voto separado.

Não posso adherir ao voto da maioria da illustrada
secção de marinha e guerra.

Está demonstrado que cada um dos dous guardas ela
escola central Mano 1 Rufino ele Oliv ira Jamacarú e
Belarmino de Almeida Pinto, percebia 800$000 annuaes,
quando promulgou-se a lei de 5 de abril de 1873.

Este direito foi-lhes garantido pelo art. 302 do regu
lamento de 28 de abril de I 63, que, reduzindo de futuro
a 600$000 o vencimento dos guardas, respeitou todavia
o direito já arlquirido pelos reclamantes, que tinham
sido anteriormente nomeados com o vencimento de
800$000.

Ora, o art. 5° da lei de 5 de abril de 1873, mandou
elevar na razão de 50 010 os vencimentos dos guardas da
escola central, e sendo de 800$000 o vencimento dos
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dous guardas de que se trata, parece-me evidente que o
augmento deve, a re peito dos reclamantes, ser calculado
sob a base de 800$000, que eo vencimento, que por lei
compete a cada um dolles.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 21 de julho de 1873.- Vis
conde de .Muritiba.- Duque de Caxias.- Visconde de
Abaeté.

DESPAOHO

Guarde-se .

. 13- OONSULTA DEJ 2 DE AGOSTO DE 1873

obl'e o I' r[11Bl'imen to do t.enen te 1101101'a1'io do exel'cito Henrique
lJe1'clllal1O do Rego pedindo que e lhe faça extensiva a remune
ração p cun ial'ia de que tl'n.ta o art. 12 do decl'eto n. 3371 de 7 de
janeil'o de 1865.

Senhor. - Por aviso do ministerio da guerra de 26
de junho ultimo, Vossa Magestade Imperial foi servido
mandar que esta secção consulte com o seu parecer sobre
o requerimento em que o tenente honorario do exercito
Henrique Herculano do Rego pede uma remuneração pe
cuniaria pelos serviços que prestou na guerra do Pa
raguay, na qualidade de voluntario da patria.

O supplicante funda ~ sua pretenção no art. 12 do
decreto de 7 de janeiro de 1865, que creou os corpos de
voluntarios da patria, e facultou ao governo conceder
postos honorat'ios com todo ou parte do soldo dos res
pectivos postos depois de solicitar autorização do poder
legislativo.

A'cerca dest pedido a repartição fiscal da guerra
informou do modo seguinte:

« Henrique Herculano do Rego tenente honorario do
exercito, pede se lhe faça extensiva a remuneração pe·
euniaria de que trata o art. 12 do decreto n. 3371 de 7
de janeiro de 1865.
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« Estabeleceu o mesmo artigo que o govel'llo imperial
solicitaria do corpo legislativo autorização, para con
ceder ao voluntarios da patria vitaliciamente o soldo
por inteiro ou em parte, correspondente aos seus postos.

F6ra de um ou outro caso excepcional, e como remu
neração de serviços relevantes no campo de batalha, em
que o governo conced&u pensões, muito inferiores aos
soldos, como aconteceu aos brigadeiros DL'. Francisco
Pinheiro Guimarães e Francisco de Faria Rocha, nenhum
official voluntario da patt'ia, que se não tivesse inutili
sado no serviço de guerra, obteve remuneração lJe
cuniaria e menos ainda a de que trata o art. 12 do decreto
citado. Primeira secção elá repartição fiscal do ministerio
da gueera 16 ele julho de 1873, o chefe Luiz Paulo dos
Santos Macedo Ayque. '- Concordo. Repartição fiscal,
em 17 ele julho de 1873.- R. de VasconceUos.

A secção reconhece a relevancia elos serviços pre
stados pelos voluntarios da patria, mas entende que
houve nelles uma certa gradação que deve ser conside
rada para a concessão da mercê pecuniaria.

Com esclarecido criterio o governo não tem cone elido
semelhante remuneraÇe"to mais do que a alguns officiaes
que entre todos se distinguiram muito particularmente e
aos que, por ferimentos ou outras lesões, se tornaram
incapazes ele prover aos meios de subsistencia.

Não se achando o supplicante nestas circumstancias, e
tendo obtido as honras do posto militar que o distingue,
parece á secção não estar no caso de ser deferido como
solicita. Vossa Magestitde Impel'ial resolverá como for
mais acertado.

Sala elas conferencias da secção de guerra e marinha elo
conselho de estado em 2 ele agosto de 1873.- Visconde de
Muritiba.- Duque de Caxias.- Visconde de Abaeté.

DESPACHO

Indeferido.-Rio, 10 de outubro ele l873.-Jun
q~'eira.
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N. 14-00 JSULTA DE 6 DE SETEMBRO DE 1873 n
Sobre .0 requel'imento do Tenente bonOl'ario do exerci lo Antonio

José Machado pedindo licença para residir fÓl'a elo a 'ylo dos inya

lidos da [latria.

Senhor,- Oom aviso de 20 de agosto proximo passado,
foi remettido á secção de gueera e marinha do conselho
de estado o requerimento que o tenente honorario do
exercito Antonio José Machado dil'igio ao gov~mo im
perial, pedindo licença para morar fÓt'a do a ylo de
invalidas da patria, onde se acha servindo, afim de que a
secção consulte com o seu parecer, de modo a se fixar
regra, si os officiaes que são incluidos no mesmo asylo,
em vit'tude do art. 20 das instrucções de 21 de abril
ele 1867, devem ou não residir no estabelecimento,

O suppJicante allega, e prova com a informação ele seu
commanc1ante, que, sendo cégo, casado e onel'ado de
familia, não póele morar no quartel destinado aos invalidas,
por não haver com modo proprio para os ofticiaes casados.

Comquanto seja iodispensavel, para a Ma mal cha do
serviço do corpo de invalidas, que os officiaes morem no
quartel que lhes foi destinado, comtudo, endo o suppli
cante cégo, e não podendo por essa razão prestar serviço
algum no mencionado corpo, e, além disso, não havendo
no asylo commodidade par'a a familia de que é onerado;
parece a secção que é de equidade que seja elle dispensado
de morar no stabelecimento, attendendo ao seu miseravel
estado, devendo, porem, ficar considerado corno addido
ao asylo com direito s mente a etapa, além do soldo que
tiver, e não às outras vantagens marcadas no art. 80

das instrucções publicadas na ordem do dia da secretaria
de estado dos negocias da guerra de 26 de abeil de 1867,
para os que fizerem serviço no quartel do estabelecimento.
Parece ainda à secção que essa deverá ser a regra que
convirá. seguir-se para com os officiaes do asylo de in
validas, que, estando nas circumstancias do supplicante,

(') Aviso ao ajudante goneral em 2'~ de setcmbl'o de 1873.
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não possam prestar algum serviço no corpo a que per.
tencem.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 6 de setembro de 1873.
Duque de Caxias.- Visconde de Muritiba.- Visconde
de Abaeté.

N. 15 - CONSULTA DE 29 DE OUTUBRO DE 1873

obre o l'equel'jmen to do alferes do corpo de estado majol' de 2a cla8se
Bal'tholomeo José Pereira, oppositor de sciencias physicas da escola
de marjnha, reclamando o abono do meio soldo de sua patente desde
1865 até julho de 1871, e de que se acha\"a privado em virtuele da
circular ele 4 de de Julho ele 1865.

Senhor. - Em aviso do ministerio da guerra de 30 de
agosto proximo passado, a secção de guerra e marinha
do conselho ele estado recebeu ordem de Vossa Magestade
Imperial, para consultar com seu parecer sobre os que
sitos seguintes:

1. o Si aos officiaes do exercito em exercicio do magis
teria, fóra do mesmo ministerio, deve ser abonado o meio
soldo de suas patentes, em opposição ao que dispõe o
regulamento de 3 de janeiro de 1866, ficando assim em
melhores condições do que aquelles que exercem o ma
gi teria no dito mini teria, cujos oldos estão incluidos
nos 1'e pectivos vencimentos, na fôrma do art. 301 do·
regulamento de 28 de abril de 1863, com excepção,
porém, dos que na publicação deste regulamento já. per
cebiam o meio soldo.

2. o Que providencia convém tomar em relação aos
officia s que se acham em empregos vitalícios fÓl'a do mi
nisterio da guerra, e se lhes são applicaveis as disposições
do art. 20 do decreto n. 260 do lo de dezembro de
1841.

Para o indicado fim foram tambem remettidos á secção
diver. os papeis ácerca do assumpto, e relativos ao alferes
do estado maior de 2a classe Bartholomeo José Pereira,
oppositor de sciencias physicas da escola de marinha, o
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qual reclama o abono do meio soldo de sua patente, desde
1865 até julho de 1871, de que se achava privado em
virtude da circular de 4 de julho de 1865.

Comquanto o final do aviso pareça restringir os dous
quesitos aos officiaes do exercito, empregados no magis
teria da escola de marinha, a generalidade dos mesmos
quesitos conduz a secção a consideraI-os por igual modo
na solução que deve offerecer.

A circular de 4 de julho de 1865 não involve disposição
nova relativamente aos oiliciaes do exercito, que exercem
f6ra do ministerio da guerra empregos retribuidos de
caracter civil.

Muito antes, a circular de 26 de junho de 1828, pro
vocada por uma decisão da camara dos deputados, e a
de 26 de novembro de 1834, expedida ambas pelo minis
teria da fazenda, suscitaram a observancia do decreto de
12 de janeiro de 1754, a que se referiram os avisos
regias de 30 de novAmbro de 1790 e 29 de janeiro de
1791, e do decreto de 25 de junho de 1804, prohibitivos
de abono do soldo a tae empregados, por incompatibili
dade do serviço militar com o civil.

Sendo o magisterio, de que trata o 10 quesito, um
emprego civil, claro é que a legislação citada repelle a
percepção do vencimento militar por aquelles oiliciaes do
exercito que o exercem, a não ser no caso em que al
guma lei especial determinasse o mesmo vencimento,
como parte complementar da retribuição inherente ao
magisterio exercido pelos mesmos officiaes.

Neste ultimo caso se achavam até pouco tempo os·
ofliciaes do exercito e da marinha, na qualidade de len
tes e substitutos das duas academias militar e de ma
rinha, a respeito dos vencimentos taxados pela lei u. 84
de 24 de outu bro de 1835.

Melhorados os ordenados pelas reformas de 1858, ainda
os regulamentos respectivos consignavam disposições
semelhantes, posto que reduzissem a meio soldo o ven
cimento da patente, e o da marinha expressasse unica
mente esta concessão em referencia aos ofliciaes da
armada, omittindo-a a respeito de quaesquer outros, que
exercessem o magisterio.

Tudo isto prova que para o abono do soldo ou meio
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sol lo aos officiaes em exercicios do magisterio, mesmo
nas escolas da guerra, foram indispensaveis dispo:::ições
expressa, poeque sem eUas, sendo o magisterio em·
prego civil em sua essencia, Ilchava-se sob a comprehen
são das leis, a que se soccorreram as circulares citadas,
de cujo vigor não é licito duvidar, não obstante uma
ou outra excepção, que se lhes tenha feito.

E na verdade parece não haver razão sufficiente para
abonar aquelle vencimento, puramente militar, aos
officiaes que não prestam servi os desta ordem, e
como que abandonam a carreira, para seguirem ou tra
diversa, incoru pativel quasi sempre com o exercicio elos
deveres militares.

Assim, pois, a secção pensa ter o direito de concluir, em
r~sposta ao lo quesito, que os officiaes elo exercito, em
exercicio do magisterio fóra ela repartição da guerra,
não devem perceber o meio soldo das suas patentes, não
porque esta percepção colloque em condições menos van·
tajo as os da mesma repartição, mas porque tal é. a
disposiçãO das leis vigente, que foram mencionadas.

Esta conclusão comprehende actualmente os officiaes
do exercito em exercicios do magisterio da escola de
marinha, porquanto a lei n. 2233 de 5 de abril do cor·
rente anno, que elevoll os vencimentos do magisterio
da escolas do exercito e da marinha, nenhuma dis
tincção faz relativamente ii 'lualidade dos empregados
no mesmo magisterio, como as anteriores haviam feito
entre paisanos e officiaes militares, fixou positivamente
taes vencimentos em quantias bem determinadas, col
locando todas no pé de igualdade, de que conviria não
se terem apartado aquellas outras leis, as quaes não é
mais passiveI considerar subsistentes, reflectindo-se que
si foi necessario nessas leis de melhoria de vencimentos
fazer positiva menção do abono do meio soldo, não era
menos indi pensavel repetir na ultima igual declaração
de tal abono, para deste modo tornaI-o eífectivo, salvo
caso especial do regulamento de 1863.

A omi são do previlegio importa a sua caducidade em
tal caso.

Pelo que fica exposto quanto ao primeiro quesito, re·
solve-se a primeira parte do segundo, no sentido de



- 45-

ser escusada qualquer providencia em relação aos officiaes
que se acham em empregos vitalicios f6ra do mini teria
da guerra.

A legislação invocada pela secção é assás previdente
a tal respeito. Resta sámente fazer xecutal-a.

No concernente a applicação das disposições do art. 20

do decreto n. 260 do Iode dezembro de 1841, parece
a secção que, achando-se os ditos officiaes por mais de um
anno empregados em serviço alheio da sua profissão,
sem duvida p6de o governo, si lhe parecer conve
niente, transferil-os para a 2" classe, como autoriza o
dito § lo n. 1 motivo lodo dito artigo.

Sómente pelas circumstancias especiaes dos mesmos
officiae será po sivel aquilatar-se com criterio a conve
'niencia dessa transfereucia.

O ministerio da marinha usou de s melhante auto
rização ácerca do almirante Grenifel, quando consul geral
elo Brazil na Inglaterra, apezar ele não ser vitalicio tal em
prego, e do mesmo macio procedeu com outros officiaes em
pregados na diplomacia, obras publicas e outras commis
sõe , como se vê do respectivo Almanack do anno corrente.

Occu panelo-se finalmente ela pretenção do alferes Bar
tholol1leo José Pereira, a secção pensa que, estando este
official nas mesmas condições do Dr. Felippe Hyppolito
Ache, a quem se mandou abonar o meio soldo, que
lhe fôra suspen'o em virtude ela circular ele 4 ele julho
de 1 65, não ha motivo legal para negar-se o pedido
feito por aquelle alferes, que com eifeito tinha direito
a esse vencimento em razão de fazer parte até então das
vantagens do officiaes mpregados no magisterio da es
cola de marinha, como a secção ja ponderou e foi re
conhecido pela resolução imperial de 28 de janeiro de
1871, na consulta desta secção de 31 ele outubro de
1868, relativa á reclamação Aché.

Mas a secção tambem entende que a nenhum deUes
p6de permittir-se a. percepção do meio soldo, depois da
lei ele 5 d abril do anno pre ente, si fÓr atlendida a
solução que eleu ao primeiro que ito.

Tal é, Senhor, o parecer da maioria ela secção; mas
Vossa Magestade Imperial resolverá o que em sua alta
sabedoria julgar mais acertado.
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o conselheiro de estado Visconde de Abaeté deu o
seguinte voto em separado:

Ha poucos dias tive de dar, na qualidade de relator, o
meu parecer sobre uma questão submettida ii. secção de
guerra e marinha do conselho de estado, em virtude de
ordem de Vossa Magestade Imperial, expedida em aviso
daquelle mini teria com a data de 27 de junho do cor
rente armo. C·)

A questão é si depois da lei n. 2223 de 5 de abril de
1873, têm direito a perceber o meio soldo, correspondente
às suas patentes, os lentes e oppositores das escolas central
e militar, que estavam no gozo deste beneficio, em vir
tude do art. 101 do regulamento n.· 2116 do lo de
março de 185 , e que nelle foram mantidos pelo art. 26
do regulamento n. 2582 de 21 de abril de 1860 e pelo
art. 302 do de n. 3083 de28 de abril de 1863.

Esta questão ainda depende de resolução do governo.
Os principias, porém, que expendi para demonstrar o

direito daquelles lentes e oppositores ao referido meio
soldo, ainda depois da novissima lei, obrigam-me a diver
gir das cOJ?clusões da maioria da secção no assumpto de
que agora se trata.

Para não repetir inutilmente o que expendi na consul
ta a que me r firo, e que terá de subir brevemente li au
gusta presença de Vossa Magestade Imperial, limitar
me-hei nesta occasião a algumas ligeiras observações,
para justificar o voto que no presente caso tenho de dar.

O primeiro quesito, formulado no aviso, é :
Si aos officiaes do exercito, que exercem o magisterio

fóra do mini teria da guerra, deve ser abonado o meio
soldo das suas patentes em opposição ao que dispõe o re
gulamento de 3 de janeiro de 1866, ficando assim em me
lhores condições do que aquelles que exercem o magis
teria no mesmo rninisterio, cujos soldos estão incluidos
nos re pectivos vencimentos, na fórma do artigo 302 do
regulamento de 2 de abril de 1863, com excepção, po
rém, dos que na publicação deste regulamento jil. per
cebiam o meio soldo.

(0) V. Res. de 26 de Novembro de i873.
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A resposta a este quesito, assim redigido em termos tão
amplos, como geraes, não póde, no intuito de evitar-se
qualquer equivoco, deixar de ser precedida de algumas
explicações, deduzidas naturalmente da excepção contida
na ultima parte do mesmo quesito.

esta excepção reconhece-se que no ministerio da
guerra ha officiaes do exercito que exercem o magis.
teria, e que, além dos vencimentos que tem como lentes
ou oppositores, percebem mai::; o meio soldo correspon
dente ás suas patentes, ficando assim em melhores con
dições do que os outros lentes e oppositores, a quem não
é abonado o meio soldo, e unicamente os vencimentos,
que lhes competem como lentes e oppositores.

O motivo desta apparente desigualdade provém de que
os primeiros tinham já adquirido direito á percepção do
meio soldo pelo artigo 101 do regulamento n. 2116 do
lo de março de 1858, quando pelo artigo 26 do regu
lamento n. 2581 de 21 de abril de 1860 determinou-se
que os lentes e repetidores das escolas central e militar
tivessem os mesmos vencimentos dos lentes e substitutos
das faculdades de medicina e de direito, comprehendido
o soldo dos que fossem militares.

Assim, com o fim de respeitar a theoria dos direitos
adquiridos bona (icle, tanto o regulamento de 1860, no
citado artigo, como o de n. 3083 de 28 de abril de 1863
no artigo 302, dispuzeram que aquelles lentes e substi
tutos da escola central e militar, que antes da publi
cação do regulamento de 1860 tinham vencimentos supe
riores aos dos lentes e substitutos das faculdades de me
dicina e de direito, continuariam a percebeI-os.

Sendo esta excepção justificada pela theoria dos direitos
adquiridos, e fundando-se em di posições legislativas es
peciaes. que não foram expressamente derogada , persua
do-me que igual excepção deverá fazer-se a favor dos
officiaes do exercito, que exercerem o magisterio fÓra do
ministerio da guerra, uma vez que lhes seja applicavel a
mesma theoria de direitos adquiridos bona (ide, e estejam
protegidos por disposições legislativas especiaes não dero
gadas expressamente.

Assim, a minha resposta ao primeiro quesito é nega
tiva com a excepção ou reserva que acabo de fazer.
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Nestl:!- excepção parece-me, aliás contra o voto da
maioria da secção, estarem comprehendidos o capitão do
corpo de engenheiros Felippe Hyppolito Aché e o 2°
tenente do 1° batalhão ele artilharia a pé Bartholomeu
Jos Pereira, nomeados em vil'tude de concur o, para o
qual obtiveram licença elo governo, oppositores ele
mathematicas da escola ele marinha, por decretos de 24 de
maio de 1859, com os vencimentos e vantagens esta
belecidas nos arts. 106 do regulamento n. 2163 do 1° de
maio de 1858 e 101 do ele n. 4720 de 22 de abril de 1871,
e de que, sem offensa ele direitos adquirielos, não podiam
ser privados, nem pela circular de 4 ele julho de 1865,
nem pelo decreto n. 3589 ele 3 de janeiro de 1866, que
regula a concessão ele licenças aos officiaes e praças de
pret do exercito, e aos empregados civis das repartições a
cargo do ministerio ela gueTra.

Accresce ser minha persuasão que o capitão Aché e o
2° tenente Bartholomeu José Pereira podem invocar em
seu favor o parecer -da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, exarado em consulta de 31 ue outubro
de I 68, com o qual houve por bem Vossa Magestade
Impi3riaL conformar-se, por sua immediata e imperial
resolução de 28 de janeiro de 1871. n

O primeiro tinha requerido ao governo que lhe fosse
abonado o soldo de sua patente, do qual se achava privado,
em con equencia ela cirr.ular ele 4 ele julho de 1865.

A secção estabeleceu as seguintes premis as:
1.a Que a data da circular era muito posterior á da

nomeação da parte para o cargo de oppositor.
2.a Que quando fôra a concurso, no qual não se

apresentou sem licença do ministerio da guerra, contava
com a vantagem do me:o soldo, que pela repartição com
petente lhe seria pago, como effectivamente o fMa
durante seis annos, com uma pequena interrupção
apenas, que foi logo reparada.

3. a Que só depois de tornar-se vi talicio o seu emprego,
foi que appareceu a circular, que o collocara em uma posi
Ção inferior á elos seus companheiros da mesma classe.

(') V. 3.° vol. pago 3 6.
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4. a Que não se tratava de um em prego tempararia e
amovivel, ou de uma commissão, caso este 8m que a
parte podia facilmente renunciar, si se julgasse lesada no
modo como era retribuido o seu serviço. .

5.a Que pelo contrario o lagar era vitalício, e neste
caso o seu abandono im portaria o sacrificio gravissimo de
um futuro inteiro, com que a parte devia contar em boa
fé, a vista de todos os precedentes ate então havidos, e
para o qual se ,sujeitara a provas difficeis com o con
sentimento do governo, o qual sabia que a parte ia ser
empregada por muitos annos em serviço alheio ao minis
teria da guerra, e que teria de pagar·lhe, como por muito
tempo pagou-lhe, o meio soldo de ~ua patente, e como
continuou a pagar aos empregados de igual natureza nas
ou tras escolas.

Reconhecendo alíás o direito com que o governo ex
pedira a circular de 4 de julho de 1865, todavia das
premissas estabelecidas não hesitou a secção em concluir
ser conveniente que a medida della constante só fosse
applícada, quanto aos empregados vitalicios, aos casos
que occorressem da sua d.ata em diante, e não, como no de
que se tratava, com. effeito retroactivo, e tirando-se ao
su pplicante ou a outros em identicas circumstancias,
direitos que até certo ponto ao menos tinham sido adqui
ridos.

Foi relator nesta consulta o Sr. Conselheiro de Estado
Visconde de Bom Retiro.

Assim, evidente é que os dous officiaes do exercito, de
que se acaba de fazer menção, os quaes exercem o magis
teria na Escola de Marinha, ficam em circumstancias
iguaes ás daquelles que exercem o magisterio no ministerio
da guerra, e tinham adquirido direito à percepção do
meio soldo pela disposiçãO contida no artigo 101 do Regu
lamento n. 2116 de 1 de março de 1858.

O direito dos dous officiaes do exercito, que são oppo
sitores de mathematicas da Escola de Marinha, tem por
base as disposições especiaes dos Regulamentos n. 2163 de
1 de maio de 1858 no artigo 106, e n. 4720 de22de abril
de 1871 no artigo 101, que não foram expressamente
derogadas.

Verdade é que a maioria da secção funda·se na novis
4
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sima lei n. 2223 de 5 de abril de 1873, para sustentar
que os officiaes do exercito, de que se trata, eque exercem
o magisterio na escola de marinha, perderam o direito
que tinham ao meio soldo em virtude dos citados regu
lamentos) e isto pela unica razão de que a,. referida lei
augmentou os ordenados e gratificações dos lentes e oppo
sitores das faculdades do imperio, e não resalvou o meio
soldo (que aliás não é ordenado, nem gratificação) que
percebiam alguns que eram militares, em virtude de dis
posições legislativas especiaes.
~ Ja respondi a e ta objecção no parecer que, como relator,
assignei em 23 do corrente mez, ou para ser convertido
em consulta, si com eUe se conformarem os outros
membros da secção de guerra e marinha, ou para con
stituir um voto sep'arado si deUe discordarem.

Com ofim de evitar repetições, e que neste caso seria
trabalho inteiramente inutil, refiro-me <iqueUe parecer,
que não podera deixar de subir, ao mesmo tempo que a
consulta em que ora sou voto divergente, á augusta pre
sença de vossa magestade imperial.

O segundo quesito, formulado no aviso, é:
«Que providencia convém tomar em relação aos offi

ciaes, que se acham em empregos vitalicios fóra do minis
teria da guerra, e si lhes são applicaveis as disposições do
artigo 2° do decreto n. 260 de 1 de dezembro de 1841 . li>

Pelo que pertence a primeira parte do quesito, persua
do-me que a questão não póde ser resolvida senão por
meio de uma medida legislativa, que obrigue os officiaes
do exercito, que exercem empregos vitalicios fóra do
ministerio da guerra, a optarem entre esses empregos e as
suas patentes, das quae não pódem contra sua vontade ser
privados senão em virtude de sentença.

Deve outrosim permittir-se a reforma, segundo os
annos de serviço que contarem, àquelles officiaes que a
requererem para continuarem no exercicio dos empregos
vitalicios fóra do ministerio da guerra.

Tendo elles sido nomeados para taes empregos pelo
governo, e com expresso consentimento do ministerio da
guerra sem que delles se exigisse a renuncia elas patentes
ou pedido de reforma, qualquer pt'ovidencia que não fór
esta ou outra equivalente, não deixará de offender e ferir
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mais ou menos directamente direitos legitimamente adqui
ridos.

Pelo que pertence à segunda parte do quesito, é minha
opinião que as disposiçõ s do artigo 2° do decreto n. 260
doI° de dezembro de 1841 não são applicaveis aos officiaes
do exercito, que se acham em empregos vitalicios f6ra do
ministerio da guerra.

o § lodo artigo 2° estabelece a lei os casos em que
os officiaes do exercito p6dem ser passados da primeira
para a segunda classe.

Os casos são:
1° Estar o official empregado por mais de um anno em

serviço alheio à sua profissão.
2° Molestia continuada por mais de um anno que o

impossibilite para prestar serviço activo.
3° achar-se prisioneiro, e estar por isso ausente por

mais de um anno.
E' obvio que os officiaes do exercito, a que se refere a

segunda parte do quesito, não estão incluidos nos dous
ultimas ca os previstos no § 1° do artigo 2° da lei.

Quanto ao primeiro paso, vê-se que a lei não falla em
empregos vitalicios, mas si m em serviço alheio da pro
fissão do official o que ê muito differente, e nestes termos
a comminação da lei não póde ser imposta com justiça
àquelles officiaes, que não se acham comprehendidos na
litteral di posição da lei.

No § 3° a lei autoriza o governo para reformar qualquer
official por moti70 de mao comportamento habitual,
ouvida primeiramente a opinião de um conselho de inque
rição, compo to de tres úfficiaes de patente igualou
superior, e precedendo consulta do conselho supremo
militar.

Basta. a leitura do paragrapho para reconhecer-se que
a disposiçãO não póde ser applicavel ao caso de que se
trata.

Accresce que a lei no § lodo artigo 2° deixou á discrição
do governo pas ar da I a para a 2a classe os officiaes do
exercito nos casos designa'i.os no § 2° do mesmo artigo, e
sendo assim o governo eria não s6 injusto, como contra
dictorio, si empregando um official do exercito por
mais do um anno em serviço alheio da sua profissão o
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punisse depois por e~te facto, passando-o da Ia para a
2a classe. .

Tal é o meu parecer.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado em 29 de outubro de 1873.
Visconde de J.W'Uritiba.- Duque de Caxias.-Visconde
de Abaeté.

DESPACHO

Guarde-se.

N. 16.-RESOLUÇÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1873

Sobre a representação dos lentes, repetidores e coadjuvantes da
escola central pedindo o abono da gratificação de que trata o aviso
de 27 de fevereiro de i867 pelo exel'cicio cumulativo de repeti
dor.

SENHOR. - Por aviso do ministerio da guerra de 26
de junho proximo passado, Vossa Magestade Imperial
Mandou remetter á secção de guerra e marinha do con
selho de estado, a representação dos lentes, repetidores e
coadjuvantes da escola central, que allegando haverem
sido lesados na gratificação que ultimamente lhes foi
paga pelo thesouro nacional em consequencia do exerci
cio cumulativo de repetidor da mesma escola, pedem lhes
seja abonada aqueDa vantagem em. conformidade do
aviso de 27 de fevereiro de 1867, afim de que a dita sec
ção consulte com o seu parecer sobre esta pretenção.

O director da escola informa favoravelmente, e de
igual modo a repartição fiscal da guerra no parecer se
guinte:

« O Sr. general director da escola central com officio
n. 92 de 2 de maio ultimo, submette á consideração do
Governo Imperial, o que lhe dirigiram os lentes repeti
dores e coadjuvantes da mesma escola, que, julgando-sEl
lesados na gratificação que ultimamente lhes foi paga
pelo thesouro nacional, pelo exercicio cumulativo de repe-



- 53-

tidor, reclamam a expedição da necessaria ordem para que
esse vencimento lhes seja abonado de conformidade com
o disposto no aviso de 27 de fevereiro de 1867. »

« Em 26 deste mesmo mez aquelle director, ponde
rando que se achavam vagas quatro cadeiras e em C0111

missão do governo, fóra da Côrte, dous lentes, um repe
tidor, e um coadjuvante, e que o lente da la cadeira do
1° anno, tambem em commíssão do governo durante as
férias, não voltaria na epoca da abertura das aulas, fi
cando por isso muito diminuido o pessoal, forçoso lhe
era propor a admissão de novos coadjuvantes para poder
fazer a distribuição segundo os artigos 196 e 197 do
regulamento, mas parecendo que o ensino mais lucraria
si os lentes, repetidores e coadjuvantes em exercicio de
lente e existentes na escola se prestassem a repetir as suas
respectivas cadeiras, manifestou-lhes essa idéa, que foi
aceita, e como desta medida não resultava augmento de
despeza porque os lentes, repetindo, sámente percebiam
mais a gratificação de exercício, e esta montava em tan·
to quanto montaria o ordenado e a gratificação de cinco
coadjuvantes, que se teria de nomear, apresentou um
quadro da distribuição, significando que ficava o Dr. Au·
gusto Dias Carneiro na sua respectiva cadeira, visto
entender que havia caducado o que dispõe o artigo 195
do regulamento com a modificação nas materias do 2°
e 3° annos autorizada pelo aviso de 21 de fevereiro.»

O Governo Imperial approvou este .alvitre, e desde
então perceberam os lentes, repetidores, etc., que regiam
cadeiras e que cumulativamente as repetiam, mais
1:200$000 annuaes, equivalentes á gratificação, ou seja
de lente óu de repetidor, resultando que sendo as mate
rias de um anno repetidas por dous lentes a despeza
nunca excedia a de 2:400 que era exactamente o venci·
mento marcado para o repetidor.

Por decreto de 5 de abril ultimo foram os vencimentos
do pessoal docente das escolas central e militar au
gmentados, ficand() o repetidor com 3:.000$, sendo 2:000$
de ordenado e 1:000$000 de gratificação, e o thesouro
considerando que não podia ir além da gratificação, mar
cada para os repetidores, reduziu a de 1:200$, de que
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estavam de posse os lentes, que repetiam as respectivas
cadeiras, a 1:000$000.

E' contra este acto, que reclamam os lentes, repetido
res e coadjuvantes da escola central, pretendendo que
o que lhes compete pela accumulação é metade do ven
cimento de repetidor ou 1:500$000.

« A pratica autorizada para a escola central não as
senta em disposiçãO regulamentar, mas foi aconselhada
por conveniencia do serviço, desde que della resu1tavam
vantagens e não havia augmento de despeza, e uma vez
que ainda não foi alterada, por su bsistirem naturalmente
as mesmas razões expostas pelo director da escola, não
ha motivo para serem aqueDes lentes remunerados C0m
uma gratificação inferior a de que jâ estavam de posse
dependendo, portanto, da resolução do Governo Impe
rial a fixação do vencimento que realmente deve com
petir aos lentes, repetidores, e coadjuvantes, que, além,
da regencia, repetem a respectiva cadeira.

Releva a secção observar que a gratificação de que
estavam de posse os reclamantes, segundo o officio do
director da escola central, era n marcada para lente;
mas essa não p6de ser agora autorizada porque o
dobro importaria em 3:200$, quantia superior aos
vencimentos dos repetidores que importam apenas em
3:000$.

« I. a secçao da repartição fiscal do ministerio da
guerra em 5 de junho de 1873.

Servindo de chefe.-Luiz Paulo dos Santos Macedo
Ayque, - Ooncordo. - Repartição fiscal em 20 de junho
de 1873.-R. Vasconcellos

A secção entende que o thesouro procedeu de per
feito accôrdo com a legislação em vigor.

Os representantes recebiam a gratificação de repetidor
e continuam a recebeI-a em virtude do decreto n. 1995
de 14 de outubro de 1857, feito extensivo aos empregados
civis da repartição da guerra pelo decreto de 28 rle no
vembro do mesmo anno.

O art. 30 deste' decreto dispõe no § lOque no caso de
exercicio interino em que o vencimento do proprietal'io
se compõe de ordenado e gratificação devida s6mente pelo
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exerclclO effectivo, o substituto perceba unicamente a
gratificação.

Em observanéia desta. disposiçãO o aviso de 27 de feve
reiro de 1867, mandou abonar a gratificação de 1: 200$,
que então era e foi por mais tempo a que competia ao
exercicio de repetidor, aos lentes, repetidores e coadju
vantes que entraram no exercicio interino de repetidor
em substituiçãO dos que se achavam impedidos.

Mas a lei n. 2223 de 5 de abril do corrente anno, me
lhorando os vencimentos dos professores da escola, alte
rou a gratificação do exeroicio de repetidor, que reduziu
a 1:000$ ; e por nenhum modo dero gou o § lodo art.
3° do decreto citado de 14 de out'lbro de 1857, o qual con
tinua a reger os vencimento~ do exercicio interino, porém
não numera o quantitativo da gratificação, indica-a para
fazer- se effectiva a CJ ue existir no momento.

Em presença do exposto parece de rnaxima evidencia
que depois daquella lei, os representantes não podem per
ceber pelo exercicio interino, de repetidor, gratificação
maior do que a marcada por ella para o repetidor proprie
tario.

O aviso de fevereiro de 1867, sobre não se achar
incorporado em direito, visto que não figura na collecção
official, não estabeleceu nem podia estabelecer preceito
diverso, ou ao menos doutrina differ nte, não fez mais
elo que mandar executar o decreto de 14 de outubro de
1857. O que elle fez além disto, foi permittir que os
representantes, ou outros nas mesmas circumstancias
tomass'em o exercicio interino de repetidor que lhes não
competia, mas tambem não lhes era prohibido, em vez de
nomear coadjuvantes para o mesmo exercicio.

Na verdade a lei de 5 de abril prejudicou aos repre
sentantes em relação ao vencimento do exercicio interino
na hypothese verificada, mas ao mesmo passo a todos
elles beneficiou nos vencimeutos dos respectivos empre
gos que tem.

Si elIa houvesse augmentado a gratificação, este favor
tambem lhes aproveitaria, como assim não succedeu não
cabe ao governo a faculdade de deixar de executar esta
ou outra qualquer lei que offenda interesses privados de
quem quer que seja.
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Em conclusão, a secção pedindo licença a Vossa
Magestade Imperial para observar que nem o director da
escola, nem a repartição fiscal da guerra deviam fazer
subir ao governo a representação sem estar competen
temente sellada, pois que importa um verdadeiro reque·
rimento de inteeesse particular, é de parecer:

Que a mesma representação não está lJOS casos de ser
attendida.

Vossa Magestade Imperial resolvera mais acertada
mente.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 7 de julho de 1873. - Vis
conde ele Jl!luritiba.- Visconde ele Abaeté. - Duque
ele Caxias.

RI':SOL çÃo

Oomo parece.-Paço em 5 de novembro de 1873.
Oom a rubrica de Sua Magestade o Imperador. - João
José de Oliveira Junquei?"a.

N. 17-RESOLUOÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 1873.

Sobre o requerimento do major reformado Anlon io José Fauslo Gar
riga, ecretario da escola central, pedindo se lhe faça elfectiva a
disposição da lei n. 2033 de 28 de abl'il de 1853 e a de 11.2223 dfl 5
de abril de i 73.

Senhor. -Por aviso de 9 do corrente, mandou vossa
magestade imperial remetter á secção de guerra e
marinha do conselho de estado o requerimento e mais
papeis, em flue o major reformado Antonio Jose Fausto
Garriga, secretario da escola central, allegando nãó
ter obtido a graça de optar pelo vencimento de repetidor
augmentado dos 50 % fixados na lei n. 2223 de 5 de
abril ultimo, pede que se lhe faça etrectiva a disposição
do decreto n. 2083 de 28 de abril de 1863, e da citada
lei; afim de que a mesma secção consulte com o seu
parecer a semelhante respeito
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o supplicante fundamenta a sua pretenção da maneira
seguinte:

Na qualidade de majol' reformado estava percebendo
os vencimentos de com missão activa de engenheiros, por
achar-se no emprego de secretario da escola, em virtude
da tabella annexa ao decreto de 28 de abril 1863, e como
fossem augmentados a 50 % os vencimentos dos secre
tarios das escolas militares pela referida lei, deve tal
augmento comprehender todas as parcellas dos mesmos a
saber, soldo, etapa gratificações addicional e especial
e forragens, pois que a dita lei não fez distincção
alguma. . .

O director da escola informou favoravelmente, mas a
repartição fiscal da guerra opinou em sentido diverso
no parecer que vai ser transcripto :

«O major reformado Antonio Jose Fausto Garriga,
secretario da escola central, allegando não ter obtido
deferimento fevoravelllo requerimento, em que ao go
verno imperial pediu a graça de optar pelo antigo ven
cimento de- repetidor, accrescido dos 50 % fixados no
artigo 5° da lei n. 2223 de 5 de abril ultimo, pede que se
torne eífectiva adisposição da lei 11. 2083 de 28 de abril
de 1863 e a de 5 de abril citada. »

«Pretende o supplicante, que percebe as vantagens de
commissão activa de engenheiros, que o augmento de
50 % lhe devia ser contado na totalidade dos vencimentos
e não sobre as vantagens especiaes (exercicio e forragem),
como praticou a repartição fiscal: »

«O supplicante percebia antes da publicação da lei de 5
de abril:»

, .
Soldo : , .
Addicional .
Etapa , .
Exercicio .
Forragem .

1:008 000
240 000
511 '000

1:320,000
511 000

3:590$000
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« Com o augmento autorizado passou a perceber: »

Soldo .
Addicional .
Etapa '" .
Exercicio .
Forragem .

1:008$000
240$000
511 000

1:980$000
766 500

4:505$500

« Pretende, porém, que se lhe devia abonar 5: 585$000.»
« A tabeUa organizada pela 2a secção da repartição

fiscal só considerou o augmento de 50 % sobre as van
tagens de exercicio porque erão es as unicamente as que
lhe cabiam pelo desempenho das funcções de secretario,
não assim a gerae e o soldo, que são abonadas aos offi
ciaes logo que estão em commissão militar, e o governo
imperial se dignou conformar-se com esta intel
ligencia. »

«Nas condições do supplicante está o secretario da
escola militar, que por ser official efi'ectivo, teve o au
gmento de soldo autorizado pela lei de 8 de fevereiro,
mas quanto aos mais vencimentos acompanhou a sorte do
supplicante.

Não pretende a secção crear embaraços á pretenção do
supplicante, mas é fóra de duvida que estatuindo o regu
lamento de 1863 que, na hypothese de ser paisano o secre
tario, se lhe abonem os vencimentos de repetidor, não
lhe reconheceu prioridade ao lentes, nem em categoria
nem em vencimento; e, portanto percebendo estes com o
augmento de 50 %, 4: 800 000 não ha razão para se
abonar ao secretario 5: 585 000».

« Entretanto como o supplicante argumenta com as
palavras do artigo 20 da lei de 5 de. abril, que não ex
cluiu os vencimentos militares; não obstante estar a
secção convencida de que a intelligencia logica é a que foi
adoptada, sua excellencia em sua alta sabedoria e integra
justiça mandará o que for servido » •

« 1a ecção da repartição fiscal do ministerio da
guerra em 5 de julho de 1873. - O chefe, Luiz Paulo
dos Santos Macedo Ayque.
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»Ooncordo com a secção accrescendo, como jã. me
ennunciei a respeito do supplicante, que as vantage~s

geraes não estão sujeitas a augmento, por serem venCI
mentos relativos ás patentes quando o official é chamado a
serviço, e não aos exercicios, como claramente é expresso
no decreto n. 1880 de 31 de Janeiro de 1857 cujas
observações ficaram em vigor pela 12a da tabella de Iode
maio de 1858.

"Todavia será conveniente ouvir ao conselho supremo
militar, si V. Ex. não mandar o contrario, ou a secção
de marinha e guerra do conselho de e tado.

« Repartição fiscal em 7 de julho de 1873- R.
Vasconcellos . ~

A secção conforma-se com este parecer porquanto,
segundo as prescripções da legislação vigente indicada
pela repartição fiscal, não é possivel con iderar o soldo,
etapa e gratificação addicional com constitutivos das
gratificações de commissão activa de Engenheiros, porém
tão somente com vencimentos geraes que competem a
quaesquer militares em serviço. As ditas gratificações
limitam-se portanto a que se denomina especial e ás
forragens, correspondentes ao exercicio das funcções
privativas. E' isto expresso na la observação da tabella
de 31 de janeiro de 1857 que ainda rege esta materia.

Determinando o regulamento de 28 de abril de 1863,
que o militar em serviço de secretario da escola perceba
as gratificações de engenheiros, é fora de duvida que tal
vencimento não se refere às mais vantag-ens, que em
qualquer outro serviço competeria igualmente ao mesmo
militar.

Assim que, a lei de 6 de abril augmentando os ven
cimentos dos secretarios tomou-os na posição em que
se achavam, os paisanos com vencimentos de repetidor, os
militares com as gratificações de engenheiros em com
missão activa e pois o seu beneficio não pode recahir
senão sobre os vencimentos privativos da mesma commis
são, isto é, sobre a gratificação especial e forragens.

Procedendo nesta conformidade a repartição fiscal não
fez distincção alguma, como allega o supplicante, na lei
do augmento, applicou-a no sentido da que regula o ven
cimento de secretario que é militar, e por este serviço
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percebe as gratificações especiaes de commissão activa de
engenheiros, relativa ao seu posto.

Poe estes motivos paeece ii. secção que o pedido do
majoe Garriga não tem fundamento legal.

Vossa Magestade Imperial Resolverá o que fór mais
aceetado.

Sala das conferencias da secção de gueera e marinha
do conselho de estado em 21 de julho de 1873.
V'isconde de NIu1"itiba.-Duque de Caxias. - Visconde
de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como paeece. Paço em 5 de novembro de 1873.- Com
a rubrica de Sua Magestade O Imperador. - João
José de Olivei?"a hmqueira.

N. 18.-CONSUl.TADE 17 DE NOVEMBRO DE 1873 n
Sobre uma 1ransacção etrectuada com os herdeiros de Manoel Bianchi e

os do subdito allemão Laphus GusttLVO Frederico Hamann, relativa
mente á qmLlltia de 899 onças em ouro, de que, s gundo se pretende,
constituio-se o governo imperial devedor, por igual somma adianta
da pelo dito Bianchi ao gerente do consulado portuguez em Assllm
pção para soccol'rel'ospl'i ioneiros brazileiros, rjlle estavam em poder

do dictador Lopes.

Senhor. - Em obediencia ao que Vossa Magestade
Imperial houve por bem determinar em aviso ele 30 de
outubro do corrente anno, expedido pelo ministerio ela
guerra, a secção de guerra e marinha do conselho de
estado vem respeitosamente consultar com o seu parecer
ácerca da materia a que se refere o aviso do Sr. mi
nistro dos negocios estrangeiros dirigido ao da guerra
em 23 de setembro, e mais papeis que o acompanham,
concernentes a uma transacção elfectuada com os her-

(') Vide a Re OlllÇão de 10 de junho de i876.
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deiros de Manoel Bianchi e os do subdito allemão Laphus
Gustavo Frederico Hamann sobre a quantia de oito
centos e noventa e nove onças em ouro, de que, segundo
se pretende, constituio-se o governo imperial dflvedor,
por igual somma adiantada pelo dito Bianchi em 1867 ao
finado Jose Maria Leite Pereira, gerente do consulado
portuguez em Assumpção, para soccorrer aos prisioneiros
brazileiros, que estavam em poder do dictador Lopes.

Do aviso do Sr. ministro dos negocias estrangeiros
de 23 de setembro deste anno, e dos documentos que o
acompanham, vê- e que o gel'ente do consulado por
tuguez em Assumpção José Maria Leite Pereira passou a
Manoel Bianchi tres recibos de quantias, que este lhe
empt'estàra, declarando o mesmo gerente que o dinheiro
recebido era para soccorrer os brazileiros prisioneiros de
guerra, que se achavam a seu cargo na Republica do
ParaguaJ' .

A data e importancia de cada recibo vem a ser:

annos

1867 .
» .

186 .

daLa

12 de Maio
10 de Novembro
16 de Janeiro

i,nporLancia

362 onças
115 »
422 »

899 onças

Tendo-se achado entre os papeis do finado Hamann
aquelles tres recibos, passados alias a Manoel Bianchi
pelo gerente do consulado portuguez na Assumpção, diz
o SI'. ministl'o dos negocias estrangeiros no referido
aviso de 23 de setembro que este facto se acha explicado
pelo ministro allemão nesta côrte em nota de ')7 de julho
de 1870.

A nota acha-se annexa ao respectivo relatorio do mi
nisterio dos negocias estrangeiros a pagina 588, e o que
della resulta é a supposição de que os tres recibos, de que
se tem feito menção, encontrados entre os papeis de
Hamann, foram-lhe entregues por Bianchi como garantia
de uma divida de 7540 pe os fortes e 50 centesimos.

Oonsta de um documentoJ que Bianchi devia esta quan
tia a Hamann por fumo delle recebido e que se obrigara
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a pagal-a 60 dias depois de terminada a guerra, declaran
do-se que, até o pagamento da divida, quatro casas e 2000
coiros, de que o comprador dispunha ao que parece em
Oorumbá, seriam dadas em hypotheca, a qual seria redu
sida a acto judicial depois da entrega do fumo.

Posto que de uma nota lançada naquelle documento
conste que o fumo foi entregue a Biaochi, não se encontrou
todavia entre os papei", de Hamano a escriptura de hy
potheca, achando-se, porém, os tres recibos, representando
a quantia de 899 onças, que parece ter sido adiantada ao
gerente do consulado portuguez em Assumpção, para
soccorrer a brazileiros prisioneiros de guerra, e de que este
passou recibo em nome do governo imperial.

A nota do ministro allemão termina com as seguintes
considerações:

« Ainda que os papeis do fallecido Hamann não confir
mem expressamente as circumstancias expostas, não dei
xam duvida alguma de que o Sr Hamann no ajuste de con
tas recebeu em garantia da sua divida, como equivalente
da hypotheca estipulada, os ditos recibos. »

« Em todo caso, os herdeiros do fallecido Hamann es
tavam autorizados para exercer sobre estes bilhetes um
direito de embargo.

« Tendo sido o consulado portuguez na Assumpção
encart'egado expressamente de velar sobre os interesses
do Brazil no Paraguay, o governo imperial ( não ousa
rei duvidaI-o) em sua lealdade não recusara reconhecer
as obrigações que o gerente do dito consulado em As
sumpção contrahio em seu nome.

« Posteriormente, o dito gerente do consulado portu
guez Leite Pereira foi preso, e fusilado por ordem do
Mar chal Lopes.

« Mas depois o consul effectivo então ausente, sogro
do Sr. Leite Pereira, e que na ua ausencia encarregára
seu dito genro da gerencia do consulado, fez deligencias
no Rio de Janeiro para obter em seu proveito a restituição
de todas a quantias, que seu genro Leite Pereira desem
boI <ira por conta do governo imperial, e, entre outras,
provavelmente tambem dos adiantamentos, que o Sr.
Leite Pereira, segundo os tres documentos supra men
cionados, fizera com o dinheiro do Sr. Bianchi.
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« Informando-vos, Sr. ministro, do estado das cousas
a respeito da divida do Sr. Manoel Bianchi para com os
herdeiros do Sr. Hamann e do seu direito de serem em
bolsados do valor da divida, de que o primeiro é credor
do governo impel'ial, tenho a honra de pedir-vos vos
sirvaes proceder, como fôr de direito, afim de que a di
vida .do Sr. Bianchi da quantia de 899 onças, não seja
paga ao sogro do fallecido Sr. Leite Pereira, mas sim
aos herdeiC'os do SC'. Hamann e do Sr. Bianchi, ambos
fallecidos, victimas da crueldade do Marechal Lopes. »

A esta nota respondeu o governo imperial paC' outra
de 17 de janeiro de 1871, em que o ministro dos nego
cias estrangeiros diz :

« Que o governo imperial incumbira a uma commis
são de examinar as reclamasões da viuva Leite Pereira e
dos herdeiros de Hamann, e portanto aguardaria o tra
balho encarregado áquella commissão para re olver de
finitivamente este negocio. »

Depois disto faz o ministro as seguintes considera
ções :

l.a Que os herdeiros de Ramann provavam que Ma
noel Bianchi devia ao mesmo Hamann uma certa somma,
em garantia da qual aquelle tinha de hypothecar alguns
bens, mas não provavam que se efi'ectuasse a hypotheca,
nem que a divida não tivesse sido solvida.

2. a Que era passiveI que não se tivesse efi'ectuado a
hypotheca por dificuldades originadas das circumstancias
especiaes, em que se achava o Paraguay, e porque os
contratantes, attendendo a isso, resolvessem sub tituir
a mesma hypotheca por outra garantia - a do trespasso
dos creditos-; mas que neste caso deveriam eUes con
cluir a operação segundo os usos commerciaes geralmente
recebidos, isto é, o trespasso devia constar dos proprios
creditas.

3. a Que nada se tendo dito nos alludidos documentos
a sua simples posse não podia justificar a pretenção dos
herdeiros de Hamann, pois que não se tratava de cre
ditas ao portador, mas sim de creditas passados a certa
e determinada p.essoa, a qual não declarára,como era in
dispensavel para o caso vertente, que cedia seus direi
tos em favor de Hamann.
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o ministro conclue que em taes termos o governo im
perial teria de conservar em deposito a quantia dos
ditos creditas, uma vez que elles fossem julgado~ legiti~

timos, para serem entregues aquelles que justificassem
seus direitos a mesma quantia.

A liquidação desta reclamação, como de outras, foi
incumbida pelo govemo imperial a uma commissão, de
que trata o Sr. ministro dos negocias estrangeiros a
fls 50 do relataria apresentado a assemblea geral em 12
de maio de 1871, declarando então não ter ella apresen
tado ainda o seu relataria.

Nos tres relatarias que se seguiram, dous em 1872,
e um em 1873; não se falla mais nesta commissão, nem
no resultado dos trabalhos de que se achava incumbida.

O ministro allemão, por nota de 2 de fevereiro, res
pondeu á do ministro dos negocias e trangeiros do Bra
zil de 17 de janeiro antecedente.

A conclusão da resposta é que tomava nQ.ta da decla
ração do governo imperial relativamente ao deposito da
somma do credito dos herdeiros de Ramann contra os her
deiros de Bianchi,e não deixaria de levar ao conhecimento
das partes interessadas as observações que o ministro do
Brasil fizera na referida nota de 17 de janeiro, e que lhe
transmittiria ulteriormente os esclarecimentos, que taes
observações provocassem, da parte dos reclamantes.

E' o que se acha satisfeito pelos documentos, que
acompanham as notas de 11 e 13 de setembro ultimo dos
ministros da Allemanha e !ta1ia, segundo parece reconhe
cer o ministro dos negocias estrangeiros no aviso diri
gido ao ministro da guerra em 23 d8 do mesmo mez.

Depois elo historico da reclamação, accrescenta o mi
nistro dos negocias estrangeiros :

« Apparecem agora os herdeiros, de que se trata,
com os inclusos documentos, por meio dos quaes pre
tendem elies justificar taes direitos; os irmãos de Ra
mann conce sionarios de parte daquelles creditas, e os
filho de Bianchi, como cedentes, mas com resalva do
direito que allegam ter ao restante da mesma quantia
depois de pagos os primeiros.

« Nestes termos, achando-se actualmente substituída
a primitiva falta ele trespasso pelo acto de cessão em



forma, que ora exhibe o ministro de Italia, pa1'ece
me que deve ser re 'peiLarlo este effeito, da acçJo di
plomatica empl'egada, reduzi ndo -se a questão a veri
ficar se com effeito o governo imperial e devedor da
mencionada qua ntia de 899 onças. »

As informaçãe, ou pareceres officiaes, que se acham
juntos, e que a secção se dispen a deanalyza1' um por um,
são contrarias à reclamação, como consta da informação
do chefe de uma tias secções da secretaria da guerra
em officio de 22 de outubro ultimo.

Declara-s neste officio que a secretaria da guerra,
informalldo a tal respeito,.ii tinha dito que, nilo tendo
h:n-ido autorização para aquelle empre timo, e não con
stando e farão com effeito as 899 o~ças empregadas em
so COITOS a brazileiro prLioneiro cle guerra no Para
guay, parecia não so achar a reclama<:ão em conrlições
ele porJer SOl' :lttencllda.

Accrescenta- 'e que, sentia ouvido o conselheiro pro
cu radar ela coràa, dis era este qu e, segu ndo os principias
ti' direito, não era possivel uJ;entar que o gov0rno do
Brazil tive. se respon,abilidade pelas despezas que se
dizem feitas pelo fallecirlo Leite Pereira em prol de sub
ditos elo nosso paiz, e pela trem acção citacla, a qual não
e a<;ba,-a effectuada em forma devida,. mas que, em at

ten<:ão ús deferel)(;ia diplomaticas, e ao respeito que de
Yiam merecer funccionarios de tal ordem, podia dar~se

como certa e liquiela.
\. secrão não e tá inteiramente de accurdo com a dou

tL'ina jt{ril1ica xposta nos parecere" officiaes, a que se
tem l'eferitlo, e para ju, titlcar os moth-os ela :,ua diver
gencia tem ele padir de um princ:pio, tiue "ai estabelecer,
e procurará demonstraI" e é que o gerente do con ulaelo
POl'tuguez em JI.. sumpção Jose Maria. Leite Pereira nos
acios que praticou pata 'occo1'1'e1' os brazileiros, pri
siolleiro' de guerra no Parag-uay, procedeu ou como
maw1:ltario do governo imperial, ou como gestor ele
negocioso

A sec<:ão inclina-se à prim8ira h,"potl1ese, lsto e, que
Leite Pereil'a procedeu nHqu lIes acto. como manelataria
do gOWlrJlO impeJ'ial.

5
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As razões em que se funda para assim pensar são:

l.n Ten o o ministro residente da Prussia e da Alle
manha do nade, em nota de 27 de julho de 1870, asse
veraria que o consulado de Portugal em Assumpção fÔl'a
encarre~ado expre samente de velar sobl'e os ioteresses
do Bcazil no Paraguay, e te acerto não foi contrariado,
nelO explicado em qualquer sentido resll'ictivo pelo mi
nistro qos negocio:; c tl'angeiros na resposta que deu
aqueJla nota pela de 17 de janeico de 1871.

2. a Nopl'imeil'o rec;bode362 onças que o gerente do
consulado de Portugal em Assumpção, Jos~ Maria Leite
Pereira, pas ou ao Sr, l\Ianoel Bianchi em 12 de maio de
1867 diz elle que os brazileil'os prisioneiros de guel'ra no
Paraguay, estavam a seu ca"go, e que o destino daquella
quantia em para soccorrel-os,

3. a A sim neste recibo, COIOO no de 10 de novembro do
mesmo anno, da quantia de 115 onças, e no de 16 de ja
neiro de 1868 ua quantia de 422 onças, aqueDe gerente
agradece em nome do Imperador do Bcazil ao Sr. Manoel
Biallchi este seu acto como um im portante serviço.

4, n Não só da parte elo governo imperial não houve
especie alguma de contestação ás declarações do agonte
consular portuguez em Assumpção, sinão que do rela
taria apre.eotado á assembl'a ger'al pelo ministro dos
negocios e trangeiro em 12 de maio de 1870, ve-se
que o governo impel'ial já considerou-se obrigado ao pa
gamento das de pezas feitas com SOCCOl'ros prestados aos
brazileil'os pelo gerente do consulado de Poctugal em
As umpção Jo é Maria Leite Pereira, mandando liquidar
a reclamação rlos herdeiros daquell gerente para sel'em
indemnizado do que e provar ter sido elfectivamellte
de prnrlido para aquelle fim.

Todas estas circu m tancias concorrem para fazer crer
que ° gel' nte L ite Pereira, na despezas que fez com os
brazileiros prisioneiros de guerra no PUl'aguay, obrou
por mandato do governo impel'ial, de accôrdo com in
strucções recebiela: .

E' oLvio que o mandato, pela sua natureza e fins, não
podia neste ca o limitar- e, da parte do mandataria, a actos
de simple adnJillistração, com os quaes nenhum beneficiu
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poderia fazer-se aos brazileiros prisioneiros de guerra no
Paraguay.

Daqui segue·se que, da parte do mandante, deviam ser
conferidos ao mandatario poderes para contrabir quaesquer
obrigações que tivessem de ser satisfeitas pelos cofres do
estado, com o fim de prestar aquelles soccorros.

Tanto parece isto exacto, que o governo imperial,
como já observou-se, não fez objecção alguma ao paga
mento das despezas provenientes de tal origem, exigindo
apenas a sua liquidação.

Isto po. to, e sendo certo, conforme direito, que o man
dante responde pela~ obrigações contrahidas pelo manda
tario para com terceiros nos limites do poder que lhe foi
conferido, não parece regular. no ca. o ele que se trata,
impugnar-se o pagamento da. 899 onças emp"e tadas
bana (ide por Manoel Biancbi ao gerente do consulado
portuguez Jo~é Maria Leite Pereira, que pedia e obteve
como maudatario do governo imperial.

Não é plausivel a objecção que se oiferece, de não
provar· e que a somma empre tada por Manoel Biancbi
fosse empregada pelo gerente do consulado portllguez, Jose
Maria Leite Pereira, na prestação de soccorros aos bra
zileiros prisioneiros de guerrano Paraguay.

E' uma questão esta, em que nada tem que ver os
terceiros. e que deve ser discutida e decidida entre o man
dante e o mandataria.

O mandataria tem, segundo direito, muitos deveres a
cumprir para com o mandante, como são além de outros:

Executar o mandato como bom pai de familia, sob pena
. de sel' responsavel.

Dar conta do modo como executou o mandato.
Pagar pt'ernios elas quantias recebidas, em virtude do

mandato, uma vez que as tiver empregado em seu uso ou
de que fór t'eliqllitiario.

E'fÓt'a de duvida que pela' culpas, em que incorrer na
.exel;ução do mandato, o mandataria e responsa,el ao
mandante. que tem o direito de intentar contra elle as
com petente acções.

Mas o que tambem é f61'a de duvida e que estas
culpas não pojem prejudicar a terceiros.

Admittindo a segunda hypotbese, isto é, que o gerente
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do consulado portllguez em Assumpção, Jo 'eMaria Leite
Pereira, nos soccorros que pre. tou aos brazileiros prisio
JJeiros ele guerra no Paraguay, procedeu em mandato elo
govel'no imperial e umente aâ instar negutiorurn ges
torio, não e po ivel de 'conh ceI' que deste resultaram
tam bem obl'! g'açõe . para o Governo Imperial.

Estas obrigaçõe' fundam-se na equidade que não per
mitte; egundo diz D.tlloz no tomo 3'" do seu repertorio
clejul'isprudencia§ 5386, que nos enriqueçamo.' a custa,
ou com jactu ra ele outrem, e nascem quasi ex cont'l'actM,
isto é, como si houvesse um conleacto.

O que e preciso provar- e eque aquelle, de quem se
geriram o negocios, tirou t1e.. ta gestão alguma utilidade
directa, e que o gestol' obrou no interesse, e para proveito
da pessoa, a quem tac nego(;Íos pertenciam.

Ora, os actos do governo imperial, relativos li r cla
mação dos herdeiros do gerente t10 consulado portuguez
em l.Ssumpção, José Maria Leite Pereira, não permiltem
duvidar de que aqueDas duas condiçõe. foram preenclJidas
pelo referido gerente nos soccorros que prestou aOs bra
úleiros prisioneiro de guelTa no Pal'aguay.

Prova-o e isto pejo facto de ter o governo imperial
reconhecido a obrigação, como já se observou, de pagar as
despezas feitas pelo gerente con uJar portu gU!3Z com
<11] uelle fim. mandando apenas Jiq uida r o quantum, em
lue ellas importam, ú vista dos documentos, que em
devida fórma se apre, entassem.

Prova- e i to ainda pelo facto de ter o governo imperial
por decreto de 18 de setembro de 1872, concedido ~L viUía
do gerente do COIl ulaclo portuguez fim As umpção, José'
:\Ial'ia Leile Pereira a pen~ão de 2:400$000, que se acha
approvarIa pelo decreto legi Iativo n. 2127 de Iode
março de 1873.

Prova- e isto, finaJment , pelo aviso reservado dirigiclo
pelo ministerio rIa guerra ú pap'adoria da tropas da
curte (ao que parece) em data de J5 de janeiro de 187' ,
no qual o encarecem os en-iços prestado a bl'azilpiros
no Pal'agu:l) pelo marido da pen iOllista, e manda- e
entregar a esta, al(~m rIa P'11 ão, a quantia de qnatro
contos e quil1hent s mil réis para auxiliaI-(\. a remiJ' os
sens dei ito~.
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A Gcção pede licença para transcrever o avi. o, que e
a que se segue:

« Reservado.- 1I1:inisterio dos negodos da guerra.
Rio de Janeil'o, 15 de janeiro de 1873.

,( O go\rerno imperial, por motivos de alta equidade,
concedeu mais a D. Francisca Lopes Leite Pereira, além
da pensão, a quantia de quatro conto. e quinhentos mil
réis para auxilial-a a remir o seus debitus, provenientes
da plecaria posiÇão em que ficou collocalla apó a morte
de seu mal'ido, o vice-coll uI portuguez no ParaguaJ' Leite
Pereira, que tantos serviço ln'estou alli a brazileiros.

« Mande, portanto V 111,. abonar à referida D. Fran
cisca Lopes Leite Pereil'a a mencionada quantia de quatro
contos e quinhentos mil réis, declarando a agraciada no
recibo que passar, que jàmais fará outra reclamação
contra o governo impel'ial.

« Deus guarde a Vm.- (Assignado) João Jose ele
Oliveira Junqueim.- Sr. Domingos José Alvares da
Fonseca. »

E' certo que na gestão dos negocios os terceiros para
com o. quaes o ge tor obrjga-~e pessoalmente, nâo tem
acção directa contra a pc soa, deque se gel'em os negocios,
lIlas podem elles acc~onal-a ate concorrente quantia do
que ella de,er ao ge tor a titulo de indemnidalle das
obrigações pOI' E, te con trahidas.

(Dalloz no logal' citado S 5457.)

Assim, evidente é que no caso de que se trata, os
tel'ceirtls interessados poderiam pedir a pagamento de suas
dividas até a COll<;orrente quantia de 899 onças, de que o
agente consular POl'tuguez, embora como gestor de ne
gocias, e constituis e devedor a ManoeI Bianchi, para o
.fim de soccat'l'er os brazileil'o. prisioneiros no ParagllaJ',
e que o governo imperial ainda não sati fez.

E'. pOI'''m, o govel'llo impetial effectivamente devedor
da indicada quantia ele 899 O.1ças, constante elos tres
recibo pas ados a Manoel Bianchi pelo agente COIl. ular
POl'tuguez José J[aria Leite Pereira?

E' ao que se redu? toda a questão, segundo dec1:l.ra o
SI'. ministro elos negocios estrangeiros no seu aviso rle
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23 de etembl'o ultimo, dirigido ao Sr. ministro da
guerra.

Pelo que tem-se exposto, facil é comprehender que
a secção não póde responder senão condicionalmente á
interrogação a sim formulada.

Por u mel. parte o agente consular portuguez, José Maria
Leite P 'reira falleceu, antes de dar contas ao governo
imperial àcerca do modo, como executàra o mandato ou
procedera na gestão dos negocios que tomara a si.

Por outra parte não con ta que a commissão nomeada
pelo governo imperial para examinar as reclamações da
viuva daquelle agente con ular, e dos herdeircs de
Hamann, tenha apresentado o resultado dos seus tra
balhos.

Eram estes, entretanto, os meios de verificar-se admi
nistrativamente a obrigação em que podia estar o
governo imperial de pagar as 899 onças, de que resam
os tres recibos do agente consular portuguez José Maria
Leite Perei ra, e que se dizem dadas como garantia a
Manoel Bianch i.

Meio judicial nenhum foi intentado pelas rartes inte
res adas para pedir ao go,erno imperial o pagamento
daquella quantia e convenceI-o por sentença ela obrigação
de sati Cazel- a .

Na falta ou preterição destes meios, que alias seriam
os mais regulares, interveio e acceitou-se a acção diplo
matica, que não póde funelar-se, mais ou meno , senão
na demonstração das obrigações que as actas do man
dataria e do gestor de negocios podem produzir com
relação ao mandante, ou aquelle de que se gerem os
negocias.

Ora, a secção já mostrou que o governo imperial por
differentes actos que tem praticado, não só approvou,
como elogiou, e remunerou os serviços do gerente do
con. ularlo portugue7. em As umpção Jos' Maria Leite
Pereira, na pre tação de soccorro com que acudiu aos
brazileil'Os prisioneir0s de guerra no Paraguay ; outrosim,
que mandou dar li sua viuva a fluantia de quatro contos
e quinhentos mil reis com o fim de remir dividas, não
podendo admittir-se que fossem outras . enão as provenien-
tes de tal origem. .
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Assim que, quer o gerente do consulado portuguez em
Assumpção procedes e na qualidade de mandatario ou de
gestor de negocios, quer em qualquer outra, persuade-se
a secção que, attentlendo-se ás razõe que se tem addu
zido, e que só o governo póde bem apreciar, a divida
de que se trata,. e-que foi diplomaticamente reclamada
estri. no termos de ser paga.

Resta á ecção dar ainda alguma informações.
Entrando em 2a discus'ão no enado, em ses ão de 7 de

fevereiro deste anno uma proposição da camara dos de
putados com data de 27 de janeiro antecedente, appro
vando a pensão concedida pelo governo á. viuva do
agente consular portuguez em Assumpção José Maria
Leite Pereira, houve a este respeito algum debate, como
se vé do vol ume 2° dos aunaes a pago. 33.

De. te debate a secção fara sobre.'ahir :
1. o A pal'te do discurso do Sr. Visconde do Rio

Branco, presidente do conselho, em que disse que era
notorio que aque1le agente consular estrangeiro (Leite
Pereira) prestàra serviços aos nos os compatriotas que
tinham ficado prisioneiro ; pI'estàra serviços de sua al
g-ibeira, e allegava-se que contrahira dividas para con
tinuai' esses auxilios.

2. o A outra parte do mesmo discurso, em que S. Ex
declara que nos inqueritos, a que se procedera havia
testemunhos de muitos elos nossos compatriotas, que se
achavam naquella de graçada cO::Jdição, attestando a hu
manidade e o zelo com que se portúra o infeliz vice-con
sul portu guez, o SI'. Lei te Perei ra.

3. o A pade do di cu rso do Sr. Barão de Cotegipe, em
que S. Ex. disse que a pen ão concedirla à viuva de
Leite Pereira nâo podia ser con iderada s6mente como
indemnização de sua reclamacão, nem isto podia admit
ti r-se por diversos motivos, qur allegou, sendo um del
les que havia na reclamação dividas de individuos a
quem Leite Pereira havia pedido dinheiro emprestado
para soccorrer a brazileiros, e que uma vez verincada
a sua exactidão, era devrr ele honra do Brazil satisfa
zeI-as, assim como se tinha praticado com o consul fran
cez que então se retiràra de As umpção. ao qual se
indemnizou de diversas quantias, que ene disse haver
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fornecido aos brazileiL'os, sem examinal'-OJe, si era exacio
ou não.

4. o A confirmação deste ultimo asserto do SI'. Barão
de Cotegipe por parte do Sr. senadoL' Zacaria , o qual
disse:

« Está claro.- Feita a reclamação, eu tive de mal1~

dar pagar . >~

Ora, . i ao consul francez mandou o govemo imperial
indemnizar de quantias, que elle reclamou, como for
necidas a brazileiros em A mmpção, a vi ta da provas
que apresentou, sem obrigaI-o às delongas de um pro
cesso, parece que não pode razcavelmente repellir-. e a
reclamação do ministro da AlIemanlla do Korte, fundada
nos documeutos e na outras provas, de que se tem feito
menção:

Tal é, Senhor, o parecel' da secção justificado pela
serie de eOIl iderações que tem a honra de levar ao alto'
conhecimento de VOSSét l\Iagestade Jmpe~ial, que resol
vera o que fÓI' mais acertado.

ala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 17 de novem bro de 1873.
Visconde de Abaeté.- TTisconcle de M1t?"itibCt.-Duque
de Caxias.

N.19.-CONSULT DE 26 DE NOVEMBRO DE 1873n
. obre ti l'erluerim nt,o do ex-almoxal'ife d;L i'abl'ic'L I" pol\'õl';)' da

h trelb José Joaquim da Fonseca, pedindo apo entadol'ia

Senhor. - Por aviso do ministerio da guerra de 18
de junho ultimo ao secção ele guerra e marinha do con
selho de estado recebeu ordem para consultar com o
seu parecer sobre o requerimento e ma's papeis, em que
José Joaquim da FOIlseca, ex-almoxarife da fabrica de
polvora da Estrel1a, actualmente empregado de repar
tição extincta, pede se lha conceda aposentadoria.

(') Expediu-se gecreto em 4 de março de 1874.
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A s cretaria ue estado uos negocios da guerra expõe
esta pl'etenção nos seguintes tfll'llOS:

«Seccãodeexame.-Em 17 demaio de 1873.-N. 153.
- Jos' . Joaquim da Fonseca, ex-almoxar'ife pagador da
fabrica de polvol'a, actualmente empregado de repartição
extincta, allegando os serviços que tem pre tado desde
1838 e o seu estado mOl'bido, peue que se lhe conceda
n. sua aposenhdoria.

« Dos documentos, com que instl'ue o supplicante, ua
petição, vê-se que foi elle nomeado para o lagar de
guarda da Rgencia do gado em 28 de novembl'o de 1838.
amanuence da alfandega da Curte por decreto de 8 de
abril de 1842, (' almoxarife e pagador da fabrica de
polvora da Estrella pOl' decreto de 10 de novembro do
dito auno.

« E ,tà junto o termo da in pecção de saude, :lo que
foi submettido o ,upplicante em 25 de abril ele 1860, e
em que foi julgado incapaz para o serviço activo.

« O supplicant apresenta os titulos de .. uas nomeações
para os indicados lugares, porém não exhibe proía do
eft'ectivo exercício ele taes empregos. .

« Em 18 de setembro de 1 58 já havia elle solicitado
a mesma graça que ora pede e teve por despacho, em
18 de outubro do mesmo anno, que reflueresse a sua
aposentadoria depois de prestar suas conta .

« O decreto n. 2555 de 17 de março de 1860, que
approvou o regulamento para a administração geral da
fabrica de pohora da Estrella . upprimin o logar que
exercia o supplicante, o qual diz que, como empregado
de repal'tição cxtincta, foi mandado addir à repartição
fiscal, não tendo, porém, tido exercicio.

«POl' decreto de 22 de dezembro ele 1866 foi aposen
tado Geminiano Antonio de Almeida no logar de ama
nuense da referida fabrica, na confol'midade da imperial
resol ução de 19 daquelle mez, tornada sobre consulta da
secção ele fazenda do conselho de e tado, com o orde<
nado corl'espondente ao seu tempo de serviço.

«O supplicante apresenta-,e como 81lJpregado de repar
tiÇio ex.tincta, não ex.hibe pl'uva de seu tempo liquido de
serviço, mas a repartição fiscal informa que elIe couta
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mais de trinta annos de serviço publico, e que se acha
qui te com a fazenda nacional:

«Parece, pai, que seeia conveniente mandal-o sub
metter i nova inspecção de saude, para b 111 se ajuizar da
suasactuaes circumstan ia , e re olver-se sobre a sua
pretenç;'ío como fôrdejustiça. O chefe de secção - Fran
cisco Manoel das Chagas - Concordo - Dl'. Lopes da
Costa. »

A' vi ta da exposição'transcripta mandou-se que o sup
plicante fosse de novo inspeccionado de sauele; resultando
elo exame que com e1Ieito achava-se elle impossibilitado
de servir, por soffrer mole tia incuravel.

Não hadocumento algum que prove ter o mesmo sup
plicante servido effectivamente os lugares ele guarda da
agencia do gado, e da alfandega, e nem mesmo se conhece
qual o tempodu eu s rviço effectivo, na qualidade de a1
moxari fe da [~lbt'ica.

Isto, por'm, poderia ser averiguado, quando se tratasse
da liquidação dos ditos serviços, no caso de vingar a pre
tenção da aposentadoria,

Mas é cel:to que nenhuma lei autoriza tal beneficio a
resp ito do emprego de almoxarife da fabrica de polvora,
no qual o supplicante pede ser aposentado.

Os diver'os regulamento até 2 de dezembro de
18~- não o e tabeleceram, nem o de 17 de março de
1860, que extinguiu esse emprego, o estabeleceu para os
novos empregaelos.

A im poi ,o upplicante não tem fundamento legal na
supplica que fez subir ao Governo Imperial.

Entretanto não podendo duvidar-se que muito empre
gados tem obtido aposentação, apezar de não a terem por
Lei, como aconteceu ao Amanuen e ela referida Fabrica
Geminiano Ant.onio de Almeida, em YÍt'tucle da I e olução
de Con nlta da e ç<Io de Fazenda do Cons8lho de E tado
de 19 cle Dezem1ro de 1 55, pen a a Secção que por
equ ielade pode o mesmo ter lo ar a re!"pei to do supplicante,
ficando dependente a mercê p cunial'ia da approvação do
Poder Legi.lati'-o, e sendo e. ta mercê com o ordenado.
proporcional no trmpo de sen-iço que se liquidar, si fôr
infel'ior ao 30 annos, qu geralmente são hoje exigidos
nas aposent.adorias de quasi todos os emllregados civis elas
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diversas repartições, e superior a 10 annos de efi'ectivo
serviço, como parece que o, com declaração tambem de
Sfl lhe não levar em conta o tempo decorrido depois da
reforma de 1860, que extinguiu o logar de Almoxarífe,
poís que, 0<10 ob tante ter sido o supplicante mandado
adrlir ;t Repartição Fiscal da Guerra, nunca ahi teve
exercício.

Tal " Senhor, o parecer da maioria da Secção. Vossa
Mage tade Imperial Resolverá o que fôr servido.

O OonselheÍl'o de Estado Visconde de Abaeté deu o
seguinte loto eparado:

Não me seria possivel, sem incorrer na censura de
ncoherente e contradictorio, adherir ao parecer da
maioria da Secção.

Em diversos casos semelhantes ao de que se trata,
tenho opinado que o poder executivo não tem pela Oon
stituição a attribuição de aposentar empregados publicos.
no sentido rigorosamente juridico da palavra - aposen
tação.

Sendo a apo entação uma vantagem inherente ao em
prego, e consistindo no tlireito, que tem o empregado, de
perceber ° seu 01 denado, no todo ou em parte, depois de
dispen,ado do e:s:ercicio d 11e, dada certas condições,
parece-me que tal attribuição é la Assembléa Geral,
à qual pelo ad. 15 § 16 ela Oon tituiçclo pertence crear
ou supprimir emprego publicos, e estabelecer-lhes
ordenados.

AS'im, na falta de lei que estab lecesse para o logar
de almoxarife pagador da fabrica de polvol'a da Es
treIta a vantagem da aposentação, não me parece que o
governo po. sa fazer esta concessão ao ex-sel'yentuario
deste logal' Jo é Joaquim da Fon eca.

Estou persuadido de que a circum tancia ou condição
ele ficar a mercê, na parle relativa á percepção do orde
nad , dependente da aprovação da assembléa geral, não
é sufficiente para legitimar o acto elo governo, assumin
do a iniciativa como não legitimaria a iniciativa, de ~ual

quer outro acto da competencia da assembJéa geral.
Não creio que desta cloutrina, que alias foi a que sem

pre prevaleceu até certo tempo, possam provir inconve-
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nientes, ou ao el'viço publico ou ús parte:;: interes
sadas.

Em pl'imeiro logar o governo tem o direito cle conce
der mercês pecuninrias propI'iamente taes, e com lias
póde remunerar os serviços dos empregados publicos que
as merecel'el1'1, e a quem não puder aposentar, ltcando
dependentes da approvação ela assemblOa geral.

Em segunrlo logar, ~i o o-overuo entendei' que o em
pl'egado publico de\'e, com preferen ia à mercê pecunia
ria, ser aposentado, mas que não ha lei, que pum i 'o
autorize o governo, não me parece qu lhe fique mal pro
nunciar as palavras- no??, possumus-e remettel' a
pretenção à assembll;a geral, como em outros as~umptos

tem praticado.
Como quer que seja, a opinião que agora enuncio e

sustento, é a mesma que consta de diversos votos meus
anteriores, relativos a materia semelhante, sobre que foi
consultada a ~ecção pelo ministerio da, marinha, e em
que tive o dLsabor ele divergir da maioria da ,acção.

Assim aconteceu:
a consulta sobre o requerimento do escrivão na in

spectada la barra do Rio Grande do Sul Jose Sabiuo
Antunes de Carvalho.

I a consulta sobt'e a reforma pedida pelo lo pI1aroleiro
do pharol da ilha Rasa João Militão de Sant'Anna .

Na consulta. obr o requerimento cio lo pharolciro
do pharol uo Cabo Fl'io José Br.mardo Gomes.

Como as con ulta', a que me re6eo, foram ordena
das pelo ministeeio da marinha, e portanto não é prova
vel que existam no da guerra, peço respeitosamente li
cença a Vos a Magestade 1mpeI'ial pa:a juntar; como
complemento deste men voto, o que proferi na que m
ultimo logar menciono, pOl' ser o mais desenvolvido.

Deixauclo a questão d cOl\lpetencia con titucional, e
pa sando ao xame de me,'itis a respeito da pretenção
em i me ma, releva observar como a maiol'ia da secção,
que não 11a docu men to ~11 o-u 111, que demonstre o tempo de
effectivo exercicio que o peticionado teye no diversos
lugares, para que mostra ter si lo nomeado, não se po
delido aber por conse'luencia o tempo de serviço que se
lhe deve contar.
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Sendo nccHssario, entre outras condições, um certo
tempo de serviço effectivo, para que o empregado possa
sel' aposentado, força é reconhecee que ú concessão, da
aposentadoria d~Jve preceder prova de que o empregado
preencheu aquelle tempo (le effectivo serviço,

AS,illl como não se admittem sentenças condicionaes,
não epelo menos regular conceder uma aposentadoria
S~tb-conditione de t r o empregado publico o tempo de
serviço, que a ella pode dar'-lhe direito, seguml0 a lei ou
a pratica,

Os fundamentos que o peticional'io allega para ser
aposentado são as molestias que soffl'e e propõe·se provar
(;01.11 dous termos de inspecção de saude, sendo o ultimo
datado de 30 de maio do corren te allno.

Declararam os facultativos no primeiro termo, a que
e pl'ocedeu cm 25 de abril de 1860, que julgavam o pe

ticional'ia incapaz para o serviço actiro, e no segundo, a.
que se proced u 13 alUlOS depois, que estava elle incapaz
para o exercicio elo seu emprego.

Naquclle primeiro termo apparece o peticionario com
L17 annos de idade, e no segundo, a que foi submettido
13 allnOS depois, apenas com mais lO, isto é, com 57.

Valem muito para mim, e muito mais, para outros, as
declarações dos facultati vos, e assim, tendo ido extincto o
empr go que o peticionario exercia, o governo não pro
cedera CJlItra ellas, deixando o peticionario no stat~t quo
até que po 'sa destinar-lhe um serviço razoavel e mo
derarlo, que seja compativel com o seu estado pb)'sico, que
nfio é peior do que o de mll itos, que procu l'am pelo seu
trabalho ganhaI' o pão quotidiano.

Emquanlo não houver uma lei, que regule as aposen
tadorias dos empregndos publicos por um modo meDO.' one
roso' para o estado e pOl' um principio de igualdade, como
ha em q.uasi todos o estados da Europa, acon, elha a
prudencicL CJue n;(o se facilitem taes concessões, com as
quaesjú e faz uma despeza cOllsidpri:lVel, que tende a
augmentar, como lTlos1ram os rei'pectivos orçamentos.

As 'im qne, como resumo e conclusão das observac,ões
que precedem, o meu parecer é que o requerimento
ela pal'te nfio cstü no caso de ser fav ravAlmentc defc~

l'ido.
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Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do

conselho de e tndo em 26 de novembro de 1873.- Vis
conde de MUI"itiba. - Duque de Caxias.- Visconde de
Abaeté (com voto em separado).

DESPACHO

Pas e-se decreto em face do di posto na resolução de
19 de dezem b1'0 de 1866. - Paço, 28 de março de 1874.
- hmquei?"a .

N. 2ü.-RESOLUÇÃO DE 26 DE NOVEMBRO DE 1873

Sobre a continuação do ab:JI1o do meio soldo ao,_ m ilitares empregado~

na escola miIi Lar

Esta con ulta foi remeLtida à. I epal'tição fiscal em 29
de novembro de 1873, mas não é alli encontrada.

. 21.- RESOLUÇÃO DE 3 DE DEZEMBRO 1873

Sobre o reque:imenLo de D. Feliciana Rosa do Valle e Silva, pzdiudo
uma j)cnsão igual ao soldo qu~ percebia s u mat'ido o i O cirul'gião
contratado Dr. Janullrio ~bno I da Silva, fallecido na campanha
do Pal'aguo.y.

Senhor. - Em obeeliencia ao que Vossa Magestade
Impel'ial houve pOl' bem determinar por aviso de 14 de
novembro ele 1872, expedido pelo ministerio da guerra, a
secção de guerra '3 marinha do conselho de estado ,vem
re, pei to al"(lente con 'ultar com seu parecer acerca do
requerimento, devidamente informado, em que D. Feli
ciana Rosa do Valle e Silva pede que se lhe conceda uma
peno ão igual ao oldo que percebia seu marido, o lo cirur
gião contratado Dr. Januario Manoel da Sil va, fallecido
na campanha do Paraguay.

Em 20 rle julho de 1 71, a peteciouaria diricrio da
capital da provincia da Bahia ao governo imperial um
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requerimento em que solicita uma pensão igual ao soido
que tinha seu IlJarido.

A este requerimento acha-se junta uma justitlcação, a
que a peticionat'ia procedeu no juizo dos feitos da fazenda
da refel'itla provincia com O seguintes z'tens:

1. o Que seu mal'ido, sendo 10 cirurgião em com
missão, morreu na campanha contra o governo do
Pal'aguay. .

2. o Que a peticionaria foi casada ;i face da egreja
com aq uelle 10 ciruI'gião.

3. o Que se cousel'va no estado de vi uva, e que viveu
sempre cm companhia de seu marido, elo qual nunca
esteve seI al'ada por qualquer Cil'CUlUstallcia.

4. o Que é a pl'opria e identica e não percebe quantia
algu ma dos cofres pu bJ icos.

Além elo depoimento das testemunhas, que foram inqui
ridas, diversos documentos ha annexos á justificação, a
saber:

Uma certidão da contadoria ele fazenda da provincia
da Bahia, em que se declara que da relação que lhe fôra
enviada com a portaria do ministerio da guerra de 4 de
janeiro de 1871, constava que o marido da peticionaria
elesapparecera em novembro de 1868, sem que delle hou
vesse mai. noticia.

A certidão cle casamento da petici nal'ia em 31 de
maio de 1840 na fl'eguezia de Santo Antonio alem do
Carmo.

Certidõ s da thesouL'al'ia provincial da Bahia e dos
mini ·terios da guerra e do imperio em que se diz não
constaI' que por aquellas repartições fosse concedida
pensão algu ma a peticionat'ia.

Na confu. ão em que se acham os documentos relativos
a esta pL'etenção, como a muitos Outl'OS assumptos que a
secção tem examinado, e na falta de extractos regulares,
G informações claras e precisas, com que, na fÓl'ma dos
respectivos regulamento, deveL'a ella subir da secretaria
â presença do ministro, lião é faci] à secção destrinçai'
com certeza e exaétidão o proce ~o do requerimento ela
peticionaria, depois que a petição entrou para a secretaria
da guerra.

Dirá entL'etanto o que lhe parecer provavel.
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o requerimento da parte com a justificaÇc"ío annexa foi
remetiiclo ao governo imperial com informações favora
yeis (lo brigadeiro commandante das armas da provincia
da Bahia, em oflicio de 11 de agosto ele 1871, e do
presidente da provincia em oflicio de 24 lo referido mez_

Em 2 ele setembro seguinte informou a secção de
exame do ministerio da guerra que, achando-se devida
mente documentada a petição <.la supplicaqte, parecia-lhe
dever ou vir· se o conselheiro procurador ela coroa, na
1'órma da - disposições vigentes.

E le magi -trado, olficiaodo em 7 de setembro, diz que,
não havendo cer'teza que o marido da peticionada uccum
1isse il. molestia adquirida 110 serviço ela guerra, e ném si
desapparecera em algum ataque, ou combate, e não
havendo declaração segura dos ervif,;os prestados, eu
tempo e importancia, parecia-lhe que não podia ser
concedida a pensão, accrescentando que havia falta de
prova le honestidade de vida, e da existencia de filhos,

No alto da infol'macão do cOll11l1aoelante das armas da
provincia da Bahia, -de que jil. se fez menção, lê-se um
ele. pacllO escripto com lapis, -em data nem as ignatura,
mand':\.I1do juntar a fe de oflicio, ou attesiações elos serviços
do marido da peticionaria,

Por quem foi pruferido este ele, pacho ?
Pelo pre~idente da provincia, ou pelo ministel'io da

guena?
A secção aventura- se a dizer que pelo primeiro e

per. uade-se não errar nesta conjectura,
E' de cr"r que foi em consequencia deste despacho que

fOI'<1111 juntos ao requerimento da parte outro documentos,
além dos que tinham sido Ú pl'incipio annexos à justificaçãO,
e della faziam l)al'te,

Os nosso docu mentos süo:
1.o Certidão do conteato celebrado pelo marido da pe

ticionaria com a presitlen ia da provincia da Ballia em
22 de julho de 186:-, pelo qual se obrigou a servir na
campanha do Paraguay no exercito cm operaçãe na pro
vincia do Rio Grande do Sul, e em Corrientes, com os
Yencim~ntos de 20 cil urgião do l-arpo de saude do exer
cito.

') o Um attesta(t passado em CUll1 Ú, em 12 de ju-
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nho de 1867, pelo coronel cirurgião do exercito e de
legado Christovão José V iei l'a, deda rando <j ue o marido
da peticionaria prestou os seus serviços aos bravos do 2°
corpo do exeróto, durante a invasão da epidemia do
cholera-morbus, de fárma a merecer elogios, distinguin
do-se na coadjuvação aos chefes de secções, sob cujas
ordens serviu.

3.° Um officio datado de 15 de abril de 1867, em que
o Dr. Ago tinho da Silva Campo, l° cimrgião de com
missão, assistente do cirurgião-mór do exercito, commu
nicou ao marido da peticionaria, por ordem do chefe do
corpo de saude do exercito, que este aceitara o offereci
menta por elle feito dos seus serviçosem Curusu, durante
a. epidemia, çleclarando-lhe que ficaria dispensado desta
comlIlissão, logo que cessasse a epidemia, afim de voltar
a encarregar-se do 'eu serviço no hospital do Saladera '

4.° Diversos attestar1os, que provam os bons serviço'
do marido da peticionaria no hospital do Saladero,

Consta outrosim de uma imformação da secção de exame
do ministerio da guerl'a com data de 31 de outubro de
1872, que em 18 de setembro rie 1871 se expedira aviso á
prE'sidencia da província da Bahia para que a parte sa
tisfizesse as exigencias do conselheiro procuradur da
cOl'ôa, de quejá se fez menção, accrescer.tando-se que em 2
de agosto de 1872 se expedira outro aviso ao comman
dante da divisão brazileira e tacionada no Paraguay para
procp.der-s'3 a um inquerito acerca do destino do marido
da peticionaria.

O aviso eXpedido à presidencia da provincia da Bahia
parece explicar o motivo por que entre os documentos se
encontram:

(A) - Um requerimento com o respectivo attestado
affirmativo em que a pade pediu ao reverendo conego
provisor do arcebispado da Bahia em 6 de Outubro de
1871 declarasse: l° si a peticionaria vivera sempre em
companhia de seu marido, c era por elle sustentada: 2°
si desde que seu marido fôra para o exercito em com mis
são do governo ficara morando com seus irmãos honesta
ment.e.

( B ) - Um memorial com data a de 8 de julho de 1872,
'n1 que a parte intel'es ada fa;>; ver que no processo d ha

6
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bilitação juntara certidão do aviso do governo, mandando
suspendeI' a consignação qUB lhe deixat'a eu marido, o
que o governo não tel'ia ftlito, ::;i porventura não tivera
elle fallecitlo, e bem Rssim que seu marido, t.endo mar
chado para a guerra como 2) l:il'urgião, fora elevado a
lo, o que é a pl'ova d IS bons serviços que prestara.

O resuHado da Ol'elem transmittida em 2 ue agosto
de 1872 ao comlllandante da divisão brazileira estacio
nada no Paraguay, para veriHcar °destino que tivl:'ra
o cirurgião do CIll'pO de sJude do exercito Dl'. Janua
rio Manoel da Siiva, é o que consta do inquerito, que
acompanhou o officio dit'igido pOl' aqnelle genel'al ao
ministro ela guerra em 20 de etembro do referido anno.

Depuzeram nelle oito testemunhas, e o pal'ecer da com
missão nomeada proferido em 16 do referido mez foi:

« Que estava pl'Ovatlo concludentemente que o l°
cirurgião do corpo de sande do exercit Dr. Januat'io
M.lllllel da Silva não ó servira no exercito em opet'açõe
como cirurgião contratarlo, como elesRpparecera entre a
praça dtl HnmaytiL e a ilha do Cerrito no 11m do anno de
18ô8, sem todavia saber-se o destino que tomou, pare
cemla à commissão nomeada que, alienaria como estava,
talvez S3 inLrnas~e lIO intel'ior dit republica, e, ou fo. se
assassinado, afogado em algll m banhado, ou mesmo devo
rarlo por alguma fél'a.

Tal e a exposição elo: facto como a secção os com
prehende.

Pelo que parece ao direito que a peticionaria póde
allegar para obter u ma pensão não póde este fundar-se
em dispo::;;çào alguma legislativa, nem concorrem mo
ti vo e considel'açõe' aLtenel iveis que recoll1melldem a
pretençã.); porq llanto é mfl.nirl~sto q lIe o marido ua peti
cionaria não e ·teve eln pregado no serviço do eX'3rci tI)
mais doque tre' anno', i tanto foi, e dur.LOte este tempo
não pre tou serviço algum extraordinario, accrescendu a
cirt:um tancia ele qu não se póde l'azoavelmente attribuir
ao erviço decampallha, nem ú intl'.lencia do clima a en
fermidade que deu causa ao seu desapparecimento, e por
ventura á sua morte.

Póde h~lver precedenL de ter o governo imperial con
cedido, e a a emblea geral approvado pensões a favor
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ele uma ou outra viuva de cirurgiões contratados para
servirem no exercito nurante a guerra do P;traguay;
ma a secção está pel'suad ida de que taes actos tiveram por
base ou serviços mais do que ordinarios ou molestias
adquiridas em campanha, circumstallcias estas que não
se dão no caso de que se trata.

Tal €i o parecer da secção.
Vossa Magestade Imperial, porem, resolverá o que fór

wais acertado.
Sala da~ conferencias da secçãl) de guer['a e marinha

do con 'elho de estado f-HI1 3 de novembro do 1873.-Vis
conde ele Abaeté ~ Duque de Caxias. - Visconde de
MU7'itiba.

RESOLUÇÃQ

Como parece. - Paço, 3 de Dezembro de 1873.
Com a rn brica de Sua' Magestade o Imperador. - João
José de O:iceira Junqueira .

. . 22.-RESOLUQÃO DE 10 DE DEZEMBRO DE 18i3(e)

Sobro o requerimento de D. I olin:\ Cil'cas.iana de Moura Falcão,
pedinelo perdão da pena de morte a que foi condemnado seu ma
rido, o alfere do 13" batalhão de infantaria Julio Cdzar d03 Reis
Falcão.

Senhor. - Por aviso expedido pela secretaria de estado
dos negocias da guel'l'a em 18 ele outubro corrente,
mandou Vossa Magestade 1m reriaI que a secção de guerra
e marinha do·coll. clho de estado consulte com o seu pa·
recer sobre a petição de !salina Circassiana de Moura
Fall"ão, implorando graça em fa vaI' de eu marido, o alferes
do 130 batalhão de infantaria Julio Cesar dos H.eis Falcão,
condemnado à morte pelo cO:lselho de guerra e pelo con
selho supremo milHal' de justiça.

Este oflicial rOl accul;ado de haver, na noite de 18 de
julho de 1872, feito bullla e gritaria ao pé da guarda da

(') Exp3dio-se d?cnto em 17 rle dezembro d~ 1873, commutandn em
carrinho pel'pe uo a p~na d3 moI' e, s311do depois, por decreto de 28 de
março de 18U, reduzida a seis meze- de prisão.
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thesoul'aria de fazenda de Porto Alegre, a<;hando-se em
briagado, ede',não obedecer ao capitão que ali se apresentàl'<1
na qualidade de ufficial do dia e providenciaell) acerca de
um,l desorJcm occorrida no proximo Hotel do Commel'cio,
chegando o réo ao exce o ele ameaçaI-o verbalmente de o
machlH.:ar a pés, e de declarar-lhe com palavras insul
tuo~as que não fazia ca~o da prisão intill1ê:\da por aguelle
olricial ú ordem do commanelante das armas.

Taes foram em resumo os dous crimes que depois do
l:onsvlho de investigaçãO levaram o ré,) a Cllnselho de
guerra, onde foi condemnado em pena capital por unani
midade de votos, comu incurso no segundo periodo do
art. l° dos de g'uprra, e em seis mezes ele pri~ão em
virtur1e do art. 10, recommendando-o, porém, à aHa
demencia de Vossa Mage tade Imperial, por e entender
que a pl'imeira peDa edemasiada.

Esta sente.nça foi tambem unanimemente confirmada
pelo conselho supre.mo.

A secção, examinando escl'upulosamente o respectivo
processo qne lhe fui l'emettiJo com o dito avi.·o, não en
controu pl'etel'ição das formulas ubstanciaes para a
defesa do accusado e pal'a a administração da justiça.

Mas, apreviando a accusação e as sentenças, parece.lhe
ter-se dado eq uivoco na applicaçrto da pena ele morte.

O art. l° dos de guerl'a contêm duas disposiçõ.s di
tinctas: a do primeiro pel'iodo relativa à re(;usa de
oberliencia ao supel'ior pOI' I11pio de palavl'as ou discursos.
sem ditrerença da qualidade denes; a do 'egundo p31'iodo
é, jã não recusa, mas im opposição ao superiol', servindo
se o opponente de armas ou ameaça contra e11e, ,

A imples leitura do seg"undo periodo confl'ontarlo com
o primeiro convence de que aquelle exige no delinquente o
emprego de meio. materiaes ou violencia para haver-se
por commettido o delido.

A ameaç:1. de que ahi se falla deve ser tal que COI'1'e8
ponda a taes meio , e não qu.<tesq ucr palaVl'a~ proferida:
pelo cJelinqnente na occa i,to. aimla que insultuosas spjam,
desde qne nã') pDS am produzir terror a um homem d
firmpza ol'dinal'ia.

l em na parte aflicial do capitão que estava de dia, nem
tlm qualquer uko rlocumento, a sec ão porle descobrir
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que com etreito 01'130 oppoz-se às ordens por meios ma
teriae~: o que consta do proces~o é tel' eUe recusado aba
de-::er às ordens do capilão, pl'Oferindo palavras obscenas e
wrd:ttleiramente opprobl'iosas, quando declarou afinal não
obedeceI' á prisão que lhe fui intimada.

Pelo que pel'tem:e à denominada ameaça, consistio
ella nas pa~a\7ras segu intes; que não duvidasse (o ca
pitão) que o machucava a pés.

Ora e ·ta phl'a e, na verdade in olente, não contém em
si o elemento da ameaça que' a promessa deliberada de
fazer mal a alguem.

[Ião póde conseguintemente ser considerada como cara
ctel'isada de ameaça, [Inie foi uma continuação das
temet'arias e injut'io as palavras que lhe antecederam, e
pl'o[t'ridas, comu Astas, naquelle momento de reprovado
exaltamento do réo, ~elU indicar deliberação de tornaI-a
effe.:tiva.

Assim opinam em casos semelhantes os criminalistas de
melhor nota.

Por ouiro' lado, a pretendida ameaça nos termo ex
pressos na parte do offidal do dia, que pOI' si só não faz
prova, foi apenas l'eferida por uma testemunha das juradas
no pI'ocesso, o 2° tenente graduado Antonio Firmino de
Almeida; turias as ruais depuzeram ter-se o reo portado
com insubol'dinação às ordeno do omcial do dia, contra
quem proferira palavras repletas de insultos.

As~im que. não estando dev idarnente jJI'ovada a opposição
elo réo às referidas ordens, nem a amea<:a POl' parte deste,
si de ameaça róde ter o nome e (lualificação juridica a
de~comedida pbrase de que a secçào já tl'atou, pedia a
ju. tiÇ'l a condemnação do mesmo reo nas renas rio primeiro
pel'iodo do art. lo dos de guerI'a, pois não ha duvida ter
elle revusado obedet:el' às ordens supel'iores por palavras e
discu rsos insultuosos, mas não nas do segundo pet'iollo em
que foi cllnr]elUnado.

Con idel'anrlo, poi~ a secção, jà a menos juridica ap
plicação da pena ele morte, já o ter sido o réo recom
mendado <i. lmp rial Clemencia de Vossa Magestarle pelos
proprios juizes que a impuzeram, é de ral'ecer: que a pe
tição de graça está no caso de ser deferida, commutando-se
aqueDa pena em trabalho temporarios de fortificação,
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incluindo nesta a outra de prisão em que tambem foi elle
corid3mnarlo, ou naquelJa que Vossa Magestade Imperial
j'llgar mais justa e conforme a neces~idade de manter a
disciplina milital'.

Vossa MagesLade Imperial resolvera como fór mais
acel'tado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado em 27 de outubro de 1873.- Vis
conde de Muritiba, - Duque de Caxias.- Visconde
de Abaeté.

RE OLUÇÃO

Como parece, ficando a. pena ele morte commutada na
de carrinho perpetuo.-Paço em 10 dedezembl'o de 1873.
- Com a rubrica de Sua. Magestade o Imperador.- João
José de Oliveira Junqueira,

N. 23.-RESOLUQÃO DE 17 DE JANEIRO DE 1874,

Sobre o reiuerimento de Manoel Soare3 Corrêa, pedindo indemni
zação de prejuizos causados com a perda de tres botes que empres

tou ás forças brazileiras no Parag ua y ,

Senhor. - Determinou Vossa Magestade Imperial, por
aviso expedido pela secl'€tal'ia de estado dos negocias da
guel'ra em data de 4 do corrcn1e mez, que a ~e:'ção de
guel'ra e mRrinba do conselho de stado, examinando os
p:lpeis, que acompanharam o mencionado aviso, relativos
ao sllbdito portuguez Manoel Soares Corrêa, o qual pede
inrlemnizRção do prpjuizo, Ilue allega ter o(ft'ido, com a
IJel'da Ui:l tl'es gt'andes botes por elle cmprestauo as forças
brazileiras no Chaco, durante a guet'ra do Paragllay, dê
seu parecer sobre semelhante pretenção.

A secção, cu mpl'indo ,o q 11 e 111e foi ordenado, passa a
relatar tudo o que consta dos papeis sujeitos á sua
apreciação,
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Rer~uereu o supplicante, em 21 de junho proximo findo,
a indemnização de qUd se trata, juntando à sua petição
tres aLtesLados subscriptos pelo capitão do 4° batalhão de
artilharia Luiz Felippe de StllIZ'L Rego, coronel Jose
Ferrpira da Sil va J LI niur e alferes Clementino JO::ié Pereira
de Castro, o 1° e 3u çlos quaes dizem que o supplicante
prestou sempre. para tt~anspol'te de muniçõ~s e duentes, os
seus bote, e o 2° diz o me::imo e mais que dous desses
botes e quebraram uaq uelle serviço.

Sendo- ouvida a repadição tisnal da guerra, declarou
esta que já em fevereiro de 1871 havia informado uma
reclamação de pt~ej uizos apresent<lda pelo l'U pplicante,
entre os quaes não foi com prehend ido o dos botes, como
parece que devêra tel-o sido, de de que elle pretendia li
quidar o seu direito à inrlemnização.

Til 1 redamação tere inrleferimento, por lhe haverem
sido contrarias as infurmações colhidas, quer do ex·inte-n
dente do exeróto, f}uer ela referida repartição fi ·cal.

Quanto á reclamação acerca dos botes, pntendeu a dita
repartição que carecia de provas para ser attenrlida, por
quanto o~ attestados eihibidos não estavam revestidos das
fórmas legaes, nem affirmavam que os botes ficaram in
utilizados.

A' vi ta disto, por despacho de 29 de agosto de 1872, se
manrlou o supplicante provar o que allegava.

Dando cumprimento ao citado despacho, promoveu o
supplicante, pelo juizo dos feitos da fazenda, a justificação,
que se acha annexa, julgarla por entença de 27 de feve
reit,o do corrente anno, e, apoiando-se nella, renovou a
sua pretenção, a qual ainrla julga a repal'tição fiscal não
e tal' no caso de ser deferida.

Com e'ta opinião conforma-se o conselheiro procurador
da corôa, accrescentando que, si o su pplicante consi
dera-se com dil'eito ao que requer, deve recolTer â tela
judicial'ia, onde as justificações, como esta, não são meio
seguro de pedil'.

A secção conclue de tuno quanto fica expendirlo que o
supplicante não provou concludentemente o que alJegou
no eu requerimento dil'igido ao govel~no imperial, pois
nenhu m dus oflh:iaes que attestal'am haver elle prestado os
seus botes para o serviço do exer'cito, quando operou no



Paraguay, era competente para o fazer, por não perten
cerem li. I'epartição a que incumbia dirigir taes transportes,

Na época em que o caso se deu commandava o nosso
exercito no Paraguay o relator da secção, e este assegura
que todo o serviço de tran, portes correu empre pela repar
tição de quartel-mestre general, e que nenhum dos ditos
oificiaes attestantes fazia então parte dessa repartição,
e por isso não eram competentes para passar taes at
testados, e menos ainda para apenar embarcações; ac
crescendo que nunca ao mencionado general em chefe
constou cousa alguma a semelhante respeito, emquanto ali
esteve.

Serviços iguaes aos que allega o supplicante prestaram
tambem todos os outros vivandeiros do exercito, quando
delles foram exigidos, e nenhum se lembrou nunca de
reclamar indemnização alguma do estado, pois é pratica
em campanha exigirem-se dos refel'idos individuos essas
cooperações, a que taCitamente se obrigam, pela licença
que obtêm para viver dentro dos acampamentos e negociar
ao abrigo das forças do exercito que acompanham, sujei
tando-se até a ser julgados, quando delinquem, pelos re·
gu lamentos militares.

Si o governo, por generosidade, quizesse indemnizar o
supplicante do prejuizo r!ue diz ter soffrido, não o deveria
fazer, pagando-lhe a excessiva somma de 700 libras ster
linas que pede, por isso que, declarando serem grandes
os tres botes que emprestou para a conducção de doentes
e material de guert'a do exercito pelo Chaco, confessa,
ntretanto, que os conduziu, em carretas, de Palmas para

I) porto de Canoas; o qne claramente mostra que não
poderiam ser de grandes dimensões, como assegura o sup
plicante, o qual, além disso, lião prova o e tado em que
1h foram entregues os seus botes, e nem aquelle em qu
ja e tavam na occa ião de lhe serem apenados.

Julga, portanto, a secção que não deve o governo im
perial attender à presente reclamação, que, alem de ex
travagante, crearia, com o seu deferimento, direilos a
muitas outras identicas por parte de todos ou quasi todos
os vivandeiros que acompanharam o no so exercito na
ulti ma guerra.

Vossa Magestade Imperial porém. decidirá. o melhor.
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Sala das conferencias da secçao de guerra e marinha do
cún~elho de estado em 24 ele novembl'O de 1873.
Duque de Caxias. - Visconde de lv.luritiba. - Vi conde
rl,e Abaeté.

RE.OLUÇÃO

Com parece. Paço em 17 de janeiro de 1874.-00111
a ru brica de Sua Magestar1e o Imperado]'. - JOelO JosP
de Oti! eira .Tunqueúna.

N. ')4.- CONSULTA DE 31 DE JANEIRO DE 1874 (")

,obre o requerimento de D. Perpetua Joaquina Corrêll, pedindo

uma pensão para sun netn (' ltltr,lada D. ,Perpetua Josephina

Corrê3.

Elnbol'. - Manda Vossa Mao'estade 1mperial, por aviso
lIa . ecretaria de estaelo elo negocios ela guerra de 12
r10 cOl'rente, que a secção de guerra e marinha do con
selbo ele estado consultasse com o seu parecer a respeito
da petição que faz D. Perpetua Joaquina Corrêa em
favor de sua netft e tutelada D. Perpptua Josephina
Comja, filha legitima do finado capitão do exercito
João Pedro Corrêa, remettendo~se pal'a este fim todos o.
documento" relativo à mencionada petição.

A supplicante.. allegando que a sua tuielada não iem
outro recurso, além do meio soldo de 30~OOO mensaes,
que pel'cebe, e mal chega para a sua alimentação, pede
pftl"a ella uma pensão, em recompensa dos serviços do
alJudido official, o qual, senoo prisioneiro no combate
de 3 de novembro de 1867, fui torturado e morto 0111
janeiro do allno seguinte pelo t'yl'anno dictador 00
Paraguay.

(') Remetiell-se ao mini. t rin rio impel'io om nviso ele 20 de março
d" 1874.
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Sendo ou vido o con elheiro procurador da corôa, so
berania e fazenna nacional, opinou el1e que o simples
facto do aprisionamento lIão dá direito algum, e autes
p6de excitar censura e até punição, não vendo lJO caso
presente prova etrectiva de tal apri ionamento, nem
parecendo-lhe que haja prova de sel'riços relevantes que
levem a conceder-se a graça impe1 rada.

Do exame a que procedeu a secção nos papeis juntos
verificou que o finado capitão, estando na cê\mpauha do
Paraóuay, cahiu com etreito pri ioneiro no dia 3 de
novembro de 1867 com todo o 4° batalhão de artilharia,
em que se achava spi'vinrlo, e gue, pelo motivo de tentar
evadir-se do poder do inimigo, soffreu deste torturas
taes que produziram o seu fal1ecimento.

A legitima lilha daquelle otficial, D. Perpetua Jose
phina Cl1rrêd, ja. obteve o meio soldo da patente em que
falleceu seu pui; mas diz a . na tutora e avó, que a
importanc'a concedida de 3 mensaes não é 'u:ffi
ciente para seu tratamento.

Da f' de utllcios do fallecirlo capitão constam, a1ém
dos serviços da ultima guert'a do Paraguay, outros pre
stados, não s6 na provincia do Rio Grande do Sul, como
em alguma.s prl)vincias do norte, e tambem que a sua
conducta foi sempre boa.

Oornquanto pareça á secção não assi.tir a D. Per
petua Jo ephina COl'rêa direito perfeito à conces~ão qne
sua tutOl'a solicita, por i so que eu pai não prestou
erviço algum Axtra.ot'dinario, comtudo, tendo e1le a

deixado despl'Ovida de meios de ubsi -tencia e sido vi
ctima do inimigo, ° qual o torturou n matuu, por
mo ·trar de ejos de voltar para as fileiras do exer ito a
que pertencia, e, aI ~m disso, sendo notaria no mesmo
exercito que a aprisionamento rlo referido cilpitão não
acont ceu por falta de vigilancia ou cobardia ,u.• , porém
sim pela circum-tallcia rle ser o seu batalhão atacarlo
por forças tão uperiores, que tOI nou-se impo~sivel a
resisten ia, à qual elle se prestou at' o momento em que
recebeu ol'dflm do seu com manrlante para ceder e en
tregar-se prisioneiro ju1O'a de toda a eq LI idade que a
governo de Vossa Magestade Imperial conceua à dita
senhora ao meno uma pensão igual ao meio soldo, que
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já está percebendo, a exemplo do que se tem praticado
com muita.;; outras, cujos pais falleceram na campanha
do Paraguay.

Vo:;sa Magestade Imperial fará, entretanto, o melhor.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estarlo em 31 de janeiro de ]874.
Duque de Caxias.- Visconde de Abaeté.- Visconde
de Muritiba.

25.-ACTA DA SESSÃO DE 25 DE FEVEREIRO
.DE 1874

Acta d~s secçiíns l'eunidas de guel'ra e marinha e de justiça do
conselho de estado, convocada pelo Exm. Sr. ministro da guerra
para o tim de consultar sobl'e a resolução que convem tomar-se
ácerca do habeas-coI'Jl'Uos concedido pelo juiz de direito da capital
da provincia do Pará a um recruta com praça no exercito.

Aos vinte e cinco dias do mez de fevereiro do anno de
1874, achando-se presentes em uma das salas desta secre
taria de estado dos negocios da guel'ra, pejas 11 horas da
manhã, o Exm, Sr. conselheiro João José de Oliveira
Junqueira, ministro e secretal'io de estado dos negocios
da guerl'a, e os membros das sl'cçães de guerra e ma
rinha e de justiça do conselho de estado, os Exrns. rs.
Visconde de Murir.iba, Duque de Caxias, Vi conrle de
Ab:teté e Visconde de Jaguary, tendo faltado pOI' incom
modudos os Srs. visconde de Nicthel'oy e Jo é 'l'homaz
Nabuco de Al'aujo, S. Ex. o Sr. ministro da guerra
declal'ou aberta a. sessão, e communicou que o seu fim
era con'ultal' sobre a resolução que convem tomar-se
acerca do habeas-co1'PUS concerLdo pelo juiz de dil'eito da
capi tal da provincia do Pal'a. ao recru ta com praça no
exercito, José de Castro Favacho; pt'Ocesso e prisão do
commandnnte do 5° batalhão de al'tilharia e do offkial de
estado-maior ao quartel pOI' terem recusado a entl'ega
do mesmo recruta; desarmamento e pri ão da escolta
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II lillLa que conduzia aquelle recruia; G bem assim sobre
a representação que contra o procedimento daquelle juiz
dirigi u ao governo o referido commalldante.

Declarou mais o Sr. ministro da guel'l'a, que o Sr. mi
nistro da justiça lhe havia remettido'o officio e do·

umentos que lhe enviou o juiz de dil'eito ela capital da
referida provincia, bacharel João Florentino Meira de
Va concellos, sobre a questão do recrutamento e habeas
corpus do mencionado Favacho; que dos ditos papeis
consta:

1. o Que o recrutarlo na occasião em que interpoz o
recurso de hCtúeas-cO?op~~s, ainda não havia sentado
praça, estando, portanto, preventa a jurisdicçãO do juiz
tIe direito para a decisão do recurso, conf,ll'me a opinião
(lo mesmo Sr. ministro da O"uena mani fe;:tada r.m dis
cu rso proferido na sessão do enado do 10 de Maio do
anno pas ado;

2. o Que foi o actual J?re idente da provincia quem
mandou manter as prisões feitas por orelem do juiz de
direito por estarem ja os indiciados sujeitos ao prace o
de formação da culpa que se lhes instaurou.

A respeito do topico alludido do seu discurso, disse
S. Ex. o Sr. ministl'o da guerra que o seu pensamento
era, que, «iniciado o proce so lle habdas-corpus e feitas
a intimações à autoridade milital' para mandar o paciente
fi. pre ença do juiz, não podia aquella autoridade pre
valecer-se do lapso de tempo decorri,lo entre o despacho
da petição e intimação respectiva para ser-lhe apresen
tado o recruta, afim de mandar-lhe verificar a praça.
Por exemplo: Despachada uma petição à' 10 horas da
manhã, e intimalia a autoridade militar ao meio dia para
fazer ir á. pl'e en adojuiz um recrula ás3 horas da tarde,
não é razoavelllem ju to que o faça assentar praça fi. 1 hora
d'l tarde. »S. Ex. accrescentou, que neste sontido é que se
deve entender a p7°evenção de que trata o trecho do seu
discurso na sessão do anno pas ado; que no ca o vertente
não e deu es a prevenção, porque a intimação ao com
mandante do 50 batalhão de artilhal'ia sómente foi feita,
como consta evidentemente destes papeis, ás 5 horas da
tarde do dia 14, quando a 1 hora da tarde o recruta
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Favacho tinha assentado praça, e a ol'dem de soltu ra foi
no dia 16, cerca de 48 horas depois de seI' elle soldado.

Em seguida o mesmo Sr. mini tl'O deu a palavra
ao conselheiro relator, Sl·. Visconde de Muritiba, que
emittlll o seu parecer nestus termos: «O aviso de 20 de
fevereiro det?rmina, que as duas secções de guerra e
marinha e de justiça consultem: ]0, sobre a re,;ulução
que convem tomar-se sobre o habeas-corpus conct'dido
pelo juiz de dir ito do Parú a um recruta com praça no
exercito; 2°, sobre igual resolução àcel'ca da pri ão
e proces:o do cOllllllandante do 5° batalhão de artilharia a
pé e outras praças pOl' terem recusado 11 entrega do
recruta; úcerca do de. armamento e prisão da escolta
de linha que conduzia á presença daquelle juiz; 3°, sobre
a representação do refel'ido com mandante contra o me mo
juiz pelo procedimento que teve.

« O. volumosos papeis a re. peito dos factos occonidos
na capital do Pani, qne contêm a narração delles,
acham se extractados pela repartição de ajudante ge
neral, emittindo este o seu juizo na questão.

RepartiçãO de Ajudante General.- Rio de Janeiro, 12
de Fevereiro de 187..f. - 2" ecçJo . - O Sr. Brigadeiro
JoJo do Rego Barros FalcJo, Commandante das Armas
da Provincia do Parà, trazendo ao conhecimento de S. Ex.
o Sr. Ministro da Guerra, no oflicio incluso, datado de 16
de Janeiro proximo pa. sado, o procedimento do Juiz de
Direito ela primeira vara crime ela comarca ela capital
daquella Pro...-incia, o Dr. João Florentino Meira de
V::tsconcello~, para com elle e o Commandante do 5°
batalhão de artühal'ia a pe, Coronel graduado Jose Angelo
de Moraes Rego, pelo motivo de exp"dir o dito Juiz de
Direito uma ordem de habeas corpus a favor ele Jo . de
Caslro Favacho, que . e acha a como praça no dito
lJatalhIo, p"d~ a bem ela . instituições elo Paiz, queix.ando-se
de tal procedimculo, (!l1e o mesmo Sr. General considera
uma pro\-ocaçiIo, e de acato a sua autoridade, uma
reparação que nul1i6que esse desacato, e accrescenta, que,
a pas ar desapercebido esse acto do Juiz de Direito, con
trario ao di posto no arl. 18 do Decreto n. ~033 de 20 de
Setembro de ]871, em breve deixara. de existir o Exercito.
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Refere esse officio, e consta do papeis que oacompanham,
o seguinte:

Tendo sido mandados apre entar ao Commanélante das
Armas, pelo Chefe de Policia, no dia 14 de Janeiro, pela
manhã, diversos rtlcrutas, entre os quaes o de nome Jos'
de Castro Favacho, logo depois recebeu do Presidente da
ProlÍncia o mesmo Commandante das Armas um oflieio
orde:lando que si elies fossem em inspecção de saude
julgados aptos para o serviço do Exercito, lhes mandasse
assentar praça. Assim se fez, assentando praça no 5°
batalhão de artilharia o recruta Favacho e outros.

A's 6 horas da tarde, do me"mo dia, apresen taram-se
dou officiaes de justiça no quartel daquelle batalhão,
com um mandado de habeas corpus, expedido pelo Juiz de
Direito acima mencionado; e como esse recruta já. estivesse
com praça, o oflicial d'estado·maior negou-se a entregal·o,
dirigiu-se ao Commandante do batalhão que procedeu
do mesmo modo, declarando aos offieiaes de justiça que
não entregaria o soldado. No dia immecliato novo mandado
de habeas corpus se apresenta no quartel, e os meirinhos
portadoras delle ameaçaram ao offieial d'estado-maior de
prendeI-o. e proce sarem-no, porque não quiz tomar conhe
cimento do mandado. Interveio o Com mandante do
batalhão que lhe., fez ver a irregularidade com que
procediam não dirigindo ao Com mandante das Armas, e
ameaçando-os afinal de mandaI-os prender, e levar á.
prese:1ça do Chefe de Policia, pela sua insistencia em
quer rem levar o soldado, ameaçando a todos com prisão.
Retiraram-se o meirinhos para voltar pouco depois,
intima:ldo nova ordem de prisão, e finalmente lavrando
auto de re i tencia.

Em quanto se davam s es factos, o Commandante das
rmas, recebendo do Juiz de Direito um officio que re

mette por cópia, no qual lhe fazia saber que o seu
mandado não tinha sido executado, solicitava providencias
para que o fos e, fiC<'1.ndo detido com<1 pre o daquelle Juiz
o oro leI graduado Moraes Rego por flagrante delicto
em crime de r sistencia. O Commandanle das Armas,
nao teldo. ao receber esse officio, conhecimento de que
o individ uo a que se referia o Juiz de Dir'eito já tinha
praça no Exercito, mandou logo pelo seu Ajudante de 01'-
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dens dizer ao Com mandante do batalhão que o mandasse
apresen tal' com petentemente escoltado na fôrma do Aviso
de 5 de Dezembro de 18G3.

Indo, poràm, em seguida ao Quartel General, e sabendo
ali que Favacho não era de tento, mas praça do Exercito,
dirió'iu logo um omcio ao Juiz de Direito o fazendo-lhe
essa declaraçIo, pedindo que, attendendo a eS::ia cir
cumstancia, fizesse voltar ao quart.el, e explicando·lhe
o procedimento do Coronel; e communicou o occonido
ao Presidente da Provincia. pedi.ndo-lhe que lhe
declarasse qual o procedimento que deveria ter para com o
Coronel Moraes Rego, e o oflieial de estado-maior que
incompetentemente foram pre.3os pelo Juiz de Direito, por
haverem cumprido com o ~eu dever. A ordem do
Com mandante das Armas para ser mandado apresentar
José da Costa Fayacho, não te,e logo effeito, porque não
foi encontrado o Juiz em sua casa, nem na das audiencias,
e sabendo o Juiz de se encontro mandou reclamar o
homem que, em cumprimento da ordem que havia, lhe
foi mandado apresentar. Então o Juiz dando o alvarà
de soltura a Favacho, despediu a escolta que o conduziu;
mas o lO Sargento Commaadante della oppoz-se a deixar
o recruta allegando que não tivera ordem para isso, e
que porta:1to devia voltar ao quartel com o soldado
que lha fora confiado. A essa resi.;teacia do Sargento
oppoz o Juiz força, requisitando praças de policia ao
respectivo Chefe, as quaes conduziram presas as praças
do 50 batalhJ:o, ao mando do Delegado de Policia.
Chegando ao qnartel foi lJI'eci.>o a intervenção do
Commanclante do batalhiio para evitar que o, seus
soldados, i1dignados por verem voHar seus camaradas
pre os, por terem cumprido a ordem que levaram,
travassem luta com 03 da Policia, coadjuvando o
Commanda:lte o Delc!jado que fez ~ahir do quartel as
praças de policia. f JS e officio, e mais papeis que o
acompanham, dos { as a Secçlo ex:trahiu o que fica
mencionado, j untou -se uma carta do Corunel graduado
Moraes Bego aS. Ex. o Sr. Ministro, com data de 18
de Janeiro proximo pa. sado, acompanhada da cópia de
um offieio do Com mandante das Armas dirigido ao
mesmo Coronel graduado, em data de 17 daquelle mez,
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determinando-lhe, de ordem do Presidente daProvincia.
que se considerasse elIe preio no seu quartel à dispo ição
do Juiz Municipal, por ter-se negado a cLUIIprir um
mandado de habeas-co?"PUS pas ado pelo Juiz de Direito
da i U vara crime, a favor uo. olelado Jo.;e de Castro
Favacho. lessa carta solicita o Coronel graduado
Moraes Rego de S. Ex. provid ncias para que cesse a
pratica criminosa de apre entar- e dentro de um IlJartel
de praças do Exercito um individuo maltrapilho lendo
um papel. em qu,e se declara que um Juiz lllandavn
pôr em liberdade urn solrlado do batalhão, que nun

tava preso, danelo-lhe ao m" 'mo tempo baixa do
serviço, e expõe à eu procedimento por occasião do
conflicto sobre o qual ver 'am esses papeis e dos quae
a Secçêlo conclue:

Que a Presidencia da Provincia lo Para, mandando
olIectuar o assentamento de prar,a dos recrutas no mesmo
dia em que eUes foram recebidos no Quartel General, si
fo,sem consid rado, aptos para o .'erviço em inspecção de
saude, deu causa ao procedimento do Juiz de Direito,
expedindo a ordem de habeas corpus, que se tornaria
des:lecessaria, ou que !lIa encontraria o recru ta ja com
praça., i a este s hou vesse daelo um prazo para exhibir
prova de sua isenç:1o do erviço militar, como já foi
recommendado pelo Aviso do Mini teria da Guerra de 22
de Dezembro proximo pa~sado, que se publicou na ordem
do dia de 24 do dito mez, sob n. 095, de ta Repartição;
e si em 14 de Janeiro aquella Presidencia ainda não tinha
conhecime:lto des:;e avi o, disposiçãe.i anteriores permittem
a conce são des e prazo: Que o Commandante da Armas
demonstrou o seu re peito à lei mandando apre entar o
recruta ao Juiz de Direito julgando que eUe ainda não
tinha assentado praça e o SvU conhecimento da mesma
lei quando o reclamou do Juiz de Direito, porque estando
já com praça não podia ter logar 'mandado de habeas
corpus: Que o ommandante do lhão, o afficial de
estado-maior, o Sargento CommanucLnte da escolta toma
ram a aLtitude que deviam em tal conjuDctura, e deviam
~er responsabili. ado. si de outro modo procedes.iem.

Não compete a esta. 'ecção julcj'ar do procedimento do
,) niz de Dir it n. na (1)"Linaçàn JJa exeruçào fie Ord811l
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de habeas corpus, illegalmente expedida a favor de uma
praça do Exercito dando-lhe al,arà de soltura, e man ..
dando retirar e prender as praças que a conduziram
à sua presença, acto este que não nullificou a praça do
soldado José de Castro Favacho pois, que a praça Só
mente enullificada com as formalidades legaes, e somente
ao Ministerio da Guerra compete conceder baixa a qual
quer praça do Exercito.

Muito attendivel parece, pois, à Secção a reclamação
do Sr. Commandante das _ rmas da Provincia do Parú.-·
Francisco Egídio M01"eÚ'a ele S. Peel?"o, Tenente-
Coronel Chefe de Secção. .

Concordo com' o parecer da Seccão, cumprindo-me
porem accrescental', que commetLeu um acto criminoso
o Juiz de Direito, mandando sem licença da autoridade
competente, Prasidelcia da Provincia, Commandante das
Armas, ou Com mandante do batalhão, entrar no quartel
do 5° batalhão de artilharia a pê officiaes de justiça para
intimar a ordem de haueas corpttS.

A Hesolução de 22 de Julho de 1753 e D creta de I'
Je Outubro de 1831- bem como o -"..vi·o de 22 de Abril
ele 1796, a..sim o determinam expresiamente.

Tornou-. e ainda criminoso o Juiz de Direito por ter
Jxorbitado de st~a attri buições - quando mandou retirar
do corpo, onde era praça, ao oldado Favacho - por is.o
que só lhe faculta a lei - o mandar. o] tal' cidadão detido
como recrutado -e não aos flue em virtude de ordem
legal jií tenham verificado praça. E' notavel e muito
digno de censura o acto do Juiz de Direito, resistindo e
reclamando para isso força da Policia, ao cumprimento
ou execução que devia dar Ú orden' do .. eu Commandante,
a escolta que lhe foi upl'esentar o soldado.

Por e sa maneira procUl'u,a plantnr a desobediencia e
a i:1di ,ciplina. Si havia irregularidade em mandar-se
logo dar praça ao recrutado, a ordem pura is o emanou da
Pre.. idencia e com eIla se devia entender o Juiz de Direito.
O aviso citado pela SecÇ<:lo, que recommenda seja con
cedido ao recrutado prazo para alll'gar isen<:A1o-natu
ralmente teve em vista tornar impossível os conf1.ictos
eatre as autoridades civis () as militares, mas, si havia
infracção delle, não era oprocedimento que í-eve o Juiz de,.

I
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Direito o meio de reparar o mal que dessa infracção hou
ve se resul tado.

Ao Mini 'tro da Guerra cabia apreciar as isenções do
recruta com praça e mandar que tive 'je, ou não, baixa do
serviç . Os abusos e arbitrariedades do Juiz de Direito
provocaram um conf1icto qu poderia ser de consequencias
, erias e trazer alteração da ordem publica e mesmo sedição
militar. .

E' pois muito urgente que de V. Ex., chefe da classe
inilitar e que tanto tem pugnado por seUj direitos, parta
uma providencia que obste a reproducçii:o de factos iden
ticos e faça respeitar a., regalias e consideraçõe> que
devem merecer as autoridades militares, que por fórma
alguma se podem deix.ar ultrajar e me'losprazar por
autoridades civis 'em criterio e arbitrarias.- Ba1"ão da
Gavia.

~ O pre idente da provinciá no oflicio de 29 d3 janeiro,
dando conta do que acontecera e do procedimento que
tivera, pensa que o juiz de direito usou de uma attl'i
buição que lhe compete, e refere-se a exposição do caso
feita pelo mesmo juiz e impre sa no Jornal do Pa1"â.
E' no essencial o que esse juiz communicou ao presidente
no officio por cópia n. 6.

Juizo de dir ito da lU vara crime da comarca da ca
pital do Pará em 18 de Janeiro de 1874.

Illm. e Ex:m. Sr. - Oumpre-me levar ao conhecimento
de V. Ex. occurrencias de alguma gravidade, que ti
veram 10gar em audiencia dejte juizo no dia 1f5 do
corrente por occasião de conceder uma ordem de habeas
cm"pus ao recruta Jo é de Oastro Favacho. No dia 14 do
corrente pela manhã e se indiyiduo me dirigiu uma pe
tiçito de habeas corpus, incontinente a de p:).chei e foi
expedido o competente mandado ao detentor para
m'o apresentar no dia 15 pela 10 horas da manhã;
nes e me mo dia 14 foi esse mandado intimado ao
ofikial de estado do 5° batalhão de artilharia, onde es
tava o pacie:1te detido; por occasL1o de sa intimaçã:o
declarou o coro el graduado Jo é Angelo de Morae::> Rego,
commandante do batalh~'io, que não conse tia que o man
dado fosse cumprido, porque não tinha vindo pelos canaes
competent~s. - o dia 15 de mal1hã fiz expedir novo
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mandado para Ó official de estado me apresentar o pa
ciente sob as penas da lei; a e se mandado oppoz o men
cionado com mandante Moraes R go formal resisteacia, a
ponto de declarar ao escrivão que não lhe p,trmittia mais
o ingre;so no quartel. A' vi .ta. di 80 expedi mandado de
pri'ião contra. o detentor para ser conduzido i minha
pre:5ença com o paciente, na fórma do art, 348 do COdlgO
do proces~o, com a comminaçlo .de pri ão em flagrante
contra qualquer que se oppuzesse ao seu c,umprimento,
A es e terceiro mandado opp z ainda o commandante
re isterrcia tão forte que despediu' o escrivão da porta do
quartel com insultos e al1).eaças, á. ,ista do que foi la
>rado o auto de resistencia e prisiLo em flagrante. E go
tadoe:: a'lsim os meio de que deyera usar, segundo os
arts, ;316 a 3-:19 do codigo do proc.3:{so, tive nece :>idade
de empr gar o recur.,o do art. 3-0 pelo que dirigi o
officio le n. I ao brigadeiro commandante das arma.,
relJ.uisitalldo não só providencias p-ara que me fos. e apre
sentado o detentor com o paciente, como tambem que
fosse mantida a prisão do com mandante que ficava a
dinposiç-o deste juizo, Sómente então em virtude de
prôvid Jncias dadas pelo com mandante das armas, como
con ta ele eu officio de n. 2, me foi apresentado o pa
ciente e 'coItado por nm sargento, cabo e dous soldado de '
linha. Concluíàa. a diligencias legaes concedi afinal a or
dem de habeas cO?'pus e mandei pa.,sar o competente aIvara
de soltura; mas com pasmo e sorpreza ouvi- o sargento de
clarar-mo'que, não obstanto haíer eu posto o paciente em
liberdade, ene o conduzia pre o para o quartel porque
assim lhe determinara o seu commandante, e apoiado
pelo' outro> tres soldados d obedeceu e resi tiu à ordem
de soltura' pelo que foram pre..ios em flagrante e a és a
llrisão resistiram igualmente, levando a audacia na resis
tencia a ponto d invadirem a 'ala da. audiencia para
arrancarem o paciente, o que sómente não fizeram por
que o juizo foi apoiado e protwrido por diverso cidadãos
que . e achavam pre ente. Toda, es as occurre:1cia
constam do processo de habeas corpus que por cópia
reineito a V, Ex.. - Em acto continuado requisitei força
a Dr, chefe de policia para garantir o juizo e fazer
cffectiv~ a prisão do~ soldados, Eram 7 para 8 horas da
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tarde quando comparecendo o delegarIa de policia com
alguns soldados, conduziu preso o sargento e os soldados
da escolta para' o quartel do 5. o Em seguida rernctti
todos os documento' ao doutor juiz munieipal para, na
fórma ela lei, proceder contra o commandante e soldados
do 50 batalhão de artilharia, como verá V. Ex. dos
oflicios ns. ;.; e -*. - Pelo officio de n. 2 declarou-me o
ommandante das arma:. que o procedimento do coronel

Jose Angelo de i\forae.. Rego, quanlo á resistencia ao
mandado de habeas CO?"p'US, estava de conformidade com
a.. orden militare;, pelas quaes sómente devia esse co
ronel cumprir orden emanadas do commando das ar
ma ; a eoise oflicio re3pondi com o de n. 5 em que :fiz,
rle conformi lade com a lei, algumas considerações no
..cutic1o de mo .traI' que a conces"'ào de habeas CO?"P'/;f,S

nito pode e ·tar dcpvnclente de requisições de orden oivis
c militar s. - TermiLando não pos o deix.ar de chamar
a illus trada attenção de V. Ex. para a ordem do dia
que, com referea ia a este facto 'mandou publicar o bri
gadeiro cOl1lmandante das armas no Diario Olficial da
provincia, de ta data. - I \1'0 trato das olfen as e ate.
insultos que oS'a ordem do dia e:1Volve contra o juiz
que obrou na esphera de uas attribuições, tambem não

• me im por ta que o brigadeiro commandan te das armas
encontras e motivos para elogiar o commandante e
praça do -o bataIh:1:o de artilharia pelo crime de resis
te lcicJ. que commetteram e }Je10 desacato .que praticaram
contra a autol'idade ci,iI. N~10 posso, poren,., nem devo
ser indilferente ú ultima parte dessa ordem do dia, em
(lue e determina de uma maneira ab oluta que os com
mandante. dos corpos e fortalezas não cumpram ordem
alóuma da alltoridale civil, senão por intermedio do
commando das arma . - Tendo baixado semelhante or
dem do dia em .conveqllencia das oc urrencias que :ficam
relatadas, 8 de suppor que deye comprehe:1der o cada de
habeas C01'p'US" c . erei. pois o brigadeiro com mandante
das arma5 o competente para a,l;im cortar a questão c
crear difficuldades e tropeços a esse recurso que deye
er prompto e rapido em sua marcha e eflicaz em seu

elfeitos legae~? O processo de habeas corpus, como
V. Ex. melhor sabe, consiste unicamente em um man-
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dado que deve er directamente apresentado ao detentor,
qualquer que eUe seja; 'ua expedição e seu cumprimento
não estão dependentes ele requisições que podem ser re
tardadas, sem que ao juiz 1'0 tem meios para fazeI-a
effecti,a. Bem sei que a ordem do dia do .quartel gene
ral não obriga ao magi,;trado nem ao' tribunaes con, ti
tuidos porém obriga aos commandan tes militares, e por
tanto póde succeder que d'ora em diante se reproduzam
confiicios ig'uaes ou peiore.. ao que moti,ou a· pris~Lo
proce.>so do commandante do GO de artilharia. Em nome
da lei, pois, e por' amor da ordem publica e regular
admi:1istração da justiça, peço a V. Ex.. (lue sirva-se
tomar a 8';, e respeito as providencias que julgar acer
tadas.

Deus guarde a V. Ex. - Illm. e EXl11. Sr. Dr. Pedro
Vic.ente de Azevedo, presidente desta provincia. - O
juiz de direito, Joao Florentino r.leim ele Vasconcellos.

« Tanto o procedimento do juiz em' relaçãO a. lega
lidade e procerlencia do habeas-co?"PUS, como o do com
mandante do 5° de al'tilharia, do ufIkial de estado, e do
sargento e praças que não quizeram obedecer á. Ordp.lll
de soltura pronunciada no despacho de habeas-eorpus,
estão sujpitos ao podeI' judiciario, e portanto nenhuma
providencia se póde dar, senão aguardar a decisão do
lpesnlO poder, e já. consta que este tivera sentença de não
pronuncia pendente ainda de recurso ex-affieio mas sem
justificar o procedimento do commandante do 5° batalhão,
pal'ece-me que o juiz de direito excl:'deu-se em conceder
soll.Ul'a ao pal:iente F.avacho, visto que os papeis mostram
que, quando e apresentou a ordem ele habeas-earpus,
aqne1le Favacho já era pl'aça do mesmo batalhão e
somente o pl'esidente da provincia ou o governo o podia
escusa \' do sel'viço.

« E' verdade que a pl'aça lhe foi effectuarla para
evitar o haueas-eO?"pus, mas iL lista do art. 24 da lei da
novissima reforma j ucliciaria este recue o cessa para os
,recrntas que já têm praça; e Favacho bem ou mal já a
tinha. Embora se diga que ajurisdicção estava preventa,
pOl'que a ordem foi requerida qUJudo o paciente ainda
nào el'a soldado, tal prevenção não existe porque o estado
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do paciente mudou inteiramente.pelo facto da praça, e 'a
prevenção requer que a autoridarie preventora possua a
mesma jurisdicção que aquella que foi prevenida. Pelo
menos creio ser mal applicada ao caso vertente a thcoria
da prevenção, porque esta só se ver;ficaria si houvesse
conGulTencia de duas ou mais autoridades para conceder
habeas-corptts.

« Conviria, portanto que o ministerio da justiça expli
casse o referido artigo para evitar conflictos futuros, como
Oque se deu, que não teria logar si o juiz de direito dei
xa .e de proseguir no llabeas-corpus logo que soube que
o recrutado havia sentado pra a. ão ficava este privado
ne livrar-se por meio ua autoridade administrativa, que
tem jurisdicçãO ordinaria para conheceJ' das escusas e
i enções, ao passo que a autoridade judiciaria só a tem
extraordinaria e rest1'icta.

« ei que isto limitaria um pouco o habeas-cOrpt6S
pOI'que é facil mandar dar praça ao recmtado, sabendo-se
que elle vai u ar daquelle recuI'SO, mas tambem n~o é
difficil que se antedate um despacho desta ordem para
favorecer o recrutado.

<,( Quem sabe qual das autoridades no caso vertente
procedeu com lisura, si o commandante das armas ou o
ju iz?

« Do que se não deve duvidar é que o presidente ela
provincia foi a causa principal do que houve, l1}andando
sentar praça antes de decorrido o prazo para allegar e
provar as isenções, porém o presidente pal'ece merecer
desculpa. porque a ordem expedida em 1872 para o
Ceará o autorizava par~ tanto, po~to que depois. fo se
modificada pelo actual Sr. ministro da guerra.

~< Pen o que o juiz de direito não póde ser responsabi
lisado pelo seu procedimento, que já deve estar dependente
do recurso que el1e me mo interpoz, nem por haver
mandado intimar a ordem no quartel militar. A' vi 'ta do
a,i o de 17 de julho ele I 55· não póde duvidar-se que a
autoridade militar não pórle recu al'-se a apresentar o

(.) Yid as Deci ões do GO\'emo de i 05, pag, 209,
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paciente, salvos os casos em que isto é'permittido pelo
art. 351 do codigo do processo criminal.

« O Gommandante do batalhão, á vista das ordens mi
litares, que recebera," devia participar o que occorria ao
commandante das armas, e proceder segundo a solução
que obtivesse. Poucos momentos La. tavam para isso, e
esses não seriam obstaculo á execução da ordem de
habeas-corpus ..

« Parece-me que neste sentido explicando-se ao com
mandante das arma o modo de cumprir-se aquella ordem

. não se falta as conveniencias da disciplina militar, que
exige a execução do que estiver estabelecido sobre a
necessidade de ordem superior.

« A ordem do dia do com mandante das armas, appro
vando o procedimento do commandante do 5°, é com etrei to
um pouco excp.ssiva, mas póde desculpar-se em attenção
ao seu zelo por aquillo que os proôssionaes chamam pun
donor mili tal' .

« A recommendação de não obedecerem às ordens das
autoridarles civis sem recorrer-se a elle commandante
póde ser corrigiria, como acima disse, de conformidade
com o aviso de 1855.

« A representação do comm!\ndante do 50 me parece
não dar lagar a mais do que aquillo que tenho ponderario,
p~rque o essencial e ta dependente da decisão judiciaria
sobre o habeas-corpus e processos instaurados.

« Seria muito conveniente regular com a maio~ clareza
os casos em que ás autoririades civis póde ser facultada
a entrada nos e ·tabeIecimentos militares que devem ser
rarissimos, porque não ha nada mais melindroso para os
militares, e ao mesmo tempo mais perigoso para a disci
plina militar.»

O Sr. conselheiro Duque de Oaxias rleclarou que con
cordava com ° parecer do Sr,. Visconde de Muritiba.

O Sr. Visconde de Nictheroy remetteu o Reu parecer
por escripto, dp.c1arando que concordava io'ualmente com
O parecer do Sr. Visconde de Mu riLiba, e accre,cen
tou - « que o pr~sidente da provincia commetteu uma
violencia escandalosissima que nada desculpa, pelo que'
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altamente reprehensivel e deve ser responsabilisarlo ; assim
como mere~e sevel'a reprehensão () chefe de policia que
assumiu ~ rJsponsabilidalle do acintoso reCl'Utamento de
Favacho, s ndo que o juiz ue direito tambem procedeu
irregularmente; e eu pl'oce imento é tanto mais estra
nhavel e censul'avel, quanto mais insi tiu e podiou, sem
nenhuma cOlllpetencia, em exerceI' jUl'isdicÇão sobl'e uma
pl'aç,t aqu:utelada.»

O SI'. con elheiro Visconde Je Jaguary disse - «que
si a matel'Ía fusse da com petencia do podeI' j udiciario
devia-se necessal'iamente aguardaI' a deci;<ão dos recul'sos ;
plas que a incompetencia do poder judiciario neste caso é
evidente. pOl'que resu~ta ria disposiçãO expre~sa e clara da
lei, e pois não ha motivo para o adiamento de uma
solução, que ha de ser a mesma, qualquer que seja
aqul'1]a decisão.

« E si não, pergu ntará: coo fi rmada a ordem de soltu ra
do juiz de direito, fica o individuo que tem praça no exer
cito escuso do serviço? E eSSa decisão importa uma .iuris
prudencia que regule os casos futuros e obrigue o
governo?

« Entenrle que não; que o indivir!uo que tem praça no
exercito s6 pode seI' escu o pelo governo.

« Que examinados os documentos juntos vê-se:

« Que o vice-presidente ela pl'ovincia procedeu irregu
larmente manrhlodo precrpitadamente assentar praça no
recruta r'avacho ;

« Que tam bem abusi va e levianamente procedeu o chefe
de polida, inr!uzilldo o vice-presidente itquelle acto iIlegaI,
e depoi acol'oçoando e auxiliando o juiz de direito nu seu
illegal e tumultuaria procedünento;

« Que o juiz de direito não só se houve com manifesta
illegalidade, concerlendo haueas-corpus a uma praça do
exercito, COl110 tamb-em com reconhecida inconveniencia
desfigurando os factos pal'a apoiar seu irregular procedi
mento.

« Que o com mandante do batalhão não podia entregar
o individuo que o juiz de direito considerava recruta,
quando não era, e si m praça ali tada.
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« Com estas considerações succintamente indicadas é
seu parecer:

1.0

« Que o govel'l1o imperial, pelo ministel'io da gu~rl'a,

appl'ove o prucedimento do commandante do 5° b,ltalhão
de artilharia a pá ;

2. o

« Que reprove o acto do vice-presidente, expedindo
orrlens mais positivas para que não se repitam os abusos a
que dera motivo o aviso expedido ao presidente do Ceará;

3.°

« Que, pelo ministel'io ela justiça, instrúa os juizes de
direito sobre a verdarleira intelligencia da lei nos tel'mos
em que está. concebida, para evitar-se os abusos que por
sua parte commettem os mesmos juizes com prejuizo do
. erviço e rlisciplina militar, tomanrlo em consideração o
mais que dos papeis juntos consta a respeito de empre
gados que lhe são subordinados, afim de providencial'
convenientemente.

« Não aconselha a responsabilidade' do vice-presidente,
porque para autorizaI' o abuso que eommetieu tem o pl'e
cedlmte de out!'o v:ice-pl'esident da mesma provincia, que,
praticando acto semelhante ha bem pouco tempo, foi inno
centado pelo su premo tribuna 1 de justiça.

« Que ê verdade que o governo im perial reprovou o
acto daquelle vice-presidente, mas conservou-lhe sua con
fiança.

« Tambem não aconselha a responsabi1irlade rio juiz de
direito. que aliás pl'ocerleu tumultuaria e irregularmrmte
quanto ali habeas-corpus, pl'isào do commanrlaníe e outro
ofti...:ial, e da escolta; attendendo que trles factos se não
teriam dado a não ser o abuso praticado pelo vice-presi
dente da provincia.
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4°, finalmente

« Que o governo, tomando m consirleração os do
cumentos com que foi instl'Uilia a petição de habeas-c;;rpus,
dos qUÇles se evidencia a isenção, a que tem direito fa
vacho, do serviço militar, mande dar-lhe baixa sem se lhe
fazer cal'ga da desvrção, que realmente não póde-se im
putar a sua vontade, e sim ao act9 do juiz de direito que
o pôz em liberdade.

« Que todavia, com exame mais aturado dos papeis,
tal vez possa o governo imperial deparar com outra delibe
ração que mais acertada seja.»

O Sr. conselheiro Visconde de Abaeté deu o seguinte
voto: .

« E' minha opiniãO que o juiz de direito da capital do
Parçí. não merece censura alguma, antes cumpriu o seu
dever, pelo modo como pçocedeu.

< O art. 18 da lei n. 2033 de 18 de setembro de 1871,
como garantia para proteger os cidadãos brazileiros contm
as reconhecidas violencia do recrutamento, que um nos o
di tincto general denominou - caçada de hO'nens - de
termina:

« Que os juizes de direito poderão expedir ordem de
habeas-corpus a faval' dos que estiverem illegalmente
presos, ainda quando o forem por determinação do chefe
de policia, ou de qualquer outra autoridade administra
tiva, e sem exclusão dos detidos a titulo de recrutamento,
não e tando ainda alistados como praças no exercito, ·ou
armada.

< As. im, havendo razões plausiveis para crêr que a
ordem de habeas-corpus fôl'a expedida antes de assentar
se praça ao recruta Favacho, é manifesto que o juiz de
direito era competente, e tinha jUt'isdlcçãO para o acto,
que exerceu, e parÇl. fazeI-o executar até final solução,
negando ou concedenrlo alvará de soltura, à vista das
razões allerradas pelo detentor ~

.« lão me parece que o facto superveniente de jà estar
com praça o r cru ta no 5°'batalhão de al·tilhal'ia, 'pudesse
perimir a jul'i dicção do juiz, e pôr termo ao proce so, da
mesma ordem, sem SElr por um despacho do juiz, a quem
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neste caso competia, apreciando o faCto, concede~' 01,1'
negar a.lval'á de sQ1tura.

« Digo que ao juiz compe.tia apreciar o facto, porque;
tendo sido a ordem de habeas-corpus expedida, quando o
paciente ainda rtão era praça do exercito, persuado-me
que, por uma especie de continenci~ de causa, o juiz,
tendo de decidir a final ácerca tIo habeas-ccrpus, afim de
mandar ou não soltar o paciente, tinha neste caso especial
rle tomar conhecimento da legalidade, ou illegalidade, com
que se lhe assentára praça no exercito.

« A disjuncção das questões annullaria os beneficios do
habeas-corpus.

« E' minha opinião tambem que o pl:ocedimento do
commandante do 5° batalhão de artilharia, a quem, como
detentor do paciente, foi expedida a ordem de habeas
corpus, não podia recusar-se a apresental-o perante o
juiz:, com o fundamento de que o paciente ja tinha praça
no exercito. .

« Segllndo dispõe o art. 351 do codigo do processo
criminal, os unicos motivos, que dispensam o detentor de
levar 9 paciente, que estiver sob seu poder, perante o juiz
ou tribunal, são: 1°_ doença grave (neste cai::O o juiz irá
ao logar ver a pessoa) ; 2°-fallecimento, identidade de
pessoa, e justificaçãô de conducta evidentemente provada;
3°-resposta jurada de que não tem, nem jamais teve tal
pessoa em seu poder.

« Ooncordo com o Sr. Visconde de Nictheroy em que
o presidente da provincia commetteu uma violencia sem
desculpa, pela qual deve ser responi::abilisado, mandando
assentar praça a Favacho, que já tinha obtido escu a do
serviço por ter provado isenções legaes, e bem assim que o
chefe de policia incorreu igualmente em responsabilidade
em consequencia deste acintoso recrutamento.

« Accrescentarei por ultimo que os processos, a que deu
origem a resistencia do commandante d'o 5° batalhão de
artilharia à ordem de habeas-corpus em favor do paciente
.Favacho, não são senão o cumprimento da lei, de que o
juiz de dire.ito foi orgão, e executor.

« Sendo isto assim, não comprebendo como a disciplina
do exercito possa resentir-se de actos autorizados e dBter
minados por lei no intuito de proteger com garantias
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efficazes o cidadão bl'azileiro contra as injnstiças e vio
lew:ias do recl'utamcnto, que infelizmente continuam, e
devem cessaI' de uma vez; pqrquanto o que é para receiar,
e póde produzir na sociedatle uma verdadeira anarchia
moral, é a inobservancia e desprezo das leis, principalmente
quanrlo partem das autoridades. .

« E' esLe o rneú voto, e neste sentido entendo que o
governo deve responrler ao presidente da provincla do Para,
e ao commandante das arm~ls, ou.ià ou logo que o poder
judiciario tiver proferido deci.<ão sobre os proce ·sos, que
estão sujeitos ao seu conhecimento.»

Nada m,lÍs havendo a tratar-se o Se. conselheiro mi·
nisteo da guerl'a levantou a sessão.

E para constar se lavl'Ou a presente acta, que eu o con- .
selheit'o José Maeia Lopes da Costa, director ria secretaria
de estado dos negoeias da guerra, servindo de ~ecl'etHrio,

fiz pscrever, e subscrevi.-João José de Oliveira Jwi
queira. - Visconde de Mw·iliba. - Visconde de Ja
guary . - Duque de Caxias. - Visconde de Abaeté.

DESPACHO

Al'chive-se.-Em 30 de setembro de 1874.

o 26.- RESOLUÇÃO DE 13 DE MARÇO DE 1874 n
Sobre o roquerimento do Dr. Candido de Azaredo Coutinho, pe

dindo que a 5" parle do respectivo orlenado de lente da escola
central, 'que pel'cebe oa fórum do art. 287 do r~glllamento de 28

de abril de '186~, lhe seja paga em relação ao ordenado decretado
em 5 de abril de 1873.

Senhor. - O Dr. Candido de Azeredo Cou tinha, lente
da escola central, pede que a 5a parte do respectivo 01'-

lO) !TIs a c'lnsulta r i remeLLida ao mi!lisLerio do imperio, com aviso
de 25 d fevereir de t "74, pal'a LOlDa -:I, na conside"a ão q e me
l'eces'iO, e por alli re 01 vid/\ de accõrdo com o parec r do Sr. Visconde
de Abaeté.
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denarlo, que percebe na fórma do art. 287 do regulamenta
de 28 de abril de 1863, lhe seja paga em relação ao
actual ordenado de lente, decretado em 5 de abril pro
ximo passado.
. A repartição fiscal da guerra informa favoravelmente
esta pr tenção.

Parece a secção de guerra e marinha do conselho de
estado, que Vo~sa Magestade Imperial mannou consultar
a tal re. peito por aviso do mini!"teriu da guerra ele 14 de
maio ultimo, quP, e~tando ja estabelecido pela circulal' do
ministerio da fazenàa de 14 de agosto de 1868 o prin
cipio administrativo de nào ser extensivo as gratificações
ja concedidas o augrnento ou melhoramento de venci
mentos que posteriurmente obtiverem os agraciados, este

. principio deve ser applic:ado t)m casos semelhantes, como
indubitavelmente é o de que se trata, porquanto a
po,ição do lente da e. cola central que obteve a SR parte
do ordenado re~pecti,:o depoi-- de com pletar 25 annos de
magisterio, para continuar nel1e com permissão do go
verno, é identica a dos empregrldos de fazenda, aos quaes
tambem o governo agraciou com a gratificação de lU %,

em virtude do di~p(lsto no art. 42 do decreto n. 2343 de
29 dej;'ll1e!l'O de 1859. . .

A unica differpnça do maior tempo de servi o para os
empregados de fazenda não influe de modo algum no
fundo da questão.

E com razão deve 'er adoptado aquelle princ'pio, pois
que, versando o melhoramento sómente sobre o ordenado
do lente, não póde considerar-se com pr' hen ivo da gra
tificação jil concedida, vi~to como as leis não se retrahem
ao passado, selJão quando expressamente o declaram.

Vos a Magestade Imperial resolvera o que em sua
alta sabedoria entenc1f'r mais justo.

O conselhei 1'0 de estado V isconde de Abaeté deu o se
gu mte voto separado:

Gohel'ente com a intel1igencia, que em um caso ::lna
logo· dei ii lei de 5 de abril de 1873, não 'posso concol'<.Iar
com o parecei' da maioria da secção.

O peticionaria, lente da escola central, gozava da
percepção da 5a parte do antigo ordenado de lehte, desde
que completou 25 annos de magisterio, na fórma do
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art. 287 do regulamento de 28 de abril de 1863, o qual
di põe que os lentos e profes~ores, que completarem 25
annas de magisterio, s6 pouerão n~lle continuar com per
mis!>ão do gOVCt'l10, ene"te caso perceberão o augmento
da 5a parte do ordenado re pectivo.

Tendo sido elevado, em virtude do art. 2° da lei
n.2223 de 5 de abril de 1873, a 3:200 000 o antigo
ordenado dos lentes cathedraticos da escola central, que
era de 2: 000$000, julga-se o peticionaria com direito a
que· a gratificação lhe seja paga na proporção daquelle
augmento, e não na razão do antigo ordenado.

Nãu o entendeu, por 'm, assim a hermeneutica fiscal do
the.ouro nacional na conta, que fez para pagamento do
alludido augmento, calculando a 5a parte, não com re
lação ao actual ordenRclo, mas ti do antigo.

E' contra isto que o peticionaria reclama.
O director da escola central em officio de 26 de maio

do corrente anno informa favoravelmente a pretenção do
peticionaria, e no mesmo sentido se declara a P secção
da repartição fiscal do ministerio da guerra na sua in
formação de 4 de junho seguinte.

Sendo o requel'imento do peticionaria remettido á
secção de guerra e marinha do conselho de e. tado, a
maioria da secção ede parecer que, e lando estabelecido,
peja circular do mini terio da fazenda de 14 de agosto
de I 6· , o principio administl'ativo de não ser extensivo
ás gratilicações o augmento ou melhoramento ele ven
cimento, que posteriormente obtiverem os agl'aciados,
este principio deve seI' applicado em casos semelhantes,
como indubitavelmente é o dequese trata.

Per uado-me que, para resolver a '.[uestão, preciso c
attencier á expre sões do art. 287 do regulamento de
28 de abril de 1863.

A gratifkação, que elle concede aos lentes da escola
central, que com pJetarem 25 annos de magisterio, e nelle
continuarem com permil:jsão do governo, não se designa
por algal'i mo algum, que fixe uma quantia certa e inva
riavel, deJlarando pelo contrario que será a quinta parte
do re,pectivo oruenado.

A sim, li. vista do modo como a lei e oxprime, a gra
tificação, na linguagem da sciencia elos numeras, vem a
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ser neste caso uma fracção do ordenado, e ~or conse
quencia sujeita a qualquer au,;'mento 'na razão do que
ti ver o ord errado.

Pela mesma razão, na linguagem da sciencia do direi
to, a gratificação deve considerar-se neste caso como
accessorio do ordenado, e assim, po~to que não estivesse
incluida na letLra do texto da lei,'deveria como acces- '
sorio ser regida p~lo mesmo texto segunào o brocardo
de direito:

Accesso?"ium naturam sequi congruit pr'incipalis.

Não se pode, porem, dizer que o argumento, com que o
peticionario reclama o pagamento da gratificação, não
esteja incluido na lettra dos textos dos dous actos legis
lati v.os , que tem ele applicar-se a questão; por4uanto,
segundo a lettra de um delles, que é o art. 287 do regu·
lamento de 28 de abril de 1863, o peticionario tem di
reito a 58 pute do t'espeetivo ol'denado ; e segunrlo a do
outro, .que é oart. 2° do decreto n. 2223 de 5 de
abril de 1873, tenel9 sido elevado a 3:200$000 o antigo
ordenado elo 2: 000$000 dos lentes cathedraticos da
escola c'entral, a 58 parte actualmente do respectivo
ordenado é litteralmente, de accórdo com as regras da
arithmetica, G40$000, e não 400$000, como era.

Accresce que o antigo ordenado, tendo deixado dê
existir, não póde servir de bêlse para calculo algum
pela razão de que simut esse et non esse non potest
esse.

Não póde affirmar-se que a circular de 14 de agosto
de 1868 estabelecesse um principio admini. trativo, como
se per 'uade a maioria da secção, para regular casos que
foranl previstos em leis muito posteriores.,

A tanto não podia alcançar a força ou autoridade
de um aviso.

A circular regula um caso especialissimo.
O decreto ele 29 de janeiro de 1859 no al't. 42 deu ao

govemo a faculdade de conceder Uma gratificação aos
empregados de fazenda, que contassem' mais de 30 annos
de serviço.

-',
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Veio deJ)ois o decreto de 6 de abril de 18G8, e aboliu
a concessão de tal augmento de vendroentu, mas não
abol iu as gratilicaçãcs já concedidas.

O '-lue Jez a cirL:ular?
Declarou que as gratificaçãe>: Jd concedidas, e con

se"vadas pelo decreto de ü de abril, não acolllpanhariam
qualquer futuro augmento de oedenado, que porven
tUfa viessem a obter os individuos gratificados.

E' uma disposiçãO logica, porque si tal gratificHção
se augmentas. e cum o ordenado, feria-se com ÜitO o
decI'eto de 6 de abril, que abolira a concessão de seme-
lhante accrescirno rle vencimento. .

Logo, não se póde argumentar com a cil'cuIar de 14
de agosto, para concluir que as gratificações prupor
cionaes aos ordenados ou soldos subsistentes em virtude
de leis espe-.:iaes não devem acumpanhar o augmilnto
que estes venham a ter.

Si algum acto do governo pàde com alguma plausi
bilidac1e ser invocado para resul ver a questão proposta,
é o aviso expedido recentemellle pp.lo ministerio do im
perio ao da fazenda em 6 <.lo corrente mez, e este acto
favol'ece e protege a pretenção do peticionaria.

Do aviso consta que Sua Magestade o Imperarlor, ten
do-se conformado pllr sua iml1lediata resolução do lo de
outubro com o parecer da sec<;ão dus negocios do imperio
do conselho de estado, exarado na respectiva consulta,
houve por bem declarar que a gratificaçãO extt'aordi
lH\.ria da 5a parte do vencimentos, concedida aos pro
ie ~ores, que se distinguirem no magisterio por mais de
15 annos de serviço efi'ectivo, acampanha na ll18'3ma pro
porção os augmentos ~e vencimentos, que posteriormente
pos;:am ter os p['ofessores publicos de instrucção prima
ria e secu nclaria.

Resta-me accrescentar que o caso analogo, em que
jà divergi elo pat'eL:el' da maiOl'ia da secção qe guerra
e marinha do con;:elho de estado, é o que se refpre iL gra
tificação, a que tflm direito as praças do batalhão naval,
quando embarcada.

O contador da mal'inha mandou abonaI-a, calculan
do-a sobre o wldo augmentado, e deu parte do seu acto
ao re,spectivo ministro.
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o can, elho naval, ouvirl0 sohre a mataria, foi una
nime ell1 que o contador procedera regularmente; mas a
maiorin. rIa sevção de marinha e g-uerra foi de parecer
con!e,u'io, opinando que o augmento não comprehende
a p;ratificaç[l) de embarque.

No voto separado que dei, expuz os motivos, em
que me fundava para adherir ao parecer do conselho
nava.l.

De tudo quanto precede resulta que a lei de 5 de
abril de 187:::> tem afferecido na ~ua execuçIo grande
numero oe dnúelas, cuja decisão depende elos rliversos
lOini~Lerios, a que tém sido submettidas, e que as resol
verão com ac rto e ulliformidar1e, como convem ao de
coro da lei, aos interesses da justiça, e ao direito das
pades,

Concltl'irci que, na minha opinião, o requeriID<mto do
peticionaria e~tú no caso ele ser deferido, como ene pede.

Sala das conferencias rla secção oe guerra e marinha
do conselho rle estac10 em 15 ele oniuhro de 1873.- Vis
conde ele MUJ"itiba, -- Duque ele Caxias. - Visconde
de Abaelé.

RESOLUÇÃO

Como parece ao c011Sclheiro Visconde de Abaete.- Paço
em 13 ele março de 1874,- Com a rulJrica rle Sua Mages
tade o Imperador. - João José de Otiveú"a Junqueira.

N, 27,- OONSULTA DE 18 DE ABRIL DE 1874 n
Sobre o l'equel'imento em que a ex-praça do 60 batalhão de infan

taria FI mrique José PeJro, que está cumprindo sentença na casa
de detenção em Nictheroy, pede pagamento de vencimentos
:\trasados e fardamento qUJ deixou de receber por falta de guia.

Senhor.- Por avi o de 24 de janeiro deste anno, man
dou Vos 'a Magestade Imperial que, tendo em attenção o

(") Expediu-se aviso ao minislerio da raz~ntbcm 2-1 de março de i876.
·8.
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interesse fiscal e as razõe' de equidade que militam em
favol' das praças e ex-praças do exercito, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado cooi'ulte com
o seu parecer sobre a pr8 cripção ria divida de vencimen
tos atrasados, de que a ex-praça do 6° batalhão de infan
taria Henrique José Pedro pede pagamento, allegando nuo
os ter recebido em tem po por faJta de gu ia.

Em relação às praças do exercito pal"eCe desnecc, 'aria
qualquer providencia acerca da prescripc:ão, porquL', como
reconhece a repartição fiscal da guerra, não COrTe contra
elias a prcscripção quinquenaría, qUêlnto aos seus venci
mentos militares, durante o tempo em que se conservam
no serviço.

ão succede o mesmo ás ex-praças. Estas acham-se
sujeitas á mesma p['escripçào como quaesquer outros cre
dores do Estado, salvo si occorrer algum facto que a im
peça ou intel'l'ompa.

Na apreciaç'-ão desse facto uque pode ter lagar a eqlli
dade em favor das ex-praças.

Com etreito, no caso vertente parece não. d ver começar
a pl'escripção depois da baixa, que o ;~upplicante olJteve,
:>enão do dia do recebimento da guia na ['epal'tição com
petente, porque era docunlento indispensavel para serem
pagos os vencimentos, e devia expedir-se ex officio.

E' verdade que um simples requel'im(~nto bastaria pura
obstar a prescripção, mas a ignol'ancia do supplicante c a
sua condic:ão de pe son. quasi de,amparada o e cusam ( e \ilti
entra a equidade) de não tel' mado desse meio, de modo
que, con. iderando como impedimento legitimo aquella
falta, deve concluir-se não ter começado o curso da ])I"e-
cripção, c portanto que o supplicante estiL no caso do

obter o deferimento pedido, si não estava completo o qu in
quenio da remessa da guia no dia em que requereu o pa
gamento.

'Si. porém, a guia foi remettiela antes da baixa elefinitiía
em 20 dejaneiro ele 1867, em cuja data o sUf'plicante foi
desligado inteiramente do eslabelecimrllto dos inyalidos,
pelo que consta da informação do lo ele aI I"iI corrente,
pre. tada pelo ajudante general, então pensa a ecção,
que não tendo elle o impedimento a que se alludio, a
pre cripção estft con..ummadn. e não ha motiyo para
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equidade, que não póde dar-s contra o preceito expresso
da lei.

Nos c10cu mentos pre!'entes à secção não ha esclarecimen
tos q ne determinem u ma solução mais po~itiva do pedido;
entretanto, visto poder avel iguar-~e antes ela resoluçãO
inlp -rial desta commlta a data da remes a da guia, para
conheepr-!'e em qual cios dous ca os figurados esta corn
prehBnd ido () su PP! ican te, entendeu a mesma secção ficar
c1ispensada de exir:ir informações sobre aquelJa datH, para
nãu I'f'tarrial' o cumprimento da orclem de Vossa Mage. 
tade Il'l1pel'ial, que resolvera como fôl' mais acertado.

Sala das confel'rn ias da secção ele guerra e marinha do
consrlho cle estado em 18 de abril de 1874.-Visconde de
1l1uritiba. - Dztqzte de Caxias.- TTisconcle ele Abaeté.

28.-RESOLUÇÃO DE 16 DE MAIO DE 1874()

Sobre a reclam"çã oe l/l'nacio Jo'e COI'rêa da Silva ao pagamenLo
da i,opo lancia do frele de cargas que conduziu de Goyaz para
Malta Grosso.

Senhor.- Em obediencia ao que Vo.'sa Magestaele
Imp(~rial honve por bem determinar poi:' aviso de 2 ele
setelllhro ultimo, expedido pelo ministerio da guerra, a
secção de guert'a e marinha do con<;elho de estado exa
minou attentamente os papeis, que lhe foram remettidos,
concernentes a Ignacio José Oorrfia da Silva, qne reclama
o pag-amt'nto da qnanra de um conto oitocent.o' trinta e
sei>: mil quinhantos oitenta e cimo réis (1 :836 585) pela
cond ncção de grnero>: da cirhrle ele Bomfim, na provincia de
Gllyaz, pal'a o deposito de Bnhús, mI. de MaLto Gros. 0, e
re!':peilo~ameY1te pas~a a consultar com o seu parecer
icerca desta pretenção.

(0) Avi,o (~ fazenda em 19 de j'lDho de '1ST'/'
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.-\nte:> ue disl.:utir, e estabelel:Cl' o direito da pade, cumo
a secc;ü o comprehende, nece sario lhe é fazer uma
exacta exposição do facto con tantes do documentos,
que lhe f()ram presente.', visto como a ecretaria não se
deu a e te trabalho, em verdade um pouco fastidioso posto
que inl!ispen av 1 para e:dare imento e perfeita iutelli
gencia da questão de direito.

De um otficio com data do 19 de Dovemhro de 1867,
dirigido ao pre idento da provincia de Goyaz pelo chefe
do depo ito de viveres de Bahú" na provincia de Matto
Gros 0, Urbano :Jlarques Lopes Fogaça, e dos documentos
que o acompanham; ve-se que o reclamante Ignacio Jo é
Corrl'a da Silva recebeu de uma commi ã municipal
creada na cidade de Bomôm na província de Gopz di
versos ""enero a!imenticí s em pel'1'eito estado, contra
hindo a obl'igação de entregaI-os no l'eferido deposito de
Babús aos encarregados delle, ou à sua 01',10111 no mais
cudo pra7.o de temp passiveI.

Entro os doeu mentos annexos ao oflieio do chofe do
depo oito de Ballús encontram - e, por cópia, clua guias
qu acompanharam a remes a dos generos, pa:sadas na
ciclacle <le Bomfim em liame da commissão municipal, e
e te. documentos mostram qUE' o reclamante, cujo nome
e~tá mutilado em uma das crjpias, receLeu parte dos
genero que tinha. de transportar para o deposito rle
Bahús em 5 de janeiro d 1867, e outra parte em 28 elo
me:;mo me7..

Acha·~e lambem annexo ao omcio um recibo em dupli
cata passado el11 19 oe novembro de 1867 pelo encarre
gado do deposito de Bahús José Rodrigues Co 'ta, em que
declara fjue nesse dia lhe foram entregue o g'eneros
conduzidos pelo reda! lante, e 'pecificando a deterioração
de algun:.

O presidente da pr'o,incia de Goyaz, por de pacho de
4 de março de 1868, l'emetteu Ú the, ouraria de fazenda,
para os de,ido eifeitos, o officio do chefe do deposito de
viveres de Babú com os corresnondente. documentos.

Até aflui tudo e tú d,\ro e patent .
D'afjui em diante entra- e em um labyrintho, do qual

diffieilm nte porlerá sahir quem Ilão 1.Í,er o fio de
Ariarlno.
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Pa1"eCe que a thesouraria, por d~ pacho do l'e. pectivo
inspector, de 6 cio referido mez de março, mandou ou,ir
a 2n sécÇão da tbesoura ria; porf[uanto o chefe interino
uesta seccão, infol'lnanrlo em 14 de abt'il úcerca do oflicio
do chefe do deposito de Bahú , refere-se a um despacho
do in pector, com data de 6 de março antecedente.

I esta infot'mação diz· e que os genero . foram entregues
pelo reolamante dez mezes depois de tel-os recebido na
cidaue de Bomfim, e chegaram a Bahus com uma parte
delles illutilisada em consequencia da demora, accrescen
taudo (lue quatro mezes antes da entrega jà se tinham
retirado de Bahús as {.m;:a , para cuja sustentação eram
os generos destinados .

.'\ secção conclue que, tendo o conductor faltado ao
contrato, e occa~ionauo granrle prejuízo a fazenrla, pare
cia-lhe não ter adquiriLlo direito à importan ia d frete,
devendo pelo conteario ser- responsavel pelo valor dos
generos, que chegaram velhos, e em occasião de não po
derem ser mais aproveitados.

Parece flue, depois de ta informação da 2a secção, o
inspe~tor ela the amaria mandou por despacho de 15 de
abril de 186"', dar vista elos papeis ao DI'. procurador
fiscal.

Um destes despacho e tú lançarIa no alto do offieio do
chefe do deposito de Bahú ,e não tem assignatura, e o outro
à margem do oili io com a as. ignatura do inspector.

a pl'OclIl'atlor fiscal, em officio rle 20 de junho de 1868,
conformou-se com o parecer da 2a secção. em vista da in
forrnaçi-i:o do facto, e no mesmo. dia proferio-se o sp.guinte
despacho em sessão da junta de fazenda ue Goyaz :

« Na fÓl'ma do parecer fi,;cal, deyendo a 2a ecção
organizar a conta definili\'a deste responsavel para :;e1'
remettitla à la ~e::ção para os fins con,enientes.»

Pw"ece que, tendo conhecimento deste. de pacho du
rante a organização da conta riefinitiva, a pude intere ada
])01' seu procurador dirigia a p,'e.. idente LIa província de
Goyaz, em 29 ele setembro de 1870, um requerin ento em
que allega:

1. o Que em . 8 de janeil'o de 1867 recebera da com
missão encarregada da compl'a de vi"el'es na cidade de
Bomfim, para serem entregnes no depo ito de Bahús, em
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bom estado e no menor prazo possivel, diversos generos
alimenticios, de que se leclara a ,especie e a quantidade,
accrescentando que a entr'ega se ejfeduàra em 9 ue no
vembro do mesmo anno.

2'. o Que, senllo remettido pelo presidente da ]wovincia
à thesou raria, pal'a os devido effHi to, , o oíJL:io do chefe
do depo'ito ele Babús, em que eledal'Ou ter recebi,lo os
generos, aquella repartição não só resolveu não p;lg-:'tl' ao
, upplicante o pt'eço por que este contratara cond uzi l-os,
por terem chegado tarele, depois de ~e terem reti rado do
logar as forças, para que eram destinado~, mas tanlbem
foi de pal'ecer que devia eUe ser responsavel pela impor
tancia elos genero' ddteriorados.

3. 0 Que el'a notaria não ser pelo elesejo de lucros que
muitos conductores se prestavam a levar g'en,'ros a tão
;,rande di tancía no tempo de chuvas, 'lup ede seis nwzes
e mai no anno, atl'ave 'ando rios, em alguns do, quaes
tinham ele demorar-se el:as e mezes por falta de barc.as,
até que as aguas baixa~sell1, mas sim uns por patl'iotünno,
e outro pelo temor de serem obrigados a murchar para a
guena. deixando suas famílias ao d0~ampal'o.

4. o Que o supplicante não infringil'a a condição do con
trato, porque, Ó ' e com prometteu ú entrega dl)8 genel'os
no, menor prazo plS ivel, não se precisando tempo nem
endo isto possivel pelas difficuldade~ que s previam, e

outro im que fez todos os esforços para chegar com a
maior brevidade po, sivel.

5. o Qlle, i o chefe do deposito dos Bahús visse que o
upplicante havia infringiria o contrato, não estanll0 mais

ahi a~ forças quando chegaram as cargas, de'xi'll'ia de
recebeI' os generos, mn.s que o contrario foi o que elle f,'z ;
llorquanto, não Ó recebeu os genel'os, que elle conduzira,
mas tam bem ou tI'os chegado posteriormente, il'an~p()r

tados por outros conrluctore , com os quaes ali:ts nüo tli a
thesoul'aria tão severa, mandanelo-Ih s pagar.

A conc1u ão do requerimento ela parte é que o pre~idente

recommende à the'oural'ia que liquide a sua divida, e a
remetta ao l11!nisterio competente, para este ordenar o
pagamento, visto tal' cailirio em exerci cio findo.

R. te reqnel'imento foi a informal' a ibe.'oul'al'ia ele fa
zenda, p I' despacho do pr sidentede 30 do mesmo mez.
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Da informação da. 2a secção da thesoul'aria, <latada de
D de dezembro, convem tomar nota da seguinte parte:

,< Ignacio José Corrêá da Silva l'ecebeu da commissão do
Bomfim em 5 de janeÍl'o de 1867 os generos constantes da
guia dada peIa. cOlOmiss,10, eos entregou em 19 ele novBmbro
do e1ito anno no referido deposito (de Bahús). A outros
cOlllluctol'es quasi em identicas circumstancias de 19nacio
Corrêa a thesouraria pagou fretes por conducção de ge
neros em prazos mais ou menos iguaes ao deste; e por
tanto 111e parece que ao supplicante assiste o direito de
recebú o: fretes com o desconto dos generos que chegaram
inutilisados, mórmentc não t2ndo Cül'rêa requerido liqui
llação ela sua divida (solemnidade essencial não observada
pela secção) e ainda mais por não ter havido contrato, pelo
qual eIlc se obrigal;' a entregar os generos recebidos em
prazo determinado, e sim no mais curto espaço de tempo
possi veI.»

Gomo complemento da informação, e su'a natural' cou
'equencia, apre entou a secção organizada a conta da
rluantia, que Ignacio Jo. é Corrêa tinha direito ele haver
{lo the. ouro nacional pelo frete das carp:as, que conduzira,
sendo a sua ilOportancia liquida 1:836.'585,

Com e. ta informação foram os papeis com vista ao pro
(jurador fi'cal por Jespa(;ho do in..pector da thesoul'aria,
datado do mesmo rlia 9 de dezembro de 1870.

O procul'ador fi cal informou com o seu parecer em 21
do mesmo mez de d zembl'O.

A informação contém duas partes.
A primeil'a é ,Iestinarla a. imJ)l~gnal' o par cel' da

2 a . eccão da theson ral'ia, de 9 ele dezembl'o de 1870, fa 0
raveI -ao pagamC'nto por inteil'o do fl'ete das cargas con
duzidas POl' Ignacio José Corl'êa da Silva.

:\. segund'l, que é a mais intere s mte, revelando as inde
centes especulaçõe', que COI11 prejuizo da fazenda publica
fizel'am por muito tempo os conrluctores remissos ele ge
nel'os pOl' meio da tran fel'encia do conil'atos a terceiros,
que iam entregar outro, generos no depouito de Bahús,
para t l'em dil'eito ao frete de 8 :000 pOI' arroba, contém
.as providencia que a tllesoul'al'ia tomou para pôr ermo
a taes abusos.
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A este respeito a secção deixará faDar o proprio pro
curador fiscal. Diz elle:

« A tllcsouraria da provincia, divulgados estes factos,
resolveu não pagar a mais de 0$500 por arroba, como
opin i; e obre e'ta ba e eque llJuitos conductores foram
reconhecidos credoros, AS"ii m re, 01veu :

« 1. o A resp ito daq ueUes que tardiamente entre
gavam os generos, quando já não porliam ser aprovei
tados, nem comi rvado ; con eguintem nte com dimi
nu ição de valor e em occasião em que deUes já não se
precisaV:1. .

« 2.° A ro."p ito de outros que, tendo a fazenda obrigado
por contrat de frote, 'da sua parte abu avam, não os <;um·
prin'do litteralmente, e faz.;ntlo Uf] uellas innovaçfies bem
calculadas para lu I"U, mas não indiíferentes à fazpnda, a
quem então só prendia a boa fé lIos contratos, e nenhuma
ne 'e sidlde ma s. »

D('p i. da informação, conclue o provUl'uc1or fiscal,
fallando pelo seguinte modo:

« Nestes termos o upplicantc Ignacio José COl'l'êa da.
Silva, quan lo se julgue procedente a sua redamflção,
que não e justo tolhel\-se, antes de\1e facilitar-se, parece
deveI' ser considerado na clas e do primeiros, ujeito à
me ma reducção, com que outros foram pagos; e assim
serão con~uHad0sO" ialeres es <LI. fazenda, e e1Je muito
favoravelmente attendido. »

Com as infol'mações e parec' I'es, d que S8 tem feito
menção, ,oltou o I'equel'imentn da pade à thesoul"aria
de fazeulla, cujo in, pevtor, em ses:;ão da junta de 22 de
rlezembro do mesmo unno, proferiu o seguinte ues
pacho:

« Julgo procedente o perlillo na petição inicial em face
da. informação da 2a spcçiIo de'9 do COITl'Dte, c não obstante
o parecer do DI'. procu I'ador fls...:al, e por i.,so l'ecolll1ú<;o a
didila ue l:8...,o$5 5, reclamada por 19nac:o José Corrêa
da Silva.

« Inscreva-se, relacione-se e remetta-se a millisterio
respecti,o. »

No officio reservado d 24 de tl zembro, com que o
in pector da tltesoul'aria. remetteu ao min'sterio tia guerl'ét
o processo da reclamação da parte, dá elle as razões,
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paI' que na aprecinção e julgamento da reclamação se
apartara do voto do proCUl'UUOl' fi:cal da thesouraria,
c reconhecera a clivida de 1:836 585, liquidada jJela re
specti va 2a secção.

Ne te officio analysa o inspector da thesouraria os
argumentos, que re. ume, do procurador fiscal, adduzidos
na sun, inf'ormadio de 21 de dezl>mbro.

O prinleiro a;'gumento ea móra na entrega dos generos
no deposito de R.l!Jus.

Diz o inspector da tbrsouraria não srr relativ:lmente
justa a opinião do prucnrador fiscal, para o que ba tava
ter conhecimento do estado primitivo, e }Jor isso lnLSmo
intl'ansitave1 das nos.as vias ele communicação, e consi
13eral' o rigor da estação das chuvas na p['ovincia de
Goyaz, alem de mil outr s inconvenientes e embaraços,
que encontra, e com que luta quem, dirigindo cano.,
'Iiaja daquD]]a lJro,incia para a de :'tIaHo GI'O. o.

O segundo argumento eo facto de trr· se I'ealizado a
entrega dos genel'os no deposito ele Bahú. , depois que as
praça~, fi quem eram de tillados, se tinham retirado do
ponto onde $e achavam.

Diz o inspector que e te facto não pude ser lendo em
cu1pu ao reclamante. vi .. to como os interesse' (la' ope·
rações militares podiam aconselhar ao governo el um dia
para outro a TIluuança das forças elo ponto, onde se
achal'um, e assim a circulll,tancia de éstarem pre
sente. ou ausentes n'1o podia ter valor alguDl juridico
contra a parte.

O terceiro argumento e o mau esLado, m que alguns
des'es geneJ'{.s foram entregues.

Diz o il1!'prctor ela ihe.ouraria que a eCç'ão já glosara
a impOl'Ü1JH;ia do' generos, que till1Jam chegado damni
ficados ao elepo, ito de BahU$, e a sim bl consideração
nenhum cabimento mais tinha.

O inspector demOla-se um pouco 111flis em combate.'
o ah-itre acoll.cllJac1o pelo procurador fi. cal d se pagar
ao reclamante o frete da. carga!', não à razão de 'O
por arroba, mns ú. razão de Gti500 no Illaxirno.

A .'eL:ção deixarú tambem fallar a . te re,'peito o in
spector da tlle. ouraria.
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Diz elle:
« Tal j uri 'prudencia não pMe subsistit' por ar bi

traria.
« Ella, d 'sb'oe a solemnidad > dos contr:-ltos, torna illu

soria, a muralidade das funcções publicas, e COQt;Of're
para que desappareça toda a cOllfiança nos negocios cele
brados com os agentes do governo.

« O facto, (Iue no seu paf'ecer :-lllega o procurarlor
fiscal para corf'Oboral' a sua opinião de que com outros
conductor s de genuros tem-f.;e proL:edido do mesmo macio,
em identica<; ci rc:u l11~tancias. não pó,le j ustint;ar' a prete
rição do' dil'eitos de COl'rêa, é um r1esd ,uro para a
repartição onde elle.e dAli; nflo alltoriza de mario algum
a continuação de tão inju 'ta d 'r1ucção, e apenas serve
para pôr em relevo o divor<.:io dessa rl'partição com os
sagrados principias do direito e do dev(-11'. "

A severidade destas ultima palavra' poderà ter al
gu ma reLtção com as indecpntes e:,:pecu laçães dos con
uuctores de generos com terceiros, por Illeio da transfe
rencia dos contratos, flue alias não podia, er legalmente
feita sem autoJ'ização da l'epartição de fêlzenrla, e mesmo
com as providencia', manifetamellte il'egaps e illu.orias,
que a thesouraria tornou para PÔI' termo a tae abu 'os,
mas que em parte os legitimavam?

Não ~ licito duvidar de ter já o governo de VOf.;sa Ma
gestade Jmperial pl'oCE'd ido a e~1.p respeito a. nece. 'arias
averiguações. e adoptado as medidas aconselhadas pelo bem
do . erviço pu blico.

Foi este o processo da reclamaçãu na thesouraria de
fazend,l da prov incia de G()yaz.

Apresentada no minif.;teJ'io da g::erl'a, foi sobre elIa
,ouvida a 3a secção da repartição fisL:al, a qual,' ! 111 infur
mação de Iode alJt'il de 1873, fundando-se nas mesmas
razijps ja add uzida-; pelo procu raclol' fiscal da tltesou raria
de Goyaz, no intllito de impug'nar o pagamento, cUl1clue
que () conductol' 19na(;io .José COt'l'ê,l ria Silva deve antes
Íll(lemni ar os cofies publicas dos prejuizos, que lhe (;au
sou, do que lTIPl'ecer pagamento de quantia alguma por
uma conducção inopportnl1a o absU1'd t.

Por cll-'spacho do cl ia 2 de abril Illtlqrlou o ministro da
guerra ouvir o conselheiro procuradol' da corôa.
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o parec('r de te magistrado consta de seu officio de ~4

ele maio, dH que a secc:ão tl'allsct'everá a ultima parte,
que vem a ser a que e segue:

« Ora, tf'ndo irlo entregues o generos no fim de dez
mezes, 'Iuando em tres mezes S0 fazia a mesma conducção,
co III () esta deL:1a rael o ;

« Niio pl'ovilQdo o contratante força maior, que o im
pos 'ibilita 'e de realizar o transporle em menor e,paço de
tem po ;

<.< E, ao confrario, poelenL1o-se attt'ibuir á sua negli
w'ncia a demora. como o[ inou o fi ncionado procurador
:fi 'cal (ela t!Jesouraria (la pr vincia de Goyaz);

« Não. e deve con~iderat' cumprido o contrato na sua
condição de tempo para a ..mtrega elos generos, e. pelo
meJ10S, é i, so duvidoso.

<.< E porque. para o lJagamrnto pela fazenda nacional, é
predso que seja liquid o dir(~i(o ct'editorio, son de pare
cer, tle accôl'do com o da secretat'ia do ministerio d'
V. Ex., Ijlle não se ati faça o pedldo de 19nacio José
Carl' a da. ilv:l.

« Qlleslão diversa ea que tamlJelll foi su citada sohre
a inrlelllnisação devida por es..e contrato pelo prejuizos
causados com a sua demora.

« Rf'solvida a matet'ia unica de te papeis sobre o pa
ganHnto POI' elle pedido, fica sêlho ti fazenda nacional o
dll'Pito dcpxiO':r e'i a in lemni~l1.c:ão.»

Por 1J1limo, mandou Vo, sa i\1'lge. tade Imperial ou,ir a
secção de guerra e marinha do con I'lho de estado, por
aviso eXl)!' lido pelo I'e~pectivo mini terio.

\. ecção, dhedeceJl(lo a esla ot'dem, acaba (le fazer uma
circtlm~tan-.:i;l(h xposição cios factos com a diff13r ntes
opilliões e decisões, a que a que tão tem daelo origem,
passando agora a dar seu parecer acerca dos principios e
regT<'lS de direito Ijl1e, segull·lo entellLle, devem servir de
ba.e para ser re'olvida.

0" qne impugnam o pagamento, que se reclama, fun
dam-se em que a parteinterc'ssada não cumpriu a condição
do contrato) pela qual se ohl'igÚt'a a entregar no depo ito
de Bahús no mais cUi'fo p'i'a::;o de tempo po sirelo ere
neros, que l'ecebera na cidade de Bomfim .
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Oalculando-s em 120 leguas no max!mo a di, tancia
entl'e a. cidade de Bomfilu em GOJ"az e o depo ito de Bahú
em Matto Grosso, e a m:crt:ha dos carrOfi, onde os generos
eram conduzidos, em duas leguas por dia no minimo, til
obvi que quatro IUé:ze eriam o dobl'O do tempo nccessa
rio para fazer-se a viagem, e que assim o termo pl'imor
clial (in diem 0'1 ex cUe) p'lra executar- e a obriO'ação
pela entrega das cal'gas no dera. ito de TI hús, segundo a
intelligencia que S3 pretenrie dar á clamula do cuntrato,
sel':a n fim de maio de 1"67.

ão póde, entretaIJto, suppor-se que a intenção das
pal'tes l;ontl'atan tes foss~ fixar, para entrega das cargas,
um prazo qualquer certo e determinado, no fim do qual
ficasse o conductor incurso em JlIora, e no seus effeitos
legaes; porque, si tal 1'o_se a intenc:ão das partos contra
talltes, a conrlição não teria sicIo redigida pelo !.lodo como
foi _. no mais curto prazo de tempo possivel- ma ' ter-se
ia dito que as cargas seriam entregues no fim ele q latro
ou mai mezes, como os intcre sados entre si COIlCOl'

dasfiem.
Não póde nC'gar-se que prima facie parece excessivo

o tempo de quasi dez Illezes rleconido depois que o re
clamante Ignacio José Oorrêa da SilTa recebeu as cargas
na cidade do Bomfim até o dia, eIll que dellas fez entre
ga 110 deposito de B thú .

Oomtllllu. a prevenção que ll'ahi podel'ia originar-se
contra o reclamflllte, acba-se desvanet:ida p la ultima
infor'mação da 2a secção da thesouraria de fazenda
da provincia de Goyaz e sobretuclo pela do inspector da
me, ma thesou raria, contida no seu offkio reserTaclo de
24 rie dezembro de 1870.

Estas infnrmações confinm.1m na sua maxima parte as
allegações do redamanl.e articulada no req lleri mento,
que ell1 2D ele se embro do mesmo aono dirig'io :t presi
dencia daqudla provincia, pedindo o pagamento do frete
das cal'ga", que conduzira.

O terreno invio entre as proyincias de Goyaz e lVlatto
Gr). so, a chu vas copiosas da e tação, e ou tras contra
rielIacle. natur,tE:'s, além das que podiam provir do recl'io de
incursões dos pamguayos, ão I ade para explicar e jus
tificar não só o tempo que o reclamante consumi u na via-
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O'em, ma:' tambern as palavras genericas e indetermI
nada. , com que foi redigida a clausula. relativa à dila
çil:o esti pulada para a entt'ega dos gen ros no deposito
de Balrús.

Os termo são tae., que o desembal'gador procúrador
interino da corôa, no seu officio de 24 (le maio d 1873,
<.lepois de declaJ'ar que nüo uevia on. iderar-se cumprido
o con lra to na ua l.:oncl içãn de tem po para a on trega dos
genel'Os, ac rescentou lugo em egnida, como re~alva

da opinião, que acabava de enunLÍar, rstas significativas
palavra. - e pelo menos (~isso du\icluso.

Em duvida uão pode haver COndOlTlllação.
Accresc,' que tendo a tl1e ouraria de fazenda de Goraz

resolvido pagar, e tendo oifedin,mente pgo fretes a
cOll.ductore., qu tardiamente e por lll:glirrencia entrega
ram os gonet'os, quando jã não podiam 'r apl'oveitadns,
nem de11(>5 hayia 111 ai . nece~, idade, endJOra com l'oducção
,le 15;500 em alTohu, nã se farei a deyida justiça recu
sando-se o pagamento que pede o supplicante, contra o
qual não so prova que fos'e nem reLal'Llatat'io, nem ne
gligent .

A secção farú Uloa ultima obser\Tação.
i a condião relativa;L entrega do' gen 1'08 no do

po ito de Bahú' tive ',e concebida f'1l1 termo bem rlet 1'

minati,-os do tl:'mpo. em que a en1re rra devera offectual" e,
e si, . endo l'esoluloria do contracto, o facto de não ter
sido cU1Jlprilla lPlo rechlmante devesse allnulJal' o mesmo
contrato, ainda ne, te caso a outra p' r e podia prc. cindir
de. te direito o prDrogar o prazo para executar-se a
obrigaçãO contmhida.

Ora, o recebimento dos gelleros coniluzidos pelo rec1a
mant , e por outros em iguae circumstalJcia no depo
sito de Balnis sem prote. to, nem declal'acilo alguma
por parte da re. pecl iva autoridade fi. cal, u ~im como o
pl'Oceclimento da thesouraria de f''1Zenda da provincia de
Goyaz, tomando as 1'0 ·oluçàe. , de qu já e fez menção,
deixam crer que o empregarlos fiscaes do governo, ou
reconheceram a impossibilidade de d terminar-se o prazo,
findo () qual os condllctor'e de genero tinham incorrido
em mÓfa, ou consicleral'am de necessidade a prorogação
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do pI'azo estipulado, tenelo em attenção as nece sidades
e illLeresse~ do :;erv iço pu blico.

Assim que, corno l'e. UJ1IO e conc!u ão de tudo qllanto
tem exposto, a secção de guel'ra e llIarin!Ja do conselho
de estado é de parecl:'J' : '

Que a reclamação de Ignacio JO'é Conêa da Silva e ta
no caso de sei' attend ida.

Vos~a Mage ·tade Imperial resolvera como fôr mais
acet'lado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estauo em 2-1 de novemuro de 1 ·73.
Visconde ele Abaele: - Duque de Caj;ias .- Visconde
de J.1!1ttl"itiba.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço, 16 de maio de 1874.- Com a
rubrica de Sua M'lge tade o lmperador.- João Jose de
Oliveú"a Junq1~ei1"a.

N. 29.-RESOLUÇÃO DE 22 DE JUNHO DE 1874 (')

Sobre o abono do augmento (e ,;oUo conce~'do pelo decrelO n. 2105

de 8 de fevereiro de 18i3 aos offLiae<; honorarios do exeráto,
pensionarias, ou não, quando empregado".

Senhor.- Por aviso do ministerio da guerra de 5 do
corrente, mandou Vussa Magestade lmJll:'rial remptter a
secção de guerra e mar:nha do conselho de estado a
consulta do conselho suprl'mo militar de 13 ele uuLubl'o
proximo pas,ado, sobre a VI reladrit'a dou tri na da IllJ peri.tl
resolução de 1::3 de agosto ultimo, tornada sobre C01l811lta
do mesmo con. elho tambem junta de II desse mez, atim
de que a secção emitta seu parecer a seme hante I'e·peito,
de modo a se definir, si aos officiaes honorarios pen 'io-

(') Vide o aviso n. 319 de 22 de setemul'o de 1871, na collec,;ão
das decisões do govel·no.
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concerlido pejo eleerl:'lO n. 2J05 de 8 de JI:·vereiro do anno
prps~n1e, ou si a eJ f' ~Ó Um dirl-ito (S não JeD,it,nados.

E.,ta questâo ]( yanlou -~e m cen ('qU( nda ele unJa re·
presentação do cOn,Tllcllld<lnle do a~yJo de in\'(dido~, fa
zendo nr a def'iguaJc!ade TIl que ficayam os dlkiaes alJi
empl'eg-aCllls, dado o caso do augmento.

Sendo ouvido acel ca ãi to o 'on,elho upremo miliiar,
opinou na consnlta ele ] 1 de Clgusto qUf' o rl(Cl'f'{o df' 8 de
ferer iro Dão deve ter appJilaçãu ao' officiaes en.pregados
nu asylo, cujo yencill1entos continuariam a Sl:'r regu
lado pejo deel'et o de IOde l'etenluro de ]849, emq uan1 o
não fÔl' recolJsiderado nas su as el iSI o. ic;ões em referencia
ao officiae honorHrio~, ppnsionado ou não, e em sf'rviço
militar, con ('rvando O· não pensionados o soldos que
ate entrlo pel'cebiam.

A resolução de 13 de agosto sanccioDoU esta opinião,
Dlas como o citarlo c1ec:rf'to de 10 ele setembro rl:'fere-se
. ónlen1e ao. offkiaps l'eI'ollllaclos, Vossa Mage~1acle Im
perial mandou novanwnte C'onsuJ1ar o dito conselho, para
que apura. se a verdndvira c1outl'ina daquelJacon.ulta, em
ordem a ficar e~tabelp irlo si ao (fficiaf's bonorario
]Jen. ionarlos, quando empregado Pro ,erviço militar, com·
pete o augmento de solrlo do decl'el0 de ele fevf'r iro ou
i a es e aug-mento só têm direito os honorarios não

pensionados.
A solução offel'f'cida pe10 conselho foi a seguinte, que

a secção pede lÍl;ença pal'a tran. crever :
« Que .i aos offieiaes honot'ari, s não pensionados se

abona em commissão rio sel'viço mililar o augmento de
soldo conferirlo aos offic:iae do exen;i10, nas me n,a
circum 'taneias dev('m ser equitati\'amente con ideraclos
os pensionadlJs, ou com um augroento na pensão a (01 ual-a
equivalenle ao soldo dos não pen~ionaclo , ou então com a
opç'ão de. te ,oldo, deixando o pel'ef'blmETIto da pen.ão
durante o telllpo que estiverem C'lllprf'gados em sel'viço.»

A secção deixa de transcrever o parecer na parte re·
lativa ao reformados, porque Vossa Magestarle Imperial,
no avi o citado, limitou o exame ao ponto que fica
exaraclo.
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o decreto n, 2105 ela de fevereiro, no seu ad, l°,
conceneu expressamente ao~ officiaes do eXPl"cito o au
gmenio de ..oldo ma l'carlo na i abella annexa.

Os que o não são. não tP1J1 direito a e. se augmento, mas,
como os officinfl ]lonorarios empl'ega1los nos mesmos e
ic1C'nti<:os serl'iços que aquelles, são con~iderados como
fazendo parte do exert:ito durante as re~pl'ctiYas commlS
sões, b,t j Ll to moiivo para 1erceberf'm então yencimentos
iguaes aos elos offidaes elo exercito, das ]Jatc,ntes corres
pondentes, .
. Esta intelligencia equ itatil'a e racional, sf'mpre ~eguirla

praticamente, acha- e ..anccionada pelo go,erno em muitos
caso, ,como tambem úcerca dos oiftciaf's d comnIi,'sãO,
que ainda devem ser reputaelos em cOIJdições inferiores
aos mesmos honorarios.

Segundo esta inLeJligencia, que pareco conforme ao
espirita elas leis f:obl'e vencilLlentos militareR, parece lam
bem fOra ele elu,ida que o augmeuto do decreto ele 8 ele
feverei 1'0 aproveita aos bOllorarios, con, iclerados offi<:ifl es
elo exert:ito, em todo o tempo em que exercem funcçães
proprias destes.

E, pois, ql1e é doutrina corrente e nunca contec;tada que
os officiaes elo exer ito que são pen, ionados accnmulam
as ppn»oes aos yencimentns militares qne pBrcebpm, nas
cOl1l!Ilissões elo seI'viço, não 11a razão para delpl'l1linar- e
poe modo diverso úcerca dos honoearias cllamados a
serviço.
As~im que, a secção pensa que os honorarios compre

henrllrlosna h.vpotlJese fig'ueada, sejam ou n.10 p miomldos,
tem r1il'eito ao angmento ,do solno do decreto citado, não
devendo descontar-se parte alguma da pensão dos que a
tiverem, porque esta a recebem elles pt'e ipuamente, não
por tit.ulo do serviço actual, poeém em remuneração
do qu e Yl prestaram e foi assi 111 galardoado,

E' verdado que não acontece o mesmo em relação aos
reformados, mas neste caso existe disposiçãO expre~sa no
decreto de 10 de Retembro de ]849, pal'a que não perce
bam, quando f'mpregados, outro solr10 senão o da sua
patente de reforma, disposição funelada. em outro prin
cipios de conveniencia publica, que não é necessario
recoedar neste momento,
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Entretanto, não emt:nos certo, que e ses reformados
;V5uul11ulam ao 01(10 peno ões que obtiveram.

Cumpre todavia ob ervar que a upiniãJ emittida pela
secção, quanto ao augmento de soldo, não comprt:hellue
os emprego:,; que, posto s.jrlm militares, não .ão ex
lusivos do~ officiaes do exercito, llla>; eXfll'cido. relas
'lasse. inactiva. e taes :::ão o <lo asylu ele invalido,
in:;tituiçã e recial que IHcla tem ele COmlllUIl1 com o
serviço do exercito. e e rf'gida por disrosiç;ip.s tamhem
:peciae, quaes as insüucçõe: de 21 de Abril de I 68;

e portanto Hãu a i tem aos offkia 's ali i em pregados as
razões fi ue militulll a respeito cio:,; hunor'lrio cOlllmissio
nallo em. l'vic:o activo do exercito.

Não podia caber na intenr:ão cio porlcr legi~lativo abran
geI' no augmento do oldo O' offkiae cio asylo, que go
zam de Illuitas yantagcn' alheias ús do cxel'cito, e com
a quaes o E tarJo de>:púnde avultada., SOl11mas. paI' mo
tivos de genero a nlulIificencia, sem proveito directo do
serviço lnilital" nem e. ses omeiae. tpm onus iguaes
;\0 que pe>'am sobre O. o(ficiac do ex!'r .ito, pal'l que
lhes po ::san; ser quiparado:,; lIO beneficio feito I.elo de
-reta I 8 le Pever i1'0 .

Em torlos os paizes on<l ha in.. tiLuiç0e de invalido
não ão elle. igualado. 'lO oliicial:' rio exen;ito, n't> .ll1

:e como entre n6' por disp( içõc>s particulal'ps.
'\. resolur;ãO de eon u1ta de ]' de ag\1sto l'PCO'11tece a

inapplicaçao do referiria aUg'lllenlo ao' officiaes dos in
valido" e a secçJo pensa nãe 11;),\'ur motii-O para re
fOJ'mar-s a 111e~ma r(j 'üluçao, ao menos elliqllanf.n não
hou\'el' m iLlo recon i(I<~I';)da' a i I! trucçõl's de 21 (e
abril que talí'z me;'e 'em ~er revista:, afim d> r·gu
larisar-;-e melhor e te ramo de >erviço.

Em condu ã a s cção é de pat'E'cer, que a doutrina
da sobreditare oluçiio ficará bem elefinida, decJaranrlo-s
(lue os officiae houorarios effecti \"<1 mente em pregados
110 serviços militares em que o >:ão os (10 exel'<;ito.
(levem perceber o au O'mento cle ,oldo votado no decret
de 8 de F vel'eiro de 1873 sejam ou não peu"ionados.

Que os ditos ofhciae . emprt'gados no a 'ylo d' inva.li
,]0 ou n'outro- . emeJhallte,'. não cOlupl'eh('lIi1i<!os na.
conclu,.J.o anteuedente, não têm direito ao mesmo au

9
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gmento, mas s6mente ao que se achava detel'minauo
antes do refel'ido decreto .
. Vossa Magestade Imperial resolvera o que fór mais

acertado.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do con~elbo de e..tado em 20 de no\"enlhro de 18-;3.
Visconde de lIfuritiba.- Duque de Caxias. - Vis
conde de Abaeté.

RESOL çÃo

Como parece.- Paço, 22 dejunho de 1874.
Com a ru brica de Sua Magestade o Imperador. - João

Jose de Oliveira Junqueira.

N. 30.- RESOLUÇÃO DE 1 DE JULHO DE 1874 n
Sobre a digpensa do 89rvil;'o do jury para o director da fabrica de

polvora da Estrella e para o encarregado do fabrico.

Senhor.-Mandou Vossa Magestarle Imperiall'emetter,
acompanhado elo parecer do conselheil'O procul'ador ela
corôa, o incluso officio em que o elir'dor da fa!H'i<:a de
po~vora da E.trel1a olicita providencias para que, a bem
do serviço da mesma fabl'Íca, sejam rlispen,-;ados dos tra
balhos do tribunal do jury da vi11a da E trella, não só elJes
mas tam bem o encarregado do fabrico de pol vora, afi m
de que as secções de justiça e ue guelTa e marinba do con
selho de 0staclo con ultem com seu parecer a semelbante
respeito.

(') Avi:o :'. fabrica de polvora em 8 de julho de 1874.
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o officio elo uirector da fabrica de pohrora e parecer do
conselheiro procurador da corôa são os seguintes:

« N. 175. - Directoria da fabrica de polvora da Es
trena em 14 de j unho de 1 73.

(,( 111m. e Exm. Sr.- Até fins do anno passado todos os
juizes de direito que t"m presidido as sessões do jury na
villa da Estrella, comprehendendo a especialidade do
serviço desta fabríca e a necessidade da permanencia do
director nella, de bom grado acquiesceram sempre em dis
pensaI-o de comparecer, quando designado pela sorte para
servirdejuiz de facto.

« 'a primeira sessão porem deste anno, o actual juiz
de direito pai' dever ou por capricho, e faltando a todas
as con 'iderações de cortezia, sem avi o prévio e sem
attender ú. motivada escusa que em officio lhe dirigi, mul
tou-me desapiedadamente, fazendo-me cumprir logo a
multa a boca do cofre.

«V. Ex. sabe que a viUa da Estrella dista duas
Ieguas desta fabl'ica e que as sessõés do jury duram por
muitos dias.. endo portanto de toda a inconveniencia:
que eu e o encarregado do fabrico sejamos afastados
d'aqui, onde a nos a presença e nec saria e onde não
temos quem nos substitua, para nos occuparmos com o
serviço do jury, no qual oom muita facilidade podemos
ser substituídos; além de que, como V. Ex. tambem
sabe, actualmente todo o serviço pe a sobre mim e sobre
o major ncarregado do fabrico, porque nem eu nem eUe
temos presentemente ajudante, pai vagos e tão os la
gares ; e a dar-se a ausencia prolongada por mais de 24
horas de um ou de outro, ou de ambos ao mesmo tempo ,.
sera motivo para serias embaraço e que poderá
causar accidentes, cuja responsabilidade desde já procuro.
salvar dando conhecimento a V. Ex. do que fica exposto.
e solicitando de V. Ex. as precisas medidas da pre
sidencia da provincia do Rio de Janeiro, para, a bem do·
serviço deste estabelecimento, promover a necessaria dis
pensa para mim e para o encarregado do fabrico, de com~

parecermos âs sessões do j ury .
«DeusGuardea V. Ex.-1llm. e Exm. Sr. conselheiro,

João Jose de Oliveira Junqueira, ministro e secretario de
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estado dos negocias da g·uerl'a. - F'i'ecle1"ico Ca valcanti
de Albuque1'que, major directol'.»

«IIlm.e Exm.Sr.-Cumprilldooquedeterll1ina V. Ex.
no seu aviso' dé 20 de junho ultimo, relativo ao olficio em
qlie o director da fabrica de polvora. da E:-;trella, repre
sentando contra o procedimento do juiz de direito, que
presidiu :l: ultima se ~ào do jury da vilJa da E"trella, o
qual o nilo dispensou de fazer parte daquelle tribunal, e
obrig'ou-o ao pagamento de multa, I;()licita providencias
para que, a bem do . erviço da mrsma fabrica, sejam di'>
peu adus do trabalho do referido tribunal, tanto elle como
o encal'regado da polvol'a; tenho a dizer o eguinte:

« o estado das disposiçães legislativas que regem a
materia, não vejo ou tro Iheio para, a bem do serviço
publico ( como expende o dil'ector da fabrica), procurar a
maneira, as pI'ovidencias que levem a s~r dispen ado do
munus de juiz de facto o empregado publico, que eObli
gano a este serviço, mas cuja presença no e:labelecimento
a seu cargo é essencial, é d uraente neces idade, :enão
requisitar do jui7. de direito a sua dispensa, e mesmo
relevar-lhe a multa, quando tenha ido impo. ta, fazendo
conhecidas todas as circumstancias, que exigem ullla tal
medida.

« E visto como ecerto que a falta do director foi devida
ao bem do serviço, que lhe é confiado, não podia, não
devia o Estado dar-lhe a quantia da multa, fjue lhe imp~z

o juiz de direito?
« Ha de um empre~ado, que tem zelo p lo fiel desem

penho do seu emprego, e quando não pequenos perig'os
pôde haver, ser prejuJicado no que é de sua propriedade
particular?

« A verdadeira medida porém, a providencia essencial
l)arece-me que é pedir-se ao poder I 'gislativo que exclua.
{lo serviço do jury os empregados publicas nas circum
stancias dos chefes de repartiçãe, e m6rmente quando o
ministro respectivo fizer vee a necessidade de sua pre
sença e direcção.

« E crpio que V. Ex. concorda, que tanto para o bom
andamento das repartições, como e ainda mais para o
exacto cumprimento dos deveres dos jurados, para po-
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der- e confiar plenamente na. decisões de tes, não deviam
o empregados publicos fazee pat'te ne um tribunal de
tão levaàa importancia, do teibunal, onele se tl'ata e
decide ela propriedade, vida e hone!t do nos os conci
dadão~ .

« Não pouca vezes o voto do juiz, a sua independencia,
o fara temer pelo seu emprego. .

« E o que 'era então com empreo'ado que podem ser
removidos, exonerados act nutum ?

« Sua Mage tade o Imperador mandará o que fór'
servido.

« Deu Guarde a V. Ex. - Rio de Janeiro, 7 de julho
de 187" .-lllm. e Exm Sr. eOIl. elheiL'o De. João José de
Oliveira Junqueira, mini ·tro e secretario de estado dos
negocio da guefTa. - O pl'ocurador da coroa, D. F1'an
cisco Batthazar ela Silveira.»

A secções concordam com o com:eJ heiro procuradol' da
coroa Cjuando pensa que os elllpregado , ele qu se trata,
não e tão isentos da inscripçãn na li ta geral dos jurados,
e que endo sorteado, i faltarem à ses. õe' ou S3 retir'a
rem ante' de ultimada, ficam sujeitos ú multa de 10 UOO
a 20,000, por cada dia. de ~e~são, não apre ent,tlldo e cusas
legitimas ao juiz de dit'eito, a quem pertence o conhe
cimento deHas, quer s .iam prouuzi(la' antes, quer depois
de multado, pnl'quetaléo I receito ela lei.

Jã conhecéndo a ecções os Lr'mos em que foi produ
zida a e cusa a que se refere o uppli ante, não pouem
formal' juizo seguro obl'e o procedimento do juiz de
direito.

Em todo o caso, o que não se pórJe pôr em e1uvina, ti.
vista da expre sa d i po~iÇão da lei, ca com petencia do
juiz de direito nesta materia, e que para a relevação da
multa impo ta tem o sLlpplicante de recorrer ao mesmo
juiz.

Não concordam, porém, a secções com o conselheiro
procurador da coràa. quando julga essencial pedir- e ao
poder legislativo a reforma da lei actual no sen tido de
alargar-se as isenções cllJS jurado" para erem cOl11prp.
hendi los outro~ empregados publico, prescindindo de
expender, por obvias, as razões da sna c\iscordancia.
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E' pratica antiga requisitarem o chefe da repartições
:a dispensa dos empt'egatlos cuja falta prejudica ensi vel
mente o serviço publico, e a respeito daquelles os proprio'
ministros em diver. as occa.siões têm expedido avisos ma
nifestando a conveniencia da dispensa.

Esta pratica satisfaz as necessidades do serviço, inde
pendente de medida legislativa ..

E' este o parecer da maioria das secções de justiça e de
.guerra e marinha do conselho de estado.

Vossa Magestade Imperial mandará, porem, o que fôr
mais acertado.

O conselheiro de stado Visconde de Nictheroy deu o
'Seguinte voto separado, com o qual concordou o conse
lheiro de estaào Duque de Oaxia :

Não posso concordar quanto a ultima parte do parecer
em que «se declara (por obvias razões que e cusa ex
pender) inconveniente. o promover-se o alargamento das
isenções a jurados para serem comprehendidos outros em
pregados publicos; e se declara satisfaetoria a pratica
antiga de. requisitarem os chefes das repartições a di pensa
dos empregados cuja falta pt'ejudica o serviço, e a re peito
dos quaes os proprios ministro. em diversas occasiõe têm
expedido avisos manifestando a conveniencia da dis
pensas.»

A lei positiva e terminantemente declara aptos para
jurados os cidadãos que puderem ser eleitorE's, com tanto
que saibam ler e escrever e tenham certo rendimento; são
tão s6mente exceptuados os ..enadores, deputados, conse
lheiros e ministros de e. tado, bispos, mag-i trado , offi
ciaes de justiça, juizes ecclesiasticos, vigarios, presidentes
e secretarias dos governos provinciaes, commandantes das
armas e dos corpos de lU 1inha, a que depois se accrcscen
tou a classe geral d s clerigos de ordens sacras.

Os jurados que f,tltarem às ses ões ordinarias ou ex
traordinarias, ou que tendo comparecido se ausentarem
antes de ultimadas todas as causas. serão multados pelo
juiz de direito com a multa de 10 000 a 20 000, por cada
dia de sessão; e aos mesmos juizes de direito compete o
conhecimento das escusas dos jurados, quer sejam produ
zidas antes, quer depois de mu ltados.
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Não ha disposição alguma que especialmente determine
os casos nece",sarios ele escusa do serviço do jury que deva,
nos devidos tel'mo', sef' concediela aos jurados, nenhuma
que constitua motivo legitimo para esta requisição do
chefe da repartição, ou ainda a detecminação ou recom
mendação por avisos dos minist.ros.

E' cecto que poe aviso de 16 de dezembro de 1835 foi
declarado: «Em vista do art. 46 § 3° do corligo do pro
cesso, dévem os juizes de direito in:;truir aos jurados que
uma justa. causa de escusa do com parecimento de CJ. ualq uer ;
jurado é o estae occupado em secviço publico que não
pos"a desamparar sem prejuizo elo mesmo serviço.»

Eca ü:to em tem po em que com petia a respectiva decio ão
ao conselho elos jurados, que pela. lei de 3 de dezembl'o
passou ao juiz do dil'eito; mas é bem de ver que a decla
ração de. te aviso não passa de uma razoavel recommeu-:
d.lÇãO qne, aliús, repetidas vezes, tem sirlo desprezD.Lla,
vi ·to como ne ta mesma côrte toram elesattenclic!os avi os'
de min istro eeq uisitanc!o rl i~pen 'as dos pl'opeios chefes das
reparti :õe , do serviço do jUl'Y.

Poetanto, regularla como está aqualificação closjurados,
limitadas as ex.cepções das e:cusa. ele todo este ~erviço às
categol'ias oe em pregados de~larados nos arts. 23 do
codigo e 27 da H de 3 de dezembro; coa 'iclerado como é
o 'el'vtçO do jllry obrigatol'io preponderante a qualquer
outra actividade do emprego, além do especialnlente re
feridos: não pôde ju l'il1icamente te('-se em conta de motivo
legitimo para eSCU$al' a falta do jurado, senão o impedi
mento phy ico do mesmo, ou seja deternlinado por molestia,.
ausencia, ou por flualquec outra. razão que lhe impossibi
lite o cornpareeimeuto ou prejudique-Iue a capacidade dó
exercicio, e nunca o mel'o exercício de emprego de ord",m
di ve['si\, dos que foram especialmente exceptuados.

Ora é intuitivo, que as iste identidade de razão para
que se estenda a algumas outras ol'dens de empregados a
meSllla escusa, por exemplo: em relação à espacie de que
se trata, as<:im como foram exceptuados os commandantes
dos corpos de la linha.porque não o serão os com mandantes
de fOl'talezas, presidio. e ou tro . estabelecimentos militares
da ordem da l'aiJ1'ica de paIvara da Estrella ?
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Pal'e::e-m8 isto tão razoa.veI e justo (e só r'gularmenle
se hri por acto legislativo), como por certo nell1 tem con
sisten..:i 1 e fll':a cle autllridarie alguma a constante pratica
desigu,d, tu.!a dl1pendente da c!iscri.:;ionaria deliberação
d l:j Juizl's de clireit.J, que tantas vezes discrepam cahindo
em eXc:esSos oppo~tos.

E aindcL l11eno~ tenho per conveniente a. expedição de
avis(ls do ministerio, solicitando escusas que a l-i não C!c
tenllinou.

Em falta de fllnd<lmento leg'aI, ou 'e limitarão a uma
in1el'Cp,s"ã,) gl".H;Ínsaque se não compadece com a digni
'dade cio executivo, ou se excederão até â arrngancia usur
p ldol'il. de alheias fat:ulclades, O que ainda ê nJai repu
guallle I') inau/IIi ·ivel.

Sa'a da.s conrel'encias rias secções deju tiça e rle gllel'm
e marinha do conselh,) ue e tado l>YIl 20 de março rle 1874.
- Visc:mde de Jaguan/. - Jose Thoma~ Nabuco de
Araujo. - Viscmdede Abaeté. - Visconde de il11,ti'i
tiba.- Visconde de iVictheroy. -DuqHe ele Ca.vias.

ltE, OL uçÃo

Como parece â maioria. Paço, lo de julho de 18T!.
Com a ru brica de Sua Magestade o Imperaclor .-João José
de Ohvei?'a Junqueú'(t.

N. 31.-RESOLUÇÃO DE 5 DE AGOSTO DE 1874

Sobre o recurso intel',1o!>to pelo Dr. Candido José Cardoso do des
pacho do JOini~terio da guerra negando-lhe pagamento ele fl'etes

do vapor Pedro 11 .

.Senhor.-Houvc Vossa MagestaJe Imperial por bem
que a ~ecção de fazenrla cio consel ho ele estilr1n consultasse
com o seu parecer a re>:peito do reCUl'SO interposto pelo
Dr. C tndido JOS3 Cardoso, contl'a o despacho de 9 de no-

embro 'pl'oximo passado, do ministerio ela guerra, que
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indeferiu sua pretenção de havel' 35:000, '000, alem de
20: 000 000 que já. recebeu do thesouro,

O supplicante tinha fretado ao governo um yapor de
nomo Pedro II pOI' contrato, que foi depoi innovaJo com
differentes conJiçàes.

Du l'unte e._ e tempo o vapol' soffl'eu avarias e teve ne
ces. idade do concertos, e portanto esteve sem prestat'
serviços.

Afinal tendo cessado o fl'etamento, pediu elle a impor
tancia do que entendia que lhe el'a devido, na somllla
de 55:000 '000.

O ministerio da guerra não julgou justificada a conta e
exigencia dessa quantia, em que e incluiam pI' juizos ou
factos pelos quae o governo não. e consideranl l"espon..a
veI. e em que não se at.tendia a falta de implemento de
conc1i('õe; do contrato. ,

on equentemcllte, depois ele ouvido o parecel' da res
pectiva se ção do onsellJo de e. tado, declarou que lhe
mandaI'ia abonar somente a quantia de 20: 000 '000, pOl'
tran a ção, e consequentemente com a obrigação delJe de
sistir de toda llualquel' reclamação posterior em relaÇ<'ío
aoa sumpto.

O Suppllcante anDuio à proposta e a ignou o termo do
theor seguinte:

« Ao vinte e cinco dia do mez de outubl'o de mil oito
cento etenta e tl'es, na repartição fi cal do ministerio da
guerra, pre ente o r. dil'ector José Rufino Roell'igue
de Vasconcello.', e em virtude elo de,pacho de S. Ex. o
Sr. consellJ iro João Jose de Oliveira Junqueira, ministro
e ecretario de estado do negocias da guerra, datado de
vinte e tres do me mo mez, pl'oferido no requerimento
em que o Dr. Candido Jo t.i Cal'do.o, reclamava o paga
mento do frete do vapor Pedl'o II, de ua propl'iedade,
compareceu o mesmo Dr. Candido Jo~é Cal'doso, e Je
c]arou que, recebendo a quantia de vinte contos de reis
(20:000'000) correspondente no frete do dito vapor, no
periodo decorrido de abl'il ao fim de maio de mil oitocen·
tos sessenta e seis, desistia, como por e te termo desiste,
le toda e qualquer reclamação ao gov ruo imperial com
referencia ao me mo vapor at" ~l 'poca de novação do
contrato do primeiro de junho de mil oitocento sessenta
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e seis, dando-se assim por pago e sati"feito. E como disse,
e para constar, eu Joaquim Augusto Pereira Fontes,
terceiro escripturario da mesma repartição fiscal, de
ordem c10 senhor ri it'ecío r lavrei e te termo, que, depois de
ler, e julgar conforme, as ign:t com o mesmo senhor di·
rector, o referido Dr. Candido José Cardoso.- O director,
Jose Rufino Rocl?"igues de Vasconcellos.- Dr. Candido
Jose Cardoso.»

Depois de recebida a di ta quantia de 20: 000$000 o
recorrente de novo reclamou o pagamento elos 55:000$000,
isto é, de mais 35:000 000, para integ,'ar essa somma.

Funda-s para is o ,em reproduzir os factos pelos quaes
julga o governo atlstricto n. tal obr:'gação , e a lesão enorme
que soffrera com a sobredita tmnsacção, que por esse titulo
julga nullH..

A secção não entrará na analyse ou aprecia ão dos
factos, pois que não é isso tl sua competencia, e portanto
se limitará a que ül0 ele direito, ou nullidade da Ü'ans
acção.

Esta por sua natureza especial constitue um contrato
tal, que em virtude rlelle se termina toda e qualquer
contestação, que entretem a questão entre as partes inte
re sarlas; é isso mesmo o que significa a palavra
transigir.

E' portanto por sua nai.ul'eza irrevogavel, sem o que
não preencheria seu fim, não teria valor na legi lação.

Importa portanto renunGia ao direito, que alias e po
deria te I' .

O titulo real ou presumido de lesão, não', pois, na boa
opinião juridica, motivo legitimo para pedir a sua revo
gaçã'), e muito mais por meio administrativo.

Pela natureza elas cousas quem se expõe a transigir
se expõe a ficar lesado.

Demais o exame da existellcia ou não de allegada lesão,
não poderia ser feito sem apreciação elos factos e provas,
o que não entra na competencia da secção.

Em su mma o recol'rei1te não demonstra que no proceder
do ministel'io da guerra houve se incompetencia, excesso
de poder, violaç.ão de lei, ou de formulas essenciaes, e
desde então não tem logal' para provimento do recurso.

Tal é, Senhor, o parecer da secção, Vossa Magestade
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Imperial, por'm, em sua sabedoria mandará o que fôr
mais ju to.

Sala das conferencias da secção dI') fazenda do conselho
de estado em 30 de junho de 1874.- Marq~tez ele S. Vi
cente.- Visconde ele Souza Franco.

RESOLUÇÃO

Oomo parece.-Paço, 5 de agosto de 1874.- Oom a
rubrica de Sua Mage tade o Imperador.- João Jose de
Oliceira Junqzc.eira.

~. 32.- RE OLUÇÃO DE 19 DE AGOSTO DE 1 74

Sobre o requerimento em que o servenL da. secretaria do arsenal
de gnona da côrte, João José Viegas de Proenç'l, pede lhe st'ja
abonado o jornal dos dias em que deixou de comparecer ao
referido ar-enal por estar servindo no jury.

enhor.- Mandou Vo sa Magestade Imperial por
aviso de 19 de maio ultimo, que as secções reunida de
ju tiça e ele guerra e marinha do con elho de estado,
con ultem com seu parecer soure o incluso requerimento
em que o Rervente da secretaria do arsenal de guerra da
côrte, João José Viegas d Proença, pede lhe seja
abonado o jornal dos dias em que deix.ou de comparecer
ao re1 rido arsenal por e tal' servindo no juey.

O supplicante allega que é pobre e não di põe de outro
recur o, além do escasso vencimento que percebe como
servente braçal.

FOl'am ouvidos sobre esta pretenção a repartiçao fis aI
da ecretal'ia da guerra e o conselheiro procurador da
corôa.

A repartiç.:'to fiscal não considel'a o supplicante
comprehendido na disposição do regulamento favoravel
aos empregados do arsenal em casos taes, julga pOl'ém
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bem justificadas as faHas por e. se com mettidas, e entenrll'
que não é de equidade privaI-o do seu jornal.

O conselheiro procurador da corôa opina que a pre
tenção do su pplicallte está no caso de ter deferimento
pleno, porque as u respeito dá-se a me ma razão que
motivou a disposiçãO do regulamento favoravel aos
empr gados do ar enal.

Outro é o paeecer das secções de j u tiça e de guerra e
marinha do con 'elho de estado.

Como acertadamente pensa a repartição fLcal, de
accôrdo com o director do arsenal, o supplic'll1te não estú
com prehendido na cla~se dos empregados favorecidos pelo
regulamento respectivo, e pOt'tanto sua pretenção não se
fu nda em justiça, llem mesmo lhe pode valee a eq uidade
invocada, porq uanto nesta cirlUlle para ser .i urado é preciso
ter d rendimento annual por ben de raiz ou empreg-o
publico 400$000; o duplo, provindo o r ndimento do
commercio ou indu. tria (art. 27 da lei de 3 de
dezembro de 1841).

E pois o supplicantr., que não e empregado publico,
e que, segundo allega. não dispõe de ouLro recur o all:lll
do escas o vencimento que pel'cebe como servente braçal,
não podia seI' jLll'ado, e devia l'eclamar ':ontl'c1. C1 inclusão
do s'm nome na li ta dos jurados, recla nação que, sem
duvida, seria attendida, por se apoiar em lei exprcs.'C1.
, Assim, o supplicante é jurado por sua vontade ou por

sua incut'ia e neg'ligencia, em poder seI-o, eoE tado não
deve tomar o onus de assalariaI' taes funccional'ios, o que
demais seeia repugnante a indole de sua instituição.

Accl'esce que a ampliação do favor do regulrlmento
inculcada pelo conselheieo procuradol' da cOl'ôa e tabe
leceria um precedente anel'O o aos cofl'es publi os,
comprehendendo todos os que prestam seus sel'viços!lo
arsenal, e são em nu mero cl'escido.

Em conclusãÜ', as secções de .iu tiça e de guenl.t e
mar:inha do conselho de estado são ele parecer que o
requerimento cleve seL' indeferido.

Sala das conferencia das secções reunidas de justiça
e de guet'ra e marinha do con. elho de estado em 5 de
junho de 1874.- Yisconcle de Jagua7'y.-Jo é Thoma.;
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_Vabuco ele A7'a~~jo.- Duque de Caxias.- Vi. conele de
JII/ti'i! iba.- TTisc'mele ele Abaete.

Como pare e.-Paço, 19 (le ago to do 1 74.- Com a
Puhl'ica ele ua :Jla~e taele o IllllJeraelol'. - João Jose ele
Olivez'l'a Junqueira.

T J3. - RESOLUÇÃO DE 23 DE ETE:\lBRO

DE 1874 (')

. obre o direito que telll ao premio de 300.:000 os voluntarios que,
i\nte~ de concluida a guel'ra, vicram em sOI'vi~o ou se retiraram
Ú:J. campanha por doentos em consoquoncia tlo ferimentos rece

bidos em combate, que pai' não trazer inhabilitação posterior,
niio dá direito á pensão.

'enitor. - D terminando Vo a :Jlage (ade Impel'ial,
p r aviso da eCl'ctaria de estado uo negocios da guerra,
'xpedido I'm data d, 6 do COlTente mez, que as ecções
l'eunidas de O"uerra e marinha e d' fazenda do conselho
de estado, em Yista da imperial resolução de coo nlta das
ocçõe reunillas de guerra e marinha e de ju. tiça do

mesmo conselho de estado, de 11 de dezembro ele 1867,
flue e tabelec que os vo[nntat'Ío da patria que voltaram
da campanha, antes de haver esta terminado, não têm
direito a percepção de 300 000, e à data de terras, de que
trata o decreto n. 3371 de 7 de janeiro de 1865 consultem
com seu parecer si os voluntarios que, antes d concluída
:L guerra, vieram em sen'iço ou se retiraram da campanha

n A\'iso á fazenda em 15 de Outubro de 1874.
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por doentes em consequencia de ferimentos recebidos em
combate, que, por não trazer inhabilitaçã:o posterior, não
dão àireito á pensão, estão no caso de receber o mencionado
premio, afim de se resolver sobre o requerimento e mais
papeis concernentes a Benedieto José dos Santos, o qual
por si e seus filho Joaquim José de Sant'Anna, José
Maria dos Santos e João José dos Santos, allegando terem
feito a campanha do Paraguay, solicitam o referido
premio, visto que, tendo vindo em serviço para e ta côrte,
não regressaram para a dita campanha, em virtude de
ordem superior, e por isso deixaram de assistir à sua
terminação.

O supplicante diz que, na idade de mais de 56 annos,
veio, em 1865, ela freguezia ele Lavras, da provincia do
Ceará, com tres filhos, alistar-se como voluntario da
lJatria em o exercito em operações, fazendo á sua custa as
de~pezas de transporte até esta côrte, onde effectivamente
assentou praça em abril, no corpo da mesma denomi
nação, então chegado daquella provincia, sendo postos,
por ordem da repartição de ajudante general, á disposição
do Dr. Jos' Ribeiro de Souza Fontes, para servirem de
enfermeiros na companhia que se estava organizando; c
que, nessa qualidade, marcharam, em maio, para o exer
cito em operações, onde serviram nos hospitaes de sangue,
voltando ao Brazil incumbidos da conducção de feridos:
o supp1icante em maio de 1868, ~eus filhos Joaquim
José de Sant'Anna e João José dos Santos em agosto do
mesmo anno, e, finalmente, seu filho José Maria dos
Santos em setembro de 1869, depois de concluida a
guerra.

O peticionaria allega que, durante o tempo de sua de
mora nesta côrte, elie e seus filhos estiveram addidos ao
deposito provi orio ele 1a linha, no qual serviram, como
soldados, até 19 de maio de 1870, data em que foram
escusas do serviço do exercito, estando provada a sua
qualidade de praça pelos respectivos assentamentos, que
devem existir no corpo ele saude, e pelo-facto de haverem
sempre recebido à gratificação de 300 réis diarios, garan
tida aos voluntarios da patria, sendo até a correspondente
aos ultimas mezes, que eleixaram de receber por falta ele
guia, paga em virtude elo aviso do ministerio da guerra
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de outubro de 1870, e oulrosim que, em obediencia a
ordem superior, e não por vontade pr'opria, nem por mo
lestia, deixaram de reOTes 'ar para o exercito.

All<'ga mais que, além do seu'> tres referidos filhos,
que offereceu para o servi.'o de campanha, teve um outro
servindo, como official de fazenda da armada, o qual
falleceu em 'l'uyuty a bordo do 'ucouraçado Hei'vaZ, e bem
as im que, contando agora 64 anno' de idade, vê-se redu
zido ti indigencia, por ter, no reO'r6SSO ti. sua provincia
natal, encontrado destruido o requeno patrimonio que la
deixara.

O coronel cirurn'ião-mor do exel'cito informa que o
peticionario e seus filhos não regres aram ao Paraguay
quando vieram conduzindo ferido, porque foram por
ordem superior mandados adrlir a companhia de deposito,
parecendo-lhe ser de toela a ju tiça e fundado na lei
aquil10 que requerem, visto como, em virtude de ordem
superior, aqual cumpria que elles ohedecessem, deixaram
de voltar para o theatro da guel'ra, sem que entretanto
ti-res em pedido exoneração ou pl'eferencia de lagar onde
pre tassem seus serviço .

A I a s c ão d~. repartição fiSL;Gl.l annexa á secretaria da
guet'ra opina que, à vi, ta da imperial resolução de 11
ria dezembro de 18ô7, não têm o supplicante e seus filhos
direito ao que requerem, ma pen a que não é justo que
quatro cidadão, que vieram do intel'ior do norte do
Brazil ate esta côrte para se offerecerem voluntaria
mente ao govemo imperial, I)ue os aceitou, mandando-os
servir de enfermeiros em campanha, fiquem privados do
premio de 300 000, garantido pelo decreto de 7 de ja
neiro de 1865, pelo motivo de não terem voltado ao Para
guay, lepoi de haverem d'alli vindo em serviço, quando
está provado com o testemunho irrecusavel do cirur
O'ião;-mór do exercito que aqui foram detidos por deter
minação superior.

O director da dita repartição fi cal entende tambem
que ao supplicante e seus filhos não as iste direito a
semelhante premio, e que, si houver excepção em favor
delles, convirá. attender igualmente a todos aquelles que
devam ser indemnisarlos.

Não obstante estar já resolvido pela imperial reso-
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lução de consulta !la' secções de guerra e nl'tl'inl1a e de
jusLiça do c.;on elho ue estado, de 11 de lezell1bro de
1867, que ao ,-oluntarios da patria que e retiraranl
da campanha do Paraguay antes de estar ('lJa terminada,
não se pague o premio de 300$000, 11 m G conceda a
data de terras ele que trata o decreto de 7 de ja.neiro de
1865, pare:;c comtudo às secções reunidcl de guerra
o marinha e de úlzcnda que essa disposiçãO se deve enten
der tão cJll1ente com os que por ped ido seu, e do livre
vontade, o fizeram, c não com aquelles que por orcelll
. uperior e motú'o rio serviço, ou ferimento l'ec~bido em
comJ.,ut.c, a i 'so foram constrangido,~, como aconteceu
com_ o peticionaria Benedicto José do . anta· o ,eus
tre~ filhos Joaquim Jos' de ilnL'Ann[l., Jo, ~ Maria dos
Santos e João José dos Santos, os quaes, teudo vindo do
exerc.;ito acolllpanhando feridos na sua qualidade de
enfermeiros, foram, por ordem (le seus uperiore legi
timosea bem (lo serviço dos (loeutes do que Lratavam,
mandados clClllolõ[tr ne. La (;rJl'Le, ate que terminJu a
guerra (~O Paraguay, como con La LIa seu reqnerimento
e mai' papei' que fOl'Ctll1 transm ittidos a esta. ec.; ·Uos.

Releva notar que lIlll dos filhoOl do supplicallte, o
de nome Jo, é Maria dos Santos. tenl incouLesta.vellli
reito ao prenlio de 300:'000, e Ú dnL<1 de t(!rras, nos
termos da imperial resolução dl~ 11 de dezendJl'o de 1867,
pllrqli:lllto em seLembl'O de 1 69, que foi qnallrl0 elle e
rec()!I~eu, ja estava. concl uicln. a call1 pauha do P<lraguay .

A' vista do que se acha expendido, Vossa. 1\l<1ge tado
Imperial se dignará resolver o que, em sua sabedoria
j ulg-ar mais acertado.

Pal'e(;e ao con elheiro de estarl0 Visconde de MUI'itiba
que a resolução de consulta cl ] 867 não oppõe iL
conce!'isão da gratificação de 300:'000 aos volullt[l.l'io.
da patria, que, regressando do exercito em operaçü'e',
conservn.l'am a qualidade de praças em ,erviço do exer
cito em qualquer ponto do Imperio ate a conclusão da
guprra.

Destes não tratou a me ma resolução, porque a con
sulta respectiva versou sobre a hypothese daquelles
que, deixando o exercito de operações por diverso 1110

ti vos, obti veram logo baixa, muitos del1es eram pensio-
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n:Io faltavam vantagens de outras ordens, incluidas no
decreto de 7 de janeiro de 1865.

As~im que, peno a o mesmo conselheiro poder sub,i 
t.ir a citada re~olução com a declaração mencionada;
sendo cedo que os voluntarios, ainda mesmo inutilisados,
que regre. saram e tiverarn baixa ou entraram no a. y10
antes de acabada a guerra não tem direito a solJredita
gra tificação, porque aquelle decreto de 7 de janeiro a
não prometteu, ~enão aos que, concluindo a guerra, ti
vessem então baixa.

Quanto ao requerimento, observa o mesmo conselheiro
que não ha documentos legaes que comprovem acha
rem-se os supplicantes no primeiro caso, as im como,
que não exi te procuração dos mesmos para o pedido
que se faz em u nome.

O requerimento esta a.. ··ignado a rogo, por um desco
nhecido, e dú visas de praticas abusivas de Cl'rtos es
pecula.':Iol'e , que paI' ahi andam a intervir indebitamente.

Ah~lI1 di to parece que o pai não e competente para
requerer pelos filhos, que evidentemente ~ão já. maiores de
21 annos.

Parece ao conselheiro de estado "isconde de ouza
Franw que deve continuar a guardar-se os principio da
resolução imperial de on uHa de 11 de dezembro de 1867,
fundados na di. posições do decreto n. 3371 de 7 de
janeiro de 1865 e na pre cripções do dil' ito.

SE'gunrlo ·esta resolução « os Toluntarias que tiverem
voltado da campanha antes de ter esta terminado não têm
direito à percepção le 300 000 e à data de terras.»

O~ requerentes voltaram antes de terminada a campanha
e declarada 'l. paz, logo não estão no caso do art. 2° do
decreto de 7 de janoiro, explicado pelo 4°, como muito
bem foi explicado no parecer da sec ões reunidas.

em nJesmo o l' querente Jo<;é Maria dos Santos tem
direito, porque m. etembro de 1869. quando ene re
gl'essou ao Brazil, n:Io estava terminada a guerra e nem
declarada a paz: a guerra t rminou m 1870, e então é
que a paz foi declarada.

Pode em algumas bypotbeses dar-se falta de equidade
na execução rigorosa da resolução ele consulta, como a

10
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respeito dos que nos ultimas t mpos da campanha se
tenham retirado para o Impel'io fel'idos ou em serviço, e
aqui ficado por ordem superior motivada.

A e tes que não estejam nos preciso termos da reso
lução, não haveria equidade em deixar sem alguma re
cOlllpen a.

Si porém o gO\erno imperial não lh'a póde dar em vir
tude da resolução, nada obsta a que, obranno com pr'udente
arbitl'io, use ela attribuição que lhe confere o § 11 do
art. 102 da constituição do Imperio.

Não ha portanto que deferir aos requerentes, além de
que, como observa o illustrado conselheiro de estado
VIsconde de Muritiba, o pai não tem o direito de requerer
em nome ele filhos maiores, e a sua as ignatura não està
reconhecida de sorte a tel-a por authentica.

Vossa NIagestade Imperial'melhor o resolverá.
Sala das conferencias elas secções reunidas de guerra e

marinha e de' far.eiida do conselho de estado, em 27 de
fevereiro de 1<74.-Duque de Caxias.- Visconde de
J/hwitiba .- Visconrle ele Abaete. - .1111a?Yjuez de S. Vi
cente. - Visconde ele Sow:.:a F'i'anco.

RE '01. t;çÃo

Como pare'e à maioria das 'ecções; com a clausula de
qu es, e premio só pode ser abonado ás praças de pret,
que, na occasião de ultimar-se a guerra do Paraguay,
esti ve sem em tratamento nos hospitaes do 1m perio, por
terem sido fer'idas, ou por estarem nos mesnJOS ho:spitaes
corno enfermeiros, que daquella republiea tivessem vindo
por ordem superior, acompan hando soldados feridos ou
(loentes'.

Paço, 23 de setembro de 1874.- Com a rubrica de
Sua j\IIagestade o Imperador. - Jocro Jose ele Otz'veira
Junqueira.
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N. 34.-CONSULTA DE 25 DE SETEMBRO DE 1874 n

Sobre o pagamento da quantia de 98:800-000 pedida. por Gabriel
Biaochi. tutor dos filh i de 1\1anoel Bio.ochi, pelos soccorros
pre;tados por seu pai aos brazileiroB &[lrisionaclos em Corumbli.

pelas tropas paraguayas.

Senhor. - POl' avis do ministerio da guerra do JO
rle agi). to proximo pa 's leio ordenou Vos:;u i\lage tade
Irnppl'ial que a s,.cção de guel'ru. e marinha do (;on. elho
de e tado (;00 'u!te com o I'03U 'paracer obr rliversos
papei~ rdat.ivo aos filhos do finado ManoeI Bianchi, João
e E--tvão l'epresentado~por. eu 1utor Gabriel Biancbi, que
pedel1l () pagament de 98:800 O O, em que e limam os
SOi,;COl': OS pre tados P0l' -eu pai aos braziJeil'os apl'i::;iona
dos em Corumbà pela tropas paraguayas, desde 3 de
janpit'o de 186- até 10 de ngn -to de 1866.

Esta r retençc:Lo fu ndalltp.nta-:':e em dua ju tificações
proces. arlas no j 11 izo do. feito' da fazenrla de latto Gro so
e tit'sta (;ôt'te, Ú vista das qU'le~ Gabriel Bianchi alIega:

I. o Que de. de 3 de janeiro de 1"65 até l° de ago to
de 186G o falleddo Munoel Bianchi, neg()(;iante abas
tadll de C.H'lunbci, O(;(;Ol'rera com alimPlltos, ve tuario,
calç td e mediCamento -, 3T:tl1,le numero de brazileirns abi
apri~jona(\us p(~la fOt'ça paraguaya que im-adiram e
saCJllearám aquella POVO;) ão.

2. CJ Ql1 e o n 11 mero do soccorrirlos fôra d 600 se
gnnclo UI1S, de 800 ou DOO srgundo outros, e'calcu
lando- e o termo médio em 750, durante 575 dias de
COI'l'i,\o:; d:t referida inváslo ao em que o» pt'isioneiros
va~'ões foram retirado' para A~sul1lpção com o mesmo
M;tI1oel Bianchi, por onlem do dieta,lor Lopez, che
ga-. e ao resultado d,t eSI,imação da totalidade dos soc
cono pre t dos na razão de 230 ·róis diarios a cada
u fi dos b:~neficiados.

(") Vide Res. ele 10 ele junho de i8ie..
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3. o Que com taes soccorros despendera Rianchi quasi
toda sua fortuna, e incorrera nas iras de Lopez, sendo
pre o e depois suppliciado.

4. o Que não exhibc documentos comprobatorios das
som mas relativas a esses soc(;urros, porque não cobrava
recibos dos soccorridos, afim de evitar a persegui~ão dos
invasores, os quaes destruiram e queimavam todos os
papeis que de cobriam; mas que o simples bom senso
e as te temunhas inquü'idas na côrté fazem aceitavel a
estimação offerecida, que deve ser paga com os respe
ctivos juros.

São estas em resumo as allegações com que se pro
cura sustentar a indemnisação pretendida.

Por ellas mesmas e pE:lo examo das j u!'ltificações a
que a ecção já alludiu, se reconhece não haver prova
s'ufficiente acerca de dous pontos cardeaes para dar· e o
pagamento pedido.

Cum effeito, na ausencia absoluta de documentos, as
testemunhas perguntada' em ambas as justificações de
poem apenas que Blanljhi soccorrera os prisioneiros d
Corumbá na época da invasão paragunya, ma>; não re
ferem nem o total desses soccorros, nem ao meno' o quan
tum parcial com que cada um era soccorri,lo dIaria
mente ou por uma e mais' vezes, apezar de serem al
gumas das mesmas testemunhas os proprios so corri·
dos..

i os depoimentos reduzem- e á simples conjecturas a
tal 1'e peito, a sim como 'obre o numero dos brazileil'o
soccorridos por Bianchi, não podem merecer attellç-ão
séria os ditos de pes oas baldas de torJas as cond içõe
indispen 'aveis ao apreciamento de ~em~lhante materia.

Na detalhada analyse Jas referidas justificações. apre
sentada pela repartição fiscal da guerra, estão expo~tas

razões de muito valor no sentido da improcedencia da
prova sobre aqueDes pontos.

Reportando-se a essa analyse a secção não a reproduz
para não alargar a presente consu1.ta, e porque já notou
que a debilidade da prova manife ta-se pelas propl'ias al
legações do reclamante.

O facto, porém, da prestação dos soccorros por Bian
chi em Corumba, parece it secção provado em substan-
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cia para conceàer-se, por equidade e por honra nacio
lial, a inclemni. ação, que fôr po sive'l liquidar-se.

esta liquidação con iste toda a difficuldade de defe
rir-se o pediJo, por não haver ba e ou elemento algum
para organizaI-a.

A estimativa a que se soccorreu o reclamante é tão
arbitraria, que chega a parecer incrivel, me,mo admit
tindo a supposta fOJ'tuna do fallecido lanoeI Bianchi,
poi,; que, aI' m de ta de peza, con ta de outros papeis
_obre o' quaes a seéção COl! ultou em 17 de novembro de
1873, ter eUe empre tado, em 1867, 899 onças em ouro
ao infeliz Leite Pereira, para soccorrer os prisioneiros
brazileiro' no Paraguay, bem como que promett ra hy
pothecar consideravel porção ele bens de raiz e commer
cines exi tentes em COI'Uluba, para eo'urança tle certa
transacção de fumo, e elemais ainda e allega e se protesta
haver elo governo imperial outra' de,pezas feitas tambem
com prisioneiros hra 'iIeiros na.qnella Republica.

Tudo isto concorre para 1110 traI' que não foram mui
to con.'idel'ClVeis os SOCCOl'l'OS de Bianchi, e repelIe conse
quentemente a indicada estimativa, de,endo procurar- e
algu m alvitre mais racional ou menos fallivel.

Não occorre ú secção nenuum outL'O senão abrir em
Corumbà um inquerito minucio o, pelo qual approxi
madamente se conheça' a totalidade dos soccol'ros pre
stados por Manoel Bianchi, tendo por base o numero dos
soccot'l'ldos, a qualidade dos SOCCOITO e o espaço de
tempo em que se fizeram à maior parte dos occorl'Ídos.

A' vi ta de, StJ inql1erito e com outra .infol'luaçõe' que
ahi mesmo 'e colheeem, ,er~. po si,el arbitrar a inde
mnisação que o govel'no haja de (;onceder per equülade, e
por sati fação à honra nacional.

O expediente tomado em relação ao pedido da viuva
Leite PE:reil'a, como lembra a repartição fi cal da guerra,
tem contra ,i a minol'idade dos in tere 'sados na presente
reclamação, que não pos uem capacidade para transigir,.
como parece que acontece com a dita viuva, em circulll
stancias muito diversas,

A não ser exequivel o inquerito, devem os interessados
exhibir melhor es prova ; mas talvez coube se na esphera
de uma suprema equidade admittir o numero de 600
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soccorridos, de que falla uma das te temunhas, e estimar
o SOCCOITO em 200 ou 230 réis por dia, conforme illdica o
reclamante, para arbitl'ar-.e o total da jndeD'ni~aç"opelo
termo médio daquelle numero, Ti to que na verdade não
era diario o mesmo numero,

Quanto ao pedido dos jUl'OS, a ecção julga improce
dente, já porque não admitte o dirpito pel'feito do: recla
mantes a re peito do principal, jil porque do iHiquidu não
correm juro .

Tal e, Senhor, a opinião da secção, mas Vossa :Mages
tacle Iltlper'ial resol vera o que fôl' rtl~ is ju~to.

O conselheiro de estauú Vi::lt.:ullde de Abaeié deu o
seguinte voto separado:

A base, em que a!'senta a r clamação, consiste em
simples justificações, elesl itu idas de doeu meutos, p não me
parece que isto ba. te para que o governo inJperial a
aceite, embora seja para mandar proceder a urna litlui
dação do que deve indemni;:ar.

Por este modo o govemo im p rial reconhece in lim.ine
a obrigação,de pagar, e a qupstãu TerS~lrâ depois unica
mente subre a quantia do pag::lmenlo.

Não me persuado porem que o governo imperial no
caso de flue se trata deva reconhecer a obrigaçãO de
pagar, não só porq ue nã,} existe prova algu ma a ttE'ur! ivel
de fjue o finarIo Mano.l I3ianc!Ji pl'esta~~e o' SOCCl lTOS
precisos aos brazi!eil'o , que em Corumbá ficaram prisio
neiros do dictador Lopez, mas tambem porque, si alg-nns
pre, tou, é certo que o fez expontanpamente, ~ as:im
nenhum direito aelquiriu que pudes tran. mittir ao. seus
herdeiro, para baTer do gorerno imperial 1:1. impnrtanljia
de taes soccorro , que o mesmo governo nã auto:'izou.

Accresce qu o pai dos rec1aluantes não era Ulll homem
impl'eTidente.

Da cnnsu1t<L desta secção com elata ele 17 de novam uro
de 1873, vê·. e que, tendo ]le em 1867 em prestado 899
onças em ouro ao consul pariu 'uez Leite Pereira para
est . occorrer os brazileiro que se achavam pri it,w,jl'os
em Assumpção, muniu-o e cios documentos necessarios
para provar (l emprestimo.

As;,im, é tambem d crel' que, si ene tivesse prp.stado
com tanta profusã.() os soccorros, de que ora os seus lter-
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deiros pedem indem11isação, não deixaria de haver a si
documentos, com que opporLunamente podesse reclamaI'
iudemnisação do governo imperial.

Por OULra pade é pUl'a admirar que nem as autori·
dades beazileiras da provincia de l\Iatto Gl'os,.o, nem os
agentes diplomatico e consulares, que o governo im
perial têm tido em Assumpção, tenham dito uma só
palavra acerca dos soccorros, que deram origem a recla
mação.
~ão é de presumir que, 'i um facto como este tivesse

acontecido, as referidas autoridades e esquecessem de
trazel-o ao conhecimento do govet'no imperial.

Oomo quer que seja, e minha convicção que os recla
mantes nenhullla proya exbibem que justifique a recla
ma ão, e per e~te motivo sou de parecer que o governo
imperial não dere aeeital-a, ficando ao interes adas o
direito de demandar a fazenda pu bllCa perante a auto
ridades e tl'ibunaes competentes, si assim quizerem,

Sala elas conferencias da 1"ecção de guerra e marinha
do con elho de stado, em 2- de setemhl'O de 1 74,
Visconde de JIltí'itiba, - Duque ele Caxias. - Vis
conde ele Abaelé. (com ,ato epal'atlo).

N. 35.-RESOLUÇÃODE28 DE OUTUBRO DE 1874(")

Sobre o requerimento em que Jose Carvalho de ouza Figueiró & C.
solicitam pagamento d generos que forneceram para o rancho dos

alumnos da escola militar.

Senhor.- Mandou Vo sa Magestade Imperial, por
avi o de 27 de agosto proximo passado, que a secção de
justiça do conselho de estaria consulte com seu paeecer
sobre os incluso.' papeis l'elaLivos a Jo,'é Oaeval ho de S~uza

Figueiró 8<: O. I que solicitam paD';1menf.o de duas
contas de genero , que em julho de 1873 forneceram para

(.) Expedio-se t\"iso li Fazenda em 11 de li'evel"Ü'o ele 1875.
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o rancho dos alumnos da escola militar na importancja
de ~:919$031 rêis, e mais do premio de 6"/0 ao anno
sobee a refel'ida quantia.

A ecção de ju tiça do conselho de estaoo não vê razão
senão iniquidade em recusar-se o pagamento requerido.

:::ião dois pontos inconte. taveis os seguinte. :
1. o O contrato celebrado pelos supplicantes com a

escola militar, relativo ao fornecimento de géneros par3.
os ranchos dos alumnos da mesma escola.

2. o O eífectivo fornecimento de generos con ·tante q,as
conta;; do mez de julho de 1873 na importancia de
2:919$031 réis.

A consequencia deste.. dois pontos e o p:lgamento ex-vi
do contrato, sendo uma jactura do alheio esses generos
aproveitados e consumidos pela escola sem pagamento
delles.

O que eque obsta ao pagamento?
E' que, como diz a repartição fiscal da guerea, o

Estado já despendeM a quant'ia era qt~estao.

Sem duvida a informação íiscal deponde de uma con
fusão de ideias.

Com eífeito està arlmittido O principio qu a Fazenda
~ acional não eobeigada a indemni .. al' os damnos cau
sados pJla prevaricação, abusos, ou negligencia dos seus
empl'egados.

Que applicaç'ão porém tem este principio à bypothese
de que se trata, cujo objecto não é um delicto, mas um
contrato?

O:; su pp licantes não pedem indemnisação de u 111 acto
illicito do agente, mas o cumprimento de um contrato
legitimo, celebl'ado não com esse empregado mas com a
escola, que é responsavel para com os supplicantes ex-vi
desse contrato.

A indelllnisação suppõe o facto illicito - qttOd nonjure
fit, mas do que se trata edo impI menta de urna' obrigação
can tratada.

Cumpre distinguir.
Não ha questão sobre a obrigação por que aL.i estu o

contrato escl'ipto, ahi està a prestação do facto constante
de contas não impugnadas.

Por que não se paga?
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:Certamente o princi pio invocado versa :>obl'e a obrigação
e não sobr'e o pagamento que é irrecu avel, reconhecida a
obrigação.

Jã se pagou? A quem?
Não foi ao supplicrLDtfls; e o empregado criminoso de

quem l'e trata não tinha lllandato do,; supplicantes.
Si em um dia, o tiJesoureiro de ordenados, recebendo a

impurtan ia da'> folha r spectivas, extraT'iaI-a, direi. a
fazenda. pulJ1i<.:a que ja pagou porque pagou ao seu
tbesoureirll ?

O ai) urdo e a iniquidade. ão evidentes, e não ha lei que
auiorize tal ab"f1'ação elo::; principios.

Quantu ao;:; juros a pretenção cios 'upplicantes' exage
rada, pO['(l ue nem ha e~t.ipu bção, e nem ha móra, a qual
só ';:;8 clã havendo intcrpellaçãu judicial.

Vos a Magestade I'lIperial mandara o que for melhor.

Sala da!' "Conferencia da secção ele justiça do conselho
deestudo elll12 de outubro ele 1 74 -Jose Thomaz
Vabuco ele h·aujo. - Visconde de Jagttary.

RE,OLUÇÃO

Como parece.- Paço em 28 de outubro de 187-4.- Com
a rubrica d~ ~l1a Mage tadeo 1mperador.-João Jose de
Oliveira Jttnq~'cir'a,

N. 36.-RE OLDQÃO DE 2 DE OUTUBRO DE 1874

Sobr a reclamação do subdita prussiano Carlos Stautmeister, que
alleg haver perdidIJ seus haveres na invasão da villa da ru-
guayana pelos paraguayos.

Senbor.-Em obeliencia ao qu Vo a Magestade lro
,perial foi servido ordenar em avi o de 23 de outubro
)J1tilllO, expedido pelo minister:o da guerra, a secção de
guerra e marinha elo cunselho ue esLado vem respeitosa
mente consultar ·acerca dos papeis que lhe foram remet-
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tidos do subdito da Prussia Carlos Stautmeistel', que
allega ter sido victima da invasão paragua}'a na villa de
U ruguayana, onde era estabelecido com im portaute com
mer0io ue . eUeiro, e peue, segu ndo se de{;bl'a no mesmo
aviso, inrlemnü'ação da quantia de 2tl: 6-l9. -0, valor dos
artigos cm el', e outros ben , de qne o inimigo se apossou,
com os juros de 24 ufo ao anno do tempo deeúrriLio desde
então.

A reclamação foi apresentada ao goycrno a 3 ele outubro
ele 1873, aDegando o reclamante, n'u m memúrial, e em sua
petição, o seguinte:

1. u Que ao chpgara Urnguayana a noticia de terem os
Paraguayos atravessado o lbi{;uy, àcautelara eUe rúda
mante sp.us haveres, dispondo tudo para serem o mesmos
conduzido a uma embare, ção que fretara muito d pro
posito para os pôr a salvo do inimigo.

2. o Que este e. forço d sua parte, para acnutelar sua
fortuna, não surtil'a etreito, em cons"quencia de uma
ordelll expedida aos patrões las embarcaçõ s, surtas no
porto, pelo com mandante da guarnição de Urugua}'ua, e
delegado de policia.

A ordem prohibia- lhes receber a bordo cargasrle Ijuem
quer que fos~e, devendo elles limital'-se a dar abl'igo ás
famílias, que quizessell1 rutiral'·se Lia villa arnpacada.

3. o Que em data do Iode outu bro de 1865, ísto é,
tem pos depois rle seu in fortunio, ti vel'a eUe reclamante
occasião de acbar-se com Sua Magestaele o 1I1lpprador em
Uruguayana, dando ao me mo senhor parte de todo o
occorrido. .

4. o Que a 11 do mesmo mez e anno, isto é, 10 rljas de
pois daquelle encontro, recebera ol'c!em do cOliJlllaJlelante
da guarnição de Uruguayana para justificar pE'rante o
juizo municipal do termo tudo quanto expendera perante
Sua Magestade o Impera·lor-o que cumpriu.

O l'eclamante termina pedinrlo uma indemnisaçiIo, cujo
algal'ismo não declara, e Juros, que tamuem não fixa.

A petição, acima alludida, instruida com a jnl':tificação
ordenada, e outro') doct:.rneDto~, rleferiu o millisterio ela
guerra, em data de 6 de outuhro de 1873, conformando-o e
com o parever ua f!ecção fiscal, pelo segu inte despacho :

« Depois de sellados os dOljumentos sejam e. tes papeis
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remeLtidos à commis~ão que em Assumpção e ,til. encalTe
gada de liquidar a I'eclamações de~te genero.»

A este de 'pat:ho oppt>7. o reclamante uma egunda peti
ção que traz a data de 13 de outubro, e em que allega:

1. o Que, apre cntando a UFl reclamação ao governo im
perial. e não à comrni 'SàLl mixta, que fnDccillna em As
sum pção, al:egam e provara sel'em os seu prpj uizo. de
vido~ à prohibição que lhe fora feita pelas auturidades.
brazileira' de Ur'uguaJ'ana de retirar de~sa villa o seus
hav res em uma mbart;ação, CJue havia fretado, e tinha
à sua dispo, ição no porto da mesma ,'illa,

2. Que contava elle reclamante, comquanto e 'tran
geiro, que não eria a sua proprie latle re peitada pelos
]Jaragua)'os, como lião o tilJ1Ja 'iria a de outro estran
geiro,> re~idente, em S. Borja e ltaqui, endo que por
isso, e dispo era a tomar a medidas convenil-llte" afim de
pôr fÓl'fl, do alcance del1es tndo quanto lhe perlencia.

3. o Qne na occ~ ião ele <-ffectuar o em barq ue de todo
o, eu' eq'eito', e ele . eniL'-se do unico, Illas ~eguro meio
de salvação da ua propriedade, foi·lhe isso formalmente
impedi,do pela auturidade 10c;l1.

4. o Que a sim, contl'a a sua vontade, e súmentc em
ob dipl1cia á. intimação da autoridade brazileira, teve o
reclaluan(e de pel'manecer m Urllgll:1,)'an:l com seus
haveres, expontlo, ua re~ (ia e sua propriedade ao yanda
lismo já. então notorio do inva ores.

5, o Que antes ela rendi<:ão da força paraguaya, o recla
manL, como amai' e ·trangeiro que haviam ficado na
viJ1a, foi expellido do recinto della pelo chefe inva or ; e
tudo quanLo ali ele xnu foi elltreg-ue á maJs comple1a des
truição, como se vt:l'itlcpu depois quece sou a occupação.

6.° Que nestas t:ircumstancias, o gl'ande prejui7.o que
soffl'eu, com a occupaçiLo de Urug'uayana pO!' fUT<:as pa
l'aguayn~, foi inteil'alllonte devi lo á al'uitraria prubibi ão
de reti raela tio;:; seu, haveres daq llella vilIa., pois S61li es a
probiblçuo não teriam eIlos ficado expo:itos a uma des
truição certa, como ficaram.

7. o Qne, as im, eàM autoridades br::lzileiras, e não à'
paragua,yas, que o ret:1arneute attrib1l6 os eus prejuizos ;
e ao govel'l1o do Brazil, e não ao do Paraguay, que ella-
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entende ue seu direito reclamar uma indemnisação cor
re pondente úquenes prej uizos.

li echa. o reclama!1te a sua replica, requerendo para
ser-lhe reconhecido o direito com que reclama a indellllli
..ação, ao governo do inlperio, e satisfeita esta indemni
ação, que nesta segunda petição fixa na quantia de

20:649 050, não fallanuo nos juros que pede á razão de
6 % ao anno.

Por despacho do minisierio da guerra de 22 de outubro
ultimo, foram então os papeis remettirlos à secção de
guerra e marinha para c nsultar com seu parecer.

OSdoculllentos, qne servem de 1a e à reclamação vem
a ser :

Pi'imeú"o.- Dous proces~os de justificação, tendo um
a data de 1865, e outro a de 1873.

Neste segundo está preenchida a lacul1<1 que se nota no
lJrimeiro qnanto á circum~tancia rle não ha.yer o recla
mant retirado StlU!'; haveres de Uruguayana por lhe ter
sido isso vedado peja autol'úlaile brazileira.

Na primeiea justificação uepuzeram conte 'temente cinco
testemunhas sobl'e o allegado pelo reclamante em sua pe
tição inicial e na replica qnanto ao ter sido a sua casa de
negocio saqueada e devastada por soldarIas paraguayos, e
a orçar o seu prejuizo pela qaantia de 20:649050, nos
termos ele uma conta junta por eUe aos autos ele justi
ficação.

Na segunda justific'1Ção depuzeram conte~te:nentesobre
o objecto tIa mesma, seis testemunhas, !"endo que elestas
apenas uma figurou na justificação anterior.

Foram objecto destajustifi ação os seguintes itens:
1. o Que o justificaLlt , annos ant S da invasão para

guaya, se fixara na villa ele Uruguayaw.l. com casa de
sel1eit'O e correeiro, empreo'ando-'e aI' m disso em outros
negocio , e transacções,

2. o Que a datar de 1860, dera-se o justificante tam bem
ao commercio de tropas. enviando-as para serem vendi
das a Oorrientes e ao Paraguay.

3. Que ao seu preposto em Oorrientes, para o com
mercio de tropas, chegou elle a fazer duas remessas, can
tante de animaes muares e caval1ares, sendo que a 211 1'ôra

realizada em janeiro ele 1864.
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4. o Que, ao tomar a cJirecção de rugu&yana a divisão
paraguaj"a, tinha o ju tificante sua ca!"a ele negocio
abf'f'ta, e tomara sua medidas para salvar os generos
nelIa conticlos e mais ha,el'es, f 'et:.mdo o lanchão brazi
leiro Diligencia, pert('ncente a João Euzebio V i~ a e
contraialldo com o carret(;iro Félix Bejazano, o transporte
de tudo paea bordo, ao primeiro avi o.

5. o Que muito outros negociantes ela yilla se acau
telaram como o ju tificante, e todo os na,ios surtos no
porto foram igualmente tratados para o mesmo fim por
diversas pessoas. .

6. o Que estando jã. os ParaguaJ'os varando o Ibicu h}'
no Pa so Santa Maria, em marcha e com direcção ã.
villa, o justificante deu a viso ao patrão elo lanchão para
receber a Lorelo a carga, e mandou ao me mo tempo
chamar o carreteiro para conduzil-a ao porto.

7. o Qne, recebendo o aviso, procurou o patrão elo
lanchãv ao ju tilicante l1ara c1izee-lhe que o major
Joaquim Antonio Xavier do '\ alIe, commanelallte da
guarnição e c1eleg-ado de policia, tinha orcl~nado que os
nayjos surtos no porto se prestal';sem unicamente a re
cebeI' e salvar as familias e IJabitanies, que não tivessem
meio de couducçào terre Lre, endo que por is o não
podia elIe embarcar a carga elo ju tificante.

8. o Que desta arte não pôde o justificante alvar o
eu g'neeos haveres, porquant os pal'aguayo en-

traea m logo na vi !la, que foi abandonada precipita
damente pela maioria dos habiLantes, muito dos quae,
só podeeam salval'- e a p' .

9. o Que a sim, e elesse moelo os Paraguayos se apo '
saram dos genaros e haveres elo ju tificante, o que ucce
deu igualmente com os de muitos outeos habitantes,
esteaganclo e consu mindo tu do.

O depoimento da te temunl1as sobre o 7° e 80 itens da
segunda ju,tificação foi:

Da la testemunha (Miguel Maria Lopes Oliveira:).
Ao 70 - que sa.be ser verdadeira, porque a ene te,te

munha as, iro succedeu, sendo prohibido de embarcar
os tea~tes e haveres, bem corno o foi a ,eu vizinho
Debarbier, e igualmente a muitos outros negociantes,
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que por causa des5a peohibição perderam os seus ge
neros e interes as.

Ao 8° - que sabe flue o justifi ante não pôde retirar os
seus generos e hav re, da villa por falta d > n1Pio~ tanto
por nlar como por 1e1'l'a, ~elldo s de~ ta esca. os ou
nenJI11Ds, e os daquelJe, como ja c1is e, tillJlam sido }11'0
hilJidos, não só no ponto dos JJavjo~, como no ponto ele
balça., que alguns quizeram cOllslruir, COl1l0 recurso
extremo, mas que entretl'lnto lheg foi prohilJido, e que
eli:sto turl0 sabe, porque ll:e di~sr.t'alll, e foi muito noto
rio, e não 01 'ervou pe soalmente, porqlle na~ vesperas
elo dia 5 de agosto, elil que hom-e a Íllva ão nesta villa,
já eJle testemulJha se achan r1is1ante,

Da 2a testemunha (Donlin~'o, Debarbiel').
, Ao 7° - di~se que sahe ]1osit:vamente 'er verrladeiro,
porLlue ate elle ITl(1SmO tf>stelllllDha, ()uerendo embarcar
o eu, genel'o~, no hiate Jenominado Chandota, rece
beu da mesma maneira p,'ohibição,

Ao 8° - dis~e que sabe ~er ver'dade, porque, não podendo
nem ao menus snlv<lr-se a si e a sua farllilia, o ju~tifi

cante nlanr!ou pedIr a elle te~telUunha, que ja ,e acha\'a
em fuga fóra d ~ta villa, tl'es mujas e dous cavallos
para ao nwnos salvar-se com sua familia pur terra.

Da 3a te 'temunba (José ArginslIn).

Ao 7° - dis. e que não viu o patrão elo lanchão vir avisar
o .in~tificante e partiCipar-lhe es, a ol'dem que tinba re
cebido; ma~ que sabe s<:.'r inteiramentB "er'darle ~ue o
cOlllmanrlante da guarniç,lo e d... lpgarlo de poli ,ia expe
d'r;t eosa ul'd"ll1, que fui cUlllprid'l, porque a elle teste
munha ea nluitos outros foi prohibido retirar e embar
car som generos, e soffreu os prejuizos e cousequencias
dessa on]em,

Ao 8° - disl'e que sabe ser verdadeiro, porquanto elle
mesmo testem nn ha ne.':;~a occal'i;10 teve de salvar-se em
bom a ca\'allo, e ainda viu a muitas pesso'ls, que sa
hiam salvando-sp a pé.

Da 43 testemunha. (JclÍro Ectcheberri).
Ao 7°_ disse que sabe ~ue é verdade, porque assim

prpsenciúu, e tal ordem fui muito notoria ,e sabida de
todos.



- 159 -

Ao 8° - di e que é verdadeiro, porque observou todos
e ses factos, visto que foi um dos ultimos que se reti
raram por um lado de'ta povoação, quando os pal'a
gua} uS a invadiram e a procural'am circular, por cuja
razão ainda 'e11e testemunha escapou de ser balearlo, e
não o foi talvez pOI' estar a cavallo, e tanto é certo o
enunciado do al'tigo que até elle te temunba teve de
facultar ao justiEkante uma carroça para salvar apenas
sua fanlilia.

Da 511 testemunL (major Oonstantino Souza).
Ao 7°- di sequesabeque uouvecom eEfeito e'sa ordem

para .'alvar as fanlilias, mas que não sabe de que auto
richde foi emanada essa ordem.

Ao 8° - disse que sabe ser todo verdadeiro, porque até
ene te temunha estava em erviço na d:vi;:ão !lessa
occasião, e a divisão era commandada pelo general
Oanabarro.

Da 6" te·temunha (Felix Bejazano).

Ao 7° - di 'se que abe ser veruadeiro, porque, tendo-se
apresentado a sal! r da 1101'a, em que o ju Liticante que
ria mandar conduzir as suas c,lrgas, o patr'lo do lan(;!lão
cOl11nlUnicou ao justificante essa ordem do commanclante
da guarnição, a qual ol'r1em foi muito publica e sabida
por todo ; e em vista de ta prollibição ene te temunha
,e retirou, e não põd conduzir as cargas do ju tificante.

Ao RO - dis:e que o::ab ser \'e1'datleiro, porqu' observou
todo' e ,es factos, foi um dI) ultimos que se ret.iraram,
e até conduziu nas uas CHl'roças para fora da villa
muita O'ente '111e pro uran1. salval'-"e.

umpre ainda observar, a 1'8. peito d'lS duas justifi
cações, que aos termos da pl'imeira as iStlU um cllrarlor
nomearlo ao: au 'antes paraguayos, a re"IUerimenio do
justificante, dando,se além di 80 vi ·ta do pt'oces~o, antAS
do julgamento, ao delegado fiscal da fazenda n:lcional.

a segunda justificação não houve curador aos ausen
tes, nem se deu vi -ta ao el11pl'egadil fiscal.

AI.l ba foram julgadas pro edentes e provarlas nos
iten al'ticu lado, a ll'imoira pOI' sentença de I I de dúzem
bro (1 1865, e a segunda por sentença de 3 ue julho
de 1873. .
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2° Documento.- Uma certidão passada pelo jujz de
paz da vil1a do Passo dos LiVl'es, Angel VielJa, (;Um a
assignatut'a competentc""Il'Dte reconilecida pelo vice-con uI
do imperio ar) porto ela Restauraçàu e sen districto, Luiz
M.. avat'l'o.

Desta tertidão com; a que fora citarlo para compare
cei' perante afJuelle juiz de paz, a rpquel'imento do recla
mante, o dono e patrão do lanchão brazi~eiro. D. J llau
Eusebio Vaga, e qUI~, sendo alli presente declarara soi}
jurêllnento o seguinte:

«Que era certo que ao tempo da invasão dos para
guayos combinou com o Sr. D. Cados Slautlllei,ter, pela
quantia rll~ 200 patacõe.-:, ,retar-llJe UIII JanL:bão denumi
nado - Jancll'Io Diligencia - para conduzir tod JS o, "eus
llaveres e pes,oa aV o porto (" ° P~t~lo de Santa Ro a,
no Estado Ol'iental, e que, b'L\'enclo decol'ric!o como
oito dias dppois do com'enio celebrado, apresentou - 'e a
seu b(lrdo o Sr. Stautmeistet' pr- venilldo-o ele que no
dia seo'uinte carregaria o lanchão, e, e faria.m a v,la
para seu destino, fiL:ando as 'im defini ti vamente combi
nado,; em turio.»

« Porém que, bor<1s depois de havet'-sv retit'arlo o
Sr. Stautmei,tl'r, recebt'u uma ordem tel'minante ('tanto
e]]e, COIllO os dem i, navios sudos no porto) daautvridade
local, pát'a que por motivo nell h 11 m recebes~e ii ,eu IJot'rlo
effeitos de nenhuma e~ppcie I)(:\nl d pe:;:;oa allrullla, e
obri;.!ando-os por essa IlIesma ordem a r'L:eber unicamente
famílias, só com a ba~agelJl de um b>lhú e um colchão,
em razão da apprnxilllação dos inva,ol'I'S da cidade, por
cujo motivo foi obrigado a perder a quantia e, tipuh,d<l rle
200 p,lta-:õ,Js. e o Sr. Stautmeister a ficar com suas me1'-
catiOl'ias em tet'ra.» .

3° documento. - Duas declaraçõ~s particulares, sendo
a primeira tirll,uda pOI' Pedro de A.meida iVIello, tenente
do COI'PO 17° de caval1al'ia de guat'c1a~ nacionaes do Rio
GI'<1ncle do Sul, e outt'a por' FeJi berto Olinto C.lldeira de'
Fontllul'a.

Estas cleclat'ações versam principalmente sobre o ne
gocio de tropas que teve o redamanfe em Corrientes, e
lJrej li izos que por essa occasião ofl'reu por parte dos
para,guayos.
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Dos documentos, a que allude o reclamante em suas
petições, faltam alguns, os quaes são:

1. o Oopia das informações ministradas pelo major Joa
quim Antonio Xavier do Valle, o delegado de polida de
Urnguayana, de quem partiu a prohibição de receberem
os barcos, surtos no purto daquella villa, mercadorias e
carp-as.

A' vista de uma informação junta da repartição fiscal
do mini terio da guerra, em taes informações o majOl"
VaUe contesta que o reclamante tivesse bem de fortuna,
e que fosse importante o seu commercio em Uruguayana.

2. o Oópia do aviso que o Sr. ministro de estrangeiros
dirigio ao Sr. Saint Pierre, declarando que os estrangeiros
e~tavarn tambem sujeitos à consequencia de uma gU8l'ra
exierna, e não ser o Brazil obrigado a indemnü:ações,
acce:tando tão somente as reclamações para opportuna
mente c:erem atienrliuas nos ajustes definitivos de paz com
a republica do Paraguay.

Este documentos acompanharam a primeira petição do
. reclamante, havendo-os elle retirado depoi. , e deixado d
in tmir com os mesmos a ua segunda petição.

Ba. entre os papeis, firmados pelo reclamante, UIll

recibo de taes documentos.
E' isto o que corisla dos papeis, queforam l'emetticlos ii

ecção para consultar, e assim efaci! reconhecer que. con
forme direito o reclamante não está. no caso de ser
attenrlido.

Porquanto:
Primo: - i elle queria haver do governo do Brazil

por meio ele 11 ma acção a indemnisação por pr juizo
causarlo. pelos pal'agUrlYos, qllanrlo invac1 iram, e tomaram
a villa de Urnguayana na provincia de S. Pedro do Rio
Grande do Sul, devia propt~r a ua acção no juizo com
petente, que ra o rlo. feitos da fazenda com citação e
audiencia das autoridades fiscaAs, e não proceder a jus
tificação no juizo municipal da villa de Urugllayana, aliás
incompetente, sendo que uma das ju tificações foi feita·
sem citação nem audiencia de fiscal algum da fazenda
publica.

Secundo: - Si o reclamante queria que a sua recla
mação fosse resolvida pelo governo, sem ser por meio de

11
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um processo judicial, a prova que apresenta, e com que
instrue a reclamação, é inteiramente de tituida de valor
algum juridico, não s:) pela incompetencia do juizo, corno
tambem por muitos outros fundamentos.

Esta prova con iste unicamente no depoimento de al
gumas test!:lmunl1as.

E' com o depoimento de testemunhfls que o reclamante
quer convencer que o commandante da guarnição ela vilJa
de Uruguayana e delegado de poli ia, expediu uma ordem
prohibinelo o embarque de cargas ele quem quer que fosse,
ao se approx.imarem as forças inva 'oras daquella villa.

A e:x.istencia de uma tal orelem devia ser provada com a
respectiva certidão, ou por outro modo authentico, e isto
tanto mais, quanto ecerto que da informação daquella
autoridade não consta referir-se ella a semelhante ordem,
confessando-a ou n 'gando-a.

E' com o depoimento de testemunhas que o rec1arr,ante
pretende provar a importancia dos pr juizos, que affirma
ter soffrido, sem apresentação e exame de livros, como
era conforme o direito, e tanto mais necessario, e indis
pensava!, quanto se vê que o commandante ela guarnição
de Uruguayana e delegado de policia informa por um
modo pouco, ou nadafavoravel ásreclamaçães; porquanto
não ómenL diz que o reclamante não possue bens ele for
tuna, e o seu commercio em Uruguayana não era impor
t~nte, senão tambem que accrescenta haverem corrido
boatos de manter o reclamante relações e negocios com os
paraguayos ainda nas proximidades da invasão, não fa
zendo outrosim referencia alguma à ordem, que se lhe
attribue, prohibindo o embarque das cargas e fazendas que
os respectivo:' donos, 'dias antes da entrada dos paraguayos
na villa de Uruguayana, quizeram embarcar em lanchões,
que para esse fim tinham antecipadamente fretado.

Assim que, tanto pela incompetencia do juizo, onde o
reclamante procedeu ás justificações, que apresenta, como
pela falta absoluta de prova para convencer que os pre
juizos que allega ter soffrido, procederam da ordem pro
hibitiva de uma autoridade brazileira, corno articula, a
secção ede parecer que a reclamação não está no caso de
ser favoravelmente deferida,



- 163-

Vossa Magestade Imperial resolverá o que fàr mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado em 27 dejunho de 1874.- Visconde
de Abaeté. - Duque de Caxias. - Visconde de Mu~

'l'itiba.

RESOLUÇÃO

Como parece; ficando salvo ao reclamante dirigir-se á
commissão mixta- brazileira e paraguaya para req uerer o
que entender ju to, pois ás autoridades tio Impúio não
cabe responsabilidade no' prejuizos que allega.- Paço em
28 de outubro de 1874.- Com a rubrica de Sua Magestade
o Imperador.- João José de Olivei1"a Junq~teira.

N. 37.-CONSULTA DE 3 DE DEZEMBRO DE 1874 (")

Sobre n. petição de graça do soldado do 30 batalhão de artilharia a
pé João Ferreira do Nascimento, condemnado á morte.

enbor. - Determinando Vossa Magestade Imperial,
em aviso da .. e retaria de estado dos negocios da guerra
de 19 de novembro proxill1o pa sado, que a secção de
guerra. e mal'inl1a do conselho de estado consulte com seu
par'ecer a respeito do requerimento, em que o soldado do
3° batalhao de artiJ llaria a pé João Ferreira elo Nascimento
pede que lhe seja minorada <lo pena de morte a que foi
condemnado, como con. ta da cópia do processo e mais
papeis que acompanharam o mencionado aviso.

Examinou a secção todo o processo, e delle consta que
achando-se o reo soldado João Ferreira do Nascimento
fazendo parte do destacamento, que guarnecia a. fronteira
de Tabatinga ao norte do lmperio, tivera ali, na noite de

(') Expedio-se decrelo em O cl janeiro de 1875.
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29 de junho oe 1873. uma clisputa com um spu cnmar'aila,
da qual resu Hou ferir a e. te Col1l o sabre- uayoneta, e que,
acudindo aos grilos do off ndido o ~argellto do me,mo
deslaL;amentn Camillo GOIlcalves ne O·ivp.ira \-[l"llo, nHo ~Ó

não foi attendido pelo 'o~datlo João Ferreira do Nas ;illll:mtn,
como foi paI' eUe tnl1Juem fer'ldo, e oirigindo-se o sar
gento ao alfel'el' l~mael Cezar Paes 13aneto para lue
participar o occorrido, e qualldo este oflUal chama,'a á
forma o ni'slacamento para prender o dito solnado, este
sahio debaixo de Ullla mesa, onde se tinha eSL:ondido, e
ferio tambem ao ofikial e a mais tres camaradas
que o quizer'am prender, falle(;endo um delles ooze I/Oras
depoi. do ferimento que receheu, e só depois ne rnuita
re,;jstpncia pôde-s COn~l'glljr a pri~ão. 00 :;o]clado João
FelTeira do NasámPllto, o qual spmpl'e se cOllservou com
o ~abr(~-ba'yonet,l em punho accommettelldo a quantos a
el1e se rlirigiam para o prender.

Pl'ucedend(l-se a conselbo ne invl' tig-ação, fornm
ouvidas seis testemunhas. as quaps foram 10d<1s contl:', tes
em relataI' o facto Cl'illlino:-:o, pelo que, foi lugo nlllllC ado
o clln~elho de guena, o qual, telH.!o ouYido m;'\i,; cinco
te:temunhas, estas foram concordes com as sl:'is que já.
tinham dppost) no con~elho de illve~tigaçãll; e ~('nd() IIIter
rngado () r~'o, E'lle confLssou o Cl'iUlfl, não a] legnndo nini i\'o
algllm que attenllas,;e o seu pl'OL;ud inll-nto, e por isso o
consl-']ho oe g'uerra o condemnnu unanilllemente it pena
marcada na 111tinla parte ,lO art. 8° elo regulallll'nto mi
litar. e esta sentença foi confirm'lda pelo (;onSrlho su
premo millt.ar dI' ju,;tiça em o ]0 de ago,;to de 1874,

N(~Dbunla elas te~tl:'nlllllhas e1iz qlle o réu e~tj\e I'e
eml.ri;lgado, e algnll1as affil'mam que elle, dprois d tl'r
ferido o SéH'~ento do dl'stacamenttl a que prrlp!Jeia e ao
a1fl~res commanc1ante do me~mn, ~e diriFira a Cl'l 'l). Jo
capi1ão cOlllllJUndante da fronteira conl a i1l1ençiio de I)

matar, (I qne se não verificou ror estar então au::;enf.e o
ditl) capitão.

O c:rinle tlCflU bem provado e o réo cl.elle conypn 'ido,
e foi revestido d,ls spouintes cin·ulllstancia. ~frgT;\\';Illtfl':

- ser cornmel tido à noi te, pm U III quar! el Situ ado na fi on·
teira e com sOl'presa, pois 4ue o ; lfl"l' s foi frril!o, quando
menos esperava, pelo 1" o que estaya escolJd,e1o em baixo



- 165-

de uma mesa, e serem dous dos feridos seus superiore ,
de qnem elle confe sou não tpr recebido nenhuma oifensa,
-e a nãOSBI' motivado por algum ataque de loucul'a, não
pode ter' explicação, pois as te te l1llnhas dppoem quasi
toda" que o réo mto e. tava elllbriagaclo, e este em seu
int"ITOg";1 torio nada allega em qa defesa.

Tendo ate iL data em que tae" cl'imes commetteu tido
boa cowluda., como con·ta da ..:ua fé de olUdo, e prAstaclo
dez annos de serviço no exprcito, cinGo dos quaes na cam
panlJa rio P:lI'ag ll"1Y, Vos a Mag 'statlé llOpt'riaL ju19a1'á
em sua. ahetloria i e"a attl'nuante e ba"tante para
attenrier o ['éo soldarlo J ,ão Ferreira rio i:\ascimento,
COl1lillnl.anrlo-lhe a pena de morte em cal'rinllO perpetuo,

O conselh' iro de estado Visconde de Abaeté deu o se
guinte voto epararlo:

Em diversas con"ulta', em que tenho sido relator,
e tabeleci os principios, que segunrlo a miniJa opinião
deVAm regu lar o exel'cicio do poder de agraciar rêo::; con
demnados p'lr sentença.

Todas est.lS consu 1ta - t m su birlo à augusta presença
de Vossa Mage. tade Imperial, umas pelo minisLerio da
guerra e outras pelo da marinha.

b:m nl'nhum dos casos, em que, segundo taes principios
o bem cIo Estado aconsp ha a intervenção do podeI' mode
ra rlor no exercicio rias fll ncçtes do poder judiciaria, para
mlldifk,l!' ou annullar penas impo tas por sentença" está
comprehenrlido o l'eCOITPnte.

ào me parece que os s rviços; que o recorrente prestou
na <TU 'rra do Pal'aguay, e con~tam ele súa f' de offkio. ou
aSSI~l\tarnento , exc('c!am os limite do que ó propriamente
cu mp,'imento oe elpveres, e devam con 'iderar-se uma
ci rcumstancia atten uante do grave delicto que CO!Il
mel ten.

E' tamuem certo que o procedimento do recorrente não
foi sempre rpg'ular e irrepl'ehellsivp.l; porquauto, da
mesma f~ da offL:io v~-~e que por quatr.) vezes foi o reco r
renle njeito a ca~tig()s ele pancada ou dê espada ou de re
bnixallll-mto por faltas de diver~a naturpza, em que illcor
r,'u, algnmas della~ em estado de embriaguez, f lltando ao
respeito devido aos seus superiores, ou deixando de exe
cutaI' ordens recebidas.
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Nestes termos, nem no processo, nem na petição do
recorrente circumstallcia alguma descu bro em virtude
da qual possa elle ser recommendado á Clemencia Im
perial.

Vo sa Magestade Imprial resolverá o que mais acer
tado fàr.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado em 3 de dezembro de l874.-Duque
de Caxias. - Visconde de .J.'l1w"itiba . -..:. Visconde de
Abaele (com voto separado) .

DESPACHO

Passe-se decreto commutando em carrinho perpetuo.
Paço. 2 de Janeiro de 1875.- Junqueira.

N. 38.- CONSULTA DE 9 DE DEZEMBRO DE 1874

Sobre alterações em diversos artigos do regulamento da escole.
militar, propostas pelo respectivo commandante.

Senhor. - O commandante da escola militar fez subir
à augusta presença de Vossa Magesiade Imperial uma
proposta, em que a respectiva congregação, considerando
haver desigualdade entre o magisterio da mesma escola e
o da polytechnica, recentemente creada p 10 decreto
n. 5.600 de 25 de abril do corrente anno, pretende que o
governo imperial altere diversos artigos do novo regula
mento de 17 de janeiro do dito anno.

Posto que na proposta apenas se allegue aquelJa des
igualdade, em relação a certas vantagens ou direitos
concedidos ao pessoal docente da escola polytechnica, e
não se arlduzam razões de conveniencia publica justifica
tivas das alterações formuladas, a secção de guerra e
marinha do conselho de e!"tac!o, para cumprir a ol'dem de
Vossa Magestade Imperial expedida em aviso do minis-
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teria da guerra de 25 de julho ultimo, julga necessario
transcrever a referida proposta do teor seguinte:

« N. 111. - Rio de Janeiro.- E~cola militar om 18 de
julho de 1874. lllm. e Exrn. Sr.- O decreto n. 5.600 de
25 de abril de 1874, reformando a e cola central, que
pa sou a ser denominada escola polytechnica, deu certas
vantagens aos empregados do magisterio, superiores ás
que coufere o decreto n. 5.529 de 17 de ,;aneiro do corrente
anno aos empregados de igual categoria da escola militar,
e como o pessoal do ensino deve ser equiparado em todas
as vantagens e direitos, principio que nas ultimas refor
mas das dif:ferentes e colas com toda a justiça se tem pro
curado seropre re~peitar, e que com mais forte razão deve
ser attendido em relação ás duas escolas polytechnica e
militar, que são muito similare , porquanto ambas desti
nam-se a formar bachareis em sciencias pliy icas e mathe
matica , e si aquella tem por fim, além do ensino das
scielwias physicas e mathematicas, crear os engenheiros
geographo., os civis, os de minas e os de arte e manu
facturas; a militar tambem ensina as sciencia phy icas e
mathematica , habilita aos que seguem a peno a e ardua
profis ão das armas a bem cumprir os ~eu deveres, quer
pertençam as armas de infantaria, cavallaria e al'tilharia,
quer se de tinem aos corpos de estado-maior e de enge
nheiros; ensina, por conseguinte, tudo quanto é relativo à
sciencia do engenheiro militar, que tambem compre
hende a do engenheiro civil.

«Não é; portanto, o ensino da escola militar em nada
inferior ao da polytechnica, e ne te caso seria certamente
urna grave inju tiça não conceder ao corpo docente de
uma e de outra escola as mesmas vantagens e direitos,
fazendo assim desapparecer UUla desigualdade que abate e
desanima em pf(~juizo do ensino os empregados do magis
teria ria e cola militar, e os colloca ainda em posição tal,
que pode com grande desar originar a presumpção de que
a classe militar é menos presada até mesmo no que
concerne á sua parte scien tifica. .

«E' por isso que a congregação em sessão de 22 de
maio ultimo, attendendo a que o governo imperial está
autorizarIa pelo art. 255 do regulamento que baixou
com o decreto acima citado de 17 de jane;ro deste anno, a.



- 16 -

fazer no me mo regulamento as alterações convenientes a
bem do ensino, resolveu por meu intermedio solicitar do
governo imperial que paI' decreto se adoptem para esta
e~cola militar as di~posições dos seguintes al"tigos do
regulamento da escola polytechnica: 5, 17, IS, 19,20,
21, 22,23,24,25,31, 109, 110, 132, 146 e 151, segunda
parte.

« Cumpre observar que o artigo acima referido, que
deu ao governo a autorização para fazer a bem do ensino
as alterações no actual regulamento, exceptua tudo
quanto for concernente a direitos e vantagens do pessual
do ensino; esta excepção, entretanto, não pl'ocerie para o
caso vertflnte; e elia sabia e justa, porque as alterações
podem olfendel' vantagens e dil'eitos, que o regulamento
quiz garantir; é este necessariamente o espirito.

« A excepção, porem, não se póde estender a disposições
que tendam a augmentar vantagens, para que, com toda a
justiça, fiquem igualados os direitos do pessoal do eusino
da~ duas escolas, militar e polytechnica.

«Para satisfazer, pois, a deliberação da congregação,
tenho a bOOl'a de submetter á considel'açãO de V. Ex..
as alterações e su bstituições constantes da nota inclusa,
que convem fazer-se no regulamento de 17 de janeiro do
corrente anno, aum de ficar equipal'ado em vantagens e
direitos o pessoal do magisterio rIas escolas militar e poly
technica, e peço 11 attenção de V. Ex. para este a~sum

pto, que reputo da mais alta imp0l'tancia, para não perma
necerem as cousas no estado em que se acham, e não
continuar o desgosto e o desa~imo a actuar uo espirita
d'aq ueUes a quem e tá confiado o ensino e a instl"ut.:ção
dos alumnos.

«Terminando devo dizer ainda a V. Ex. que na
confecção do trabalho que junto apresento procul'Ou-se
sobretudo não alterar o numero rlos artigos do l'e~ula

menta vigente.- Deus Gual'dea V. Ex. -lllm e Exm.
Sr. consflJheiro Dr. João José de Oliveira Junqueira,
enarlol' do Imperio, ministro e secl'etario de estado dos

negocios da guerra.- Visconde de Santa Thereza.»
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Nota dos artigos do regulamento de 17 de janeiro de
1874, que devem ser modifkados ou substituidos, afim de
ficarem equiparados os direitos e vantagHns conferido ao
pessoal do magistel'io das escola militar e polytechnica :

O art. 88 deve ser redigido do seguinte modo:
O pessoal do magi~terio se compora de;
1.0 Nove lentes cathedraticos.
2.° Seis lentes substitutos.
3.° Dous professore .
4.° Dou ou tres Rdjuntos aos professores de desenho,

confor'me o numero de alumnos.
O repi:ltidol'es existentes serão considerados lentes

subr;;titu tos.
Mod ificado de accôrclo com a 2a parte do art. 151 dos

estatutos ria escola polytechnica.
O art. 121 deve ser redii1ido do snguinte modo;
Os lentes sub titutos farão sempre parte da congre

gação, a :'Iim como qualquer pessoa não pertencente
eífectivamente ao quadro <lo COl'pO docente, quando estiver
no pxercicio de lente.

Modificado de accôrdo com o art, 5° dos mesmos
estatu tos.

O art. 182 deve ser redigido do eguinte marIo:
As nomeaçõds dos lentes catl1edl'aticos e . ub titutos,

assim como as dos pl'ofe 'ol'er;; e adjuntos serão feitas por
decreto, e de conformidade com o art. 183.

Alteraria de accàl'do com l'l,!'; modificações ora propostas.
O art. 183 deve ser redigido do seguinte modo:
Só haverá concurso para os logares de substitutos e

arljunt.os. As vaga de lente sel"10 preenchidas pIos
substit1ltos e as de profe SOl' pRlos adj 11 ntos, mais antigos,
e pOl' decreto imperi"l ; precedenrlo infol'lTI<lção da con
gregação obre o cOlllportamento moral e aptidão scien
tificil dos m smas suhstitutos e adjunto ; o preenchi
mento, porém, da vaga de lente da 2a carleil'a do 2° anno
sen\. feito por concur'so especial, e regulado por pro
gramma!'; ai pl'ovados pelo governo.

Si o comportamento do substituto ou adjunto fór re
prehl'n ivpl, poderão r;;el' jubilados de confurmidade com
as cl i~po .. ições rio presente regu lamento.

Os lentes poderão trocar entre si as respectivas cadeiras,
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mediante requerimentos dirigidos ao governo, e infor
mados pela congregação, si is'o convier ao ensino.

Q',alquer lente poJerá, no caso de vaga, requorer a
troca de su~ ca(~eira.

O governo decidirá como fôr mais conveniente, ouvida
a congregação.

Modificado de accôrdo com os arts. 23, 24 e 25 dos es
tatutos da escnla polytechnica.

O art. 186 deve SloH' redigido do seguinte modo:
A in. cripção para as vagas de leute substituto e adjunto

será aberta na secretaria da escola, em o prazo de oito dias,
contados da recepção da ordem do governo, fazendo·se
publicar por editaes e pela imprensa quaes as vagas que
têm de ser providas, o prazo marcado para a inscripção
dos candidatos, que não sel~à menor de quatro mezes, e os
artigos regulamentares relativos às habilitações.

Alterado de accôrdo com as modificações ora propostas.
O art. 191 deve ser substituído pelo que se segue:
As provas do concurso pal~a o preenchimento das vagas

de sub>:tituto consistirão no seguinte:
1. o Defesa de these.
2. o D, sertação escripta.
3. o Prelecção oral.
4. o Prova pratica.
Art. 31 dos estatutos da escola polytecbnica.
O art. 192 deve ser redigido do seguinte modo:
As provas de concurso para lente substituto de que

trata o artigo antecedente serão regulada em pro
grammas organizados pela congregação e approvados pelo
governo.

Alterado de accôrdo com as modificações ora propostas.
O art. 221 deve ser redigido do segu inte modo:
Os lentes cathedratico e substi tu tos, prufessores e

adjuntos, perceberãu, incluindo soldo si forem militares,
os vencimentos marcadus na tauella annexa a este regu
lamento.

Os lentes cathedraticos e substitutos terão o tratamento
de senbOl~ia. Os mesmos lentes cathedratil:os, lente):; su bsti·
tutos e professol'es gozarão de todas as honr'as e vantagens
de que gozam ou vierem a gozar os lentesesubstitutos das
faculdades de direito e medicina e da escola polytechllica.
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Modificado de accôrdo com o art. 109 dos estatutos da
escola poJytechnica.

O an. 225 deve ser substituido pelo seguinte:
O lente que, além da regencia de uma cadeira,

accumuJar a regencia ele outra ou o :;erviço de substituto.
tera direito a u ma gratificação corresponden le a metade
dos vencimentos que competem au cathedratico ou substi
tuto em exercicio ; a mesrr.a disposiçãO sera appJic:lda, no
caso de accumulação de mais de um serviço de substituto
ou de professor.

Art. 146 dos estatutos da escola polytechnica.
O al't. 227 deve ser redigiria do seguinte modo:
Os lentes ou professores, que dirigirem exercicios pra

ticas, terão a gratificação e pecial de 200$000 mensaes, e
uma ajllda d custo de viagem, quanuo seja preci,o.

A niesma gratlfi ação, e em caso identico, terão o com
mandante e o 2° com mandante como inspectores dos re
feridos exercidos. Os ajud:llltes que acompanharem os
me mos chefes t rão igualmente durante esse tempo a
gratificação de Ú '000 mensaes.

Modifh.:ado de accôrdo com o art. 132 dos mesmos es
tatutos.

O art. 228 deve ser rerligido do seguinte modo:
Os profe. sares e adjuntos só depoi de 15 anno!'l de exer

cicio terão direito á vitalil:iedade, aS'im como àjubilação,
em condições analogas às dos lentes cathedraticos e substi
tutos.

Modificado de accôrdo com o art. 22 dos estatutos da
escola poJytechnica.

O art. 230 deve ser redig'iclo do seguinte modo: ,
Os lentes cathedt'aticos e su bstitutos são vitalícios, não

podendo perder eus looal'es enão eguudo as leis penaes.
O lente cathedratico ou substituto que contar 25 annos

de set'viço effedi vo no magisterio, ou 30 annos de serviço
como se contam para a apospntadoria dos empregados do
ministerio da fazenda, terá direito à jubilação com o orde
nado por inteiro.

Modificado de accôrdo com os arts. 17, 18, 19 e 20 dos
me mos estatutos.

O que antes desse prazo ficar impo sibilitado de con
tinuar no magisterio, podera ser jubilado com o ordenado
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proporcional ao tempo que tiver effectivamente servido, si
este não fór menor de 10 annas.

Nos 25 annos de magisterio ex.igidos para a jubilação
serà contado: o tempu ue s~rviço em campanha, o tempo
de serviço publico em commi' ões scientifieas, o ele exer
cicio de enador, deputado geral e pI'ovincial, ministI'o de
estado, missão dipLJm,lti<.:a e pre. idencias de provincia, e
em todos os ca 'os aos que furem mili tares se comara
tambern por intpiro o tempo para a reforma.

O art. 234 deve ser su bstitu ido pelo. egu inte :
Qualquer membro dv rnag-istBrio, que escrever tratados,

com pendias e memorias. obre as doutI'inas el1~inarlas na
escola, tel'á direito a ímp1"essão do seu trabalho por
conta do Estado, si pvla congregação fôr a obra c Ilsi
derada de utilidade ao 1~llsino ; e mai.' a uma gratificação
pE'cuniaria, proporcional à im portancia do escri pio, mar
cada pela congregação e dependente de approvalfão do
governo.

AI't. 110 dos estatutos da escola polytechnica.
O art. 235 deve ~er redigAo do modu segu inte :
Os lentes cathedraticos ou substitutos, o., profes~ol'es e

adjnntos, que completal'em 25 annos de magi.,terio,
poderão nelle conti nuar G()m r~rmis ào do g-overno, fi Ile~te

caso perceberão o augmento de u,n terço de seus venci
mentos .. si comp etar'em 30 annos de magisterio, terão
direito á jllhila.ção co'n mais um terço do ordenarlo.

Morlificaelo de accórdo com o art. 2l elos mesmos es
tatutos.

Observação

Em todos os artigos do regulamento de 17 de janeiro
de lR74 em que viel' a pala vra - lente - deve-se sub
stitui r pela uellom inrLção cle -lente cathedratico - e o de
repetidor pelo de -Iellte substituto-, selldo o l1le~mo

regulamento executado de accàrdo Gom as disposições uos
artigos ora modificados ou substituidos.
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A simples leitura destA documento sugcita desde logo
tlua questõe, cuja solução póde prejudicar a materia
principal.

}8 ql1estão. A congregação estava autorizada a propor
officiaJnpnte que o regulamento s0ja alterado em as
sumpto alheio das attt'ibuições expre,sas no art. 124 e
outros do regulamento de 17 de janeiro de 1874?

2a questão. O governo póde l·m virtude <.lo art. 255
decretar a alteraçõ,'s peJidas pela cnngregação?

A ecção examinara em pOUl;as palavras cada urna
dest.as questõe .

Quanto a primeira, pensa a gecção que as att,ribuições
conferidas aos em pregado pu bl ico ão restrictas ao'
casos e materias neda expressos, ou de tal maneira ahi
iDlplicitas, que, abstrallidos elles, as attt'ibuições não
porlem r exprcidas.

Nenltuma de tas condições se verifica na proposta
o!fnreciila pela congl' 'gação na conferencia indicada pelo
commandante da escola.

A compl'tencia da congregação está definida no prin
cipio do a rt. 1?4 do rel.! ulaulPnto de 17 de j:meiro, e no'
sens diverRos numero. Qllalquer delles nào comporta a
filiação da propo:ta de que se trata. O lo refere-se á
pa?'te scientifica do esta belecimento: a proposta versa
sobre maiure. vantagens ao magisterio, isto e, obre in
terl'ss(" dOR, eu s mem uros.

O 2° diz re peito as providencias necessarias para
qUA () regulamento tenha inteira. exet.;ução, a. proposta
tenrle para ~ua inexecução em pontos cardeaes.

Todos o mai casos da competencia da congregação
ã] evidentemente estranho ao objecto da mesma pro

posta.
Foi, pois, por exces o das suas attribuiçõp.s, em contra

vl'l1ção a ~tas, qne a congregação occupou-se da ma
teria tr,lzir1a ao conhecimento do gov rno imperial.

Sem cluvida era Jici to aos mem bros cio ma gisterio
<.la I'scola militar, requer rem o favores pretendid 's, mas
nunca usando do caracter ele que para outros nus são
revestido nas reuniões exclusivamente destll1arlas ao
Sef\7iço pu blico.

No cOI1l:eito da secção, uma tal irregularidade merece
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reparo, para que a congregação se mantenha nos limites
legar.s das suas attribuições ; sendo para notar a incon
veuiencia, com que na ~'xposição da proposta transluzem
insinuações menos conformes com o respeito que cumpre
tributar ao poder superior, a quem foi dit'igida, pondo-o
assim em uma especie de coacção moral, pouco compatirel
com a perfeita liberdade para resolveI-a.

Pelo que pertence á segunda questão, presentindo os
interes 'adas o em bal'aço que lhes üppõe o art. 255 do
regu lamento, procuraram removeI-o, dando-lhe uma
intelligencia que lhes é privativamente favoravel, a saber:
que a excepção ahi estauelecidn. refere-se à diminuição
dos direitos e vantagens do magislerio, e não ao seu
augmento que é quanto solicitam.

Mas a secçã l.eutenc1e que, não fazendo o artigo seme
lhante distincção, violar-se-hiam as regras mais triviaes
da hermeneutica, admittindo-a '6 por seI' em proveito do
magisterio da escola; e mÓI'mente attendenrlo-se a que a.
maior parte das reformas propostas invohem o augmento
da despeza, prohilJido pelo dito artigo.

Com eueito, este aug-mento se dal'ia. adoptadas as
emend,ls aos al'Ís. 225, 227,230,234 e 235.

Alem disto a secçuo esta persuadida que a faculdade re
servada ao govem:) pelo a l't. 235, para alterar o regula
mento, limita-se aos n.ssumptos que não são ria compe
tencia do podel' le3'islaf.ivo; pOl'quant.o, emanado o me:smo
regulament.o de uma d legação deste poder, não epermit
tido suppor que tal delegnção pel'm:meça em vigol' perpe
tuamente e ai nda depois de exel'cirla pelo delegado. tOl'nan
do-se, senão verdadeira alienação de attributo do mesmo
poder, ao menos, uma accamulilção nua 'expressa em lei.

Oca, todas as emenda .. ou altel'a(,ões pr·opo. tas são da
competencia do poder legislativo, pois que \,er;;arn sobre
jubilaçõ8s, maiol'es vencimentos em cedas casos, vitali
ciedade em ci ['CU 111 .. tancias dndas, e outras conrl ições
semelhante>:, que o reglllameuto consignou, não por
autol'idac1e propria, lI1as IJO exercicio da delegaç.ão cujo
prazo expirou; de sorte que :l generaJidaue do citado
artigo é por natureza restricta ao poder regulamentar
(lo governo, jure suo, para boa execução das disposições
capitaes do regulamento com força de lei.
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Ainda mais: o art. 255 exige para alteração qual
quer que seja, que a experiencia haja demonstrado a sua
necessidarle a bem elo ensino; o que pretende a congre
gaçã não é o re uHado ela experiencia, importa s6mente
ao interes e do membros elo magisterio, sob o funda
mento ele igualdade em relação ao da outra e cola, que e
civil, e não p6de gozar de outra vantagens proprias dos
militare das escolas do exercito, taes como a reforma e
promoção, a re~peito das quaes o relTulamento não foi avaro.

O que, porem, remove qualquer duvida acerca da
opiniao sustentada pElla secção, é o art. 19 da lei n. 2348
de 25 de agosto ele 1 73, no termos seguintes:

« As autorizações para creação ou reforma de qualquer
repartição ou serviço publico não terão vigor por mais de
dous annos a co '/tar .da lei que as decreta?'. Uma vez
realizadas serão provisoriamente po ·tas em execução e
sujeitas d approvação ela assemblea geml na sua pri
meira reunião, não podendo ser mais alteraelas pelo
governo. »

Re llvidas pela maneirn. exposta as duas questões pre
liminares pensa a spcÇão que cada uma dellas exclue a
proposta que veio ú augusta presença de Vossa !fage ·tade
Imperial; mas pede venia para accrescentar algumas
outras consitlerações l'elatinl ao fundo das appetecidas
alterações.

Pouco importa a reforma do art. 88, que se reduz a
uma simples muelança da denominação elos repetidore ,
aliàs mais consoante com a funcções que devem exercer
orr1inariamente pelo art. 91. .

Tam bem não tem mui su bielo alcance a modificação do
art. 121. Entretanto a secção obsenal'á que o a sento
dessa materia, si a xperiencia hou\'es e acons 1hado a
modificação, e1everia ser o art. 119 onde se e. Labele(;e o
pessoal da. congregação, e qn por outro lado parece menos
conv~niente o :1.ugmento elos membros desse conselho, ao
qual a interferencia dos repetidores ou subo titutos que
regem cadeiras, nenhul1l melhoramento p6de trazer,
servi nelo tal \ ez de obice á ele] ibenção do. ou tras mem bros
mais ill1mediatnmente instruitlos nos negocios que devem
ser tratados. Si ao menos alguma disposição houvesse
assegurado aos cathedraticos e substitutos em elfectivo'
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exercicio das cadeiras, a composição da maioria da con
gregação, como acontece nas faculdades de direito Adeter
mina. o proprio art. 50 cl.o regulamento da escola poly
techoica, que serviu de modelo à proposta, a reforma
poderia talvez se!' tolerada.

O terceiro ponto das aJ(erações pedidas versa acerca do
art. 182, ligado estridamente com a cio art. 183. O fim
das modificações desses artigos é acabar os concursos pre
scriptos pelo regulamento para o provimento da ca,leiras
vagas de lenlfls e p!'oressol'es, e habilita!' os substitutos e
adju ntos a sel'em pmmovidos por antigu idade rigorosa,
salvo o juizo da congregação a re'peito daquelles que elia
julgar incap"lzes.

Dpsde os regulamentos do Iode março de 185 , de 21
de abril de 1860, de 26 de abril de J863 até o de 17 de
jaoeit'O de 1874, os logares de lentes cathedraticos e
profe,sor(~s foram sempre providos por meio de concurso,
abolido o systema dos substitutos e sua promoção por
ant:guiàarle. A escnla de marinha, ainda ultimamente
reorganizada, adoptou tambem o concurso.

Não com,ta ã secçào, que este modo de provimento tenha
produzido inconvenientes praticos ao ensino, ou quaesquer
outros; antes a sua racionalidade é bem patente no intuito
de obter as maiol'As capacidades para esses empregos vi
talicios, que difficilmente podem -e!' pel'dido. Não se
demoJJstra que o systema de provimento po!' antiguidade
seja preferivel ao do conc:.:.rso, argumenta-se apenas com
o exemplo da nnva escola polytechnica.

A secção duvida da excellencia daquelie ystema, ha
muito abandonado nas e:colas cio exercito e da armada; e
só em presença de factos bE'm demonstrados, deixaria de
pu gnar pelo existente. Entre ou tros inconvenientes que é
escusado enumerar. a serção lemb!'a que o systema da
antiguidade na escola militar é suscpptivel de ca\loca!' no
magisterio vitalicio, substitutos que poucos dias hajam
concorl'Íclo no ensino, mesmo nas fu ncções especiaes de
repp.iic!or, que passam a spr exercidas pelo substituto.

E' este o I'esultado do disposto na refo!'ma do a!'t. 230,
que jà encerra dou trina aproximada em relação aos lentes,
repetidores e professores, mas não surte o largo effeito
que agora se lhe quer dar.
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E' obvio que o repetidor e adjunto em taes circum·
stancias não po 'uirà os habitos de estudo e de ensino, que
são a causa unica da dLpensa do concurso para promoção
aos grâos superiore .

Accresce a deshal'nlOnia em que a reforma ficara com o
systema. de accesso aos postos militares superiores, nos
guaes o merecimento tem sempre o seu quinhão em escala
vantajosa. Como e~quecer este principio em materia onde
o merecimento é ainda mai indi pen avel?

O magisterio da eseola polytecbnica é todo de ordem
civil; o da escola militar não pode ser senão militar, com
excepção do lente de direito, para o qual aliás se requer
concur~o, e ta differen a de posiçãO, não de, e o exemplo
de um er invocado em desaboDO do outro, no intuito de
unifol'misar ambos.

Torna-se singular, que ao par da dispensa do concurso
nas vagas dos lentes e profe.sOles propondo-se a anti
guidade para titulo de promoção, se entregue ao arbitrio
da maioria da congregação o apreciamento da conducta
moral e aptidão scientitica do que contam maior anti
guidade, e ao mesmo tempo 'e retire elo governo a inter
ferencia na cscolba do que julgar mai apto não lhe
deixando outl'O alvitre mais do que jubilar aquelle que,
talvez por motivos menos confe saveis, fOr estigmatisado
pela congregação?

E te dispositivo não pode ser incorporado no regula
mento ao lado da providencia que se le no art. 212,
mandando applicar ao membl'os do magi, terio o § 2° do
art. 9" da I i n. 648 de 18 de agosto de 1852.

Seria odioso e inc9ngTuente ujeitar os ,ubstituios e
adju nios, ora à ,ancção dest al'iigo por meio de proce . o,
ora iL da reforma proposta, independentemente de processo,
por motivo à vezes id ntico, porque, quando menos, a
irregu laridade deti nida naquelJe arti ao comprebende-se no
comportameuto reprehen i\'el que a reforma não dsfine,
conferindo à congregação o maximo arbitrio a semelhante
respeito.

A execução da. dispo~ic:ão offel'ecida seria embaraçosa
na lJl'atica. Declarada a insufficiencia scientifica ou o
comportamento reprehensivel do sub tituto, não serà
possivel conservaI-o no magisterio sem desar para e te;

12
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jubilal-o por semelhantes motivos importaria ate certo
ponto uma recompensa ao demerito e ao vi(;io.

A proposta da congregação neste ponto é um reconheci
mento formal da nece idade do concurso, vi to suppor a
detbiencia scientifica dos substitutos e adjuntos, não ob
stante a-s provas anteriormente feitas para ascenderem á
taes logares.

O systema do regulamento, ainda que não isento de in
con venientes, é mais racional e exeq ui vel ; e mesmo mais
garantidor da honra dos substitutos e adjuntos.

Excluindo o concurso, o alvitre razoavel sel'ia prover a'
cadeiras vagas com os substituto' ou adjuntos, que pre
ceLlenclo informaçõ s ela congregação o governo julgasse
mais idoneo , sem attenção a rigoros l antiguidade, ad
instar do que se acha determinado pal'a o provimento dos
lentes elas faculdades j uridicas.

As alterações dos arts, 186, 191 e 192 são consequencias
das duas anteriores não abraçadas pela secção.

No mesmo caso se acha a do art. 2<21.
Quanto á do art. 226 a secção não pôde descobrÍl' as

razões determi nati vas do art. 146 do regulament:l da
.escola polytechnica que se afastou das normas geral
mente adoptadas sobre accul11ulação de vencimelltos nos
casos de su bstitu ição.

Parece que o regulamento da escola militar não per
mitte o exercicio simultaneo de dua: cadeiras, admitte
sâmente que os len tes possam ex erCCl' as fu ncções pri
vativas dos repetidore , conforme o art. 225, cuja modi
ficação se pede.

Si pOl'em a modificação enecessaria, não pôde conceder
se ao exercicio interino mais do que a gratiücação mar'cada
para o substituto, porque esta é a retribuiçrlo do trabalho
effectivo.

Oordenado figura a prestação para alimentos do titular,
sen,do por isso que se concede licença e aposentação
sâmente com este, 'alvo casos especiaes ele mais longos
serviços.

A secção não tem elementos para avaliar a conveniencia
ele augmentar-se a gratificação do al't. 227, mas acredita
que a não ser esta sufficiente, dei xaria de ter sido rec!uzido
o algarismo do art. 281 do regulamento de 1863, esta-
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belccido corno ajuda de custo, que agol"a se pretende dis
tinguir da nlesma gratificação, aggeavando assim a
despeza deste serviço.

Procul'a-s~ introduzir no arts. 228 e 230 duas inno
vações, que destroem outros artigos do regulamento e
não se acham justificada.

O regulamento (aets. 112 e 228) sujeita á demissão,
quando mal ervirem, sem direito à jubilação, os pl"ofes
Sal" , repetidores e adjuntos, emquanto não completarem
1.5 annos de serviço, salvo si pelos regulamentos
antsriore ti verem adq uiddo direito a vitaliciedade.

O' que pod iam achar- e ne ta llypothese seriam sómente
os nomeados antes de 1860, que até então houvessem
servido por cinco annos, confoeme o 1ispo ·to no al"t. 72
do regulamento de 1858, visto que a reforma de 1860
revogou o dito aetigo.

O re "ulalllento de 22 de abeil ue 1863 instaurou aquella
determinação, elevando lodavia a 15 annos o prazo para
ac~ui i ão da vitaliciedade.

Foram adoptado deste ultimo nos arts. 266 e 282 os
art . 228 2l~ do I'l'gulamento que a proposta modifica
em relação ao repetidores, para dar-lhes vitaliciedade
desde que ão nomeados.

E' regre ar ao systema condemnado de de 185 ,apezar
de não terem apparecido inconveniente pela mudança al
ludida, tão sómente porqu assim decretou-se paea a es
cola polytec!lnica, e se dá aos repetidol"es o nome de substi
tutos.

A outra innovaçào, que diz respeito ao tempo marcado
pal';a o direito a jubilação, se acha nas mesma circum
stanclas da vitaliciedade.

O que o regulamento de 1874 estaheleceu no artigo
22 , paeece á secção ser' o re ultado da experiencia que
não deve sel" desprezada tanto mais quanto o al"t. 258
autorizou a admissão de lentes e repetidores sem depen
denda das pl"ovas ahi exigidas regulumente.

Umn. outra modificnção ao al"t. 230, relativa à vita
liciedade dos lentes,pal"ece desneccssaria, porque de varias
artigos do regulanlento e deprellellrle a ua existencia,
coartada apenas pelo di posto na segunda parte do artigo
212 e pelos arts. 213, 214 c 215, seguindo-se dahi que
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nos outros caso não podem elles perder o logar senão em
virtude das leis penaes, ú semelhança dos óutr'os emprega
dos vital icios.

Sobre as re~tantes modificacões oiferecidas aos artigos
234 c 235 pensa a secção serej;, inacceitaveis à daqueiíe,
porque retira do oooverno o direito de apreciar o tratados
e outras obras indicadas, para daI-o unicamente ii. congre
gação, em materia que importa elespeza publica, podendo
ser até muito avultada a da impressão. o

.L\. elo art. 235, porque a retl'ilJUição nelle eleclarada
pal'ece bastante para o serviço em que OLJtinuam o len
tes, repetidores, profe sores e adjunto, e jú e superior iL
promettida pelo regulamento ele I 63.

Em conc1u ão, é a secção ele parecer que as reforma
propostas nào devem er a ceitas.

Vossa Magestade 1mporial re~olvelo~L como fUl' mai
acel'tado o .

O conselheiro de estado Vi conde de Abaete deu o se
gu int' voto separado:

Di v8rgindo em pontos capitaes elo parec'r da illustJ'ada
maioria da secção, passo a enunciar o meu votu, e a justi
ficai-o o

O caso de que 'e trata ê uma repl'esentação, que o com·
mandante da escola militar fez subir à augusta presença
de Vossa Magestade Imperial.

A representação efeita pela respectiva congregação, a
qual aDega haver de igoualdade entre o magi terio da mes
ma escola e o da polytecbnica recentemente cloeada pelo
decreto n. 5600 de 25 ele abril do corrent anno, e preten
de que o gooverno imperial altere diverso :ll'tigo' do novo
regulamento, que baixou com o decreto n. 0529 de J. 7 de
Janeiro de 1874, e tem por fim reorganizar as escolas do
exercito.

Antes ele emprehender o exame e analyse das altera
ções propo tas, a maioria. da secção apresenta duas ques
tões, cuja olução póde prejudicar a materia principal, a
saber :

Primeira questão. - A congregação estava autoriza
da para propô r officialmente que o regulamento ele 17 de
janeiro de 1874 fosse alterado em assumpto alheio das
attL-ibuições expressas no art. 124 c outros?
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Segunda questão. - Póde o governo em virtude do
art. 255 decretar as alteraçues 'pedidas pela congre
gação ?

A ·maioria da secção resolve negativamente ambas as
que tões.

1[[0 peno o as im quanto á primeira questão, estando
persuadido pelo contrario de que a congregação tinha não
. ó direito, como o dever de representar ao governo no
caso de que se trata.

Entre as attribuições que pelo art. 124 do regula
mento de 17 de janeiro de 1 74 competem ú congregação,
designa·se sob li. 2 a de propôl' ao govel'Oo a providen
cias necessarias para que o regulamento tenha inteira
execução.

Parece-me qu a repl'esentação acha apoio no que dis-
põeoart. 124sobn. 2. .

Con tando .da representaçào que a de. igualdade de van
tagen e direitos entre o corpo docente da escola' militar e
o da escola pol)'technica,posteriorment creada, produziu
abatimento e desanimo nos empregado. do magisterio da
e. cola militar em pl'ejuizo do en,ino, não l)óde esperar-se
que o regulamento de 17 d janeiro de },'74 tenha uma
boa execução, emquanto durar ste estarl0 de cou as, e
por qualquer modo não fôr removida a cau~a que lhe d u
origem.

As im quc, a congregação não fel. mais do C}ue pedir ao
governo nma provi lencia, que considera nece. saria para
boa execução do regulamento.

Accre ce que, si o abatimento e o desanimo dos empre
gauos do magi tel'io da escola militar prejudicam o ensino,
como se expõe na repee entação, evidente ~ que a congre
gação, repl'esentando ao govemo, exerceu um direito, que
,irtualmente e acha incluido em o n. 1 do art. 124,
que lhe confere a faculdade de consultar sobre a parte
scientifica cio estabelecimento.

Ou eja que no exercici de tal direito tives e a congre
gação por fim olicitar do governo uma proviclencia. que
lhe parecia neces aria para a boa execução do regulamento
de 17 de janeir de 1874, ou seja que indicas c uma
medida que tinha como iodispensavel para e timular os
lentes, e mais empregados do magisterio no de empenho
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das funcçães relativas ao ensino, é fMa de duvida lue a
congregação, exercendo este direito pelos motivos que
articula, cumprira ao mesmo tempo um dever, de que
não podia prescindir sem comprometter, segundo a sua
consciencia, a instrucção que se da r.a escola militar,

Não é, porém, somente do art. 124 ns. 1 e 2 que de
duzo o direito com que a congregação da e cola militar
se dirigiu ao governo por meio da representação que faz
objecto da consulta.

Persuado-me que este direito nasce de origem ainda
mais elevada, qual e o § 30 do art. 179 da consti
tuição.

Este .paragrapbo consagra e garante o direito de peti
ção, segundo o qual todo o cidadão pode apresentar por
escl'i pto ao poder legi lati vo e executivo' reclamações,
queixas ou petições, e até expõr qualquer infracção da
con:;;tituição, requel'endo perante a competente autoridade
a effediva responsabilIdade dos inft'actores.

rem se cliga que o direito cle petiçclo não pode ser exer
cido collectivamente, e menos por qualquer tribunal ou
corporação do Estado.

Somente á força militar é vpdado reunir-se, qualquer
que seja o fim, sem lhe ser ordenado pela autoridade le~

gitima,
De camat'as muoicipaes e outras corporações, que se

tem reunido para representar sobre assumptos alheios ás
suas attribuições, são tantos e tão notot'ios os exemplos,
que entre elles apenas citarei o que me parece ser o mais
recente,

E' elle o do tribunal da relação de Pernambuco, que
ainila este anno dirigio ii. a~sembl a geral em d'ata de
26 de junho uma representação contra o regulamento, que
para a execução da lei n, 2342 de 6 de ago to le 1873,
baixara com o decreto n, 5618 de 2 de maio do corrente
anno expeclido pelo ministerio da justiça, dando novo re
gulamento ás relações do lmperio.

Esta representação, apre entada na camara do depu
tados, onde têm as ento t1'es membro do actual minis
teria, sendo um delles ministro da .iustiça, foi remettida
às com missões de justiça civil e ('riminal, e nenhum pa
recer foi por elias offerecido.
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Iã.o aconteceria i!;to em materia tão grave, si a ca-'
mara nos deputado entenelesse que a relação de Per
namlJUco havia exorbitado de suas attribuições.

A im tarnbem, si o llIinisterio pela sua parte estivesse
conv(~ncirlo de que o procedimento ela relação era irre
guIar, não deixar ia certamente de promover a discussão,
afim de que a camara pudes e pronunciar-se em as umpto
de tão grande alcance, marcando limites ao direito de
petição e aCJ modo como deve ser exercido.

E' de crer que o governo de Vo sa 1agestade Imperial,
illustrat10 como e, reconhecesse -toda a inconveniencia
e previ o todas as difficuldade com que teria de lutar,
i pretl'ndesse restringir e pAar o direito de petição,

que a lei fundamental concedeu ao cidadão brazileiro,
como u ma das mais precio as e efficazes garantias da
lib rdade.

Não quer isto dizer que no xercicio deste direito,
como de qualquer outro, não possam commetter-se abusos,
6 um delles seria o emprego de uma linguagem irreve
rente, ou pouco respeitosa pJra com o poder supel'ior, a
quem se representa.

Da-se, pOt'ém, esta circumstancia na representação da
congregação da escola militar?

A maiol'ia da ecção assim o declam, quando se ex
prime nos seguinte' termos:

« Sendo para notar a inconveniencia, com que na expo-
iç'ão da propo. ta transluz6111 insinuações menos conforme

com o re peito. que cumpre tributar ao poder upedor, a
quem foi dirigida (a representação), ponrlo-o as im em
uma e. pecie tle coacção moral pouco com pativel com
a perfeita liberdade para 1'6 olver.»

I ão concordo com a everidade do juizo enunciado
pela illustrarla maioria da secção.

A primeira parte da expo iç'ão da proposta a signa1::t
um facto, 6 tem por fim uma demonstração.

O facto é que as vantag-ens outorgadas pelo decreto
n. 5600 de 25 de abril de 1874 aos empregados da e cola
paI} technica são maior6~ do que as coneerlidas aos da
escola. militar pelo decreto n. 5529 de 17 de janeiro.

A demonstração vem:t er que as duas escolas poly
technica e militar são muito simam'es e que o ensino
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de uma é igual ao da outra em importancia e em tra
balho.

Nesta parte não se lê expressão alguma, que não seja
irreprehensivel.

A segunda parte da exposição é como que um corol
lario da primeira.

Diz -se nesta segunda parte: .
« Não é, portanto, o eu ino da escola militar em mda

inferior ao da polytechnica, e neste caso seria certa
mente uma grave injustiça não conceder ao corpo do
cente de uma e de ontra escolas as mesmas vantagens
e direitos, fazendo assim desapparecer uma desigualdade
que abate e desanima em prejuizo do ensino os empre
gados do magisterio da escola militar, e os co:loca ainda
em posiÇãO tal, que póde com grande desar originar
apre umpção de que a classe militar e menospre ada,
até mesmo no que concerne a sua parte scientifica.»

Têm porventura applicação a esta segunda parte da
exposição as expressões da illustrada maioria da secção?

Creio que sim.
Entretanto se não enxerga nellas mais do que alle

gação de motivos para se altel'arem alguns artigos do
regulamento de 17 de janeiro de 1874, como pedira a
congregação.

Os motivos são:
1. o A injustiça para com o corpo docente da escola

militar, que se diz existir neste regulamento, comparado
CO'lll o da escola polytechnica, I>egundo o qual o COl'pO
docente é retribuido com vantagens supedores.

2. o A declaração de que esta desigualdade de vanta
gens tem abatido e desanimado em prejuizo do ensino
os empregados do magisterio da escola militar, e colloca-os
em po::;iÇão tal que, póde com grande desar originar a
presumpção de que a classe militar é menospresuda, ate
mesmo no que conC3rne à sua pade scientifica.

Tendo a congregação da escola militar representado
ao governo acerca deste assumpto, o commundante da
escola, como o unico orgão afficial e legal, que põe o e '
tabelecimento em relação immediata com o ministro da
guerra, não podia deixar, na fórma do art. 64 do re
gulamento de 17 de janeiro de 1874, de fazer subir
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a representação à presença do governo, nem de dar sobre
eUa a 5'ua opinião.

Cumpriu portanto o comman lante da e. cola militar o
duplo dever, qu lhe impõe o regulamento, e dando o seu
parecer sobre a repl'esentação, ou proposta da congrega
«(ão, e procurando ju tifical-o, enunciou o seu pen a
lDento sem reserva alguma.

te modo de proceder o que ha .' franqueza e
lealdade.

Insinuações e falta de respeito ao poder superior, não.
Póde alguem achar que o com mandante da escola

D Jilital' errou no modo de apreciar a questão, e que em
a 19umas das uas expressões não se moldou a toda as
1'1 ~O'ras da cod zunia.

Isto, porém, ecou a muito diver;"a de fazer insinuações
e fallar ao respeito devido ú autoridade superior, a quem
SE I repre enta, e em caso nenhum póde ser motivo de pOI-a
eJ n oacção moral, si a repr entação não fuI' justa, ou
[', lzoaveI.

E' as'im que penso úcerca da primeira questão preli
minar.

Quanto i egunda questão, e tou de perfeito accOrdo
co m o parecer da illustrada maioria da secção, cujos
ar g-umentos não admittem contestação alguma plau 'i
veI.

Terminaria aqui, si não tivess de manifestar o meu
ju izo, como fez a maioria da secção a respeito do artigos
do regulamento de 17 rle janeiro 1e 1 74, cuja modifi
cal(ão ou ubstituição é solicitada peh congregação da
êSGola militar .

.A primeira modificação proposta consiste em pôr o
art. 8 do regulamento da e cola militar em harmonia
com o art. 151 do da escola polytechnica, na sua
segunda parte.

Conforme este artigo o repetidores ex.istentes na escola
central ficam considerados subo titutos, poderão ser pro
movido.'> a cathedratico5' independentemente de concurso.

E' o Qlue pede a representação para os repetidores da
escola milital'.

Vê-se pois que esta modificação importa a extincção
da cla s,e de repetidores na escola militar como na pol}'-
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technica, passando a lelltes su bstitu tos os repetidore
que actualmente existelll com direito de accesso a cathe
draticos, sem nece sidade de outro concurso.

Acho pois que a modificação é u b, tancial, e niro a
tenho como desarrazoada, já porque se funda no principio
de igualdarle, que convem ao corpo docente da dUél.s
escolas, já pelo motivos, que passo a l'lrticular, refe.
rindo-me as alterações propo~tas aos arts. 182 e 18;3
do regulamento da escola militar.

Dispõe o art. 182 que as nomeaçõps do lente', repet i
dores, professores e adjuntos das dilferentes aulas, se[':io
feitas por decreto e mediante concurso. .

A alteração deste artigo consiste em estabelecor quel a
nomeação destes empregarIas seja feita em vir'tude ele
decreto do governo, por antiguidade, de accôrdo com as
regras pl'escri ptas no art. 183.

A maioria da secção oppõe-se decididamente a e'lta
alteração do regulamento da escola militar, uslentan,do
o principio de concurso pal'a preenchimento das vagas de
lentes pelos substituto, e de professores pelos adjuntos.

As razõe , aliei muito afteudiveis, em que a maIoria da
secção funda a sua in,pugnação não podiam tOlla via
deixar de ser pr 'sentes ao guvel'Uo, quando expediu os
estatutos concernentes à escola pnlytechnica, approvados
pelo decreto n. 5600 de 25 ele abril de 1874, e apezar
dis o o al't. '23 desses e tatu tos dispõe que só haja con
cu rso para os lagares de 'u bsti tu to. , e que as vagas rle
lente ou profe~,or sejam pI'eencbidas em cada curso
pelos sub titutos mai~ antigos, e por decreto do governo,
precedendo informações da congregação sobre o c·ompIJr
ta menta moral, e aptidão scientifica dos mesmos sub:sti
tutos.

A im, tenho por demonstrado que o governo, que em
pre procede com torl0 o critel'io nos actos que :pratica,
achou, consultando as lições da experiencia, que o pri
mei 1'0 concu I'SO, a que são sujeitos os su bstitutos e a dj untos
para obteeem este lagares, deve dispensnl-os de um se
gundo concurso para serem nomeados lentes, ou profes
sores, havendo vagas_

Neste caso não é s6mente o principio deantiguidade que
lhes dã direito ao aecesso.
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o primeiro concurso, onde o seu merecimento foi jei.
provado e reconhecido, outro titulo é de v,'llor e con ide
l'ação que apre entam, e que pal'eceju, to dever re,peitar
se, uma vez que contra elle nada se allegue por parte da
respectiva congl'egaçrio,:i qual incumbe informar o go
vemo do comportamento moral e aptidão scientifica dos
ub ti u tos e adj untos, antes de serem nomeados para

preencherem aquelle., as vaga de Jente, e estes as de
professor.

Do que precede vê-se que não sou opposto ao principio
de concurso.

Con iJcro-o indisprn avel para o preenchimento dos
logares de repetidor, ou sub titulO, e de adjunto na
e cola militar; mas o que me parece poder di. pen ar- 'e,

tenho como prejl1dicial em muitos ca os, é sujeitai' a
segundo cuncur,o, para terem acces~o aos lagares de lente
cathenratico, ou de profe, ,or, o. mesmos individuos que
ha pouco acaba ram de dar prova de ua capacidade e
merecimento cientifico.

Accre ce que esta nova doutrina acha- e consagrada
no estatuto da e cola polytechnica, approvados pelo
r1e~reto n. 5600 de 25 de abril de 1874, conv;ndo que nos
actos do governo haja coherrncia e u niformi.lade.

Além di to, não ;;erá inntil recorrlar a di cus. ão que na
ultima s. são leo·i.lativa houve no errado acerca de uma
re olução da camara do deputano, determinando que
o tempo de antiguidade elos oppo itores das faculdades de
medicina se conta se desde FI. data do seu exercício, con~o

se contam ao extinctos substitutos das m'smas facul
darIes.

Por occasião ele discntir-se e ta resolução um distincto
senador o Sr. Zacarias offereceu como emenda um artigo
additivo, para que o oppositores, de que tratava o art. l°,
fos. em providos no logares ele lente cathed raticos por
antiO'uidade nas re. pectivas ecçõe .

Do discul' o proferido pelo illllstre ,enador em sessão
de 14 de julho crn tam os argumento. com que elle
combateu o segunrlo concurso. a que são obrigados os
oppo itol'e da racu Idade de medicina para terem acces o
a lentes catlJedraticos.

I ão reprorluzirei aquel1es al'O"umentos referindo-me
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aos respectivo annaes, e só pedirei licença pal'a accres
centar que da acta impressa nos annaes conclue-se que as
idéa ,que sobre a materia expoz o ol'ador, mereceram a
adhesão do actual pre idente do conselho e dos rs. se
nadores Visconde de Bom Retiro e Jobim, ex-director e
lente da faculdade de medicina. do Rio cle Janeiro.

A emenda do r. Zacaria foi appl'ovacla pelo senado
em 2a di cus. ão no mEsmo dia 14 de julho, e adoptada em
3a no dia 2 , e com ella foi are olução enviada acamara
dos deputados, onde ainda pende de sol ução.

Já se vê, portanto, que a irPa de não serem o. oppo itores
ou ubstitutos da escola militar obrigados a nm segundo
concueso para terem acce so a lentes ou pl'ofessore.. , jul
gando-se sufficiente o pl'imeiro concurso, alelll de pôr em
harmonia o regulamento das duas escolas pol.rtechnica
e militar, póde apoiar-se na votação da maioria do senado,
no caso que acabo de referir.

Todas as ou tras modificações propostas pela congregação
da escola militar assenbm principalmente na mesma base,
isto e, em collocar os Jentes ou professores daquella e, cob
em condições iguaes as dos lentes e professore da escola
polytechnica.

Este argumento ede muita força para quem se persuade,
como eu, que as duas escolas polytechnica e militar têm
igual importancia, não sendo ulna inferior ú outra, nem
quanto as materias de en ino nem quanto ao trabalho e
responsabilidade dos lentes e professores.

E' certo que, pelo que pertence a vantagens pecuniarias,
e ao direito de jubilação, o que se acha estabelecido a favor
dos lentes su bsti tutos da escola polytechnica, tendendo a
augmentar a de peza rlo E,;tado, cootral'ia idims que paI'
diversas vezes e por diversos modos tenho enunciado.

Não poderia, pois, sem incorrer 111 manifesta contra
dicção, aconselhar que ne ta pal'te as disposições do regu
lamei1to, que b,lixou com o decreto n. 5600 de 25 de abril
de 1874, se fizessem xtensivas aos lentes e proCessares da
escola militar.

Entretanto, devo fl'ancamente reconhecer quanto. era
Jiffidl aos que apreciam::t questão pelo modo, como eu a
comprehendo, manter a desigualdade, contra a qual, e
representa.
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Não me demorarei no exame e analy e das outras alte
raçoes propo tas pela congr gar;ão da escola militar, e
combatidas pela maioria da secção.

Fundan~o-se todas ellas no principio de igualdade entre
o corpo docente das duas escola polytechnica e militar,
eu, que aceito o princi pio, não po o deixar de admittir o.
seu, corollal'ios logicos.

Assim. apenas accrescentarei que, posto não esteja o
goyerno autorizarlo para alterar o regu lamento approvado
pelo decreto n. 5529 d~ 17 de janeiro de 1 74, póde,
todavia, i achar que das alterações proposta' pela con
oTegac;ão da e cola militar alguma são razoaveis, recorrer
oppol'tuTIamente Ú a semblea gel'al, obtendo-as pelos meios
cOllsti tucionap.s.

E' este, Senhor, o meu parecer.
Vo . a Mage tade Impel'ial resolvera o que mais acer

tado fôr.

'ala lias conferencias da secção de guerra e marinha do
CDn elho de e~tado em 9 de dezembro de 1 74.-Visconde
de J.llu?·itiba.-Dttqtte de Caxias.-f, isconcle de Abaete.

N.. 9.-1 E ~OLUÇÃO DE 12 DE DEZEMBRO
DE174(')

SolJre o requerimenlo de D. Antonia Maria da Concpição Galvão,

pedindo pel'dão ou commutação da pen!! de morte a que foi

condemnado !leu filho o 10 cadele do 30 regimenlo de cavallaria

ligeil'a Jo é Alves Carneiro Junior.

enllOr. - Df'terminando Vo' a Magesiade Imperial
por aviso do mini.terio da guerra de 20 de outubro
proximo fiurlo, que a secção de guerra e marinha do

, conselho de estado con ulte com o eu parecer a respeito

(') Expeelio-s decreto cm H1 lo llolemill'o: comJllu(a,nc!o a pena na ele
earrinuo p~l·peluo.
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do requerimento em que D. Antonia Maria da Conceição
Galvão pede perdão, ou commu tação de pena para seu
filho o l° ca lete do 3° regimpnto de cavallaria ligeira
Jose Alves Carneiro JUDior, que foi condemnado á morte
pelo conse] ho de guel'l'a a (lUe respondeu, e confirmada
essa sentença pelo conselho ,upremo mil itar de justiça,
pelo crime de have!", no dia 17 de março do corrente anno,
as~assinado ao tenente do seu regimento Ig'nacio José da
Silva Azeverlo.

Examinando a secção o processo e mais documentos que
acompanba!"am o citado aviso, vê con tal' denes que
estando jã preso pelo cri me de P cleserção, na caga do estado
maior rio 3° regimento de caval1ar'ia ligeira, situado na
cidade de Bag', o ]0 cadete Jo, é Alves G.lrneiro Junior,
quando alli chegara casualmente o tenente Ignacio Jo e da
Silva Azevedo, pelas nove e meia horas do dia 17 de março
do COl'1'ente anno, e que estando esse ofl:icial assentaoo em
uma cama distrahido em familiar conversa COI1 outros
seus conlpanheiros, :'lconteceu entrar repentinamente por
uma porta o l° cadete José Alves Carneiro JUllior, e
lançar-se sobre o tenente Ignacio José da Silva Azevedo,
e com uma faca (llle trazia na mão, o feri I' no prito, cra~

-vanclo-lhe a faca com tanta fórça que a não pôoe tirar,
quando foi agarrado pelo ajlldaute do regimento, que el'a
o olIL.;ial que mais proximo se achava do dito tenente.

O processo está feito com toda a regularidade, cinco
officiaes do 30 regimento de cavallaria ligeira, que-pre~

senciaram o facto, depoem unanimemente e são contestes
em affil'mar que nenhuma provocação hou ve da parte do
aggredido ao aggressor; dizendo apenas duas testemunhas
que o cadete Jo.:;e Alves Carneiro JUDior, dous dias depois
de ter commettido o crime, declarou-lhes que havia
matado o tenente Ig'nacio José da Silva Azevedo por ter
e11e, muitos dias ante" estando de 8';tado·maiol' ao regi
mento, mandarlo passar-lhe Uma revista, su PPolldo·o au tor
de um roubo, que se tinha feito na casa do estado-maior.

O crime foi reve tido da circumstancia aggravante de
ser o modo seu su pel'iol', e com mettido em pleno dia, e
em o pl'oprio qual'tel, no qual o reo já achava-se preso
por on tI'O crime, e em presença de officiaes seus supariores ;
e,o ferimento póde-se dizer feito à traição, por isso que o
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foi de sorpresa, em um homem que estava desarmado e
a sentado.

Consta tambem dos autos que o cadete Jos' Alves
Cal'Ueil'o J unior, depois de se ter recaI hido da deserC(ão C[ ue
comrnetteu, ü quando e tavajà preso para sentenciar por
e se crime, foi submettido, por ordem superior, a uma
junta de saude, que se retInio na cidadô do Bagé no dia 8
de janeiro de 1874, a qual o julgou incapaz de todo o ser
viço militat', por so[frer de alienaçãl) mental.

M:1S não consta qual era o seu e tado quando commetteu
o egunrlo crillle pelo qual. e achava pre o, pai não foi,
como deveria ser, novamente inspeccionado.

O con elbo de guerra que o . entenciou ii. morte não foi
unanim não obstante dar o crimp como bem provado,
o que faz uppor que a circum tancia de ter ido o réo
julgado por uma junta Illet1ica, tre mezes antes de com
metter o detido, como alienado. pesou na consciencia de
alguns.i uizes.

E~ a circulI1stancia, e a pouca idade do 1'20. parece á
secção erem circum tancias attenuante. ,a quaps pesarão
sem duvida no ll1agnanimo corar;ão de Vos'a Magestade
Imperial, si não para perdoar, Cdmo pede a mãi do réo,
mas pata commutar a pena na de carrinho pepetuo, ou
como melhor pare(;er a Vo,' a. ~Ilgestade Imperial.

ala da conferencia da ecção de guerra e marinha
do cons,lho de e Lado em 3 de novembl'o de 1874.- Duqtte
de Caxias. - Visconele ele Abaelé.- Visconde de
ll1w"itiba.

RESOLUçKo

Como pal'ece.- Paço em 12 de dezembro de 1 74.
COI11 a rubrica de Sua Magestade o lmperador.- João
José de Oliveira Junqueira.
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N. <10.- 00 SULTA DE 16 DE DEZEMBRO DE
1874 (")

Consulta sobre o requerimento do ex-capilão do corpo de enge
nheiros Epiphanio Candido de 'ouza I itanga, pedindo o ha~ito

d:1 ordem de S, Bento de Aviz.

Senhor.-Em obedienciaao que Vossa Magestade
Imperial houve por b~m determinar em aviso de 28 de
novembro ultimo, expedido pelo mini teria da guerra, a
secção de guena e luul'inlta <.lo conselho de estado vem
respeitosamenLe consultar com o seu parecer obre o
requerimeuto e mais papeis a eJle juntos, em que o ex
capitão do corpo de engenheiros Epiphanio Oanrlido de
Souza Pitanga pede ser condecorado com o habito da
ordem de S. Bento de Aviz.

No requerimento, que faz ao governo, allega a parte
que na epoca em que obteve a sua demissão do exercito
tinha jit o tempo exigido pela lei, que regula a materia,
para er' condecorado com ú habito de Aviz, e como não
tivesse requerido tal distincção, durante asua effedividade
no quadl'o dos officiaes do excl'ciLo, vinha agora solicitar
ele Vossa Magestade ImperIal a concessão dessa graça.

O marechal de campo commandante do corpo de enge
nheiros em data de 18 de julho do corrente anno informou
nos seguintes termos:

« Quando o supplicante obteve demissão do serviço
do exercito por decreto de 23 de junho dl~ ]86 já havia
completado os 20 annos de serviço 'em 'nota alguma, ll,

portanto, com direito a ser condecorado com o habito da
ordem de S. Bento de Aviz ; como, porem, obtivesse a ua
demissão, sem que se yerifica se I.al condecoração, julgo
attenu ivel a sua pl'etençfw. »

A reparti ão de ajudante general, informando o reque
rimento da parte em uatfl. de 5 de ag-osto, diz que o
decreto n. 4144 de 5 de abril de ]868, que regula a
concessão da ordem de S. Bento de Aviz, não trata dos

(') Vide na collec~iio das dcci,ües do gorel'nu 110 .\.v, n. 01 de 27 dtl
agosto de 1884.
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ex-otRciaes nas circumstancias especiaes do supplicante,
lUas conclue por concordar com o parecer acima tran
scripto do general com mandante do corpo de engenheiros,
relativo à pretenção da parte.

Entre os docuoJentos que acompanham o requerimento
existe tam bem SOb1 e esta pretenção uma consulta do
conselho su premo militar, datada de 16 de nove111 bro
do corrent anno.

As opiniões dividiram-se.
A maioria do tribunal foi de parecer que, pelo facto de

não ser já capitão o supplicante, ne'ío se achava em rigor
na letra do aIvariL de 16 de dezembro de 1790 para
obter a condecoração que solicitava, mas que, dando-se
a circumsiancia ele haver eUe adquirido, antes de obter a
demissão que pedi u, direito incontestave1 a essa condeco
ração, sendo certo que, si a não tinha hoje, era por não
haveI-a então requerido, o caso yertente constituia uma
especie não prevista naquelle alvará, e por isso cabia ao
governo, tendo em attenção o direito anteriormente adqui
rido pelo peticionario, resolver a questão ..

Foram deste 'voto os Srs. Duque de Caxias, de Lamare,
Visconde de 'Santa Thereza, Soares de Andréa e Barão de
Angra.

A minoria do tribunal opinou que o ex-capitão Pi
tanga, havendo obtido a sua demissão quando jà contava
20 annos de serviço, tinha direito adquirido à conde
coração da ordem de S. Bento de Aviz, e que o facto de
sua demis. ão uão devia im portar a perda desse direito,
como não importaria tambem destituição da condecoração,
si já. a houvesse obtido antes desse acto.

Observou mais que aquella ordem honorifica, sendo
exclusivamente destinada a remunerar serviços militares,
conforme o art. lodo decreto n. 4144 de 5 de abril de
186 , e havendo-os realmente prestado o ex-capitão
Pitanga no exerci cio da carreira militar, estava elle no
caso de obtel-a, tanto mais quanto da sua fe de officio
nada constava em desabono de sua pretenção.

Concluiu finalmente com a declaração de ser esta uma
divida como outra qualquer, que o estado houvesse con
trahido para com o supplici:lnte e ele que o devia indem
nizaI' .

13
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Foram deste voto os 81's. Nune' de Aguiar, Bitun
court e Beaurepaire Rohan.

Tendo assim exposto a. materia do requerimentC', bem
como o resumo das informações officiaes, que o acom
panham, cabe à secção o dever de enunciar a !:iua opi
nião.

Antes disto, porém, a secção pede re peito amente li
cença a Vossa Magestade Imperial para fazer uma ob er
vação.

Não se citando, nem por parte do su ppl icante, nem da
secretaria da guerra precedente algum, em que o pedido
pudesse apoiar-se, deve porventura inferir-se desta cir
cumstancia que nunca ao governo de Vossa Magestade
Imperial se fez um pedido igual a este?

Assim deve ver-se, e neste caso uma razão demais se
apresenta para não se estabelecer um precedente que não
seja perfeitamente conforme aos interesses do serviço
publico e aO preceito das leis que regem a materia.

Uma destas leis é o alvará de 16 de dezembro de 1790.
Entre as diversas disposições, que nelle se contérr., é

uma deDas que todos os capitães, que contarem vinte
annos de serviço etrectivo, com boas informações do~ seus
chefes, serão por esse titulo condecorados com a insignia
da ordem de Aviz .

O decreto n. 4144 de 5 de abl'il de 186 , regulando a
concessão da ordem de 8. Bento de Aviz, depois de de
clarar, no artigo 10, que a ordem eexclusivamente desti
nada para remunerar serviço militares, dispõe, no ar
tigo 10, que a concessão poderá ser feita aos ofliciaes do
exercito, independentemente de requel'imento, observando
se o processo que estabelece nos diversos numeros do
mesmo artigo.

Destes actos, e de outros, que fÔl'a inutil mencionar,
resulta ,a evidencia de que a conde oração da ordem de
S. Bento de Aviz não p6de tornar-se etrectiva sinão em
individuos, que, na occasião de confel'ir-se, forem officiaes,
sendo a patente de capitão para cima.

Assim, o facto de ser o agraciado official e ter, pelo
menos, o posto de capitão, é uma condição substancial, que
constitue a capacidade legal do individuo para obter a
referida condecoração.
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Neste modo de entender o alvará de 16 de dezembro de
1790, e os outros acto. legislativos e regulamentos do
governo relativos á concessão da condecoração da ordem
deS. Bento de Aviz, .ão inteiramente acordes todos os
pareceres officiaes constantes dos documentos, de que se
tem feito o extracto, com excepção do que foi dado pela
minoria do conselho supremo militar, na consulta de 16 de
novembro de 1874.

Sendo i to a . im, persuade-se a ecção não sel' exacto o
asserto de que o ~aso, de que se trata, constitue uma
especie não previst ..naquelle alva['a.

Por que ha de pensar-se e argu mentar-se por este modo?
O que é mais logico é reconbecer que o alvarã. de 16 de

dezembro de 1790, não contemplando tal especie, excluiu-a
como manifeslamente contraria (l uma das bases que
adoptara para conceder- e a condecoração da ordem de
Aviz.

A ba e foi a circumstancia de ser o agraciado oflicial,
tendo pelo menos a patente de capitão, sem o que considera
o alvara não haver capacidade legal para receber-se a
graça da condecoração da ordem.

Admitta-se, porém, que o c.;a o ou e pecie não esta pre
visto no alvara de 16 de dezembro de 1790.

Não eú govemo, mas a assembléa geral, a qual deve
eUe recorrer, que tem competencia pa['a interpretar o
alval'á, cr ando um direito que neUe não foi attendido.

Al'gumenta-se que o supplicante, pelo facto de ter
servido no exercito por vinte annos e sem nota, e de ser'
capitão, quando foi demittido, adquirira direito á conde
coração e que esta lhe teria sido concedida, se a tivesse
requerido, durante a sua e[ectividade no quadro dos
officiaes do exercito. .

Não e ontesta que o su pplicante, pelo facto de ter
servido no exercito por vinte annos sem nota, e de ser ca
pilão, adquirisse direito acondecuração da ordem de Aviz.

E te direito, porém, era mais eventual do que perfeito;
porque, para tornar-se perfeito, dependia ainda da vontade
da parte, por qualquer modo manifestada, e sobretudo de
informações ofliciaes, e de uma decisão ou despacho do
governo, que reconhecesse o direito.

Nada disto houve.
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Accresce que, alem de que da natureza llos dir ito'
resulta a liberdade de exerceI-o ou de não exerce] -os,
direitos ha, Que a lei não concede senão 'ob a condição de
fazeI-os valer dentro de Ulll determinado prazo ou dada'
certas circumstancias,

Sendo isto assim, força 6 reconhecer que o supplicante,
não só deixou de exercer e fazer valer a seu direito à con
decoração da ordem de S. Bento de "'-viz dentro da prazo
marcado em lei, o qual terminou no dia, em que, por
decreto de 23 de junho de 1868, foi-lhe concedida a demis
são, que anteriormente pedira, do posto de capitão do
exercito, mas tambem actualmente se acha na impossilJi
lidade de satisfazer uma das condições, que para exercer
se, e fazer-se valeI' o mesmo direito a lei cOlridera ub
stancial, e eque o pretendente ú condecoração seja officia]
do exercito e tenha pelo menos a patente de capitão.

A falta desta condição estabelece, com effeito, incapa
cidade legal para obter-se a condecoração que o su ppli
cante reclama,

Não e, entretanto, somente isto o que se oppõe à pre
tenção de que se trata,

Da respectiva fl~ de officio consta que o supplicante
pedira demissão do posto de capitão do corpo de engenhei
ros, não tendo aliús requerido, nem obtido até então
a condecoração Ida ordem de Aviz .

E' evidente, portanto, que, renunciando o supplicante
o posto de capitão do exercito, esta renuncia de um direito
não só adquirido, mas tambem exercido por alguns almas,
importava necessariamente a renuncia ele todo' os outros
direitos inherentes à patente de capitão, assim os adquiri·
dos e exercidos em virtude ela mesma patente, e como
taes perfeitos, como, por força de mftior razão, aquclles de
que o supplicante não se achava ainda no gozo e exerci
cio, em virtude de acto algum, que os tivesse reconheci
do, e, como taes, imperfeitos.

Das considerações que precedem e dos argumentos que
as justificam, resultam as seguintes conclusões, que a
secção respeitosamente su bmette à alta sabedoria de VO.. sa
Magestade Imperial :

1 . a O direito ii condecoração da ordem de S, Bellia de
Avii~ que póde ser conferida ou a requerimemto da parte
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interessada, ou ex-officio, extingue-se ou caduca dentro
de um certo prazo, e este prazo termina no dia, em que
aquelles, que podem fazer valer o direito, deixam de per·
tencer ao quadro dos officiaes do exercito.

2. a O facto de pertencer ao quad ['0 dos officiaes do
exercito com a patente de capitão, pelo menos) é uma con·
dição substancial, que a lei estabelece e requer, para so
licitar-se e obter-se a condecoração da ordem de S. Bento
de Aviz.

3.° O offieial do exercito, que pede demissão do posto
antes de ser-lhe conferida aquelIa condecoração, para a
qual jiL tinha preenclJido o tempo de serviço sem nota,
que a lei exige, pela renuncia da s'ua patente, renuncia
igualmente todos o direitos a elIa inherentes, quer os jà
adquiridos, e de que estava na posse em virtude da mesma
patente, quer aquelles, que ainda não se haviam tornado
efi'ectivos e peefei tos pela posse e exercicio.

4. a Que a pretenção do supplicante, estando compre
hendida em cada uma destas conclusões, não está no caso
de ser deferida.

Tal e, senhor, o parecer da secção.
Vossa Magestade Imperial resolverá o que fôr mais justo.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em ]6 de dezembro de 1 74. 
Visconde de Abaeté. - Duqtte ele Caxias. - Visconde
ele lv!uritiba .

N. 41.-RESOLUÇÃO DE 27 DE FEVEREIRO
DE 1 75 n

Sobre os papeis relativos a Barros Franco & Comp, e Manoel
Lopes de Brito, que reclamam o pagamento de medicamentos e
drogas, fornecidos ao hospital militar da carLa durante os mezes
de agosto e setembro de 181' .

Senhor. - Determinou Vossa Magestade Imperial, por
aviso do ministerio da guerra de 23 de novembro findo,

(') Expedia-se avi o :1.0 thesolll'o em 17 de ahri! ele '1875.
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que as secções reunidas de justiça e de fazenda do conse
lho de estado consultem com o eu parecer sobre o inclu
sos papeis, relativos a Blrros Franco & Comp. e
Manoel Lopes de Brito, que reclamam o pagamento de
medicamentos e drogas fornecidos ao hospital militar da
côrte, durante os mezes de agosto e setembro de 1873.

Dos referidos pai eis. consta o seguinte:
Sobre parecer da 3a secção da repartição fiscal do mi

nisterio da guena I que processou as contas dos fornece
dores de medicamento. e drogas ao hospital militar da
côrte durante os meze de setem bro rle 1873 a janeiro de
1874, expediu o mini. teria da guerra ao d,t fazenda aviso,
em 12 de março ultimo, solicitalido o pagamento a taes
credores da quantia de 25':258$437.

No thesouro, vistas as contas pelo contador da P con
tadoria, deu este o seguinte parecer:

« Não me opponho ao cumprimento deste aviso; mas
devo fazer uma observação, pelo conhecimento que, como
membro da cómmissão de inquerito do hospital militar,
tenho de factos relativos ao fornecimento, especialmente
de merlicarnentos, ao dito ho pital.

« Repugna-mG contribuir para que sejam pagas as con
tas apresentada por Manoel Lopes de Brito, datadas de
31 de agosto e 30 de setemlJro de 1873, aquella no
valor de 4:956$659 e e ta de 2:707$259, porque as
quantias que nellas mais avultam constam dos pedidos
de 8,20 e 28 de agosto e 27 de setembro, rubricados pelo
Dr. Gitahy, que não declara em que f).ualidadeo fez, de
vendo sel-o pelo primeiro medico, DI'. Farinha, ou pelo
seu respectivo su bstituto, Dr. Costa Lobo. Ora, não es
tando esses pedidos rubricados pelo primeiro medico ou
seu substituto, não podem ser aceitos como validos. tanto
mais sendo escriptos em papel e com tinta e letra diversas
dos outros pedidos do mesmo tempo, que acompanham as
referidas contas, parecendo, portanto, não serem verda
deiroi} .

« Na conta de Barros Franco & Comp., datada de
30 de setembro, acha-o e um pedido de 20 de agosto, es
cripta no papel e com a tinta com que o são os verdadei
ros daquelle tempo e ru bricados pelo Dr. Farinha, o que
prova que elle nessa data estava em serviço no hospital.
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« A' vista do exposto, julgo cumprir um dever fazendo
estas observações e pedindo que se mande instituir um
exame sobre o facto, afim de salvaguardar os interesses
do thesouro e a moralidade do hospital militar, onde as
cou a não marcham muito em regra, officiando-se neste
sentido ao Sr. ministro da guerra. »

Com e te parecer concordou o conselheiro director ge
ral da contabilidade, e pelo ministerio da fazenda se expe
diu ao da guerra, em 19 de março, aviso naquelle sen
tido, devolvendo-se aquellas contas, porque as outras,
sobre que não e ofl'ereceram as mesmas duvidas, foram
pagas.

Su bmettidas a novo exame na repartição fiscal do
minil:iterio da guerra as contas impugnadas no thesouro,
o lo e.'cri ptu rario ManoeI Ignacio da Rocha, tendo á vista
os livros do hospital, que requi itou, o relataria da com
missão de inquerito e outros papeis concernentes ao
assumpto, abl ndou em longas considerações, defendendo
o procedim nto da repartição a que pertence, e quanto ao
ponto pr ci o da questãO ujeita ao seu exame, exprime-se
a sim:

«Infelizmente, do exame a que procedi, auxiliado pelos
differente. dados de que me ervi, as mesmas apprehensões
do contador GaIvão me assaltaram o espirita, logo á pri
meira vi ta, quando tive de analJ'sar e investigar a legi
timidade de tae pedidos, e . e bem estejam elIes sob a
protecção da rubrica do coronel director, reGonhecidos
legae e vel'dadei ros pelos merobras da junta de saúde,
pai eelta, por sua vez, quem exa.mina comprova as
contas e seus documentos, que nada menos são, neste caso
queo' r·feridos pedido a signados, não pelo primeiro me·
dica obrigado a fiscalisar todo o fOl'neei menta do hospital,
mas pelo Dr. Gitaby, 1(l cirurgião: esses indicias de fraude,
de que faUa o contador do thesouro, parecem taes, são tão
visiveis e patentes, que quanto a mim, é força confessar,
que de algu ma maneira abusos de certa ordem condem
naveis são commettidos no hospital militar, á sombra da
impunidade ....

« Incontestavelmente vê-se que os ditos pedidos são feitos
com lettra, papel e tinta difl'erentes dos do[hospital, concor
dando em tudo com a tinta, lettra e papel das contas
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sahidàs da casa dos fOl'llecedores Barros Franco &
Comp ... »

A estas informações juntou uma tabel1n, quo organizou,
servindo-se dos pedidos impugnados no tIJesouro, do livro
de receita e despeza da pharmacia, do inventario a que se
procedeu no hospital no mez de novembro e ele outro
dados que pôde col1igir.

Examinada essa. tabella, vê-se que os medicamentos e
drogas constantes dos pedidos impugnados l)elo thesou
1'0, nem foram empregados na pbarmacia do hospital
nem se acharam ne1la.

O director da repartição fiscal teve, por sua vez, de
emittir opinião, e, tomando como ponto principal a defesa
da repartição de que é chefe, e a quem alias ninguem
accusa, accumulou largas considernções, que __ eria penoso
reproduzir e analysar, sobresahindo alguma,- por sua
manifesta improcedencia, como a que julga impossi vel
neste caso a fraude sem a connivencia de todos os empre-
gados do hospital. ,

Todavia no tocante ao ponto restricto da cluestão, o facto
sujeito a exame, pronuncia-se deste modo:

« E se a responsabilidade da repartição fiscal está !>alva
pelo que ficou demonstrado, infelizmente, pelos exames a
que se procedeu em presença dos livros, que requisitei do
hospital para esse fim, nota-se uma circumstancia muito
grave, que é a falta de existencia de medicamentos, vel'i
ficada pelo mapa comparativo dos mesmos, constantes das
existencias dos pedidos e cio consu mo ... »

Adiante diz:
« A' vista do mappa demonstrati vo, a Cj ue alludo e está

junto, o extravio é evidente e pata que não haja preva
ricação, cumpre que o pharmaceutico Pedro AI xandre
Nucator, e o esct'ivão Paulino Alves Bat bo a, se justifi
quem e sejam chamados à responsabilidade com todos
aquelles em que recaiam indicias de culpabilidade. cum
plicidade ou connivencia.»

Conclue, porém, da seguinte maneira:
«Quanto ao pagamento das contas, não me parec

que, em direito, salvo melhor juizo, possa ser impug'nado,
sem que esteja provado que o fornecedor econni,ente no
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extravio e fraude, i to é, que deixou de fazer etrectiva no
hospital a entrega dos medicamentos con tantes ele sua:
contas, o que. eni. difficil, á vi ta dos reci bos de Nucator
nas contas do fornecimento, authenticadas pelo lo medico
Farinha, pL'ocessadas pelo e. crivão e moralisadas e appro
vadas para pagamento pela junta ou que por qualquer
modo entrou na fraude e extL'avio.

« Todavia ha um alvitre para asseguraI' os interesses da
fazenda nacional, que será deduzir das contas os medica·
mentos, cujas falta se verificam pela confrontação dos
ma ppas; ma isto será legal?

«A' vista do expo to, entendo ser da maior conveniencia
que e ouça o r. procurador da corôa ... »

Ouvido o con elheiro procurador da coroa reconhece, á
vista do papeis que examinou, notavel irregularidade,
deleixo, culpa em empregados elo hospital militar da corte;
e continua as im :

« ias da respon abilidade naquelle grito á má fé, à
fmude e consequente preva.ricação é grande a distancia;
para que se e tabeleça, se determine a fraude, para que
se puna a prevaricaç'ão, é nece sario, essencial, prova e
prova plena e perfeita.

« E neste entido acompanho o chefe José Rufino
Rodrigues <.le Vasconcellos, quando, a fis. 4 v. de sua
informação, diz:

« Quanto ao pagamento das contas, não me parece que
em direito, salvo melhor juizo, possa. er impugnado,
sem que e. teja provado que o fornecedor é connivente no
extravia e fraude, etc. »

« Os papeis e contas estão devidamente authenticados
e por isso qualquer incuria, preguiça e culpa não devem
corL'er em damno de quem não tem responsabilidade:

« E não seria, senão de direito, de fundada equidade
que fossem ouvidos os reclamantes?

« Se V. Ex. as im o mandar, deve~se esperar sua
resposta para melhor decidir-se. »

Propondo ° conselheiL'o procurador da corôa a au
diencia dos reclamantes, teve seguramente em vista
dar- lhes conhecimento de todas as arguições feitas ao
documentos impugnados no thesoul'o, afim de obter as
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explicações necessarias sobl'e os factos que são objecto
dellas. Foram ouvidos, e a sua resposta é a seguinte:

« Illm. Exm. Sl'.- \' vi.,ta 110 luminoso e con cien
cioso parecer do Exm. conselheiro procurador da cOl'ôa,
corroborando a mui consciencio~a iufol'lllação do Sr. di
rectol' da repal'tição fiscal da guena, nada mais temos
a acerescentar pal'a provarmo. a legalillade das nossas
contas e o dil'eito, que nos assistf', de recebel'mos a impol'
tancia das mesmas, re tando-nos apenas agl'adecel'mos
a V. Ex. o especial fa VOI' de tel' nos mandado ouvir
sobl'e tal re peito. »

No alto de te officio o ministl'O e eCl'etario de estado
dos neg"oeios da guerra lançou o seguinte déspacho:

« Pague-se, fixando· se préviamente o quantum pela
repartição fisc:ll, em vista dos documentos, »

Parece fÓl'a de duvida que a intenção do ministro era
deduzil' das contas os medicamentos, cujas faltas se
verificam p la confl'ontação dos marpas, alvitre lem
brado pelo director da repartição fiscal para assegurar os
interesses da fazenda nacional.

Não o entendeu as im a repartição fiscal, computando
todas as addições e propondo a expedição de novo aviso
ao ministerio da fazenda para pagamento rla totalidade
da importancia pedida pelos reclamantes, no que con
cordou o respectivo director, desistindo do alvitre, que
havia lembrado, « pela impo sibilÍllade absoluta de deter
minar quaes os individuos que poderiam ser conniventes
nos extravios dos medicamentos. »

Achando- e nestes termos a questão, mandou Vossa
Magestade 1m perial ouvir as secçõe reunidas ele justiça
e de fazenda do conselho de e taelo, que passam a cumprir
a ol'dem de Vossa Mage tade Imperial, interpondo o seu
parecer.

a simples enunciado da somma (25:258 437), a que
se elevou a despeza com medicamentos no hospital mi
litaI' (la côrte, de setembr'o a janeiro do anno pa sado,
não póde deixar de provocar serios repal'os, suscitados
pela grande desproporção em que se acha esta <1espeza
com a de outros estabelecimentos da mesma natUl'eza ;
por exemplo: no hospital da santa casa de misericordia,
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com um numero de enfermos muito mais avultado,
nunca esta despeza attingiu aquella somma em um anno,
inteiro; ma taes reparo, s rvindo para justificar as pro
videncia , que consta haverem j;'l sidú tomadas pelo mi
Ilisterio da guerra, e autorizae outras, que porventura
pareçam mais efficazes, para o restabolecimento da boa
ordem e regularidade do serviço daquelle hospital, não
vêm agol'u aproposito, adsteicto, como deve ser, o exame
de te negocio á~ informações e documentos juntos.

A' vi ta das in(ormaçõe documento juntos, o
pagamento da conta de Barro Franco & Comp., datada
lle 30 de setembro, importando em 1:477 02, não deve
ser impugnado, uma yez que funda·se em pedidos, a que
nem no 1.hesouro, nem na repartição fiscal da guerra se
paz objecção que os invaliele.

'<'ii) acontece o mesmo a I' 'speito das contas de Manoel
Lop ele Brito. uma datada de;31 de agosto, na impor
tancia de 5:072$145, reduzida a 4:956 659, e outi."L,
datarla de 30 de setembro, na importancia de 2:703 259.

! os pedidos datados de 8, NO e 28 de agosto, que
sei vem de documento á pI'imeira destas contas, e no do 27
de setemlro, junto à segunrla, notam-se os seguiutes
defeito :

1. (, O papol, tinta e lettra ,'âo differente dos dos outros
p rlidos do me mo tempo e semelhantes aos das conta a
que e tão juntos, parecendo por is O taes p didos - obra rio
proprio fomecedor.

2. o 'l'acs pedido , di vel'samente de todo os outros não
foram rubl'icados pe o lo medico, ou pelo seu sub tituto
legal, como determina o regulamento do hospital e era
pl'atica invariavel, mas sim pelo lo cirurgião, em todo
caso, para is o incompetente.

3. o Falta da existe!1cia de taes medicamento , veri
ficada (como se expri me o director da repartição fiscal)
pelo mappa comparativo dos mesmos, constantes das exi 
tancias, dos pedidos e do consumo; convindo ter-se em
attenção que a compal'ação a respeito de taes medica
mentos é facil e rigorosa a demonstração resultante dena,
porque todos esses pedidos foram feitos exprellsamente
para su pprir diversas ambulancias, em que alias, como se
y" do mappa, não foram empregados.
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A veracidade dos defeitos notados em taes documentos
está reconhecida por todos os fnnccionarios que foram
ouvidos a este respeito; os proprios reclamantes não a
contestaram.

No pedido uatado de 27 ue setemlJro se podiam notar
outros defeitos, talvez mai grave.

O lo escripturario da repartição fiscal, Manoel Ignacio
da Rocha, moralisando sobr taes documentos, exprime·se
de te modo:

« As. im pois, sendo estas as minhas reflexões, de que
falIei ao começar esta informação, .'ou inclinado a acre
ditar, nutro a opinião, apezar das attenuantes e sophismas
sempre suggel'itlos em taes questãe, que os dito pedidos
são illegacs, ou por outra, são forjados sob auspicias fl'au
dulentos, irregulares ou enganosos, havendo concorrido
para isso, seDl duvida alguma, empregados do hospital, de
mãos dada e de combinação com fomecedores, a quem
não só é dado apre 0ntar suas contas de chegar, como
lhes ~ mais concedido o cli?'eito de forjar e escrever os
documentos que precisam, e que tAm de servir para com
provaI-as. »

As secções abstêm-se de qualificar o facto.
Do ultimo relatorio do ministerio da guerra consta que,

denunciando a imprensa desta capital, e com insistencia,
abusos e irregularidades que se diziam praticados no
hospital militar da corte, e convinuo, a bem dos interesses
ela fazenda nacional, da moralidade daquelle e tabeleci
mento e du credito de seus empregados, fazer minucioso
exame, afim de se verificar a exactidão ou não procedencia
de taes assertas, e proceder· e na fÓl'ma ela lei contra os
delinquentes, se os houvesse, por avi o de 5 de novembro
do anno passado se nomeou uma commissão para abrir
rigoroso inquerito, revendo a escripturação daquell hos
pital, inquel'indo os empregado da administração e o
pessoal technico, colligindo esclarecimentos e quaesquer
pl'ovas, afim de se conhecer se os fornecimentos feitos
durante e depois da guerra" do Paraguay foram regu-
lares. .

Esta cOlllITIissão, que se compõe do brigadeiro Henrique
de Beaurepaire Rohan, como chefe, do cirurgião-mór
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do HXel'cito, .Dr. Jose Pibeiro do, ama Fontes, cio cil'ul'
gião·rnlir ele brigada, Dr. :.\lanoel Jose ele Oliveira, do
contador 00 the ouro nacional, Miguel Al'ch.'lnjo Gaivão,
elo chefe de secção da 'repartição fiscal, Luiz Paulo dos
Santos ;Ylacedo Ayque, e do plwl'll1aceutico-alfcres Fran
cisco Maria de Mello e Oliveira, encetou os seus trabalhos
em 11 do me~mo mez e tem com assiduidade e 7.elo con
tinuado no proseguimento da missão quo lhe foi incum
bida.

O resultarIa de se inquerito lIa lle ser leyado ao conhe-
cimento do corpo legislativo, o

Estando comprehendido no mencionado inqueritu o facto
de que 'e trata, não convém desligal-o dos outros factos,
para sujeilal-o a uma apreciac:,ão ~ingulal'; liem 'cria 1)l'U

dente anticipa,r juizos, pl'eyeninclo 0.-' que com mais seg'u
rança erão pl'cnunciados à face de taes esc1areciE10ntos e
provas, e outras diligencias inelispensaveis, como no caso
pre ente é a lo exame dos livros do fornecedor Manoel
Lopes de Brito, que,sendo comJ1lerciante de drogas, o .c1e"e
t 'r com a reguJar'idade xigida pela lei, e nos quue' deve
estar e cripturada a entra la e . ahida das drogas forne
cidas, ficando evidente a simulação de taes pedidos, se não
constar que o fornecedor possuia as drogas nelles contem
pIada.

A questão agora sujeita a decisão do governo imperial
versa precisamente sobre o pretendido pagamento das
contas de Barros Fl'anco & Oomp. e Manoel Lopes de Brito.

OoHocada a que'tão nestes termo, €i fóra de duvida que
os documentos juntos as contas de Manoel Lope de Brito,
datados de 8, 20 e 28 de agosto e 27 de setembro, são in
formes e irregulares e não podem ser aceitos, como judi
ciosamente observou o zeloso contador do thesouro.

E, pois, as secções reunidas de justiça e de fazenda do
conselho de estado são de parecer que se mantenha o
pen amento do despacho do ministerio da guerra de 11 de
novembro ultimo, mandando-se pagar as ditas contas com
a clerlucção das addições relativas aos mencionados do
cLimentos datados ·de 8, 20 e 28 de agosto e 27 de s 'tempro,
juntos ú.' contas de Manoel Lopes de Brito] para isso
lixando previame.nte a repal,tição fiscal o !.j'Uant~~m, em
vbta dus respectivos documentos.
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Vossa Mage tade Imperial mandará, porém, o que fôr
mais justo

Sala das conferenci<'ts da secções reunidas de justiça e
de fazenda do conselho de estado em 19 de dezem bro ele
1874.- Visconde de Jagtta?"y.-Jose Thomaz Nabuco
de A7'aujo. - Visconde de 'Victherolj.- ilifarquez de
S. Vicente. - Tlisconde de Inhomirim.

RESOLUÇÃO

Como pal'ece. - Paço em 27 de fevereiro ele 1875.
Com a rubrica de Sua i\Iagestade o Impel'arlor. - João
José de Oliveira Junqueira.

N. 42. - RESOLUÇÃO DE 27 DE FEVEREIRO

DE 1875 n
Sobre o requerimento do operario da oflicina lithographica annexa

ao archi yo militai' Leonidio José Gonçalves, pedindo dispensa do
serviço com todos os vencimentos.

Senhor.- Em obediencia ao que Vossa Magestade Im
perial foi servido ordenar em aviso do lo ele outu bro do
corrente anno, expedido pelo ministerio da guerra, a
secção ele guerra. e marinha do conselho de estado vem
respeitosamente consultar com o seu parecer, a vista do
requerimento e documentos que lhe foram remettidos,

(") Minist~l'io das lle"ocios da gUllrra.-Rio d~ Jaueiro, 5 de IlULl'ÇO
de 1875,-Illm. e E:xm. "·.-Comm'Inico a V. Ex., para seu conhe
cimento e devidos e/rei tos, que, em virtude da imperial resolução de
27 d fev reil'o Illtimo, o gravador dlt omcina lithog-raphica annexa
ao archivo militar L~onidio José Gonçalves fie[\. dispensado do res
pectivo ponto, e deve- e-lhe mandar abonar a quota do jornal nos dias
em que não comparecer por incommodo de saude.

Deus guarde a V. Ex.-JoãoJoséde Olivei,'a, Junqucim.-Sr. An
tonio Nunes de Aguiar.
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ácerca da pretenção do gravador da officina lithographica
annexa ao archivo militar Leonidio José Gonçalves, que
pede se lhe conceda dispensa do s rviço com todos os ven·
cimentos.

Pelos documentos, com que se acha instruida a petição,
pl'ova-se:

1.o Que o supplicante em 11 de novembro de 1825,
tendo a idade de 13 annos, entral'a voluntariamente na
qualidade de aprendiz na otficina das arma da fortaleza
ela Conceição.

2. o Que por aviso do mini tel'io da guel'ra de 5 de
julho de 1832 o supplicante, que então estava empregado
na aula ele desenho do arsenal de guerra, foi mandado
admittir na officina litbogl'apbi a do me mo arsenal.

3. 0 Que servira como porteiro do archivo militar, e
ele empenhara atisfactoriamente as funcções do lagar, pOC'
espaço de seis meze , durante a licença, que obteve o por
teiro eíf'cLivo.

4. o Que, em um atte tado com data de 10 de agosto de
1848, declara o maj r de engenheiros Alexandre Manoel
Albino de Carvalho q~e o supplicante, além de ser um dos
lithographo mai di,rnos ele e tima pela sua exemplar
conducta e a siduidade llO trabalho, era o primeiro em
capacidad arti tica, e consequentemente aquelle que exe
cutava as commissões mais difficeis, de que o estabeleci
mento era encal'l'egado.

São favoraveis ao upplicante as informações que foram
pre entes il secção, a aber:

(a) Do mare hal de campo director do al'chivo datada
de 1 de ago to de 1874.

Diz-se nestl;\ informação que o supplicante pela sua
avançada idade, e mole tia adquiridas no serviço da
lithographia, deI' ser elispen ado do erviço com o ven
cimento relativo, a exemplo elo que e pratica com os
me tres, contrame tres e operal'io do arsenal de guerra,
pelo art. 235 elo regulamento de 19 de outubro de.l872.

(b) Da 1a secção da repartição fi cal do ministerio da
guerra datada de 16 de setembro de 1874.

Diz-se nesta informação que o supplicante serve na
lithographia do ministerio a contar de 1832, e tem des
pendido no publico serviço mais de 40 annos ; e, attes-
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Vossa Mage tade Imperial mandará, porém, o que fôr
mais justo

Sala das conferencias das secções reunidas de justiça e
de fazenda do conselho de estado cm 19 de dezem bro de
1874.- Visconde de Jaguary.-Jose Thomaz Nabucu
ele A1'aujo. - Visconde ele Victherolj. - ]!farquez ele
S, Vicente. - T!isconele ele Inhomú'im,

RESOLUÇÃO

Como pal'ece. - Paço em 27 de fevereiro de 1875,
Com a rubrica de Sua i\Iagestade o Imperador. - João
José ele Oliveira Junqueira.

N. 42. - RESOLUÇÃO DE 27 DE FEVEREIRO
DE 1875 n

Sobre o requerimento do operario da officina lithographica annexa

ao archi'fo militai' Leonidio Jo é Gonçalves, pedindo dispensa do

serviço com todos os vencimenLos,

Senhor,-Em obediencia ao que Vossa Magestade Im
perial foi servido ordenar em aviso 1'10 Iode outubro do
corrente anno, expedido pelo ministerio da guerra, a
secção de guerra e marinha do conselho de estado vem
respeitosamente consultar com o seu parecer, a. vista do
requerimento e documentos que lhe foram remettidos,

(') MillisL~rio ti s neg-ocios da guerl'a.-Rio d~ Jaueil'o, 5 de 1lI1ll'ÇO
de 1875.- Hlm. e E:x,m .• '1'.- Comm'lIlico a V ..E:x., rara seu conhe
cImento e devIdos et1eltos, que, em vIrtude da !mperJal resolução de
27 de fevel'eil'O 111 imo, o gravadol' d,\ officina lithog'raphica annex:l.
ao archivo militar L.onidio José Gonçalves fica dispensado do res
pectivo ponto, e deve- e-lhe mandar :l.uon:l.1' a quota do jorn:l.l nos dias
em que não comparecer pOI' incommodo de saude.

Deus guarde a V. Ex ,-João José de Olivei,'Q, Jlmqucim.- r. An
tonio Nunes de Aguiar,
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acerca ela pretenção do gravadoL' da officina lithographica
annexa ao archivo militar Leonidio José Gonçalves, que
pede se lhe conceda dispensa do s .rviço com todos os ven·
cimentos.

Pelos documentos, com que e acha instruido. a petição,
prova-se:

1.0 Que o supplicante em 11 de novembro de 1825,
tendo a idade de 13 anno', entrara voluntariamente na
qualidade de aprendiz na officina ela arma da fortaleza
na Conceição.

2. 0 Que por aviso do mini teria da guerra de 5 de
julho de 1832 o supplicante, que então estava empregado
na aula de de enho do arsenal de guerra, foi mandado
admittir na officina lithographica do me mo arsenal.

3. 0 Que servira como pol'teil'O do archivo militar, e
ele 'empenhara atisfactoriamente as funcções do Ioga r, por
espaço de seis mezes, durante a licença, que obteve o por
teiro eff ctivo.

4. o Que, em u Jl1 attestaelo com data de IOde agosto de
1848, declara o major de engenheiros Alexandre lanoel
Albino de Carvalho ql:e o supplicante, além de ser um dos
lithographo mais di"'no de e tima pela sua exemplar
conducta e a siduic1ade no trabalho, era o primeiro em
capacidad arti tica, e consequentemente aquelle qu exe·
cutava as commi sões mais difficeis, de que o estabeleci
mento era encarregado.

São favoraveis ao supp1icante as informações que foram
presentes à secção, a saber:

(a) Do mare hal de campo director do al'chivo datada
de 18 de ago to de 1874.

Diz- e nesta, informação que o supplicante pela sua
avança la idade, e molestias adquiridas no serviço da
lithograpbia, deve ser dispensado do . erviço com o ven
cimento relativo, a exemplo elo que e pratica com os
me tres, contramestres e operados do arsenal de guert'a,
pelo art. 235 elo regulamento de 19 de outubro de.1872.

(b) Da 1a secção da repartição fiscal do ministerio da
guerra datada d 16 de setembro de 1874.

Diz-se nesta informação que o supplicante serve na
lithographia do ministerio a contar de 1832, e tem des
pendido no publico serviço mais de 40 annos ; a, attas-
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tanJo o director do archivo que fi justo o pedido que o
mesmo supplicante faz, não so por sua avau\,é).da idade,
como por ser enl'ermo, a secção entende que a pretenção é
digna deconsideração.

Ve- e, poi ,que a 1'1 secção refeL'e-se inteiramente e
exclusi\'amente ao trabalho e juizo do marechal de campo
director do archivo militar.

(G) Do chefe do secção da ecretaria ela guerra, com
a qual conformou-se o conselheiro director geral, datada
de 19 de outubro.

Nesta informação reconhece-se que não 11a disposição de
lei, que de aos operarios da oiflcina lithographica direito
à dispensa do serviço com \'encimento.

A conclusão, pOl'em eque seria de equidade a concessão
da dispensa de trabalho, que o surplicante solicita, com
dous terços do respectivo vencimento, si em inspecção de
saude for julgado incapaz de continuar a servir, como
se praticava com os operarios elo arsenal d guerra, ante
riormente ao regulamento de 19 de outubro de 1872.

Além destas informações, 10· se o seguinte em uma tira
de papel sem assignatul'a:

« Por avi o de 6 ele maio de 1873, mandou-se fazer
extensiva aos operarios elas fabricas ele polvora a di po
sição do artigo 235 do regulamento n. 5118 de 19 ele
outubro de 1872, "

« Assim parece do justiça que se estenda tambem esse
favor aos da officina lithographica annexa ao archivo
'militar.-25-9-74. »

4( Está junta a cópia do aviso acima citado. »
« 1°-10-74. »

O teor deste aviso é o que se segue:
« Ministel'io elo negocias da guerra. -Rio de Janeiro.

6 de maio de 1873.-Declaro a V. S., para seu conheci
mento e execução, que o feitol' da fabrica de polvora da
Estrel1a José Joaquim Soares fica dispensado do serviço da
mesma fabrica, percebendo, porem, um terço do respectivo
salario, na fórma da doutrina do artigo 235 do regulamento
llue baixou com o decreto n. 5118 de 10 de outubl'o
ultimo, que refonnou os arseuaesde guert'a, e que póde



- 209-

sêr applicado aos operarios das fabricas de po1vora.
Deus guaede a Y. S.-João José de Olivei?'a Junquei?"a.
-Sr. Frederico Cavalcanti de Albuquerque. »

Expo ta assim a materia, e tendo em vista os do
cumentos e informações com que se procura justificar a
pretenção de que se trata, persuade-se a secção que
o direito do supplicante não se acha sufficientemente
demonstrado.

Concedendo-se que o supplicante deva já considerar-se
em uma idade muito avançada, quando aliás não comple
tou ainda sessenta e dous annos, e que soffre molestias
iJicuraveis, adquiridas no serviço publico que o impossi
bilitam de continuar a servir, ainda assim não teria o
direito que reclama, porquanto nenhuma lei ha, donde
tal direito resulte, como se reconh"ece, e se confessa nas
informações officiaes.

Com effeito, ao supplicante não p6de ser applicavel a
disposição do artigo 235 do regulamento approvado pelo
deceeto n. 5118, reorganizando os arsenaes de guerra do
lmperio.

O artigo 235 refere-se unicamente aos mestres, contra
mestres, mandadores e operarios, que por avançada idade,
lesões ou molestias visivelmente adquiridas nos trabalhos
do arsenal,ficaram impossibilitados de continuar a servir.

São estes s6mente, e não outros os empregados ou
operarios do arsenal, que, dadasaquellas condições, podem
ser dispensados do serviço respectivo, a saber-com um
terço dos vencimentos que então receberem, si contarem
mais de vinte annos ; com metade, si contarem urais de
vinte e cinco, com dous terços, si contarem mais de trinta,
sempre de serviço effectivo.

Podanto, declarar o supplicante e os mais empregados
da officina lithographica do archivo militar comprehen
didos na disposição do artigo 235, seria dar ao acto elo
governo expedielo em consequencia de uma autorização
legislativa uma int61'pretação manifestamente extensiva,
contraria â sua lettra clara e·expressa.

Não o p6de fazer o governo :
Primo,-porque sÓ aassemb1éa geral compete, na fÓrma

do ~artigo 15, § 8° ela constituição, fazer leis, interpre
taI-as, suspendel.as e revogaI-as.

14
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Secundo,-porque a faculdade leg'islativa delegada ao
governo pelo artigo 3° da lei n. 1973 de 9 de agosto de
1871., para reformar os arsenaes de guerra, contem as
mesmas limitações, com que jâ tinha sido delegada pelo
artigo 9° da lei n. 1101 de 20 de setembro de 1"60, que
mandou-se continuar em vigor.

Uma das limitações era que a autorização s6 teria vigor
ate ala sessão legislativa.

Ora, depois que começou a vigol'ar a lei n. 1973 de 9
de agosto de 1871, a primeira se são legislativa foi a que
se abriu no dia 21 de dezembro de 1872, e terminou em
2 de maio de 1873.

Assim que, nesse dia cessou a autorização, que ao
governo fôra delegada para o fim de reformar os arsenaes
de guerra, e consequentemente parece que nenhuma
alteração póde o governo fazer actualmente no regula
mento que expediu com o decreto n. 5118 de 19 de
outubro de 1872.

Não póde negar-se o alcance de uma alteração, que
tornasse extensiva a operario_, que não estão empregados
no arsenal de guerra, uma especie de aposentação, que
só foi concedida aos do arsenal de guerra, e isto sem que
uma parte, ainrla que minima, elos seus vencimentos seja
deduzida em beneficio deUes' e de suas famílias, e para
allivio do thesouro.

Além de crear-se uma nova verba ele despeza, que com
o tempo p6de avultar, accresce que esta despeza ficaria
fóra da immediata fiscal i ação da assembléa geral, porque
o acto do governo não seria sujeito a sua appl'ovação.

Entretanto, é certo por outra parte que da rigorosa
observancia dos principios que se têm enunciado, nenhum
mal p6de resultar;. porquanto o poder executivo tem
pela constituição o direito de conceder mercês pecuniarias
a quem, depois de largos annos de bons serviços ao estado,
se impossibilita de continuar a prestaI-os, por avançada
idade, ou molestias.

Neste caso podera achar-se o supplicante, e merecer
uma remuneração pecuniaria qualquer; mas a mercê
pecuniaria, que porventura se lhe conceda, não estando
designada e taxada por lei, deve ficar dependente da ap
provação da assembléa geral.
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Do que tem exposto conclue a secção, sendo de parecer
que a pretenção do supplicante não esta no caso de ser
deferida.

Vossa i\Iagestade Imperialre olvera o que mais acer
tado fól'.

O con elheiro de estado Visconde de Muritiba dêu o
seguinte voto separado:

Parece-me rie equidade a. pretenção do supplicante, de
conformidade com o costume sempre observado como
regra da aO. ministração publica, constituindo por as im
dizer direito consuetudinario, para não deixar na miseria
os operarios empregados por longuis imo tempo no serviço
do estado.

ão verdaueiro os principias estabelecidos pela illus
trada maioria da secç.ro, mas não pOI' tal modo inflexi
v is, que não pos am ser moderados pela equidade pra
ticada em casos identicos ou de perfeita similitude ao de
que se trata.

Antes mesmo do novis imo regulamento dos arsenaes
de guerra, c:mcedia- e aos opel'arios impossibilitados
por doenças ou iriad avançada a pen.:epção de certa quota
do re pectivo jornal, fazendo-se a desp3za pelos fundos
votados lia competente ,oerba, que nem por isso excedia a
destinada para tal serviço, porque alguns rios operarias
solfriam de contos em razão de falta não justificadas.

Este alvitL'e equitativo nunca mereceu I paro ou cen
sura do carla legi;;lativo, não ob tante ser conhecido de
todo~, nem jàmais foi COIl idel'ado como pensão ou mercê
p~(;unial'ia, ua qual na "en.lade diverge, porque não
pro uz como esta um direito perpetuo para o pensionado,
e pódll er retirado segundo a circumstancias.

Elle não é mai' uo que uma razoavel extensão do di
reito que tem o governo de attender a justificação da
causa que tem o empL'egado para não comparecer ao
traualho, sem que pela falta material perca todo o ven
cimento.

O meio lembrado 1111. COIl U lta, de pensionar o operaria,
é na verdade mais onsoante com o direito escripto ; mas
no tempo intermediaria da concessão da mercê, atê que
seja appl'ovada, não occorre á subsistencia do infeliz que
não tem para ena senão o producto do seu salario, do
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qual fica privado desde que se acha impossibilitado de
comparecero

Ooncluo : que o governo imperial póde deferir ao sup
pEcante, dispensando-o do ponto e mandando abouar
lhe a quota do jornal nos dias em que não comparecer,
ael instw" do que resolveu àcerca do operario da l'abri a
de polvora, ao menos emquanto não se realiza a mercê
alludida.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado em 20 de nove)nbro lle 1874.- Vis
conde de Abaetéo- Duque de Caxias 0- Visconde ele
~Muritibao .

RESOLUçKo

Oomo parece ao Visconde de :i\Iuritiba. -Paço, 27 de
fevereiro de 1875. - Oom a ru brica de Sua Magestade o
Imperadoro- João José ele Olivez'r'C~ Junqueira.

N. 43.-RESOLUÇÃO DE 6 DE MARÇO DE 1875 n
Sobre a petição de graça dos soldados Manoel Francisco Alve' da

Cruz, Firmino Antonio dos Sllltos, Fil'mino Numesio da Rocha,

João de Mattos Cal'aúba e Raymundo Guedes Alcanforado.

Senhor.- Determinando Vossa Mag'estade Imperial, em
aviso da secretaria de estado dos negocios da guerra d
27 do mez proximo passado, que a secção de guerra e
marinha do conselho de estado, examinando os requel'i
mentos que a Vossa Magestaele Imperial dirigiram os
soldados do batalhão n. 14 ele inf'élntaria de 1{\ linha
Manoel Francisco Alves da Oruz, Firmino Antonio dos
Santos, Firmino Nu me ia (la Rocha, João de Matto
Oaraúba e Raymundo Guedes Alcanforado, nos quaes

(O) gxpedio-:;e d cfelo riu i3 ele mal'CO de i875, "ÚlllllIlL<cudu 1I,l
inunediata a IJena ele mode.
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pedem perdão da pena de morte, a que foram condemnados
por crime de secli ,ão, interponha o eu pareceI" Ú vista dos
documento e do lJIocesso a que os mencionados soldados
foram ubmettidos, o que tudo acompanhou o mencionado
aviso.

A secção, examinando os mencionados papeis, vê delles
con tal' que, fazendo parte os su pplicantes ele um destaca
mento de deze ai praças, que se achava na villa do Ipú,
comman lado pelo major gl'ad uado Ronarato Oandido
Ferreira Calda> com o fim de policial' a dita villa, insu
bordinaram-se os supplicantes no dia 3 de fevereiro
de 1873, quando formado pOl' ordem do major tinham de
as~istir ao castigo corporal que el]e mandou fazer ao
soldado Firmino Numesio da Rocha, por uma falta de
serviço commettida pelo dito soldado, não consentindo
Ilue se fizesse tal castigo, servindo-se para isso ele armas
e ameaças contra o eu superior, o qual teve de retirar-se
de sua frente para não ser victima, pois que nenhuma
pt'aça do destamento tomou a sua defesa contra os réos, e
antes se mo~traram indifferentes, ao ponto le tentarem os
réos arrombar as portas da casa em que refugiou-se o major,
clil'igindo para ulli til'os, e, si não conseguiram o seu
intento, foi isso devido ao major da guarda nacional da
\ illa Jos' Bernardo 'l'eixeira., que acudiu, acompanhado
ele um seu filho e mais pes oa do povo, e pôde com muita
rlifficuldade oLstar a que lIes praticassem tal desacato.

Procedendo-se a con elho de investigação, foi tudo pro
vado pelos d 'poimentos de inca testemunhas contestes, as
'luae , tendo su tentado os eu depoimentos no conselho de
guerra a que foram su bmettido o réos, foram estes una
nimemente entenciados a ser arcabusados, por estarem
incurso na segu nda parte do art. lodos de guerra, sendo
sLa sentença confirmada pelo conselho supremo militar de

jUilti a em 19 de dezembro de 1874.
Foram, sem duvida, bem julgados os réos, pois que

ficou plenamente provado o seu crime, e é elle de natureza
muito grave, e talvez um do maiores que póde com
metter uma força armada, isolada em uma villa do
interior de umá. provincia, onde não havia outra força que
a pude 'se chamar à ordem A subordinação; mas não se
pMe negar que o major com mandante do destacamento



- 214 -

tambem commetteu, não só uma imprudencia, quel'endo
castigar com demasiada severidade uma pequena falta do
soldado Fil'mino Numesio da Rocha, como um exces o de
autoridade, arbitranuo um castigo a que os soldados não
podem ser sujeitos, senão em virtude de u ma decisão do
conselho de inquil'içãO, a que não consta (lue fosse sub
mettido o dito soldado) e esta circumstancia talvez pro
vocasse a insubordinação do destacamento.

Comquanto esta razão não seja suffi iente para justificar
o crime do~ reos, comtudo, pal'ece que se deve ter em
coesidel'ação para a minoração da pena a que foram con
demnados; accrescendo o ter o facto se dado ha mais de
tres annos, no interior eie uma provincia longinqua, e que,
compondo-se o destacamento do Ipú de dezeseis homeus,
apenas cincos foram os processarlos e sentenciados, quando,
pelo menos, todo o destacamento foi connivente, pois que
todas ao praças delle presenciaram as ameaças ao seu
superior, por estarem em fórma, e nenhuma ajudou a
prender os delinquentes, quanuo para isso receberam ordem
do major commandante cio destacamento.

Parece, pois, á secção que e o caso para Vossa Mages
tade Imperial poder usar, para com os r os, de alguma
clemencia, minorando-lhes a pena a que foram sen
tenciados, impondo-lhes a immediata; Vossa Magestarle
Imperial, por m, julgara como fÓI' melhor.

Sala das conferencias da secção guerra e marinha lo
conselho de estado em 9 rIe fevereiro de 1875. - Duque
de Caxias. - Visconde Abaeté. - Visconde de Mu
ritiba.

RESOLUÇÃO

Como parece á secção.- Paço em 6 de março de 1875.
- Com a ru brica de Sua Magestade o Imperarlor.- João
José de Oliveira Junqueira.
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44.- RESOLUÇÃO DE 6 DE MARQO DE 1875 n
obre a petição ue graça do anspeçada do 20 regimento de arti
lharia a cavallo Pedro Celestino, condemnado 3. morte por crime

de insubordinação.

Senhor. - A secção de guerra e marinha do conselho
de estado, em obediencia ao determinado no aviso do
lllini teria da guerra de 22 do corrente, vem ter a honra
de con ulbr com o seu parecer a respeito do requeri
mento em que Pedro Celestino, anspeçada do 2° regi
mento de artilharia a cavallo, pede commutação da
pena de morte a que foi condemnado pelo conselho
supremo militar de justiça.

O crime pelo qual o supplicante incorreu em tal pena
acha-se relatado na parte do major fi cal do 7° batalhão
de infantaria a fi . 18 do processo.

A secção pede venia para transcreveI-a, afim de não
preterir nenhuma das circumstancias do facto, e é a
seguinte:

« ala elas ordens do 7° batalhão de infantaria,
quartel no Largo d Moura, 31 de março de 1874.

« Parte.- Levo ao conhecimento do lllm. Sr. coronel
commandante que, em seguida á revista do meio-dia de
hoje, achando·se as companhias formadas em columna
cerrada no pateo interno deste quartel, para ter lagar
um ca tigo de pranchadas que, em virtude da decisão
dos respectivos conselhos peremptorios ia ser applicado
aos soldados Custodio Francisco Nunes e Antão Pe
reira da Silva, este da 4a e aquelle da 3:1. companhia,
eis que o anspeçada do lo batalhão de artilharia a pé,
de nome Pedro Celestino, entrando precipitadamente
pelo portão do quartel, armado de um abre-bayoueta
de embainhado, e dirigindo-se velozmente ao Sr. ca
pitão João Paulino Lopes de Seixas que, na qualidade
de omcial de estado-maior, estava á frente da esoolta
que trouxera todos os presos do xadrez, inclusive os

(.) IDxpedio-se decreto em 13 de mq,l' ° de 1875.
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dous que iam ser castigados perguntou-lhe audazmente
para que fim era aquella formatura, accrescentando
que, si era, como suppunha, para castigar-se alguma
praça, desde jã declarava que não consentiria no castigo. -

«Aproximando-se-Ihe neste interim o lo sargento
da 4<1. companhia Agostinho Pinto de Lacerda e uma
escolta de quatro praças, que fiz sallÍr da fórma para
prender o dito anspeçada Celestino, começou ene então
a bramir o sabre em allucinação feroz, tentando aggre
dir ao dito official 8eixas e a todos quantos se lhe apre
sentavam em frente, dizendo em altas vozes - que não
.fazia caso algum de generaes, liem de coroneis, nem
de diabo nenhum· desses officiaes, e que havia de
mostrar para quanto prestava!!

«Em vista de tão tresloucado arrojo, depois de esgo
tados em vão todos os meios prudentes para levar-se a
effeito a prisão do ditq anspeçada, que parecia afron
tar a tudo e a todos, pulando de sabre em punho,
mandei armar bayoneta e carregar sobre ene, paz-se
então a recuar em direcção ao flanco direito do gra
deamento que cerca este quartel, mas procurando sempre
ferir aos que perseguiam-no, e, antes de lã chegar, cahiu
por tropeçar numa pedra, sendo immediatamente seguro
pelo referido 10 sargento Lacerda e pelo soldado da 5a

companhia Francisco Antonio Rodrigues, os quaes não
posso deixar de recommendar a consideração de V. 8.
pela intrepidez e sangue-frio com que se avantajaram a
todos no difficilimo empenho de impedir, sem mataI-o,
que aquelle faccinora levasse a effeito seu tenebroso
intento.

« A' excepção dos que se acham de serviço, todos os
81's. officiaes e as praças do batalhão são testemunhas de
tão extraordinario, quão horroroso acontecimento.

«Finalmente, declaro que, da queda que deu o refe
rido anspeçada, resultou-lhe um leve ferimento na ca
beça, julgado de pouca monta pelo facultativo do dia ao
batalhão, no exame a que procedeu.- Honm'ato Canclido
Ferreira Caldas, major graduado, fiscal.»

Instaurado o processo com todas as formalidades
legaes, foi o réu condemnado, por unanimidade de votos,



- 217-

na la installcia, e confirmado na 2a, a sentença de pena
ultima, pelos juizes militares, assignando-se vencidos
dous dos tres juizes togados.

A prova do crime ea mais completa passiveI, resul
tante dos depoimentos uniformes e concludentes de teste
munhas presenciaes.

O réu não o negou, nem contestou esses depoimentos,
ou deu prova em contrario, declarando apenas nos
interrogatorios, a que respondeu, não recordar-se de
haver commettido semelhante crime, porque na occasião
estava allucinado, e sem consciencia dos seus actos.

Pen a a secção que juridicamente foi applicada no
julgamento a 2a parte elo art. lodos de guerra, cuja
pena e impoz ao 1'130, porquanto, evidentemente este
recusou formalmente obedecer aos seus superiores, não
só com palavras e discursos injurioso, mas oppõr-se às
re pectiva. ol'dens com ameaças e armas, procurando
mesmo offendel-os; tudo isto em presença da tropa reu
nida em acto de serviço, ircumstancia aggravante que
ainda mais requer castigo exemplar, para evitar de
futuro a insubordinação e fazer vigorar a disciplina do
exercito.

ão obstante isto, a secçao não se atreve a opinar
contra a graça. pelo 1'130 implorada a alta clemencia de
Vossa Mage tacle Imperial.

Por um lado os bons serviços de d'uerra, prestados
pelo mesmo reo na campanha que começou no E tado
Oriental, e terminou no Pal'aguay, como attestam os
a sentamentos juntos ao proc sso, parecem motivo justi
ficati\ro para com mutação da pena; e por outro lado
não é menos plau ivel ter em con ideração para o mesmo
fim que i o attentaelo não merece perdão, a sua culpa
bilidade diminue-se, já porque o delinquente não offen
deu eifectivamente o seu superior, ja porque não se revelou
nelle um sentimento immoral, de odio ou interesse proprio,
já porque manifestou bem depre sa seu arrependi
mento, quando declarou achar-se nessa occasião alluci
nado e sem consciencia dos seus actos.

Na verdade é muito possivel, que o 1'130 fosse então
victima de um desses obscurecimentos do espirito, que
as vezes perturbam o livre exercicio da vontade humana.
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De outro modo, não é facil explicat' como tivesse eUe o
arrojo de commetter o attentado em presença das compa
nhias formadas em columna cerrada dentro do quartel,
no intuito de imp dir o ca tigo de soldados, que nem ao
menos pertenciam ao sen r gimento.

Por estes motivos a secção inclina-se a opinar que a
com mutação na immediata da pena de morte, a que foi
condemnado o anspeçada Pedro Celestino, póde ter lugar
por effeito da inexgotavel clemencia de Vossa 'Magestade
Imperial, que resolvera como fór mais acertado.

O conselheiro de estado visconde de Abaeté deu o
seguinte voto separado:

Referindo-me ás opiniões por mim manifestadas em
diversas consultas, em que tenho sido relator, e que têm
su bido à augusta presença de Vossa Magestade Imperial,
assim pela secretaria da guerra, como pela da marinha,
persuado-me que o recorrente não se acha comprehendi<.lo
em nenhum dos casos, que recommendam a intervenção
do poder moderador nos actos do poder judicial por meio
do exercicio elo elireito de agraciar réos condemnados por
sentença.

O crime commettido pelo r' o é gravissimo em si mesmo,
e reve tido das circumstancias, que o acompanharam, é
ele pessimo exemplo, e inteiramente su bversivo da disci
plina militar.

Não posso, portanto, concordar com o voto da maioria
da secção, visto como a lei eleve executar-se, e, ~i é dura
de mais, o que alias não me parece, convem modificaI-a.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 29 de dezembro ele 1874.
- Visconde de Mur'itiba. -Duque de Caxias. - Visconde
de Abo·eté.

RE~OLUÇÃO

Como parece á maioria.-Paço em 6 de março de 1875.
-Com a rubrica de Sua Magestade o Imperaclor.-João
José de Oliveira Junqueira.
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·L-.- RESOLU ÃO DE 20 DE .\IARÇO DE 1875 n
Sobre a demissão do serviço do e:tercito solicitada pelo i o tenente

do 2' regimento de artilharia a cavallo Frrmcisco Julio da
Conceição.

Senhor' ,- Determinando Vossa Magestarie Imperial,
e!'1 fl viso da secretaria de astarlo rios negocios da guerra
de H do corrente mez, que a secção da guerra e marinha
do COIl elho de estado consulte com seu parecer sobre a
demi são do serviço do exercito solicitada pelo lo ten nte
do 2. oregimento de artilharia a cava]]o Francisco Julio da

onceição, r mettendo paraes e fim o requerimento e mais
papeis relativo. a f'ste assumpto; a secção o examinou, e
del1e consta que, tendo o . uppllCante as eD taclo pl'aça no
exercito a 3 de dezembro de 1867, COIl ervou- e na escola
militar, e riepoi na central at' 19 de fevereiro de 1874,
sem que até então tivcs e pre tarlo o menor serviço ao
exercito, e tendo completaria o curo o de sua arma diz agora,
que não tem vontade de continuar no serviço do exercito,
e que por i. so pede a ua demi. sao, sujeitando-se a pflgar
a despeza que °I:J 'tado tem com eUe feito.

Sendo a sua praça de voluntario, e tendo ene se con
servado no quadro do ex rcito por mais de eis anilO, e
não havendo aLe agora disposiçãO alguma legislativa, a
não ser a que cou/.;m a novi sima lei do recrutamento, que
ainda não e tá em execução, quo man le de contar para
o etreito da baixa o tempo que o upplicante pa -ou in
struindo-. e Das escolas militare ; parece â secção que não
se lhe póde negar a demissão que pede, independente da
obrigação que impõe o artigo 257 elo regulamento da
escola militar de 17 de Janeiro do 1 74, que só é appli
caveI áquelles que pedem demissão antes oe ter completado
os sei annos ele praça no exercito, em cujo caso não está o
supplicante.

(0) Expedio-se decrplo cm 23 dCjllUho de 1875.
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Vossa Magestarle 1mpeeial, por ~IU, julgarFl como melhor
entender.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 27 dejaneiro de 1875.- Duque
de Caxias. - Visconde de Abaete. - Visconde ele
Nlur'itiua.-- Votei que se póde conceder a demissão.

RESOL çÃo

Oomo parece, indemnizando os cofees publicas, na fórma
dos artigos 257 e 218 do regulamento de 17 cle janeiro de
1874.- Paço em 20 de março ele 1875.-00111 a rubrica
ele ua i\1agestadc o Imperador. ~Joao Jose ele Oliveú'a
Junquei?Yt .

N. 46. - RESOLUÇÃO DE 18 DE JUNHO DE 1875 n
80bl'e as reclamações de Lesica & Lanus, ex-fol'llecedores do exer

ci lo brazileiro que operou no Paragllay.

Senhor. -Mandou Vo.'sa Mage. tade Imperial, pelo
ministerio da guerra e em aviso datado de 11 lo coerente,
que a secção de guerra e marinha do conselho ue estado
consultasse com seu paeecer sol re as reclamações de Le
sica & Lanus, ex-fornecedores do exercito braziJeiro que
operou no Paraguay, as quaes con tam dos papeis pro
cessados pela repartição fiscal do referido ministerio que
acompanharam aquelle aviso.

A mesma secção, em obediencia a esta ordem, passa a
examinar attentamente a peesente questão, para pod r
enunciar com segurança o seu juizo,

Lesica & Lanus, representados nesta Oôrte por J. J.
Lanusse, submettem á consideração do governo imperial,

(') Expedio- e (\.vis (\,0 Tbe301ll'O, cm:lO ele junho ele 1870, mandando
pagar MS: 312-'366.
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em dous requerimentos datados de 6 de dezembro do anno
pas ado e 1 de janeiro do presente anno, um memorandum
e notas addicionaes explicativas das reclamações a que se
julgam com clireito, com provadas com 31 documentos, e
solicitam se lhes permitta lembrar a nomeação de uma
com missão composta do diplomata brazileit'o, que esteve
ultimamente em missão especial no Rio da P rata,e dos ge·
neraes que serviram no commando em chefe do exercito
em operações, o guaes praticamente conheceram as diffi
culdades com que os supplicantes ti,eram de lutar, e a
organização do pe soaI e material com que puderam su
perar aquella dilôculdades,apezar de todos os sacrificios.

Narrando o supplicante a differentes phases por flue
passaram os seus contratos, para chegarem ii evidencia
dos serviço que pre taram, allegam que com a celebra
çfio do contrato de 2 de agosto de 1 69 economisaram ao
estado 1.130: 000 000, porque, propondo·se a acceitar le
tras obre o thesouro uacional a prazos de 2 a 6 mezes, e
reduzindo o preço de cada ração de 1.072 a 900 r~is, dava
a economia em cada uma de 214,88 pelo modo seguinte:

4 mezes de prazo, termo .medio par a a cobrança das
letras de 1 % de juro sobre 1.072 réis. . . . . . . 42, 8
Differença entre 1.072 e ,,00............... 172

214,

Allegam mais que accederam a e sa reducção, contando
com a guerra acabada em Cerro Leon, como era crença
geral, e que não teriam de internar-se no territorio pa
raguayo.

Que desde que o exercito marchou dG Piraju até chegar
a Caraguatay, anele permaneceu alguns rlias, não cessa
ram c.e lutar com serias embaraço, tendo depois de trans
itar infinita vezes com seus comboios pelos mãos
caminhos de Caraguatay a Manduvirá sobre a costa do
Paraguay, arl'o tunda, tanto o crescimento dos arroios,
como o lodo elo l' teros e a e, cabra idade de veredas,
quebradas e montanhas.

Que a permanencia do exercito em Caraguatai lhes
occasionou a destruição dos transportes terrestres, che
gando a pagal' preços fabulosos pelo aluguel de carros e
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mulas, para conseguir repol-os em parte e sempre com a
rapidez que exigia a importancia elo sel'viço, e que dahi
provieram, conforme demon tram os pl"juizos que, oifre
ram ; pois,marcanclo o contrato uma porcentagem de 5 "/0
sobre o pl'eço ele cada r,lção, correspondente a cada 3 1e
goas que o exercito se afasta s:\ rla linha fel'l'ea, pagaram
um frete duas vez s maior, i to Ó, um real fode por legoa
e arroba castelhana (2~ <fi) ).

A esse prejuizo jllntam ainda pelo menos 25 0
/ de ex

travio nos generos que conduziam e que as aguas, o barro
etc. deteriol'aram,sem possibiJ idade de evitaI-o.

Que, em presença ele um contrato ruinoso a toda a evi
dencia p las operações que o exercito era obrigado a
emprehender, declararam repetidas veze que acompanha
vam o exercito, fazendo em seu sel'viço quanto lh s era
possive1, porque contavam com a rectidilo de ua Alteza o
Sr, marechal de exercito Oonde d'Eu, e confiavam na fé
que lhes mereciam os homen do Brazi1, te temunhas por
sua vez de tantos sacrificios.

Que, lutando até então com as difficuldades originadas
na sua maior parte pelo pessimo terreno em que operava o
exercito, de subito principiara a baixa dos rios Paraná. e
Paraguay, que, interrompendo a t:orrente de reme,'sas de
generos que mantinham com os poetas de Buenos-Ayres e
Montevidéo, por um momento paz em perigo a vida do
soldado.

Oonlavam eUes em setembro e outubro de 1869 com 4
transpodes, alem Lle 3 granJes vapores que occupavam
na conLluLção ele gadus desde o Pu. 80 da Patria, e desses
só um O « Oosmos» tinha agoa sufficiente para navegar;
pelo que, contratamm vapores rle panca callado pelos
enormes pl'eços de 50 ate 60, pOl' tonelada, fretando até
o vapor «Tigl'e» a razão de 65 2, paI' dia, dando-lhe o
combu tive1 ; e assim conjurara.m a crise, para cumpl'Í
mento cio contrato com o exercito.

Que, em con equencia da repentina vasante dos rios,
houve escassez de combustive1, tendo de pagar 60 por
tonelada de carvão, para attender ao serviço de gados que
não podia ser interrompido, o ,que lhe exigia, termo me
dio, 100 toneladas de carvão, por dia, além do consumo
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que occasionava a presença de uma parte do exercito nas
villas do Ro ario e Conceição.

As reclamações são as segu intes:
1." Por entagens que não foram re

muneradas pelo exercito, ~egundo
o capitulo III do memol·anct~tm.. ::; 349.000

2.0. Fazen las perdidas, isto é, mor
tandade de gado, constante de
17.040 rezes, a preço de 30. '240,
conforme o capitulo IV. 515:501$280

3.0. Vinte por c nto de abatimento
nas rações Mauá & C.", segundo
o capitulo V ' 115:857 726

4." Prejuizos por LDGLt>adoriasaban
donadas em depositos do interior,
accre dmo de frete no retorno
das mercadorias para os mercados
do Rio da Prata, ainda conforme
o capitulo V... . . . . . . . . . . . . . . . . i 0.000

5." Prejuizo no material da empreza
existente ao concluir a guerra,
segundo o capitulo V!........... 500:000 000

6. a Fretarnen to do vapor Villeta,
subór.inadoaocapitulo yI. ..... :::; 10.000

7." Comedorias a officiaes e praças
a bordo do dito vapor em viagem
para o Rio de Janeiro. ainda subor-
dinada ao capitulo VI .. '. . . . • . . . . 6: 975, '005

459.000

8. a Cotação de 459.000 a ') 300 .. i .055: 700"000

2.194:034 011

A 1a secção da repartição fiscal do ministario da guar'L'a,
em ua minuciosa informação, prestada em data de 27 de
janeiro ultimo, pronuncia-se com justas razões contra a
nomeação da commissão lembrada paIos supplicantes; e
relativamente ao fundamentos das reclamações, diz quanto
a 1. 8-Procentagens que não foram remuneradas pelo
exercito 349.000:« o contrato de 2 de agosto de 1869,
lavrado e acceito pelos fomecedores em condições normaes
e conhecidas, firmado na convicção de que a guerra tinha
um limite presumivel, e que não se afastaria dos pontos
de antemão assignalados por terreno conhecido e de
transito regular, cumprido fielmente pelos reclamantes e
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pelos negociadores, sem occurrencias de forÇc'1. maior que
alterassem em sua essencia, não daria lagar a reclamações
nem ellas seriam acceitaveis sob qualquer condição ou
hypothese que se apresentassem.

« Si delIe os reclamantes auferissem lucros avanta
jados, poderia tambem o estado, dadas certas hypotheses,
colher vantagens reaes, sem que nenhuma das partes
tivesse o direito de reclamar prejuizos, porque em tae~

condições os contratos sel'Íam uma perfeita burla, sem
garantia, sem moralidade e sem razão de ser; tanto mais

.que é da natureza dos contratos que uma das partes fique
sempre em melhores condições do que a outra.

« Desde, porém, que um dos negociadore~ quebranta a
fé reciproca que em taes instrumentos deve haver; desde
que uma força maior obstaI:!- que qualquer das partes possa
cumprir alguma das condições ou clausulas do contrato;
desde que evidentemente se prova que as bases em que
elIe foi firmado desapparecem e se manifesta lesão enorme,
fortuita e proveniente de causas que nenhum dos contra
hentes pôde evitar; desde que se exige maior força de ser
viços e sacrificios, é consequente que, a vista de taes
causas, haja lagar à indemnização de prejuizos resultantes
dellas.

« Emquanto a guerra não ultrapassou os limites que
lhe estavam assignalados, e o transporte das vitualhas era
feito por terreno conhecido, e nos termos em que o con
trato foi firmado, não ha duvida que nenhum direito
teriam os fornecedores a iniciar reclamações, porque, ao
firmar o contrato, deve-se presumir que elles contavam
com os pr6s e os precalços, com a natureza do terreno em
que os exercitas operavam e com todas as difficuldades
inherentes a emprezas de tal ordem.

« Desde, porém, que a guerra se prolongou e excedeu o .
limites que lhe estavam assignalados; desde que os exer
citas principiaram a operar em territorio desconhecido,
por lagares invios e cheios de accidentes, que não foram
aquilatados no primeiro plano das operações, os fornece
dores estavam no seu direito de reclamar e de se lhes con
ceder uma revisão do contrato; era um acto fIe equidade
e de justiça, que não lhes podia ser negado; tanto mais
que as pl'Ímeiras autoridades militares o civis do exercito
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reconheceram e o1J.ervaram que no hansporte das vj
tualhas os reclamante e tragaram e perderam os seus
transportes, todo o seu material de terra, e viram -se
forçadcs a recorrer a e tranhos, pagando preços fabu
losos pelos servi.os le que necessitavam, l)a1'a fornecer as
forças nos ponto a que estavam obrigados.»

Oonclue ala secc:ão da repartição fiscal, depois d
analy ar o officio dirigido a gúverno imperial por Sua
Alteza e pela iotenelencia, itcerca do fornecimento de vi
veres ao exercito em operações, que, em sua opinião, é
fóra ele duvida que Le ica & Lanus, além de equidade e
justiça, t"im todo o direito ele er indemnizados dos pre
juizes que reclamam, porque, está mais elo que provado que
o fornecimentos excederam ~IS previ.ões em que foi cele
brado o contrato de 2 de ago to, e que até no modo de se
proceder ao ajustamento de contas final houve contra elles
lesão enorme. Entenue, porém, a dita ecçao que, si o
6'overno resolver deferir-lhes, pode- e l'eduzir a recla
mação a 300.000 'cotado. a 1 '920 na importancia total
de 576: OOO,~·OOO, fazpndo- e ne ta reclamação uma re
uucção ele 226:700. '000 comparada 'om 349. 000 ~', co
tado a ~300. na importancia total de 02:900$000:

Quanto à 20. reclamação-Fazendas perdidas, isto é, gado
morto, l'egundo o art. 4° do memorandum, .endo 17.047
rezes a 30$240 - 51-:501$280- diz a J8 secção da repar
tição fi 'cal: « i na execução dos contratos os upplicantes
offre sem prejuizos com a mortandade elo gado, sem que

houves'e accidcnte que de sem aos fOl'llecedores pre
texto para reclamações, por certo que se opporia a toda
e qualquel' exigencia que o" suppl~cante' apresentassem,
por i so que tal eyentualidad ., a da mortandade do gado
em viagem no pastos, li 'VE'l'iR correr tão sàmente por
conta o ri"o dos mesmos, (' naela teria o governo que ver
L:om o pr ~uizos della re ultante. ; mas e innegavel que
se dera ca o de força maior com a Yasante dos rios, a
(lual motivou a compra ele <rado por encommenda a parti
culares, receiando- 'o que o exercito viesse n. soffrer
fome: compra cuja consequencia :foi obrigar os suppli
cantes a deixarem morrer amingua ele pastos o seu gado,
emquanto se consumia o que fôra comprado a parti
culares. »

15
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Entende, portanto, a Ia secção da repartição fiscal que
os su pplicantes têm direi to.à reclamação que fazem; mas,
porque não seja po 'sivel verificar a quantidade de gado
falleddo em viagem e propriamente por conta dos I'scla
mantes, julga que, deduzidos aproximadamente 22 % à
reclamação feita de 515:501$208, e reduzida a conta
a 400:000 , si os reclamantes a acceitarem, póde assim
fixar-se o quantum dessa reclamação, verificando-se uma
reducção de 115:501$280.

Quanto a 3a reclamação - 20 % de abatimento nas
rações de Mana & Comp., segundo o capitulo 5° do
memorandttm com a denominação de generos e exis
tencias 115:85~$726,- e de parecer a Ia secção da repar
tição fiscal, á vista elos documentos com que os suppli
cantes instruem o seu memorandum, que é de toda a
justiça e equidade, senão tambem de direito, quo se lhes
abonem, além dos 10 % que foram concedidos, mais 20 %,
ou a quantia integral de 115:857 726, visto que reputa
não serem os 30 % deducção demasiada para compensar
as despezas e os lucros provaveis da operação do recebi
mento, não só das rações de etapa, em numero de
1.800.000 compl'arlas a Maua & Comp. como das 95.000
rações de fumo, 986.000 de sal e 1.600.000 de papel; tudo
fornecido por aquella casa commercial, alem do café em
grão em lugar de moido.

Quanto à r clamação - Prejuizos por mercadorias aban
donada~ em depo.~itos do int rior, accrescimo de frete no
retorno das mercadorias para os mercados do Rio da
Prata, ainda conforme o capitulo 5° do memorand'um
$ tOO. 000, correspondendo na razão de 2$300 por $ a
230:000$000 - diz a la secção da repartição fiscal que si
os fornecimentos tivessem sido feitos em condições nor
maes de um exercito em operações ele campanha, sem
circumstancias extraoreliuarias e accessorias por força
maior de actos aelministrativos e outros, si as existencias
que restaram á terminação da guerra fossem correspon
dentes ás reserva que os supplicantes deveriam ter para
acudir ás eventualidades de qualquer crise, na fórma do
art. 18 do contrato, POL' certo que rejeitaria i'Ji limine
uma tal reclamação, porquanto essas perdas, esses em
barques e desembarques, esses gastos forçados deveriam
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correr por sua conta e risco. III felizm ente a sim não
aconteceu: pelo que não póde deixar de reconhecer nos
reclamantts, senão direito perfeito e directo, ao menos
indirecto, vi to que, depois da imposião da 4a clausula
do addicional de 7 de fevereiro, que os obrigou a receber as
I .800.000 rações e mais os generos excedentes a ellas
i111 paI das pela casa 1aua & Comp., pouco antes da
derrota com pIeta de Lopez e acabamento da guerra,
quando já havia consciencia e ciencia de que o exercito
era reduzido pela retirada tios corpos de voluntarios,
devia-se su ppor que, não podendo o resto do exercito
consumir em pequeno e paço de tempo as vitualbas, que
estavam agg'lomeradas nos depositas 110s fornecedores,
alêll1 das reservas a que eram obrigado e muito menos
com a guerra acabada tão de improvi o, uma reacção
devia apparecer, e que o fornecedores não e sujeitariam
a arcar cum tão pesado sacrificio em rec;lamar.

Assim, pois, entende que, deduzindo-se por arbitra
JlJento à quantia pedida de 230:000 '000 a de 70:000$000,
e reduzindo a recIamaçãó a 160:000 000, se farà um aba
timento razoavel em favor da fazeuda publica, e que os
reclamante não poderão deixar de acceitar, por i so que,
sobre a mercadorias Mauá & C0111p., Ila importallcia de
579:288$634, 'e lhes concede um heneficio de cerca
de 28 %'

uanto Li (\ reclamação - Prejuizo no material da
em1reza existente ao concl uir a guerra, conforme o capi
pitulo 6'1 do memoranclum - 500:000$00 - diz a P
ecção da repartição fi cal que vi~to terem os supplicante.

pelas neces idades do 'serviço augmentado muito os eus
transportes terrestres e fiuviaes, os quaes foram sempre
emp! 'g!ldos, sem retribuiçãe, na conducção de forças e de
cavallos; serviço a que não eram obrigados pelo con
trato, que só exigia-lhe na clallsula ~Oa que pre tassem'
o recurso de transporte que pudessem dispensar para
a conducção de munição e aga alho de doentes e feridos,
ê de toda a equidade, enão de ju tiça, que se lhes con
cerla uma indemnização de .~50:000$000, metade da de
500:000$000, que solicitam.

Quanto à 6~ reclamação - Fl'etalller~to do vapor Villeta
subordinada ao capitulo 6° elo memoranclum $ 10.000,
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que calculados a 2$300 cada um dão 23:000$000- diz a
1a secção da repartição fiscal que, tendo sido rescindido
ne. ta côrte por ordem do governo o contrato do vapor
Villeta, assist aos supplicantes o direito de serem
indemnizados do fr'etamento corre~pondentea 15 dias, que
despendeu o mesmo vapor em sua volta ate Humayta,
onde lhes devera ter sido entregue, conforme e "chava
estipu lado na condição 3a de seu ontrato.

Cotados os pe os a 1$920, na fôrma da condição 4a , im
porta a reclamação em 19:200$000, . não 23:000$000,
havendo uma reducção, não só da 3: ~OO. 000, como do
agia a que o gO"erno estaria sujei to si a referida quantia
fosse paga em ouro pela repal'tição fis al pagadoria de
marinha no Rio da Prata, segundo está marcado na dita
condição 4. a

Quanto á 7a r:eclamação-Com dorias de ofticiae::; pra·
ças a bordo do vapor TTillela para o Rio de Janeiro.
ainria su bOl'dinada ao capitulo 6° do memorandum
6: tl75$005-diz a 1a secção da repal'tição fi cal que, visto
não haver sido paga pelo pagadu~ia do Paraguay a impor
tancia das ditas comedor'ia-', como e vê' rIos documentos
n . 4G e 52, .têm os supplicantes direito á quantia integral
de 6: 975$005.

Quanto á 8a reclamação- Cota ão de pesos a 2 300
cada um,- julga aquella secção prejudicada, porque teIll
cotado os referidos pesos a 1$920 em cada uma das recla
mações, em que foram cotadus a 2$300, por entender que
não devem ser pagos por mais.

Termina a sua informação ala secção da repal'tição
fiscal, aprese.ntando o quariro Ja' reclamações, que
montam a 2.194:034' 11, e foram por ena liquidadas na
impor'tancia de 1.528: 032 '731, reduzindo-se as iJ1l
666:00 I$280; e declara que, ~i os reclam;ll1fes 'e re.ol
verem a acceitar esta reducção, e si o governo lhes qui:>;er
fazer justiça, fundada, não 50 na equidade, como na rna
xima parte em direito, deverão assignal' termo de desis
tencia -de tod,t o qualquer outl'a reclamação passada,
presente e futUl'a em relação às suas transacções com o
exercito. Solicita, entretanto, para nEío tomar sobre si
toda a responsabilidade de uma liquidação tão importante
'luanto melindrosa; quo seja ouvido o parecer do conse·
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lheiro procurador da corôa, e o das respectivas secções
do conselho de estado. ,

O quadro das reclama.çã , com a. re'pectivas liqui
dações e reducc;ões, eeste:

""CLAMAções nl:CLA!úADO LIQUIDADO REDacçÕES

i a Pore ntaãons .•....... 892:7 )1~00 ) 576:00V)YlO 226' 7"0 10'J
2." M,rtanda a tio gado ... 515:501t~9 J 40U :dO~JUO J U5:5 1$289
~." Vinto POI' cont) sobre as

rações Mau:l & Comp.... H5:8575726 Wi:S57,F26 I)
1... 3 Proj lIizos cm mcrcado-

230:00 15101 160 :00)$000 70:00~DOOOrins existontos ..........
5." Ind elllnização por POI"

~ .. 250: OJJSOOOela uo rnalorLd cxi.üuIILo. ;;00: 00 ;$0)0 _J :OJOB~dO
6.a FreLamouto do Tapor

rrWeta ..•......• 23: OOJ,)OOO 49:200$000 3:8005000
7.' CUll10durias a ofllciaos

O I""Ç IS do proL ....... 6:9758)05 6:975,s0 5 /j
8.' DiITercoça do cambio•. ii iJ II,

2.191 :O34,\Oll :l. 528:032~i3l 666: 001,528)

o consel hei tO director da repartição fiscal informa, em
data de 30 de jalleil'o ultimo, que os precedentes dos sup
plicantes muito os abonam, e que sua. exposição e provas
adJuzidas fazem crer que o seu zelo pelo serviço a seu
cargo nãç> se desmentiu nunca, eque, além disso, prestaram
serviços importantes, que os tornam credores da benevo
lencia do governo imperial: concorda, portanto, na indem
nização proposta pela secção, na ua bem elaborada infor
mação, precedendo audi<;ln<.;ia do conselheiro procurador
da corôa.

O conselheiro l l'ocuradol' da corôa, em data de 3 ele
1 vereiro, diss que, comq uanto pareça digna de attenção
a bem elaborada informação da secretaria ela guerra., e
igualmente as reclamações dos peticianal'ios, si não no
todo, de certo, em algulllas pal'tes, entende que, para de
cisão fil'mada, será nece ario ouvir os generaes em chefe
e as autoridades superiores da repal'tiçães por onde cor
riam negocias semelhantes, por i so que o conhecimento
da' causas e dos lagares, e a pl'atica de todo o serviço
dão-lhes habilitações que muita luz devem trazer à
questão.
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Parece ii ecção, ã vista do que acaba d expender o dos
valiosos documentos apresentados pelos supplicantes, Le
sica & Lanus e tendo tambem em attenção o eu procedi
mento em todo o longo tempo que serviram como forne
cedores do exercito brazilp;ro, desempenhando desde o
principio até ao fim d: s operações de gnerra os seus con
tratos com toda:t lisura e cayalheiri mo, prestando
sempre que o exercito precisou, em occasião de movi
mentos de t.ropas, os seus meios de transportes f!.uviaes e
terrestres, sem que exigi sem indemnização alguma dos

. cofres publicas, que estão elles no caso de ser attendidos
nas reclamaçõe. qne fazem; uma vez que se sujeitem ús
redu'cções que propõe a 13 secção da repartição fiscal do
ministerio da guerra, om cujo bem rlesenvolvicJo pare
cer se conforma a secção, menos na parte em que dirige
censuras á intendencin do exercito de operaçõe no Para
guay, po~' negligente, pois qu , não vê a secção motivo
para isso, e antes entende que eS.a repartição foi excl'S-
ivamente cautelo>:a, fazendo encommendas fóra do con

trato do fornecimento geral; receiando talvez que os.
fornecedores não pudessem em tempo satisfazer seus com-

- promissos, attentas as circumstancias em que se viu o
nosso exercito, tendo de se alongar muito de sua base de
operaçõe , por sertões devastados e >:em o menor recurso
para o abastecimento do exercito; o que de cert.o não se
havia previsto, quando se eifectuou o contrato de forne-.
cimento com os supplicantps; entretanto, Vossa Magos
tade Imperial resolverá o que fôrmelhor.-Duquede
Caxias. - Visconde de Abaeté.

O conselheiro Barão de l\1uritiba opinou ela maneira
eguinte :

Parece-me serem menos fundadas algumas das recla
mações dos fornece lares, como passo a expor.

A ]a reclamação, que tem o titulo de - porcentagens
basêa-se .nos prejuizos e maiore despeza que os recla
mantes allegam ter feito para. o cumprimento do contrato
ele 2 de agosto de 1869.

Pretextam elles a su perveniellcia ele força maior I as
cheias e haixas' dos rios, os caminhos invios e desconhe
cidos por anele tiv raro de transitar para conducção dos
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generos, a mortan~ade do gado e animaes de carga, a in
ternação do exercito por pontos que não tinham sido
previstos; e accre centam que o contrato foi celebrado
lla supposição de terminar a guerra em Serro Leon, como
geralmente se pensava no exercito.

Finalmente dizem que, tendo reconhecido Çtquelles
grandes prejuizos resultantes do mesmo contrato, a ad
ministraçã~ do exercito prestou-se a novo convenio no
intu ito de os compensar com as maiores vantagens deste,
sem querer todavia indemnizar as perdas anteriormente
experimentadas; no que se revela manife ta contradicção .

A repartição fi cal do ministerio da guerra, adduzindo
uma serie de principios juridicos mais ou menos verdadei
ros, deu-os por sufficientes em sua applicação para apoiar
a reclamação de que se trata, e que todavia reduziu por
meio de cotação mais baixa dos pesos fortes em que
fôra avaliada.

Basta, por m, considerar a natureza e força do contra
to celebrado e o seu alcance, para conhecer-se a inexacta
applícação daquelles principio, e a consequente impro
cedencia da reclamação.

A empreza Lesica & Lanus para o fornecimento do
nosso exel'cito no Paraguay teve o mais pronunci{ldo ca
racter commercial.

Os emprezarios compravam generos, e faziam o trans
porte para o revender ao exercito, segundo as estipula
çõe>; que firmaram.

Elles eram commel'ciantes, como se deprebende dos di
versos papeis annexos as reclamações; e, ainda que o não
fossem, praticavam um grande acto de commercio por si
só capaz de sujeitaI-o às leis que regem a materia.
Pardessus, Tl'aité de droit commerciel. Parte P, capitulo
l°, secção la, nO 21.

Ora, a em preza de fornecimentos é uma venda aleato
ria, em que o fornecedor não póde subtrabi.['·se à sua
obrigação, sómente porque qualquer acontecimento tornou
mais onerosa a sua execução, nem reclamar indemniza
ção ou augmento de preço, si isto não foi estipulado,
ou ao lllenos si isto não resulta ela intenção das partes
deduzidas da sua convenção. Citado - Pardessus. parte
2a , titulo 3° capit. 4°, secção la, D. 301. Dalloz, Jurispru-
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dence g'énéraíe - v - MarcM de fournitul'e , art. 4,
n. 5l.

No n. 54 o mesmo Dalloz confirma esta verdade juri
dica, quanoo declara que muitas vezes se e tipula nestes
contratos indemnizações aos fomecedol'es por casos de
força maior; já. tendo estabelecido no ns. 40 e 42 que
« quando um fomecedor é encal'regado pol' seu contrato
do transporte e entrega dos generos, este.., gentll'os ficam a
seus riscos e pel'igos ate que ii entl'ega e recepção os con
stituem p['opriedade do Estad . Si por aconteci mentos de
força maior a entrega nJo póde fazer-se, á per la e, regl'a
geral, por conta do: furnecedores, a nlE'nos de haver esti
pulação em contral'io. Os casos de força maior, taas como
o má.o estado dos caminhos, a enchente dus rios, não são
acceitaveis, mesmo como causas de retardamento no ser
viço das su bsistencias militares. »

Não havendo, pois, estipulação, tal indemnização não
assenta em direito. Então os riscos e perigos, quaesquer
que sejam, ficam a cargo do vendedor (fornecedor), Res
suo domino periit. Assim tem sido julgado cqnstante
mente no conselho de estaclo d... França; e o, simples bom
senso está mostrando a jnstiça de taes decisões.

Examinaqd-o o contrato de 2 de agosto, vê-se que a
unica estipulação para indemnizar pl'ejuizos provenientes
de força maior foi a da clausula 26 ibi.

II. O govel'no imperial responsabilisa-se pela indemni
zação dos artigos e generos que fol'em tomados pelo ini
migo em caso de revés, ou de abandono por parte das
forças do exercito. »

Si tambem a' clausula ga referiu-se à força maiol', es
teve bem longe de sujeitar-se à indemnização por essa
causa; estipulou que em tal caso os fornecedores com
pensariam por outros os generos que pol' aquella cau a
lhes faltassem.

Eis aqui o texto da referida clausula:
« Quando pol' marchas forçadas, embaraços do inimigo

(note-se bem) e outros motivos considerados de fOl'ça
maior, segundo as leis do Bl'azil, os arl'ematantes não
tivel'em algum ou alguns dos generos da tabella, pela
qual se estiver fornecendo, far-se-ba a compensação na
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fórma por que Sua Alteza determinar, ouvida a inten
dencia, e tambem os arrematantes, si rl3quererem. »

E', pois,fol'a de duvida que, não havendo qualquer ou
tra e tipuhção de indemnização por força maior, fora dos
casos e pelo modo marcado nas clausulas acima tran
scripta , toda a pretenção que não se acha ahi definida é
manife tamente improcedente.

A indemnização que por tal pretexto se concede 'se, não
seria n m me mo uma equidade: seJ'ia mera liberalidade,
porquanto, em tal assumpto, é doutl'ina geralmente rece
bida que não póde ser invocada a equidade, porque a
execução littel'al do contl'ato (j a unica propria para
mantel' a ordem e regularidade nos serviços e na contiLbi
lidade financeira, que lhes esta ligatla, e pOl'que somente
aquella litteral ex.ecução garante ao Estado a vantagem
de ficar estranho á' multiplicadas eventualidades de per-.
da ele lucro, que á.s especulações comportam, vantagem
que o governo tem por fim manter quando commette n.
emprezas particulare. os ditos- sel'Viços. - Fodre Pra
diel' -y - marche. Dufour sobre a me ma matel'Ía.

Serú, porém, verdatl iro que O' prejuizos acontecidos
proviel'am de força maior? •

A força maior , como o define Cararegi , a força di
vina' que se não pode prever, irre.istivel e invencivel.

Os motivo desses pl'ej uizoll não foram desta natureza'
foram casos impl'evistos, mas não fortuitos.

A aspel'eza dos caminhos, os embamços dos rios, a
baixa do Paeaguay, a mOl'tandade do gado de conducção,
oe. tragamen10 do material não fOl'am pl'evisto , mas não
era impos ivelll'evel-os : deviam mesmo ter sido pl'evis
tos, de. ele que se entrava em campanha pOI' territorio
desconhecirlo ; desde que a enchente dos· rios era um
acontecimento natural, perio lico, e já pOI' vezes conheci
do, e tambem o el'a a mortandade do gados que acompa
nham a:; expedições por esses logues e por toda a parte.

Entre a fOl'ça maior, ou caso fortuito, e o imprevisto, a
differença e grande, da sua confusão re uHa a erronea
applicação da responsabilidade da culpa.

Não se classificam na cathegoria dos casos fortuitos,
senão aquelles que acontecem apezal' de toda a prudencia
humana.
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Do caso fortuito ninguem tem a responsabilidade. No
caso imprevisto a culpa recabe sobre quem o não previu.

« Animadvertendum e t, diz Cararegis, non esse ne-
. eessarium quod culpa it prrecise ordinata ad casum, sed
sufficere quod secundum possibilitatis actum dicatur 01'

dinata : nempe quod possibilia sit ex causa illa efi'ectum
segui. »

Como quer que fosse; força maior, ou ca o imprevisto,
não é menos certo que as perdas aconteceram antes de ser
feito o. fornecimento ao exercito; antes que este recebes e
os generos e gados, cujo transporte se fazia por conta dos
forne(;edores ex -vi elo seu contrato.

Até o momento da entrega dos forneci mentos, a venda
não estava perfeita; os generos e o gado eram do domi
nio do comprador.

Nos factos que causaram os prejuizos, de que e quei
xam os fOl'llecedores, não houve a mais leve sombra de
culpa por parte da administração do exercito; paI' con e
quencia a responsabilidade desses factos não póde recahir
sobre aquella administração.

O internamento do exercito foi o resultado das opera
ções de guerra, epor ser isto previ ·to provavel, oque
foi estipulado o maior preço das rações segundo as distan
cias, que houvesse a percorrer.

Desta e de outras clausulas do contrato manifesta-se
que, si havia e 'perança do prompto termo ria guerra pela
expugnação de Serro Leon, peevenia-se a eventualidad
de que ella proseguisse nas cordilheiras até obter Q fim de
expellir Lopez <lo territorio paraguayo, de obrigal-o a
render- e onde quer que se refugiasse, ou de ter a ~orte

que lhe aconteceu nas margens do Aquidaban.
Sómente por algum destes meios a guerra podia ter

minar.
Assim que o contrato, bem longe de ser celebrado de

baixo do ponto de vista allegado pelos reclamantes, o foi
para. as eventualidades da guerra, gue eram incerta e
dependentes de obstacu los imprevistos e desconhecidos.

Si assiLD não fôra, o contrato teria sido limitado a uma
. certa zona de territorio, onde se suppuze 'se que se reali
zaria'a terminação da guerra .•

E', pois, insustentavel que na intenção das partes con-
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tratantes esteve o não internar-se o exercito, como effe
ctivame.nte se internou, na persegu'ição do inimigo, em
cumprimento elas posit.ivas orelen elo govemo, que
recommenelava aos seus generaes ele a fazerem incessan
temente ate alcançar a expulsão e a completa destruição
ela força e poder do dictador Lopez.

ão havia nisso re erva: todos sabiam de taes ordens:
era im possivel que s6mente os fornecedores as ignoras
sem, e contrata em o forne~mento na doce illusão de
concluit'- e a guerra em poucos dias, e sem haver necessi
dade de percorrer territorios pouco conhecidos; quando
por outro lado ninguem desconhecia que as principaes
difficuldade da campanha con i iiam es. encialmente no
aprovisionamento das tropas naqueJles territorios, em que
a operações haviam de ter logar .

. Os fornecedore ,porém, embalados talvez por uma es
perança fallacio a, confiaram nos seus recursos aciuaes,
sem querer prever aquellas difficuldades.

Dahi lhe provieram as perdas e maiores despezas :
imputem·nas á sua imprevidencia e não as façam recahir
sobreaoutra parte, que, e!'lcudaCla no seu contrato, conta
va com fie] execução, resalvanrlo s6mente os casos das
clausulas 9 e 26 que jã. foram copiadas.

O zelo e diligencia, que os fornecedores ostentam ha
ver empregado no serviço a que se obrigaram, não se
mostrou na occasião dess(~ erviço, e a peova acha·se no
Dial'io doxercito de 22 rie"j ulho de I 69, poucos dias an
tes do contrato tIe agosto, é verdade, mas endo os recla
mantes fornecedores, e estando ainda o exercito áquem
das cordilheiras. .

O Diario exprime-se do seguinte modo :
« O con elheiro Paranhos declara em telegramma ter

ficado scientedo embara os com que lutava o exercito por
caú a da esca sez dos viveres, ao que tratava de dar re
mecHo. Esses embat'aços têm subido a tal ponto, que a
carne verde durante dias secruidos não tem sido fornecida;
impossibilitando os desarranjos continuos dos vapores e
locomotiva a di tribuição de outros mantimentos. As
rezes de Angustura chegam sempre muito magras e can
sadas, e o capitão de fragata Salgado teve ordem de ir até
lã, afim de verificar o numero que contivesse o deposito.l>
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A 24 do mesmo mez diz o referido Diario:-« Para com
binação de medidas que devem ser tomadas a bez;n do re
gular fornecimento do ex.ercito, que qontinúa a soffr81'
reiteradas falIas, chamou Sua Alteza a Pirajú o conse
lheiro Paranhos etc. »

E no dia 25 : - « Não cessando o quasi estado de crise
no fomecimento de viveres, Sua Alt0za pOl' telegramma
exigiu que da Assumpção fossem os mantimentos manda
dos em costa de animaes, para livrar a remessa regulai"
dos desmanchos continuas nos tren de ferl'O.

«"A re~postaqueoscaminhos I3ntre aquella cidade e Pi
rajú achavam-'e pessimos, e que era considel'avel a clis
tancia, nana mai' reprpsellta do que p1'etextos com que
os fornecedores tentam encubrir a sua falta de meios
de locomoção,. não estando ainda com o numero de be tas
pl'ecisas para os pl'oximos movimentos: ol'dens enel'gicas
fOl'am expedidas. » "

Logo depois do contrato de 2 de agosto, quando apenas
estavam encetadas as operações das cordilheiras, o Diario
de 9 desse mrz assignala o seguinte: -« As faltas no for
neci mento contimtam basta'lfl,te sensiveis: a caro'ea ão
fez-se muito tarde; se hem que servis e de razoavel des
culpa a" dilfi uldane de caminhal' o gado por picadas es
treitas e desde muito abandonanas. A alfafa e milho ainda
não foram distribuído à cavalhada.»

Quinze dias depois a falta de viveres é descripta no
Diario de 23 da seguinte maneil'a:

({ Dos campos de Guascuy, em data de 22, escreve o g 
neral Mitl'e que pl'etenuia retirar paea Oal'aguatay, não
só 'pela extrema fraq ueza dos cavallos, como sobl'etudo por
falta de viveres. Sua Alteza eSCl'evera áquelle general
nesse me-;mo sentido, pois lutava com mil cliffLulrlades no
provim'!nto dos corpos de exercito, e via-se impos
sibilitado de acttdir a outras necessidades.»

« Na verdade o gado vem escasso e o fornecimento
faz-se com ext1'ema morosidade, repetindo-se a todo
o instante faltas; umas sobre as outras.»"

A 26 ({ o fOl'necirnento ainda chega escasso: reitel'am· e
ordens para que ejam despachados carros com viveres
uns ::tPás outro ; a boiada tambem vai faltar.»

Tudo o que fica expo to revela quanto era possivel



- 2:-1';-

desejaI-se, a insufficiencia dos meios de locomoção e con
llucção preparados pelos fornecedol'es, como se dissel'a no
Diario dG 25 ele julho, por modo que em meno de 20 dias
o fornecimento ou não era feito ou era escassamente e
com a maxima irregularidade, a ponto de que a 23 de
etembro o Diario aprecia o procedimento dos fornece

dOl'e pelo teor seguinte:
« Tem- 'e entido grande carellcia quer da carne fresca,

quer de xaL'qu e viveres, ficando mais uma vez demon
o tl'ada a pouca previdencia dos fornecedore., que ap
pellam pal'a elesculpus futei , queixam-se da pouca esta
bilidade das fOI'çaS e d continuo desmancho, em seus
vapores. Avi'o de todos o movimentos tem-lhes ido
l:omtudo convenientemente dado, a 3 do corrente Sua
Altl'za communicava ao governo impel'ial que tinha man
dado annunciar ao. encarreO'ado' dus fornecimentos as
novas operações que eram pl'ojectaclas.

« A soldadesca não tem comturlo offl'ido fome porque
encontra em dous vastos cannaviaes e em roça de abobora
(' mandioca bon elementos de nu t~·ição ...

« Alem di to o commeL'cio Tem no acompanhando de
I erto, o que torna· ainda mais indesculpa/;el o p,"oce
dimento dos fornecedores, que pa rece não acharem nos
, eus lucros a que obedecom o negociante particulares.»

O' Dial'io da data posteriores, cujo tl'echo pOI'
brevidade não ,ão todo aqui tl'anscl'ipto , continuam '"
accusar a falta de fornecimentos ~11 tallta forma que a 17
e 18 de outubro, i to é, pOU'Cll mai de 70 dias da assigna
tum do contrato, escre,ia- e no Dirwio :

« O gado' tã LI ua i a esgotar-se, e não tem vindo up
primento de qualidade alguma ... , As ultimas 23 rezes
magras que restavam foram cal'nendas esta manhã (18),
tocando ração insignificante a ada praça ... , As néce 
sidade da tropa ~ão bastante sérias ... As im. poi ,vêm-se
soldados desespel'ado.' de fome mostrarem. ignaes repen
tinos de granrle so.ffrim0nto; outros, mais r olutos,
lançam mão elo palmito de gel'ivâ, cuja palha ainda são
obrigados a carregar para darem aos animaes algum
alimento.

« Cartas do general VictorillO annunciam a 2 que,
com o desvio que tivera o capitão Aquino na conducção de



- ~38-

300 re~es para S. Joaquim, vira-se obrigado a, mandar
em continente outras 300 para obstar a que a força da
vàl1guarda soffresse novamente fome .... As.faltas no
fornecimento tem sido, sobretudu, no de forragens} graves
e continuas.» .

A 19 « não houve distribuição nem de viveres, nem de
rações, nem de carne, apezar das pt'ovidencias tomadas.

~ Nos outro. dias o estado do fornecimento era quasi
o mesmo: a fome no exercito: a deserção por essa causa
com todo o mais cortejo de infortunios que sóe acom
panhaI-a nestas circumstancias .... »

Eis como foi cumptido o contrato de 2 de agosto!
Eis ahi o apregoado zelo e diligencia dos fornecedores,

segundo o qual pretendem haver porcentagens a pretexto
ue maiores de;;pezas, e de força maior, com que pelo
mesmo contrato deviam carregar. si as faltas não fossem,
como já. ficou demonstrado, o resultado de sua imprevi
dencia, e do deSPojo de grangear maiores lucros depois de
baverem já aufel'ido seus anteriores contratos vantagens
fabulosas, que ate serviram para enriquecer algulls pre
tensos intermediarios, como é notorio.

E afinal, porque uma nova convenção celebrou a inten
deneia, concedendo maiores porcentagens para os futuro::;
fornecimentos, descobrem contl'adicção em se lhes não
pagar por igual modo as anteriores, como si o novo con.,
venio não procedesse mais da necessidade de sujeitar-se a
administração ás exigelLcias dos fornecedores, que eram os
unieos, do que do rel:onhecimento de sacl'ificios feitos por
estes, ainda que menores do que as circumstancias re
queriam; sacrificios, a que os mesmos fornecedores
( convem repetir) estavam essencialmente obrigados.

Em presença do que fica expendido conclue-se:
1 . o Que, correndo por conta dos fornecedores o.> perigos

e riscos dos fornecimentos, emquanto não eram entregues
á admini tração publica, salvo si outra l:ousa fosse
esti pu lada no contrato, nenh uma indemnização póde ser
concedida pelas perdas e maiores. despezas a que os
mesmos fornecedores foram obrigados.

2. o Que dos contratempos e embaraços soffridos pelos
fornecedores não houve a minima culpa por parte da



- ~a9-

administração tlo ex rcito, que possa autorizar aqueUa
indemnização.

3, o Que ainda mesmo que a administração fosse re8
ponsavel pela superveniencia de força maior, tal força
não houve no caso vertente, mas somente casos impre
vistos, que estão sempre a cargo de quem os devia
'prever, attenta a natureza e devida execução do con
trato,

4. o Que a intenção das partes, revelando-se pela dau
,ula do contrato, mostra-se que fÔI'a evidentemente
fazer-se o fornecimento nos lagares para onde se diri
gi se. o exercito, segundo o exigis em as operações, e
emquanto dura. se a guerra, sem que por isso devesse ter
log'ar qualquer alteração nos pr ços estípu lados.

E, pois, torna-se indubitavel a improcedencia da pri
meira reclamarão denominada - porcentagens .

.'EG UND,\. ltECLAMAÇÃO

JIortandacle de gado

Po 'Lo lluC não seja tão infundada como a primeira, a
'egunda reclamação lião deixa de ser arbitraria e exage
rada.

Ficou alltel'ÍOl'mente estabelecido que no contrato de for
llecimenios as perdas do genero' e mercadoria correm
por conta do fornecedor, até que os mesmos forneci
mentos sejam entregues ao fornecido ou cpmprador.

O fornecedores reclamantes dão por provado que os
gados perdidos de agosto ele 1869 a junho de 1870 o
foram pOl' duas causas: P, a distancias do littoral em
que o exel'cito teve de operar; 2a , a pl'eferencia que se
deu nos consumos à fazenda dos particulares.

Pela mesmas razões por que fôra repellida a primeira
reclamação, denominada-da porcentagens, esta segunda,
na parte referente à causa das distancias do littoral, não' ,
p6de ser acolhida.

Como já foi dito, a propriedade do gado que morreu, e
não se entregou ao exercito, era dos fornecedores, até que
delles fizessem entrega.



- 240-

Si a não f17:er-alll, ainda por causa ue força maior, a
perda do gado correu pOl' conta dos seus proprietarios,
muito mais porque essa perda proveio em pal'te, ao menos,
do vicio proprio da cousa; a saber: ou da magreza e cansaço
dos bois, como se conhece pelo teor do Diario do Exer'
cito, ou da agglomeração nos depositas dos fornecedores,
que se obrigaram no contrato a formal-os por sua
conta.

Além disto, parece singular que, ..endo causa dos
soffrimentos do exercito desde o mez de agosto a falta do
gado que os fornecedores lhe cleviaml 'var, e não levaram
1)01' motivo estranho ao exercito, e sa falta seja in lem-
nizada pelas victimas daqllel1es soffrimentos, •

Não ealou no animo dos fOl'l1ececlores o terem dado
causa a taes soifrimentos; querem ainda o pagamento ela
sua imprevidencia, por não se haverem preparado devi
damente para qualquer 'ventualidadc lias marchas e
opeJ'ações do exercito.

A todas as luzes tal pretenção uiniqua, exorbitante
até não poder ser mais, e por 'ollseguinte indubitavel
mente inadmissivel.

Em vez ile ser feita a reclamação pelos fOl'uecedores',
em o governo do Brazil quem I adia tomar-lhes conLa
dos prejuizos qu~ e. tas faltas causaram ao xercito, em
:relação ao CUI'SO das operações que elles fizeram pal'a
lysar, e às sensiveis prruas ele h0mens pela morte, pela
deserção, pelas enfenlJidades, e pela maior du ração da
guerra, como se flxprime o genel'al em chefe no officio de
25 dejunho de 1870.

Quanto. porém, ao 'egnntlo motivo, isto e, a prefe
);'encia dada aos gados nccrnmendados prora consumo do
exercito fom do contrato do' reclamantes, apezal' de
terem sírio feitas as en 'ol1lllJelldas 11ü intuito de pt'over
às reiteradas faltas dos fOl'necedol'es nos cinco mezes
seguintes ao começo das opeençõcs, parece fundada a Sua
reclamação, pois que,11a verdade, não foram carneada::;
as suas rezes por falta propria, mas porque a admi
nistração do exercito entendeu dever dae preferencia ús
outras, contra a qual rote taram.

Por conseq uencia, desde o tempo dessa preferel1cia e
pelo numero das rezes, que por eUa dejxaram de fornecer
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os réclamante', procede a sua reclamação por inobser
vancia do contrato. Mas, para apreciaI-a, cumpre saber
qual o numero de rezes carneadas nessa época, fóra do
contrato.

Os proprios fornecedor'es encarregaram-se de o demons·
traI' ao tratar desta reclamação.

Segundo elles, do contrato Vieira da. Cunha recebeu
o exercito 5.282 rezes: da compra feita a Pinheiro Ma
chado 1.981: da que se operou com Tristão José de
Almeida 926, sommando tudo com outras menores
compras: o total de 9.245 ca)Jeças.

Suppondo que nenhuma destas perecesse, ou se extra
viasse. conclue-se que s6me te por aquelle numero, que
foi consumido pelo exercito, deixaram os fornecedores de
proveI-o. .

Entretanto, é certo que por conta de semelhante indem·
nização os fornecedores receberam 1.500 bois.

Logo. este numero deve ser abatido do total, e apenas
se resta aos fornecedores as que faltam para o total, isto é
7.745 rezes.

Como pretendem, pois, os reclamantes que se lhes pa
guem mais de 17.000, pondo a cargo dos compra
dores aquillo mesmo que, si o contrato não fosse violado,
si houvesse sido religiosamente cumprido, não teria sido
entregue nem consumido? Essas 17.000 morreram no
tempo em que se carnearam as 9.245 do governo?
não.

E se morret'am nessa época, deverão os reclamantes
proval-o; mas esta prova lhes é impossivel f porque não
seria verdadeira.

E', ptn'tanto, evidente, mesmo admittindo sem mais
exame os calculas dos reclamantes, que a sua reclamação
tem de ser limitada as ditas 7.745 rezes, que não forne
ceram, sem culpa sua, por já terem recebido 1.500 por
indemnização das que prefazem as 9.245 compradas fóra
do contrato; e sempre na supposição de não ter-se ~xtra

viado nem morrido uma s6, mas terem sido com e./feito
consumidas todas em substituiçãO das que 'deviam ser
fornecidas.

Não prejudica ao que fica dito a exigencia feita pela
inten~encia em 22 de novembro de 1869, para que os

16
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fornecedores mandassem ao Rosario mensalmente de cinco
a seis mil cabeças, pois que em verdade tal exigencia era
fundada nas necessidades ele tal fornecimento para aquella
parte elo exercito em operações activas por esse lado, sendo
por isso mesmo que se lhes concede a indemnização das
7. 745, que com as por elle fornecidas effectivamente de
janeiro de 1870 em diante prefazem ou excedem o numero
mensal pedido pela dita íntenclencia, como se colhe do do
cumento n. 4 in fine junto ao memorial; attendendo·se, bem
entendido, à diminuição que irremissivelmente houve no
consumo, desde que em março se concluíram as operações,
sendo tambem C!3rtO que os fornecedores por nenhum
modo provam ter enviado ]>"Glra o Rosario, em cada
um dos mezes posteriores á referida exigencia, o nu
mero de b.ois que a intendencia indicara; e, pelo
contrario, vê-se do precitado documento que, de janeiro
em diante até junho, s6mente entraram nos seus depo.
sitos 13.513 bois, ao passo que forneceram nesse mesmo
tempo 21.481.

Razão, pois, tem Sua Alteza o Sr. Oonde d'Eu, quando,
na informação prestada ao governo em 25 de junho citado,
porém, mal apreciada pela repartição fiscal, declarou-se
contra a pretenção dos fornecedores no caso occurrente.

Teve razão Sua Alteza, porque não ha o mais leve in·
dicio de que as rezes perecessem por culpa da admi
nistração do exercito, e desde que o governo indemnize
o fornecimento que não foi .feito em virtude do consumo
das rezes carneadas que se adquiriram fóra do contrato,
nenhumas outras lhe cumpre pagar. Ir além disto é
tomar a responsabilidade dos casos, que pelo contrato
cabia aos fornecedo-res.

E' notavel a insistencia com que a repartição fiscal quer
lançar os efi'eitos do que ella denominou - força maior
sobre a administração do exercito e do governo, quando o
contrato de fornecimento não reza estipulação em con
trario, e, pois, faz recahir esses efi'eitos sobre a empreza
dos fornecedores, segundo foi já demonstrado.

Todos os raciocinios da mesma repartição gyram sobre
aquelle falso principio, que ella proclamou por incontes
tavel.

As suas conclusões e corollarios não podiam, portanto,
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deixar de ser tão falsos, como o principio; não se lem
brando ena que quando muito a superveniencia da força
maior era apenas uma excepção, que podia ser allegada
pelos fornecedores para não prestarem ao estado a indem
nização dos males e prejuizos acontecidos por tal motivo.

Em conclusão, par~ce que a segunda reclamação deve ser
reduzida ao preço dos 7.745 bois, como acima foi dito.

TERCEIRA RECLAMAÇÃO

Generos e existencias

Os reclamantes pedem uma indemnização de 20 % sobre
as rações «Mauá» que receberam por bem do convenio de
7 de fevereiro de 1870, além de 10 % do abatimento que
nenas lhes foi feito, como confessam; mas dizem que até
o ultimo momento resistiram a tal abatimento,e só concor
daram nelle para tornar possivel a liquidação das contas
pendentes, deixando salvo o seu direito.

Jenhum documento existe que atte te a violencia de
que se queixam os reclamantes: não apparece protesto
algum a semelhante respeito. Portanto, em rigor a sua
reclamação não deve ser attendida, muito menos no que
concerne ao abandono de generos nos depositos centraes,
que requeriam maiores despezas de retorno.

Nesta ultima parte é claro que, tendo os fornecedores
levado os generos por sua conta para taes depositos, e não
os havendo etrectivamente fornecido, tambem por sua
conta os abandonaram.

ão ha por isso direito a qualquer indemnização; e
nem mesmo ha a minima prova das lJ.uantidades abando
nadas. O que ha é uma arbitraria estimação, que segu
ramente deve ser toda calculada em proveito proprio .

.Fallecem, portanto, motivos justos e mesmo de equidade
para attendet-se ao novo abatimento das rações, depois
de haverem os reclamantes acceitado o primeiro que lhes
foi concedido. . .

Entretanto, talvez convenha conceder-se um novo aba
timento igual ao primeiro que foi feito, para assim termi...
nar a questão, e sámente por isso.
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QUARTA RECLAMA.ÇÃO

Depois de exigirem novo abatimento pelas rações
«Mauá» ,que receberam pelo convenio de fevereiro,e fizeram
objecto da terceira reclamação, os fornecedores formulam
novo pedido para que ainda se lhes pague uma outra in
demnização por essas mesmas rações, porque as não forne·
ceram todas ao exercito, e sobraram dellas algumas
quantidades e de outros generos que haviam accumulado
nos seus depositas para acudir ás precisões do mesmo
exercito.

A repartição fiscal, cedendo ainda desta vez aos seus ge
nerosos instinctos, acha muito razoavelo pedido, posto
que confesse a paginas 25 que não resulta d'ahi 'Um di
reito pe1"feito e directo, mas um direito indi1"ccto, j'Usto
e equitativo, porque houve imposição por parte da admi
nistração da fazenda do exercito, que obrigou os recla
mantes a receberem as rações «Mauú» pouco antes da
derrota de Lopez e quando o exercito se ia red uzindo.

Por mais que se examtne esta questão não pOde chegar·
se a descobrir a prova de tal imposição, que por isso não
passa de uma simples allegação.

O contrato ou convenio de 9 de feverei 1'0 foi li Leirimo,
tanto assim que foi iniciado pelos proprios fornecedores,
como declaram no seu memorial a fis. lO v. essa época
estavam dadas, e em parte ex.ecutadas, as ordens do go
verno imperial para o regresso de grânde papte do exercito.
Alguns corpos de voluntarias haviam embat'cado para O
Brazil: outros se reuniam para o mesmo fim.

Era até constante [tue o general em chefe se retirava
sem maior demora, por estaI' quasi finda a guerra, como
com eifeito succedeu pouco mais de 20 dias depois. Tudo
isto era publico e notorio no Paraguay, como fora tl'alli.

Foi nestas circumstancias que os fornecedores, sagazes
e experimentados em materia de especulações, iniciaram e
realizaram o convenio de fevereiro. Si tinham os seu .
depositas abarrotados de viveres ( o que aliás de nenhum
modo estiL provado), porque motivo provocaram' o ajuste
e aceitaram I. 00.000 rações «Mauà» ?

Quem poderá. convencer-se de que aquelles mesmos for·
necedores, queso visavam lucro na empreza que dirigiam,
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se tornavam desde então innocentes e doceis, para sofl'rer
prejuizos que, como dizem, logo previram!

Ião: isto é incrível. O provavel é que os fornecedores
metteram-se em uma especulação, cujos calculos talvez
depois não prod uzü'am bons resultados. Pois então carre· .
guem com as conseq~encias dessa mesma especulação:
sotrl'am os prejuizo , si prejuizo se deram.

Su bscrever ó convenio de fevereiro com certeza desses
prejuizos, e logo no intuito latente de pedir indemnização
cio que propuzeram aceitaram, é um procedimento in
qualificavel, e ele menos boa fé e lisura que repugnaria
attribuir aos fomecedores, si elles mesmos o não con
fessassem,

Ora, de tal procedimento não é licito retirar proveito.
Demais, a não ser vigorosa especulação o recebimento das
rações, porque foi que os sagazes fornecedores não pactua
ram no convenio de fevereil'o as cau telas necessarias para
fazer face aos prejuizos que jà anteviam?

Porque motivo nesse mesmo convenio não estipularam
expressamente as condições sob as quaes receberiam as
rações?

Era obvio que se tinham nos seus depositos generos em
abunàancit:\. para supprimento do exercito, que ia dimi
nuindo rapidamente, as rações «Mauá» não podiam ser
consumidas, e, portanto, teriam os fornecedores de ven
deI-as depois, ou ele reexportaI-as do Paraguay, o que
impoetava despeza certas.

Hou ve, pai , algu m ou tI'O calculo nessa recepção. Si tal
calculo teve etreitos meno lucrativos ou mesmo desastro
so , não é o tl1esouro do Brazil que deve carregar com taes
con equencias.

As especulaçõe:. mercantis são por sua natureza aleato
rias e os especuladores se ujeitam á eventualidades, que
as eguem, as perdas que dellas podem provir, a menos
que se prove haver culpa de alguem interventora. Ora,
no caso vertente o govemo elo Brazil não teve a minima
culpa no que depois succedeu.

No convenio de 9 de fevereiro não se estipulou que o
fornecimento se fizes e por mais seis mezes,: deixou-se em
vigor o estipulado no contrato de 2 de agosto na clausula
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23, isto e, que e11a' devia vigorar atê o fim da guerra,
ou pelo tempo que conviesse a Sua Alteza.

Não ficou a continuação do fornecimento ao arbitl'io dos
fornecedores, 'nem se aju tou que as sobras dos generos
ou as despezas posteriores, quaesquer que fossem, seriam
indemnizadas pelo governo.do Brazil. Assim pela natureza
e força do contrato taes sobras e despezas ficaram sob a
responsabilidade dos mesmos fornecedores.

No caso de serem as ditas sobras de outros generos,
. que não as rações« Mauá »é manifesta a 'sem razão da
pedida indemnização.

Si eram das rações «Maua», parece incomprehensivel
que, além do abatimento de 10 % que se fez e do de 20 0/0'
que constituem a 3a reclamação, sendo aquelle abatimento
destinado ás despezas de retorno, pretendam nova indem
nização por essas mesmas de pezas!

Acerca do abandono de generos nos depositos centraes;
já em outro logar, quando se tratou da 3a reclamação,
ficou discutida a questão no sentido de negar-se indemni
dade, cumprindo agora accrescentar o que se lê no citado
Dallos n. 42-4 e é o seguinte:

« Si les denrêes qu 'un fournisseur avait ordre de diriger
SUl' un point ont été perdues pendant le trajet, le paye
ment n'en est dli qu'autant que ce fournisseur justifie
qu'elles ont été reçues dans les magazins et expediées
par ordre et SUl' la surveillance des autorités compéten
tes: qu au défaut de cette preuve on ne peut considérer

. que comme une proprieté particuliére·dont la perte ne
peut pas être indemnisée. ( Oonseil d'Etat & ).

Ora, os depositas dos fornecedores estavam aos cuidados
destes; os generos não foram recebidos pelas autoridades
brazileiras ; a recepção só tinha lagar por meio de pedidos
feitos aos fornecedores, na f6rma da clausula 7a do con
trato de 2 de agosto, e mesmo na occasião do recebimento,
os generos podiam ser recusados e deviam ser pesados ou
medidos. Oonseguintemente os objectos do fornecimento
continuavam propriedade dos fornecedores até omomento
da distribuição, e como tal as perdas e riscos pertenciam
aos mesmos fornecedores.

Não ha, portanto, que hesitar sobre a improceclencia
da 4a reclamação.
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5a RECLAMAÇÃO

Acerca desta reclamação poucas palavras são sufficientes
para excluil-a. •

Não ha, nem póde haver duas opiniões sobre a proprie- .
dade dos meios de transporte: ella pertencia aos forne
cedores, que os applicavam ao cumprimento do seu
contrato. No seu memorandum os fornecedores reconhe
cem que para fiel execução do seu contrato augmentavam
aquelles meios.

Em tal caso bem se vê que não pódem requerer indem
nização por aquillo mesmo a que eram obrigados. Si,
porém, o augmento dos meios foi exagerado, não teve
nisto a mais leve culpa a administração do exercito, cujas
suggestães tenCliam apenas ao mesmo fiel cumprini3nto
de contrato, e por nenhum modo se responsabilizavam por
aqnella exageração. Ou por força maior, ou por qualquer
outro acontecimento, as perdas ficaram sempre a cargo
dos fornecedores. '

O contrario importaria admittir-se que o transportador
de mercadoria tem direito de cobrar as perdas dos meios
de transporte, a que o locatario não se obrigasse expressa~

mente no contrato.
Accresce, como por vezes se ha observado, que os

generos transportados continuavam no dominio dos trans
portadores, até que houvesse a entrega effectiva e real dos
mesmos generoso .

Assim, pois, a '5a reclamação tambem parece incontesta
velmente inadmissivel.

Relativamente ás restantes, convéln observar que o
vapor Villeta foi aqui despedido, por não constàr a condição
de o dever ser, depois de seu regresso a Humayta. O seu
estado era tão lastimoso, que, sem graves inconvenientes,
não podia continuar o seu fretamento.

E' este, Senhor, o meu humilde voto, mas Vossa
Magestade Imperial resolverá. como fôr mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 27 de abril de 1871. - Barão
de MU?'itiba.
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RESOLUÇÃO

Como parece ao Sr. Visconde deMuritiba. - Paço em
18 de junho de 1875. - ()ol:n a rubl'ica de Sua Mage:-;tadn

, o Imperador.- João Jose de Otiveú'a J~tnq'Ueira.

N. 47.-CONSULTA DE 25 DE AGOSTO DE 1875

Sobre o reqlle~'iment:J do 1" sargento Mancel Qui~tino do Rego.

pedindo que seja computada no te~l1po da setonça que lhe foi

imposta o da prisão antel'Íormcnte soffrida.

Senhor. - O lo sargento do batalhão n. 1 ele infanLaria
Manoel Quintino do Rego supplica a Vossa Magestade
Imperial a graça de ser levado em conta no cumprimento
da sentença de seis mezes de prisão, a que foi condemnado
pelo conselho supremo militar de justiça, o tE:mpo da sua
prisão preventiva realizada. em 12 de outubro do al1l10
pt'oximo passado, .

O ajudante general parece favoravel ao pedido, pondo
simplesmente o visto na. informação prestada. pela respe
ctiva repartição, a qual affirma, mas não especifica con
cessões semelhantes em casos idenLicos.

O commando do batalhão e os das companhias attestam
ser o supplicantc de bom procedimento militar e civil,
porém nos seus assentamentos existem consignadas fre
quentes prisões, que soffreu por faltas correccionaes, até
que commeLteu o d'elicto de falta de vigilancia obre um
preso paisano, confiado à sua guarda, dando occasião a
que se· evadis:oe.

Por este crime foi condeml1ado em conselho de guetTU
a um anno de prisão com trabalho, que o conselho su
premo reduziu a seis mezes de prisão simples,
. A secção de guerra e marinha do conselho de estado,
incumbida pOI' aviso de 28 do mez passado, ele cOlJsultar a
respeito, pensa que por eífeitos ela alta clemencia de
Vossa Magestacle Imperial fóde o supplicm1te obter a
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graça implorada, mas pede respeitosa venia para observar
que a pena imposta ao supplicante é muito menos grave
(ainda que seja negaria n. graça) do que a comminada para
o deliquente civis de igual crime no art. 125 do codigo
penal commum .

Assim é, porque o minimo desse artigo impõe um anno
de prisão com trabalho, concorrendo circumstancias atte
nuantes.

Ol'a, o supplicantc foi preso pl'eventivamente a 12 de
outubro de 1874, e pela sentença e cumpra-se do ajudante
general em 28 de maio do corrente anno, estará: satisfeita
a pena no dia correspondente de novembro, com a diffe
rença de não seI' acompanhada de trabalho, como aquella
outra.

A secção, portanto, opina pelo indeferimento do pedido.
Vos a Magestade Imperial resolverá em sua sabedoria

o que for mais justo.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do

conselho de estado em 25 de agosto de 1875.- Visconele
ele ~iurítiba. - Visco nele ele Abaete.-Visconele elo Bom
Retiro.

N. 48.-00N ULTA DE 14 DE OUTUBRO DE 1875

Sobl'e o requerimento do cabo de esquadra do 1 regimento de
cavallaria ligeil'a João Brandino de Moraes, pedindo perdão do
resto do tempo que lhe falta para cumprir a p~na dI} doJs annos
de prisão a. que foi condemn·ado.

Senhor. - Em obediencia ao que ssa Magestade Im-
perial houve por bem determinar em aviso de lodo
corrente mez, expedido pelo ministerio da guerl'a, a
secção de guerra e marinha do con~elho de estado vem
respeitosamente coasultar com o seu pal'ecer sobre o re
querimento, em que o cabo de esquadra do lo regimento
de eavallaria ligeira do exercito João Bl'andino de MOl'aes
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pede perdão do resto do tempo, que lhe falta para cumprir
a pena de dous annos de prisão, a que foi condemnado por
sentença de 12 de Junho de 1875.

Do respectivo processo e documentos, que o acompa
nham, vê-se:

1. o Que o crime do réo consistiu em ter na noite de 13
de março do corrente anno feito diversos ferimentos no
soldado da 4a companhia do mesmo regimento Derothêo
ua Costa Barros.

2. o Que por este crime foi o réo condemnado unanime
mente àquella pena, assim no conselho de guerra, por
sentença de 15 de maio, como no conselho upremo militar,
que a confirmou pela de 12 de junho, ambas de 1875.

3. o Que o processo não contém nullidade alguma sub
stancial, que possa invalidaI-o.

4. o Que as razões, em que se funda o réo para. pedir
perdão do resto da pena, a que foi condemnado, reduzindo
se à allegação de serviços prestados na guerra do Pa
raguay, são inattendiveis em si mesmas, por falta abso,,:,
luta de prova.

5. o Que da fé de officio junta ao processo consta pelo
contrario que o réo pelo seu mão procedimento, e faltas
commettidas no serviço f0i muitas vezes preso, e rebaixado
de postos inferiores.

Assim que, a secção, à vista das considerações que acaba
de fazer, é de parecer:

Que o réo não se acha no caso de merecer a graça que
implora.

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverà como mais
acertacto fór.

Sala das conferencias da secçã;o de guerra e marinha do
conselho de estado em 14 de outubro de 1875.-Visconde
de Abaeté. - Visconrle de M u1'itiba .- Visconde do Bom
Retí1"o.

DESPACHO

Como parece.-Em 24 de dezembro de 1875.
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N. 49.- 00 SULTA DE 29 DE OUTUBRO DE 1875

Sobre o recurso interposto por Theophilo Gomes dos Reis da decisão
do ministerio da guerra, que lhe negou pagamento de salarios
por serviços prestados na oflicina de armamento do e:s:ercito
no Paraguay.

Senhor. - Por aviso de 21 de setembro proximo passado
Vossa Magestade Imperial foi servido mandar que a secção
de guerra e marinha do conselho de estado consulte com
o seu parecer acerca do recurso, interposto por Theo
philo Gomes dos Reis, da decisão do ministerio da guerra,
que lhe negou o pagamento de salarios, por serviços
prestados na officina de armamento do exercito em opera
ções no Paraguay.

O recorrente alistou-se como voluntario da patria em
um dos batalhões e seguiu para aquella republica,

Depois de ter sido transferiClo para outros corpos, foi
removido succesl'ivamente, sempre na qualidade de volun·
tario, para o serviço da limpeza de armas e oflicina de
ferreiro, percebendo os vencimentos e vantagens da praça
que tinha, á semelhança de outras alli empregadas, dis
pensadas por esse motivo do serviço activo de soldado.

Apezar de ter proposto o director da oflicina que a taes
praças se aoonasse tambem uma gratificação, os generaes
em chefe nunca o concederam, segundo consta do attes
tado de 27 de outubro de 1869, ,junto pelo recorrente.

Ooncluida a guerra, ou quando os voluntarios da patria
regressaram ao Imperio, o recorrente veio incorporado
nessa qualidade n'um dos batalhões, recebendo, q,uando
se lhe conferiu a baixa, o premio de 300 000, promettido
no decreto de 7 de janeiro de 1865, como confessa na
petição de 26 de dezembro de 1872.

Em 10 de julho de 1 70 requerel!', o pagamento dos
salariós, de que se trata, sendo indeferi da 10 de setembro
do mesmo anila, consolou a sua pretenção aos vencimento
militares e relativos a vinte e cinco mezes, que allegou
não ter recebido (citada petição de 1872); mas em outro
requerimento da mesma data pediu que aos ditos venci
mentos se addicionassem os referidos salarios, a titulo
de gratificação, pelos serviços prestados na oflicina.
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Ambas estas pretenções foram desattendidas por des·
pacho de 18 de março de 1874.

Não obstante estes despachos tornou o recorrente a
reviver o pedido dos 'alarias na petição de 23 de julho
do corrente anno, e porq ue ainda desta vez não foi atten·
dido, interpoz, denll'o de dez dias, o recurso do artigo 46
do regulamento da con~elho de estado.

Pela simples exposiçãO que acaba de ser feita parece
fóra de duvida:

1. o Que o recurso não podia ser interposto do ultimo
despacho, porque o citado regulamento apenas o autoriza
da decisão proferida sobre a materia, logo que, instituido
o processo administrativo, se resolve sobre o pedido. De
outro modo as questões do contencioso de ta natureza
seriam interminaveis.

E' isto o que se deduz 'do art. 31 do mesmo regula
mento, quando determina a observancia das disposições do
processo actual, sem prejuízo da celeridade indispensavel
á marcha administrativa.

Uma dessas disposições é que a decisão, passa em jul
gado, si deHa não tiver havido recurso no prazo legal.

Ora, os minist.ros, quando proferem decisãessobre mate·
ria contenciosa, são verrIadeiros juizes; e pois que o recor·
rente não interpoz recurso em 1870, não lhe em, nem lhe
póde este ser permittído em 1875, versando o seu pedido
sobre os salarios', já duas vezes negados, da maneira a mais
explicita.

2. o Que o objecto do recurso não pertence ao con
tencioso administrativo, porque o recorrente foi mandado
para a 'oflicina, não como artista salariado, mas na sua
qualidade de soldado. cujo serviço, mormente em tempo
de guerra, é aquelle que os generaes do exercito julgam
,mais necessarios ou convenientes, podendo conceder al
guma gratificação ou não concedel-a, segundo as circum·
stancias.

Assim que, o pedido não se basea em contrato, em lei
ou reg'ulamento, e conseguintemente não tem o caracter
de materia contenciosa, porem o de graciosa adminis
trativa, da qual não ha recurso para o conselho rIe es
tado.
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A petição do recorrente nada adianta sobreo seu direito,
e pois, em vista do que fica ponderado, a secção e de pa
recer que não se tome conhecimento do recurso, por não
ser caso delle ou por extemporaneo. ,

Entretanto, i a pretenção fosse digna da eq uidade do
governo, considerando-a como de materia graciosa,
talvez se poderia arbitrar ao recorrente uma gratificação,
na su pposição de entende!'-se que os serviços prestados
na officina, i entos dos perigos á que estavam sujeitas as
praças combatentes, foram mais valiosos, do que- os
destas.

A secção porem, não os reputa assim, pensando por
isso, como pen al'am os generaes, que os vendmentos,
premio e gl'atificações abonados ao recorrente remunera
rflm perfeitamente os serviços que prestou na otficina, sem
correr os riscos dos combates e batalhas.

Vossa Mage tade Imperial r( olverà o que 1'ôr mais
j II to.

Sala da conferencias ela secção de guerra e marinba do
con elho de e tado, 29 ele outubro de 1875.-.:.... T1isconde
de Uw"itiba.- T1:sconde de'Abaete.- Visconde elo Bom
Reti?"o.

vESPA 1I0

Não ha que deferi!' - 25 de janeiro de 1876.

N. 50.- RE OL çÃO DE 30 DE DEZEMBRO DE 1875.

Sobre o requel'imento do ex-voluntario da patria Pedro Francisco

de Souza, pedindo pagamento de vencimentos como guarda

urbano.

Senhor. - A secção de guerra e marinha do conselho
de estado recebeu a ordem mandada expedir por Vossa
Magestade Imperial em aviso de 26 de junho ultimo, para
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consultar com o seu parecer sobre o requerimento do ex
voluntario da patria Pedro Francisco de Souza,pedindo pa
gamento de vencimentos de guarda urbano desta côrte,
relativamente ao tempo do seu serviço na campanha do
Paraguay, para a qual marchou voluntariamente.

O conselho supremo militar, consultando esta pretenção,
opinou pelo indeferimento, fundando-se nas mesmas ra
zões produzidas pela repartição fiscal da guerra, cuja
informação pede a secção licença para transcrever.

« N. 549.- Pedro Francisco de Souza, ex-praça ,do
exercito, reclama contra a liquidação de vencimentos que
lhe foi feita, em virtude de ordem de S. Ex. de 13 do
corrente, e pretende que lhe sejam abonados os de guarda
urbano, praça que tinha quando marchou para a campa
nha, em logar dos de simples voluntario da patria, como
foi considerado em titulo de divida remettido ao the
souro.

« Cabe·me informar que effectivamente considerei o
supplicante com vencimentos de voluntario da Patria,
não obstante constar'a condição allegada, e assim fiz, por
não conhecer disposição alguma que autorize o abono que
o mesmo supplicante pretende; nem pelas notas dos pro
cessos que se têm feito de atrasados de campanha consta
que houvesse exemplo em contrario a.o que pratiquei.

« A opção de vencimentos só foi permettida, por acto
especial do governo, para as praças dos corpos de policia,
e destas mesmas, as que não eram praças antigas e haviam
jurado bandeira depois que os corpos se offereceram para
marchar, foram tidas como simples voluntarios da patria
e abonadas dos vencimentos destes.

« Accresce ainda que as praças do corpo de bombeiros,
que tambem voluntariamente seguiram para o Paraguay,
não tiveram os vencimentos especiaes de seu corpo, mas os
de voluntario da patria, conforme foi determinado pela
portaria de 10 de junho do 1870, publicada na ordem do
dia n. 723.

« Nestes termos, não podendo abonar ao supplicante o'
que não foi promettido, e tendo reconhecido e liquidado o
seu direito às vantagens que a lei concede, tirando·lhe
sem interrupção, por todo o tempo que esteve no Para
guaya gratificação dlaria de 300 réis, na importancia de
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259$800, penso que cumpri com o meu dever, e que o
supplicante não tem motivo para reclamar.

« la secção da repartição fiscal do ministerio da guer
ra em 30 de outubro de 1874.- O 2° escripturario) Car~
los Corrêa da Silva Lage.

« Concordo - la secção em 30 de outubro de 1874.
lt/. Ayque.

« Concordo~ todavia sera conveniente consultar o con
selho supremo militar. Repartição fiscal em 31 de outubro
de 1874. - R. Vasconcellos. »

A secção, considerando que o decreto n. 3598 de 27 de
janeiro, declarou corpos distinctos os dous em que fôra
por elie reorganizada a força policial da côrte, dos quaes
um militar e outro civil, sob commandos e com funcções
tambem distinctas e independentes;

Considerando que o éorpo de urbanos nunca teve a de
nominação de corpo policial, mas simples e' exclusiva
mente aquella de urbano;

Considerando que as diversas disposições concernentes a.
opção de vencimentos se referiam aos corpos policiaes,co
nhecidos então com este nome na côrte e provincias ;

Considerando finalmente que o supplicante foi no exer
cito e aqui na côrte constantemente reputado simples
voluntario da patria do numero dos que se alistaram em
virtude do decreto de 7 de janeiro de 1865 :

Por estes motivos e pelos outros que e contêm na con
sulta do conselho supremo militar e nas diversas informa
ções officiaes,é de parecer:

Que o requerimento seja indeferido.
Vossa Magestade Imperial resolverá o que fóI' servida.
Sala das conferencias da secção. de guerra e marinha

do conselho de estado em 25 de agosto de 1875. - Vis
conde de Muritiba. - Tfz'sconde de Abaetê. - Visconde
do Bom Retiro.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço de S. Christovão, 80 de dezem
bro de 1 75.- Com a rubrica de Sua Magestade o Impe"
rador.- Duq'll;e de Caxias.
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N. 51.- RESOLUÇÃO DE ,) DE FEVEREIRO DE 1876

Sobre o rl'querimento em que o ex-soldado Joaquim Francisco
COl'oanba, cumprindo sentença na fortaleza de Santa Cru7., pedo

ser considorado réo de primeira e não de terceira deserção.

Senhor. - Em obediencia ao avi o do 1" .clo corrente, a
secção de guerra e marinha elo conselho ele estado offerec .
á alta consideração de Vos.sa Magestade Imperial () seu
par ceI' a respeito do requerimento em que o ex-soldado
do 2° regimento d' artilharia a cavallo Joaquim Fran
cisco Coroanha, preso na fortaleza de Santa Cruz e s 'n
tenciado a seis annos de gales, pede s r con.:iderudo r' o d'
primeira, e não de terceira deserção, visto ter-se verifi
cada a sua praça em J2 de abril de 1874, e haver ervielú
antes no deposito de aprendize artilheiro, desde J 66.

Dos respectivo' assentamentos consta qu'o supplicant',
com effeito, desertàea duas vez' daqu 'Ho deposito, s 'ndo
qualificado réo de primeira e s 'guIlda eles 'rção sim pIe', .
como tal condemnado, cumpriu as sentença até que pas
sou para o 2° regimento de artilharia a cavalJo, do qual
tambem d'sertou, e foi ultimamente sentenciado por ter
ceira deserção.

A secçao entende que esta deserção,verificaela depois de
ter o suppl icante cu mpridu as penas das dua' prill1'i !'aS,

foi juridicamente qualificada de terceira, porquanto os
aprendizes artilheiros estão sujeitos its lois penaes mili
tares, com excepções mui restrictas em relação sómente a
certas penas clisciplinares ; e, pois, o facto da mudança de
praça da referida companhia para outro corpo nada influe
sobre a applicaçiio c1aquelIas leis, embora o .'l1pplicante
só jurass bandeira quando passou para o 2° r gi;
mento.

Tal juramento, comquanto seja uma formalidade de
muito alcance, não e necessal'io pam que a pl'aça fique
sujeita as leis militares. .

Estas leis actuam logo que o individuo assenta praça;
e esta se verifica desde o momento em que é alistado em
qualquer dos corpos de linha, como são as companhias de
aprendizes artilheiros.
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Talvez seja conveniente modificar as disposições sobre
as deserções de semelhantes companhias; mas, emquanto
isto se não fizer, não ha razão para preterir a legislaçãO
vigent em um caso particular, como afinal aconteceria,
attendendo-se ao que requer o supplicante.

A imperial clemencia póde todavia commutar ou
mesmo perdoar a pena imposta, si assim o entender em
sua sabedoria; mas, no pensar da secção, não seria regular
de qualificar a deserção depois dos julgados dos tribu-
naes competentes. •

Parece, portanto, à sec<:,ão que o requerimento devo
s 'r indeferido.

Mas Vossa Magestade Im}Jerial resolvera o que fór mais
ju to.

Sala das couferencias da secç~to de guerra e marinha do
conselho de estado, em 26 de julho de 1875.- Visconde
de Murílíba.- Vz'sconde de Abaeté.- Visconde do Bom
Retiro.

RESOLUÇÃO

omo parece. - Paço de S. Christovão, 2 de fevereiro
d' 1876.- Com a rubrica de Sua Mag stade o Impe
rador. - Duque de Caxias.

N. 52. - RESOLUÇÃO DE 16 DE FEVEREIRO DE 1876

Sobre o recurso do capitão Pio Guilherme Corrêa de Mello
do despacho que lhe negou pagamento das vantagens geraes
de campanha, com o fundamento do achar-se prescripta ll.

divida.

Senhor. - Em obediencia ao que Vossa Magestade
1mperial foi servido ordenar em aviso de 30 de setembro
ultimo, expedido pelo ministerio da glH,rra, a secção de
glterra e marinha do conselho de estado vem respeito-

i7
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samente consultar com o seu parecer sobre o recurso que
pelo capitão reformado do exercito Pio Guilherme Oorrlla
de Mellofoi interposto do despacho do ministerio da guerra,
que lhe negou pagamento das vantagens geraes de cam
panha correspondentes ao periodo de fevereiJ: o de 1866 a
abril de 1867, com o fundamento de achar-se prescripta
a divida.

Dos papei., que com o referido aviso foram remettidos
ú secção, vê-se o que resumidamente passa a expõr-se.

Em 5 de agosto de 1 75 o recorrente, por meio de s u
procurador, dirigia ao governo um requerimento, que só
no dia 13 legalisou pelo competente pagamento do se110,
reclamando aquellas vantagens que lhe são devidas, visto
como não foram compreh ndidas no ajuste d contas, que
se lhe mandou fazer por aviso de 26 de maio de 1875, e
foi verificado no thesouro nacional avista da conta orga
nisada, na repartição fiscal do :\Uinisterio da guerra.

Este requerimento foi, em 18 de ~gosto de 1875, infor
mado pela repartição fiscal, com cujo parecer concordou
o respectivo director.

Consta da informação:
Que o recorrente, tendo seguido para a provincia de

Matto-Grosso em 1865 com O 17° batalhão de voluntarios
da patria, deixou de receber pela caixa militar as vanta
gens geraes de campanha no periodo decorrido de fevereiro
de 1866 a abril de 1867, porque, achando-se destacado
em Bahús, seguira para a capital da provincia em compa
nhia do presidente, Dr. José Vieira Couto de Magalhães,
que por alli passara;

Que no sobredito batalhão foi o recorrente com todo o
fundamento considerado desertor, do que todavia conse
guio justificar-se, provaudo que, quando chegàra a capital,
fôra addido ao 5° batalhão de artilharia de ordem do
mesmo presidente, mas recebendo vencimentos só do 1° de
maio de 1867 em diante, por falta de guia;

Que assim, não tendo sido aquellas vantagens compre
hendidas no ajuste de contas ordenado por aviso de 26 de
mala de 1875, o que fora verificado no thesouro nacional
à vista da conta organisada na repartição fiscal do minis
terio da guerra, o que o recorrente pedia era o paga
mento daquellas "\Tantagens, a que se julgava com direito.
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o parecer interposto, como remate da informação, pela
,2a secção da repartição fiscal sobre a pretenção do recor
rente, acha-se emmciado nos seguintes termos:

« Esta secção, em vista do despacho do thesouro nacio
nal de 15 de março de 1852 (Araujo e Silva, processo
administrativo, fIs. 130), entende que a divida esta
prescripta, e nada mais ha que deferir, porque a guerra
do Paraguay terminou em o Iode março de 1870, e só
agora - 13 de agosto de 1 75 - o supplicailte pede
pagamento das vantagens correspondentes ao periodo de
fever iro de 1866 a abril de 1 67.

« lia um outro requerimento, é facto, datado de 19 de
setembro de 1874, que na fórma da lei teria interrompido
o prazo fatal da prescripção, si o supplicante, tratando
ahi do soldo (que diz ter offertado , mas que nunca foi
recebido pelo Estado), houvesse incluido as vantagens de
que ora pede pagamento. »

Conformando-se com a informação da 2a secção da
repartição fiscal do ministerio da guerra, o requerimento
do supplica.nte foi indeferido por despacho do respectivo
ministro datado de 16 de setembro do corrente anuo,
declarando-se não ter direito ao que pedia.

E' deste despacho que o supplicante em 20 do referido
mez recorreu para o con elho de stado por meio de um
requerimento em que pedia se lhe aceitasse o seu recurso,
mandando-se annexar a petição aos mais papeis para em
tempo dar- e vista ao seu advogado.

Aceito o recurso, deu-se vista ao advogado da parte
por despacho do relator da s cção de 9 do corrente mez,
para apresentar no prazo de 10 dias as razões justifi
cativas do mesmo recurso.

Estas razões foram apresentadas no dia 16, e deIlas
vê-se que os argumentos juridicos, com que se combate o
despacho recorrido, não estão no caso de se considerar
procedentes.

Com etreito, o fundamento do despacho foi achar-se a
lívida prescripta, e assim, ainda que tivesse existido para
o governo a obrigaçãO de mandar atisfazel-a, evidente é
que, não tendo sido o seu pagamento requerido em tempo,
.0 governo não poderia mandar fazel-o depois que a pre
scripção operara a completa desoneração da fazenda nacio...
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nal, mas unicamente o poder legislativo, como alguns
exemplos ha de o ter feito, dispensando no art. 20 da lei de
30 de novembro de 1841 relativo á prescripção da divida
passiva e activa do Estado, disposiçãO esta que o governo
tem o dever de observar e fazer observar.

Não é plausivel a allegação de que neste caso a prescri
pção é odiosa.

Não o é, nem com relaç:,ão ao devedor, que nada mais
faz elo que obedecer á lei, que aliás violaria, procedendo
diversamente, nem com r lação a mesma lei, porquanto a
prescripção, assim no caso de que se trata, como em mate
ria criminal e civil, é justificada por elevadas considera
ções de ordem e interesse publico, e póde dizer-se admit
tida na legislação de todos os paizes civilisados.

A questão, portanto, consiste em saber si a divida que
se pede está ou não eifectivamente prescripta.

Impugnando a prescripção,diz o advogado do recorrente:
Primo. « Que não ha razão para contarem-se os cinco

annos da prescripção do Iode março de 1870, como si fôra
precisamente o dia da terminação da guerra do Paraguay,
e que, não devendo julgar-se por exemplos, mas s6mente
pelas leis reguladoras de cada um dos casos, esse-dies a
quo-da prescripção não está no decreto de 12 de novem
bro de 1851, e na legislação anterior a que elIe se refere.»

Este argumento não é attendivel.
Que a guerra da alliança contra o dictador do Paraguay

terminou no dia IOde março de 1870 é facto notorio e
constante de muitos documentos offi.ciaes.

Entre elles bastará citar dous, um dos quaes vem a ser
a falla do throno na abertura da assembléa geral em 6 de
maio de 1870, onde se lê o seguinte periodo:

« Pos 'uido do mais vivo jubilo por achar-me rodeado
da representação nacional, rendo graças ao Todo·Poderoso
e congratulo-me comvosco pela feliz e gloriosa terminação
da guerra, que sustentámos durante cinco annos, sempre
com honra para nossas armas, contl'a o ex-presidente da
republica do Paraguay. »

O outro é o relato rio do ministro da guerra apresentado
á assem bléa geral no dia 12 daquelle mesmo mez e anno,

No principio do relatorio congratula-se tambem o mi
nistro com a representação nacional pela gloriosa termi·
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nação da guerra, que por mais de cinco annos fômos obri
gados a su tentar em desaffronta da honra nacional e dos
altos interesses do paiz, e a folhas 21, depois de ter dado
minuciosa conta das operações militares, durante a se
gunda phase da guerra, cónclue nos seguintes termos:

« Assim terminou no 1o de março a prolongada guerra
que, enriquecendo de gloriosos e immarcessiveis louros
as forças do Imperio e as alliadas, fez desapparecer d'entre
os vivos aquelle que, com injustiça magna, só excedida
pela sua ambição e crueldade, obrigou o Brazil a tomar
as arma para vindicar a sua honra e a integridade de seu
territorio. »

A sim que, estando demonstrado que no dia 1o de março
de 1870 terminou a guerra do Paraguay, segue·se que,
conforme o aresto administrativo citado pela 2a secção da
repartição fiscal do ministerio da guerra, devia desse dia
em diante começar a contar-se contra'o recorrente o prazo
da prescripção, que é de cinco annos.

Ora, não tendo este requerido o pagamento da divida,
que ora solicita, senão cinco mezes e alguns dias depois de
findo o prazo fatal dos cinco annos, manifesto é estar cpm
prehendido na disposição do art.· 3° i1l fine do decreto
n. 857 de 12 de novembro de 1851, ficando prescripto a
favor da fazenda nacional qualquer direito, que porven
tura pud sse ter ao referido pagamento.

Convem accrescentar que da intelligencia litteral do
decreto vê·se, não somente que o-clies a quo-da pre cri·
pção é aquelle em que o credor da fazenda publica adquire
direito a er pago, mas tam bem que os cinco annos para
apre cripÇêlo unicamente não correm:

1.o Contra aquelles que dentro delles não puderem re
CJ.uerer nem por si nem por outrem, taes são os menores e
desasisados, e quaesquer outros que, privados da adminis·
traÇc'io de suas pessoas e bens, estão sujeitos á tutela ou
curadoria.

2. o Quando a demora fór occasionada por parte do
thesouro, thesourarias ou repartições a que pertença
fazer a liquidação e reconhecimento das dividas, e effe
ctuar o pagamento.

Assim que, por meio do aresto administrativo citado
.p la 230 secção da repartição fiscal do ministerio da
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guerra, não se fez mais do que dar-se uma illterpl'etaç:<lo
extensiva ao n. 1 do art. 70 do d creta de 12 de novem
bro de 1851 ; porquanto em o numero das pessoas contra
as quaes n,ão correm os cinco anuos para a pl'escripção in
cluiram-se os militares, emquanto s acharem em cam
panha, determinando-se que nest caso a pr scripção só
deveril contar-se desde quando se r alisar a pacifioação (\
assim cessar para o credor o impedimento.

E' isto o que consta de um despacho do thesouro pro
ferido em 15 de março de 1852, no processo d divida de
exercicio findo do tenente-coronel Francisco Ernesto da
Silva Chaves.

Secundo. «Que nada importa que o ultimo requeri
mento do recorrente tenha a data de 5 ou 13 de agosto
de 1875, porque outro requerimento se encontra do re
corrente assignado em o IOde março deste anno, que
seria precisamente 0-:- dies ad quem - si fôsse justo
contar-se a prescripção do Iode março de 1870.»

Este argumento nenhuma força tem; porquanto, lon
do-se a petição, vê-se que o recorrente limitou-se nena a
requerer à presidencia e commando das armas da pro
vincia de Matto-Grosso uma certidão, de que julgava
precisar, para requerer depois o pagamento dos vencimen
tos de capitão reformado do exercito desde odia 21 de agosto
de 1871 em diante, por ter sido nesse dia desligado do
serviço do batalhão n. 21 da la linha, existente na ca
pital daquella provincia, ao qual anteriormente fàra
addido.

E' obvio que entre os soldos de capitão reformado do
exercito, desde 21 de agosto de 1871 em diante, e as
vantagens de campanha, durante o periodo decorrido
de fevereiro, de 1866 a abril de 1871, nada ha de
commum.

Te'l'tío. «Que o recorrente muito antes do 1o de março
de 1870 já havia requerido, desvanecendo successivamente
as duvidas suscitadas, até que afinal baix.ára o aviso de
26 de maio do corrente anno, seguindo-se a verificação de
todo o seu credito, e attendendo-se em remate a 'uma
parte delIe, do que se vê tratar-se de uma divida, embora
periodicamente vencivel, reduZIda depois a um?- só divida,
reconhecida em parte e recusada em parte.»
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Este argumento t..'lmbem não procede.
Esses requerimentos, em que se diz que o recorrente

desvan ceu successivam nte duvidas suscitadas, não foram
presentes à. secção.

O que, porém, 11 nhuma duvida admitta é que os dous
avisos do ministcrio da fazenda de 4 de maeço e do I° de
maio, ambos de 1875, que fazem parte dos documentos
remettidos á secção, referem-se a requerimentos, feitos
pelo recorrente ao governo, com o unico fim de pedir
pagamento do soldo de capitão reformado do exer
cito.

Donde deve inferir-se que a primeira vez que o reoor
rente solicitou o pagamento das vantagens de campanha,
desde fevereiro de 1866 até abril de 18ô7, foi na pe
tição de 13 de agosto de 1875, assignada pelo seu procu
rador.

Quarto. «Que não ha prescripções contra aquelles
a quem o direito soccorre com o benefido da restihiiçàO,
e que nesta classe entram os ausentes no exercito, como
pódevêr-senoalvaru de 21 de outubrode1811, 30,
nada sendo mais justo do que generalisar-se sem exclusão
da fazenda nacional o favor do art. 452 do codigo do com
mereio para os que se acham servindo nos exercitas im
periaes em tempo de cruerra, contra os quaes não corre a
prescripção, emquanto dura a guerra, e mesmo um anno
depois. »

Este argumento não pode tambem favoreoer a pretenção
do recorrente, porquanto a legislação, a que neUe se al
lude, não é applicavel ao caso de que se trata, mas a
outros muito diversos.

O claso de que se trata acha·se previsto e regulado
pelo art. 20 da lei de 80 de novembro de 1841, pelas dis
posições do decreto n. 857 de 12 de novembro de 18tH,
que explica aquelle artigo, e pelo aresto administrativo de
15 de março de 1852, como já se demonstrou.

E', pois, da combinação e analyse destes diversos actos
que resulta o parecler que a secção passa a enunciar,
cOtno conclusão logica de tudo quanto tem exposto, e
assim o seu parecer é que o recorrente não está no caso de
ser provido no recurso que irtterpôz.
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Vossa Magesiade Imperial re301verA o que fôr mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 22 de novembro de 1875.- Vis
conde de Abaeté.- Visconde de Muritiba.- Visconde
de Bom Retiro,

RESOL çÃo

Como parece.-Paço de S. Chri tovão, 16 de feyereiro
de 1876.- Com a rubrica de Sua Magestade o Impe
radar. - Duque de Caxias.

, N. 53., -RESOLUÇÃO DE 10 DE MARÇO DE 1876

Sobre os recursos de ii cidadãos alistados para o serviço militar do
municipio da côrte.

Senhor. - Por aviso do ministerio da guerra de 29 de
janeiro proximo passado, Vossa Magestade Imperial foi ser
vido ordenar que esta secção do conselho de estado consulte
com o seu parecer sobre os recursos, interpostos da junta
revisora de alistamento da côrte por Manoel Joaquim da
Costa e Sá Junior, LuizRossi Junior, Felippe Dias Pinto
Aleixo, Manoel Antonio AyresCardoso, Francisco Ignacio
de Oliveira, José Ferreira da Rocha, João Cosme dos
Santos, Antonio de Souza Ribeiro, Luiz Paulo Leal Na
buco de Araujo, João Virgilio de Souza e Fernando
Aleixo Pinto de Souza.

Taes recursos parecem ter sido manifestados em devido
tempo e foram tomados por termo, posto que alguns dos
recorrentes deixassem de reclamar perante a referida
junta as i~enções que allegam, segundo consta das res
postas exaradas nos respectivos processos pelo juiz de di
reito presidente da mesma junta.

A secção pensa que a falta de semelhantes reclamações
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não preju,di a o conhecimento dos recUl'::;OS para serem
apreciados à vista das provas offerecidas.

este primeiro alistamento para o serviço elo exercito e
armada prevalecem as isenções estabelecidas pela legis
lação anterior á lei n. 2556 de 26 de setembro de 1874,
como o declara a segunda parte do art. 2° da mesma lei.

Em presença dessa legislação, a secção, depois de exa
minar cada um dos processos de recurso, entende dever
dar-se provimento:

1.0 Ao de Manoel Joaquim da' Oosta e Sá Junior,
porque, mostrando ser pharmaceutico ti tulado pela facul
dade de medicina, está, por força de maior razão, compre
hendido na isenção do § 14 das instrucções de 10 julho de
1 22, como sempl'e se entendeu, considerando-se ser o fim
desta isenção favorecer os estudos e profissões liberaes.

2. ° Ao de Felippe Dias Pinto Aleixo, em virtude do
6. ° das ditas instrucções, visto provar que é casado, e

presumir-se viver maritalmente, emquanto não houver,
como não ha, prova em contrario. .

3.° Ao de Francisco Ignacio de Oliveira, por bem do
§ 10, uma vez que prova exercer officio fabril no arsenal
de marinha, cujos operarias o aviso de 18 de outubro de
1834 declarou não recrutaveis ; e ainda mais porque per
tence a uma das companhias de artifices militares do
mesmo al'senal, obrigados ao serviço a bordo dos navios
da armada.

4.° Ao de José Ferreira da Rocha, estudante matri
culado na faculdade de medicina do côrte, e por isso isento
do recrutamento pelo § 14 das citadas instrucções.

5.° Ao de João Oosme dos Santos, por ser filho unico de
viuva, cuja isenção protege o § 7.°.

Para ser provido o recurso de Fernando Aleixo Pinto
de Souza, cuja incapacidade physica attestam dous
medicos, parece indispensavel ordenar-se a inspecção
de saude a que se refere o art. 37 do regulamento
de 27 de fevereiro de 1875, a qual a secção julga prati
caveI em grào de recurso, para não entrarem em sortea
mento individuas incapazes do serviço, que no acto do as
sentamento da praça seria forçoso excluir.

Só á vista da lembrada inspecção p6de o recurso ser de·
cidido.
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Igualmente não podem ser providos desde jt\ os re
cursos de João Virgilio de Souza e Manoel Antonio Ayres
CardosoJ que allegam l:l. qualidade de caixeiros de casas
commerciaes.

Nao bastá, porém, a prova desia qualidade i é preciso
que tambem provem que estão no numero dos isentos pelo
§ l~ das instrucções de 10 de julho, segundo as classes
àhi declaradas.

A suavidade com que a prudencia acohselha ql1ese exc....
cute a nova lei inclina a secção a opinar que se exija dos
recorrentes essa prova para decisão dos seus recursos.

Quanto aoS de Antonio de Souza Ribeil'o e Luiz Paulo
Leal Nabuco de Araujo, as isenções a que se soccorrerrt
não têm o menoi' fundamento na legislação applicavel, e
por isso os seus recursos não devem ser providos.

O de Luiz Rossi Junior basea-se na certidão do conSu
lado ítaliano, onde seacha inscriptb como subdito desta
nacionalidade; mas ecerto que, por ter nascido no Braúl
e aqui residir, a constituição d declara cidadão brazileil'o,
hão constando ter elle abandonado ou perdido legalmente
esta qualidade. Parece que o recorrente julga-se subdito
italiano exclusivamente, apezar do seu nascimento no Im
perio, porque seu pai era ou eainda daquella nacionali
dade, e a lei respectiva considera os filhos do mesmo modo
ainda que nascidos em paiz estrangeÍl'o.

Vem dahi o conflicto entre ella e a do Bra~il sobre fi
competente applicação, mas a secção na;o duvidar'ia opinar
em favor da ultima, si estiveSse convencida de que dei
xaria de haver reclamações diplomaticas embaràçosas
para o govei'no imperial; razão esta que na França fez
dar de mão a um projecto de lei apresentado ao conselho
de estado consignando a obrigaçãO do sei'viço militar aos
nascidos de pai estrangeiro, como refere Dalloz j v. org,
milito n. 217.

.E' verdade que a França segue principio oonti'ario ao
da nossa lei, mas isto Mo desfàz a importancia das diffl ..
cuIdades internacionaes no assumpto de que se trata.

Assim, acredita a secção que serà prudente adoptar o
ministerio da guerra a jurisprudencia de attender aos
recursos dos alistados que reclamarem ser excluidos do
recrutamento pelo motivo e nas condições de Rossi Ju-
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nior, emquanto não fór liquidada definitivamente sta
questão de direito internacional.

Vossa Magestade Imperial resolverá o que em sua sa~

bedoria houver por melhor.
O conselheiro de estado Visconde de Abaeté concorda no

douto parecer do nobre relator, menos quanto á isenção
d . Manoel Joaquim da Oosta e Sá Junior.

Invoca o recorrente a seu favor o art. 3° § 2° do de
creto de 27 de fevereiro de 1875, que isenta os graduados
nas faculdades do Imperio.

Ora, não foi ainda resolvido que os titulos de pharma
ceuticos e outros diplomas litterarios confiram gráos nos
termos do citado decreto.

Pondo de parte o argumento do recorr nte, o illustrn.clo
relator julga-o comprehenclido no § 14 das instrucções de
IOde julho de 1822, que vigoram no primeiro alista
mento.

Oonsiderando o objecto pela face a que attendeu o nobre
relator, isto é, as instrucçãe de IOde julho de 1822, pa
rece ao Visconde de Abaeté que os pharmaceuticos gozam,
com effeito, da isenção do primeiro alistamento, em virtude
do art. 2° dalein. 2556 de 26 de setembro de 1 74, mas
persuade-se que para isto é indispensfLvel mostrarem que
exercem effectivament a sua arte, e não pelo simpl s
facto de terem um titulo ou diploma litterario.

Entr tanto, segundo a imperial resolução, que fôr to
mada, ficara. firmada a verdadeira regra de decidir neste
caso.

Tal é seu parecer.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do

conselho de estado, em 7 de fevereiro de 1876. - Vis
conde de llfuritiba. - Visconde de Bom Reti?·o. - Vis
conde de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Oomo parece. - Paço em IOde março de 1876. - Oom
a rubrica de Suá Magestade ° Imperador. - Luiz An
tonio Pereira Franco.



- 268-

N, 54.-.CONSULTA DE 24 DE MARÇO DE 1876 (.)

Sobre o recurso interposto pOl' Helisa da Motta Si!veira contra o
alistamento de seu filho Estolano da Motta Silveira para o
serviço militar.

S~nhor.- Belisa da Motta Silveira recorreu para o
ministerio da guerra da decisão do presidente de Pernam
buco, que negou provimento ao recurso interposto da
junta revisora julgando bem alistado para o serviço
militar a seu filho Estolano da Motta Silveira, da fre
guezia do Bom Jardim.

A supplicante, confessando ser solteira, allegou que o
alistado tem a isenção do n. 5 do § Ioda lei de 26 de
setembro de 1874, isto é, ser valetudinaria e viver ella
em sua companhia.

O presidente desattendeu a esta allegação e â respectiva
prova, declarando q LIe o alistado não é filho de viuva
comprehendida nas disposições das instrucções de 10 de
julho de 1822, que vigoram no actual alistamento.

E a secção, conformando-se com esta decisão, conside
rando que não milita em favor do alistado qualquer outra
isenção applicavel no referido alistamento, ê de párecer
que seja negado provimento ao recurso.

Assim, cumprea secção de guerra e marinha do con
selho de estado a ordem de Vossa Magestade Imperial em
aviso de 15 do corrente, manda.ndo que eUa consultasse a
semelhante respeito.

Vossa Magestade Imperial resolverá o melhor.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do

conselho de estado, em 24 de março le 1876. - Visconde
de Murítz"ba. - Vz"sconde de Abaeté. - Visconde de
Ca?"avellas.

Expedia-se aviso ao presidente de Pernambuco em 23 ~e junho
de i876, declarando que, para se poder resolver sobre este recurso,
convem que a recorrente prove, por meio de attestados medicas,
que façam fé, que é valetudinaria, para poder aproveitar a seu
filho a isenção do n. 5 do art. i o da lei n. 2556 de 26 de setembro
de i874.
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N. 55.- RESOLUÇÃO DE 12 DE ABRIL DE 1876

Sobre o recurso interposto por Manoel Lopes de Brito do despacho
do ministerio da guerra, que lhe reconheceu direito s6mente a
parte da importancia de fornecimentos de medicamentos por elle
feitos ao hospital militar da côl·te.

Senhor.- Mandou Vossa Magestade Imperial que as
secções reunidas de justiça e fazenda do conselho de
estado consultem com o seu parecer sobre o recurso
interpo to por Manoel Lopes de Brito do despacho do
ministerio da guerra, que lhe reconheceu direito somente
à parte da importancia de fornecimentos ele medicamentos
por elle feitos ao hospital militar da côrte.,

Si se tratasse de uma simples decisão do ministro,
caberia o recurso intentado; mas o acto de que recorre o
supplicante foi expedido em virtude da resolução imperial
de 27 de fevereiro do corrente anno, tomada sobre o
parecer de duas secções do conselho de estado, que só
poderia ser embargado dados os casos, que não se dão,
especificados no art. 47 do regulamento n. 124 de 5 de
fevereiro de I 42.

E, portanto, podiam as secções reunidas reportar-se ao
seu anterior parecer, limitando-se agora a chamar re,
p itosamente a attenção de Vos a Magestade Imperial
sobre a incompetencia do presente recurso.

ia', em observancia à orgem de Vos~a Magestade Im
perial, e visto que o recorrente allegava ter novas razões
a adduzir e documentos, proseguiram as secções reunidas
nos devidos termos do recurso, ouvindo a parte intere 
sada.

As razões add'uzidas não são novas, nem alteram o
estado da questão.

O documento em que se apoiam consiste em uma cer
tidão das contas impugnadas com a declaração de se
acharem lançadas em carga ao 10 pharmaceutico Pedro
Alexandre Nucator (ora fallecido).

Mas: .
A c rticlão não vale mais que as proprias contas impu

gnadas;
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o lançamento foi feito em janeiro de 1874. sendo as
contas de agosto e setembro de 1873;

O lançamento não tem a assignatura do pharmaceutico,
a quem se fez carga.

E, portanto, o documento offerecido nada prova.
E' quanto bastava para indeferir-se o recurso inter

posto; todavia a insistencia do recorrente suggerio a idéa
de mais amplos esclarecimentos. Neste intuito o relator
das secções reunidas requereu.o exame do «livro diario»

. do recorrente, no juizo competente, afim de se averiguar
e notar:
. lo, a importancia das drogas e medicamentos, con

stantes do resumo do balanço geral de 1872, da casa
commeL'cial do recorrente (pharmacia à rua da Assem
bléa n. 78); 20 , a entrada e sahida das drogas e medica
mentos nos mezes de agosto e setembro de 1873, e o que
mais constasse àcerca do questionado fornecimento.

Pelo ministerio da justiça. em virtude de requisição do
da gnerra, expediram-se a. convenientes ordens ao juiz de
direito da 1a vara commercial em 3 de maio do corrente
anno.

O que se seguiu consta dos papeis juntos e resume-se
no seguinte:

q; O recorrente, antepondo-se à autoridade judiciaria, e
prevenindo a diligencia ordenada de que teve conheci
mento ser intimado, compareceu espontaneamente em
juizo e declarou, por sua petiçi'io de 29 do mesmo mez,
não ter escripturação deste fornecimento por haver en
carregado delle a Barros Franco & O. a, de cujos livros
devia constar tudo que a tal respeito se pudesse querer
examinar, e que, portanto, e como os ditos Barros Franco
& O. a prestavam-se ao exame relativo' ao fornecimento
de que foram incumbidos, se procedesse a eUe, si assim
entendesse o conselho de estado. »

Era dever do juiz mandal' tomar por termo esta de
claração, dando por finda a diligencia; assim, porém, nã0
aconteceu; ordenou (servia o cargo o substituto) e pro
cedeu-se a uma diligencia com o nOD~e de exame em
certos livros que um terceiro quiz apres.entar, apparecendo
então como o verdadeiro fornecedor, por cessão do recor·
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rente, de que não tivera conhecimento a administração
publica com quem contratàra.

Este exame é manife:;tamente incurial, pois que não foi
feito em - juizo - com a exhibição do livro - diario -,
e assistencia de um fiscal da fazenda publica, mas sim em
casa particular, e só pelos peritos nomeados pelo juiz, o
quaes apre entaram depois uma exposição por escripto
referindo-se a livros differentes além do que fora indicado.

Todavia para maior esclarecimento, como o contador
da Ia contadoria do thesouro, Miguel Archanjo GaIvão,
fôra quem primeiro impugnou estas contas, e além disto
fizera parte da commissão de inquerito nomeada pelo go
verno para conhecer dos abuso denunciado sobre o hos
pital militar da côrte, julgou- e conveniente ouvir sua
informação a este respeito.

A informação prestada é a seguinte:
«Illm. e Exm. Sr. Conselheiro Visconde de Jaguary.

- Tenho a honra de devolver os papeis que V. Ex. teve
a bondade de confiar-me.

« Quanto aos livros dos commerciantes, os unicos que o
codigo commercial os obriga a ter e a trazer regular
mente escripturados são (arts. 11 e seguintes) : odiaria
e o copiador de cartas; outros quaesquer que existam são
apenas auxiliares, sobre os quaes não é uso instituir
exame.

« De ordinario, todos os commerciantes têm um bor
rador, em que tomam nota das transacções que devem
pa sal' ao diario, e um razão, em que abrem contas cor
rentes às pessoas e titulas que figuram no diario.

« Este livro eo indice daquelle e seu a.uxiliar indis
pensavel, pois reune e compara todas as partidas do de
bito e credito de cada individuo lançadas em diversos
logares do diario, mostrando si elle é devedor ou credor.

«Sendo o borrador um livro de lembranças, em que os
caixeiros podem lançar qualqu r nota, a sua exi tencia
dispensava outro livro de lembranças, m~s alguns com
merciantes têm ainda 1ms livros comprido como os pro
tocolos dos cartarios e dos procuradores de cau as, nos
quaes lançam somente lembranças do que se fe-z ou se
deve fazer, atisfazendo pedidos, remettendo amostras,
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etc. E' a esses livros que chamam costaneiras de balcão,
livros este e o borrador de nenhuma authenticidade.

« Como os pedidos que justificam as contas impugnadas
parecem escriptos pela mesma mão que escreveu outras
contas quejA foram pagas, não admira que estejam lan
çadas na costaneira que foi apresentada a exame; a
serem verdadeiros, elles estariam escl'iptos no papel, com
a tinta e letra de que usavam as pessoas que O' deviam
ter feito e assignado, e rubricados pelo 10 medico ou pelo
seu substituto.

« A diversidade do papel, da tinta, da letra, da assigna
tura e rubrica, e a circumstancia de achar-se lançado no
diario e no borrador na mesma data (31 de dezembro de
1873) o fornecimento que se diz feito ao hospital militar
nos mezes de agosto, setembro, outubro, novembro e de
zembro, dão muito que pensar! E' que muito abundantes
deviam estar os fornecedores para poderem prescindir do
valor do fornecimento de cinco mezes!

« A carga das drogas em questão, sem assignatura
do responsavel, ainda vem acabar de confirmar que essas
drogas não entraram no hospital militar.

« Foi sem duvida com fornecimentos tão reaes como
esses impugnados que no exercicio de 1872 a 1873, que
a commissão de inquerito do hospital militar tomou por
base para diversos exames que alli fez, somente os for
necedores le drogas e medicamentos embolsaram a fa
bulosa quantia de 249:738 468, como miudamente se
expoz no respectivo relatorio, no emtanto que por uma
experiencia ultiinamente feita, e comprando o actual
almoxarife as drogas independente de contrato, se re
conhece que em um anno de paz, como foi o de 1872-187 ,
o fornecimento de drogas não pode attingir nem mesmo
a 50:000 , que vem a ser, com IJouca differença, a
quinta parte do que o thesouro despendeu a esse titulo
naquelle exercicio, tão feliz para o~ fornecedores e tão
mão para o thesouro para a moralidade daqu 11 hos
pital!

« Infelizmente todos têm patronos e protectores, ex
cepio o thesour~, que é sempr:e e em tudo o prejudicado.

« Releve V. Ex. a demora, lançando-a a conta d\:l
muitas occupações que tenho tido estes dias.
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« Aqui me tem às suas orden como de V. Ex. Attento
Cl'iado e V neradOl'.-lli[. A. Galvão.-Rio, 15 de
outubro d 1875.»

E' digna da maior attenção a il'cumstancia notada de
achar-se lançado no diario e no bOl'rador na mesma data
(31 de dezembro de 1 73) o fomecimento fei~o por
pedidos diver. os nos mezes de ago to, setembro, outubro,
no,-embro e dezcmbl'o; a sim como se poderia tambem
notar que, s nda 0- raüi:o - auxiliar indispensavel do
diario, nada se dissesse sobre a sua escripturação.

Outras considerações occorr riam de que s abstêm as
ecçõ s no proposito de cingir-s :t materia relativa ao

pagamento das contas impugnadas no the ouro publico.
Em conclusão, as secções reunida.' de justiça de fa

zenda do conselho de estado entendem que deve ser
mantida a imperial re o!uÇãO de 27 de fevereiro do.
corr nte anno, tomada sobre consulta da mesmas secções,
indeferindo-se o recurso interposto pelo supplicante, que
aliás declarou não ter' feito o fornecimento, e portanto
não ser o interessado.

E' este o eu parecer.
Vossa Mag tade 1mp rial mandará, porém, o que fór

mais justo.
Sala da' conferencias das secções reunidas de justiça

e fa7:enda do conselho de estado, em 5 de novembro
de 1875.- Visconde de Jaguary.-Jose Thomaz Na
buco de Am·ujo.- Visconde de Nic~heroy.- Marquez
de S. Vicente. - Visconde de Inhomerim. - Visconde
do Rio Bmnco.

UE 'OLUÇÃO

Como parece.- Paço ela cidad do Rio d ~ Janeiro, 12 de
abril de 1876.- PR1NCEZA LUPERIAL REGENTE.- Duque
de Caxias.

18
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N. 56.-RESOLUÇÃO DE 26 DE ABRIL DE 1876

Sobre o recurso que ManoeI Macario da Silva GaIvão, aliBt&do
na provincia do Maranhão para o sel'viço do exercito, intertJõe
da decisão do pra. idente daquella provincia.

Senhor. - Mandou Vossa Magestade 1m perial, por
aviso do ministerio da guerra de 3 do corrente, que a
secção de guerra e mar~nlJa do conselho de estado con
sulte com seu parecer sobre o recurso que Manoel Ma
cario da Silva GaIvão, alistado na provincia do Maranhão
para o serviço do exercito, interpõe da decisão do pr e-o
sidente daquella provincia, e, examinando a secção as
allegações e provas que abonam o recurso, reconhece
que o recorrente não offerece motivos para se infirmar
as decisões da junta revisora e do presidente <ia pro
vincia: e assim é de pat'ecer que não se dê provimento
ao recurso.

Vossa Magestade Imperial, porém, determinarú o que
fôr melhor.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 17 de março de 1876.- Vis
conde ele CaraveUas. - Vz'sconde de Abaete. - Vis
cOnde ele 1Jluritiba.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, .26
ele abril de 1876. - PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Caxias.

N. 57.- RESOLUÇÃO DE 96 DE ABRIL DE 1876

Sobre o recurSJ interpo to da decisão do presidente de Per
nambuco por Carlos Ferreira ,!a Si! va, alistado para o erviço
militar.

Senhor. - Por aviso do mini:>terio da gup.rra de 4 do
corrente mandou Vossa Magestade Imperial que a sec-
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ção de guerra e marinha do conselho de estado consulte
com o seu parecer sobre o recurso interposto da decisão do
presidente de Pernambuco por Carlos Ferreira da Silva,
alistado para o serviço militar na freguezia do Bom Jardim.

A junta revisora o qualificára bem alistado, não ob
stante ser elle caixeiro unico de uma padaria de pro
priedade de seu pai, fundando-se em que esta padaria
raras vezes funccionava, e o juiz de direito, presidente
da mesma junta, accrescenta não ser tal estabelecimento
comprehendido nas casas de commercio de que trata o
§ 12 das instrucções de 10 de julho de 1822.

O presidente da provincia, por este ultimo motivo,
negou provimento ao recurso provocado do despacho da
junta.

A secção entende que os documentos offerecidos pelo
recorrente em prova daquella isenção, entre os quaes
figura uma justificação feita perante o juiz de direito
presidente da junta, para a qual foi citado o promotor
publico, mostram que, com effeito, o mesmo recorrente
é caixeiro unico da padaria, com loja aberta constante
mente para vender pão e outras massas alimenticias
ahi fabricadas com materia prima que compra.

Constituindo isto actos de commercio, segundo o direito
mercantil, não se póde deixar de reconhecer na referida
padaria a qualidade de casa commercial de pequeno trato,
e por conseguinte procedente em favor do recorrente a
isenção do citado § 12 das citadas instrucções, que re
gulam no primeiro alistamento.

Por taes razões ea secção de parecer que o recnrso
deve ser provido.

Vossa Magestade Imperial resolverá melhor.
SaJa das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado, em 9 de maeço de 1876.- Vis
canele de Mu?'itiba.- Visconde de Abaeté.- Visconde
de CaraveUas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço da cidade do I io de Janeiro, 26
de ab'ril de 1876. - PRINCEZA IMPERIAL REGEN TE.

Dttque de Caxias.
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N. 58. - RESOLUÇÃO DE 26 DE ABRIL DE 1876

Sobre os recursos interpostos das decisões _da presidencia de
S. Paulo por Antonio Br8Z Ferreira Gonçalves, José Claro da
Silva e José Rangel dos Santos, alistados e julgados aptos para

o serviço militar.

Senhor. - Mandou Vossa Magestade I lnperial, por
aíiso do ministerio da guerra de 3 de março corrente,

-que a secção de guerra e marinha do conselho de estado
consulte com seu parecer sobre os l:ecursos interpostos
das decisões da presidencia de S. Paulo por Antonio Braz
Ferreira Gonçalves, Jose Claro da Silva e Jose Rangel
dos Santos, alistados e julgados aptos para o serviço mi
litar pela junta revisora de Guaratingueta.

Examinando 11 secção as allegações e provas dos recor
rentes, reconhecen que nenhuma offereceram eUes que
induza a reprovar as decisões da mesma junta e da. presi
deneia da provincia; e assim é de parecer que esses re
011,rsos sejam desattel1didos.

Vossa Magestade Imperial, porem, resolverá o que fôr
melhor. -

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em l7 de março de 1876. - Vis
conde de Car·avellas.- Visconde de Abaete.- Visconde
de Muritiba.

RESOLUÇÃO

Como parece.- PclÇO da cidade do Rio ele Janeiro, em
26 de abril de 1876.- PRINCEZA hIPER'JAL REGENTE.
Duque de Caxias.
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N. 59.- RESOLUÇÃO DE 26 DE ABRIL DE 1876

Sobre os recursos interpo. tos das decisões da junta revisora do
alistamento da côrte por José Lopes de Castro Junior, Antonio
Carneiro de Souza, Manoel da Costa' Chaves Faria e Antonio
Teixeira Figueiró.

Senho1'.- Mandou Vos a Magestade Imperial, por
avi~o do ministerio da guerra de 9 de fevereiro ultimo,
que a secção de guerra e marinha do conselho de estado
consulte com seu parecer sobre quatro recursos, inter
postos das deci ões da junta revisora do alistamento da
cÔrte por Jo é Lopes de Castro Junior, Antonio Carneiro
de Souza, Manoel da Costa Chaves Faria e Antonio Tei
xeira Figueiró; e, examinando a secção o fundamento das
reclamações dos recorrentes, reconheceu, quanto ao pri
meiro, ser elle com effeito matriculado lia curso de enge
nharia civil da escola polytechnica; quanto ao segundo,
que exerce (Ifficio fabril; quanto ao terceiro, que por asse
vetação de diver 'os medicas desta cÓl'te eUe soffre ha
muito anno. de ataques epilepticos; e quanto ao quar~o,

que não apresenta motivo especiaes, nem provas que
abonem o seu pedido.

E , portanto, a secção de parecer que se attenda aos re
cursos dos tres primeiros c desattenda ao do quarto.

Vàssa Magestade Imperial, porém, resolverá o que fõr
melhor.

O Sr. conselheiro de e"tado Visconde de Muritiba con
corda, pensando, porém, que o terceiro recorreute deve
er sujeito à inspecção de saude prescripta na lei, para

ser attendido, si fõr julgado incapaz.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado, em 17 de março de 1876. - Vis
conde de Caravetlas . - Visconde ele Abaeté. - Visconde
de lltfuritiba .

RESOLUÇÃO

Como pal'ece.- Paço dacic1ade do Rio de Janeiro, 26
de abril de 1876.- PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Cctxias .



- 278-

N. 60.- RESOLUÇÃO DE 3 DE MATO DE 1876 n
Sobre os recursos interpostos por diversos cidadão contra a sua

i nclusão no ai istamento militar.

Senhor. - A secção de guerra e marinha do conselho
de estado, obedecendo á ordem que Vossa Magestade Im
perial mandou expedir por aviso do ministerio da guerra
de 9 do corrente, examinou os 13 recursos interpostos
da junta revisora do alistamento da côrte pelos respecti-

.vos i.tJ.teressados, e pensa que devem ser providos. para
serem excluidos do mesmo alistamento, os recorrentes
seguintes:

1.° Ernesto Leopoldo Marques, porque prova ser casado,
e assim tem à isenção do § 6° das instrucções de 10 de
junho de 1822. .

2.° Guilherme Joaquim da Rocha, que mostra ser
professor publico da escola da freguezia da Lagôa, e por
consequencia na qualidade de official publico lhe aproveita
pela lei de 15 de maio de 1574, cuja observancia suscitou
a portaria de 15 de janeiro de 1824, a isenção do recru
tamento, sendo que praticamente sempre assim se enten
dera.m as referidas instrucções, e não consta que outra
intelligencia se lhe désse.

3.° Oandido Baptista Antunes, que se acha em. caso
identico ao do precedente.

4.° João Maria da Oosta Forbinho, em attenção de ter
aseu cargo a mãi viuva, e irmãos orphãos, a quem ali
menta e soccorre, como se peova dos documento que
offereceu, e portanto acha-se isento pelo § 6° das mesmas
instrucções.

5.° Anacleto Baptista Ferreira, por comprehendido no
mesmo § 6°, em consequencia de ser sua mãi lavradora e
o ter escolhido para ser isento.

6. ° Zacharias P1acido da Oruz, ainda pelo citado § 6°,
visto a prova de alimentar e educar irmãos orphãos.

n Expedia-se aviso ao presidente da junta revisora da côrle
em ii de maio de i876.
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7. o Francelina José Francisco, por pertencer á capita
nia do porto, da qual é um dos capatazes, embora pare
cesse à junta não preval ceI' esta isenção (apezar de ser
po itiva no regulamento de 1846), porqu tem cessado ou
vai cessar a obrigaçãO de servirem na armada os ahi ma
triculados. A secção pen a de modo diverso, porque a lei
de 26 de setembro de 1874 não excluia das isenções do
primeiro alistamento nenhuma classe que as possuia pela
legislação anterior, e a da gente do mar era uma delias,
s6mente obnoxia ao r,iço naval em outras circumstan
cias.

Poderão obter provim nto, admittindo- 'e provas mais
complEttas :

1. 0 José Rodrigues Damasceno Salgado e Francisco
Rodrigues Damasceno Salgado, em cumprimento do
art. 267 do decreto de28de dez mbro de 1870, que isenta
do recrutam 'nto os operarias da r partição dos telegra
phos, como mostram ser os recorrentes. Ha, porém, ne
cessidade de exigir-lhes prova de se acharem contratados
pai' espaço não menOI' de tres anuas. Si esta condição não
fôr verificada, os dous recuI'SOS não merecem provimento.

2. o Arthul' Oamillo de Souza Lima, José Antonio Pe
reira Guimarães, Leopoldo Lourenço da Costa, Paulo de
Moraes Sudré, que all gam e provam ser caixeiros de
casas commerciaes, devem provaI' que pertencem ao nu
mero limitado para cada uma da classes estabelecidas
no § 12 das instrucções de 10 de junho de 1822. Na falta
desta prova, os seus reaursos não podem obter provimento.

Vossa Mag stade Imperial resolverá o que fór mais
justo.

Sala das confer ncias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado. 12 de fevel'eiro d 1876. - Visconde
de Muritiba. - Visconde de Abaeté. - Visconde de
Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Palacio do Rio de Janeiro, 3 de maio
de 1876. - PRINCEZA hIPERIAL REGENTE. - Duque de
Caxias.
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N. 61.- RESOLUÇÃO DE 3 DE 1'1 UO DE 1876

Sobre o requerimento em que Anna lzabel Coutinho pede perdão

da pena de f2 annos de prisão com trabalho a que foi condemnado
seu irmão o soldado do 5° batalhão de infantaria Theophilo

Antonio da Silva.

Senhor. - Mandou Vossa Mage tade Impel'ial, por aviso
do ministerio da guerra de 8 de março corrente, que a
secção de guerra e marinha do conselho de estado@onsulte
com seu parecer sobre o pedido que faz Anna Izabel Cou
tinho do perdão da pena de doze annos de prisão com tra
balho a que foi condernllado seu irmão o soldado do 5°
batalhão de infantaria Theophilo Antonio. da Silva, por
crime de terceira deserção aggravada.

Examinando a secção os fundamentos do pedido, vio
que a peticionaria allega que o dito seu irmão praticára o
crime por que fôra condemnado, por ser sujeito a ataques
epilepticos que lhe têm trazido alieuaÇ<lo menta!.

Esta allegação, porem, m1:o é comprovada por algum
exame medico, nem ao menos pela affirmativa das pessoas
que têm lidado com este soldado; e assim e a secção de
parecer que, emquanto não se provar tal enfermidade,
não se p6de tomar em consideração este pedido.

Vossa Magestade Imperial, porém, resolver~t como en
tender mais justo.

Sala das conferencias da secç.ão de guerra e marinha do
conselho de estado, em 17 de março de 1876. - Visconde
de Caravellas .~ Visconde de Abaeté. - Visconde de
Muritiba.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Palacio do Rio de Janeiro, 3 de maio de
1876.-PRlí CEZA IMPERIAL REGENTE.-Duque de Ca·
xias.
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N. 62.-RESOLUÇÃO DE 3 DE MAIO DE 1876

Sobre o requerimento em que Joaquim José Palhares Sobrinho
pede pagamento da quantia de ii: 16S$560, proveni ente de
fardamento fornecido por seu fallecido pai ao antigo 5' bata
lhão de caçadores.

Senhor. -Em obediencia ao que Vossa Magestade Im
perial houve por bem determinar por aviso do ministerio
da guerra do lodo mez corrente, a secção de guerra e
marinha do conselho de estado vem consultar sobre o
requerimento documentado em que Joaquim José Pa
lhares Sobrinho, na qualidade de inventariante de seu
faUecido pai Jose Maria Palhares, pede pagamento da
quantia de 11: 169 560, proveniente de fardamento
fornecido ao antigo 50 batalhão de caçadores por contrato
celebrado pelo respectivo conselho administrativó que foi
extincto ha mais de 24 annos.

O fornecimento refere-se ao periodo decorrido de
1847 a 18f>0, quando o decreto n. 732 de 15 de novembro
abolio o systema até então em pratica.

No art. 30 o citado decreto providenciou ácerca do
pagamento das dividas dos corpos em relação a este as
surnpto. e, segundo a informação pediqa á secretaria de
estado da guerra, consta ter Palhares reclamado o debito
de que se trata, mas tambem consta que, em novembro
de 1854, recebêra ou retiràra eUe os seus papeis, cujo
despacho não se conhece.

De então para cá edecorrido quatro vezes o tempo ne
cessario para operar-se a prescripção extinctiva em favor
da fazenda publica, e por conseguinte tem caducado intei
ramente o pretendido direito de Palhares, não podendo o
governo dispensar-se de applicar a mesma prescripção,
porque elegal, e não ha prova de achar-se interrompida.

Parece, portanto, á secção que o mencionado requeri
mento deve ser indeferido.

Sua Magestade Imperial resolver<:\. mais acertadamente.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do

conselho de estado, em 18 de fevereiro de 1876. - Vis
conde de Muritiba.- Visconde de Abaeté.- Visconde
de Garavellas.
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RESOLUÇÃO

Como pareco.- Palacio do Rio de Janeit'o, :1 de maio
de 1876.-PRINCEZ..I. IMPERIAL REGENl'E.-Duque de
Caxias.

N. 63.- RESOLUÇÃO DE 3 DE MAIO DE 1876

Sobre os recursos interpostos por dezeseis cidadãos contra sua in
clusão no alistamento militar do municipio da côrte.

Senhor. - Dos dezeseis recursos interpostos da junta
revisora de alistamento militar do municipio da' côrte,
sobre os quaes Vossa Magestade Imperial houve por bem
mandar que consulte a secção de guerra e marinha do
conselho de estado em aviso de 21 do corrente, parece
e.starem no caso de obter provimento:

O d.e José de Paiva Legey, alistado na parochia de
Sant'Anna, que prova ser casado.

A sua isenção funda-se no § 6° das instrucções de 10
de julho de 1822.

Igual isenção milita em favor de Manoel Pimenta da
Silva, da freguezia de Jacarepaguá, o qual, posto que não
exhiba certidão de casamento, todavia, pela declaração
da junta parochial e pelos attestados jurados, do subde
legado e dos inspectores de quarteirão. mostra viver em
fama de casado e com filhos menores, devendo por isso
reputar-se ter semelhante estado, emquanto não houver
prova em contrario.

Tambetn deve ser attendido o de Jose da Silva Coelho,
alistado em Irajá, porque, sendo seu pai lavrador, e es
colhendo-o entre outros filhos, aproveita-lhe o disposto
na ultima parte do citado § 6° elas mesmas instrucções.

Em caso identico acha-se Francisco Pinto de S. Paulo
Aguiar, inseripto na parochia de Jacarepaguã .

Mereoe semelhantemente ser provido o recurso de Ma
noel, ora João Osorio, da freguezia de Campo Grande,
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cujo assento de baptismo praIa não ter ainda completado
a idade de 19 anno , como exige o art. 2° da lei de 26 de
setembro de 1. 74.

Embora a junta do alistamento e um inspector impu
gnassem e te assento, baseando o eu juizo no parecer do
parocho sobre o de en vaIvimento pbysico do reclamante
na occasião do seu bapti 'mo, a secção pensa que estas e
outra razões do inspector não infirmam a fé que deve
dar-se a um documento de tal ordem.

Caetano Alberto de Castro do ascimento. da parochia
ue ant'Anna. mostra por certidão da escola central ser
alumno do 5° anuo, e por COll equencia habilitado como
engenheiro geographo, nos termos do regulamento da
mesma escola. E tas habilitações scientificas isentam do
recrutamento por força de maior razão do § 14 das men
cionadas instrucções, conforme teve a secção a honra de
ponderar em outra consulta ácerca de caso analogo.

Nas mesmas circumstancias a seCÇ<'LO pensa estar José
Luiz de Oliveira, da freguezia de S. Christovão, que
prova a sua qualidade de pharmaceutico approvado pela
faculdade de medicina da côrte.

Parece do mesmo modo digno de ser provido o re
corrente Saturnino Pereira Ramos, da freguezia de
Sant Anua, por fazer certo que se acha mpregado na
estrada de ferro D. Pedro II, à vista do art. 19 da
resolução legi lativa de 26 de junho de 1852.

A secção ent nd, que esta isenção não caducou em con
sequencia de ter sido a estrada transferida ao E tado. A'
companhia qu tomou a empreza não foi concedido um tal
favor, senão no interesse da construcção e cu. teio de tão
importante obra. Este interesse ainda subsiste, e não
consta que a isenção tenha sido julgada sem valor no re
gimen das qu ainda agora são applicadas antes prevalece
nas emprezas congeneres das companhias, cujo empre
o-ados não devem ficar em melhores condições do que os
das estradas nacionaes .

O reclamante Joaquim Ignacio P reira Vargas, da
parochia de Jacarepaguã, provando que seu pai é la
vrador e o tem escolhido para ser isento como permittem
as instrucções de 1822, acha-se nos termos de s r pro
vido em seu recurso.
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Leopoldo Augusto de Lacerda, da freguezia da Gavea,
não pode deixar de ser attendido, visto provar com a ua
baixa ter sido voluntario da patria na guerra do Pa
raguay.

Bernardino José, alistado na Í1~eguezia.de Guaratiba,
não só mostra que alimenta seus pais e Íl'mãos menores,
porém ser pescador de profissão, e assim, isento do re
crutamento pelo § 9° das indicadas instrucções.

O recurso de Raphael Joaquim Barbosa, tambem com
prehendido no alistamento de Guaratiba, deve ter provi
mento, attenta a prova de que alimenta a mãi vi uva e
irmãos orphãos. Tem em seu favor o § 6° das referida
instrucções. .

Da mesma parochia de Guaratiba, Luiz Machado de
Araujo não pode ser provido, como requer, em que
prove sustentar etrectivamente a mãi viuva e irmãs
pobres.

O attestado do inspector de quarteirão, algum tanto
suspeito, é insufficiente, e assim o apreciou a junta re
visora.

Succede outro tanto a respeito de Vicente Alves Fer
l'eil'a, da mesma freguezia, allegando escusa seme
lhante.

O recurso de Geraldo Antonio da Silva, ainda daquella
freguezia, é absolutamente improcedente. porque as in
strucções de 10 de julho são inapplicaveis aos filhos natu
raes, não obstante sustentarem mãi ou irmãos; e por
outro lado a prova por ene apresentada não satisfaz.

Por equitativa intelligencia do § 7° das instrucções,
poderá dar-se provimento ao recorrente Julio Miguel de
Freitas, da parochia do Engenho Novo, exhibindo prova
mais completa de que alimenta avÓ vi uva e decrepita.
Não lhe aproveita, porém, o facto de sustentar irmãs,
porque, dos proprios documentos otrerecidos, vê-se serem
de maior idade.

E' este, Senhor, o parecer da secção. Vossa Magestade
Imperial resolverá o que for mais justo.

O conselheiro de estado Visconde de Abaetá concorda,
notando apenas, como já o fez em duas consultas do cor
rente anno, que da resolução dellas depende a isenção
reclamada pelos recorrentes que apl'esentarem titulos de
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engenheiro geographo ou de pharmaceu tico, que aliás
não são gráos academicos.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 6 de março de 1876.- Visconde
de Mw'itiba ,- Visconde de Abaeté .- Visconde de
Ca1'avellas.

HESOLUÇÃO

Como parec . - Palacio do Rio de Janeiro, 3 de maio
de l8i6.-PRINCEZA 11PERIAL REGENTE.- Duque de
Caxias.

N. 64.- RESOLUÇÃO DE 24 DE MAIO DE 1876 n
Sobre o regulamento para o corpo policial permanentlil da. pro

vincia de S. Paulo.

Senhor.- Vossa Magestade Imperial foi s l'yido mandar
remetter á secção d guerra e marinha do conselho de

n Ministerio dos negocias da guerra. - Rio de Janeiro, 13 de
junho de 1876.

111m. c Exm .• r. - Ouvida a secção de guerra e marinha do
conselbo de e tado sobre o regulamento promulgado por V. Ex. em
8 de Abril de 1875 para o corpo policial permanente dessa pro
vincia, Sua Alteza a Priuceza Imperial, Regente em nome do
Imperador, çonformando-se. por sua immediata e imperial resolu
ção de 24 de maio proximo findo, com o parecer da mesma secção,
exarado em cousulta de 14 de fevereiro ultimo, bouve por bem
decidir:

1. o Que as disposições contidas nos arts. 9 e 162 do dito regu
lamento, que mandam "delir ao COl'pO de linha os soldados que se
tornarem relaxados c incorrigiveis, são illegaes, visto competir
sómente ao poder geral a alteração por qualquer modo da compo
sição e disciplina do e"Iercito, e não devem por isso ser levados
á execução.

2.° Que a autol,jzação conferida pelo art. 194 ti essa pl'esidencia
para dispensar todo o e"Icesso da pena de prisão já. cumprida além
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estado um exemplar do regulamento para o corpo policial
permanente da provincia de S. Paulo, afim de consultar
si contém elIe alguma disposiçãO ofi'ensiva das leis geraes
na parte relativa ao ministerio da guerra .

. O regulamento foi promulgado a 8 de abril de I 75, em
virtude de autorização concedida na lei provincial de 4 de
março do mesmo anuo, tendente á reforma do que até
então vigorava. Entre as diversas disposições da reforma
se lê nos arts. 9 e 162 que sejam addidos ao corpo de linha
os soldados que se tornarem relaxados e incorrigiveis,
para nelIe sel'virem o tempo que o presidente determinar,
não excedendo a sessenta dias.

Pensa a secção que e ta disposição excede as faculdades,
não só do presidente, mas da propria assembléa provincial,
porque o exercito é exclusivamente uma instituição geral
regulada pelos poderes geraes, não sendo por isso mesmo
permittido aos poderes provinciaes estabelecer que nelIe
sejam admittidos individuas que lhe são estranhos, e
muito menos transformal-o em instituto penal ou cor
reccional, que degrada o nobre ca.racter da classe mi
litar.

Sómente o poder geral é competente para alterar por
qualquer modo a composiçãO do exercito e a sua dis
ciplina, a qual não pouco sofi'reria si com efi'eito alli fôs em
recebidos os soldados relaxados incorrigiveis do corpo
policial.

As accusadas disposições podem não ser levadas á exe
cução, declarando o govérno imperial ao presidente de
S. Paulo a illegalidade do ditos artigos, e expedindo
ordens para que no corpo de linha não se aceitem como
addidos os soldados do policial permanente.

No mais que se prescreve no regulamento a secÇ<:lo não
achou ofi'ensa às lei gm'aos, attenta a intelligoncia pratica

de treB me7.es. implicando o exercicio do poder de agraciar, que é
privativo do Imperador, não póde ser usada por essa presidellcia,
que deverá revogar quanto antes o refel'ido artigo.

O que commllnico a V. Es:. para Beu conhecimento, e afim de
que nessa conformidade expeça as neceBsarias ordens.

Deus gual'de a V. Ex.- Duque de (Jawias.- Sr. presidente da
provincia de S. Paulo.
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adoptada em relação ao direito àas assembléas provinciacs
para regular a disciplina dos seus corpos rle policia, e
aposentação ou reforma das suas praças; direito aliás
contestado algumas v zes em pareceres do conselho de
estado.

Todavia a secção observarei. que a autorização conferida
I elo art. 194, para que o presid nte dispense todo o
excesso da pena ele prisão já cumprida além de tres mezes,
parece implicar o exercicio do poder de agraciar, priva
tivo do Imperador, e conseguintemente exorbitante das
attribuições dos pre identes de provincia.

Entend , pois, a secção que isso mesmo deve ser decla
rado ao presidente para não usar d semelhante auto
rização, procurando revogaI-a quanto antes.

Tal é, Senhor, o parecer da secçào; mas Vossa Ma
gestade lmp riaI resolvera o que fór mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 14 de fevereiro de 1876.- Vis
conde de illuritiba.- Visconde de Abaeté.- Vis
conde de Caravellas.

RESOL çÃo

Como par cc. - Paço da cidade do Rio de Janeiro,
24 de maio de 1876.- PRIKCEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Caxias.

N. 65.- RESOLUÇÃO DE 24 DE MAIO DE 1 76

Sobre os recursos de 14 cidadãos alistados para o serviço militllr no
munici pio da côrte.

, enhor.- Por aviso de 27 de janeiro do corrente anno
houve por bem Vossa Magestade Imperial mandar que a
secção de mariÇlha e guerra do conselho de estado consulte
sobre 14 recursos de cidadãos rei:iidentes no municipio da
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côrte que foram alistados para o scrteio do serviço mili
tar, e julgam-se isentos do alistamento, na fórma da lei.

A secção, por amor da clareza, dividirá os recursos em
tres categorias: .

A primeira é a dos alistados que estão com effeito no
caso de obterem provimento no recurso que interpuze
ram, declarando-se isentos do s rviço militar em tempo
de paz e de guerra.

A segunda é a dos que nenhum. direito têm a isenção,
por não serem 1 gaes os motivos que allegam para serem
isentos.

A terceira, finalInente, vem a ser a dos que, em virtude
do recurso qu~ interpuzeram, poderão ser isentos pelo
governo, si se provarem certas condições, que os favore
cem, mas de que não juntaram provas algumas perante a
junta parochial e de revisão; porquanto a secção persua
de-se que o governo não decide neste caso como juiz ou tri
bunal de justiça, segundo os principias stricti ju?"is, mas
resolve administrativamente, e, como protector natural
dos direitos dos cidadãos, deve, como garantia destes
direitos, proceder as informações que forem necessarias,
para que eUes não sejam offenclidos.

Pertencem â. primeira categoria os seguintes recorren
tes: João Christiano de Oliveira, Augusto Duarte de
Moura, Antonio da Costa Chaves Faria, Claudionor Flo
rencio da Cruz Sobral, Francisco Pinto de Souza Machado
e Leopoldo Joaquim Ferreira Horta.

O primeiro foi alistado na parochia do Espirita-Santo,
os quatro que se seguem na de S. Christovão, e o
ultimo na da Lagôa.

Baseam-se os recursos no art. 9° § 2° do decreto
n. -881 de 27 de fevereiro de 1875, que manda vigorar
no primeiro alistamento as isenções constantes das in
strucções de 10 de julho de 1822 e 2 de novembro
de 1835.

Os recorrent s provaram que são casados e vivem m
companhia de suas mulheres.

Não foram attelldidos pela junta parochial, nem pela
junta de revisão, por não terem reclamado nos prazos da
lei, segundo informa o juiz de direito, presidente da
junta de revisão.
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PerLencem tambem á primeira categoria: João Ramos
da Costa e Pedro Nery da Rosa ..

A.quelle foi alistado na parochia de Santa Rita, e este
na do Engenho Velho.

Provou o primeiro ser caixeiro de casa comrnercial im
portante, e por esta razão tem a seu favor o art. 9° § 2°
do citado decreto de 27 de fevereiro, e o § 12 das instruc
ções de 10 de julho de 1822.

O segundo provou que tem em sua companhia uma
irmã surdo-muda, a que serve de amparo, e, sendo elIa
honesta, dá-se o caso de isenção do art. 3° do decreto
de 27 de fevereiro de 1875.

Pertence ainda u. primeira categoria, mas s6mente para
ser isento em tempo de paz, sem prejuizo do contingente
da respectiva parochia, o recorrente .José Vicente Cor
deiro Affonso, alistado na parochia do Espirita-Santo,
visto que, tendo provado que e empregado do correio,
acha-se comprehendido no art. 5° § 4° do decreto de 27
de fevereiro.

Os tres ultimas recorrentes deixaram de ser deferidos
nas anteriores instancias, por não haverem reclamado em
tempo. .

Pertencem a segunda categoria : Benedicto Torquato
de Carvalho, alistado na parochia de Santo Antonio;
Augusto Fomm Junior, alistado na parochia da Gloria;
Joaquim Miguel Duque Estrada Meyer, alistado na paro
chia de Sant'Allna.

O primeiro, Benedicto Torquato de Carvalho, invocou
o art. 3° § 6° do decreto de 27 de fevereiro, mas não
preenche a condição de viver em companhia de sua mãi,
que e solteira e reside na província do Piauhy, nem se
prova ser valetudinaría ou decrepita, como exige o
citado decreto.

O segundo, Augusto Fomm Junior, allega que achava-se
ausente da côrte, empregado na companhia Leopoldina,
por occasião do alistamento.

Foi indeferido pela junta de revisão, por não mostrar
I) ue e tivesse alistado no municipio da Leopoldina.

Quanto ao diploma de engenheiro geographo, a que o
recorrente aUude, não s6 consta dos documentos que
ainda o não possue, como tambem é. certo que taes di ..

19
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plomas nãQ são titulos de isenção, na fórma do art. 3°
§ 20 do decreto de 27 de fevereiro, que s6 isenta os gra
duados nas faculdades do Imperio, e diploma não e o
mesmo que gráo academico.

O terceiro, que e o pharmaceutico Joaquim Miguel
Duque Estrada Meyer, allega tambem a seu favor o
art. 30 § 2° do decreto de 27 de fevereiro, o qual não
lhe póde aproveitar, visto que aos pharmaceuticos, bem
como aos engenheiros geographos, não se confere grâo
algum academico, que vem a ser, segundo a legislação
em vigor, o de bacharel e o de doutor.

Pertencem, finalmente, a 3a categoria: Joaquim Luiz
de Azevedo Costa, alistad,o na parochia de S. Christovão,
e Manoel Antonio Soares, alistado na parochia de
Inhaúma.

O primeiro nenhuma reclamação apresentou no devido
tempo; exhibio, porem, ultimamente prova de ser viuvo,
e ter uma filha legitima nascida a 20 de j ulbo de 1874.

Poderá ser isento, na fórma do art. 30, § 80 do decreto
de 27 de fevereiro, si, como acima foi ponderado, o go
verno tiver razões para persuadir-se que elle alimenta e
educa a orphã, sua filha, como deve presumir-se.

O segundo foi indeferido na Ia e 2a instancia, por não
provar ser filho de viuva.

Fel-o agora, e mostra que fora escolhido por sua mãi,
para gozar da isenção do art. 30 § 70 do decreto de 27 de
fevereiro, mas não provou que vive em companhia de sua
mãÍ, nem que seja esta decrepita ou valetudinaria.

Esta prova, si fôr adquirida pelo governo, isentará o
recorrente.

Tal é, Senhor, o parecer da secção. Vossa Magestade
1m perial, porem, resolvera o que fór mais acertado.

O sr. conselheiro de estado Visconde de Muritiba deu
o seguinte voto separado:

Peço licença para discordar do parecer do illustrado
relator, nos pontos seguintes:

Quanto aO recurso de João Ramos da Costa, alistado
na parochia de Santa Rita, entendo necessario que elie
.exhiba prova de ser caixeiro do numero daquelles isen
tados pelo § 12 das instrucções de 10 de julho de 1822,
segundo a classificação ahi estabelecida, como opinei em
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outra consulta acerca de recurso interposto em circum
stancias identicas.

A simples qualidade de caixeiro, independentemente
daquella circumstancia, não emotivo de isenção, e daria
logar a favores indevidos em fraude da lei.

Concordo no provimento do recurso de Pedro ery da
Ro a, não em virtude do § 4° do art. 3° do decreto de
27 de fevereiro de 1875, inapplicavel no alistamento do
primeiro anno, mas por bem do § 6° da citadas instrucções
de julho, cuja disposição foi sempre entendida pratica
mente no caso em que se acha o recorrente, como se deduz
da portaria de 27 de abril de 1824.

Sou tarnbem de voto que se dê provimento ao recurso
de Josá Vicente Cordeiro Affonso, sem limitação do serviço
de tempo de guerra, porque o § 4° do art. 5° do decreto
de 27 de fevereiro não diz respeito ao primeiro alista
mento, e o recorrente esta. isento de todo o serviço do
exercito e armada pela legislaçãO anterior ao mesmo
decreto, â vista da portaria de 15 de janeiro de 1824,
lembrada na synopse das leis militares, organizada por
ordem do ministerio da guerra.

Penso igualmente que deve ser attendido o recurso de
Augusto Fomm, por força de maior razão do disposto no
§ 14 das instrucções de julho, que, favorecendo os estu
dantes, muito mais aproveita aos que deixaram de o ser,
por terem concluído os respectivos estudos com aproveita
mento. ão me consta que at' hoje fôsse obrigado a servir
no exercito ou armada individuo algum em taes circum
stancias.

Em caso analogo acha-se o recorrente Miguel Joaquim
Duque Estrada Meyer, por ser pharmaceutico approvado
pela faculdade de medicina da côrte.

Pelo que respeita a Joaquim Luiz de Azevedo Costa.,
.parece-me não haver necessidade de apresentar prova de
alimentar sua filha legitima. .

Está em seu favor a presumpção de cumprir os deveres
de pai, e não existe prova em contrario.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, 5 de fevereiro de 1876.- Visconde
de .A.baeté. - Visconde de Mu?"itiba .- Visconde de
Caravellas.
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RESOLUÇÃO

Como parece à minoria, menos quanto a intel1igencia
de que as isenções marcadas na nova lei do recrutamento
não vigoram no primeiro alistamento. - Paço da cidade
do Rio de Janeiro, 24 de maio de 1876.- PRINCEZA 1M·
PERIAL REGENTE. - Duque de Caxias.

N. 66. - RESOLUÇÃO DE 10 DE JUNHO DE 1876

Sobre a petição de graça do ex-voiuntario da patria Antonio
Rodrigues de Souza, condemnado a 20 annos de prisão com tra
balho por crime de homicidio.

Senhor. - Em obediencia ao que Vossa Magestade
Imperial foi servido ordenar em aviso de 28 de julho
ultimo, expedido pelo ministerio da guerra, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado vem respeitosa
mente consultar com o seu parecer sobre o requerimento
e mais papeis, que com o dito aviso lhe foram remettidos,
em que o ex-soldado do 17° corpo ele voluntarios da
patria Antonio Rodrigues de Souza pede .perdão da pena
de vinte annos de prisão com trabalho, qne por crime de
homicidio lhe foi imposta pelo conselho su premo militar.

Consta os respectivos autos a folhas 18 que o processo
começara na cidade de Pltanguy, da provincia de Minas
Geraes, e quem o mandou formar foi o Dr. chefe de poli
cia da provincia, em virtude elo seguinte afficio por ene
dirigido ao delegado daq uella cidade:

« Secretaria da policia em Minas, Iode fevereiro'
de 1871.

« Transmitto a V. S. a inclusa cópia doofficio,queem
data de 17 do pa sado dirigia-me o subdelegado da Abba·
dia, fazendo vêr que por informações dos ex-voluntarios
da patria Guilherme Ildefonso da Silva Capanema, José
Agostinho Pereira, Francisco da Silva Dantas e Marcolino
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Pedro Abbade, chegou ao seu conhecimento que no logar
denominado - Oampo Mimoso - o ex.-voluntario Antonio
Rodrigues de ._ou~a, ora residente nesse termo, litssassi
nou a um soldado e ferio gravemente ao sargento Inno
cencio, afim de que proceda criminalmente contra o
delinquente, dando-me opportunamente conta do r~sultado

do proce so.
« Deus guarde a V. S. - O chefe de policia, Ludgm"o

Gonçalves da Silva.- Sr. delegado de Pitanguy. »

Do depoimento das diversas testemunhas, que juraram
no processo desde folhas 24 usque folhas 55, das respos
tas do réo ao interrogatorio a folhas 21 verso, e das
declarações feitas a folhas 33 pelo cabo de esquadra do
corpo policial Innocencio Vieira Martins, que é o proprio
sargento que o réo ferio gravemente em Oampo Formoso,
quando procuraV'a prendeI-o, e a folhas 54 pelo ex-volun
tario da patria Agostinho Antonio Gomes, que fazia parte
da escolta que foi prender o réo como desertor, resulta
contra o rén prova sufficiente de ter a. sassinado na pro
vincia de Mato-Gro so a seu camarada João Bapti ta de
Oarvalho, ·e ferido o sargento InuoCi;l1cio Vieira fartills.

Oonsta outrosim do despacho a folhas 55 que o dele
gado de policia da cidade de Pitanguy. julgando-se
incompetente pal'a pro eguir' na formação da culpa, visto
ser militar o crime de que se tratava, mandou, sem
pronuncia, remetter os nutos em original ao Dr. chefe da
policia da provincia, que enviou-os logo ao presidente com
o oflicia, que se acha j1wto a folhas 15, datado de 15 de
dezembro de 1 71.

Em virtude de ordem do presidente da provincia, proce
deu-se contra o réo na cidade de OUl:o-Preto a conselho
de investigação e depoi ao de guerra.

Aquelle, em 11 de maio de 1872, deu o parecer que se lê
a folhas 61, declarando por unanimidade de votos estar
concludentemente provado o facto criminoso attribuido ao
réo, e que sobre eIle recahia a culpabilidade do acto de
haver assassinado a João Baptista, e ter tentado matar o
sargento Innocencio Vieira Martins, não parecendo ao
mesmo conselho procedentes as razões, que o culpado
exhibio em sua defesa ..
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Este, por sentença proferida em 15 de julho, declarou
tambempor unanimidadedevotos queor o estavaincur o
no art. 8° dos de guerra do regulamento de 1763; mas,
attendendo á falta de testemunhas de vista, e aos serviços
por eUe prestados em campanha, como praça do ]70 ba
talhão de vaIuntarias da patr ia, recommendou-o acle
meneia imperial.

A sentença do conselho de guerra foi reformada pela
que se lê a folhas 74, do conselho supremo militar, prof 
rida em 8 de fevereiro de 1873, impondo ao reo a pena
de 20 annos de prisão com trabalho.

Desta pena, que lhe foi imposta por sentença passada
em julgado, pedia o reo perdão em 3 de maio de 1 74 pelo
requerimento constante do annexo.

O requerimento foi informado pelo juiz de direito in.
terino do lo distrícto criminal da cidade de Ouro-Preto em
oflicio de 30 de juiho, e pelo juiz proprietario em oflicio
de 10 de agosto .
. Das informações da repartição do ajudante general,
constantes do ultimo annexo, uma sob n. 47 e datada de 19
de maio de 1875, e outra sob n. 10958 com data de 5 de
setembro do mesmo anuo, vê-se que este requerimento
não foi attendido, como se declarou em despacho datado de
16 do referido mez de setembro .
. Assim qUA, não allegando o reo, para obter a graça em

que insiste, razão alguma nova, e não tendo sido atten
didas, como não deviam ser, as que offereceu no s~u pri
meiro requerimento, por estar provado o grave delicto,
que commetteu, e por não haver nos processos, a que foi
submettido, nullidade alguma substancial, a secção de
guerra e marinha ede parecer:

Que a petição de graça não esta no caso de ser favora
velmente deferida.

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que fór
aoertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
oonselho de estado, em 30 de outubro de 1875. - Vis
conde de Abaeté. - Visconde de Bom Retiro. - V{s
conde de Muritiba.
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RE OLUÇÃO

Como parece. ..:.... Palacio do Rio de Janeiro, 10 de junho
de 1876. - PlUNCEZA IMPERIAL REGEN'l'E. - Duque de
Caxias.'

N. 67.-RE OLUÇÃO DE la DE JU HO DE 1876 n
Sobre a reclamação de Hamann e Bianchi relativa a 899 onças em

ouro, de que, segundo allega, constituio-se o governo imperial
devedor por igual quantia adiantada ao finado José Maria Leite
Pereira, gerente do consulado portuguez em AssumpçãJ, para
soccorrer os prisioneiros brazileiros no Paraguay.

Senhor.- Em aviso de 4 de fevereiro de 1875, expe~

dido pelo ministerio da guerra, foi Vossa Magestade Im
perial servido ordenar que a secção de guerl"a e marinha
do COIl elho de estado consulte novamente com o eu
parecer sobre a reclamação de HamallD e Bianchi, rela
tiva a 899 onças em ouro, de que, segundo allega, con ti
tuio-se o governo imperial devedor por igual quantia
adiantada pelo dito Bianchi em 1867 ao finado José
Maria Leite Pereira, gerente do consulado portuguez em
Assumpção, para soccorr r os prisioneiros de guerra bra
zileiros no Paraguay. No intuito de prestar a secção
todos os esclarecimentos necessarios sobre a questão,
foi-lhe remettida uma informação do director da repar
tição fiscal do ministerio da guerra, José Rufino Rodrigues
Va concellos. com diver os papeis que a acompanham.

A informação tem a data de (?) de janeiro de 1875,
muito posterior a da consulta que a secção de guerra e
marinha elo conselho de estado teve a honra de fazer
subir á augusta presença de Vossa Magestade Imperial,
e que é datada de 17 de novembro de 1873.

n Expedia-se Aviso ao Ministerio da Fazenda em 5 de julho
de 1876.
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A conclusão da consulta da secção foi a seguinte:
« Assim que, quer o gerente do consulado portuguez

em Assumpção procedesse na qualidade de mandatario ou
de gestor de negocios, quer em '[ualCJ.uer outra, persua
de·se a secção que, attendcnrlo-se às razões que se têm
adduzido, e que só o govel'l1o imperial póde bem apreciar
a divida de que se trata, e que foi diplomaticamente re
clamada, está nos termos de ser paga. »

Da informação do director da repartição fiscal do nli
nisterio da guerra vê-se que o parecer de uma commis
são, anteriormente nomeada pelo ministerio dos negocios
estrangeiros, discorda inteiramente da concl usão da con
sulta da secção de guerra e marinha do conselho de
estado.

A commissão era composta do commendador João da
Costa Rego Monteiro, ministro residente em disponibili
dade, do contador do thesouro Dr. Jose Maria da Trin
dade e do chefe de secção da repartição fiscal da guerra
José Rufino Rodrigues Vasconcellos, hoje director da
mesma repartição.

Esta commissão, procedendo ao ex.ame e liquidação da
reclamação de Francisco José Corrêa Madruga, e depois
da viuva do gerente do consulado portuguez Jose Maria
Leite Pereira, filha de Madruga, conforme as instrucções
de 31 de dezembro de 1870, reconheceu unanimemente
que as 899 onças em questão estavam compl'ehenrlidas
nos soccorros prestados, e, portanto, nos documentos
apresentados, e que, sendo divida particular entre Bianchi
e Leite Pereira, não era por ella responsavel o governo
brazileiro.

Reconhecendo os bons serviços prestados pela commis
são, e sobretudo ~ importancia da informação dada ulti
mamente pelo actual director da repartição fiscal do mi
nisterio da guerra, Jose Rufino Rodrigues Vasconcellos,
a secção de guerra e marinha do conselho de estado
persiste no seu primeiro parecer constante da consulta de
17 de novembro de 1873.

Nesta consulta declarou expressamente a secção que
as razões por elIa adduzidas a favor da reclamação ele
Hamann e Bianchi relativa a 899 onças em ouro, só pelo
governo imperial podiam ser bem apreciadas.
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Os motivos por que assim exprimio-se são bem faceis
de comprebender.

Somente o governo estava no caso de bem avaliar o
modo como procedêru na Assumpção o gerente do con
sulado portuguez José Maria Leite Pel'eira na distri
buição dos soccorros prestados aos cidadãos brazileiros
aprisionados pelo dictador Lopes.

Abstendo-se de reproduzir os argumentos juridicos, e
as con iderações, que otrereceu para justificar a opinião,
quê enunciou, a secção não póde todavia deixar de
transcrever uma parte daquella consulta, a que parece
alludir na sua informação de janeiro de 1875 o director
da repartição fiscal do ministerio da guerra.

Convem dar a este respeito alguns esclarecimentos.
Disse a secção:
« E', porém, o governo imperial eifectivamente devedor

da indicada quantia de 899 onças constantes de tres re
cibos passados a Manoel Bianchi pelo gerente consular
portuguez José Maria Leite Pereira?

« E' ao que se reduz toda u questão, segundo declara o
Sr. ministro dos negocios estrangeiro no seu aviso
de 23 de setembro ultimo, dirigido ao Sr. ministro da
guerra.

« Pelo que se tem exposto, facil ê comprehender que a
secção não póde respondei' senão condicionalmente â
interrogação assim formulada.

« Por uma parte o gerente consular portuguez José
Maria Leite Pereira falleceu antes de dar contas ao
governo imperial àcerca do modo como executara o
mandato, ou como procedêra na gestão dos negocios que
tomara a si.

« Por outra parte, não consta que a commissão, no
meada pelo governo imperial para examinar as recla
mações da viuva daquelle gerente consular, e dos
herdeiros de Hamann, tenha apresentado os seus trabalhos,

« Eram estes entretanto os meios ele verificar-se ad
ministrativamente a obrigaçãO, em que podia estar o
governo imperial de pagar as 899 onças, de que rezam os
tres recibos do g rente consular portuguez Jos Maria
Leite Pereira, e que se dizem dados como garantia a
Manoel Bianchi. .
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« Meio judicial nenhum foi intentado pelas partes
interessadas para pedir ao governo imperial o pagamento
daquella quantia, e convenceI-o por sentença da obrigação
de satisfazeI-a.

« Ta falta ou preterição destes meios, que aliás seriam
os mais regulares, interveio e aceitou-se a acção diplo
matica, que não pode fundar-se, mais ou menos, senão
na demonstração das obrigações, que os actos do manda
tario e do gestor de negocios podem produzir com
relação ao mandante, ou áquelle de que se gerem os
negocioso

« Ora, a secção já. mostrou que, por differentes actos que
tem praticado, o governo imperial, não só approvou, como
elogiou e remunerou os serviços do gerente do consulado
portuguez em Assump('x:"i:O José Maria Leite Pereirá na
prestação de soccorros, com que acudio aos brazileiros
Rrisioneiros de guerra no Paraguay, e outrosim que
mandou dar à sua viuva a quantia de 4:500.', com o fim de
remir dividas, não podendo admittir que fôssem outras
senão as provenientes de tal origem. ».

Alludindo á con ulta de que se extrahio a parte que
acaba de transcrever-se, diz o digno director da repartição
fiscal do ministerio da guerra na sua informação de ja
neiro de 1875:

« Sinto e me acanho, enunciando-me com tanta fran
queza sobre uma reclamação ácerca da qual a muito
illustrada secção de marinha e guerra do conselho de
estado, que muito respeito e acato, acaba de pronunciar-se.

« Todavia anima-me a declaração que faz a mesma il
lustre secção de não lhe constar que a commissão nomeada
pelo governo imperial para examinar as reclamações da
viuva Leite Pereira, e os heI' leiros de Hamann, tenha
apresentado o resultado dos seus trabalhos.

<t E por certo que, si á illustre secção fôssem presentes
os trabalhos da commissão com os documentos em que se
baseou, a sua consulta seria differente, porque então
teria verificado que administrativamente o governo im
perial não está na obrigaçãO de pagar as 899 onças con
stantes dos tres recibos do agente consular portuguez
José Maria Leite Pereira, e nem os herdeiros, quer de
Bianchi, quer de Hamann, tinham direito de propõr ao
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governo imperial meio judicial algum para pedir o paga
mento daquella divida, e convenceI-o por sentença da
obrigação de satisfazeI-a. »

Não obstante o qu na sua informação de janeiro
de 1875 pondera o director da repartição fiscal do mi
nisterio da guerra, não se l)óde negar que os tres reoibos
passados a Bianchi pelo gerente consular portuguez no
Paraguay Jose Maria L ite Pereira são titulos de uma
divida de 899 onças em ouro, que se diz contrahida por
aquelle agente paI a soccorrer a cidadãos brazileiros apri
sionados por Lopes, durante a guerra.

E' certo que nJ:o está evidentemente proV1ldo que a
referida quantia tivesse e ta al)plicação.

A prova seria difficil, senão impossivel.
Entretanto, tendo o governo imperial elogiado por di

versas ,ezes aquelle gerente consular e encarecido os seus
serviços, podel'-se-hia notar no seu procedimento alguma
incoberencia, si depois do supplicio do mesmo gerente
app na se para o rigor dos principios de rlireito, afim de
deixar de satisfazer uma tal divida.

ReI va accrescentar uma observação.
Si se ler com attenção o protocolo lavrado no dia 9 de

junho de 1 71 pela êommis<:ão encarregada' da liquidação
das quantias reclamadas por Francisco Jose Corrêa Ma
druga e D. Francisca Lopes Leite Per ira, provenientes
dos socco1'1'os presi;ados pelo finado Jose Maria Leite Pereira
aos brasileiros pri ioneiros no Paraguay, deve crer-se que
a commis ão reconheceu a legalidade daquelles titulos e a
obrigação de pagar a sua importancia.

Com efli ito, naquelle protocolo tem as seguintes de-
clarações : .

1n._ Qu os commissarios do governo imperiftl accor
daram entre si, em vista da nova apreciaç<"lo que fiz ram
em commum sobre alguns dos documentos mais duvidoso\
e dos que quasi nenhuma prova faziam, que se fixasse
a somma em 47. 91 pesos e 57 centavos que vinha a
ser exactamente o termo medio das tres liquida ões
separada' e constantes dos relatorios de cada membro.

2n._ Que accordaram igualmente que, usando de toda
a equidade, podia o governo .imperial, si não entendesse
o contrario, satisfazer os referidos pesos no valor de
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1$920 cada um, que em moeda papel do Imperio som-
mam...... 91:951$814

3n._ Que, deduzida desta quantia a
que sahe a margem de.............. 27:617$280
reclamada pelo ministro do imperio
germanico, restavam para a indemni-
zação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64: 334$534

Ora, sendo certo que a reclamação do milllSt!'o do
imperio germanico fundava-se nos tres recibos de 99
onças em ouro passados a Manoel Bianchi pelo gerente
'do consulado portuguez no Paraguay, e achados no
espolio do' sobredito al1emão Hamann,' como garantia,
segundo se diz, de certa quantia de que este se con
stituira credor daquelIe, é obvio que a commissão no
meada pelo governo imperial assentou em que a im
pprtancia daquelles recibos devia ser levada em conta dos
80ccorros prestados aos brazileiros aprisionados pelas
forças do dictad.or Lopes, pelo gerente do consulado
portuguez no Paraguay, José Maria Leite Pereira.

Verdade é que do protocolo de 9 de junho de 1 71
vê-se que a commissão nomeada pelo governo imperial,
fixando, com relação ás reclamações de Francisco José
CorrAa Madruga e D. Francisca Lopes Leite Pereira, em
91 :951$814 a quantia despendida com aquelIes soccorros,
diz que esta quantia devêra ser paga a quem de direito
fór.

Portanto, si alguma· duvida teve a commissão, não versou
elIa sobre ~ responsabilidade do Estado pelo pagamento
daquella quantia, mas unicamente sobre a legitimidade dos
que se apresentavam corno credores, e podiam er pagos.

Assim que, supposto se deva considerar extincta qual
quer resp'onsabilidade do governo imperial para com os
herdeiros do gerente consular portuguez no Paraguay,
José Maria Leite Pereira, pelo que este recebeu em sua
vida como indemnização das despezas feitas com soccorros
prestados a brazileiros no Paraguay, .e pelas concessões
pecuniarias feitas à sua viuva D. Francisca Lopes Leite
Pereira, não segue d'alli que os herdeiros de Manoel
Bianchi e os de Hamann, na parte em que estes se
mostram cessionarios daqu~les, não tenham direito a
haver das 899 onças em ouro a quota. que lhes pertencer.
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Este asserto estava sem duvida no pensamento do actual
ministro dos negocios estrangeiros, o Sr. Barão de Cote
gipe, quando em sessão de 7 de fevereiro de 1873 entrou
em 2Q discussão uma proposição da camara dos deputados,
approvando a pensão concedida pelo governo imperial a
viuva do gerente do consulado portuguez, Jose Maria
Leite Pereira.

Nes a occasião diss . Ex. o Sr. Barão de Cotegipe
que a pensão concedida não podia ser considerada somente
como inelemnizaç;:lo ele sua reclamação, nem isto podia
aelmittir-se, por diversos motivos que articulou.

Um destes motivos foi que havia na reclamação dividas
de individuos a quem Leite Pereira tinha pedido dinheiro
emprestado para socco1're1' a brazileiros, e que, uma vez
verificada a sua exactidão, era dever de honra do Brazil
satisfazeI-as, assim como se tinha praticado com o consul
frallcez que então se retirara de Assumpção, ao qual se
indemnizou de diversas quantias, que eUe disse haver
fornecido aos brazileiros, sem examinar-se si era exacto
ou não.

ln iste-se na argumentação de que as 899 onças em
ouro emprestadas por Manoel Bianchi ao gerente consular
portuguez no Paraguay José Maria Leite Pereira é apenas
uma divida . particular por este contrahid;:t para com
aqueUe, e que assim o governo imperial nada tem que
,-êr com semelhante divida.

ão é tanto assim.
Em primeiro logar, nos recibos passados a Bianchi pelo

gel' nte consular portuguez em Assumpção, declara-se
expres amente que o destino daquella quantia era. soc
corr r os brazileiros prisioneiros de guerra no Pa
raguay.

Accr scenta-se que taes pri. íoneiros estavam a cargo
dene gerente consular, e ultimamente agradece-se em
nome do Imperador o emprestimo } ito por Manoel
Bianchi.

Estas circumstancias, que nunca provocaram contes
tação n m xplicaçãO alguma da parte do governo im"
perial, tiram ú divida contrahida a natur za de - simples
mente particular - imprimindo-lhe um cal'acter especial,
como ja se observou na coilsulta de 17 ele novem brode
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1873, e como lhe reconheceu o Sr. Barão de Oategipe,
quando em sessão de 7 de fevereiro. de 1873 disse no
senado que era dever de honra do Brazil satisfazer as
dividas contrahidas por Leite Pereira para soccorrer os
brazileiros prisioneiros de Lopes no Paraguay.

o Além disto, naquella consulta demonstrou-se que, admit
tindo que Leite P.ereira não fôsse mais do que um gestor
de negocias, os terceiros, para com os quaes o gestor se
obrigara pessoalmente - posto qu não tivessem acção di-

o recta contra a pessoa de quem gerira os negocias, podiam
todavia accional-a at~ concurrente quantia do que essa
pessoa devesse ao gestor a titulo de indemnidade das
obrigações por este contrahidas.

Assim que, é obvio, em segundo lagar. que, si na
liquidação das reclamações de Madruga e de sua filha
D. Francisca Lopes Leite Pereira, viuva do gerente
consular portuguez em Assumpção, a respectiva com
mis °ão nomeada pelo governo imperial entendeu que se
devia levar em conta a importancia dos tres recibos pas
sados a Manoel Bianchi, propondo que delia se deduzisse
a quota de que eram credores os herdeiros de Hamann,
reclamada pelo ministro da confederação germanica, não
vê a secção razão alguma juridica para negar-se actual
mente este pagamento, a que alias não têm mais direito os
herdeiros de Leite Pereira, em virtude da desistencia da
sua viuva a qualquer reclamação.

Em terceiro logar, da. nota de 17 de janeiro de 1871,
que o ministro dos negocios estrangeiros do Brazil dirigio
ao d9 imperio germanico, vê-se que o governo imperial
obrigou-se a conservar m deposito a quantia dos ditos re
cibos, creditas, ou titulas de divida, uma vez que elies
fôssem julgados legitimo'R para serem entregues aquelies
que justificassem seus direitos a mesma quantia.

Do que fica exposto conclue a secção que, não tendo
ainda sido paga pelo Estado aos herdeiros do gerente
consular portuguez em Assumpção José Maria Leite
Pereira a quantia de 899 onças em ouro, constante dos
tres recibos ou creditas que se acham depositados, e a
vista da formaldesistencia da viuva do mesmo gerente, a
secção persiste no parecer que teve a honra de levar á
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pr sença de Vossa Magestade Imperial, em consulta de 17
de novembro de 1873.

Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que
fór mais acertado.

Sala das conferencia da secção de guerra e marinha do
con elho de estado, em 22 de fevereiro de 1876.- Vis
conde de Abaeté. - Visconde de Muritiba .- Visconde
de Caravel!as.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Palacio do Rio de Janeiro, 10 de junho
d 1876. - PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. -: Duque de
Caxias.

N. 68.- RESOLUÇÃO DE 10 DE JUNHO DE 1876

Sobre o recurso de Angelo Antonio dos Santos contra a sua
inclusão no alistamento militar na freguezia de Jacarehy, na
provincia de S. Paulo.

Senhora. - Examinando a pretenção de Angelo Antonio
dos Santos, alistado para o serviço militar na freguezia
de Jacarehy, da provincia de S. Paulo, sobre a qual
Vossa Alteza houve por bem mandar consultar a secção
de guerra e marinha do conselho de estado, parece a
esta que a mesma pretenção deve ser indeferida.

O supplicante, deixando de recorrer em devido tempo
da junta revisora para o presidente da provincia, não
tendo no prazo legal interposto recurso do despacho do
me mo presidente, que por aquelle motivo indeferio
o s u pedido, não póde, á vista dos arts. 47 e 48 do
regulamento n. 5 81 de 27 de fevereiro de 1875, ser
eliminado do ali tamento por meio da irregular petição
dil'igida ao ministerio da guerra, e nem a prova junta e
sufficiente para julgar-se o supplicante comprehendido
na disposição do § 7° da' instrucções de 10 de julho
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de 1822, que regulam o caso vertente, e não o
art. 10 da lei de 26. de setembro de 1874, que, no
pensar da secção, só será applicavel nos futuros alis
tamentos, como e ahi expresso.

Vossa Alteza Imperial resolverá o que fôr mais justo.
Sala das conferencias da secÇc'to de guerra e mari

nha do conselho de estado, em 30 de março de 1876.
Visconde de MUI'itiba.- Visconde de Abaeté.- Vis
conde de Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Palacio do Rio de Janeiro, 10 de
junho de 1876. - PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.- Du
q'ue de Caxias.

N. 69.- RESOLUçAO DE 10 DE JUNHO DE 1876

Sobre o recurso de Benedicto Eleuterio do Na.scimento, alistado
para o serviço militar nll. provincia do Pa.raná.

Senhora.-Em obediencia ao que Vossa Alteza
Imperial foi servida ordenar em aviso de 28 de março
ultimo, expedido pelo ministerio da guerra, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado vem r spei
tosamente consultar com o seu parecer sobre os papeis
que com o mesmo aviso lhe foram remettidos, nos quaes
Benedicto Eleuterio do Nascimento recorre para o
ministro da guerra do despacho da presidencia da
provincia do Paraná, que negou provimento ao recurso
por elle interposto contra a sua inclusão no alistamento
para o sel'viço militar.

Do processo lê-se que a fis. 2 está junta a publica-fôrma
de uma l'esalva pa 'sada, cm virtude de ordem da presi
dencia, pelo commalldo dag armas da provincia do Paranú,
em 4 de março de 1868, pela qual se mostra que o
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:Hlpplicant~ fóra eutelo dispcn ado tIo serviço da guerra,
para que fôra designado pelo 40 batalhão de infantaria de
Morretes, Yisto como I rovàra s r filho unico, e ervir de
amparo à sua mãi.

Este documento, com que o 'upplicante reclamou
perante a respectiva junta revi 'ora a sua eliminaciio do
alistam nto, não foi por ella attenrlido, proferindo em
14 de dezembro de 1875 o seguinte despa '110 :

« A junta julga bem alistado Benedicto Eleuterio do
ascimento, por falta de proyas legaes.- Intime-se o

promo tor publico e os interessatIos. »
Deste despacho recorreu o supplicante para a pre..i

(1encia da provincia, como se íê a fis, 3.
A resposta que ao recUl'SO deu o juiz de direito presidente

da junta revisora ea seguinte, que 'e le a fis. 5 v. :
« O recorrente B nedicto Eleuterio do Nascimento

perant a junta parochial reclamou, offi recendo o do
cumento por pu blica-fórma a fis. '),

« A junta reYisora, attendendo para a data de 4 de
março de 1868 convidou-o a vir perante a junta, afim
de melhor instruir e documentar a ua reclamação,

« Tão o fez o recorI' nte, e deixou expirar o prazo, e
..ó quando foi intimado do despacho a fis, 2 í. compareceu,
juntando o original do doeum nto citado, e mai' o
attestado de vida de sua mili. Já era findo o tempo,
então reeorreu para V. Ex., qu~ resolver:L como fór de
justiça. »

Os documentos com que o supplicante instruiu o seu
recurso perante a presidencia da provincia foram os
mesmos, a que na sua re po, ta 'e refere o juiz de direito,
presidente da junta r visara, a saber:

1. o \. resalva em original, de qu o supplicante tinha
juntado YL a publica-fórma perante a junta parochial.

2. o O attestaclo a fi . 5, firmado por quatorze pessoa',
que declaram, sob juramento, que Benedicto Eleuterio do

ascimento serve de amI aro .'L sua mãi íaletudinaria a
qual viíe ~m sua companhia.

Sendo o recurso apresentado ao presidente da provincia,
proferia elle em 22 de janeiro de 1876 o seguinte' des
pacho:

« Nego pl'ovimento ao recUl'SO a fi . :3 do despacho da
20
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junta revisora da comarca de Alltonina a fi'. ~, por nàO
estarem légalmente provados os requisitos do art. lo
§ 5° da lei n. 2556 de 26 de setembro de 1 74.»

De te de 'pacho da presidencia recorre o upplicante
para o mini terio da guerra, e o reeurso que interpoz
acha-se instruido, não só com os documentos jà citados,
mas tambcm com uma justificaçãO, a que procedeu o
supplicante.no juizo municipal da cidade de 10rrete
com citação do promotor pára assistir à inquiriÇi:10 das
testemunhas, () qual todavia não compareceu a esto
a~. .

r a referida justificaçao, julgada por sentença em 9 de
fevereiro de 1876, depuzeram tres testemunhas ejuraram
contestes:

~ Que conheciam o ju tificanie, a sim como a sua mãi,
Anna Eleuteria do Nascimento, de quem era filho unico,
e outrosim que era verdade que o justificante morava em
companhia de sua mãi, e que lhe servia de amparo, sendo
elia valetudinaria. »

Sendo o recurso enviado à secretaria da guerra para o
conveniente preparo, a secção de exame em 24 de março
ultimo informou que-em vista dajustifieação. parécia-lhe
que o recorrente tinha por si a isenção do § 60 do ad. 30
do regulamento de 27 de fevereiro de 1875 -, e que, na
conformidade do que dispunha o art. 52 do mesmo regu
lamento, podia o recurso ser remettido à secÇi:10 de guerra
e marinha do conselho de estado.

Com esta ioformaÇG10 conformou-se o conselheiro
director da secretaria.

Tal eem resumo o relataria da questclo ou recurso de
que se trata.

Assim que, sendo cet'to que os documentos que o
supplicante olfere<:eu, posto que fóra de tempo, perante a
junta revisora, bem como a ju tificação a que procedeu
depois no juizo, municipal da cidade de Morretes, provam
ser ene filho unico, e viver em companhia de sua mãi
bem como ser esta valetudinaria, persuade-se a ecção que
o supplicante tem a seu favor a isenção a que se refere o
al't. lo § lo n. 5 da lei novbsima obre o recrutamento,
e o. respectivo regulamento no arp. 39 § 6.. o

Consequentemente a secção ede parecêr que o suppli-
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-.;arl te e.sià 110 casu de ser provido 110 recurso y. ue
interpõz.

Vossa Alteza Imperial resoll-erei o que for mais acer-
tado. .

O Sr. con 'elheiro de e tado Visconde de Muritiba
entende que o recurso não pôde ser provido, em virtude
da isenção alIegada da lei noyissima, porquanto esta 'lei
manda applicar exclusivamente no lo alistamento, que e
o de que se trata, as i enções da legi lação anterior, que
não fa orece o filho illegitimo, ainda sendo o unico, c o
recorrente, pelo que. e colhe do processo, não elegitimo.

Sala das confer neias da sect.ão d~ guerra e marinha
Jo conselho de tado, em 3 de abril de 1876.- Vis
conde de Abaete. - Visconde de l'v[uritibct. - VisboMe
de Caraveltas.

H.E OLUÇÃO

OOlllO pal'ece.-Paht'io do Rio de Jan'eiIo, IOde jünho
de 1876, - PRINCEZ,\ IMPERIAL I' EGEN'fE. - Duq'M àê
Caxias.

N. 70.- RE OLUÇAO DE 10 DE JUNHO DE 1876

.'obre o recurso que Antonio de AssulÍlpção Pantoja. interpoz da
decisão da presidencia da provincia do Pará, que o considerou bem
alistado para o serviço mili tal'.

tlenhàra. - Mandou VOSSà Alteza 1I1lperial, por ávis'O
do ministerio da guerra de 8 de abril corrente, que a
'ecção de guerra e marinha do con elho de estado consúl
tas e com o seu pareceI' obre o recurso que Antonio de
~ssul1lpção Pantoja intel'poz para o ministerio da guerra
lIa decisão da pre 'idenciá da provincia do Pari, que
negou provimento a outro recurso por elle interposto;
'ontra a ua in'clusão tio ali ·tamento para o serviço
militar.
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Examinados os papeis relativos, a secção reconheceu
que, comquanto para fundamentar o primeiro recurso iL
presiçlencia o recorrente não apresentasse prova legal
de isenção, apresenta com tudo agom documento que
mostra ser elle filho de viuva valetudillaria a quem serve
de amparo, bem como a tre. irmãos menore·.

E', pois, a secção de parecer que o geu recurso 'eja
attendido, e elle isento do serviço militar.

Vossa Alteza Imperial, porém, resolvera. comoelltender
melhor.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 25 do abril de 1876.- 1 isconde
de Caraveltas. - Visconde de' 'Wluritiba.- Visconde de
Abaeté.

H.ESOL GQÃo

Como parece.- Palaci'o elo Rio ele Janeil'o, 10 de
junho de 1876.- PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.- Duque
de Caxias.

N. 71.- RESOLUçAO DE 10 DE JUNHO DE 1876

Sobre o recurso de Augusto Pereira de Magal hãe COD tra a sua
inclusão no alistamento da fregllezia da capital do Pará.

Senhor. - Mandou Vossa l\Iagestade 1m porial, por
aviso do ministel'io dos negocios lIa guerra ele 18 do mez
corrente, que a secção de guerra e mar~nha elo conselho
de estado consultasse com seu parecer sobre o requeri
mento em que Aug-usto Pereira rle Magalhães recorre do
despacho da presidencia da provincia do Para, que negou
provimento ao recul'SO interpo ·to por elIe contra sua
inclusão no alistamento da freguezia da capital da dita
provincia.

A secção, examinando os papeis que acompanham este
recurso, conheceü que o recorrente é filho unico de viuva
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a quem serve de amparo, bem como a duas irmãs; o que
elle provo1,l por uma ju tificação posterior as decisões de
que recorre, e ~ por isso de parecer que o seu recurso
deve ser attendido. Vossa Magestade Imperial, porém,
resolverá como julgar melhor.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
elo con elho de e tado, em 25 de março de 1876.- Vis
conde de Caraveltas .- Visconde de Muritiba.- Vis
conde de Abaeté.

ltE 'OLUQÃO

'uma parece. - Palacio do 1 ia rIe Janeiro, 10 de junho
ue 1 76.- PRI:'-il'EZA hIPERIAL REGE,"TE.- Duque de
Caxias,

N. 79 ._ RE OLU IO DE 10 DE JUNHO DE 1 76

Sobre o 1'ccurso d Antonio Ferreira Pinheil'O contra a sua inclusão
no alistamento para o serviço do exercito e armada pela junta
revisor3 da capital do Parú.

enhor.- Em obediencia do que ",ossa Mage tade
Imperial foi ervido ordenar em avi o de 21 do corrente
mez, expedido pelo ministcrio da guerra, no secção de
guerra e marinha do con 'elho de estado vem reRpeito
, amente consultar com o sen par ceI' sobre o requerimento
e mais papeis, que o acompanham, por meio dos quaes
Antonio Ferreira Pinheiro recorre para o ministerio da
lTuerra da decisão do presidente da provincia do Pará,
que negou provimento ao recurso pelo supplicante inter
po to contra a sua inclusão no alistamento para o serviço
(lo exercito c armada pela junta revisora (la capital
elaquella provincia.

Do "requerimento a Rs. 2 vê-se que o supplicante,
achando-se ausente na capital do Imperio, fôra incluido
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no alistamento pela junta parocbial da frcgue7.ia de No sa
~eFlhora da 'ampina, c por isso deixitra de exhibir.
perante ella, o: documentos que no sen entendet, o
eximiam elQ serviço elas armas.

Logo, porem, que regressou ao logar da 'ua re 'idencia,
reclamou perante a junta revisora contra a indevida
inclusão, allegando duas isenções, a saber:

1. a Ser o unico caixeiro de uma casa commercial, que
gyra com mais de -O: 000$, como era ele notoriedad
publica.

2. a Ser o unico al'rimo de sua familia.
Os documentos que o supplicante o[ereceu, para provar

o que allegara, consistem em dous attestados graciosos,
Um delles fi passado por Jo~qui11\ ogueira da Rocha,

o qua! qeplara que é e tabelecido com armazem de 1a classe,
e labuta com capital superior a 50: 000 " e que o suppli
cante Antonio Ferreira Pinheiro eseu unico caixeiro, ha
mais de oito annos.

O segundo é passado por Jose da Costa e ilva, e nelle
se declara que o supplicante todos O' meles envia por seu
intermedio á sua familia, residente na curte do lloperio,
no largo da Batalha n. 8, uma mezada, que é alli paga
por Manoel Francisco da Silva Novaes.

A junta reVIsora, por despacho de 4 de de7.embro de
1875, constante de fis. 2, indeferio a reclamação, por te?'
passado o qua?'teirão em que m01'ava o supplz'canle.

Deste despacho recorreu o su pplicante para apre. i
dencia da provincia, procurando fazer valer as isenções,
qqeja. apresentára perante ajunta revison\,.

Para pro.var a isençiXp, que consiste em ser Qsuppli
ca,nte o unico oaixeiro de uma çasa commercja.I, que labuta
com Uql capital superior a 50:000$, juntou mais o
supplicante, instruindo o seu recurso, os seguintes do
çumentos:

(a) Uma quitação da recebedoria das rendas provinciaef;
d9 Grão-Pará, pela qual se mostra que o armazem de
Ia ordem d~ Jo~quim . ogueir~ da Rocha, de que o
sqpplicante diz ser o unico caixeiro, pagou de imp.osto a
quantia de 100$, no anno financeiro de 1875.

(O) Um attestado de João Antonio çle A.lmeida e Oliveira,
corrector g~ral da PDªça rio Pará, affirmando em fé do
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'eu officio que o su pplicante occupa o logar de caixeiro
da casa commercial de Joaquim Nogueira da Rocba, e
que o capital desta cas~ presume ser uperior a 10:000 000.

(c) antro atte tado pa ado por ~fanoel José Pereira
Leite & Comp., commerciantes matdculado. pelo tribunal
do commercio do districto.

Diz-se neste attestado que o supplicante Anton' o
Ferreira Pinheiro occupa o logar de caixeiro da casa com
mercial de Joaquim Nogueira da H.ocha, cujo capital pre
sume- e ser su perior a 10: OOU 000.

Sendo o recurso submettido li decisão do presidente da
provincia, proferio este em 14 de janeiro de 1 76 o
eguinte despa0bo:

! NeO'o provimento ao recurso, porquanto o supp1icante
Antonio F rreil'a Pinbeiro não provou reO'ularmente a
i enção que allegou. »

E' ~ste o despacho de que o supplicante recorre para o
mini 1.1'0 da gu na, e d que em ')4 daquelle mesmo
mez se lavrou o termo a fi . 12.

Em 4 de fevereiro seguinte requereu o supplicante ao
presidente da pro\1incia que mandas e juntar ao ~roce 80

a razõe justificatiías do recu!' o e o cinco documento
que a in tL'uiam ao que o pr sidente deferio favoravel
mente, como se infere de um de pacho, sem data qem
as ignatura, lançado n alto ela petição.

De fi . 14 a fi . 15 con tam as razões elo recurso, e dellas
s \~ que o suppli ante ontinua a allegar e propõe-se
demonstrar, referindo- e ao.~ do umento já apresentados.
e ao que de novo offel'ece :

Pr'imo.- Que eo unico caix.eiro da casa commercial
de Joaquim NOg'ueira da Rocha que gyra com capitaÍ
superior a 50: 000 " assistindo-lhe, portanto, a i~enç."ío

de que t ata o at't. 50 § 6° do regulamento n. 5881 de
27 de fevereiro ele 1875 e a lei n. 2556 cle 26 de etembro

. d 1874 no art. lo S 30 n. G.
Os que se acham neste caso são di pensado do serviço

em tempo de paz, si a di'pensa não prejudicar o con
ting-ente que a parochia tiver de dar no respectivo anno.

Secundo.- Que serve de amparo a uma irmã honesta
que se eonserva solteira, e é filho unico de viuva decrepita
e va letudinaria, assistindo-lhe, porconsequep.cia, as
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di posições do art. lu S 1° ns. 4 e 5 da 1l0VlSSlma I i,
e do art. 3° §§ 4° e 6° do respectivo regulamento, segundo
a' q uaes deve SBr dispensado do serviço militar em tempo
de paz e de guerra.

O recurso que o supplicante interpõe para o ministerio
da guerra acha-se instruido com uma justificação a qu .
elle procedeu no juizo de direito da 1fi ,ara civ 1 da
capital do Para, julgada por sentença d 29 de janeiro
de 1876 a fi·. 2:....

Nesta justificaçê1:o juraram uniformemente tres tes-
temunhas: .

1.0 Que o justificante e o uuico filho van1:o de A.nLonia
Maria d Jesus Pinheiro, maior de 50 annos, viuva d
Antonio Perreira Pinheiro:

2.° Que o justifica.nte súve de amparo, ou arrimo, não
só à sua dita mãi, como a uma irmã i'olteira, as qnaes
vivem honestamente e a quem o ju tificante dú mensalmente
para a sua subsistencia uma mez~da, que tira dos eus
limitados salarios de caixeiro:

3.° Que e exacto seI' o ju"tificante caixeiro, pois o e
do estabelecimento commercial de Joaquim Nogueira da
Rocha, que gyra com um capital maior de 50: 000.., sendo
certo que foi neste estabelecimento que o justificante
começou a sua carreira commer ial, e ahi existe ha mais
de oito al1ll0S, merecendo sempre dell , testemunha '0

mell10r conceito p lo s u bom procedimento e honradez.
Assistio á inquirição das testemunha o Dr. promotor

publico, e este nenhuma contradicta oppoz.
Alem do depoimento das testemunhas, ha juntos ao

processo tres atte tado e uma c rtidão passada ne ta côrte
a requerimento da mãi do supplicant~.

Os dous primeiros attestados são do Revm. vigar io da
freguezia de S. Jose, a fi'. 23 v., do inspector do quartei
rão onde a mãi do supplicant' mora na mesma freguezia,
a fis. 24 v.

Nelles se affirma que a mãi ia supplicante eviuva pobre
de avançada idade, e doente de molestias incuraveis,
tendo em sua companhia uma filha de nome Cecilia de
Jesus Pinheiro, e que o arrimo de ambas 130 supplicante,
filho unico daquella viuva.

O terceiro attestado é pas ado pelo doutor em medicina
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pela faculdade do Rio de Janeiro, e lente substituto da
mesma faculdad ,Ago tinho Jo ede Souza Lima.

Declal'a-s ne te attestado a fi . 25 que a mãi do sup
pJicante soff1'e de bl'onchite asthmatica e erysi pelas ,
acompanhando um estado de chloro-anemia, de que por
vezes tem sido tl'atada, sem qu ,pela sua idade e falta de
r 'cursos, tenha sido possiv'1 ompletar-se a cura.

A certidão e a de fi 26, passada pela secr taria da
anta casa da misericol'dia do Hio de Janeil'o, e della

consta que Antonio F 1'1' 'ira Pinheiro (de quem eviuva a
mãi do supplicante) fOra epultado no dia 27 de outubro
tl 1871 no c'miterio de . Francisco Xavier.

A fis. 27 dos autos estaare postaqueem24def v.1' iro
tl 1876 d u a presidencia da provincia ao recu1'so in
t 'rposto pelo suppllcante para o ministerio da guerra.

A respo ta econcebida no' seguintes termos:
« O recorr nte não exhibio p rante a junta revisora,

nem em sua r'clamação a e ta presid ncia contra a
decisão da jlmta senão documentos graciosos, qu não
provavam sua i enção. Em vista da justificação que ora
offel'ece, dos novos documentos, U gov rno de ua
MaO'estad o Imlprador fará a costumada ju ,tiça. »

Apresentado o l'ecurso na 'ecl'etaria da guerra, afim de
preparar-se para ser presente ao ministro, a secção de
exame, depoi de um breve relato rio da questão infor
mou em data de 20 du corrente mez que,_ « como o up
plicante juntasse ao seu recurso uma justificaÇão em
juizo competente, pela qual provou quanto allegàra, pa
r cia-Ihe que o recurso estava. no caso de ter provi
mento, »

A secção de guerra e marinha do conselho de estado
acha que o recorrente prova com effeito que serve de
amparo e alimenta uma irmã honesta, que se con erva
no estado de solteira, e bem assim que é filho unico de
viuva valetudinaria; mas persuade-se ao mesmo tempo
que o supplicante não póde invocar em seu favor a isen
ção a que se refere a lei novissima, assim como o art. 3°
§§ 4° e 6° do regulamento approvado pelo decreto n. 5881
de 27 de fevereiro de 1875.

A razão' porque nem a irmã, nem a mãi do suppli
cante vivem em sua companhia, como a lei exige, mos-
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trando·~epelq contrario que esias residem na 'apital do
Imperio e o supplicante na cidade de Balem, onde "
aixeiro de uma casa c0mmercial.

A circumstancia de mandar o supplicante uma mezada
a sua qJãi e a sua irmã não póde su bstituir-se a llma
das essenciqes condições da lei, em que de,e a sentar a
isenção do serviço militar em tempo de paz e de guerra.

,P13r:made-se igualmente a ecção ter o supplicante pro
vado ser unico caixeiro de uma casa de commercio, que
se presume ter de capital mais de 10:000, , e entende
que, como tl'!-l, goza da isenção condicional em tempo de
paz, de que trata o art. 5° po citado regulamento no
S 6 °
. Assim, tambem, postp tlue do que fica exposto resulte
que as di posições do art. 1° § 1° ns. 4° e 6° da lei
novissima sobre Q recrutamento para o exercito e ar
mada, que o supplicanle cita, não o dispensam do alis
tamento, visto como não T'ivem em sua companhia, nem
a ü'mij: honesta solteira, c'L qual o supplicante serve de
a,mparo e que aljm nta, nem ua mãi, viuva T'aletudina·
ria, de quem e filho unico. é cedo todavia qu eUe se
acha comprehendido nas dispo iç5es dos §§ GO e ~o da.
il'lstrucções 'de 10 de julho de 1822.

Assirp que, determinando o art. 2° da lei BOT'issima.
e o art. 9° s. 2° do respectivo regulamento que no pri
meiro anno da sua execução o ali tamento não cpmpre
hender~ aquelles que pela legi lação anterior não estavam
s~ljeitos ao recrutamento, Ó manifesto achar-se o suppli
cante neste casp, por ter provado que ampara e alimenta
uma irmã orphã, e sua mãi viuva, de quem é filho unico.

Portantp, como conclusão das oh ervações que prece
dem, ~ secção de guerra e marinha do con elho de es
tado é de parecer que o recurso interposto pelo uppli
cante para o mini tro da guerra está no caso de obter
provip:1ento.

Yo sa Magestade Imperial resolverâ. o que fôr mais
aeertado.

Sala das cqqferen~ias da secção de guerrq e marinha
do conselho de estado, em 28 qe março de 1876.- Vis
conde de Abaeté.- Visconde de Muritiba.- Visconde
de GarOtvfUas. '
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RESOT,UÇÃO

Como pal'ece.- Palacio do Rio do Janeiro, lO de jupho
de 1876.- PRINCE7.A lMPERIAL HEGENTE, - D'IJ,que de
CatlJias.

n. - RE. OLU ÃO DE ')1 DE JUNHO DE ~876

Sobre O I'ecurso de Horacio de Azevedo Faro de Araujo contrll; a
sua inclusão no alistamento militai' da freguezia de S. ~osé

desta côrte.

nhora. - Em obediencia ao determinado por avi o de
12 do corrente, a ecção de guerra e mal'inha do conselho
de e tado examinou o recur o de Horacio de Azevedo
Faro de Araujo, que, sendo alistado para o serviço TJ1ilit~r

na fl'eguezia de' S. .To é de ta côrte, ficol.l mcluiclo no
alistamento por decisão da junta revi ora, da qual o
me mo recur o foi interpo to em fÓf'ma legal.

O r corrente nenhuma i enção ullegou, quer perante
:lo junta parochial, quer perante a revisora,

Nas razõe do recurso, porém, xpõe. er commerciante
e tabelecido à rua da Quitanda n, 2, sustentar e educar
um seu irmão orphão, como pretendeu provar por 111eio
da justificação proce sada no juizo da 3(1 vara, com cita
ção do promotor publico, e ahi ju!O'ada, aproveitando-llj.
por i o a isenção do o do art, , o do reO'ulamento
n. 58 1 de 20 d ~ verdiro de 1 75.

A secção tem mais de uma vez opinado que es a e
ou tras i~ençõe. da lei novissima refer~m- e ao 2° e
futuros alistamento', e não podem er attendidas no
actual, m que por disposição expres a do art, 2° daquella
lei preval cem as decretadas pela legislaçãO antl:1rior.

Mas a de qu e trata, achando-se tambem reconheqida
no § 60 das instrucções de 10 de junho de 1822, eria
util ao recorrente, si na justificaçc'io convencesse que seu
irmão e com elfeito orphão alimentado e educadq á.
xpensa. do mesmo recorl'ente. .

Semelhante prova, porém, nãp, existe,
Todavia resulta do processo d0 recurso em seu com-
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plexo, e sobretudo da resposta do juiz de direito presi
dente da junta revisora, po suir o recorrente por conta
propria uma casa de commercio', cujo caixeiro foi por
esta qualidade isento do alistamento.

Parecendo ser tal a verdade, a secção entende que o
recorrente não esta sujeito ao serviço militar, attenta a.
citadas instrucções de 1822, a quaes somente obrié,am a
este serviço o:; cidadãos qu por não tel'em occupação ou
legal indttstria e por sua ociosidade servem de impedi
mento às arte', commercio. agricultura e navegação
como se lê no preambulo dellas.

Não podendo contar-se nesta condições os cidadãos
estabelecidos no commercio a que as instrucçõe declaram
não pretenderem prejudicar, eobvio que a generalidade do
seu art. 30 não o sujeita ao recrutamen to, e por isso
ellas coherentemente isentaram todos os mencionado.'
nos s§ 8,9,10,11,12,13 e 14.

Foi sempre tal a inteHigencia pratica das me, mas
instrucções, e nesta conformidade ja. a secção teve a
honra de consultar em referencia à indevida inclusão dos
professore no alistamento actual, posto que, quanto a
e tes, accrescenta se outras razões de igualou maior
valor.

Pelos motivos expostos, a secção é de parecer que, nuo
obstante ser diverso o fundamento do recurso, pode esie
ser provido pela verdade sabida e constante do proc s:>o,
afim de ser o recorrente excluido do alistamento.

Vossa Alteza Imperial re olverá em sua sabedoria o
que fôr mais justo.

O Sr. conselheiro de estado Vi conde de Abaete con
corda na conclusão.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 16 de maio de 1876.- Visconde
de Muritiba .- Visconde de Abaeté, - Visconde ele
Caravellas.

RESOL çÃo

Como parece quanto â admissão do recurso.~ Paço
da cidade, 21 de junhn de 1876. - PRINCEZA IMPERIAL
REGENTE.- Duque de. Caxias.
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N. 74.- 1 ESOLU ÃO DE 21 DE JUNHO DE 1876.

Sobre o recurso interposto por Francisco Rodrigues de Andrade
da decisão do presiden te da. Provincia do Pará, que o considerou
bem alislado pal'a o serviço mili tal'.

enhor. - Em obetliencia ao que Vossa .JlagesLade Im
p 'rial foi >rvido ordenar em a:,j. o de II do corrente
mez, expedido pelo minist rio ela guerra, a secção de
guerra e marinha do oonselho rle stado passa respeitosa
mente a consultar com o seu parece L' ,obre o requeri
mento e mais papei, em que Franci co Rodrigue de An
drade recorre para o ministerio da guerra da decisão da
presidencia da provincia elo I ará, que negou provimento
ao recur o inteL'posto contra a sua inclusão no ali ta
mento da fI' gue7.Ía da antis imn. Trindade da capital da
referida província.

Do requer imcnto a fi, ..) yê-'e que, tendo sido o up
plicante ali tado pela 1'e pectiva junta parochial para o
serviço do xercito e armada, e não ten lo podido, por
ausent , all gar p rante lla a i enção que o favorecia,
fel-o perante o cons lho de reyisão.

_<\. isenção allegacla pelo supplicante foi que seu pais
eram de idade muito avançadct e muito pobr s, e que ell
supplicante era o unico filho que vivia om companhia
delles, lh s servia de arrimo.

Para prova d sta allegação, jnma o .'upp1icante o
attestados a fis. 3 e 4, aquelle passado pelo conego da
e do Pará, João Mont iro da Ounha, encarregado da pá

rochia da Santissima Trindade, e e te pelo subdelegado
de policia do 3° disLricto.

Encontra-se tambem a fis. 6 uma certic1ão pela. qual
'e mostra fjue o supplicante, de d 17 de agosto de 1869,
serve de collaborador na alfandega do Parú, tendo e tado
ao serviço da thesouraria de fazenda de 'de 12 de agosto
até 14 de setem! 1'0 d 1875.

O requerimento do. upplicante foi ind ferido pelo con
selho dI" r 'visão, por despacho fI 3 de janeiro de 1876,
como se vê a fls. 2.

De:;te despacho recorreu o supp1icaute para a pl'esidell
cia da pro incia, como consta de fis; ti e 7.
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Fundà-se o recurso no motivo antel'iol'mtmte allegauo
perante o conselho de revisão, e outrosim na allegação
de padecimentos physicos, que inhabilitam o su pplicant '
para o serviço do exercito e da armada, e de er eUe em
pregado na alfandega.

As provas que offerece são: dos seus padecimentos phy-
icos, um attestado do Dr. João C. da Matta Bacellar,

em que se declara que o supplicaute sofI'l'e de bl'onchite
chl'onica e accessos asthmatico', o que o torna incapaz para
qualquer serviço militar, e de ser empr:egado da alfan
dega -o titulo original, passado em 17 de agosto de 1860
pelo chefe de secção, servindo de inspector da thesourariâ
de fazenda, Francisco Pedro Gurjão, nomeando o suppli
cante para servir de collaborador su pl'anumerario na
classe de praticantes, com a diaria de Is600 nos dias em
que trabalhar.

Por despacho de 22 de janeiro ultimo, constante d
tis. II v., a prusidencia negou, provimento ao recurso in
terposto, ja porque não tinha sido regularmente provada
a isenção que a seu faval' aUegàra o supplicante, jà por
que a circumstancia de achar-se empregado na alfand 'ga,
o que aliás provAra, não o isentava do alistamento, qUl~

deve comprehender os empregado publicas, como jà fora
explicado por aviso do minist 'rio da guerra de 14 de ja
neiro de 1875.

E' desta decisão que o supplicante recorre para o mi
nisterio da guerra, como lhe permitte o art. 52 do regu
lamento n. 5881 de 27 de fevereiro de 1875.

O supplicante, nas razões justificativas do recurso,
alem de referÍl'-se à isenção jà por eUe apresentada à
junta de revisão e aS provas que exbibira para :;er excluido
do alistamento, insiste na alleo-ação da sua illcapacidad
physica pua o serviço militar, quer do exercito, quel'
aa armada.

Para demonstral' esta incapacidade requereu o sup
plicahte ao presidente da provincia que o manclass'
inspeccionar pelos respectivos medicas, sendo-lhe de'pois
entregue o resultado da inspecção.

'O presidente da pl'ovincia, por despacho de 31 de janeiro
do corrente anuo, remetteu o requerimento ao comman-
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dante das armas, afim de providenciar no sentido d :>er
o supplicante inspeccionado pela junta medica militar,
,ndo-lh ntl'egue o resultado da in 'pecção, comá re
querêra.

H.eunindo- e a junta dec1aráu esta cm sessão d~ 4: de
Jev reiro que o supplicante era- mal compleiciunado
foi de parecer qu era incapaz para o serviço do exercito,
, observou que jà tinha sido accinado,

Instruido com a acta original da inspecção o seu recur o
pal'a o 111 inisiro da guerra o presidente da provincia
re pOlideu em 4 de fevereiro 110S eguintes termos:

« O recorrente nao provou perante a junta, nem pe
rante a presidencia quando recorreu, a isenção que
allegou, Somente depoi de negado provimento ao recurso
l' quereu in p cçiío le saude para provar incapacidade
ph)"ica, on eguio proyal.a, conforme se vê do do
cum nto a fis., pelo que me parece lue eleve ter provimento
o re 'UI'SO que int rpoz, »

Recebido o recul' o na secretaria da guena, afim d'
ser I r pal'ado para. ser pr sente ao respectivo ministro, a
'ecção d 'xam, dépoi' de um breve relatorio da questão,
diz que, em vi ta da informação do pl'esidente da província
do Para, e da acta da in pecção de sande a que foi o
rucorr nte ubmettido, pela qual s vê que 6 elIe mal
ompleicionado, e incapaz do s rviço do exercito, parece

lhe que o re UI' o esta no caso de ter provimento,
A secção de gu 'na e marinha do onselho de estado,

devendo dar fe à declaração da junta militar de inspecção
de saude da provincia do Para, convocada pOI' ol'derb do
commandante das armas em virtude do despacho da
pre idencia, . ele parecer qu o recorrente provou, na
forma da primeira parte do art. 37 do regulam nto
n. 58 1d 27 de fev reil' ele 1 '75, incapacidade physi 'a
para o serviço elo exercito, e assim, tendo em seu favor
a isenção do § l° elo ad. 3° daquelle regulamento, eleve
:er excluido do alistamento, sendo provido no recur O
que interpoz.

Vossa Magestade Imperial reRolverà o que fôr mais
acertado.

O Sr. conselheiro de estado Vi conde de Muritiba
concorela com :.t declara ão de que a isenção e tamuem da
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legislação anterior, 'egundo o determinado no ado 2° da
nova lei e art. 90 § 20 do regulamento citado.

Sala das conferencias da :ecção de guerra e mal'illha
do cOllselho de e tado, em 2 de março de 1870.- Tis
conde de Abaete. - Visconde de Mu1'itiba. - Visconde
de Caravellas .

RE'OLUÇÃO

Comu parece. - Paço da cidade do Rio do Janeiro,
:21 de junho de 1876. - PH,INGEZA hlPERIAL REGENTE.
Duque de Caxias.

N. 75. -RESOLUÇÃO DE 21 DE JUNHO DE 1876 (')

Sobre o inquerito a que se mandou proceder em Corumb,i pal'a
reconhecer-se o direito á reclamação que fazem os herdeiros de
Manoel Bianchi relativamente ao pagamento da quantia de
98:800.:'. que allegam haver sido despendida com soccorros
prestados a prisioneiros bl'azileiros.

8enhor,- Por aviso de 24 de julho de l~T, expe
dido pelo ministerio da guerra, houve por bem Vossa
Magestade Imperial remetter iL secÇ<:'io de guerra e
marinha do conselho de estado um inq uerito, a que por
aviso de 17 de dezembro de 1874 se mandou proceder em
Corumbá, para reconhecer-se o direito ~t reclamação, que
fazem os herdeiros de ManoeI Bianchi, relativamente ao
pagamento da quantia de noventa e oito contos e oitocentos
mil reis (98: 800,,), que allegam haver sido despendida
com soccorros prestados a brazileiros que ali e tavam
prisioneiros, cl.esde 3 ele janeiro de 1865 até o IOde
agosto de 1866, determinando Vossa Magestadc Imperial
queo JI\esmo inquerito seja anncxado aos papeis que, com

(') Expedio-se aviso li fazenda em 5 de julho de 1876,
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aviso de 4 de fevereiro do anno proximamente findo,
foram enviados ã. secção, para novamente consultar com o
seu parecer sobre assumpto semelhante.

Obedecendo ao que Vossa Magestade é servido ordenar,
a secção pede respeitosamente licença para dizer que o
assumpto, sobre que por aviso de 4 de fevereiro de 1875
se mandou que elIa novamente consultasse, versa sobre a
reclamação dos herdeiros de Ramann, apoiada pelo mi
nistro allemão nesta côrte, a respeito de oitocentas
noventa e nove onças em ouro (899 onças em ouro) de que,
egundo se allegou, o governo imperial se constituio

dev dor por igual quantia adiantada pelo dito Bianchi em
1 67 ao finado José Maria Leite Pereira, gerente do
consulado portuguez em Assumpção, para soccorrer os
prisioneiro de guerra brazileiros no Paraguay.

Os recibos ou titulos de divida daquella quantia,
.passados por Leite Pereira a Bianchi, foram encontrados
no espolio de Ramann, sendo esta a razão por que o
ministro alIemão reclama que a mesma quantia seja
entregue aos herdeiros de Ramann, do qu'al se diz que
.conservava em seu poder os referidos titulos, como
garantia de uma divida, de que se constituia credor de
Bianchi. .

A secção já consultou novamente sobre este assumpto,
persistindo no seu primeiro parecer, exarado em consulta
d 17 de novembro de 1873.

A reclamação, de que ora se trata, e a que se refere o
inquerito, . outra, e sobre elIa jel. a secção consultou
tambem em 25 de setembro de 1874, sendo relator o Sr.
Visconde de Muritiba.

A consulta é a que se acha junta, e della consta que os
reclamantes são os filhos do finado Manoell3ianchi, João e
Estevão, representados por seu tutor, Gabriel Bianchi, e
bem assim que a reclamação fundamentava-se em duas
justificações, processadas no juizo dos feitos da fazenda
de Matto-Grosso e desta côrte.

Nestas justificações aUega o tutor Gabriel Bianchi :
1. o Que desde 3 de janeiro de 1865 até o Iode agosto

de 1866 o fallecido Manoel Bianchi, negociante abastado
de Corumbá, soccorrêl'a com alimentos, vestuario, cal
çado e medicamentos a grande numero de brazileiros ahi

21
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aprisionados pelas forças paraguayas, que invadiram e
saquearam aquella povoação;

2. o Que o numero dos soccorridos fóea de eiscentos,
segundo uns, de oitocentos ou novecentos, segundo outros,
e, calculando-se o termo médio em etecentos e cillcoenta,
durante quinhentos setenta e cinco dias d COlTidos da
.referida invasão ao em que os prisioneil'os varões foram
retirados para a Assumpção, com o mesmo Manoel Bianchi,
por ol'dem dQ dictac1ol' Lopes, chega-~e ao resultado de
estimação da totalidade dos :;occo1'1'os pre~tados, na razão
tle 230 réis diarios a cada um dos beneficiados;

3. o Que em taes soccorros despendeu Bianchi quasi
toda sua fortuna, e incorrêra nas iras de Lopes, sendo
preso e depois suppliciado ;

4. o Que não exhibe docum nto das sommas relativas a
esses SOCCOIros, porque não cobrava recibo dos soccorridos,
afim de evitar a perseguição dos invasores, os quae:;
destruiam e queimavam todos os papeis que descobriam,
mas que o simples bom senso e as testemunhas inqueridas
na corte fazém aceitaíel a estimação offerecida, que deye
ser paga com os respectivos juros.

Apreciando a prova que os reclamantes apres ntaeam,
reconheceu a maioria da s cçilo na consulta de 23 d
setembro de 1874 :

a) Que, na ausencia absoluta de docul11!3ntos, as t ste
munhas perguntadas nas duas justificações apenas depu
zeram que Bianchi soccorrêra os pri 'ioneiros de COl'umM
na época da invasão, mas não referiam, nem o total dess s
soccorros, nem ao menos o quantum parcial, com que
cada um era soccorrido diariamente, ou por uma e mais
vezes, apezar de serem algumas das mesmas testemunhas
os proprios soccorridos.

b) Que o depoimento reduzia-se a simples conjecturas a
tal respeito, assim como sobre o numero dos brazileiros
,'occorridos por Bianchi, nilo pod ndo merecer attenção
séria os ditos de pessoas baldas de todas as condições
indispensaveis ao apreciamento de semelhante materia.

c) Que o facto, porém, da prestação de occorros por
Bianchi em Coru mbã parecia.. à maioria da secçilo provado
em substancia, para conceder-se por equidade e POl: honra
nacional a indemnisaç.:'ío que fó. se possivelliquidar-se.
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d) Que nesta liquidação consistia toda a difficuldade de
deferir- o pedido, por não ha,er báse ou elemento para
organizar-se.

e) Que a estimativa a que se soccorrera o reclamante
era ~ão arbitraria que chegava a parecer incrivel, mesmo
admltLindo a supposta fortuna do faUecido Manoel Bianchi ;
pois que, além desta de peza, constava de outros papeis,
sobre os quaes a secção já consultára em 17 de novembro
de 1873, ter eUe empresta.do, em 1867,899 onças em ouro
ao infeliz Leite Pereira, para soccorrer os prisioneiros
brazileiros no Paragua'y, bem como que promettêra h'y
potheear consideravel porç;,1o de bens de raiz e com
merciaes exi tentes em Corumbá, para segurança de certa
transacção de fumo; e de mais ainda se allega e se pro
testa haver do governo imperial outras despezas, feitas
tambem cam prisioneiros brazileiros naquella republica.

Depois destas e de outras observações, a maioria da
secção, na consulta de 25 de setembro de 1874, lembrou
um alvitre mais racional ou menos fallivel, para servir de
base iL estimativa.

Foi a im que se ex.primio a maioria da secção:
« N'10 occorre à s cção nenhum outro (alvitre), senão

abrir em Corumbã um inqu rito minucioso, pelo qual
aproximadam ut se conheça a totalidade dos soccorros
prestados por Manoel Bianehi, tendo por base o numero
dos soccol'ridos, a qualidade dos soccorros, e o espaço de
tempo em que. e fizeram u. maior parte dos soccorridos ;

« A' lista deste inquerito, e com outras informaçõe',
que ali mesmo se colherem, sera possivel arbitrar a in
demnisação, que o governo haja de conceder por equidade
e por satisfação à honra nacional.

~ O expediente tomado em relação ao pedido da vim a
Leite P reira, lembrado pela repartição fiscal da guerra,
tem contra si a menoridade dos interessados na presente
r clamação, que não possuem capacidade para transigir,
como parec que acontece com a dita viuva, em circum
'tancias muito diversas.

« A não ser exequivel o inquerito, devem os interessado!'!
exhibir melhores provas' mas talvez coubesse na esphera
de UI- a suprema equidade admittir o numero de 600 soc~

corridos, de que falla uma das testemunhas, e estimar
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o soccorro em duzentos ou duzentos e trinta reis
(200 ou 230) por dia, como indica o reclamante, para
arbitrar-se o total da indemnisação pelo termo médio da
quelle numero, visto como em verdade não era diario o
mesmo numero.

(l; Quanto ao pedido dos juros, a secção julga:-o im
procedente, jã. porque não admitte o direito perfeito dos
reclamantes a respeito do principal, já porque do illiquido
não correm juros. »

Houve nesta consulta um voto separado, que foi o do
conselheiro de estado Visconde de Abaeté.

A conclusão do seu voto foi a seguinte:
« Como quer que seja, é minha convicção que os re

clamantes nem uma prova exhibem, que justifiqt~e a
reclamação, e por este motivo sou de parecer que o go
verno imperial não deve aceitaI-a, ficando aos il1teressados
o direito de demandar a fazenda publica perante a'
autoridades e tribunaes competentes, si assim quizerem. »

Posto que não conste ter havido resolução alguma de
finitiva sobre a consulta de 25 de setembro de 1874, de
que foi relator o digno conselheiro de estado o Sr. Vis
conde de Muritiba, e certo todavia que o governo
imperial, segundo parece. attendeu ao alvitre lembrado
pela maioria da secção, como meio de facilitar uma liqui
dação a respeito da somma despendida por Manoel Bianchi .
m soccorros prestados a brazileiros em Corum bá desde 3

de janeiro de 1865 até IOde agosto de 1866.
E esta a explicação natural do aviso de 17 de dezembro

de 1874, expedido pelo ministerio da guerra ao presidente
da provincia de Maito-Grosso.

Neste aviso declara o governo Imperial que, para se
poder resolver sobre o requerimento, em que João e Es
tevão, representados por seu tutor, Gabri 1 Bianchi,
pediam pagamento da quantia de noventa e oito contos e
oitocentos mil réis (98:800'), em que estimavam os soccoe
ros prestados por seu pai, Manoel Bianchi, aos brazi1eiro .
prisioneiros em Corumbà, desde 3 de janeiro de 1865 até
o IOde agosto -de 1866, convinha que elle presidente
mandasse proceder com urgencia naquella cidade a um
inquerito, pelo qual minuciosamente se conhecesse a to
talidade dos soccor1'os prestados pelo dito Manoel Bianchi,
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tendo por base o numero dos soccorridos, a qualidade dos
soccorros, e o espaço de tempo em se fizeram á maior
parte dos soccorridos.

O vice-presidente da provincia, recebendo aquelle aviso)
transmittio della uma cópia ao juiz municipal supplente
do termo de Corumbá, recommendando-lhe a sua execução
em officio de 5 de março de 1875.

O inquerito a qu , em virtude da ordem recebida, pro
cedeu o juiz municipal supplente do termo de Corumbá, é
o que foi remettido à secção por aviso do ministerio da
guerra de 24 de julho de 1875.

Cabe, pois, á secção, em desempenho de seu dever,
enunciar com franqueza o seu juizo acerca de tal in
querito.

Releva observar, antes de tudo, que .no respectivo pro
cesso não interveio autoridade alguma fiscal, que defen
desse o interesses da fazenda publica, e bem assim que
o juiz inCluiridor nem uma pergunta fez às testemunhas,
no intuito de obter dellas depoimentos minuciosos, como
recommendára o aviso de 17 àe dezembro de 1874, expe
dido pelo ministerio da guerra ao presidente da provincia
de Matto-Grosso, e de que este transmittio cópia ao juiz
municipal supplente do termo de Corumbá.

Passando' a tratar do inquerito em si mesmo, eis aqui
resumidamente o que delle resulta.

Depoz a ln testemunha, Benedicto Vianna da Silva:
« Que, ficando prisioneiro das forças paraguayas, qomo

quasi todos os habitantes da fronteira, m poder das
quaes estivera cerca de 11 mezes, conseguira no fim
delles e capar-se, retirando-se para Cuyabá; porém
que durante o tempo em que estivera prisioneiro ouvira
dizer que Manoel Bianchi prestara soccorros a todos os
brazileiros que, espoliados dos seus bens pelos invasores,
a elle recorriam; mas que elle testemunha, como não foi
dos que taes soccorros receberam, ignora em que especie
eram elles feitos e nem do que constavam. »

Depoz a 2a testemunha, Francisco da Silva Rondpn, re
ferida pela 1a :

« Que fôra testemunha ocular de ter Manoel Bianchi
prestado soccorros a todos os brazileiros, que como elie
&e achavam .prisioneiros, não só durante o tempo em que
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foram conservados nesta villa, como tambem em Assum·
pção, capital da republica do Paraguay, para onde mais
tarde foram conduzidos;

« Que os soccorros, de que 'e trata, prestados pelo di to
Bianchi, foram em todas as especies, a saber: dinheiro,
roupa, comedorias e tudo mais de que os prisioneiros ne
cessitavam, e que o numero dos soccorridos não fÔl'a in
ferior a seiscentos;

« Que não acha exagerada a somma reclamada pelos
herdeiros de Bianchi, e, que além disto, attendendo ao que
fica exposto, acha que o governo imperial, justiceiro
como é, devia estender a sua protecçeto a esses herd iros
filhos de Bianchi. »

Depoz a 3a testemunha, André Dionisio Pereira, referida
tambem pela la, além do que tinha deposto a 2a sobre as
especies, em que consi 'tiam os SOCCOl'ros prestados:

« Que elle testem unha recebêra por diversas vezes
dinheiro, que lhe dava Manoel Bianchi, umas vezes cin
coenta pesos, outras dez, outras vinte;

«Que não podia avaliar o numero das pessoas soccor
ridas, que entretanto era grande, pois só do seu conheci
mento andava por 120 pessoas; e nem tão pouco a
quanto podiam montar esses soccorros, mas que elle tes
temunha julgava não ser a somma inferior úquella que se
reclamava;

« Que existiam em Corumbâ. outros prisioneiros que
podiam confirmar o queelletestemunhaacabava d depôr,
e são elias João de Camargo Pacifico Lastthemio e João
Baptista da Costa. »

Depoz a 43. testemunha Pacifico Lastthemio, referida
pela 3a :

« Que, tendo sido prisioneiro das forças paraguayas,
vira Manoel Bianchi prestar soccorros a todos os brazi
leiros, e que estes consistiam em comedorias, roupa,
dinheiro, etc. ;

« Que presenciara mandar Manoel Bianchi desman
char em bolacha todo o trigo de sua propriedade que
tinha armazenado e, consumindo este, compraI-o de ou
tros negociantes estrangeiros que ahi e achavam estabe·
lecidos, para, Q tllll de distribuir a dita bolachÇ1, ã popu...
lação; -
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« Que, além disto, Manoel Bianchi compràea a João
Camargo uma roça de milho para soccorrer aos brazi
leiros, e que a Luiz Giudice por diversas vezes comprara
cm grande quantidade milho, mandioca, aboboras e ou
tros gerreros para o mesmo fim, e que, mesmo _depois - de
terem descido para a Assumpção, Bianchi continuava a
pee. tal' auxilios aos prisioneiro', com risco até da sua
yida'

« Que elle testemunha não podia avaliar o numero das
pessoas soccorridas, mas que esse numero era grande, e
que tambem os soccorros eram na mesma proporç:.ão. »

Depoz a SQ testemunha, João Baptista da Costa, refe
rida peja SQ :

« Que fora testemunha ocular de que Manoel Bianchi
prestiLra socorros a todos os brazileiros que como eUr
te tem unha se achavam peisioneiros, não se limitando o
auxilios unicamente a JJrazileiros, por,em estendendo -se
a portuguezes e mais estrangeiros que a elle recoreiam ,
e qu estes soccorros constavam de comedorias, roupa,
dinheiro. etc. ; -

« Que elle calcula em cerca de 300 pes oas o numero
das que foram soccorridas, e o espaço de tempo, em que
esses .occorros foram prestados, é desde o Iode jan iro
de 1865 ate o IOde agosto de 1866. »

Depoz a 68 testemunha, FI'. Marianno de Bagnain, vi
gario da freguezia :

« Que om-ira dizer que Manoel Bianchi prestara soc
carros aos bl'azileiros, por' m que ignorava em que es
pecie ram feitos, a quanto montavam e a quem foram
prestados, pois que elle nem sequer conheceu a
Bianchi. »

Depoz a 78 testemunha, Custodio de Arruda de Oli
veiea :

« Que pr sencia.ea prestar Manoel Bianchi soccor1'os a
todos os brazileiros, que, como elle, se achavam em poder
dos paraguayos. consistindo os socco1'ros em comestiveis,
fazenda, dinheiro, e tudo quanto os prisioneiros ne cessi
tavam ;

« Que não podia precisar o numero certo das pessoas
soccor1'idas, mas que este numero era grande, compre
hendendo a maior parte da população que se ac4aya ~Q
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mais absoluto desamparo e na situação a mais desespe
rada. »

Neste mesmo sentido depozeram as sete testemunhas
que se seguem, a saber:

Arma Maria de Oliveira, Luiza Maria de Lara, Rosa
Maria de Oliveira, Germana Pinto Rodrigues, Valeria
Graciana Paes, Anna. Antonia Dias e'Rita de Cassia Pe
reira.

Todas ellas juram de vista que Manoel Bianchi soceor
rêra os brazileiros' prisioneiros com comestiveis, roupa,
dinheiro e o mais de que precisavam.

Quanto ao numero de pessoas soccorridas, com excepção
de uma destas testemunhas, todas as outras declararam
não poder precisar com exactidão o numero das pessoas
soceorridas, mas que este numero era grande, accresceu
tando algumas que comprehendia quasi toda a popula.
ção da freguezia.

A testemunha exceptuada é a 13a , de nome Arma Anto
nia Dias, a qual a este respeito jura:

« Que não podia avaliar exacto o numero das p ssoas
soceorridas, pois que taes soccorros eram feitos em segredo,
mas que calculava andar por mais de 300 pessoas. »

O depoimento desta testemunha approxima-se, portanto,
ao da 5a, de nome João Baptista da Costa, de que já se fez
o extracto.

Ora, analysando-se estes depoimentos, é força reco·
nhecer que a prova que elies otrerecem em favor da
reclamação é. a mesma que a maioria da secção, na con
sulta de 25 de setembro de 1874, já considerou insuffi
ciente para determinar o quantum da indemnisação que
por simples equidade poderia conceder-se aos reclaman
tes.

Com etreito, que valor juridico póde ter uma inquirição
que se iniciou sem citação do fiscal da fazenda publica,
alias interessado no processo?

Accresce que os depoimentos das testemunhas, quanto
ao numero das pessoas soccorridas e ao tempo da dura·
ção dos soccorros, são vagos ou inverosimeis.

São vagos quando affirmam unicamente que o numero
dos soccorridos era grande, sem todavia o fixarem ao
menos approximaq,aIllep.te;1 porCl-q.anto é innegavel que,
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ainda que as pessoas soccorridas diariamente por Manoel
Bianchi fôssem sómente cincoenta, cem ·ou duzentas, a
qualquer destes numeros póde applicar-se o qualificativo
de grande.

São inverosimeis, quando accrescentam que os soccor
ros comprehenderam a mór parte da população de 00
rurnbã., porquanto, segundo o ultimo recenseamento, a
população da freguezia é a seguinte:

B '1' ~Homens 1.159! 2 439
raZl eIrOs ... ~ Mulheres ' 1.280 .

Estrangeiros.. íHomens 520 ~ 647
(Mulheres. . . . . . 1275

E IHomens. . . . . .. 155)
scravos.. . .. Mulheres...... 120 t 275

Total ... 3.361

Si esta populaçãO estivesse reunida de modo que
ella pudesse ser diariamente soccorrida por Manoel
Bianchi com 230 réi por dia, durante o espaço de 574
dias, contados desde 3 de janeiro de 1865 até o 10 de
agosto de 1 66, a despeza feita por Manoel Bianchi
elevar-se-hia a.................. 443:719$220
Si os soccorro comprehendessern me-

tade sómento da população, a des-
peza teria sido de. . . . . . . . . . . . . . . 221: 59$610

Si, finalmente, só uma quarta parte
da população participasse de taes
soccorros, teria ainda assim Ma-
noel Bianchi despendido......... 11 O: 929$805

A sim que, para admittir-se a verdade dos depoimen-
tos, na parte aro que as testemunhas affirmam que os
.soccorros por eUe prestados se estenderam a quasi toda
a população de Oorulllhá, fôra preciso acreditar que Ma
noel Bianchi era um novo «Monte Ohristo» que ap
parecêra naqueUas .longínquas regiões.

A inverosimilhança dos depoimentos das testemunhas
nesta parte é tanto mais manifesta e palpapel, quanto é
certo e constp. da consulta de 17 de novembro de 1873,
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que Manoel Bianchi ainda em 1867, estando já na
Assumpção. emprestára ao gerente consular portu
guez Leite Pereira, para soccorros de brazileiros, a
quantia de 899 oncas em ouro, e sem interrupção con
tinuou por algum tempo no gyro de seu commercio, como
provam as transacções entre elle e o negociante Hamann,
subdito allemão, constantes da consulta de 17 de 1l0

,embro de 1873.
Daqui :se ve que os soccorros, prestados pOl' Manoel

Bianchi em Corumb~l, lião foram taes que trouxessem a
ruina de sua fortuna, como se allega contra a evidencia
dos facto'.

E' notorio que a populaçJo de Corumbü. achava-se
acha-se disseminada em ul11a extensa superticie de terreno,
sendo pouco con 'ic1eravel o numero das pe. soas re~iden

tes no que se póde chamar recinto da freguezia.
Entre estas mesmas não pO:Jcas eram e são estrangeiras,

e estas, conforme jura a 5:1 testemunha, .João Baptista
da Costa, foram tambem soccorridas por Manoel Bianchi.

Da população existente fóra do recinto da freguezia
não poucos deixaram de calúr em poder dos invasores,
evadindo-se e occultando-se, o que alias não era difficil,
como se deprehende do que jura a 1:1 testemunha, Beue
dicto Vianna da Silva.

Assim que, o numero ele brazileiros, a quem Manoel
Bianchi prestou porventura soccorros, no sentido re
stricto da palavra, não póde deixar de ser muito limitado,
como ja se reconheceu na consulta de 25 de setembro
de 1874.

Para poder melhor calcular-se o numero dos socorri
dos, mandou o goyemo, por aviso do ministerio da guerra
de 17 de dezembro de 1874, proceder a um inquerito em
Corumba.

O inquerito e o que foi remettido ú secção, e de que
ella acaba de occupar-se.

Da analyse ~ql1e tem feito, vê-se que de tal inquerito
nem uma especie de esclarecimentos resulta que possam
servir para resolver a questãO de que.se trata.

A questão acha-se, portanto, depois do novo inquerito,
no mesmo estado em que a considerou a consulta de 25 de
setembro de 1 74.
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Assim, pois, uma vez que o governo de Vossa Ma
gestade Imperial entenda que o facto da prestação de
soccorros por ManoeI Bianchi em Corumbit está provado
em substancia, para se conceder, por equidade e por honra
nacional, a indemnisação que fór possivelliquidar-se,
a secção, insistindo nas conclusõe da referida consulta,
é de parecer:

1.0 Que se proceda a outro inquerito em Corumba,
para conhec r- e approximadament a totalidade dos soc
corros prestados por l\Ianoel Bianchi, tendo por bas o
numero dos soccorridos e qualidade dos soccorros, e o
e paço de tempo em (tue e fizeram à maior parte dos
soccorridos ;

2.° Que se exijam informações muito circumstanciadas
a re peito de Manoel Bianchi, declaTando-se ha que tempo
residia em Corumbà, qual o conceito em que era tido,
qual era o seu negocio e em quanto era estimada a sua
fortuna'

3.° Que, a não er exequivel outro inquerito, nem
possivel obter as informações circumstanciadas que se
lembram, r leva que os interes adas exhibam melhores
provas'

4. ° Que caberia talvez na esphera de uma supr ma
equidade admittir o numero de seiscentos soccorridos, de
que falla uma das testemunha que juraram nas primeira
justificaçõ " e estimar o soccorro em 200 ou 230 reis por
dia, conforme indicou o reclamante, para arbitrar-se o
total da indemnisação pelo termo mérlio daquelle numero,
visto como não era diario o mesmo numero.

E' este, Senhor, o parecer da secção. Vossa Magestade
Imperial, porém, resolverá o que fór mais acertado.

ala das conferencias da secção de guerra e marinha
do con elho de est.:'tdo, em 29 d fevereiro de 1876.
Visconde de Abaete. - Visconde de ~lIfw·itiba. - Vis
conde de Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço da cidade do Rio de Janeiro,
21 de junho de 1876.- PRINCEZA IMl'ER~A]:, .REGENTE.
Duque de CaOJias .
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N. 76. - RESOLUÇÃO DE 21 DEfJUNHO DE 1876

Sobre 139 recursos interpostos da] junta revisora do alistamento
militar no municipio da côrte.

Senhora. - Por aviso de 17 de março ultimo a secção de
guerra e marinha do conselho de estado recebeu ordem
para consultar sobre os 139 recursos indicados na relação
que o acompanhou, interpostos da junta revisora do alis
tamento militar no município da côrte.

Nas respostas do juiz de direito, presidente da junta,
em contestação as allegações e provas dos recorrentes,
foram reconhecidas a legalidade e procedencia das res
pectivas isenções quanto aos f;eguintes: .

Augusto Alberto Leal da Ounha, estudante aproveitado
da faculdade de medicina.

Antonio José Vicente, Manoel Francisco das Ohagas,
Justiniano Pereira da Hora, Vicente José do Na cimento,
Procopio Oarlos Diets, por serem menores de 19 annos;
Josino Armando Sudré, por ter mais de 30; Antonio
Pereira de Oampos, Mar,cos Antonio dos Santos, Joaquim
da Oosta Oarvalhb, Faustino José da Silva, por serem
casados que vivem em companhia de suas mulheres; a
João José Soares, que tambem é casado, recusou o pr si
dente da junta a isenção, porqu não ha prova ele estar
em companhia da mulher.

Entende a secção que todos os recorrentes acima men
cionados devem obter provimento, incluindo João José
Soares, em cujo favor ha presumpção juridica de viver
maritalmente, e ausencia total de prova em contrario,
como era indispensavel para não gozar da isenção.

Pensa igualmente a secção que merecem~ser providos os
recursos de Antonio Ferreira da Motta, Augusto Oesar
Proença, ManoeI Joaquim de Oliveira, Francisco Lucidio
Pacheco, Manoel de Oesp des Barbosa, Adriano José da
Fonseca Barbosa Junior, Rogerio Paes Ferreira, Fran
cisco José Vieira, José Justino de Moraes Junior, Manoel
de Abreu Sardinha, Balthazar José Soares, Justiniano
OardosQ de Oarvalho Junior, Virgolino Mendes Oardia,
Firmino Ferreira da Oosta, João Piuheiro de Moraes,
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Manoel ogueira Lara, José Gomes da Rosa, Avelino de
Macedo Pae , Manoel Joaquim Vieira Junior, Innocencio
Jose de Oliveira Junior, Manoel Francisco Guedes, Carlos
Nunes de Abreu, Jose P reira Sodre, Sotero Carlos de
Oliveira, João Francisco Guedes Junior, Joaquim Pereira
~~~.' ..

A esta serie de recorrentes aproveita a isenção do § 6°
das instrucções de 10 de julho de 1822, por serem ou
filhos unico de lavradores, ou escolhidos por seus pais,
desta profissão, que têm mais filhos. .

'ão importa que alguns desse pais sejam lavradores
em pequena escala, pois que o citado paragrapho so exige
aquella qualidade' e esta ,consta sufficientemente dos
processos, embora os recorr ntes invocassem tambem a
isenção da nova lei do recrutamento, relativa a serem
susttlntaculos de pais velhos ou valetudinarios, que o
presidente da junta revisora deu por. não provada para
incluil-os no alistamento, em que o da parochia havia
feito tal declaração, muito fora de proposito, visto como
. emelhante isenção s6 p6de ser tomada em consideração
nos futuros alistamentos, segundo determina a mesma lei
(art. 0), e a ecção assim o tem entendido, consultando
obr . outros recursos.

Acham- e mai no ca o d provimento, por bem do '.7°
da obredita instrucçõe:>, os seguintes filhos unicos de
viuvas ou por e tas reclamados d entre outros: Francisco
Oorrêa Va. qu s, Joaquim Francisco Alve , Franci co de
Oliveira Braga, Zeferino José Avena, Clemente Junes de
Oliveira, Guilherme Francisco de Menezes, Manoel Do
mingues Ooelho, Manoel Oorrea Quintanilha, Antonio
Evaristo dos antos, Augusto Jo é Pereira, José Vieira
de Sá:Freire, Eleuierio Antonio da ilva, Antonio Joaquim
Oabral,Gr gorio Rodrigues Villares, José Alve,s de Macedo,
V nancio Jo é de Oliveira, Rodrigo Jo. de Lima, Feli
ciano Pinto de Oliveira, Miguel Oorrêa da Assumpção.

A junta revisora foi dema iado severa quando repellio
as reclamações das p(\bres mãi vi uvas, reconhecidas pela
junta de parochia e attestadas por informações juradas de
pe soas da localidade, a vista das quaes e do citado § 7°
os reclamados s6mente poderiam ser incluídos na revisão



em presença de provas contrarias, de que a junta revi ora
não faz menção.

Prevalece a isenção do § 9° das mesmás instrucções em
favor dos trapeiras recorrentes:

Laurinda de Oampos Pereira, Francisco Luiz de Mene
z s, Francisco ~"uiz dos Santos, Antonio da Rosa Soares,
Elisiario Ribeiro Gloria.

E na disposição desse me mo paragrapho, por serem
pescadores de profissão: João José"Baptista, Francisco
Pereira da Silva, 1arcirio Jose dos Santos, Mauricio
Pimenta, ManoeI Francisco de Souza, Paulino Augusto
Soares, João Luiz Vicente, Pedro José de Sant'Anna,
Manoel José de Sant'Anna, Manoel José de Assumpção,
Luiz José de Oliyeira, Paulino Alves de Barcellos.

Posto que alguns destes não exhibam matricula da
capitania do porto, a secção não teve escrupulo de aceitar
como prova bastante da profissão de talindustria, não s6
as informações da junta parochial, mas os' attestados com
juramento dos empregados e cidadãos, que assim o affir
mam; tanto mais porque geralmente se reconhec' a im
peefeição e deficiencia do cen '0 maritimo, reveladas por
muitas vezes pelos proprios capitães dos portos e commu
nicadas ao parlamento nos relatarias dos ministros da
màrinha.

'Em taes circumstancias seria duro exigir dos miseraveis
pescadores aquelle documento, q11e por outro lado não
faz prova cabal da profissão, . egllndo o declarou o aviso
de 26 de novembro de 1850.

Deve ser excluído do alistamento o recorrente Martinho
Oaetano Oaceres, por ser pedreiro, e con. equelltemente
isento em virtude do precitado § 9° das instn1cções
de 1822.

E por força do § 12:
Manoel Leonardo Pereira, Vicente Ribeiro Alves, que

mostram ser caixeiros de casas de negocio de pouco trato;
convindo, porém, admittil-os a provar que cada um delles
é unico na casa em que serve.

José Justiniano Oardoso de Oarvalho e reclamado por
ser vaqueiro de 50 cabeças ou mais.

Tendo sido attenclido outro recurso relativamente ao
filho mais velho, por eUe escolhido na qualidade de lavra-
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dor, parece ~L secção improcedente aqueUa reclamação,
meno provada e sem base na legislação applicavel, a qual
se refere simplesmente ao administrador de fazenda de
criação, circumstancia não verificada a respeito do alis
tado em CJ u stão.

Do m 'smo modo parecem á secção menos dignos de
pl'ovimenLo O' recur os de:

Franci co José Luiz Junior, Jose Luiz Fagundes, Jo;;10
da Costa Carvalho, José Antonio da Silva, Balbino Jo,'é
Pinheiro, Erne to Ferreira Salles, Bernardino Jose da
Ro a, Faustino Rodrigues de Oliveira, Manoel Francisco

odré Albernaz, Antonio Jo. e de Oliveira, Francisco de
alles Netto, Jo e Gon alves Agulha, Bonifacio José

Pereira, Jose de Oliveira Braga, Luiz Jose Loureiro, Jose
F rreira da Silvu, José Nun s, Justiniano Cardoso de
Jesus, Francisco .Jose Affonso, Arlindo P reira da Hora,
Manoel Ribeiro da Cruz, Luiz Antonio Gonçalves, An
tonio Pantaleão de MeIlo, Leopoldino José de Oliveira,
Joaquim José da ilva, Saladino Antunes Leão, Manoel
Ferreira elo Amaral, Antonio T lles da Fonseca, Luiz dos
Santos Cardo o, Jose Luiz ele Carvalho, Antonio Xavier
VaUadão, 1anoel Joaquim Machado, Antonio Luiz de
Azevedo, Gregorio de Oliveira Braga, João Marques da
. ilva, Juvencio Antonio de Oliveira Fagundes, Mano 1
Franci. co de Oliveira, Bazilio Jo á Vieira, Antonio
da ilva antos, Beneclicto Alves Teixeira, Bento Jose
Avena, Manoel Luiz de ouza. Joaquim Benedicto de
Oliveira, Clarimundo Jos' da Silva, Antonio Alves de
Castilho, Pedro Nunes da Costa e Jose Joaquim Pereira
Machado.

EsLes recursos não s fundam nas i enções ela legislaç;;lo
quea lei n. ,..,-56, na segunda parte do art. 2°, ecoheren
tement no 7° do art. 9° do regulamento n. 5881,
manda v·igorar no primeiro alistam nto.

Os recorrente lH t nd m algumas das que a dita lei
as 'igna ao sE'gundo e ulterior s, taes como a de servil' d
amparo à irnlã solteira, ou mui solteira decrepita e vaI ~

tuclinaria, ou ao pai nestas ultima condições (art. 3°
§s ,4", 6° 7° da citada lei) ; entretanto que as leis di
po içõJ,' éllltJriol'es lião reconhecem similhantes isenções, '
apenas são favorav is ao irmão ele orphãos que os sustenta,



- 336-

ao filho unico de lavrador, ou por este escolhido, e ao
filho de viuva do mesmo modo; casos em que se não
acham os recorrentes, quasi todos filhos ou irmãos na
turaes, e raros legitimas de pais que não são lavradores.

Por este motivo, e não por falta del prova das novas
isenções da lei n. 2556, como decidia a junta recorrida, a.
secção, continuando a sustentar a opinião acima mani
festada e produzida n'outras consultas, nega provimento
a esta classe de recorrentes.

Todavia não deve desconhecer-se quedas avisos recentes
do ministerio da guerra de 17 e 30 de dezembro d 1875,
dirigidos aos presidentes do Paraná e Pernambuco, em
referencia às novas isenções, se deduz, ao revez do que a
secção tem ponderado, serem algumas dellas applicaveis
ao actual alistamento.

Si a secção pensasse nesta conformidade, daria provi
mento á maior parte dos recursos a que acaba de negaI-o;
pois que, além da informação da junta parochial, ha
outras provas de certo valor relativamente à circum
stancia de serem os recorrentes sustentaculos de mãis ou
irmãs naturaes solteiras, ou de pais decrepitos ou vale
tudinarios, nos termos dos §§ 4° c 6° do art. 3° da
precitada lei.

João Alves Gallo allega e prova que tem em . ua com
panhia e sustenta dous filhos menores legitimados por
escriptura publica.

Reclama por isso a isenção n. 6 do art. IOda nova lei.
Além de extemporanea pelas razões adduzidas, a ap

plícação de semelhante isenção não procede, porque o
n. 6 diz respeito ao viuvo, qualidade que falta ao recor
rente; mas a secção entende poder-se attendel-o, por
equitativa interpretação do § 6° elas instrucções de 10 de
julho de 1822.

Estas instrucções tiveram muito em vista o amparo dos
menores, a ponto de isentarem do recrutamento o irmão
que os alimenta e educa.

Maior razão existe acerca do pai em circumstancias
identicas. E ainda que os filhos de Gallo não são legitimas
ab ortu, a sua subsequente legitimação os faz dignos de
igual patrocinio.
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Os recorrentes: Francisco Ferreira Fraga, Ernesto de
Campos Azevedo, Carlos de Campos Azevedo, Manoel
Carlos de Oliveira, Antonio Quintanilha, Luiz Jose da
Silva Manoel Apolinario 'oares, Targine de ouza Tei
xeira, Antonio José dos Rei, Brazilio José Marques,
Antonio Geraldo Antunes, Alberto P r ira da Silva,
Antonio de Campos Azevedo produzem provas insuf
ficiente de incapacidade e defeitos physicos, que a junta
recorrida llão admittio, mas não, ão corrt stados p lo seu
presidente.

Na ausencia de in 'pecçào de saude nada póde ajuizar- e
a re pC:'ito do merecimento de ·tes recursos, sendo a opinião
da secção que; para resolveI-os, cumpre mandar proceder
iL mesma inspecção.

Tal é, Senhora o parecer da sec )lO. Vo sa Alteza
Imperial resolverA o que fór mais acertado.

O conselheiro de estado Vi conde de Abaete concorda;
e, como entende que o decreto n. - 81 de 27 le fevereiro
de 1875-vigora em todos os artigos desde a 'ua publicação,
como já tem d clarado em outras consultas, julga que
tambem devem ser providos os recurso dos alistados a
que favorecem as isençõ s do art. 3° §§ 4°, 6° e 7° do
referido decreto egundo reconh ce a maioria da secção.

Os nomes dos alistados, a qu o abaixo as ignado se
refor , ão:

Franci 'co Jo é Luiz Junior, Balbino José Pinheiro,
Ernesto Fel'l'eira alles, Antonio José de Oliveira, Fran
cisco d alles Netto, Jo ê de Oliveira Braaa Luiz José
Loureiro, Jose Nunes, Gregorio de Oliv ira Braga, Luiz
Antonio Gon alv ,Leopoldin Jo l' de Oliveira, aladino
AntuJl' L ão, Mano 1 Ferreira do Amaral, Antonio
'l'eUes da Fon l'ca, Luiz dos Santos Cardoso, Jo é Luiz de
Carvalho. Antonio Luiz d Azevedo, Juvencio Antonio de
Oliveira FagllJ1des, Manoel Francisco de Oliveira, Basilio
.To :. Vieil'a, Antonio da Silva anta. Joaquim B nedicto
de Oliveira.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado em 17 de maio de 1876.- Visconde
de .J.ll~t1'itiba.- Visconde de Ca?naveUas.- Visconde,ele
Abaeté.

22
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RESOLUÇÃO

Como parece aminoria.- Paço da cidade do Rio de
Janeiro, 21 de junho de 1876.- PRINCEZA IMPERiAL
REGENTE.- Duque de Caxias .

. 77.- RESOLUÇÃO DE 21 DE JU HO DE 187ô

Sobre o recurso interposto por Simão Pereira de Lima da decisão
do presidente da provincia do Pará que o considerou bem alis
tado para o serviço do e:s:ercito.

. Senhora. - Em obeeliencia à ordem que Vossa Alteza
Imperial mandou expedir por aviso de 3 do corrente, a
secção de guerra e marinha do conselho de stado exami
nou o recurso interposto por Simão Pereira d Lima ela
decisão do presidente da provincia do Pará, que negara
provimento ao outro ua junta revisora elo ali tamento
para o serviço do exercito e armada, julgando-o bem ali .
tado.

Perante a junta, como no recurso ao presidente, al
legou o recorrente em seu favor a isenção do art. lo § l°
n. 5, isto e, ser o filho mais velho e viver em compa
nhia de sua mãi (não declara er viuva) valetudinaria ;
mas com as razões que offerece junta uma justificação
processada m juizo competente com as istencia do promo
tor publico, na qual duas testemunhas affirmam ser e1]e
oflicial ele carapina, que como tal trabalha activa e ir
ctivamente.

O pre.údente não lhe contesta esta profissão; e, pois, pa
rece à secção dar-se o caso da isenção do § 8° das instrucções
de 10 de julho de 1822, pensando a mesma secção que por
este motivo o recurso merece ser provido, porém não em
virtude 0.0 art. 1° n. 5 da lei, pelo recorrente invocada,
cujas isenções só podem applicar-se no 2° e ulteriores aliso
tamentos,'como a secção tem por diversàs vezes consul
tadOr_
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Vossa Alteza Imperial resolveriL o que fôr mais justo.
ala das conferencia da secção de guerra e marinha

do con elho de e tado, em 17 d abril de 1876. - Visconde
de Murílíba.- Visconde de Abaete.- Vísconde de Ca
raveUas.

RE 'OL CÃo

Como parece, excepto quanto á declaração de não yigo
rarem, no primeiro alistamento, as isenções da I i de 26 de
setembro d 1 74. - Paço da cidade do Rio de Janeiro,
21 de junho de 1876. - PRINCEZA bIPERIAL REGENTE.

- Dttque de Caxías .

~. 78.-RE OL ÃO DE 21 DE JD lHO DE 187G

Sobre o recurso interposto por Atha-yde Martins de Souza da decisão
do presidente de Minas-Geraes que o considerou bem alistado
para o serviço do exerci to.

enhor .-Por avi Ode 1 do COl'lent mandou Vossa
Magestade 1mp rial que a secção d guerra e marinha do
conselho de e ta lo con ulte com o eu parecer sobre o re
curso que, da pre 'idencia da provincia de Minas, interpoz
. tharde Madins de ouza, por ter sido considerado bem
ali Lado para o serviço militar no recenseamento da co-
marca de . Fran i co. •

Funda o recorrente a protenção de ser liminado do alis
tamento em viver em companhia de mãi decrepita e vale
tudinaria a quem ustenta e a irmão menores, favoreceu
(10-0 por j, o as isenções ns. 4 e 5 da lei de 26 de setembro
(le1874.

A junta revisora julgou mto provadas taes· isenções, e
om afreito nã0 estão.

Opresidente da provincia, conformando·se com a decisão
da-junta, negou provimento ao recurso·.
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Entende a secção que, ainda quando se achasse provado
o que aUega o supplicante, não poderia este ser provido em
seu recurso, porque neste primeiro alistamento, como ê
expresso na referida lei, não prevalecpm a isenções do seu
art. 1°, mas as estabelecidas na legislação anterior, e ne
nhuma destas o supplicante allegou, nem provou.

Por estes motivos á a secção de parecer que o recurso não
seja provido; mas Vossa Magestade lmperial resolved o
que fôr mais acertado.
, S. Ex. o Sr. conselheiro de estado Visconde de Abaetá
concorda na conclusão.

Sala das conferencias da secçelo de guel'ra e marinha do
conselho de estado, em 2-:1: de março de 1876. - Visconde
de llJIuritiba . - Visconde de Abaeté. - Visconde de Ca
1"a'vellas.

RESOLUÇÃO

Como parece a minoria..- Paço da cidade, 21 de junho
de 1876.-PRINCRZA IMPERIAL REGENTE.- Duque de
Caxias.

N. 79.- RESOLUÇÃO DE 21 DE JUNHO DE 1876

Sobre o recurso que João Augusto Barreto interpoz da decisão da
presidencia do Pará que' negou provimento ao recurso por elle
interposto contra a sua inclusão no alistamento mili tal', '

3enhora.- Mandou Vossa.Alteza Imperial, por avi~o

do ministerio da guerra de 4 de abril corrente, que a
secção de guerra e marinha do conselho de estado con u1 4

tasse com o seu parecer sobre o recurso que João Augu ·to
Barreto interpoz da decisão da prcsidencia da. provincia
do Pará, que negou prpvimento ao recur o por eUe illteI'
posto contra a sua inclusão no alistamento para o serviço
militar.

A :;ecção, examinando o' papeis relativos a Ú~Ge ['13
curso, reconheceu que nem no primeiro çecurso interposto
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para aquella presidencia, nem no pr sente, o recorrente
apresenta prova legal dos motivos que allega para sua
isenção; e assim é de parecer que seu recurso não seja
attendido: Vossa Alteza Imperial, porem, resolverà como
for melhor.

O Sr. conselheiro de e ·tado Visconde de Muritiba
pensa que pode o recurso ter provinlento, visto que o
r corrente prova seI' official de ferreiro e neste officio
occupar-se, parecendo-lhe neste caso applicavel a isenção
do § 10 da instrucções de 10 de julho de 1822.

O r. conselheiro de ·tado Visconde de Abaeté
concorda com o voto supra do Exm. Sr. conselheiro
Viscond de Muritiba.

ala das conferencias da ecção de guerra e marinha do
conselho de estado, m 29 de abril de 1876.- Visconde
de CaraveUas .- Visconde de MU?"itihcL - Visconde de
Abaeté,

RESOLUÇÃO

Como pal'ec á maioria. - Paço da cidade do Rio de
Jan iro, 21 de junho de 1876.- PRrNCEZA IMPERTAL
REGENTE, - Duque de Caxias.

80, - RESOLUÇÃO DE 21 DE JU THO DE 1876 (")

obl'e o recurso que Lesica & Lanus interpuzeram da decisão
proferida sobre a, l'eclamações que apresentaram como fornece
dores do exercito brazileil'o que operou no Paraguay,

Senhor, - l\Iandou Vos a Magestade Imperial, por
aviso do ministerio da guerra de 27 de julho do anuo
proximo passado, que as secções de guerra, marinha e
fazenda do conselho de estado consultassem com seu
parecer sobre o recurso que Lesica & Lanus interpu
z ram para o mesmo conselho, da decisão proferida por

(") Expedia-se aviso á fazenda em 30 de junho de 1816.
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aquelle ministel'io em virtude da imperial resoJu ào d
consulta de 18 de .iunho (lo mesmo allno n sobre a
eeclamações que os ditos re orrente apre entaram, como
fornecedores do exeL'cito bL'azileiL'o que operou no Pc1l':1
auay.

Dando a' secçõe vista ao recorrentes para dizerem de
eu diL'eito, vieL'am eUes com as razões seguintes:

«SenhoL'.- Lesica & Lanus vêm respeitosamente n
v!dar na augusta presenc.a de Vo ,<1. Magestade lmp rial G3
fundamentos do recurso que interpuzeram em sua
petição de 30 de junho ultimo a bem da r forma da
decisão proferida sobre a reclamação dos supplicantes
como fornecedores do xercito imp l'ial m operaçõe no
Paraguay.

«Felizmente os supplicantes têm por si o valioso
parecer- da maioria da secção de marinha guerra do
conselho de estado, conferindo plena approvação ;t infor
mação e exame pre tados pela repnrtição fi ca,l do minis
terio da guerra accre. cendo-Ihe: a incontra taveis
observações do Exm _ conselheiro de e tado Visconde do
Rio Branco, que, te tem unha ocular dos fa tos, põe
emergentemente acima de qualquer duvida o direito e
justiça que aos supplicantes as is tem no pr ente empenho.

« Com tão potentes e importantes subsidio', limita-se
quasi exclusivamente a tarefa dos supplicantes a mani
festar reverente contestação ao aliás egregio, douto c
erudito parecer em minoL'ia, ao qual houve por bem
cingir-se o ministro de estado dos negocias da guerra,
m 18 de junho do refel'ido anno.

«Entretanto, restricto como se acha 'lll quadro o
trabalho dos supplicantes, nem por isso é elle m nos
afanoso pela grancle, juridica e curial elaboraçã do TOtO
em ~eparado.

« Parece, porém, aos supplicantes que em tão aquilatado
contexto a deducção dos principias tomou p r ponto de
partida acontecimentos, aos quaes as obrevindas obser
vações do Exm. Visconde do Rio Branco não permittem
mais cO:1siderar debaixo do ponto de vista encarado pela
minoria da secção.

n Vide pag. 220
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« Effectivamellte o Exm. autor das m ncionada obse1'·
vaçõe declara e comprova que:

« A segunda phase da guerra exigio uma tal disse
minação de força, que ninguem podia prever e estar
materialmente preparado para todas as suas necessidades
(le locomoção e fornecimentos.

« E' e"te s m luvida um dos casos de força mai01'
previsto no art. 9° no contrato p lo . upplicantes sub
. cripto.

« Não occorre, pois mais duvida alguma sobre este
topico, quaLl ner qu seja a distincção de dir ito entre caso
fO?·tuito e fJ1'ça maior.

« Entencl -' na realidade o caw fortuito, como
successo ind pendente da vontade humana; e a força
maior como facto dependente da vontade do homem;
por~m a doutrina resultante é a mesma, e exime de
qualquer responsahilidade na obrigações. (Block. Diction.
d l'Arlmin. ,Force majeur.)

« Por i o Correia T lles Dig. Porto (I art. 211)
engloba uma e outra variante, e dfine :

« Caso fortuito é o acontecimento qu não podia ser
pr vi to, ou, ainda que o fôsse, não e lhe poderia resistir. »

« O supplicante não Ó no seu contrato não se sujei
taram à. r spon ab.ilidade da f01'ça maior ate caso for
tuito, como tambem não renunciaram aos casos insolitos..

« Diz o codigo civil francez :
« AI't. 1772. L forn UI' peut êtr charg' des cas for

tuits par une stipulation expresse.
« Art. 1773. Cette tipulation ne 'entend que des ca

fortuits o1'dinaires ... eUe ne· s' nten.d pa de cas for
tuiLs extraordinaires!! »

« E ta douÜ'ina, respondendo nest item ao gregio
voto em separado, demonstra a toda a luz o direito dos
supplicantes, confol'me expendem as já citadas «obser
vaç5e.,; », pre. tando os seu s rviços em ... uma tal
disseminação rle forçn. que ninguem podia prever II

« Nem esta doutrina é alheia ao direito patl io, segundo
se deprehe:1.d da O,'el. Liv. 4° TiL. 53 § 3° e eguintes, e
alvará de 12 de março de 1760, e commentadores, entre os
quaes Almeida ouza, fasciculo de dis. tomo 2° disso
TV § 74.
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« Sobeja ainda que:
« a duvida, um acto ou contrato intel'preta-s a favor

da parte obrigada e não a favor do credor. (Correia Telles
- Dig. I art. 388.)

« Estas disposições devem assim entender-se, clualquer
que seja a natureza do contrato, ou civil ou cOffimercial.
(Codigo commercial brazileiro, art. 121.)

« O egregio voto em separado considera o contrato dos
supplicantes como commercial; isso, porém, não modifica
nem a sua essencia, nem os argum ntos que pod lU os
supplicantesadduzir, qualquer que seja aorbik'tescolhida.

« Em França. os fornecimentos regem-se por legi 'lação
especial constante do regulamento ele Iode setem1>1'0

de 1827 e textos subsidiarios que lhe não alteram o
caracter e constituem materia administrativa em ultima
instancia de competencia. dQ conselho de estado.

« Nestes termos, o assumpto é antes civil do que com
mercial ; mas, admittindo essa ultima classificação, nem
por isso prevalecem menos as razões m que nesta cate
goria fundamentam os supplicantes o seu direito.

«Pardessus, Traité leDroitComm. Parte la Cap. 1",
Secç. }R n. 21, contém a doutrina sanccionada pelo no: o
codigo, art. 325; Vo sa Mage tade Imperial, entretanto,
em sua alta abedOl'ia resolverá, corno se p6de concordar
este estatuto com a2a parte do art. 191 do mesmo codigo.

«Como quer que seja, porém, encarado segundo foi
o contrato dos sllpplicantes na qualidade de um contrato
commercial de compra e venda (codigo commercial, art.
191 e subsidiarios), nào.é menos certo que, tratando-se
de uma obrigaçãO consensual, desde o momento do accôrdo,
o commodo e perigo da cousa corriam por conta do com
prador, e na esp'eeie vertente o art. 208 do nosso codigo
é expresso .
. «Diz Correia. Telles, Dig. Port. III art. :

« Tanto que a venda é perfeita, a perda ou proveito
que sobrevem acousa vendida, ainda que não tenha sido
entregue, é por conta do comprador.»

« A doutrina deste eximio jurisconsulto é aqui tanto
mais notavel, que se funda expressamente na Ord. Liv. 4°
Tit. 8° pr.
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« Esta ti ate a genuina doutL'ina de direito patrio re
lativa ao a sumpto, porquanto a Ord. Liv. 4° Tit. 7° pr.
trata apenas de um caso especial e concreto, verdadeira
excepção ti regra.

«De t'arte, tanto em direito civil como em direito com·
mercial, prova-se que desde o momento do consenso esti
pulado, hav ndo o governo imperial adquirido o dominio
dos objectos em quest:Io, não . senão de pura justiça com
putar-se a fazenda publica todo o 1"isco não inherente à
culpa dos upplicantes.

«Não houve seguramente por parte dos supplicantes,
nem e peova que houve e essa - indeliberata inter
missio diligentia debita - que produz a culpa, e os textos
dos impressos relatados no autol'izado voto em separado,
alem de carecerem da solemnidade de autoria reconhecida,
combinam-se apena para fazer sobresahir as circumstan
cias da força maior, que tão claramente constatam as
« observações» ja. mais vezes referidas, porquanto:

« Todas as difficuldades das operações da cordilheira
de AscUl'ra e das que se lhes seguiram não podiam estar
previstas.» (Dita observações.)

« No venerando e egTegio voto em minoFia, a opiniõe
adduzidas (que não podem augmentar autoL'idade pro
pria, que só por si tem já o douto e collendo parecer) re
ferem- e a um ystema de direito especial, que illus.tra, mas
nãc dispensa a doutrina do novo codigo, unica que tem
applicação á materia sujeita.

«Enteeas legislações modernas, umas exigem a tradição
como complemento do contl'ato de compL'a e venda, e
outras não.

«Neste ultimo caso esta. o codigo civil francez que
acompanham os codigo.' commerciae', portuguez e brazi
leiro.

«Diz o codigo commercial portuguez, art. 454 :
« (O contrato de compra e venda) diz-se perfeito, logo

que se convenciona na cousa e no preço, sem embargo de
não se achar entregue a cousa, nem o preço pago.»

«O codigo brazileiro, art. 191, vai ate alem, e estatue
que a venda é desde logo :

«. . . . . . é perfeito e acabado .... ».
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«São os principios da legislação franceza 1evaclos Ú
suas ultimas consequencias.

« O)m effeito, conforme expende o codigo francez ci
tado (art. 711) :

«La proprieté de biens s'acquiert et e transmet ....
por l'effat des obl igations. »

« E a regra de dire:to romano:
~ Oon ensu fiunt obligatione in emphinibus et vendi

tionibus », texto comparativamente recente.
«Por isso, o citado codigo francez diz no art. 1583,

referindo-se à venda: .
« EUe est parfaite entre lEis parties, et la propriétê

est acquise de droit á l'acheteur, à l'egarel du vendeu r,
dês qu'on est convenu ele la chose et du prix, quoique la
chose n'ait pas enCOl'e eté livrée ni le prix paye.»

« Esta doutrina jã està antecipada no art. 113 , quando
expende:

« L'ob1igation de livreI' la chose est parfaite par le seul
consentement des parties contractante. Elle rend le
creancier proprietaire et met la cho e â. ses ri. ques, dês
l'instant ou alte a dli êtl'e liVI' .e.»

« A differelilça entre a legi8la 1ão franceza e.a brazileira
neste assumpto é que esia ultima mantem o principio
em todas as suas consequencias, e a primeira, segundo o
estylo .estabelecido, exceptua da regra o. bens movei ,
ex vi da jurisprudencia clue se tem estapelecido relati
vamente ao art. 1141.

« Effectivamente o codigo brazileiro não di tingue, e
combinado com o por.tuguez (art. 463) quasi ver'balmente
em todo o titulo respectivo, commiua que o signat 'empre
se entende em principio de paga. (Oodigo commercial bra-
zileiro, art. 218.) .

« Nem esta doutrina em legislação patria e exclusiva
mente commercial, antes rege tambem o direiio civil,
como supra fica dito, constitu indo a e. pecie da Ord. Liv. 4°
Tit. 7° por uma excepção fundada não em direito, mas em
conveniencia, e que como tal não aclduz consequencias,
mas restringe-se ao facto.

« O systema do direito portnguez, postulado immedia
tamente ao direito canonico, e do mediatamente ao
ilireito romano, cingio-se a toda as alterações por
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àCJuelle feita' a este; e entre elIas, fJO'ura a dispen 'a oa
tradição nos contrato' con eo uae, \ri.gol'osamente man
tida pelo direitocanonico,

« Pelo xpo 'to, comprova- e, portanto, que em direito
patrio não é jâmais nece aria a tradição para comple
mento do contrato de com pra e v~nda, não tendo, pois,
applicação aos 'u pplicantes o' textos e doutl'inas do re
gimen [rancez adduzida no egregio voto, visto que r 
ferem-se tL necessidade de tradição, que a nossa I gislaç:,ão
di pensa.

« Estão, pai, os 'U pplicantes perfeitamente em termos
para reclamar quae quer prejuizos, perdas e damnos, re
lativos ao periO"o e ri co da cou a ,-endida antes da
tradição.

« A nos a Ord. LiL 4n Tit. o pr, o confirma expressá
mente, a aber:

« Tanto que a venda de qualque?' cousa é de todo per
feita, toda a perda e perigo que d'ahi em diant, acerca
della aconteça, sempre acontece ao comprador, ainda que a
perda e damno aconteça antes que a cousa seja entregue.»

« E, ~i o ontrato dos su pplíealltes refere-~eaconducção
rIos gen.,el'o a armazenao' m, guarda e deterioramento
incumbem ú r poní'abilidade do comprador.

« Nem O!J upplicantes foram J'Lmai interpelIados s01e
mnemente por qualquer móra ou culpa, conforme o theor
do codigo cotnmel'cial, art. 205.

« apropria cond't(,()ção dos generos em qu í'tão, não
recahe o anus do caso fortuito .obre os supplicantes, nem
tão pouco dos casos insolito (ut supra), entre os quaes
devem-se computar o vicias redhibitol'ios da via ferI' a
paraguaya, de todo incapaz de pre tal' o serviço que por
parte do comprador se lhe ad 'cr ve no contrato do
upplicante . '
. «D'ahi e da dis eminação do exercito (cit. ob ervaçõe ),

baixa repentina do rio em tempo de chuva, con uma de
generos por cautela comprado a outros fornecedores, etc.,
re uHaram em duvida damnos; mas, longe de serem ob
je to de culpa, quer de um modo, quer de antro, recahem
elIes juridicamente sol)re a fazenda publica.

«Accresce que as perda e interess s ou resultem do
acaso, ou de diverso elemento, dão jús. ii. indel11nisaQão
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que se computa tanto no que a parte justificada p rd ti do
eu, como no que deix.ou de ganhar. (Coelho da Rocha,

Dir. Civil § 123; Correia Telles, Dig. Porto I art. 195.)
, «Vê-se, consequentemente, que s acham integral

mente bem baseadas todas as reclamaçõ s dos supplican t s
nos diversos itens de que con tam crue foram analy a
das por miudo conjun tamenL pela secção pela r par
tição fiscal do ministerio da guerra.

«Estarepartiçãorequereu que fàss ouvido o conse
lheiro procur;otdor da cOl'ôa, cujo laudo o' suppliC<"tnt s
devem tambem numerar a seu faYOl,

« Opinou effectivamente este magi trado para que fô 
sem ouvidas testemunhas Je facto, p ritas emfim , (J.lW

pudessem deyidamente aquilatal' as circumstancia'.»
« Ora, nestas condições, o EXIl1. mar'echal do xercito,

commandante dos ex.ercitos alliados, e o Ex.m. plenipot n
ciario brazileiro resolvem a questão, e não deixam mais
hesitar na apreciação dos casos insolitos e d força maior,
com que tiveram de arcar os supplicant .
, « O egreO'io voto do primeiro no parecer da maio1'ia

da secção, e a autoria das observações do segundo, são
titulas d que os supplicantes se ufanam.

« Nos oito itens da reclamação dos supplicantes, a in
formação da repartição fiscal é sem duvida tão l'igorosa
cruanto lhe permittia o assumpto ; mas, tal qual se acha
conônuada, o seu theor demonstra que nem se qu r o z lo
e severidade das apreciações fiscaes poderam d svi1'tual'
a clareza do dit'eito dos supplicantes, tão robustecido como
emerge, erguido sobr os validos documentos que o aho
nam,

« Os supplicanl;es em todos os itens supra r feridos
poderiam adduzirnoya prova e argumentação, porem tre
pidam em substituir-se assim ao esclarecido voto da
maioria da secção, aqual imploram, enia para deixar a
defeza do seu direito, ahi cabalmente reconhecido em
these, que estas linhas apenas a ditam.

« Este reconhecimento importa na realidade mais do que
estipula a secção, mas torna-se fixado o principio juridico,
essa questão em materia de mera liquidação. (Art. 51 do
Reg. de 5 de fevereiro de 1842.)
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« Por isso os supplicantes com justiça reportam-se ao
dito parec r que adoptam em seus fundamentos, sob cuja
'gide a olhem-se cheios d ~ confiança, já. m ,irtude da sua
autoridade, jei. do seu numero.

« E' doutrina proces 'ual qu , inter,in<1o di,ersos jul
gadores m um litigio, v nça sempre a maioria de opi
niõ>s, contando-so ,até para este fim os votos dos juizes
inferiores. (Ord. Liv, 1. Tit. 6° § 13, etc.)

« Ora, o supplicantes contam ,ia neste pleito tres ,otos
dos egregio on 'elheiros de estado, dous signatarios do
parecer da maioria da secçào, e um autor das observações
mais v 'ze alllldirlas, bem omo dous votos inferiores, do
cher, e do director de s ção da r 'parti<;>-ão fiscal da
g'U 'rra, e emfim do 'OH lheiro procurador da corôa, ao
Lodo seis votos propicias ii sua intenção.

« Existe, portanto, em juridica consolidação, a pre
sumpção legal de que a par do seu direito tambem não
poderá ser posta. em duvida a sua boa fe, de que se
empenharam o supplicantes por exhibir provas incon
testavei em circumstancias difficilima', nas quaes não
appareciam concurre.nte ao fornecimento do exercito
brazileiro, e os supplicantes se insoberbecem com a idéa
de que constituíram, como o grão de arêa que sustenta o
penhasco, um diminuto e insignificant , ma' util admi
nicul0 a b m da gloria immarce sivel das armas brazi
leira em tão fatidica quadra.

« Effectivamente, o serviço do fornecimentos, no cri
ti o per iodo :ia di eminação (lo exerci to em persecução
elo dietador Lope,', não pod ia ser feito sem grande, sacri
fiicios, ante o quaes os supplicantes não recuaram.

« Nenhuns outros commerciante nos re pectivos mer
cado tel iam podido di pôr de iguaes recur os, tanto que
não se apresentavam outro ã. concurrencia aberta.

<t Por outro lado, as forças do Imperio, abandonadas
aos unicos auxilio da sua propria administração, mal
poderiam abastecer- e, e estâ is o na con ciencia de todos.

« Dest'arte, em um momento dado, os supplicantes
tiveram a fortuna de, sem deixar de mover-se por
suggestões inimigas, eximindo-se iL influencia partidaria e
zelosa de mesq uinhas rivalidades continentaes, demonstrar
â nação brazileira a sua firn.eza e dedicação.
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« Seguros na alta imparcialidade o justiça do governo
im perial, os su pplicantes com mais este grande exemplo
do amparo e acolhimento que sempre tem o direito nos
tribunaes brazileiros, sobretudo no mais elevado de entre
elies, a augusta jurisdicÇãO de Vossa Magestacle em
conselho de estado servirão a todo o tempo de padrão
aos que pretenderem imitaI-os na soldtude e esforçado
anhelo que os animou no desempenho de tão momentosa
tarefa.

« Nestes termos, os upplicantes com o maior respeito
e acatamento: P. P. à Vossa Magestade 1m perial se
digne deferir-lhes, reformando na conformidade dos fun
damentos dos votos, que cuntam em seu favor, a decisão
de que ora recorrem.-E. R. MC.-Rio de Janeiro, em
11 de setembro de 1875.-0 advogado do conselho de
estado, Dr. Ernesto Fe?"?"eira França.»

Pesando as secções o que elIes ahi allegam e assim a
consulta referida sobre que foi proferida a imperial
resolução que deu motivo ii deci ão do mini:5terio da
guerra, de que elies recorrem, e as~im tambem os do
cumentos e informações existentes, rel'erentes ao assu mpto,
vê-se que, tendo os recorrentes soffriclo prejuízos, segundo
allegam, pelos fornecimentus acima indicado.', pediram
ao governo imperial indemni ação c1eIles, e que, ouvida'
as autoridades e repartições com patentes, lh<::s foram
estas mais ou menos favoraveis, e ouvida a secção de
marinha e guerra do conselho de estado, a sua maioria
tambem o foi, bem como, em parte, o ter 'eil'O membro
dissidente, opinando porem este ultimo por um conjuncto
de indemnisação inferior ao que a maioria indicava,
sendo o voto do primeiro o adoptado pelo governo imperial
na re"olução da dita consulta ele 18 de junho do anno
passado, decisão esta de que ora se reCOrTe.

As secções' reunidas, tendo de consultar propriamente
sobre a questão do recurso, forçosamente ex.aminaram ,i
no caso presente se deri:lm as circu Illstancias legaes que
favorecem os recurso; i iram, porem, que na resolução
desta questão nem se preterit'am as fórmas legaes, nem
se deram as injustiças ou violencias a direitos dos recor
rentes, como elles pretendem.
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Os recorrentes contrataram os fornecimentos: o go
verno pagou-lhes os preços estipulados; não e, pois, a sua
reclamação motivada por falta de execução dos con
tratos por parte do governo, e isto me mo elies o reco
nhecem.

Tiveram prejuízo, segundo dizem, ma não provam no
geral que e tes fOs em devido a faltas do governo, de
quem elles hoje reclamam indemni::iações.

Não e, poi', na sua generalidad uma reclamação por
le ,10 de direito, ma . im um pedido de favor e equidade
l.lue o governo poderia attender si julgasse attendivel,
mas que, não sendo satisfeito, não daria direito a reda
maçõe , e a provimento de recursos.

Que os recorrentes tive~ em prejuizo induz-se do do
cumento ujeito às ecçõc reunida. Foram, porém,
taes prejuÍzos causado, pelo governo?

:No geraln'1o, sim filhos das circumstancias que acom
panharam o commel'cio de peculação de fornecimentos
cm que o reCOl'rentes -e metteram, e alheios à ,ontade do
gOY mo, a que ão, ujeita tae, e peculações que elles de
viam prever, que são o vel' 'o de outl'aS circuLllstancia ,
que tornaram muito lucrativas as operações semelhantes,
cm que anteriormente os l' corrente e outros entraram
cujos lucros, por' serem grande, uinguem dirá. que o go
v rno tive e o diL'?ito de pedir para i a partilha deli ,
como indemni açõe .

As secções reunidas não poem em du vida que o recor
!lente:. offressem os preju izos que allegam; não des
cobl'em, porém, que o governo fôsse disso cau a.

Os docu mentos que elles têm em suas mãos, os juizo' e
informaçõe da autoridades, indu ive a dos generaes
que o ex l'cito brazileiro teve, e de outros funccionarios
altamente collocados, que por sua partetambem cuidaram
ela manutenção desse exercito, levam as secções a reco
nhecer que se deram prej uizos ; mas ellas não podem con~

cordar em que sem uJpa ua o governo possa hoje er
obrigado a indemnisal-os.

Direito os recorrentes não têm de e-xigil-o, e o principio
de equidade não é fundamento para exigencias, e sobl~e

tudo para recurso conil'a 'uma 'decisão do' governo.
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Os recorrentes avaliam os seus .prejuizos em quantia
bastante elevada.

A maioria da secção de marinha e guerra reconheceu
que elles merecem indeml1isação, porem menor do que
pedem, e o membro da secção cujo parecer prevaleceu
para a resolução de consulta de 18 de junho do anno pas
sado, e que motivou a decisão do ministerio da guerra. de
que ora se recorre, ainda fez maiores reducções conce
dendo só o que propriamente era de direito; assim eque,
além de outra, attendeu a segunda reclamação dos recaI"
ren~es ( quan to à mortandade do gado), mas não a fez tanto
como parece às secções reunidas que elles tinham di
reito, e as im pensam ellas que esta reclamação deve ser
atteudida nos termos em que o foi pela maioria da dita
secção de marinha e guerra na re·~erida consulta resolvida
a 18 de junho do anno passado.

As secções reunidas não desconhecem que os recor
rentes soffressem prejuizos em outros pontos, além do que
essa resolução reconheceu e mandou que se lhes pagasse;
mas entendem que o mais que elIes reclamam s6 poderia
ser attendido por principias, não de direito que lhes
assista, mas somente por favor e equidade, em vista
do merecimento de circumstancias, que fôra preciso
esclarecer e ainda tirar a limpo, mas que em todo caso
não lhes cabe direito para se queixar e obter provi
mento de um recurso naquelles pontos em que não
podem allegar lesão de direitos sous.

São, pois, as secções reunidas de parecer que o presente
recurso não pode ser attendido senão na parte que se
refere ao computo da segunda re ]amação, que deve
ser paga como acima indicam.

Vossa Magestade Imperial, porém, resolvera como for
melhor. '

O conselheiro Marquez de S. Vicente concorda com
o illustrado relator. que não ha fundamento para dar-se
provimento ao recurso; quanto à questilo de equidade,
ena pende da aprec.iação do governo.

O conselheiro Visconde de Abaete concorda com o
relator das secções reunidas, e entende que, segundo os
principias de direito administrativo! não se pôde dar
provimento ao recursO interposto..
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o con elheiro Visconde do Rio Branco concorda com o
illustrado relator das secçàe do conselho de e tado, em
que o despacho elo ministerio da guerra, de que recorrem
Lesica & Lanu , já attendeu ao que com direito soli
citavam e tes reclamante , isto é, ao 6° e ao 7° ponto·
de ua conta de pl'ejuizo, poi no quantum da inde
mni ação concedida pelo dito despacho se comprehendem
aquellas duas parcellas, que con tituem liquidação de
divida reconhecida.

Entende, pOl'ém, que cabe no caso vertente o recurso
ITracioso, pOl'que a questão de equidade não foi resol
vida com a rectidão propria do governo imperial, por
falta de perfeito conhecimento dos factos allegados,
alguns do quaes faltam altamente a favor do recla
mantes.

ElIe conselheiro de e tado vai aqui enunciar o parecer
que sempre manifestou sobre este negocio, pareceI' fun
dado no que por si mesmo observou no Paraguay, quando
alli exercia o cargo de representante diplomatico do
Brazil em mlssão especial.

E' certo que ante das operações emprehendidas pelo
exercitos alliados sob o commando em chefe de Sua
Alteza Realo r. Oonde d'Eu, e ainda por algum tempo
durante essas operações, o fornecimento de vivel'es não
foi regular, e disso dá noticia o diario do exercito
imperial; mas fàra injusto não attribuir em grande parte
e a, falta~ a imprevi tos de força maior.

O fornecedore- Lesica i?<; Lanu não podiam contar
com a continuação do seu contrato, porque estava annun
ciada a concurrencia para ter logar apenas este finda~se,

e eUes não queriam er partes nessa licitação, segundo
se dizia, porque seu amor pl'opeio resentia-se daquella
deliberação do com mando em chefe, alias dictada pelo
mais louvavel escrupulo, e tambem porque temiam
seI' vencidos por quem, não tendo experiencia das diffi
cuIdade da empreza a facilita e.

ão é pois, de estranhar que os fornecedore, que
até então haviam servilo a cori.t nto do Se. Duqu dr
Oaxias e dos antecessores deste g neral, não estivessem
preparado para superar difficuldades numerosas c .que
ninguem podia prever.

23
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Em primeiro logar, a baixa extraol'dinaria dos rios;
em 'egundo lagar, o terreno de,,?onhecido, muito acci
dentado e distante do littoral, P01' onde se eífectuar'am
com summa rapidez as operações da ultima pha e da
guerra do Paraguay; em terctliro lagar, e finalmente,
adis eminação de forças, que a emergencias da guerra
tornaram nece aria por differente e muito apartados
pontos, no centro, ao norte e ao sul, uns junto ao 1it
toraI e outros muitas leguas pelo interior.

Os depositas dos fornecedores se esgotaram, e os carros
e besta de tral1sporte não podiam bastar para tão pe
noso e multiplicado serviço.

As scenas de escas ez le mantimentos que se deram
por e se tempo, e que, felizmente, duraram poucos dia,
em Capivary e na erl'a de . Joaquim, ponto longin
quos, tiveram por causa es e conjuncto de circumstan
cias, que, todavia, foram promptamente vencidas.

O penultimo contrato, o de 2 de agosto de 1869,
assim como os anteriores, comminava multas; ou estas
foram app1icadas, soífrendo com isso os su pplicantes
maior prt'juizo, ou o deixaram de ser pela razão de
fOI"ça maior, e então a propl'ia intendencia do exerciLo
reconheceu que elles fizeram o que era po sivel.

O celebrar·se um novo contrato, em 9 de fevereiro
de 1870, com Lesica & Lanus depois das eventualidades
a que acima se allucle, é mais uma prova de que a in
tendencia do exercito apreciou os facLos por modo fa'('o
ravel a confiança que o:> contratantes deviam inl'pirar-1he.
A elevação de preço , alli estipulada, demonstra.. ou
trosim, que pareceu fundada a allegação de prejuizos
que apresentaram os fornecedores, em consequencia da
grandes di tancias ~ embaraços do theatro das novas ope·
rações militares.

Então pretendiam elles algu ma inàemllisação por e ses
prejuízos, e i, a inteo lencia do exercito não annuira a
sua pretenção, tambem é certo que argumentou com as
vantagen que lhes offerecia o novo contrato.

Já se previa nessa quadra a possibilidade da proxima
terminação da guerra, e esta objecção puzeram os re
clamantes, mas cederam aquelle argumento e á esperança
de que em nenhum caso lhes viria damno da immec1iata
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terminação da campanha que era o desejo ardente dos
governos alliados e de todos os homens bem inten
cionados.

A Providencia quiz que a alliança ti,esse sua ,ictoria'
definitiva no dia Iode março pouco depois do novo
contrato.

Ne te curto prazo. e nas intenções que presidiram ao
contrato de fevereiro de 1870 e ti. sua execução, está o
principal fundamenlo da presente reclamação Le ica &
Lanus : os fornecedores não tiveram bastante tempo para
compen ar-se do' prejuizos anteriores, e exige a justiça
que e reconheça terem lIes e portado com a maior' di
ligencia e boa vonlalle nes ullimo periodo, quando a
sorte da campanha muito dependia da regularidade e
I rest8za dos fornecimento.

No parecer do mesmo conselheiro é do interesse do 1m
perio e dign da boa fe do eu governo que, a titulo de
eq uidade, se conceda maior indemni ação aos reclamantes,
não o que lles pret miem, por;m mais do que lhes deferia
o ulLimo despacho do ministerio da gu na.

O reclamantes proceder am mal, dirigindo- e ao' governo
<lo Brazil, em exagerar sua reclamação. Por exemplo, no
que dizem a respeito do sobrante das raçõo do forneci
mento Maua, que aceitaram voluntariamente, como de
clarou o ex-iniendent do exercito, com abatimento de
20 % do cu to, já. depois de finda a guerra.

E e fornecimento pouco excedeu de novecentas mil
raço encoml1lcndadas em mom ntos difficei como 1'e erva
conLra a conting nc.úa de nova crise, como a que experi
menLúrn. o exerciLo em Capivar.) e S. Joaqui m. O preço
pag-o ú ca a Mauã. de Buello. -AJ're foi o do contrato ante
rior dos reclamantes, o de;2. de agost9- de I 69 não ob
sLanLe Sul' a. entrega feita no porto do Rosario, mui Lo acima
de A umpçiío. E o deposito de sas raçãe lhe~ foi cedido
com aquelle abn.timenl no preço que alias era inferior ao
do ultimo contrato, o de fevereiro de 1870.

D'abi não lhes podia provir pr juizo real, continuando
lles a fornecer ús tropas que se retiraram para o Imperio
às que p ['maneceram na Assum pção.
A repartição fi cal do'ministerio da guerra enganou-se

computando no seu calculo aquellc provimento por mil e
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oitocentas rações, (Iuando "pouco excedêra de novecentas
mil, e ja devia ter tido algum consumo antes de ser trans
ferido a Le ica & Lanus .

Nesta como em outras verbas vê-se que a reclamação é
excessiva.

Attendendo-se, porém, aos prejuizo que os reclamantes
soffreram antes do 'DUVO contrato que durou poucos mezes,
contando-se o fornecimento ás forças que ficaram no Pa
raguay muito reduzida em seu numero; attendendo-se
aos prejuizos provenientes de outra causas que mencio
nam e provam ;attendendo- e finalmente aos juro. que
lhes teria rendi lo a indemnisação pedida si fosse realizada
em 1870 ou 1871 (data da ua petição): pensa o mesmo
conselheiro de estado que o governo imperial faria inteira
e plena justiça augmentando aquella inderilllisação, dentro
do limite de oitocentos contos de reis. .

A maioria da secção de marinha e guerra estimou a in
demni ação em 1 .528: 000:000. O ministerio da guerra
concedeu pelo seu despacho 318:31') 666, conforman lo-se
com o voto divergente da mesma secção. Uma commi,são
especial"do dito ministerio, pelo que se lê nos papeisjuntos,
procurou uma solução media e calculou-a em 591:000 ,
desprezada a fracção.

A fixação que elle conselheiro Visconde do Rio Branco
indica ficaria entre a ulti ma daquellas tres estimativas e o
maximo de oitocentos contos de réis, maximo que resulta
das differentes demonstrações e pareceres constantes do
volumoso processo desta reclamação.

O conselheiro Visconde de Inbomerim concorda em
geral com o luminoso parecer do Sr. Visconde do Rio
Brauco; mas limita a indemni ação a 591: 000$, ado
ptando o termo méd.õo, que a commissão especial do mini. 
teria da guerra achou e propôz entre as diversas soluções.

O con elheiro Visconde de Murítiba deu o seguinte voto
em separado: Concordo com a maioria das secções reuni
das em negar provimento ao recurso, e peço licença para
declarar, com o max.imo respeito, que me parece mal ca
bido o appelIo à eqnidade, quando se trata de um contrato
de direito stricto cuja execução e eífeitos só podem regu
lar-se pela lettra das respectivas clausulas interpretadas
pelos principias de direito coml11um.
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Em tal caso a pretendida equidade faria que este con
trato tomasse caracter diverso, violando o espirita do
art. 51 da lei de 18 de setembro de 1845.

Este artigo assenta sobre o principio ele direito adminis
trativo, que abalisaelos escriptores, como Fedorá, Dufom,
Oormenin e outros, tratando de fornecimentos, expressam
mais ou menos nos seguintes termos: A theoria e a pratica
estão de accôrdo em reconhecer que se não porle invocar a
equiq.ade, porque a execução li tteral das condições do
contrato ea unica capaz de manter a ordem e regula
ridade nos serviços e na contabilidade financeira, que a
elies se prende, e que garante ao Estaelo a vantagem ele
ficar estranho ás perdas e 1ucros que as especulações
comportam.

A' vi ta pois, da referida lei, a indemnisação aconselhada
a pretexto ele equidade seria uma verdadeira liberalidade,
tanto menos admissivel quanto é certo que os recorrentes,
si algumas perdas olfreram por occasião do contrato a
que se referem, haviam j~t retirado enormes lucros nos
contratos anteriores, dos quaes o Estado não pedia nem
podia pedir-lhes. abatimento, por mais equitativo que
fosse. Penso que seria uma singular equidade inde
mnisar os fornecedores por factos que correram por sua
conta, e cujos resultados causaram graves soífrimentos ao
exercito de operações, como creio ter elemonstrado no voto
que offereci e foi attendido pela imperial r solução ela qual
se interpoz o recurso.

Sala elas conferencias ua secções de guerra e marinha e
de fazenda do conselho de estado em 13 demarço de 1876.
- Visconde de CaraveUas.- TTisconde de Inhome?"im.
.Ma?"que::: de S. Vicente.- Visconde do Rio Branco.
- Visconde de Abaete.- Visconde Mu?"itiba.

RE 'OLUÇÃO

Oomo parece à maioria das secções quanto ao indeferi
mento do recurso, por não ser caso deUe. Attendendo,
porém, às circumstancias allegadas e á equidade, conce

.de-se mais cem contos de reis, além ela somma marcada
pela resolução de consulta de 18 elejunho de 1875, como
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indelllni 'ação completa dos prejuízos reclamados. - Pa
lacio do Rio de Janeiro, 21 de junho cl, 1 76.- PRIN
CEZA blPERIAL REGEXTE.-Dztque ele Caxias.

N. 81. - CONSULTA DE 23 DE JUNHO DE 1876

Sobre o projecto de reO'ulamenlo pRI'a a colonia militar de S. Joa
quim do Rio Branco, na prol/incia do Amazonns.

Senhora.- Por aviso rie 14 de abril proximo passado a
secção de guerra e marinha elo con elho de e.~tado reccb u
ordem para consultar a respeito do proje to de regula
mento para a colonia militar de S. Joaquim, na província
do Amazonas, que veio annexo ao mesmo aviso.

As dispo. ições do projecto pouco di fferem na sua e sencia
das que regem colonias . semelhantes, cuja pro peridade
não é abonada pelos relatorios do mini. ter io da guerra
apresentados âs camaras legislativas.

Em uma longa memoria junta ao relatorio de 1867
descreveu-se o estado decadente dessas colonia , mas na
verdade abi nâo se indicou remedia efhcaz e praticavel
para elevaI-as ao estado de'ejavelou fundar outras com
efficiencia.

Todavia a lei n. 2261 de 24 de maio de 1873 autorizou
o governo a dar um pl~no às mesmas colonias e a crear
outras como convie 'se.

A autorização, porem, caducou sem se hav r deUa fcito
11S0.

Entretanto, achando-se elesde longos anno~ decretada a
colonia de S. Joaquim, que até agora não tem ido instal
lada, pensa a secçãl. que, apezar de ter expil'ado aquella
autorização, pode dar-se regulamento para Jazer-se effe
ctiva a mesma colonia, attendendo-se iL nece.;sidade de
prover a segurança da fl'onteiras do Imperio paraaquelIe
lado, como informa o pre idente da provincia baseado nos
officios do tenente-coronel Jose Clarindo ele Queiroz, que
inspeccionou aquella localidade, e mostra a con eniencia
de a colonisar quanto antes, para prevenir a invasão do
territorio elo Imperio.
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Quando se tratar de um novo plano de colonias mili
tares, si a experiencia tiver demongtrado a pouca efficacia
do projecto relativo ã. de . Joaquim, procclder- e-ha então
a , ua reforma, aproveitando- e o nucleo colonial que vai
ser estabelecido pelo dito projecto.

Ne te pre upposto, entende a ecção que cumpre lançar
bases modestas no en aio da colonia de S. Joaquim,
restringindo-a ao seu cal'act r militar, para opportuna
mente providenciar- e em relação ao elemento civil da
povoação, que é para de ejar nas ferteis terras daquella
região, e à cateche e e civilisação dos indigenas que ahi
abu]lelam e parecem bem di po ·tos para o trabalho.

Assim, pois, a secção indicara as disposições elo projecto,
que em sua opinião d vem ser modificadas.

Art. I. o Como a colonia de . Joaquim acha-se creada
ha muito tempo, convém redigir o artigo da maneira
seguinte:

«A colonia de S. Joaqu im do Rio Branco da provincia do
Amazona erá e tab lecida nas immediações do forte deste
nome, nas' terras que o pr ir1ente da provincia designar.»

Art. 2. o Por emq uanto parece excessivo o territorio
marcado ne te artigo. Red uzindo-o à metade, que a secção
acha sufficiento, ainda as im será maior do que o de outras
colonias militar s. i as circumstancia e pros1 eridade da
col'll1ia exigir 111, nada ob ta a que e alargue a conces ão.

Art. ;). o Tambem cnmpre limitar os lotes con 'es iveis
aos colono. Duzentos e cincoenta metros de frente sobre
sei centos de fUlldo não ed. pequeno territorio para ser
cultivado e beneficiado por cada um colono.

O regulamento da colouia de Ca eros faculta cem braços
(corresp0tldendo com pouca differença. a 250 metros) ao co
lono que não ti,-er tres pes oas de familia e maio 50 % ao
qu tiver tro ,c dous lotes aos de familia mais numero~a.

Igual disposição seria bem cabida em sub titui\.ão ao
art.2. 0

Art. 7. 0 Não é provavel, ou antes seriL qua i impossivel,
obter colono de 3a elas e, sujeitando-o. ao regimen mili
tar, quando a taes colonos não e facultam nos artigos
seguintes favores iguaes em tudo aos de P e 2:1. classe, ao
passo que àquelles se impõe graves onns, que não pesam
sobre os dos arts. 16 e 17.
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o pensar da secção, deve supprimir-se esta classe,
collocando· a nas mesmas condiçõe!' da do art. 16 ; e ado
ptar o pensamento do art. 3° do regulamento da t.:olonia
de Caseros, para constituir-se verdacl'eiramente militar a
de S. Joaquim.

Segundo a, informações do tenente-coronel Clarindo
de Queiroz, a instituição da colonia militar deve ser se
guida pela de colonia civis, e principalmente pela cate
chese, ou antes aproveitamento dos indig·enas. Constituida
aquella, urge cuidar da outras, que não ha probabilidade
de effectuar por meio do regimen militar, e nem são da
alçada do ministerio da guerI a.

Assim,todas as disposições do projecLo quanto aos colónos
de 3a classe não podem subsistir como se acham, porém
modificadas no sentido dos al't . 16 e 17, formando uma
classe de novos colonos, identica á de ·tes artigo..

A secção não concorda com o arts. I 9 e 20 em relação
ao fMo e outros onus lançados sobre os concessionarias de
terrenos. Em outras colonias a conces 'ão é gTatu ita, e
ainda assim é facil achar colonos. O Estado não auferirá
pouco lucro da povoação e cultura des es logares, e isto
compen ará até certo ponto os acrificios que fizer com a
colouia militar, assegurando ao mesmo tempo a inte
gridade da sua fronteira, que é o fim principal elo e ·ta
belecimento projectado.

Os dous adigos prendem-se ao pen amento da formação
de uma renda accumulada para a futura municipalidade
da colonia emancipada nas condições dos art . 23, 74 e T,
cuja extemporaneidade é obvia pela incompetencia do
poder geral para crear municipios ; e por outro lado as
disposiçõe desses adigos embaraçam a acção do gov ruo
na emancipação da colonia, quando as circumstancias
aconselharem.

Como comequencia do exposto, convém supprimir nos
arts. 19 e 20 os onu das concessões, assim como no
art. 23 o do laudemio ou 2 ti'}, %, eliminar os aris. 74 e
75, e tambem o art. 24, excedente por si só da competencia
do ministerio da guerra e do governo.

O art. 32, na 2a parte, merece ser emendado, exce
ptuando-se como esta na primeira o caso de força maior.

O art. 35 eleve ser supprimido, porque a materia esta
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regulada por lei, e não 'póde ser alterada em regu
lamento.

No art. 33 cumpre alteraI a redacção, dizendo-se do
seguinte modo:

Art. Os bens do colonos fallecidos que deixarem
herdeiro menores, ou não tiverem herdeiro::; pre entes,
serão proíi oriamente arl'ecadados, fazendo-se o seu
arrolamento perante o director da colonia, servindo de
escrivão o secretario. O arrolamento sera l'emettido lto
juizo competente, com declaração dos herdeiro', e cabeça
do casal, i houver, depois de xtrahida cópia authentica.

O artigo como se acha parece exceder as raias das
attribuições admini trativa , relativamente al.Js fallecidos
fora dos caso da emenda oLferecida.

O art. 36 parece muito absoluto 'm sua disposição,
sendo mai prudente que neU se fixe somente o maximo
do gado a fornecer, reservando-o para o caso em que. a
colonia o puder computar.

A secção não contesta a força militar de que faz menção
o ar t. 39, mas acha menos com'eniente a escolha das pra
ças consignada no art. 4°, e tem duvi la sobre o art. 41,
que manda de ligaI' do corpos as praças do de'tacamento.

Ainda que o gov rno entenda que tal desligação é com
pativel com o novo systema de recnltamento, parece
que convém deixar ao seu prud nte arbitrio es a provi
dencia, e não forçal-o a deixar incompletas as fileiras dos
corpos occupados Lfectivamente no s rviço propriamente
militar, ou então exceder o numero das praças fixado
annualmellte para compàr o exercito activo.

Comquantl) seja militar o servi o da colonia, é tOI1avia
muito distincto, e para elle conviria formar destacamentos
de soldados especiaes que ficassem fóra da linha do exer
cito, como de facto aconteceria adoptado o artigo em
qu stão. A s ,r necessaria medida legislativa a semelhante
respeito, mais convem obtel-a em tempo, do que mutilar
os corpos do exerci to.

O pessoal administrativo da colonia creado no art. 42
do projecto pode er necessario no futuro, desde que ella
tiver notavel de envolvimento, mas é talvez ex.cessivo no
seu principio, em que a povoação sera escassa por longos
annos. E', pois, indispensavel reduzil-o por emquanto ao
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que existe nas outras colonias militares, e perando me
lhores tempos para autorizaI-o na escala projectada, o que
todavia não quel' dizer que se lhe não dê medico e capellão.

A consequencia da reducção do pessoal é alterar
tambem algumas das dispo ições do artigos seguintes,
para harmoni:ial-as com a reducção propo ta.

As informações do pre idente da provincia àcerca de
pessoa apta para dirigir a coionia prote tam ontra a
re, tricçêlo que o citado artigo im põe ao crovemo para
nomeação do director e ajudante. Crê a secção que neste
ponto deve ser dada a maior latitude na e colha elos ditos
empregados.

ão vê a. secção motivo que autorize a doutrina do
art. 70.

Eliminada, como já. teve a honra de indicar, a 3a ela e
dos colono, ala e 2n podem ser corrigidas na forma las
leis disciplinares do exercito, e os outros povoador s se
gundo as leis communs pelas autoridarles criminaes do
districto a que a colonia pertencer, e muito efficazmente
por meio da expulsãO que o director tem dir ito de pro
nunciar contra os maos e incorrigivei , salvo recurso ao
presidente.

Votando, pois, pela eliminação lo art. 70, admitte o
disposto no art. 72, como mediria I ('avi 'oria, sem prejuizo
da autoridade competente, Igual eliminação (leve fazer-se
do periodo do art. 79, que começa: os daquelles que contra
a terminante, etc.-substituindo-o pelo seguinte: os
daquelles que, contra a disposição deste artigo, os intro
duzirem, serão expulsos da colonia.

O regulamento não póde decretar este novo caso de
liberta.,:ão dos escravos.

Taes são, Senhora, as modificações de que a secção
entende carecer o projecto, que alias não dispensa in
strucções especiae do presidente da provincia, e provavel
mente outras providencias que as circumstancias pos 'am
aconselhar.

Vossa Alteza Imperial resolvera o que fàr mais acertado ..
Sala das conferencias da secçiíO de gnerra e marinha

do conselho de estado, em 23 de junho de 1876.-Visconele
ele Muritiba. - Visconele de Abaeté. - Visconele ele
Caravellas.
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82.-:- RESOLUÇÃO DE 28 DE JUNHO DE 1876

Sob e o recol'so interposto por Joaquim Baptista de Oliveira da
de isão do pl'esidente de ::' •.Paulo, que o considerou bem alistado
plra o crviço militar,

Senhora, - Joaquim Baptista de Oliveira recorreu para
o mini terio da guel'r?- da deci 'Uo do pre idente da pro
vincia de ,Paulo denegando provimento ao recurso
interpo to da junta revisora do ali tamento militar que o
con 'iderou bem alistado.

Perante a junta al1egou o reconente ser de nacionali
dade portugueza, não ob 'tante haver na cido no Brnzil,
e prete ldeu provai-o com documento do vico-consulado
daquelJa naçao, rIo, qual aliás con ta que s6mente durante
a menoridade foi reputado como tal, e que actualmente o
reconente tem mais de 21 annos.

No reCtll'SO levado ao pre idente nada mais allegou,
juntando porém, depois ela respectiva deci ão e pal'a
in~truir o reCUl' o de que se trata, Ullla ju, tificação em que
ires te tem u 11 has juram:

1.o Que o pai do recorrente e laVI'ador, mas não de
claram si trabalha em terras proprias, aforadas ou arren
tlaelas;

2, o Que o me mo pai é valetudinario, e o recorrente
lhe erve de an'imo no seu trabalhos.

\ se"çio entenrle que o pro idente de S. Pau lo julgou
ace!'tarlamente indefel'indo o recu!'so; e pensa igualmente
não poder er attendiclo o de que se trata, visto que na
j u ti Eicaç~o nem se all'gou, e menos se provou, a indispen
savel circum tancia de trabalha!' o pai do recorrente em
tel'ras Pl'oIH'ias, an ndada ou aforarlas, como exigem as
in tl'ucções de 10 de julho de 1822, para ter logar a
isel1Gão do filho mai v lho ou de outro por escolha do pai.

E' ste, Senhora, o parecer da secção.
1as Vos a Alteza Imperial re olverá o que fór mais

ju to.
ala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de e tado, 8 de maio de 1876.- Visconde
de MU1'itiba. - Visaonde de Abaeté. - Visconde ele Ca
)"avellas.
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RESOLUÇÃO

E' provido o recul'SO, visto achar-se o recorrente com
prehendido na disposições do art ..1° § 1° n. 5 da lei
n. 2556 de 26 de setem bro de 1 74. - Palacio do Rio
de Janeiro, 2 de junho de 1876.-PIUNCEZA IMPERIAL
REGE~TE.-Duque de Caxias.

N. 83.- RESOLUÇÃO DE 5 DE JULHO DE 1876

Sobra o recurso que Raymundo Pio Barroso de Bastos interpoz
contra o seu alistamento para o serviço militilr, na provinci\l do
Pará.

Senhor.- Em obediencia ao que 'Vossa Mage tade
Imperial foi servido ordenar em aviso do 4 do corrente
mez, expedido pelo ministerio da guerra, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado passa a consultar
com o seu pe.recer 'obre os papeis Llue lhe foram remet
tidos, nos quae Raymundo Pio Barroso de Bastos recorre
para o governo do de pachos do presidente da provincia
do Pará e da junta revisora da capital da mesma pro
vincia, que indeferiram o requerimento em que o suppli
cante pedio a sua eliminação do alistamento para o serviço
do exercito e ármada.

O recorrente, fundado no art. 3° § 6° do r guIamento
n. 5881 de 27 de fevereiro de 1875, reclamou perant a
respectiva junta revisora ser excluido do alistamento
para o serviço do exercito e armada, allegando qu era
filho unico de Rita Maria da Paixão, velha, pobre e en
ferma, a quem amparava e soccorria com o seu ordenado
de caixeiro; e, para prova desta allegação, juntou um
attestado do parocho collado da freguezia da Sé.

Ajunta revisora por despacho de 17 de novembro de
1875 indeferio a reclamação, declarando não ter o sup
plicante apresentado isenção legal.

Em 24 do referido mez reproduzia o supplicante a sua
reclamação perante a mesm:l junta, ,dizendo que a pl'i
meira reclamação não fàra attendicla., por falta de prova,
e n'1o ter expirado ainda o prazo marcado no § 2° do
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art. 29 do supracitado regulamento, para a junta resolver
as reclamações, juntou para provar as suas allegações,
quatro a ttestados.

O primeiro e do parocho callado da freguezia da Sé,
. Luiz Martinho de Az vedo Couto, em que se affirma que o

supplicante.' filho unieo de Rita Maria da Paixão, e que
vi,e em companhia de sua mãi, «ervindo-lbe de ar
rimo.

O segu ndo e do subdelegado de policia do 10 dis
tricto de B lém, e nel1e se (iiz v mesmo que no ante
cedente.

O terceiro edo juiz d paz em e'Yercicio da freguezia da
Sé.

Nelle se declara que Raymundo Pio Barroso de Ba tos,
solteiro, vive em companhia de na mãi, D. Rita Maria
ela Paixão, a quem su, tenta como filho unico, que e; c
outrosim que a refel'ida enIlora tem quatro filha., todas
casada e m companhia deus maritlos, nenhuma das
quae m <.;onvivencia domiciliaria com sua mãi.

O quarto é de G 'raldo Antonio Alve & Filho commer
ciantes matriculacl,o pelo tribunal tio commercio de Per
nambuco, e neUe se diz que Raymundo Pio Barro o de
Ba tos é caixeiro daquella casa desde o rumo de 1 69.

E ta egunda reclamação, a im in truida com os
doeu mento. de que s acaba de dar o xtracto, não foi
tamb m attendida peJa junta r visara. .

O de pacho que ella proferio 111 24 ele novembro de
1873 foi:

«Inde~ rido, vi. to já. ter ido d rachada a primeira
reclamação do upplicante, ficando-lhe salvo o direito de
r correr·.»

De te despacho recorreu o su pplicante para apre i
dencia da provincia em 2~ de nov mbro, e neste mesmo
dia a signou ore. pectivo termo.

Respond ndo ao recurso, o presidente dajunta revisora
sustentou nestes tet'mos o de pacho recorrido:

«O recorrente Raymundo Pio Barroso de Bastos al
legou perante a junta pal'ochial na petição a tis. 2 ser filho
unico e servir de amparo á sua mãi, pobre e enferma.

« Deixou de ser attendido, como consta do despacho a
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fis. 3, porque apenas j Lmtou para prova de sua allegaçil:o
um attestado gracioso.

« Com documentos semelhante outros muitos têm al
legado i enções, e, si fô sem attendido , maior .seria o
numero do' eliminado do que o do incluidos.

«Para instruir o pre ente recur~o juntou elIe mais dous
attestados, igualmente gracioso, a fIs. 9 e 10 e a fIs. 11 um
attestado. para provar que é caixeiro, datado do mez de
novembro findo.

«Finalmente, noto que a letea e as ignatura da petição
a fis. 2 não ea mesma da. peticções a fIs. 4, 5 e G. »

Sendo o recurso remettido com esta re po ta á presi
dencia da provincia, proferio ella em 22 de dezembro de
1875 o seguinte de!':pacho :

«Nego provimento ao recurso, por não e tal' devida
mente provada a isenção que a seu favor allega o recor
rente. Satisfaça-se a exigencia do art. 53 do l"egulamento
que baixou com o decreto n. 58 ~l de 27 de fev reiro do
1875, e publique-se. »

Deste despacho da pl'esidencia recorreu o supplicante
para o governo imperial em 8 de janeiro de 1876, apre
ISentando no mesmo dia a razões dos' recu!' os e pedindo

. em requeriment0',. que dirigio ao presidente, yue lhe desse
o destino determinado pOI' lei.

Acha-se juntaàs razõe do recul' o uma certidão pas
sada na alfandega do Para, da qual consta que a ca a com
mercial pertencente aos negociantes Geraldo Antonio
Alves & Filho é, não só importarlora, como exportadora,
sendo o seu capital superior à quantia de 10:000:, e
bem assim que ella tem tres caixeiros matriculados.

O pre~idente da provi:1cia, deferindo o requerimento do
supplicante, mandou que junto aos auLos se lhe fizessem
estes conclusos, e na informaç'-o que deu úcerca do re
curso em 13 de janeiro do corr nte anno exprime-se TIOS
segu intes termos:

«Sobre o recmso interposto da decisão de, ta pre idea ia,
confirmando a dajunta revisora, que considera bem alistado
o recorrente Raymundo Pio Barroso d Bastos, por fal ta do
prova, quanto á isenção, que a seu favor allegou, cum
pre-me informar que parece no caso de merecer hoje pro
vimento, em vista do novo locumento que junta.
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« O governo imperial decidirá o que fôr mais justo. »
I as razões do recurso allega o recorrente:
P1'imo. - Que militam em s u favor duas isenções le

gae para ser ex.cluido rio alistamento para o serviço do
exercito e al'mada, a aber:

(a) r filho unico de Rita Maria da Paixão, a quem
serve de amparo.

( b) Ser caix.eiro da casa comrnercial, e de grosso trato,
de Geraldo Antonio Alves & Filho.

Secundo. - Que os docum~ntos por elIe offerecidos a.
junta revi ora provam sufficientemente as isenções alle
gada .

Te'rUo. -Que, não tendo sido attendido, nem pelajunta
revisora, na r 'clamação que lhe apresentou, nem pela pre
sid ncia da provincia, no recur o para ella interposto, re-
ol'ria parao governo de Vos a Magestade Imperial, jun

tando um certificado da alfandega do Pará, como prova
de er a ca, 'a 'ommercial de Geraldo Antonio Alves &
Filho x.portadora e importadora, e, por conseguinte, de
gro 'so trato, e ter tre caixeiros; um dos quaes é o recor
rente. •

A secçJo de ex.allle da ecretaria da guerra, a quem foi
pre ente o recurso, afim de preparai-o para ser presente
ao ministro, infol'ma que «em vista'dos documentos apre
sentado' e da informaçao da presidencia do Pará, no pro
ces o do recur o, parecia-lhe estar este no ca~o de ter
provimento.»

O on. elheil'o director geral da secretaria nota na sua
informação a irregularidade de achar-se a as 'ignatura do
recorrente com diver a lettra em mais de um lagar, e at;
com diver o nome, sendo que de um dos documentos consta
ser Raymund Pio Barro o caixeiro de Joaquim Antonio
llve , e de outro Raymunelo Pio Barroso Bastos cai-

xeiro ele Geraldo Antonio Alves & Filho.
E' e!'te o rtlatol'io ela questão, sobre a qual manda

Vo a Mage tade ImperiAl ouvira ecção de guerra e ma
rinha do consl1lho de stado, e que o governo imperial tem
em gráo de I"eeurso de decidir, confom os principias do
direi to estabelecido.

Qual e, entretanto, este direito?
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A lei n. 2556 de 26 de setembro de 1874 no § 5° do
art. I° e o regulamento n. 58 I de 27 de fevereiro de
1875 no § 6° do art. 3° dispoem :

~ Que é isento elo serviço do exercito e armada, em
tempo de paz e de guerra, o filho unico que vireI' em com
panhia de sua mãi viuva, ou solteira, decrepIta ou vale
tuclinaria, ou de pai decrepito ou valetudinario. »

Esta isenção foi a que o recorrente allegou, primeira
mente perante a junta parochial, e depois perante ajunta
revisora; mas, não apresentando, para proval-a, senão
attestados graciosos, deixou de seI' attendido, e o me mo
lhe aconteceu no recurso, que interpoz, para o presidente
da provincia.

A secção concorda com as decisões da junta revisora e
do presidente da provincia, porquanto as isenções devem
ser provadas pelos meios determinados em lei, e entre elIes
o direito não reconhece os attestados graciosos.

Este meio abt'iria a poda a gTandes abusos, e annul
laria inteit'amente a execução d'l lei novissima que esta
beleceu o modo e as condições do recrutamento para o
exercito e armada.

Assim, uma vez queo governo imperial por info'rmações,
que possa tet', ou a que haja de mandar procedeI', não
verificar a verdade desta allegação, pet'suade-se a secção
que o recurso não está. no caso de met'ecer provimento
nesta parte.

Além desta isenção, allegou ou tt'a o recorrente, e foi
que era caixeiro da. casa commercial de Ge~'aldo Antonio
Alve & Filho, e nas razões do recurso, que interpoz, da
decisão do pre. idente da provincia do Para. para o governo
impet'ial, juntou, pat'a provar esta isençãO, uma cet'tidão
rla alfandega, na qual se declara que o capital da referida
casa é rle mai de 10:000. e que tem ella tres caixeiros
matriculados.

Do qU8.di põe a lei novissima, que já se citou em o
n. 6 do § 3° do art. l°, e o respectivo regulamento, no
§ 6° do art. 5°, vê-se que é isento do t'ecrutamento em
tempo de paz, si a dispen a não prejudicar o contingente
que a parochia tiver de daI' no respectivo anno, um
caixeiro de cada ca. a de commercio, C}ue tiver, ou se
presumir que tem, ele capital 10:000$, on mais.
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Não ha duvida (lue, em virtude da certidão da alfandega,
deve con iderar-se provado este capital na casa de
Geraldo Antonio Alves & Filho, bem como ter ella tres
caixeiros matriculados. -

A circumstaucia, porém, de ser o recorrente um destes
tres caixeiros sómente con ta de um attestado assignado,
em 19 de novembro de 1 T, por Geraldo Antonio Alves
& Filho, attestado este que aliás já fàra desattendido,
tanto pela junta revisora, como pelo presidente da pro
vincia no recurso para ell interposto.

Accresce que, admittindo que o recorrente é com e[eito
um dos tres caixeiros matriculado.s pertencentes ao ser
viço daquella casa commercial, conviria mostrar-se que,
à excepção delle nenhum dos outros dous fôra já dispen
sado condicionalmente do serviço do exercito e armada em
tempo de paz, allegando em seu favor a. mesma isenção.

Só assim ficaria bem demonstrada nesta parte a justiça
do recurso.

Entretanto, vê-se que o presidente da provincia in
formou na sua resposta que, em vista daquelle documento,
parecia-lhe que o recurso era digno de provimento, e bem
assim que a secção de exame da secretaria da guerra
declarou-se no mesmo sentido.

Assim que, aceitando como demonstrado que, entre os
tres caixeiros da casa commercial de Geraldo Antonio
Alves & Filho, o recorrente o que foi designado para
aproveitar-se da isenção, e na persuasão de não serem
substanciaes, mas apenas de fórma, as irregularidades
apontadas pelo conselheiro director geral da secretaria da
guerra, e pelo presidente da junta revisora, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado é de parecer:

Que se deve conceder nesta parte provimento ao re
curso, ficando o recorrente condicionalmente dispensado do
serviço do exercito e armada em tempo de paz, na fórma
do § 2° do art. Ioda lei n. 2556 de 26 de setembro
ele 1874, e do § 6° elo art. 5° do regulamento que baixou
com o decreto n. 5 81 de 27 de fevereiro de 1875.

Tal é o parecer da secção.
Vossa Magestade Imperial, porém, resolverá o que fôr

mai ' acertado.
O St'. conselheit'o ele estado Visconde de Muritiba.

24
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concorda com a declaração, porém, que noste prim iro
alistamento, em que vigoram as isenções ant riore' à lei
citada, parece não ter lagar a distincção do serviço de. paz
e de guerra.

Os i entos em virturle della' ficam livres de ambos.
O Sr. conselheiro de estado Visconde de Caravellas

concorda com o parecer do Sr. conselheiro de estado
Visconde de Muritiba.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 11 de março de 1876. - Vz'sconde
de Abaeté.- Visconde de ~furitiba.- Visconde de
Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece ao conselheiro Visconde de Abaete. - Pa~

lacio da cidade do Rio de Janeiro, 5 de julho de 1 76.
PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. - Duque de Caxias.

N. 84.- RESOLUÇÃO DE 19 DE JULHO DE 1876

Sobre o recurso que Casaccia & Patri, negociantes no Paraguay,
interpoem para o conselho de estado do despacho indeferindo a
reclamação que fizeram pelos prejuizos Boffridos quando forne
cedores de forragens á cavalhada das forças brazileiras em As
sumpção.

Senhor. - Em observancia ela eleterminacão ele Vossa
M<1gestade Imperial, contida no aviso do ministerio da
guerra, a secção de fazenda do conselho de estado tem a
honra ele submetter o s u parecer sobre o recurso que
Casaccia & Patri, negociantes no Paraguay, interpu
Z ram do despacho do mesmo ministerio, indeferindo o
requerimento em lue pediam indemnisação dos pr juizo:>
que allegavam ter soffrido, lluando roruec dores de for
ragens à cavalhada das forças brazileiras destacadas em
Assumpção.
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Em 1 d julho de 1872 os recorrentes contrataram na
capital do Paraguay o fornecimento de alfafa e milho
para a Cc:walhada da divisão brazileira ali destacada,
sendo o contrato d quatro mezes, a começar do lo de
etembro terminal' em 31 de d zembro do mesmo anno.

Durante este periodo as clausulas do contrato foram pon
tualmente cumpridas de uma pade e d'outra, sem dar-se
o m nor pretexto de reclamação' mas o ministerio da
guerra, usando de um direito que não tinha limitação al
guma, contratou nesta cárte o mesmo serviço com outros
fornecedores a contar do lo de janeiro de 1873, quando
teria xpiraclo' o prazo do outro contrato.

SU cede, enLretanto, que por m dida de precaução os
récorr ntes abasteceram seus depositos de uma quanti
dade de forrag fi muito superior as necessidades do com
sumo da cavalhada no tempo restante do seu contrato,
e destinada a servir na renovaç."ío do mesmo contrato que
esperavam alcançar. Prejudicados pelo excesso do abaste
cimento, qu alias não podiam fazer sinão por ua conta e
risco, dirigiram ao ministerio da guerra um lJedido de in
demni ação, que foi indeferido, o que deu lagar ao recurso
de que se trata.

A parte historica desta reclamação com seus motivo e
particularidades acha-se exposta com ba 'tante clareza e
I reei, ão na informação qúe o commandante da divisão en
Yiou ao ministerio da guerra obre o referido requeri
mento com data de 13 de janeiro de 1 73, e que vem an
nexos ao paI eis que acompanham o recurso.

De te documento, qu deve merocer inteira fé, a secção
fara o eguinte extracto:

« Em principio do mez de outubro do anno proximo pas
sado, quando a grand baixa dos rios Param\ e Paraguay
ameaçava cortar as communicações f1.uviae com esta ca·
pital, o que mais tarde uccedeu, tanto assim que os va
por e outros navio, me mo do pouco calado d'agua,
não chegavam at' este porto, havendo por esta causa su
bido a um aHo preço todos os generos de importação, en
trando neste num 1'0 o milho e alfafa, vieram á minha
pr sença os sUIPlicantes e prolmzeram-m como uma me
dida preventiva, afim de evitar faltas no sou fornecimento,
mandar comprar milho e alfafa suffiCiente e transportar
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para aqui, de modo que a grande baix'a do rio não servisse
de obstaculo ao cumprimento de seu contrato.

« Prevendo eu tambem maior escassez decommunicação
pelo constante decrescimento das aguas, assim como que
naquella época, e pelas difliculdades que então se apresen
taxam, não seria facil encontrar quem se quizesse propôr
ao fornecimento por menor preço ou mesmo por preço
igual por que forneciam os supplicantes, pois neste ultimo
caso teriam elles a preferencia, sendo com vantagens para
os cofres publicos, concordei que mandassem vir a quanti
dade necessaria de milho e alfafa, sem comtudo admittir
onus de especie alguma por parte deste commando, e nem
tão pouco responsabilisar-me por perdas e damnos.

« Assim, logo que tive sciencia de que os referidos for
necedores se preparavam para mandar vir certa quanti
dade de milho e alfafa, pois o necessario para a distribui
ção ordinaria tinham elles para i 130 os seus depositos,
dirigi-me ao governo imperial por meu oflicio n. 375 de
4 de novembro do anuo proximo findo, participando as
causas que motivaram não mandar pôr em hasta publica
o dito fornecimento, e nesse oflicio pedia eu a prorogação
do contrato dos supplicantes, por haverem elies com eifeito
abastecido os seus depositos pelas razões já. referidas, aJém
de haverem servido sempre a contento.

« Mas já a este tempo havia o g'overno imperial ce
lebrado na côrte do Imperio novo contrato com a firma
Matson & Ferreira para o fornecimento da alfafa e milho,
conforme se dignou communicar V. Ex. a este com
mando em aviso de 9 de outubro.

« A 31 de dezembro ultimo terminaram os suppli
cantes o seu contrato, e no dia Iode janeiro entraram
a fornecer os actuaes fornecedores resultando por isso
ficarem em existencia essas quantidades de milho e al
fafa, que, segundo as razões expendidas, não tiveram
occasião de ser consumidas, por não se haver rea-'
lizado a prOl'ogação do seu contrato, como havia solici
tado este commando, e por não haver tão pouco conce
dido-se-Ihes o prazo de quarenta dias, como era praxe,
depois de terminado o contrato.

« Já acima disse que este commando não tomou respon
sabilidade algnma pelas quantidades de milho e alfafa que
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importaram, sendo por conta e risco dos supplicantes esse
abastecimento. »

A secção, considerando, ~L vista desta exposiçãO, que
a superabundancia do fornecimento depositado não tinha
por obj cto o cumprimento do contrato durante os quatro
mezes de sua duração, e sim operações futuras, que o
governo não estava de modo algum obrigado a admittir ;
considerando que as medidas de precaução contra o de
crescimento das aguas dos rios deviam circumscrever-se
ao que fôsse necessario para assegurar o cumprimento
dos deveres que o contrato impunha aos recorrentes no
periodo marcado de sua existencia, sem occupar-se de
evitar contingencias ulteriores, com que nada tinham que
ver; considerando, que as promessas vagas do chefe da
divisão e acompanhadas da declaração de que taes pro
messas não envolviam para elIe compromisso, nem res
ponsabilidade alguma sobre o deposito accumulado para
além do prazo legal; considerando que pelo art. 12 do
contrato o governo reservasse o direito de rescindir o
contrato, quando retirasse a divisão destacada, sem pagar
indemnisação alguma, ainda mesmo dentro do prazo do
contrato, e que com maioria de razão não a deveria pagar
depois de findo esse prazo, embora os depositos estivessem
repletos por calculos temerarios e hypotheticos de espe
culação: é a secção de parecer que não se dê provimento
ao recurso.

Mas Vossa Magestade Imperial resolverá o que mais
acertado fôr.

Sala das conferencias da secção de fazenda do conselho
de estado, em 24 de março de 1876. Foi relator o Sr.
Visconde de Inhomerim. - Marquez de S. Vicente.
- Vz'sconde de Caravetlas.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, 19
de julho de 1876. - PRINCEZA ll\1PERIAL REGENTE. 
Duque de Caxias.
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N. 85 ...... RESOLUÇÃO DE 26 DE JULHO DE 1876 ( )

Sobre a época em que deve ser feito o alistamênto militar relativo
ao anno de 1876, VlStO não se poder proceder ao sorteio por falta
das apurações feitas em algumas provincias.

Senhora.- Em obediencia Ú ordem que Vossa Alteza
Imperial mandou expedir por aviso de 7 do corrente, a
secção de guerra e marinha do conselho de estado tem a
honra de offerecer a sua opinião sobre os quesitos pelo
presidente da provincia do Rio de Janeiro formulados no
termos seguintes:

1. o Si, não obstante não ter ainda havido o sorteio
miliiar, deve dar-se de ele jã. e.'ecução ús disposições dos
arts. 8 e 13 do regulamento n. 5 81 de 27 de fevereiro
de 1875.

(') Circular. - Ministerio dos negocias da guerra. - Rio de
Janeiro, 31 de julho de 1876.

Illm, II Exm. Srl- Tendo a presidencia da provinci.'\ do Rio rle
Janeiro, em offioio de 28 de junho ultimo, cOllsultado si, não ob
stante não ter-se ainda procedido ao sorteio militai', devia eU'e
ctuar.:.se no dia 10 de agosto proximo vindoul'o o alistamento
relativo áó corrente anno, adillr-se para mais to.l1de, ou não rea
lizar-se, Sua Alteza a Princeza Imperial Regente, em nome do
Imperador, conformando-se, por sua immediata e imperial resolução
de 26 deste mez, com o parecer da secção de guerra e maritlha do
conselho de estado, exarado em oonsulta de 10 do mesmo mez,
houve por bem declarar I

i. o Que se deve proceder a novo alistamento em 10 de agosto
vindouro, época estabelecida no regulamento de 27 de fevereiro
de 1875.

2. o Que o governo, logo que tenha os dados precisos para marcar
os contingentes do alistamento já feito, designará o prazo para o
i o sorteio, de modo que não compliq ue com os trabalhos do novo
alistamento\ nem com os do 20 sorteio, que tem de realizar-se em
junho de 1877.

O que tudo communico a V. Ex. para seu conhecimento e fins
convenientes.

Deus Guarde a V. Ex. - Duque de Caxias.- Sr. presidente da
provincia de ....
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2. o Si no caso negativo não se deve neste anno proceder
ao respectivo alistamento, ou :

3. o i no caso affirmativo são prorogaveís as di posições
daquelles artigos e para que epoca o devem ser.

Quanto ao 10 quesito, a secção pensa que a demora do
sort ia dos apurados em um alistamento não é por si só
motivo. ufficiente para adiar o ali tamento annual, cujo
contingente terá de ser sorteado para preencher as forças
militares do anno seguinte ao em que se houver feito effe
ctivo o contingente do alistamento anterior. As operações
respectivas de um mma são independentes das do outro;
sômente o sorteio do alistados para o anno subsequente
não pôde ter lagar antes do sorteamento dos alistados pre
cedentes.

onseguintemente o artigos do regulamento citados no
lo qu sito devem ser executados nas epocas ahi marcadas,
salvo si ati ndiveis motivos de ordem publica reclamarem
a transfel'encia do alistamento para tempo mais opportuno.

Parece que na verdade taes motivos existem actual
ment , á vi ta da consulta pelo pL'8sidente da provincia do
Rio de Janeiro dirigida ao minister ia da guerra no officio
de 2 ele Junho proximo passaclo e do que expõe o director
g ral ela Gcr taria le estado.

A s cção não possue elados e informações sufficientes
pal'a aquilatar com segurança e ses motivos, mas reco
nhece que os serias ob taculo occorridos no lo alista
mento fazem receiar a sua reproducçãO talvez mais intensa
no lo . orteio e novo alistamento dmante o pleito eleitoral
em que os e piL'itos se acham agitados.

O govel'J1o imperial esta mais habilitado para calcular
ate que ponto este receio é bem fundado, ena affirmativa
poderá marcar para as operações do novo alistamento o
tempo que julgar mais proprio.

A secção não tem duvida quanto á competencia elo
governo em tal caso, mesmo por virtude do art. 20 da lei
n. 2556 de 26 de setembro de 1874.

Esta lei, reconhecendo não ser da alçada legislativa a
designaçãO das epocas do processo do alistamento, deixou
( e não podia determinar de outro moela) ao poder execu
tivo toda liberdade para prover em similhante materia
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como exigisse a sua melhor execução por força do art. 102
da constituição do Imperio.

Ora, é da natureza do poder regulamentar occorrer
com providencias adequadas exigidas pela variedade de
circumstancias para que essa execução não seja pertur·
bada.

Nenhuma razão p6de haver mais ponderosa do que a
manutenção do socego e ordem publica; e, pois, dando-se
esta razão para transferencia do tempo do alistamento,
parece não ser apenas um direito, porém uma obrigação do
governo fazel-aeffectiva, m6rmente não affectando, como
não affecta, direitos e obrigações de individuas sujeitos ao
recrutamento, visto que os da idade de 19 annos comple·
tos em agosto proximo futuro serão alistados na época que
fôr marcada emquanto não tiverem completado 25, con·
forme o preceito do n. 2 do § 2° do art. 8 do regulamento,
de accôrdo com o art. 2 da citada lei.

Ao que fica exposto não se oppõe °art. 19 da lei de 25
de agosto de 1873, porque a disposiçãO prohibitiva de
alterar as repartições e serviços que o governo foi auto
risado a crear, ou reformar, não restringe o poder regu
lamentar, conferido ao executivo pela constituição;
é relativo á delegação legislativa autorisada pela lei.
Não se dá, porém, este caso no de que a secção ha
tratado.

Ao 2° quesito, a secção responde que, unicamente por
motivos gravissimos de ordem publica que pudessem
justificar a necessidade da suspensão de um preceito legal,
seria permittido deixar de proceder-se neste anno ao res
pectivo alistamento, pois que não o regulamento, mas o
art. 2° da lei n. 2556, expressamente o determina nas
palavras - todos os annos.

Relativamente ao 3° e ultimo quesito, parece á secção
não haver duvida de que, uma vez espaçada a época da
reunião da junta do alistamento, é consequencia necessaria
a prorogação da disposição do art. 13 do regulamento
para serem mantidos os prazos ahi consignados que
entendem com os direitos e obrigações dos cidadãos inte
ressados.

São estas, Senhora, as soluções que a secção apresenta
aos tres quesitos sobre que Vossa Alteza Imperial mandou
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consultar. Mas Vossa Alteza Imperial resolvera em sua
alta sabedoria o que tiver por mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do con elho de estado, em 10 dejulho de 1876.- Visconde
de Muritiba. - Visconde de Caravellas. - Visconde
de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Oomo parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, 26
de julho de 1876. - PRINCEZA. bIPERIAL REGENTE. 
Duque de Caxias.

N. 86.- RESOLUÇÃO DE 2 DE AGOSTO DE 1876

Sobre o re.-:urso interposto da junta revisora do alistamento militar
pelo bacharel em mathematicas Antonio Jose Ribeiro da Cruz
Rangel.

Senhora.- Parece á secção de guerra e marinha do
conselho de estado que o recurso interposto da junta re
visora do alistamento militar pelo bacharel em mathema
ticas Antonio José Ribeiro da Oruz Rangel merece ser
provido à vista do diploma por este exhibido em publica
fórma.

O presidente da referida junta reconhece a isenção
allegada, e a secção por mais de uma vez tem consultado
que tal isenção funda-se na legislação reguladora do
actual alistamento.

Vossa Alteza Imperial, porém, resolverâ em sua sabe
doria o que julgar mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 3 de junho de 1876.- Visconde
de Muritiba . - Visconde de Abaeté. - Visconde de Ca
?"avellas.
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RESOLUÇÃO

Gomo parece.- Paço da cidade do Rio d Jan iro, 2 d
agos,to de l8~6.-PmNoEzA IMPERIAL REGEN'l'E.- Duque
de Caxias.

N. 87.-RE OLUÇÃO DE ;2 DE AGOSTO DE 1876

Sobre o recurso interposto por Felippe Octaviano da Silva Medeiros
da decisão da junta revisora do alistamento da côr te.

Senhora.-Manda Vossa Alteza Imperial, por aviso do
ministerio da guerra de 22 de abril proximo findo, que a
secção de g'u rra e marinha do consellio de estado con ulte
com ,eu parecer sobre o recurso interposto por Felippe
Octaviano da Sllva Medeiros da deci ão da junta revisora
do alistamento desta côrte.

Examinados os papeis que acomr anham ao refel'ido
aviso, vib a secção que o recorrente prova ser primeiro
caixeiro de casa de commercio, cujo gyl'O joga com capital
superior a dez contos de réis (10: 000 000) e que paga o
imposto de industrias e profissões: assim ede par cer qu
o seu recurso seja attendido .

Vos.sa Alteza Imperial resolvera como ntender melhor.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do

conselho d stado, em 30 de junho d 1876. - TTisconde
de Caravellas.- Visconde de Abaeté.- TTisconde de
11luritiba .

RESOLUÇÃO

domo parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, 2 de
agosto de 1876.- PRINCEZA bWERIAL REGENTE.- Duque
de Caxias.
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N. 88.-RESOLUQÃO DE 2 DE AGOSTO DE 1876 n
Sobre a petição de graça do eX-Boldado Manoel Valcacio José Ro

drigues, condemnado á morte.

Senhora .-Vossa Alteza Imperial foi servida ordenar
que a secção de guerra e mal'inha do conselho d estado
con 'ult com os u par c r sobr a petição em que o ex
soldado do lo regimento de caval1aria ligeira Manoei Val
cacio Jos' Rodrigue., condemnado á morte por sentença
do conselho d guerra, confh mada pela maioria do con e·
lho supr mo militar de ,justiça, implora a graça de lhe
ser commutada aquella p na.

Con ta do proc sso original examinado pela secção que
o supplicante, com outros presos militares, armados de na·
valhas ou faca r de ob elecera formalmente e resistira à
ord m superior que lhesfoi intimada para sahir do xadrez
do quart 1 e , er recolhido à penitenciaria.

A intimação teve logar succe sivamente por officiaes do
sell r gimento p lo proprio official do dia, aos qua s
todos r cusou obed ceI', não ob tante as admoe taçõ s,
amaças mesmo rogativas, mpr gadas p los ditos offi
ciaes, entregando-s óment depois de morto a tiro d
clavil1a o oldado Abreu, um dos co-réos, quand pr
tendeu ferir com uma navalha ao aU r Per ira do Lago,
qu tinha a clavina apontada para dentro do xadr z e
apoiada sobre a grad de ta pri ão.

Tal a to de in ubordinação d spertando o sentimento de
camaradag m ou ouko de natureza analoga fez receiar
qu se amotinas em diversos grupos de soldados do regi
mento, que testemunhavam o attentado, revelando ym
pathia pelo. insubordinados e r istentes.

Alguns dest Sr anies da morte de Abr u, que ,e mos
trava o mais ousado, oberl ceram á sobr dita ordem,
por'ro o réo Valcacio continuou no crime, até que Abreu
cahio morto Como acima ficou dito.

(') Expedio.se decreto em 9 de agosto de 1876.



- 380-

Organisados regularmente os conselhos de investigação
e de guerra, foi por este em unanimidade imposta a todos
os réos a pena de serem arcabusados, que e a comminada
para semelhante crime na 2a. parte do art. lOdos de
guerra de 1763.

Mas tal sentença foi confirmada tão somente a respeito
do 1'éo implorante Manoel Valcacio por 7 votos do tri
bunal de 2a e ultima instancia, sendo vencidos quanto á
pena dois juizes togados e um dos membros militares.

A prova de insubordinação e completa e feita por bom
numero de testemunhas presenciaes, merecendo tão grav
crime severa repressão para que a disciplina militar pos a
ser mantida; nem ha attenuante alguma em favor do r o,
cujos assentamentos tambem o não abonam.

Todavia a secção pensa que, tendo o supremo conselho
de justiça reduzido a dez anuos de prisão com trabalho a
pena capital, imposta aos co-reos do mesmo attentado,
pela circumstancia de se haverem rendido antes da morte
de Abreu, parece algum tanto excessivo condemnar o réo
Valcacio ao ultimo supplicio pelo facto de não ter acom
panhado a rendição dos co-reos, quando se considera que,
apezar de se tornar por isso mais grave o seu delicto, elle
não procedeu nem tomou parte decidida na aggressão
commettida por Abreu contra o official que apontára a
clavina para dentro do xadrez, mas rendeu-se immediata
mente.

A immensa distancia que vai da pena infligida a Val
cacio e a que se impôz aos seus co-reos não parece justi
ficada pela circumstancia alludida, nem se acha em har
monia com os principios reguladores da graduação
penal.

Assim que, a secção inclina-se a consultar em favor da
petição de Valcacio, no sentido de ser commutada na im
mediata a pena capital em que foi condemnado.

Tudo, porém, depende da alta clemencia de Vossa Al
teza Imperial, que em sua sabedoria resolverá o que fôr
mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, 29 de maio de I 76. - Visconde de
Muritiba. - Visconde de Abaeté. - Visconde de Cara
vellas.
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RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, 2 de
agosto de 1 76. -PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.-Duque
de Caxias.

89.- RE OLUÇÃO DE 2 DE AGOSTO DE 1876

Sobre o recurso interposto por Felicia Theodora Damasceno da
decisão do presidente do Pará, que considerou bem alistado para
o serviço militar seu filho Jose Canuto Damasceno.

enhora.- Em obediencia ao que Vossa Alteza Im
perial houve por bem determinar em aviso de 4 do cor
rente mez, expedido pelo ministerio da guerra, a secção
de guerra e marinha do conselho de estado vem respeito
samente consultar com o seu parecer sobre os papeis, que
com o mesmo aviso lhe foram remettidos, concernentes a
Felicia Theodora Damasceno, que recorre para o minis
terio da guerra da decisão da presidencia da provincia
do Pará, que negou provimento ao recurso por elia in
terposto contra a inclusão de seu filho José Canuto Da
masceno para o serviço militar.

Do requerimento a fis. 1 vê-se que a supplicante pedio á
junta parochial que aquelie seu filho fôsse excluido do
alistamento, e para i to allegou :

1 . o Que era menor de 18 annos.
2. o Que era o filho qu lhe servia de amparo, por

quanto, de tre que tinha, um era casado e outro vivia em
domicilio separado.

Assim que, as isenções invocadas fundaram-se, conA

forme elIa se persuadia, a primeira no art. 20 in p'"in
cipio, a segunda no art. 10 § lo n. 5 da novissima
lei do recrutamento.

As provas que apresentou perante a junta parochial,
e depois perante a junta revisora, não estavam no caso
de ser attelldidas.
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Reduziam-se ellas :
( a) A uma certidão passada por um professor de uma

escola publica de ensino primaria, em que se declara que
o filho da recorrente se matriculàra ne sa escola em se
tembro de 186 ,tendo de idade 10 annos.

(b) A um attestado, em que o inspector do quinto
quarteirão da villa de Ourem diz que das relações expe
didas pela in pectoria a seu cargo, a que se procedeu
para o alistamento do exercito e armada, não consta I)

nome de Jose Canuto Damasceno, por ser menor de 18
annos, como se deduzia de seus anteriores assenta
mentos.

Assim que, a reclamação foi indeferida pela junta r 
visara, por falta de provas, como consta de fIs. 3 e fi... 4 v.

Recorrendo deste nespacho para a presidencia da pro
vincia, não obteve provimento, como se vê do d~ pacho
a fis. 5, concebido nos seguintes termos:

«Nego provimento ao recurso interposto por José Oa
nuto Dama cena da decisão da junta revisora, porquanto
não provou a miuoridade que allegou, nem aplllicação e
aproveitamento nos estudo, para que a seu favor n1Íli
tasse a isenção do art. 16 das instrucções de 10 de julho
de 189 2 e portaria de 6 de novembro de 1824.»

E' desta decisão que, como con ta do termo a fis., re
corre para o ministerio da guerra o cidadão Manoel Ray
mundo Gomes Junior, na fórma do art. 47, n. 3, do re
gulamento n. 58 1 de 27 de fevereiro de 1875.

No requerimento de recurso invoca-se a favor de José
Oanuto Damasceno a isen ão do art. 3° § 7° do regu
lamento de 27 de fevereiro de 1875.

E' certo que este artigo dispõe, na primeira parte, que
fica isento do serviço militar em tempo de paz e guerra
o filho mais velho, ou aquelle que seu pai ou mai e,
colher, que viver em companhia de sua mãi, viuva ou
solteira, decrepita ou valetudinaria, ou de seu pai, decre
pito ou valetudinario.

Na segunda parte, porém, di 'põe qu' sta isenção e a
faculdade de escolha ces arão, quando o filho mais v lho
já fór isento por qualquer dos motivos numerados na lei
e no regulamento, com excepção do proveniente de defeito
physico ou enfermidade qne iuhabili te para o serviço. .
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Oomo instruetivos do recurso, acham-se juntos quatro
documentos.

Um d lles é a declaração assignada pela mãi do alis
tado, Jo eOanuto Damasceno, de que scolhe a este seu
filho para ser isento do serviço militar.

O outro consiste em um atte tado assignado pelo
Dr. Ja me Pombo Beicio, affirmando que a mãi do ali 
tado, Felicia Theodora Damasceno, solfre de metrit chro
nica, de qu por 11 tem sido medicada por differentes
vezes.

O terc iro euma c rtidão passada pelo s cretario da
junta revi ora, declarando acharem-se alistados para o
serviço militar na freguezia de Ourem Jos' Oanuto Da
masc no, sob n. 51, Amaro Theodoro Damasceno, sob
n. 41.

O quarto í mas r um attestado, em que se diz que
José anuto Damasceno tem vivido sem~re em companhia
de sua mãi, e que esta é muito doente.

Re pondendo ao r curso, o presidente da I rovincia
exprimio-se nos seguintes termos:

« r ão tendo provado a recorr nte perante a junta re
,is ra e ta presidencia as circum tancias que a favor
d s u filho allegara, o que se verifica pelos dous unicos
documentos, que então xhibio a fls. 2 e 3, foi r gular
ment d sattendida. Instruem o lJresent recurso outros
docum ntos, que o governo imperial apr ciara em sua sa
bedoria, para resolver sobre o recurso que da decisão desta
pr sidencia ella int rpoz.»

Preparado r cur o na s cretaria da guerra, para
ser presente ao mini tro, a secção de exame, depois de
um breve I latorio do proces o, e referindo-se aos do
cumentos novamente juntos, informou nos seguintes t~r

mos:
« Em vi ta deste documentos, parece que o presente

r cur o está no caso de ter provimento, sendo oUíida a
secção de gu rra e marinha do conselho de estado a se~

melhante r' pito.»
Do 1"U fica exposto r suIta que em favor do l'C' 01'

renLe não se pI'ova legalmente que seja m nor de d zoito
apnos, visto como não apresenta assento de baptismo
aberto em tempo opportuno, ou certidão extrahida do que
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se fizesse posteriormente em virtude de justificação julgada
por sentença do juizo ecclesiastico, como em caso seme
lhante prescreve o art. 4o § 5° do decreto n. 3607 de
10 de fevereiro de 1866.

Não está tambem no caso de poder aproveitar-lhe, se
gundo a lei novissima, a circumstancia de ser filho de
viuva valetudinaria, porque não é filho unico, e porque a
escolha, que delle faz sua mãi, por ter mais de um filho,
para isental-o do serviço, n'Io póde ser aceita como valiosa,
visto como se mostra que existe um irmão mais velho, já
isento pelo facto de ser casado.

Entretanto, como o § 7° da instrucções de 10 de julho
de 1822 estende ao filho unico de viuva a disposição do
art. 6°, e este isenta do recrutamento sem clausula
alguma restrictiva o filho unico do lavrador, ou um á sua
escolha, quando houver mais de um, entende a secção que
o referido artigo póde favorecer a recorrente.

Assim que, como conclusão das observações, que prece
dem, a secção de guerra e marinha do conselho de estado
é de parecer:

Que o recurso interposto está no caso de obter provi
mento.

Vossa Alteza Imperial, porém, resolverá o que fôr mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 20 de abril de 1876. - Visconde
de Abaeté. - Visconde de Mur'itiba. - Visconde de
Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, 2 de
agosto de 1876. - PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. - D'/,~

que de Caxias.
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N. 9ü.-RESOLUQÃO DE 2 DE AGOSTO DE 1876 n
obre o recurso interposto por Laurindo Antonio dos Reis Filho

contl'a o seu alistamento para o serviço militar,

Senhora.- Em obedi ncia á ordem que Vossa Alteza
Imperial mandou expedir por avi o do ministerio da
gu rra de 27 deste mez, a secção de guerra e marinha do
conselho de estado examinou o recurso interposto por
Laurindo Antonio do Reis [<'ilho da decisão do presidente
da provincia de S. Pedro do Sul, negando provimento
ao que da junta revisora do alistamento militar mani
festou o mesmo recort'ente.

A junta não attendeu ú incapacidade physica por elIe
alLegada, porque na legal inspecção de saude a que fez
I roceder verificou-se ser robusto e apto para aquelle
serviço.

E o presidente da província julgou de igual modo, re
jeitando attestados de medicos que I adem considerar-se
graciosos, e em todo caso não infirmam a I rova juridica
da capacidade reconhecida pela in pecção.

Ião vê a secção motivo para reformar-se a decisão do
presidente; e é por i so de parecer que o recurso não deve
ser provido.

Vossa Alteza Imperial resolvera melhor.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado, em 29 de maio de 1876.- Visconde
de MU1'itiba.- Visconde de Abaetê.- Vz'sconde de
Ca1'avellas,

RESOLUÇÃO

Oomo parece. - Paço da cidade do Rio de Janeiro, 2
de agosto de 1876.- PRIKCEZA IMPERIAL REGENTE.-"
Duque de Caxias ,

(') Aviso ao presidente do Rio-Grande do Sul em 19 de agosto
de 1876. .

25
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N. 91.- RESOLUÇÃO DE 2 DE AGOSTO DE 1876

Sobre o recurso interposto paI' José Augusto CeZBI' Fel'ra7. contl'a
a sua inclu~iío no ali lamento milita:'.

Senhora.- Em obediencia ao que Vossa Alteza Imperial
foi servida ordenar em aviso de 3 do corrente mez, expe
dido pelo ministerio da guerra, a secção de guerra e ma
rinha do con elho ele estado vem respeito amente consul
tar com o seu. parecer sobre o requerimento e papeis
concernentes a Jo e Augusto Cezar Ferraz, que recorre
para o ministerio da guerra do despacho da pre idencia da
provincia de Sergipe, que negou provimento ao recurso
por elie interpo to contra a sua inclusão no alistamento
para o serviço militar.

Da petição a fis. 2 consta que o supplicante requereu á
junta parochial da capital daquella provincia que o eli
minasse do alistamento, juntando tres atte tados para
provar que era filho de 1aria Joaquina Ferraz, e que sua
mãi era velha, e elle lhe servia de amparo, tendo assim
em seu favor a isenção a que 'e referem os artigos 1° § 5°
da lei n. 2556 de 26 de setembro de 1874, e 3° § 6° do
regulamento n. 5881 de 27 de fevareil'o de 1875.

Os attestados são pas.sados, um pelo Revm. vigario da
fraguezia, outl'o pelo delegado de policia, e o terceiro pelo
subdelegado.

A reclamação do supplicante foi desattendida pela junta
parochial já por tal' alle um irmão mais velho, que podia
ser escolhido por sua mãi, já por níIo viver o supplicante
em companhia da dita sua mãi.

A decisão da junta parochial foi sustentada pela junta
revisora, como se lê a fis. 5 v.

Deste despacho recorreu o supplicante para a pl'esi
dencia da provincia, allegando· no requerimento a :fis. 7
estar comprehendido em o n. 12 da disposiçãO das instruc
ções de 10 de julho de 1822.

A disposição, a que o supplicante aliude, e que nas
casas de commercio de grosso trato ficam isentos do
recrutamento tres caixeiros, nas de 2a ordem dous, e nas
de pequena um.
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Como prova do que allegàra, juntou apenas o suppli
cante um attestado assignado por Manoel Oorrêa Dantas,
que declara ser elle seu caixeiro, e ter excellente com
portamento .

O recurso não teve provimento, proferindo a presi
dencia em 20 de dezembro de 1875 o seguinte despacho,
que se lê a fis. 10 v. :

« ão tendo o recorrente provado com documento le
gal a sua qualidade de caixeiro de casa commercial, nego
provimento ao recurso de fis. 7, por não se dar a seu
favor, como pretende, a isenção do n. 12 das instrucções
de 10 de julho de 1822, e determino que a presente deci ão
seja publicada, e remettida por cópia á junta revisora, na
fórma da lei. »

E' este o despacho de que o supplicante recorreu para
o ministerio da guerra pelo termo lavrado nos autos em
14 de janeiro de 1 76.

As razões justificativas do recurso para o ministerio da
guerra consistem nas que o supplicante já tinha arti
culado perante as juutas parochial e revisora, e outro~im

na allegação de ter actualmente trinta annos completos,
circumstancia esta superveniente, e que o upplican.te
propõe-se provar, com uma justificação que junta, e a
que procedeu no juizo do arciprestado ecclesiastico da
cidade da Estancia, na provincia de Sergipe.

Esta justificação foi requerida ao Revm. vigario arci
preste com o fundamento de não se encontrar no livro de
assentamento de baptismo da freguezia correspondente
aos annos de 1843 a 1849 assento algum relativo ao bapti
sado do upplicante.

No processo depuzeram tres testemunhas.
A primeira, que ao costumes declarou ser tio do justi

ficante, jurou :
Que o supplicante era filho legitimo do finado Manoel

Corrêa Ferraz de Mello e de sua mulher D. Maria Joa
quina Ferraz:

Que o mesmo justificante nascêra em 10 de janeiro
de 1846 :

Que foram seus padrinho::; Domingos Gonçalves Vieira
e D. Josepha Dantas Vieira.

A segunda, que é tambem tio do justificante, jurou nos
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mesmos termos, não precisando, porém, o dia do mez de
janeiro de 1846 em que nascêra o justificante, accrescen
tando que eUe fóra baptisado em março desse anno.

A terceira jurou como a primeira, e nada disse aos
costumes.

E ta justificação foi julgada por sentença em 22 de
janeiro de 1876, mandando-se entregar o processo origi
nal A parte, independentemente de traslado, e sem outra
alguma declaração.

Respondendó em 3 de fevereit'o de 1876 ao recurso
interposto para o ministerio da guerra, o pre~idente da
provincia exprimiu-se aS:iim :

« José .Augusto Cesar Ferraz, como V. Ex. verá do
processo junto, recorreu para a presidencia da provincia
da d~cisão, pela qual a junta revisora do alistamento da
omarca de Aracajú negou-lhe a isenção do art. 30 § 60

do regulamento de 27 de fevereiro de 1875, exhibindo o
documento de fis. 8, que no meu entender garantia-lhe a
isenção do n. 12 das Instrucções de IOde julho de 1822,
por ser o unico caixeiro da casa commercial de Manoel
Corrêa Dantas, estabelecido na cidade de Maroim.

« Mas, além de ser facto noto rio a rcsidencia do recor
rente na capital da provincia, o documento alludido não
podia provar em seu favor, visto não satisfazer as exi
gencias dos arts. 10 e 74 do codigo commercial.

« Por esta ultima razão neguei provimento ao recurso
em data de 20 de dezembro ultimo. decisão de que a
parte recorre ainda para V. Ex., juntando uma justi
ficação de idade superior a trinta anllos.

« A' vista deste documento, V. Ex. resolverá como
lhe parecer de justiça.»

Na secretaria da guerra foi visto o processo de recurso
pela secção de exame, e esta, depois de um breve relatorio
dos termos do processo, concluiu que- na conformidade
do que dispunha o art. 52 do regulamento de 27 de
fevereiro de 1875, parecia-lhe que o recurso podia ser
remettido à secção de guerra e marinha do conselho de
estado para consultar com ° seu parecer,

Com csta informação concordou o conselheiro director
geral da secretaria.

Tendo de enunciar o seu parecer, a secção de guerl'a e
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marinha do conselho de estado entende que as duas pri
meiras isenções que o su pplicante invocou, para ser excluido
do alistamento, não podiam apadrinhar a sua pretenção,
e foram bem desattendidas pelas juntas parochiaI e
revisora.

À secção adhere ás razões em que taes decisões se
fundaram.

Pelo que pertence it alIegação de ter o supplicante
actualmente a idade completa de trinta annos, a secção
não considera sufficiente a prova que o supplicante
apresenta.

A prova devia consistir na t:ertidão do seu baptismo e
na falta deste documento, por não se ter aberto assento de
baptismo em tempo opportuno, em uma certidão do assento
que posteriol'mente se fizesse em virtude de justificação
julgada por sentença no juizo ecclesiastico segundo os
estylos dos bispados do Imperio.

E' isto o que nas habilitações para as pensões do meio
soldo e montepio determina que se faça o decreto
n. 3607 de 10 de fevereiro de 1866, e o que parece dever
ter applicação ao caso de que se trata, e a- outros seme
lhantes.

O poder civil não poderia deixar de admittir uma tal
certidão, extrahida do livro onde se abl'Ísse o assento de
baptismo em virtude de uma sentença da competente
autoridade ecclesiastica; mas, não tendo a sentença man
dado abrir assento algum, o documento apresentado
reduz-se a uma simples justificaçãO, cujo valor jlU'idico
não deve ser reconhecido pelo podei' civil, e a sentença
proferida, assim como não produziu effeito algum no
juizo ecclesiastico, tendo-se mandado entl'egar á pal'te
o processo original, menos póde produzil-o no juizo civil.

Assim que, como resumo e conclusão do que fica ex
posto, a secção é de parecer:

Que o recurso interposto não está no caso de obter
provimento, emquanto não se abrir assento de baptismo
ao recorrente, e, por meio de uma certidão do livro res
pectivo, não se pl'ovar ter completado a idade de trinta
annos.

E' este o parecer da secção. Vossa Alteza Imperial,
porém, resolverá o que fór mais acertado.
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Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 16 de abril de 1876. - Visconde
de Abaeté. - Visconde de Muritiba .- Visconde de
CaraveUas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço da cidade do Rio de Janeiro, 2
de agosto de 1876. - PRINCEZA IMPERIAL Rr!;GENTE.
Duque de Oaxias.

N. 92.- RESOLUÇÃO DE 2 DE AGOSTO DE 1876

Sobre o recurso de Luiz Jorge Roth contra a sua inclusão no alista·
mento militar.

Senhora.- Em obediencia ao que Vossa Alteza Impe
rial houve por bem ordenar em aviso de 20 do corrente
mez, expedido pelo ministerio da guerra, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado vem respeitosa
mente consultar com o seu parecer sobre o recurso inter
posto por Luiz Jorge Roth da decisão da junta revisora da
côrte, que o alistou para o serviço militar.

Da petição a fis. 2 vê-se que o supplicante allegou, para
ser isento do serviço militar, a qualidade de estrangeiro,
e para proval-a juntou a certidão em publica-fôrma a
fis. 3, passada pelo consul do imperio da Allemanha em
9 de julho de 1875.

Nesta certidão declara o consul que Ludwis Georg é
filho legitimo de Joann Christian Roth, natural de Oldem
burg, com 19 annos de idade, e que legitimou-se como
subdito allemão naquelle consulado, onde se acha matri
culado sob n. 68.

A junta revisora indeferiu a reclamação, segundo consta
.do despacho a fis. 3 v ., que é do teor seguinte:

« Indeferido, pois os filhos de estrangeiros, menores de
21 armos nascidos no Brazil, são cidadãos brazileiros por
força da constituição, e não podem perder essa qualidade
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senão restrictamentenos termos da mesma constituição,
devendo, portanto, ser alistado para o serviço das armas,
conforme os avisos n. 141 de 28 de março de 1 65, de
31 de dezembro de 186 , n. 291 de 11 de agosto de 1873,
24 de setembro de 1874 e 4 de outubro de 1875.»

Deste despacho recorreu o supplicante para o ministerio
da guerra, juntando ao seu requerimento o certificado
original de que fôra extrahida a publica-forma apresen
tada antel'iormente á jLUlta revisora para provar a sua
nacionalidade al1emã.

Tratando-se de diversos recursos, ·dos quaes um fôra
interposto por Luiz Rossi Junior, que, para ser isento do
serviço militar, alIegou, e provou com uma certidão pas·
sada pelo respectivo consulado, ser subdito italiano, a
secção deguerra e marinha, em consulta de 7 de fevereiro
deste anno, exprimiu-se, a respeito deste recurso, nos se
guintes termos:

« O de Luiz Ros i Junior basea-se na certidão do con
sulado italiano, onde se acha inscripto como subdito desta
nacionalidade, mas ecerto que por ter nascido no Brazil,
e aqui residir, a constituição o declara cidadão brazileiro,
não constando ter elIe abandonado ou perdido legalmente
essa qualidade. Parece que o recorrente julga-se subdito
italiano exclu ivamente, apezar do seu nascimento n6 Im
p rio, porque seu pai era, ou é ainda daquella naciona
lidade, e a lei re 'peetiva considera os filhos do mesmo
modo, ainda que nascidos em paiz estrangeiro.

« Vem dahi o conflicto entre eHa e a do Brazil sobre a
competente applicação ; mas a secção não duvidaria opinar
em favor da ultima, si estivesse eonvencil1a de que dei
xaria de haver reclamações diplomatica embaraçosas
para o governo imperial, razão esta que na França fez
dar de mão a um projecto de lei apresentado ao conselho
de estado, consignando a obrigação do serviço militar aos
nascidos de pai estrangeiro, como refere Dalloz, v. org.
milito n. 217.

« E' verdade que a França segue principio contrario
ao da nossa lei, mas isto não desfaz a im portancia das
difficuldades internacionaes no assumpto de que se trata.

« Assim, acredita a secção que sera prudente adoptar o
ministerio da guerra a jurisprudencia de attenc1er ao



- 392-

recurso dos alistados, que reclamarem ser excluido do re·
crutamento pelo motivo e nas condições de Rossi Junior,
emquanto não fàr liquidada definitivamente esta questão
de direito internacional.

«Vossa Magestade Imperial resolverá o que em sua
sabedoria houver por melhor.» .

Tendo-se Sua Magestade o Imperador conformado com
o parecer exarado nesta consulta, por imperial resolução
de 10 de março de 1876, persuade-se a secção que o suppli
cante esta no caso de obter provimento.

Vossa Alteza Imperial resolverkL o que fôr Jl1ai~ acer
tado.

Sala das conferencias da secção de guena e marinha do
conselho de estado, em 26 de maio de 1876.- Visconde
de Abaeté. - Visconde de Muritiba. - Visconde ele
Cara1:ellas.

RESOLUÇÃO.

Como parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, 2 de
Agosto de 1876. - PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.- Du
q'ue ele Oaxias .

N. 93.-RESOLUÇÃO DE 2 DE AGOSTO DE 1876

Sobre o recurso de Talisman José Alva3 contra a sua inclusão no
alisLamento militar, na Provincia do Pará.

Sel1hora.- Em obediencia ao que Vossa Alt za Im
perial houve por bem determinar em aviso de 28 de abril
ultimo, expedido pelo ministerio da guerra, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado "em respeito. a
mente consultar com o . eu parecer sobre 03 papeis, que
com aquelle avi. o lhe foram remettidos, concernentes a
Talisman José Alves, que recorre para o ministerio da
guerra do despacho da presiclencia da provincia do Pará,
que negou provimento ao recurso por elle interposto
contra o seu alistamento para o serviço militar.
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Segundo consta da petição a fls. 4, o supplicante, tendo
sido incluido no ali tamento para o serviço militar pela
junta parochial da freguezia de ossa Senhora de Sant'An·
na da Campina no Parà, reclamou a sua exclusão perante
a junta revisora.

Para este fim allegou ser o unico arrimo de sua mãi, de
duas irmãs, que vivem honestamente em companhia del1a,
e de um irmão menor de sete annos, de cuja educação se
encarregáea o su pplicante.

Como prova da allegação apresentou à junta revisora
quatro attestado', a saber:

Os de fls. 4 a fls. 6, que são, um do coadjutor e o outro do
,igal'io collado da freguezia de Sant'Auna da Campina.

E os de fls. 7 e 8, aq nelle assignado por tres individuos
re 'ir1entes na capital uo Para, e e te pelo subdelegado do
2° districto da me ma capital.

A junta revisora ele attendeu à reclamação por despacho
ele 30 ele novembro ele 1875, eleclarando não se provar
isenção algu ma legal.

Deste de pacho recorreu o supplicante para a lresi
dencia ela provincia, lavrando- e o respectivo t rmo em
lG ele dezembro, conlo con:;ta de fi . 4 v., sem que o sup
]licante in truis e o recurso com outro algum documento
além dos que tinham sido pre entes a junta revi ora.

Em 17 de janeiro de 1876 proferiu a presidencia o se
guinte despa ho:

« Nego provimento ao recurso por não ter ido provada
regularmente a reclamação feita pelo recorrente à junta.

« I emetta-secopiadadecisãoàjunLa, e publique- e.»
E' este o despacho de que o sUPI licante interpõe re lll' o

para o mini terio da gu rl'a, vendo- e tambem da certidão
a fls. 9 v. , pas 'ada pela secretaria da pr'sidencia, que o
supplicante não instruiu com documento algum novo o seu
recur o, n 111 no prazo de 10 dia depois ele interposto o
mesmo recurso, nem ate o dia 28 de fevereiro seguinte,
que é o da data da certidão pas ada pela cretaria da
presielencia.

Preparado o recurso na secretaria ela guerra para ser
pre ente ao mini tro, a ecçfio ele exame ir,formou, em data
de 25 de abril eleste anno, que o recorrente deíêra ter
apresentado uma j ustificaçào em juizo competente.
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Depois disto acrescenta:
« Entretanto apresenta elIe attestados do vigario, do

subdelegado de policia, e de outros cidadãos residentes em
sua parocbia, os quaes todos informam ser elle o unico ar
rimo de sua mãi e de duas irmãs, que vivem honestamente
em companhia da mesma mãi, e de um irmão menor I cuja
educação paga.»

E, concluindo, diz :
« Parece q ue estes papeis devem ser remettidos á. secção

de guerra e marinha do conselho de estado, para interpôr
o seu parecer,· na fórma do art. 52 do regulamento de
27 de fevereiro do anno proximo passado. »

Da exposição que acaba de fazer-se vê-se claramente
que o supplicante não póde obter provimento no recurso
interposto, por não ter provado por meios regulares as
isenções que em seu favor alIegou, não podendo ser
attendidos, como prova legal, attestados puramente gra
ciosos, que foram os unicos documentos que elIe apre
sentou para pedir a sua exclusão do alistamento para o
serviço militar.

No caso de entender o governo imperial que as
isenções da lei novissima sobre o recrutamento devem
prevalecer no primeiro anno da execução da mesma lei, o
recorrente deveria ser provido no recurso, si tivesse pro
vado regularmente que servia de amparo e alimentava
irmãs honestas, solteiras ou viuvas, que viviam em sua
companhia (art. 30, § 40 da lei), e que alimentava e
educava um irmão seu, menor de dezenove annos (§ 50
do mesmo artigo) .

lO caso, porém, de entender o governo imperial que
no primeiro anno da execução da lei novissima não devem
admittir-se senão isenções estabelecidas pela legislação
anterior á. lei, neste caso o supplicante só poderia obter
provimento no recurso que interpôz, si tivesse provado
regularmente que tinha a seu cargo a subsistencia e
educação de um orphão seu irmão (§ 6° das instrucções
de 10 de julho de 1822).

E' uma questão esta que já. foi mais extensamente
exposta em outra consulta, e sobre el1a não pensam do
mesmo modo todos os membros da secção de marinha e
guerra do conselho de estado.



- 395-

lIa entre elles algumas divergencias' que o governo
imperial, no intuito de facilitar os trabalhos da secção,
não deixará porventura de tomar na consideração que
mel'ecer.

Assim que, como conclusão das considerações que pre
cedem, a ecção é de parecer:

Que o recurso interposto, por falta de prova legal das
isenções articuladas em favor do recorrente, não está nos
termos de obter provimento.

Vossa Alteza Imperial resolverá o que fôr mais acer
tado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 2 de maio de 1876. - Visconde de
Abaeté.- Visconde de Muritiba.- Visconde de Ca
ravellas.

RESOLUÇÃO

Oomo parece.-Paço da cidade do Rio de Janeiro,
2 de agosto de 1876.- PRI CEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Caxias.

N. 94.-RESOLUÇÃO DE 9 DE AGOSTO DE 1876 (0)

Sobre o requerimento de Hermenegildo José Tavares, pedindo as
honras do posto de tenente do exercito.

Senhor. - Em obediencia á ordem de Vossa Magestade
Imperial vai a secção de guerra e marinha elo conselho
de estado consultar com seu parecer ácerca do requeri-

(li!) Expediu-se portaria ao conselho supremo militar em 22 de
agosto de 1876 mandando passar as seguintes patentes:

De ca pitão. a Alfredo Leopoldo de Moura Ribeiro, Fernando
Gomes Caldeira de Andrade, Joaquim Monteiro da Rosa Lima
e Murillo de Pontes Lins Sucupira.

De tenentes, a Candido José Tavares, Francisco José dos Santos
Barros, Hermenegildo José Tavares, Manoel da Cunha Mesquita e
Silverio Fernandes de Araujo Jorge.

De alferes, a Avelino Pereira da Cunha, Jacintho Alves dI)
Souza e Mello, João CJimaco Henriques, Manoel Joaquim de
Oliveira Jacobina, Manoel José Corrêa Lobão e Manoel do Nasci
mento Lins.
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mento que pelo' ministerio da guerra lhe foi remettido
com aviso datado de 15 de janüiro ultimo, e no qual
Hermenegildo José Tavare , allegando haver prestado
serviços na guerra do Paraguay, na qualidade de
tenente de commissão, e achar-se por isso comprehendido
na disposição do l1ecreto n. 515 de 4 cle dezembro do
anno proximo passado, pede as honras de tenente do
exercito, tendo a mesma secção em vista a condem
nação que soffreu o peticionario e o perdão imperial que
obteve, conforme determina o referido aviso.

O supplicante e mais 14 officiaes do 52° corpo de
voluntarios da patria no dia 23 de agosto de 1867
deram parte de doente, por não quererem continuar
a servir sob o commando cio major Heleodoro Franci co
de Menezes, deixando por esse motivo de acompanhar o
corpo para as tdncheir as.

Por estes dous crimes foram submettidos a con elho
ele guerra, o qual, julgando provado o primeiro e enten
dendo ser o segundo consequencia daquelle, os condemnou
a serem expulsos do exercito, como incursos no art. 2°
dos de guerra do regulamento de 1763.

Confirmada a sentença pela junta militar de justiça,
foram os reos condemnados tam bem a seis mezes de
prisão, por conRideral-os a mesma junta igualmente
incursos na lU parte do art. lodos de guerra, pela
pratica do segundo crime.

Cumpriram os ditos officiaes a pena de seis mezes de
prisão, e por decreto de 6 de agosto de 1870 obti
veram perdão da pena de expulsão do serviço.

A repartição de ajudante general, informando o
requerimento do supp1icante, ex-tenente Hermenegildo
Jose Tavares, diz que, antes de baixar o citado decreto
de 4 de dezembro ultimo, cujo ado 2° exclue da dis
tincção que clle concede aos officiaes que soffreram
condemnação por sentença militar ou civil, pod ria o
deferimento da pre ente supplica ser o com plemento da
graça que, em attenção aos seus serviço', recebeu o
peticionario no perdão da pena de expulSãO do serviço
do exercito, perdão que só lhe aproveitara si um dia
quizer pertencer ao exercito ou como praça de linha
ou de novo como voluntario da patria, pois a guerra
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estava acabada quando elle teve indulto, e por não
pertencer ao exercito, extincto o corpo de que fazia
parte, ficava dispensado do serviço.

A yista do que se acha exp ndido e consta dos do
cumonto junto á petição do ex-tenente de commis ão Her
menegildo José Ta,ares, a secçiro, comquanto reconheça
não estar o upplicante comprehendido no decreto n. -15
de 4 de dezembro proximo passado, que conced a hon
ras dos po tos em que serviram no exercito em opera
ções na guerra rIo Paraguayaos officiaes de volunta
rios da patria, da guarda. nacional e dos corpo.> de
policia por ter sido sentenciado pelo conselho de guerra
a que respondeu, e confirmada a sentença pela junta
de justiça do exercito, etoda,ia d parecer que lhe sejam
concedidas as honras do posto de tenente, tendo-se em
consideração O' seus bons 'erliços de campanha pl'e
stados no decurso de mais de tres annos consecutiíos
anteriormente à sua cOlldenmaçfío, e attendendo-se tam
bem a ircumstancia de que a faHa, pela qual soffreu o
castigo que lhe lLavia sido imposto, deíe ser antes at
tl'ibuida ú ignorancia das leis militares, do que á von
tade de praticar um acto de insubordinação formal,
tanto mais quanto por decreto de G d agosto de 1< 70
lhe foi perdoada a 2(1 parte da s ntençu. que o excluia,
com mai 14 officiaes em identi as circumsLancias, do
sen-iço do eXA1'cito.

Vossa Magestade Imperial porém, em sua alta sabe
doria, 1'e oIYerá o melhor.

Sala das conferencia da secção de guerra e marinha
do con elho de estado, em 8 de fevereiro de 1 73.
Daque ele Caxias.- Bw'ão ele MU"itiba.- Visconele
ele Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parE'ce.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, em
\) de ago to de 1876. - PRIN EZA Ii.lPERIAL REGENTE. 
Dttque ele Caxias.

-'
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N. 95.- RESOLUÇÃO DE 9 DE AGOSTO DE 1876

Sobre o recurso de Aureliano Monteiro dos Santos contra. o seu
a.listamento para o serviço militar.

Senhora.-Aureliano Monteiro dos Santos, alistado para
o serviço militar na freguezia da Candelaria desta côrte,
onde residia ao tempo do alistamento, recorreu para o
ministerio da guerra da decisão da respectiva junta re
visora, al1egando impossibilidade physica que lhe não
fôra attendida.

Mandando o dito ministerio inspeccionaI-o pela junta
militar de saude da cidade de S. Paulo, na qual o re
corrente se achava, foi esta de parecer que é elle incapaz
do serviço, por padecer de hernia inguinal.

A secção, considerando legalmente provada a isenção
allegada, ê de voto que o recurso merece ser provido.

Vossa Alteza Imperial resolverá como fôr mais acertado.
Sala das conferencias da secç.:lo de guerra e marinha

do conselho ele estado, em 28 ele junho de 1876.
Visconde de ]J![uritiba . - Vz'sconde de Abaeté. - Vz's
conde de Ca?"avellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço da cidade do Rio de Janeiro, 9
de agosto de 1876. - PRINCEZA. b1PERIA.L REGENTE.
Duque de Caxias.

N. 96.- RESOLUÇÃO DE 30 DE AGOSTO DE 1876

Sobre o recurso interposto por Jeronymo Francisco de Souza Fur
tado da decisão do presidente de Santa Catharina que o consi
derou bem alistado para o serviço militar.

Senhora.- Manda Vossa Alteza Imperial por aviso do
ministerio da guerra de 18 de abril proximo passado
que a secção de marinha e guerra do conselho de
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estado consulte com seu parecer sobre o recurso inter
posto por Jeronymo Francisco de Souza Furtado da de
cisão do presidente da provincia de Santa Catharina, que
lhe negou provimento ao que lhe interpoz contra a
inclusão no alistarr.ento de seu filho de nome Justo Fran
cisco de Souza Furtado.

Examinados os papeis concernentes, reconheceu a sec
ção que com documentos valiosos prova o recorrente
que é pobre, decrepito e valetudinario, e que seu filho
Justo é o seu arrimo, bem como de duas irmãs solteiras
e honestas e de um irmão menor.

E', pois, de parecer que este recurso deve ser atten
dido. Vossa Alteza Imperial, porém, resolverá o melhor.

S. Ex. o Sr. conselheiro de estado Visconde de Mu
ritiba concorda, salvo o seu voto de não serem applica
vei' no primeiro alistamento as isenções da lei novis
sima, porém somente as anteriores.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho le estado, 3 de julho de 1876.- Visconde
de CaraveUas. - Visconde de Abaeté. - Visconde de
Muritiba.

RESOLUÇÃO

Como parece á maioria. - Paço da cidade do Rio de
Janeiro, 30 de agosto de 1876. - PRINCEZA. IMPERIAL
REGENTE. -Duque de Caxias.

N. 97.-RESOLUÇÃO DE 30 DE AGOSTO DE 1876

Sobre o recurso inteqJOsto por Bernardino José Correa contra o alis
tamento de seu filho Mancel Innocencio Corrê!!. para o serviço
militar na pl'ovincia do Maranhão.

Senhora.- Em obediencia ao que Vossa Alteza Imperial
foi servida ordenar em aviso de 12 do corrente mez, ex
pedido pelo ministerio da guerra, a secção de guerra e
marinha do conselho de estado vem respeitosamente
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consultar com o seu parecer sobe o papeis que com aq uelle
aviso lh foram remettidos, concernentes a Bernardino Jose
Corrêa, que recorre para o ministerio da guerra da de
cisão da presidencia da proyincia do Maranhão, que negou
provimento ao recurso por elle interposto contra o alista
mento de seu filho Manoel Innocencio Corrêa para o serviço
militar.

Da petição a fis. vê-se que o recorrente allegou perante
a junta parochial de S. Vicente Fert'er no Maranhão:

1. o Que era casado e maior de ses enta anno ;
2. o Que tinha doze 6Iho.~, sete varões e cinco do sexo

feminino, e que as filhas viviam honestamente em sua
companhia;

3. (J Que dos filhos um era casado, havia annos, e Linha
domicilio separado;

4. o Que outro achava-se estabelecido com sociedade
commercial na capital da provincia do Maranhão;

5. o Que dos cinco restant s filhos varões quatro eram
menores e o outro já. maior, de nome Manoel lnnocencio
Corr&a, era quem ajudava o recorrente a alimentar as
suas nlhas e os quatro filhos menor s.

Como prova destas allegações juntou o reCOL'rente dous
atte tados, 'endo um do inspector do lo quarteirão do 10
districto da villa de S. Vicente Ferrer, e o outro do te
nente-coronel commandante do batalhão n. 13 da guarda
nacional.

ão obstante taes allegações, o filho do recorrente,
Manoel Innocencio Corrêa, foi inscripto no alistamento
sob o n. 113.

Vê-se, porém, da certidão a fis. que na fórma do que
prescreíem os arts. 16 a 22 do regulamento n. 58 1 de 27
de Fevereiro de 1875 a junta parochial, remettendo cópia
authentica das actas do alistamento ao juiz de dir ito,
pre idente da junta revisora, fez na casa das observações
relativas ao alistado Manoel Innocencio Corrêa a seguinte
declaração:

« A junta considera-o indevidamente alistado, pelo
motivo de que os documentos e allegações, com lue in
struiu a sua reclamação, são attendiveis, porque a junta
assim o reconheceu pelo perfeito conhecimento que tem
delle. »
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em embargo disto, a junta revisora, desattendendo
á relamação do recorrente, proferio em 24 de dezem br9
de 1875 o eguinte despacho:

« A junta julga impl'ocedente a allegação de Bernar
dino Jose Oorrêa, m favor de seu filho Manoellnnocencio
Oorrêa, e portanto manda que seja est considerado bem
alistado e sujeito ao sorteio, por lhe não servir de isenção
o art. 3° § 7° do regulamento de 27 de fevereiro de
1 75. »

Do despacho lavrado no alto da petição it fis. vê-se que
o pai do recorrenLe, em 26 de fevereiro de 1876, requereu
que daqu 1la decisão da junta reTisora se lhe mandasse
tomar por termo o seu recurso para a presidencia da pro
vincia, jurando estar ainda dentro do decendio da lei, e
protestando apresentar em tempo a contra fe, ou certidão
do dia em que fàra in timado .

Do recurso lavrou-se termo em 28 do referido mez de
fevereiro, sem que todavia se tomasse por termo o jura
mento d estar o recorrente dentro do decendio contado da
intimação da decisão dajunta, e sem que elle apresentasse
d pois a contra-fê ou certidão, a que se referira na petição
de recurso.

Ojuiz de dir ito presidente da junta revisora, respon
dendo ao recurso, que se interpuzera para a presidencia da
provincia, não fez observação alguma a respeito da cir
cumstancia que se acaba de mencionar.

Assim que, no processo não se encontra nem o termo de
juramento, que o recorrente se o/ferecêra a prestar de
achar-se dentro do decendio contado na fôrma da lei da
intimação do despacho, nem a contra-fé, que se obrigára
a apresentar como prova de tal allegação.

A resposta elo juiz de direito foi a que se segue:
« A junta julga improcedente a allegação de Raymudo

José Oorrêa (aliás Bernardino Jose Oorrêa) m favor de
seu filho Manoel Franci co Oorrêa (aliàs Manoel Inno
cencio Oorrêa), por não lhe aproveitar a isenção que diz
ter seu filho no § 7° do art. 3° do regulamento de 27 de
fevereiro de 1875, visto que. nos t 1'1110S do mesmo para
grapho e artigo citado do referido regulamento, não tera
logar, quando o filho mais velho jà tiver sido isento por
qualquel' do motivos enumerados ni), lei, que éjusta-

26
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mente o que acontece com o recorrente, pelo que a junta
o houve por bem ali tado.»

A presidencia da provincia, tomando conhecimento do
recurso, apezar de 11<10 haver prova de ser interposto
dentro do decendio, desattencleu-o, proferindo p.!l] 23 de
março ele 1876 o seguinte despacho:

« Para esta pre. idencia recorre Bernardino Jos' orrêa
do despacho da junta revisora de S. Bento que mandou
con iderar bem alistado para o serviço elo exercito e ar
mada seu filho Manoel Innocencio Oorrêa.

« Oomquanto o recorrente, pelajustificaç'lo que apre en
ta, prove ser valetuelinario e que o dito seu filho lhe sen-e
de arrimo e vive em sua companhia, nego provimento ao
recurso, por impugnar o presidente da junta eS'a justi
ficação, declarando que, além daquelle filho, tem ene mais
outros jà dispensados.

« Seja devolvido o presente proce3so à junta revisora
para que cu mpra esse despacho.»

E' este o despacho de que se recorre para o ministro da
guerra.

O termo de recurso foi lavrado em 20 de abril de 1 76,
como consta do processo ú fIs., declarando ne11e o pro
curador do recorrente na presença de duas testemunha
que este despacho, de que tivera sciel'lcia, fôra publicado
na folha Official do dia IOde abril.

O recurso acha-se instruido não só com os documentos
que foram presentes à junta parochiaI, mas tambem com
duas justificações, a uma das quaes se acham juntos outros
documentos, que são:

1. o Um attestado do reverendo vigario da freguezia de
S. Vicente FerreI', em que este confirma que o recorrente
emaior de cincoenta annos, tem sete filhos, dos quaes o
mais velho é casado e vive com a sua familia à parte, e
que dos maiores de dezenove annos somente vive em com
panhia do recorrente o ele nome 1:anovl Innocencio 001 rêa.

2. o Outro attestado do doutor e111 medicina Antonio dos
Santos Jacintho, .m que e declara que o recorrentesoffl'8
habitualmente de hypohemia intel'tropical, molestia que
lhe reapparece todos os annos, quando elIe, pela sua po
breza e numerosa família, é obrigado a supportar a humi
dade do inverno nas campinas da sua roça.
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3. o Uma certidão de casamento de Lazaro Antonio
Corrêa, um dos filhos maiores do recorrente, com D. An
tonia Rosa de Macedo, celebrado na igreja matriz da
capital do Maranhão em o lo de julho de 1874.

4. o Outra certidão, requerida por Virgílio Antonio
Corrêa, outro filho maior do recorrente, e passada pelo
escriíão que servio como secretario na junta revisora,
pela qual se mostra ter eUe sido alistado para o serviço
militar na freguezia de ossa Senhora da Victoria, e não
ter' feito reclamação alguma nem perante a junta pal'o
chiaI, nem perante a junta revisora.

Das duas justifiçações a que o reoorrente procedeu,
uma foi feita no juizo municipal da villa de S. Vicente
FerreI' em 18 de fevereiro de 1876 com citação do pro
motor publico, e a outra no juizo de direito da lavara
civel da capital do Maranhão em 4 de abril elaquelle anno
sem citação do promotol publico.

Naquella primeira justificação, que foi julgada por sen
tença em 19 d fevereiro ele 1876, depuzeram tres teste
munhas, as quaes juraram contestes:

(a) Que o justificante era decrepito e valetudinario;
(b) Que era casado com Rita Maria Pinheiro, e tinha

em sua companhia cinco filhas honestas.
(c) Que o filho elo justificante Manoel Innocencio

Corrêa era o unico que vivia em sua companhia, e que o
tratava e alimentava, e lhe servia de arrimo, assim como
its suas cinco filhas honestas.

Na segunda justificação, julgada por sentença em 4 de
abril de 1876, depuzeram tambem tres testemunhas, as
quaes igualmente juraram contestes sobre os itens da pe
tição a fis. , onde a favor da isenção do filho do justificante
Mano 1 Innocencio Corrêa se invocam os mesmos motivos
já articulados na petição que servio ele base à justificação
a que anteriormente se procedêra no juiz municipal da
villa de S. Vicente FerreI'.

Respondendo em 10 de maio de 1876 ao recurso inter
posto para o ministerio da guerra, o presidente da pro~

vincia exprimio-se nestes termos :
«Neguei provimento ao recurso de Bernardino José

Corrêa, porque, seg'lUldo a informação da junta revisora
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constante de fis., elle ja tinha outros :filhos dispensados do
alistamento militar.

«Deste meu despacho recorre para V. Ex. nos termos do
§ 2° do art. 45 do regulamento n. 5881 de 27 de feve
reiro do anno passado Virgilio Antouio Corrêa, na au
seneia de seu pai, o primeiro recorrente.

« Dos documentos, com que elle instrue o seu recurso,
se prova que Bernardino Jose Corrêa têm 12 :filhos, dos
quaes apenas tres são maiol'es de 19 annos (documento
n. 2), destes um e ca ado (documento n. 5), outro acha-se
alistado para o ser~iço do exercito e armada (documeuto
n. 6) e o outro de nome Manoel Innocencio Corrêa, a fav.or
de quem recorre, é o unico que vive em companhia de
seu pai e lhe sene de amparo, e bem assim ao restante de
seis irmãos menores (documentos ns. 2 e 3).

« Com estas provas, e em vista dos avisos do ministerio
a cargo de V. Ex. de 24 e 29 de setembro e 30 de de
zembro ultimo, e da 2'1 parte do§ 7° do regulamento ci
tado, parece-me que o presente recur 'o esta no caso de ser
provido por V. Ex., que no entretanto resolvera o me
lhor em sua sabedoria» .

Apresentado na secretaria da guerra, afim de prepa
rar-se para ser presente ao ministro o recurso, de que se
trata, a respectiva secção de exame limitou-se a dizer em
informação de 27 de fevereiro ultimo, com a qual se con
formou o conselheiro director geral, que lhe parecia de
ver o recurso remetter-se a secção de guerra e marinha do
conselho de estado para interpôr o seu parecer, de con
formidade com o art, 52 do regulamento de 27 ele feve
reiro de 1875.

Tal ê, em resumo, o relataria da questão ou do recurso,
sobre o qual tem a secção de enunciar o seu juizo, como
vai fazer.

E' f6rade duvida que o recorrente, com alguns do
cumentos, a que não se p6de negar valor juridico, prova
que é velho e valetudinario, e que de tres :filhos varões que
tem, o unico que se conserva em ua companhia, e lhe
serve deamparo, bem como a cinco filhas e quatro tilhos
menores, qu vivem com o recorrente, é ManoeI Innocencio
Corrêa, o mesmo que foi ali taclo para o serviço militar,

Dos outros dOU8 fllhosmaiores um é casado desde 1874,
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e o outro existe na capital do Maranhão, onde é negociante
e ond foi alistado para o serviço militar, ficando sujeito
ao sorteio.

Assim que, sendo menores os outros quatro filhos va
rões do recorrente, persuade-se a secção que o filho maior
do recorrente, Manoel Innocencio Corrêa, tem direito a
ser excluido do ali tamento, visto como foi excluido pelo
recorrente seu pai para gozar da isenção a que se refere o
art.lon. 5da lein. 2-56 de 26 de setembro de 1874, e
o art. 3° § 7° do regulamento n. 5881 de 27 de fevereiro
de 1 75.

E' certo que na segunda parte dos citados artigos e pa~

ragrapho do regulamento determina-se que a isenção e a
faculdade de escolha, que (concedida na primeira parte,
ces am, quando o filho mais velho já. fóe isento por
qualquer dos motivos enumerados na lei e no reg'u
lamento.

Posto que o filho mais velho do reCOtTente esteja isento
do recrutamento pelo facto de ser casado, esta isenção não
tem a sua origem na lei novissima, nem no respectivo re
gulamento, mas sim no § 3° das instrucções de 10 de ju
lho de 1822, que prevalecem no primeiro anno da exe
cução da lei novissima, e segundo as quaes os homens
casado não são sujeitos ao recrutamento.

Assim que, não sendo o casamento um dos motivos de
isenção enumerados na lei de 1874 sobre recrutamento,
e no respectivo regulamento, segue-se que a circumstan
cia de ser casado o filho mais velho do recorrente, Lazaro
Antonio orrêa, não póde privar o recorrente do dir ito
de escolha que exerceu em favor de seu fiiho Manoel
lnnocencio Corrêa, que aliás é o unico filho maior que
vive em sua companhia, e lhe serve de amparo, bem como
a cinco filhas e a quatro filhos de menor idade.

A estas considerações accresce não só o que a junta
parochial da freguezia de S. Vicente FerreI' declarou a
respeito do filho do recorrente, Manoel Innocencio Corrêa,
quando remetteu á junta revisora as actas do alistamento
da freguezia de S. Vicente FerreI', mas tambem o juizo
favoravel do presidente da provincia na sua resposta ao
recurso ele que se trata. .
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Pelo quel como resumo e conclusão de tudo quanto fica
exposto, a secção é de parecer:

Que o recurso interposto est~t no caso le merecer pro
vimento.

Vossa Alteza Imperial resolverà o que fôr mais acer
tado.

O Sr. conselheiro de estado Visconde de Muritiba con
corda, visto ter o governo imperial decidido que prevale·
cem neste primeiro alistamento as isenções da lei novis
sima, e assim, respeitando tal decisão, conserva a sua opi
nião em contrario.

O Sr. conselheiro de estado Visconde de 'aravellas
concorda com o parecer.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, eniSO dejunho de 1876.- Visconde
de Abaeté, - Visconde de J.l1uritiba. - Visconde de
Caravellas.

RESOLUÇÃO

domo parece. - Palacio do Rio de Janeiro, SO de agosto
de l87tL- PRINCEZA IMPERIAL REGE. TE. - Duque de
Caxias.

98.-RESOLUQÃO DE 30 DE AGOSTO DE ]876

Sobre as recursos de Ezéquiel Correia dos Santos Junior, Guàtavo
Adolpho da Silveira e José Luiz Cantharino contra a BUli. in
clusão no alistamento militar.

Senhora.~Em obediencia ao qUE! Vossa Alteza Im
perial foi servida Ordenar em aviso de 3 do cor
reute mez expedido pelo ministerio da guerra, a secção
de guerra e marinha do conselho de estado vem respei
tosamente consultar com o seu parecer sobre os re
cursos, que para o ministerio da guerra interpozeram
Ezequiel Oorreia dos Santos Junior, Gustavo Adolpho da
Silveira e José Luiz Oantharino da decisão da junta re-
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visara desta côrte, que os considerou bem alistados para
o serviço militar.

Dos processos de recurso vê-se que nenhum destes
tres recorrentes reclamou em tempo nem perante a junta
parochial, nem depois perante a junta revisora, ficando
por consequencia todos eUes incluidos no alistamento e
sujeitos ao sorteio.

Foi s6mente depois de findos os trabalhos da junta re
vi ora que os supplicantes requereram ao juiz de direito
presidente da junta revi. ora que os eliminasse do alis
tamento.

Os recorrentes allegaram para este fim e provaram com
documentes irrecusaveis o que se pas a a expôr, a saber:

Ezequiel Oorreia dos Santos Junior e Gustavo Adolpho
da Silveira que se achavam matriculados na Escola Po
lytechnica, onde frequentam o 2° anno do curso de en
g nharia civil, e Jose Luiz Cauthai'Íno que durahte a
guer1"a do Paraguay serviu no exercito como volun
tario da patria no 5° corpo, constando da sua fe de
offieio que a~ entou praça em 24 de novembro de 1865,
que tomou parte em diver os combates, e que regressara
com o ref rido corpo em 16 de abril de 1 70, obtondo
baixa do serviço em 22 do mesmo mez.

endo taes documentos pt'es ntes ao juiz de direito pre
sidente da junta revisora, reconhece -110 nas suas respos
tas aos recur os que os recorrentes devem ser attendidos.

A ecçi"ío concorda inteiramente com a opiniãO do juiz
de direito, porquanto os dou primeiros recorrente têm
á seu faval' uma das i ençõe a que se refere o art. 3°
§ ~° do regulamen to n. 58 1 de 27 de fevereiro de 1875,
o o ultimo a que se acha estabel cida no art. 8° do decreto
n. 371 de 7 de janeiro de 1 65.

Assim que a secção é de parecer:
Que os recursos interposto~ estão no caso de merecer

provimento.
Vossa Alteza Imperial resolverá o que fór mais acer

tado.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado, em 8 de julho de 1876. - Visconde
de Abaeté. - - Vz:sconde de Ca1"avellas. '- Vz'sconde de
Muritiba.
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RESOLUÇÃO

Oomo parece.- Paço da cidade do Rio de Jan iro, 30
de agosto de 1876.- PRlN EZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Caxias.

N. 99.-RESOLUÇÃO DE 6 DE SETEMBRO DE 1786

Sobre a reclamação feita pelo tenente reformado do exercito Lucia
da Cunha Pavolide de Menezes da restituição de quantias des
pendidas quando exercia o Ioga r de quartel-mestre da escola
militar.

Senhora.- O tenente reformado do exercito Lucio da
Ounha Pavolide de Menezes recorreu do despacho do mi·
nisterio da guerra que indeferiu o S(i)U requerimento de
12 de fevereiro deste anuo, no qual allegàra, e no presente
recurso continua a allegar:

1. o Que, tendo sido submettido a conselho de guerra e
condemnado pelo supposto crime de se achar alcançado
em suas contas na qualidade de quartel-mestre da escola
militar, foi esta sentença reformada pelo tri bunal supremo
de justiça militar, como não estava provado o imputado
alcance.

2. o Que tomou posse do cargo de quartel-mestre da
escola em 24 de setembro de 1866 e pagou despezas feitas
anteriormente à sua posse das quantias de 3: 352$685,
1:292$140,1:811$283,683$630, 622$788réis, que não
foram lançadas a seu credito, e sim ao do seu antecessor,
o que se prova pelo documento n. 1 junto à sua petição.

3. o Que tam bem pagou as quantias de 935$000 e
1: 220$778 por saldo de despezas dos mezes de julho e
agosto, que da mesma fórma não foram lançadas a seu
credito e sim do seu antecessor.

4. o Que em 29 de setembro do mesmo anno entrou
para o thesouro nacional com a quantia de 1 :200$000 que
tinha sido recebida pelo seu antecessor e lhe não foi levada
em conta.
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5. o Que ambas estas allegações estão provadas pelos
clocumento ns. 2 e 3.

O recorrente esforça-se depois em mostrar que a sen
tença do conselho de guerra, condemnando-o pelo supposto
alcance, foi reformada pelo conselho supremo militar de
justiça, o qual somente o condemnou por negligencia, e
assim reconheceu não estar provado o alcance.

Occupa-se cm seguida com a refutação das informações
da repartição fiscal da guerra e elo commandante da escola,
e conclue pedindo provimento para se mandar restituir-lhe
as sommas que não foram levadas em conta.

Parece á secção ser inadmissivel este recurso interposto
com o caracter de contencioso administrativo, porque se
oppõe ao caso julgado, no qual o recorrente foi condem
nado pelo facto de estar alcançado em suas contas na qua
lidade de quartel-mestre da escola militar.

Foi talo objecto da accusação perante o conselho de
guerra e na segunda e ultima instancia .

E' indifferente que o motivo do alcance fôsse a prevari
cação, como entendeu o conselho de guerra, ou a negli
gencia do recorrente, como julgou o conselho supremo: a
responsabilidade civil em qualquer dos casos deriva-se
do alcance como succedeu a respeito da responsabilidade
criminal.

Este alcance em ambos os casos e só ene foi causa da
condemnação; não se tratou de outro qualquer facto
criminoso; e, pois, aquelle ficou estabelecido e decidido pela
sentença condemnatoria irrevogavel ; nem póde entrar
novamente em questão a sua existencia e o seu autor á
face do art. 68 da lei de 3 de dezembro de 1841, e do
principio de direito, quer judiciaria, quer administrativo
contencioso, segundo o qual a nenhum juiz é licito re
formar os seus actos definitivos ou os actos de uma auto
ridade igual a sua.

A differença da pena applicada pelo conselho supremo
explica-se pelo poder discricionario que eUe tem de mocli
ficar as que o conselho de guerra impõe por ser obrigado
a cingir.se á punição expressa nas leis militares.

E' este, Senhora, o parecer da secç.:'ío.
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Vossa Alteza Imperial resolverá o que fôr mais justo.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do

conselho de estado em 5 de agosto de 1876. - Visconde
de J.Wuritiba . - Visconde de Abaeté. - Visconde de
Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço da cidade do Rio de Janeil'O, 6 de
setembro de 1876,- PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Caxias.

N. 100.- RESOLUÇÃO DE 6 DE SETEMBRO DE 1876

Sobre o réquerimento de Delfina Uns Canavarró, quê pede Ber dis
pensado do servlço militar. allegando Ber pintor.

Senhora. - Mandou Vossa Alteza Imperial, por aviso
do ministerio da guerrá de 22 de maio pl'oximo passado,
que a secção de guerra e marinha do conselho de estado
consultasse com seu parecer sobre os papeis concernentes
a Delfino Lins Canavarro, que pede S13r dispensado do ser
viço miíitar, allegando ser pintor.

Examinados esses papeis, reconheceu a secção qUe,
apezar de provar elle qile com effeito é pintor, não foi
attendido pela junta de qualificação e presidente da pro
vincia, porque não jnlgaram que isso por si só o consti
tuisse artista, não tendo elle para seu serviço loja ou oasa
aberta.

Parece, porém, à secção que nem todos Os artistas pre
cisam, para gozar da isenção daquella condição, e que se
póde ser artista, mesmo notavel, sendo-se pintor de casas
ou outros edificios, etc., sem ter loja, visto que o seu tra
balho tem de ser feito fora de sua residencia.

E', pois, a secção de voto que o peticionaria deve ser
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attendido : Vossa Alteza Imperial, porélU, resolverá como
julgar melhor.

Sala da conferencias da secção de guerra e marinha do
cons lho de estado, em l° de julho de 1876.- Visconde
de Caravellas. - Visconde de Abaeté. - Visconde de
Muritiba.

RESOLUQÃO

Como parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, 6
de Setembro de 1 76.- PRI CEZA. hiPERLA.L REGE TE.

Duque de Caxias.

N.I01.-RESOLUQÃO DE27 DE SETEMBRO DE 1 76(')

Sobre os recursos de dez cidadãos alistados para o serviço militar
na freguezia de Guaratiba.

Senhora.- Em obediencia ao determinado no aviso de
8 do corrente, a sec ão ele guerra e marinha do conselho
de estaelo examinou os recurscs dos dez cidadãos alistados
para o serviço militar na freguezia da Guaratiba que por
ordem do ministerio da guerra, de conformidade com a
resolução de r:onsulta de 17 de maio proximo passado, fo
ram inspeccionados de sauçle pela re pectiva junta da
côrte.

Por esta inspecção prova-se que os recorrentes Fran
ci 'co Ferreira Fraga, Carlos ele Campos Azevedo, Manoel
Carlos de Oliveira, Luiz José da Silva, Alberto Pereira
da Silva, Antonio de Campos Azevedo são com effeito in
capazes para o serviço do exercito por moles tias incuraveis
ou defeitos ph)'sicos, estando portanto no caso de ser
providos os seus recursos, afim de eliminaI-os do ali ta
mento.

n V. Res. de 17 de maio deste anno.
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Não merecem igual provimento os recorrentes Antonio
Geraldo Antunes, Antonio Jose elos Reis, Ernesto de Cam
pos Azevedo e Targine de Souza Teixeira, que na mesma
inspecção foramjulgado' aptos para o referido serviço e
não allegaram outra qualquer isenção legal.

Apezar de não terem sido de novo presentes à secção os
recursos dos outros tres alist,1dos, a que se refere o citado
aviso, entende a mesma secção que, pelo facto de não
terem elles comparecido á inspecção, lhes é applicavel a
sancção do art. 38 do regulamento de 27 de fevereiro de
1885, pat;aserem considerados bem alistados, negando-se
provimento aos recursos que interpuzeram da junta re
visora.

Vossa Alteza Imperial resolverá mais acertadamer'..te.
Sala das conferencias dn. secção de guerra e marinha do

com;elho de estado, em 14 de agosto de 1876. - Visconde
de J.Wuritiba. - Visconde de Abaeté. - Visconde de
Ca?"avellas.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço da ci Jade do Rio de Janeiro, 27
de setembro de 1876,- PRINCEZA ll'IIPERIAL REGENTE.
Duq~te de Caxias.

N. 102.-RESOLUÇÃO DE 27 DE SETEMBRO DE 1876

Sobre o recurso interposto por José Antonio da Silva FI'eire e Luiz
Metrau, membros da junta revisora de Cantagallo, multados por
terem deixado de incluir diversos cidadãos no respectivo alis
tamento militar.

Senhora. - Por aviso de 22 de julho proximo passado
Vossa Alteza Imperial foi servida mandar que a secção
de guerra e marinha do conselho de estado consulte com
o seu parecer sobra o recurso interposto por José Antonio
da Silva Freire e Luiz Metrau, membros da junta
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revisora da comarca de Oantagallo, multados em 600$000
pela presidencia da provincia do Rio de Janeiro, em con
sequencia de ter m deixado de incluir no respectivo
alistamento militar diversos cidadãos da parochia de
Santa Rita, denunciados pelo promotor publico.

Dando provimento ao recurso do mesmo promotor, a
pl'esidencia mandou incluir no alistamento os referidos
cidadãos, e simultaneamente impoz a mencionada multa
aos dous recorrente pelos fundamentos eguintes:

1 . o Porque o art. 36 § lodo regulamento de 27 de
fevel'eiro de 1875, combinado com o § 50 da parte 2a do
formulario de 3 de abril do mesmo anno, impõe á junta
revi ora o dever de preencher as faltas indicadas pelo
promotor, convídando por edital os intere. sados a apre
sentarem os documentos exigidos para prova de suas
reclamações, sob pena de serem considerarlo como não
existentes e os reclamantes bem alistados, doutrina esta de
que se infere não poder a junta excluir nenhum cidadão,
sem haver elle provado a isenção invocada.

2. o Porque de igual procedimento irregular da junta
revisora de Oantagallo fôra ella ad vertida pela presidencia
na decisão exarada em recurso da promotoria publica
contra Manoel Teixeira de Oarvalho por seu filho Manoel
Teixeira de Oarvalho J unior.

3. o Porque os cidadãos isentados pela maioria -da junta
são os mesmos denunciados pelo promotor à presidencia,
que os mandou alistar na f6rma da lei, para que fôssem
isentado somente aquelles que o devessem ser, e ainda
porque, além de ser lei expressa, edoutrina do aviso do
ministerio da guerra de 23 de julho de 1875 que as
reclamações dos alistados não devem ser aceita' por
simples allegações, mas devidamente comprovadas.

4. o Porque as recorridas decisões da maioria da junta
trazem manifesta infracção de disposições expressas lU

lei.
Taes foram os motivos da imposição da multa, repro

duzidos mais tarde na resposta da pre idencia, contestando
as razões offerecidas pelos recorrentes no pl'oce so de que
se trata, á vista do qual e das disposições legaes sobre a
·materia, a secção vai ter a honra de emittir o seu parecer.

a art. 60 § 20 da lei de _6 de setembro de 1874,
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repetido no art. 123 do regulamellto de 27 de fevereiro
de 1875, requer para imposição da multa, no caso de
exclusão de algum innividuo, que os incumbidos do alis
tamento deixem de alistar cientemente qualqu e que o
deva ser: não basta que elles não incluam algum por erro
ou menos juridica apreciação das informações ou peovas
m que se basearam, ê indispensavel a sciencia ou co

nhecimento da capacidade parl'l ser inscripto no ali ta
mento.

Neste primeiro alistamento, foi preceituado pelo art. 9°
§ 2° do regulamento, de accoedo com o 2° periodo do
art. 2° da lei, que fôssem incluídos os cidadãos não
i.'entos do recrutamento, pelas disposições ahi citadas.

A junta da parochia de Santa RIta não comprehendeu
no alistamento os individuos denunciados pelo promotor á
junta revisora, e posterioemenie informou o respectivo
presíden te dos motivos por que os não incluira. Es tes
motivos el'am legaes.

Em presença de semelhante informação, presumida de
verdadeira até que fôsse demonstrado o contrario, os
recorrentes deixaram de acceder ú denuncia denegando a
inscripção dos denunciados.

Em conteario, nenhuma outra informação melhor
caracteeisada ou comprovada lhes foi levada; ao menos,
não consta do processo.

O promotor pu blico na sua denuncia allegou a omissão
do:> denunciado', e só provou que elles haviam sido qua
lificados votantes na parochia em principio de 1875.

Mas, não sendo identicas as condições de estado dos
votantes e dos sujeitos ao recrumento, aquella prova
podia apenas induzir suspeita contra a informação official
do presidente da junta parochial, e o facto significativo de
não terem sido por esta incluido: no alistamento os
cídadãos denunciados, em relação ás suas idades e 1'13
sidencia, o que aliás não bastava, porque sabe-se que
aquellas são aceitas pela junta de qualificação sem
maior, ou antes sem exame, e esta não se referia ao tempo
do alistamento, como exigem os arts. 14, 15 e 17 elo
regulamento.

E porque o denunciante não exhibio melhor prova de
estal'em os lenunciados nas condições da obrigação do
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serviço militar, não podia dar-se por illudida a fé da
predita informação.

Embora os denunciados fôssem reveis ao chamado do
ediLal da junta revisora, esta revelia os não sujeitava a
mais do que ser julgada a denuncia, independentemente
de suas allegaçõe e provas, segundo o expresso na
2a parte do formularia § 9.°

Foi isto mesmo que a presidencia do Rio de Janeiro
acertadamente determinou, quando deu provimento ao
primeiro recurso intentado pelo promotor: não decidia
que os denunciados eram obrigados a 10rnecer provas de
isenção.

E ta obrigação recahe sámente sobre os alistados que
reclamam como resulta da combiuação dos arts. 22 e 29
do regulamento com os citados §§ 5° e 9° do formularia;
os denunciados não eram reclamantes.

Do que precede, conclue a secção não achar-se provado
e nem mesmo poder presumir-se que os recorrentes
deixaram de incluir no alistamento os individuos de
nunciados, sabendo ou tendo sciencia de que o deviam ser,
tanto as im que provam os documentos de folhas 33 que
algun não e tavam eifectivamente no caso de o dever ser.

A secção, pois, é de parecer que páde o recurso ser
provido.

Vossa Alteza Imperial resolverá. o que fôr mais
ac rtado.

Sala la' conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em Iode agosto de 1876. - Visconde
de Muritiba.- Visconde de Abaeté.- Visconde de
Caraveltas.

H,ESOLUÇÃO

Como parece.- Paço ela cidade do Rio de Janeiro,
27 de setem bro de 1876. -PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.
- Duque de Caxias
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N. 103. - RESOLUÇÃO DE 18 DE OUTUBRO DE 1876

Sobre o requerimento do e:s::-alferes do 4" regimento de cavallaria
ligeira Luiz Gabriel de Paiva pedindo Ber readmittido no quadro
do exercito.

Senhora.- Em obediencia ao que Vossa Alteza Im
perial foi servida ordenar em aviso de 14 do corrente
mez de julho,expedido pelo mini terio da guerra, a secção
de guerra e marinha do conselho de estado vem respeito
samente consultar com o seu parecer sobre o requeri
mento em que o ex-alferes do 4° regimento de cavallaria
ligeira Luiz Gabriel de Paiva pede ser novamente admit
tido, naquelle posto, no quadro do exercito, visto ter-lhe
sido perdoada a pena, que delle o eliminàra :

Diz o su pplicante :
« Que, commandando durante a guerra do Paragua}',

um piquete de trinta praças no logar denominado
Mangrulho - fôra atacado por uma força inimiga de
cento e tantos homens. »

« Que, não podendo defender o posto em que fôra col
locado, não só pela superioridade numerica do inimigo,
como tambem pelo estado dos cavallos, e vendo que ia
sacrificar todo o seu piquete sem vantagem alguma, man
dara que elle se retira~se. »

u Que por este facto fôra submettido a conselho de
guerra, que o condemnou a morte, sendo a sentença
confirmada pela j unta militar de justiça, accrescentando
que o juiz relator da junta, o conselheiro Domingos José
Nogueira Jaguaribe, dissera que não achava culpabilidade
no processo, e por isso assignou-se vencido. »

« Que por graça de Sua Magestade o Imperador fôra
a pena do supplicante commutada na de prisão perpetua
com trabalho, e que posteriormente por imperial reso
lução de 25 dejulho de 1871 fôra o supplicante perdoado. »

Depois desta narrativa o su pplicante, no intu ito de jus
tificar e apoiar a sua pretenção, cita o exemplo elo alferes
Julio Cesar dos Reis Falcão.

Este official, segundo allega o supplicante, tendo sido
condemnado a morte, obteve a commutação da pena, pri-
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meiramente na do carrinho perpetuo, e mais tarde, i ,to
é, em março de 1874, na de 'eis mezes de prisão, rever
tendo ao quadro do exercito, donde tinha sido eliminado
em virtude da sentença contra eUe proferida.

O requerimento do supplicante foi remettido á secção
sem documentos nem informações algumas, pelo que,
como meio de esclarecer-se, teve o relator da secção de
pedir á secretaria os proces 'os formados contra o suppli
cante e contra o alferes Julio Cesar dos Reis Falcão,
a sim como t~dos os papeis relativos as commutações e
perdão que obtiveram, as;;im como à reintegração do
segundo no posto de alferes, que tinha no exercito.

Da leitura e exame destes documentos, que ervil'am
de base ao juizo que a secção tem de enunciar, consta
o que ella passa a xpàr:

O supplícante foi condemuado em conselho de guel'ra
á pena de morte por ter abandonado sem a devida resis
tencia, no dia 26 de agosto de 1867, um posto avançado,
que lhe havia sido confiado, sendo esta sentença confir
mada pela junta militar de justiça do exercito em opera
ções no Paraguay em 12 (le Fevereiro de 1 68.

Em 1 do l'eferido mez apresentou o su pplicante a petição
de graça, a qual foi remettida, para consultar, á secção de
guel'ra e marinha do conselho de estado.

A secçe:lo, pelas razões que na consulta se expenderam,
opinou pela com mutação da pena, Sua Magestade o
Imperador, conformando-se com o resp ctir-o parecer,
houve por bem commutar a pena de m 1'te na rIe prisão
com trabalho por toda a vida.

Estando já cumprindo a sentenç,t na fortaleza de Sallta
Oruz, requereu o supplicante por duas vezes (em 5 de
março de 1869 e .m 18 d junho de 1870) per dão da
lIova pena.

Depois disto a mãi do supplicante, D. Anna Delfina de
Faria Paiva, em o Iode abril de 1 71, recorreu ainda à
clemencia imperial, solicitando o perdão de seu filho
Luiz Gabriel de Paiva.

Sendo este requerimento rernettido com o aviso ue 6
de julho daquelle anl.lo à. secção de guerra e mal'iuha do
conselho de estado para o fim de con ultar, vê-se da

'l:7
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con 'uUa tle 2::> do referido Jnez que o pal'eCúl' LIa SÜC~~iLO

foi o (lue se segue:
« ] ,H'eco à secção, iL vi:=;La do lllle fica ex.pellllido flue,

aLlellLJelll!OÚs l'azões POI' eUa jit ponderadas na primeira
con, uHa, o qu . motivHI'êtJll a commutaçêlo tla, pena pl'iJlJi
tiva, ús circumstan ias de e:>tal' o 1'00 Luiz Gabriel de
Paiva pl'e~o ha quasi quatro anilO:>, e la perda do posto,
o que importallêlo pequúna pena para um joven brioso, ao
seu IJom comportamento anLerior e po 'tel'ior ao faeLo que
originou a "ua condemnação, iL avançada idade de sua
dcsventu rada mUi, viuva, cuja :>u pplica é cOl'l'oborada
pelo crescido numero de cercàc\e doi.:; mil habitante da
cidades do Rio Grande e S. Gabriel, que tão valio_o con
tingente de sangue pre~taram na gloriosa campanha do
Paraguay, quando é sabido que, tendo sido invadidas a'
fronteiras do Imperio nas pl'ovincia'i de Matto-Grosso e
Rio-Grande do 'ul, nenhum dos officiaes superiores, que
as commandavam, foi ate hoje submettido a conselho de
guerL'a para justifical'-s do abandono em que as deixa
ram m poder do inimigo, será, se não deju ·tiça, ao me
nos de equidade, que pela inexhaurive1 Clemencia de Vo, ,:1

Alteza Imperial alcance perdê10 um moço quc ainda p6dl"
e (leve ser util ao throJlo e fl patria, o servir (le animo Ú
sua septuagenaria mITi.»

Resolvida u consulta de conformidade com o PUl'l' er
neIla exarado, foi com effeito por Decreto de 2" ele juJIlo
ele 1871 perdoada ao filbo ela su pplicante a pana de gal('s
perpetua, que esi.:wa cumprindo na fOl'taleza de SanLa.
Oruz.

Pelo que pertence ao exemplo, cita lo pelo supplicantú,
do alferes Julio Oesar dos Reis Falcão, vê-se que e!';te, por
sentença do Oonselho Supl'emo Militar de Justiça ele 10 ele
setembro de 1873, que confirmou a elo rle Gucl'ra, fiC'oll
sujeito às penas de prisão por seis mezes c de morte.

A pena de morte foi commutada na ele carrinho pel'
petuo por Decreto de 17 de (lezembro daquellú Jl1CmlO

anno.
Achaudo-se elle na fol"taleza de Santa Cruz a eu ll1lJ I' it'

a pena em que fàra C'ommutada a de mode, representou
em 18 de janeiro de 187-1: que lhe parecia ter havido
equivoco na sentença do Conselho Supremo Militar de
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J llS tiça, confirmando a do conselh0 (le guerra,' req ueron
qu aqu U egregio tribunal esclarecess qual a lerda
deiea intenç:Á.lo qu houvera da sua parte, quando tal
s ntença foi redígida.

E ·te r querim nto foi remettido ao Oonselho Supremo
"Militar de Justiça, afim cl consultar a respeito, m
'onsulta de 4 d· Mal'ço do me:1l10 anno diz unanimemente
o trilJUnal :

« A sentenç:.a pro'C rida por SLe Ll'ilJUllal no processo
junto onfirmou Sem duvida alguma a do conselho de
guerra, p la qual ficou aqu Ue afficial ( alfer 13 Julio
Oesar dos Reis Falc<lo) cond mm.elo como incur O na
2:1 parte do artigo 10 no lOo (los le guerra, c sujeito a
p nas de sis mezes d prisfí e de mor·te; mas ssa não
foi, nem podia s r de certo, a intenção deste tribunal,
não só porq ue, condemnado o r' o m pena de morte, in
ex.equivel s ria a de seis meze d priSãO, como porqu ,não
stando os factos a ene attribuido. precisamente compre

hendidos na letra da 2u part do ar Ligo 1&, não podia s r
neU'" julgado incurso, e tanto mais quanto alguns deIle ,
(' o. mai grav s, não sacham cumpridamentr pl'O,aclos.

< E, poi, ',fora de tlu,itlaqu" outl'anão po(lia:er, r
11 r 111 f0i a inLençl0 elo Ll'ibunal, . C'lli1:o ondemnal-o pelos
['acto' imputarIas e cumpridamente pro,ados, na p na (1t'
s is mezes d . priSãO, c que só por ngano do jui7. relator,
(lue lauou a dita seníenc:><'l., logo que se conc1uiram os
julgamentos desse lia, e por inad,ertencia dos que imm 
c1iatamente a assignaram, ou por qualquer outro motilo,
que não póde hoje s r expli ado, ficou ella proferida nos
termos m que se acha.:.

« ontenclo, portanto, e s m duYida alguma, a obre
lliLa S lltença um erro judiciaria, que, não devendo pre
judicar ao réo, passou toda,iaem julgado, nenlrumoutl'o
remedio aclw, este tribunal pa.ra sanal-o, a não s I' o qlh'
~e ncolltra no exercicio da mais beIJa e magnanima aL
Ll'ibuiçâo do poder moderador a V01>::m Mag 'stade Impe
rial confia.do, e que uma vez aincla p .de ser exercitla em
favaI' do moncionado officiaI.»

De conformidade'com o parecer exal'ado nesta CaD. nHa,
que foi re~olvida em 21 de março de 18T!, declarou-se ao
conselho supremo milibr de justiça, ém portaria de 7 de
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abril seguinte, que Sua Magestado o Imperador houvera por
bem, por del:reto de 28 do mesmo mez, reduzir a seis
mezes de prisão, contados da data ela sentença, a pena de
carrinho perpetuo que havia sido imposta ao alferes do
13° batalhão de infantaria Julio Cesar dos Reis Falcão, o
qual deveria, portanto, re, orter ao exercito.

Já se vê, pois, que o precedente a que o supplicante
allude não póde favoreceI-o, porquanto o decreto da se
gunda commutação de pena a favor do alferes Falcão
teve unicamente paI' fim reparar um erro judiciaria confe.
sado unanimemente palo tribunal que proferia a sentença.

Assim que, por meio deste decreto restabeleceu-se a ver
dade do julgamento, que foi condemnar aquelle official á.
pena de prisão por seis mezes, pena esta que não envolvia
a perda do posto, que tinha no exercito, e que lhe foi
restituido como consequencia necessal'ia do erro com que
foi lavrada a sentença, reconhecido sem discrepancia pelos
juizes qu a proferiram, militares e togados.

Diverso e muito divel'so eo caso do supplic<lDte.
Na sentença, que o condemnou, não se deu erro algum,

nem de forma, nem de sub Laneia, e a 'entença foi lavrada
segundo o vencido pela maioria dos juizes que a profe
ril'am.

Assim, o perdão que o supplicante afinal obteve, da
pena de carrinho perpetuo, em que foi commutada a de
morte, a que fôra condemnado p3la junta militai' de jus
tiça do exercito om operações no Paraguay, não pole
produzir senão os etreitos ordinarios e regulares da graça
que lhe foi crlncedida.

Quaes são, conforme a mais sã doutI ina, os etreitos do
perdão?

Segundo se lê no repertorio de administração e ele di
reito atlmiuistrativo da Belgica por Pielemans, a graça
pode ser integral ou parcial, e são os termos em que lIa
esta concebida que determinam a sua xtensilo, sem pre
juizo todavia dos principias que limitam o direito de graç<'l
em 'i mesmo. Em caso de duvida sobre o alcance de uma
graça concedida em termos ob. euros, ou vago, deve pre
valecer a interpretação mais favoravel ao condemnado,
segundo o brocardo juridico-beneficium principis latis
sime interpretcmdum.
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Pieleman , accrescentando que a graça não tem eifeito
retroactivo, ma toma o condemnado no estado em que se
acha, e não exerce acção alguma senão sobre a pena, que
ainda não foi executada, reconhece ao mesmo tel)1po que
este ponto ra controver o no antigo direito, e podel-o-ia
ser ainda nos Estados onde o dir ito ele graça p6de re:ti
tuir aos condemnados a vida civil ou os elireitos, que ti
nham perdido pela condemnação.

Dallos, tratando dos eifeitos da graça, exprime a mesma
opiniãO no seu rep rtorio de LegislaçãO, tomo 2G § 7°,sus
tendanuo que a graça neLo produz o effeito de abolir o
facto criminoso, e a cond mnação, suppondo pelo contrario
tanto aquell , como esta, e que ella não faz cessar a pena
senão quanto ao present e ao futuro, mesmo quanto ao
passado.

Ora, o supplicante. em virtude do que se acha determi
nado na 2a parte elo § 3° elo alvara. ele 23 de abril de 1790,
tev baixa do serviço impel'ial ele de o dia m que no
corpo a que I rtencia foi apresentada a sentença qu o
condemnou à. pena d mort, commutaela depois na ele car
rinho p rp tuo.

AS:sim que, evidente " conforme a. doutrina e tabele
cida, que o perdão não póde ter elfeito retroactivo para
compreh neler urna pena já. executada, reintegrando o
supplicante no posto que tinha no ex rcito, e que n cessa·
riam ente foi logo preenchido na fórma da Lei ele prol11o
cães.

l.ccre ce que da consulta d sta sec ão de 22 ele julho
de 1871, resolvida de conformidael com o parecer nel1a
xarac1o, aconselhando o I relão do su pplicante, vê-se que

a secçao não dava ao perdão os effei tos fi. ue ora se lhe
pretend m attribuir.

Para aconselhar o perdão fundou-se a secção, além de
outra considerações, no facto de estar o supplicant
preso, havia quatro anno , e na perda do posto, o que
não importava pequena pena para um joven brioso.

Assim, é obvio que a secção entendia que a circumstan
cia de ser o supplicante p rdoado não 1h dava direito a
ser reintegrado do posto de alferes, e só o :'eimia da p na
de prisão perpetua, que stava cumprindo, e em qu fôra
commutac1a a pena primitiva.



:\..ssim que, como resumo e conclu ão do qll' fica ex
posto, a secção é de parecee :

Que o requerimento do supplicante não está nas COI1
dir,õe' de ser favoravelmente deferido.

Vossa Alteza Impeeial, porém, resol" 1'<10 que foe mai.·
aceetado.

Sala das confeeeucias da sec ,ão de g'nCel'il e mat'inlta do
conselho de estado, em ::n rle ju lho d 187G. - Visconde
ele Abaete. - Tisconcle de lvhwifiba. - Visconde de Ca
1'atellas.

RE.OLUÇÃO

Como parece.- Palacio do Rio de Jan iro, 1 dr outu
bro de 1876.- PRTNCEZA IMPERIAL REGEXTE.-· Duque
ele Caxias.

N. 104.- RESOLUÇÃO DE3ü DE NOVE\1BRO DE 1876

Sobre a peti-ção de graça do soldado da. companhia de cayallaria d
Pernambuco Francisco Lourenço de Goes e Vasconcello" conde
ronado a dois annos de prisão.

Senhoea.- Vossa Alteza Imperial Houve por belll
ordenar que a secção ele guerra e maeinha do conselho de
estado consulte com o seu parecer Acerca da petiç,lo em
que o soldado da companhia de cavallaria da provincia (!Ú
Pernambuco Francisco Loul'enço de Góes e" asconcello ,
condemnado pelo supremo conselho militar de justiça a
elois annos ele pl'isãO, que esta cumprinelo, pede pet'dão do
resto desta pena.

Foi o ct'ime elo S lt pplicant tee aberto sem 1iaença o
xadrez onele se achava um de.'ertoL· por sentenciar, dei
xando-o sahit' a pretexto ele tomar agua no chafariz do
quartel, do qual logo se eíadiu.

Correu regularmente o processo concluido quasi um
anno depois do conselho de investigação, ultimado em 16 de
setembro de 1854, estando o réo preso desde 9 desse mez,
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o eonseLlw de gueL'ra o ab oh-eu unanime, ma~ psta.
sentença foi com justiça refol'mada na superiol' instancia,
porque com [eito a prova resultante da inquÍl'içãO das
testemunha' e a propl'ia confissão do accusado attestam,
.. e n;[o a connivencia', ao mellos a sua formal negligencia,
que ti li eausa á eya ão do de5ertor, eleixando-o sahir ela
lH'is,lo sem as ele'i'iria precauçãe e lic nça do comman
nante ela o'uarda respecti,a.

Entl'ctanto a secção, atteúdendo aos ,~el'viços pelo SUJl

p:i ante prestado na guerra do Paraguay, onele se dis
tinguiu, como indicam os s us assentamentos, e ao seu
hom procedimento nos longos annos de sua praça de vo
luntario do exercito, alem da favora,e1 informação do
commandante das armas de Pernambuco;

Considerando o t mpo de pri ão que o supplicantc
soffri3u pela moro idade do proces o, antes do julgamento
c1efinitivo ele segunda instancia de modo que 'e acha
pr0so ha mais de doi. annos;

Consid l'an(10 tam b 111 que o desertor evadido apresen
tou-. e voluntariamente:

E' de parecer que por effeito da alta clemencia d' Voo n,

Alteza. Imperial pôde ser conced ida a gl'aça impiorada.
Vo . a Alteza Imperial resolverá o qu fôr mais acer

tado.

ala das conferencia ela secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 14 de outubro de 1 76.

Visconde de ~Iuritiba .- Visconde de Abaet.é, - lTis
conde de Ca1'arellas.

RE,OLc;ÇÃO

Como pal'ec .- Palacio da cidade elo Rio de Janeiro, 30
c]> no" rnbro de 1876.- PHINCEZA JMPERIAL REGENTE .
..- Duque de Caxias.
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N. 105.- RESOLUÇÃO DE 30 DE JOVEMBRO DE 1876

Sobre a petição de graça do ex- oldado do 13° batalhão de infanta
ria José Antonio Ornel1as, condemnado á pri. ão perpetua com
trabalho por crime de homicidio.

Senhora.- Por aviso de 29 de agosto proximo passado
Vossa Alteza Imperial foi servida mandar que a secção de
guerra e marinha do conselho de estado consulte a res
peito da petição de graça do ex-soldado do 130 batalhão
de infantaria José Antonio Ornellas, im pIorando a cle
mencia de Vossa Alteza para commutar-lhe a pena de
prisão perpétua. com trabalho imposta pelo supremo
conselho militar de justiça, em reforma da sentença do
conselho de guerra que o condemnara á morte.

O supplicante foi accusado e convencido de ter assassi
nado com uma facada, na noite de 24 de maio de 1874, o
sargento Miguel Ferreira Gomes de Faria, que o fizera
então capturar por se haver evadido da enfermaria para
a qual baixara estando preso á ordem do commanclante
das armas, segundo consta do respectivo assentamento.

O processo que lhe foi logo instaurado correu regular
mente, observadas as formulas substanciaes.

A prova do crime e do seu autor funda-se no corpo de
delicto directo e nos depoimentos constantes das teste
munhas, algumas das quaes presenciaram o facto.

Esta prova não foi nem levemente abalada pela defe a,
limitada a negar a autoria do delicto, que alias não attri
buiu ti pessoa determinada.

Na petição de graça, parecendo não continuar a negar
a sua criminalidade, não articula o supplicante motivo
algum para a solicitada commutação senão o~ serviço
militares prestados na paz e na guerra do Paragllay, onde
assistiu e tomou parte em diversos combates e batalhas.

Os outros papeis remettidos à secção não attestam
tambem qualquer motivo procedente para a requerida
commutação, nem ao menos cil'cumstancias que attenuem
a gravidade do crime commettido sem provocação da parte
do infeliz assassinado, que cumpria o seu dever no mo
mento de receber o golpe fatal.
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Não se daudo, pois, nenhum dos casos, em que segundo
os principios é exercida a salutar faculdade de agraciar,
que completa a justiça humana, podendo o supplicanta
recorl'er mais tarde á clemencia imperial, se pelo seu pro
ceder no decurso do cumprimento da pena, que desde
pouco tempo começou a soifrer, mostrar o seu arrependi
mento e probabilidade de emenda: parece li secção que
actualmente deve a petição de graça ser indeferida.

Vossa Alteza Imperial resolverei. o que fàr mais acer
tado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 14 de setembro de 1876.-Vis
conde de Mu?"itiba.- Visconde de Abaeté.- Visconde
de Garavellas.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro em
30 de novembro de 1 7t\.- PRIN EZ.\. IMPERIAL REGE TE.

- nuque de Caxia..

.1OG.-RE OLUQÃODE30DE OVEMBRODEI876(O)

Sobre a designação das vantagens que se devo fazer nos editaes
chamando voluntarios e designados para o serviço do e:xercito.

enhora. - Por aviso elo ministerio da guerra do lodo
corrente, Vossa Alteza Imperial houve por bem deter
minar que a secção de guerra e marinha do con elho de

(") Ministerio dos negocio~ da guerJ"a.- Rio de Janeiro, 4 de
dezembro de 1878.

111m. e Exm. Sr. - Foi prese ate a Sua Alteza ll. Pl'inceza Im
perial Regente o officio n. 1701 de 5 de junho (le-te anno, em que
V. Ex., referindo-se á disposição do art. 63 do regulamento de 27
de fevereiro de 1875, que mandou consignar nos editaes, de que
t~ata o artigo antecedende. o premio e mais vantagens concedidas
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e tado con 'uUe com o seu parecel' oure a duvida 1Jr\)
posta pelo presidente da provincia do Rio-Gl'ande do uI
no officio de J de junho deste 11l1J1O, Clljo t ar é o
seguinte:

« N. 1701.- ta ·ecç'ão.-Pl'ovinc:ia de S. Pedro uo
Rio-Grande elo Sul. - Pala(jio do Governo em Porto
Alegre, 5 ele junho de 1876.- Illm. Exrn. Sl'.- O art. 63
elo regulamento n. 5881 de 27 de fl.w<'r iro de 1875 deter
mina que, nos eelitaes a que se refere o artigo anteriol', se
declarem o premio e ma i . vantagens concedidas aos vaI u0

tarios e aos designados não refractaria . Entretanto nem
esse regulamento nem a lei n. 2623 113 13 de setembro
de 1875 estabelece pl'emio ou outra qualquer vantagem
aos designados Dão refractaria'. Por is~o vou l'ogar a
V. Ex:, se digne esclarecer-me a semelhante respeito, de
modo a poder, ainda em tempo, responder ús consultas
que me estão sendo dirigidas pelas j uota<; parocbiaes, à
vista do disposto no citado art. 63.

«Deus Guarde a V. Ex.-Illm. Ex:m. Sr. conselheiro
de e tado Duque de Caxia , mini tl'O e secreta rio de es
tado dos negocias da gnerra.- O presidente da provincia,
T?"istão de Alencar A?'a?"ipe. »

A este respeito 11 secção de exame da secretaria de estado
informou que com effeito a lei das forças de terra de 13

aos voluntarios e aos designados não refl'actarios, pede esclareci
mentos a semelhante respeito, pois nem aljuelte regulamento,
nem a lei de fixação de for(.lss de 13 de setembro de 1875 estabe
lecem premio ou outra qualquer vantngem aos designados não
refractados.

E a mesma Augusta Senhorn, con formando-se por sua imme
diata e imperial resolução de 30 de novembro ultimo com o parecer
da secção de guerra e marinha do couselho de estado, exarado em
consulta de 18 d9 julho deste anno, houve pOl' bem declarar que,
não tendo a assemblóa geral fixado aiuda o quautitativo do premio
dos designados não refractaria', e sim tl'ata-Io apenas dos volun
tarios na lei acima citada, deve-se sómeute mencionar nos allu
didos editaeg as outras vantagens que competem aos mesmos
designados não refractarias.

O que communico a V. Ex .• p3.ra seu conhecimento e fins con·
venien tes.

Deus guarde a V. Ex. - Duque de Caxias. - Sr. presidente da
provincia do Rio-Grande do Sul,
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de s Lembro ele 1 -75 não con ignou premio para desi
gnarias não r fractarios, apezar da di po ição rio § 4<> do
art. 4° da de 26 de . etembro de 1874, mas que as re pe-

tivas vantagens devem considerar-se premio e acham -se
indicadas do -art. 1° desta ultima e reproduzida nos
nrts. 101, 135 e 140 do regulamento de 27 de fevel'eiro
ele 1873, convindo, portanto, responder neste sentido ú
IH'esidencia, e declarar que será marcado em lei o compe
tente premio, s o govel'llo nt nder que o deva propôr ao
poder legislati\To.

Parece ii ~-ecGão que o premio ao não refractario' a
que alJudem a lei, o regulamento e apre idencia do Rio
Grande, '.. mui(o diverso das outras vantaO'ens mencio
nadas pela secretaria de e~tado, assim como que nen:
aquella lei e nem o regulamento no art. 63 mandam
insiril-as nos editae ; todavia a ecção crê que não será
inutil ahi comprehendel-as para melhor conhecimento
dos interessados, ainda que não seja possivel declarar o
premio devido aos não rerractario~, segundo o prescripto
no art. 63 do regulamento.

Este artigo e:'tá subordinado ao art. 103, e ainda mai
ao S. 4° do a r-t. 4° da lei de 26 de etembro, o qual faz
dependente de outra lei aquelle prelllio e o dos voluntarios
e, pai , de de que e ta ultima somente consignou premio
aos segundos, ccons quencia que nenhum póde ser pro
m ttido nos editae' ao~ designados não refractarias, como
não poderia pl'ometter-se aos voluntarios no caso de não
estar já estabelecido em lei.

O art, 6' pre 'Uppõe a prévia fixação do pl'emio; se ella
falta, torna-s' o artigo inexequivel nesta parte, e apenas
pode ser cumprido na .'uas restantes di, po içõe'.

Quando se discutia no senado a lei de forç..'l' de tena
de 1 de setembro ele 1873, o ex-mini'tr'o da guerra for
mulou uma emenda relati"a ao premio dos não refl'actarios,
ma d ixou de nvial-a à mesn., considerando o notavel
accrescimo ela despeza permanente que acarretaria, ao
passo que pelo n.rt. 4° § 4° da lei de 1874 entendia-se não
.'er devido aquelle favor ante de fixado o seu quantitativo •
pela assem blea geral.

Parece, portanto, que não póde ter execução o art. 63
do regulamento no que concerne ao sobredito premio, mas
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sámente quanto ás outras vantagens do> não refractarios,
posto que a lei e o 'dito regulamento com o formulario do
IOde maio no § Ioda 3a parte não exijam especificada
inserção nos editaes.

Assim pensa a secção que cumpre re:>ponder a. duvida
proposta pela presidencia da provincia do Rio-Grande
do Sul.

·Mas Vossa Alteza Imperial resolveràQ que fór melhor.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha cIo

conselho de estado, em 18 de julho de 1876.- Visconde
de Mw"itiba. - Visconde de Abaete, - Visconde de Ca
ravetlas,

RESOLUÇÃO

Como parece,- Palacio do Rio de Janeiro, 30 de no
vembro de 1876,-PRINCEZA IMPERIAL REGENTE .-Duque
de Caxia•.

N. 107.-RESOLUQÃO DE30DE NOVEMBRO DE 1876

Sobre os recursos de Herculano José Thompson e Adalberto Octa.
viano Arthur de Siqueira Amazonas contra a sua inclllsão no
alistamento para o serviço militar.

Senhora.- Mandou Vossa Alteza Imperial, por avi 'o
do ministerio da guerra de 27 de junho ultimo, que a
secção de guerra. e marinha do conselho de estado Clln
'ulte com o seu parecer sobre os recursos que Herculano
José Thompson e Adalberto Octaviano Arthur de Si
queira Amazonas interpuzeram das decisões da junta
revisora da côrte, allegando o primeiro ser filho de viuva,
e o segundo ja ter servido por annos no exercito, havendo
obtido baixa.

Os documentos que acompanham estes recursos mos
tram que, se Herculano Thompson tem mãi viuva, não
vive comtudo em companhia della, nem onde ella reside,
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e o ~egun lo, Adalberto Octaviano, el'Viu, como allega,no
exercito, donde teve baixa por incapacidade physica,
devendo portanto ser desanttendido o recurso do pri
meiro c provido o do segundo.

E' e te o parecer da secção; Vossa Alteza Imperial,
por~m, resolverá como julgar mais justo.

Sala da' conferencias ela secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 13 de outubro de 1876.- Vis
conde de Caravellas.- Visconde de Abaeté. - Vz'sconde
de Muritiba.

RE"OLOÇÃO

Como parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro,
30 de novembro de 1876.- PRINCEZA L\lPERIAL RE
GENTE.- Duque de Caxias.

N,lO .-RESOLUÇÃODE30DENOVE iBRODE1876

Sobre os recursos que Cornelio Marcondes Ramos de Mello e
Guilherme Leite de Magalhães Pinto interpuzeram das decisões
da junta revisora da corte, que negou-lhes provimento contra a
sua inclusão no alistamento pl\ra o serviço militar.

Senhora.- Mandou Vo 'a Alteza Imperial, por avi o
dó mini terio ela guerra de 19 de junho ultimo que a
secção de marinha e guerra do conselho de estado con
sulte com o seu parecer sobre os recursos que Cornelio
farcondes Ramos de Mello e Guilherme Leite de Maga

lhães Pinto interpuzeram das decisõe da junta re
visora da curte, que negou-lhe' provimento contra as
suas inclu õe no alistamento para o 'erviço militar.

Examinados os documentos que acompanham e tes
recursos, vê-se que o primeiro recorrente não prova ser
caixeiro nas condiçõe de merecer legalmente a isenção
que pretende, e o segundo, Guilherme Leite, ecom effeito
casado, como allega, e a sim o seu recurso deve ser atten
dido, indeferind.o-se o do primeiro Cornelio Marcondes.
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E' o parecer da '~eção, Vos.'a .-\.ltuza imperial, porém,
1'1:'.'01verà como fàr melhor.

Sala uas conferencins ela secçiLo ele guerra e marinha
elo conselho de estado, em ]2eleoutubro de l87G.- Vis
conde ele Cw"aveUas. - Visconde ele Abaeté. - Vis
conele ele .Nlw"itiba.

RE.·OL çÃo

Como pal'ece.- Paço ela cidade do Rio de Janeiro,
30 ele novembro de 1876.- PRINCEZA hlPERIAL RE
GENTE. - Duq~te ele Caxias.

N. 100.-RESOLUÇÃO DE 00 DE lOVEMBRO DE 1876.

Sobl'e o req uerimento do l' official da pagadoria das tropas da

côrte João Lucia de Souza Valente,pedin:lo que ao tempo de emprc
gado civil se adjicione o que não f,li computado na sua rr'fol'ma
dr' ofl1cial da armada.

enho1'a. - Em ob eliellcia ao que Vossa Alteza Impe
rial foi servida ordenar por aviso de 19 ele agosto ultimo,
expedido pelo mini terio da guerra, a secção de guerra e
marinha do conselho de estado vem respeitosamente con
Imitar com o seu parecer sobre o requerimento e mai' pa
peis que com o dito aviso lhe foram remettidos, concer
nentes á pret nção elo lo offieial da pagadoria das trop~s

la càrte JoãO Lucio de Souza Valente, o qual pede que ao
tempo de serviço de empregado civil se addicione o. oito
mezes e sete dias, que não foram contados na sna rf'forma
(1e official da armada.

Allega o su pplicante no seu requerimento, a Cj ue se :1clJa
junta a ·lU\. 1'0 de offieio:

1. o Que sel'vira na armada desL1e 7 de marC'o de ] '37
ate 13 de noyembro de 1852, isto li, quinze áiJ.l1os, oito
mezes e sete dias.

2. 0 Que para vencimento da 1'e1'ol'ma se lhe contaram
sàmente quinze annos na fó I'm a. estabelecida.
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:J. U
l~lle, ponanLo, deis.úradu Sl'r cOillel1lplado para a

Illesma reforma o têlllpa de ai Lo mezes e setu dia' decol'
rido de 7 de mal'ço a 13 de novembro de 185' ,como eex
presso no § 3° do art. 40 do decreto n, 4156 de 17 de
abril lle 18D~.

4. o Que, se a oAkiaes do xercito e da armada refor
mados, empregados civi,', se t'JIl1 concedido, estando no
gozo do soldo da rei'ol'ma, atldicionarelll, para a sua apo
sentadoria nos empregos civis, o tempo de SCl'YÍÇú militar,
resignando o soldo da l'efol'ma, em muito melhores con
dições se acha o supplicante, que apenas pretencle que se
lhe leve em conta no emprego civil, que actualmente
exerce, o tempo do serviço militar, que prestou, e pelo
qual não teve ainda retri buição.

" companham o requerimento do supplicante as ,e
guintes informações:

(a) Do inspector da pagadoria das tropas em officio de
10 de julho de 187G, declarando-se pela justiça la pl'e
tenr.ão.

(b) Da 1. a secção da repartição fiscal do ministerio da
guerra em data de 13 rio referido mez.

Diz a secÇ<10 que, sendo o pedido haseado no § :i. ° do
Flrt. 110 do regulamento n ,4156 de 17 cl ahril dr. 1c68, e
de opiniãO que é digno de doferimento, cabendo ní'ste caso
Ú 3. a secção liquiclar, para ser addicionado no respectivo
asse,ntamento, o tempo de ,en-iço militar que ao supplí
cante não foi apurado em sua reforma.

(c) Do chefe da 1. a secção em data de 13 daquell mez,
declarando concordar com o parecer da secção, e lem
brando a conveniencia de ser ouvido o conselheiro pro
curador da coroa.

(d) Do conselheiro procurador da COI'ôa em officio ele 2
de n.gosto, concluindo:

«Que a pretenção do 8U pplicante tom inteiro funda
mento na littera1 disposição do ar . 40 f. 3. ° do regula
mento n. -1156 de 17 de abril de I '6 ), parecendo-lhe por
isso que lhe assiste ( ao su pplican te) incon testaYel direito iL
requerida addiç:Io, uma vez que com effeitu não lhe fo 'sem
contados na sua reforma de officia] da armada os oito mezes
e sete c! ias de seryiço a que allnde.»

(e) Da secção de exame do n)inisterio da guel'l'u, em



- 432-

data de 16 de agosto, concordando com o parecer do con
selheiro procurador da corôa.

(f) Do conselheiro director geral da secretaria da guerra,
conformando-se com o parecer da secção de exame.

Da exposiçãO, que precede, vê-se que, entre todas as in
formações officiaes acerca da pretenção do supplicante,
uma s6 não ha onde se vislumbre a menor duvida sobre
a justiça em que elIa se funda.

Entretanto a secção de guerra e marinha elo conselho
de estado entende que a questão, de que se trata, não ede
tãu facil solução como a primeira vista póde a alguem
afigurar-se; e, como a decisão que 0 governo imperial
houver de proferir tem de estabelecer um precedente
ou aresto administrativo, que ha de ser invocado, e tera de
ser applicado em casos igua s e semelhantes, não p6de a
secção d ixar de adduzir as razões que tem para di
vergir da opiniãO, aliás muito respeitavel, constante das
informações que ficam transcriptas.

E' certo que o § 3. o elo ad. 40 elo regulamento que
baixou com o decreto n. 4156 de 17 de abril de 1868
dispõe que serão contemplados como ser.viços uteis para a
aposentadoria do' empregado da secretaria la guerra os
que elles houverem prestado no exercito, ou na marinha,
como praças de pret ou officiaes, se não tiver sido incluido
o respectivo tempo rle en-iço em reforma militar com
.-encimentos.

Sendo esta a disposição m que o supplicant basêa a sua
reclamaç<:"ío, releva analisaI-a com elisc'rnimento para co
nhecer-se sena póele aproveitar-lhe.

O supplicante foi reformado com o vencimento corres
pondente a quinze annos de serviço, contados desde 7 de
março de 1837 até 7 de março de 1 52.

Constando, porém, da sua fé de officio que a reforma lhe
foi dada por decreto de 13 de novembro de 1852, allega o
upplicante que não 'e lhe contou, para sua reforma, o

tempo que vai de 7 de março a 13 ele novembro de 1852,
isto é, oito mezes e s te dias, e pede que se lhe conte este
tempo para a 'ua apo entadoria no emprego civil que
actualmente exerce.

H,eleva porém, advertir que a ultima parte do § 30 do
artigo 40 do regulamento n, 4156 de 17 de abril de 1868
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contém uma condição e, sencial, on síne qua non, de que
faz dependente o direito que têm a' praça de pret e offi

iaes do exercito e armada le se lhes contar como ser
viços uteis para a aposentadoria em emprego' civis os que
elles hou verem prestado no exercito ou na marinha.

Esta condição consiste em não ter sido incluido o re '
p0ctivo tempo de serviço em reforma militar com venci
ímentos.

Ora, tendo o supplicante sido reformado com o venci
mentos que correspondiam ao respectivo tempo de ser
viço, ou, em outros termos, ao tempo de 'erviço que re
gula nas reforma, , evidente é que elle não se acha com
prehendido na regra estabelecida no principio daq ueUe pa
ragrapho, mas na excepção indicada no final do mesmq
paragrapho, vi 'to como não se realizou a condição sub
stancial que podia ju tificar a sua pretenção.

Admitta- 'e embora que o tempo d 'erviço militar
prestado pelo supplicante fôsse effectivamente de quinze
anuos, oito mezes e sete dias, po to que para isto sera ne
ce sario incluir nelle o las licenças que obtev , e das fre
quentes molestias, de que teve de tratar- e, como se vê
da ,'ua fe de oflicio.

Ainda a 'im. como na reforma do suppljcanu~ acha-,'e
incluido com v nci menta' todo o tempo 1'espectivo, i 'to é,
todo o tempo a que a lei manda attender para a reforma,
que vem a ser al1l1OS integraes, e não fracções de anno,
manifesto equ o argumento allegado pelo supplicante
não é convincente.

O supplicante foi reformado com todos o' vencimento'
que lhe competiam por lei, segundo a qual nenhum di
reito lhe assistia aos de qualquer fracçfio de anno.

}\.S 'im, se o ,'upplicant não tinha direito algum a taes
vencimentos, como s lhe ba de reconhecer contra
lictoriamente o de ser aquella fracção de anno contelll
pIada na sua apo 'entadoria no emprego civil que exerce,
para haver vencimentos muito mai vantajosos do que a
quota do 01do da reforma que poderia corresponder a
esse tempo?

As r g['as da hermeJleutica juridica repellem umà tal.
intelligencia. ecom alIa:l nova doutrina quese pretende
firmar.

28



- 434-

Os precedente', que o supplicante cita, não são appli
caveis ao caso, que foi sujeito ao exame da sec~10, a qual

'por consequencia não julga necessario occupar-se delles.
O que, porém, não póde deixar de accrescentar, como

remate das observações que precedem, e a persuasão em
que está, e sempre esteve, de que não é bom principio ele
administração facilitar e estimular as aposentadorias em
um r gimen, onde c empregado publico não contribue, com
um ceitil sqquer dos seus vencimentos para um fundo
donde saiam as pen 'õe de aposentadoria.

Segundo e vê do artigo 8° n. 5 da lei n. 2660 de 20 de
outubro de 1875, a verba de despeza com pensionistas c
aposentados eleva-se a Z. 265:659$000.

E' sem duvida uma avultada quantia, e o peiol' é que
de anno para anno vai a mesma em progressão ascendente.

Recorrendo-se ao orçamento da receita e despeza do
imporio para o x rcicio ele 1876 - 1877 ve-se qua nelle
aqu lla despeza tinha sido estimada em 1.527:786$540
paea pensionistas, e em 688:548$106 para aposentados,
sendQ o total destas dua parcellas 2.216: 334$646.

Entretanto, sondo a consignação da lei de 2.265: 659$,
segue- e que a quantia decretada excedeu <'L estimada em
49:324$646.

Assim que, como resumo, e conclusão das oLservações
que tem offerecido, a secção de guerra e marinha do con
s lho de estado é de paeecer :

Que a pretenção do 10 official da pagadoria das tropas
da côrte João Lucio de Souza Valente não está nas con
dições de merecer favoravel defof'rimento.

Vossa Alteza Imperial resolverà o que for mais acer
tado.

Sa la das conferencias da secÇ<10 ele guerl a e marinha elo
con elho de e tado, em 15 de etembro de 1876. - Yis
conde de Abaete. - Visconde de Muritiba. - Visconde
de Ca1'avellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço da cidade do Rio de Janeiro, em 30
de novembro de 1876. -"- PRINCEZ.-\' IMPERIAL REGENTI~.

Duque de Caxias.
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~. 110 RESOLUÇÃO DE 30 DE JOVEMBRO DE 1876

Sobre os recursos de Manoel Leonardo Pere!ra e Vicente Alves
Ribeiro contra a sua inclusão no alistamento militar.

Senhora.- A imperial resolução de consulta de 21 de
junho proximo passado determinou que Manoel Leonardo
Pereira e Vicente Alves Ribeiro, recorrentes da decisão
da junta revisora da côrte, incluindo-os no alistamento
para o serviço militar, apresentassem provas mais com
pletas da isenção que allegaram, na qualidade de caixeiros
de casas commerciaes da freg!le?ia da Guaratiba, onde
foram alistados.

Em cumprimento desta determinação, cada um dos re
correntes juntou ao requerimento que subiu com data de
14 de agosto ultimo os documentos seguintes:

1. o Justificação processada e julgada nu juizo de paz da
mesma freguezia, em que tres testemunhas depoem suffici
entemente serem elles caixeiros unicos das referidas casas.

2. 0 Attestados com juramento do parocho e dos inspec
tores de quarteirão respectivos no mesmo sentido.

\. secção de guerra e marinha do conselho de estado, a
quem Vossa Alteza Imperial foi servida mandar-ouvir
sobre o assumpto, pensa que, apezar de não ser perfeita
ment regular o primeiro documento, por falta da citação
do promotor publico, todavia, pela verdadade que trans
parece ahi e nos outros documentos, pMe dar-se por pro
vada a isençãu allegada.

Conseguintemente, é a mesma secção de parecer que
sejam afinal providos os recursos, por haver em favor dos
recorrentes a mencionada isenção, que se funda no § 12
ela' in ·trucções de 10 de julho de 1822.

Vossa Alteza Imperial resolveril. como fôr mai justo.
S. Ex. o Sr. conselheiro de estado visconde de Abaeté

deu o seguinte voto em separado:
Não tendo sido citado o promotor publico nos dois pro

cessos de justificação, ora juntos pelos recorrentes .Manoel
Leonardo Pereira e Vicente H,ibeiro Alves. persuado-me
que não estão elles no caso de aceitar-se como prova juri
dica das isenções allegaClas, visto como as testemunhas,
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por falta daquella citação, não podiam ser contrariadas,
se porventura não depuzessem a verdade.

S ndo as im, e parecendo-me que os outros documentos,
que e reduzem a attestados gracioso, não têm suffici
ente valor juridico, acho que os recorrentes não estão nas
condições de S8r attenelielos, e eeste o men voto.

Sala da~ conferencias da secção de guerra e mal'inha elo
con. elho de estado, em 18 de setembro de 1876. - Viscon
de de J1!fw"itiba- Visconde ele Abaete. - Visconde de
Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece ti. maioria. - Paço da cidade do Rio de Ja
neit'o, em 30 ele novembro de 1876. - PRINCEZ.-\' IMPE
RIAL REGE~TE. - Duque de Caxias.

N. lll.-RESOL QÃO DE 13 DE DEZEiVIBRODE 1876

Sob:',) o requerimento de Seba,tião Pinto Bane! il..t Guimar'iLes,

pedindo pagamento da dilferença da moeda argentina. em que

foram satisfeitas diversa'> letras saccadas pela Repartição Fiscal
em Assumpção, da moed.\ brazileira, em que deviam ser pagas

pelo Banco ?lIauá, de Montevidéo.

, nhora. - Sebasticl0 Pinto Bandeira Guirnarãe' apI''''
'enta um outro docnmento relativo ú pretenção sobre

quo .ia por dua veze, sta ecção tem sido ouvida, a
. <luer, ele indemnizaI-o o g-overn() imperial da differença
tla moeda argentilla, em que foram satisfeitas diversas
letl'a' ac alias pela Repartição Fiscal em Assumpção, da
moeda ur<lúleira om que d 'viam ser paga' pelo Banco
~Ia.ua d Montevieleo.

E~te novo documeuto e a c rtidão do balancete lo'
ll'lgamentos feito em pc 'OS p lo dito banco pelo freta
mento do vapor Rio Bjnanco, e nada contém que possa
illutlil' o· fuudamentos do parec r da secção, a qual COl1-
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tinúa a pensar não ter o pretendente direito algnm ii.
indemnização, tanto e principalmente por falta do pro
testo legal, como por não fazer certo que o peso argen
tino corria na época do pagamento por valor menor de
2$000 brazileiros cada um.

E agora a secção pede licença para accrescentar que
nem mesmo pela equidade, a que alludio um dos seus
membros, póde o .'upplicante ser attendido p lo do
cumento oflerecido, porque este não demonstra que o the
zouro lucrou a diíferença ela moeda cuja indemnização
o supplicante insiste em pedir.

Vossa Alteza Imperial resolvera o melhor.
S. Ex. o Sr. con elheiro de estado Visconde de Ca

ravellas deu o seguinte voto em separado:
Não posso concorrlar com os votos dos meus illustres

collegas sobre a reclamação de Sebastião Piuto Bandeira
Guimarães para que se lhe pague a differença para
menos elos pagamentos que se lhe fez pelo fretamento
do vapor Rio Branco, pagamentos estes insufficientes
pela differença para menos do valor da moeda em que
foram realizados, relativamente aquelle em que esses
pagamento deviam effectuar-se.

Quando o reclamante iniciou a .'ua reclamação, não
a instruiu com documentos que provasse o prejuizo que
offrêra com taes pagamentos, nem que os recebes e

sem impugnação quanto à inferioridade do valor da
moeda (pesos argentinos) em que lh'as faziam, relati
vamente aos pesos orientaes em que deviam ser feitos;
os documentos, porém, remettidos posteriormeute á secção
do conselho de estado pelos avisos do ministerio da
guerra de 6 e 15 de agosto ultimo, entr os quaes se
nota um balancete do Thezouro Nacional, mostram que
com eífeito os pagamentos feitos ao reclamante fOJ'am
deffectivos em proveito do Thezouro acional.

E, parecendo-me que este não deve deixar de satis
fazer ao que se obrigou e lucrar a differença. do valor
com que pagou as letras, servindo-se de moeda que
embora com a mesma denominação: peso, não era o
peso a que essas letras se referiam; considerando,
tambem que a recepção destes pagamentos não se fez sem
opposiCão do reclamante, que, sujeito as despezas para
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cumprir o 'eu fretamento, talvez não pudesse adiar a
recepção desses pagamentos por muito tempo emquanto
se deslindassem as uas reclamações: penso que o go
verno qeve fazer liquidar, a vista de todos os documentos
relativos, a conta destes pagamentos, e, se o Thezouro
Nacional tiver colhido uma vantagem que lhe não per
tencia, se o. pagamentos fôssem feitos na moeda em
que deviam seI-o, pagar ao rec:lamante a differença que
se liquidar.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 17 de agosto de 1876. - Vis
conde de Muritiba.- Visconde de Abaeté.- Visconde
de CaraveUas.

RESOLUÇÃO

Como parece á maioria, - Paço da cidade, 13 de' de
zembro de 1876. - PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Caxias.

Consultas a que se ret'ere a precedente.

Senhora.- Em cumprimento da ordem que lhe foi
expedida por aviso do ministerio da guerra de 12 do cor
rente, a secção de guerra e marinha do conselho de
estado tem a honra de offerecer a sua opinião sobre o
requerimento de Sebastião Pinto Bandeira Guimarães,
pedindo indemnização da differença que allega ter tido
contra si na especie da moeda em que lhe foi feito o
pagamento do fl'ete do vapor Visconde do Rio Branco de
sua propriedade,

O wpplicante recebeu em AssumpçãO letras para esse
pagamento sobre o banco Mauá. de Montevidéo com de
claração da moeda de pagamento na razão de dous mil
réis por cada um patacão, e o banco honrou os saques em
moeda argentina ou no seu equivalente de moeda oriental,
como attesta a casa Maua no documento junto ao memorial
,de 4 deste mez, ' .
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Com isto o supplicante deu-se por satisfeito da impor
tancia das letras, recebendo sem protesto dada um patacão
ou peso pelo valor de 2$000 de moeda brazileira; mas
agora, aUegando que o peso argentino tem valor menor,
reclama a respectiva differença, que tambem allega não
lhe haver sido attendida pelo refer'ido banco, apezar ele a
ter solicitado.

A repartição fiscal da guerra sustenta com razões
sufficientes que as lfltras foram solvidas regularmente em
moeda que correspondia aos saques em reis brazileiros,
assim como que o peso argentino regula pelo valor de
2$000 da moeda do Brazil.

A I':ecção, reportando-se ao parecer dessa repartição,
<Jue por brevidade deixa de transcrever; considerando
llue as letras foram pagas em moeda argentina, ou na
equivalente do Estado Oriental pelo valor corrente de
2$000 brazileiros por cada um peso'

Considerando que por tal valor os recebeu o reclamante
e deu quitação, sem ter feito protesto algum contra o
pretendido valor menor, e que por este facto reconheceu a
realidade daquelle outro valor;

Considerando que nem mesmo ha prova de ser menor
de 2$000 o valor corrente do peso argentino ao tempo em
que se verificou o pagamento;

Considerando nada importarem para a questão trans
ações havidas entre o thesouro do Brazil e o banco Mauá,
pois que as letras foram pagas, como deviam ser no
Rio da Prata na moeda que ali corria pelo valor de
2$000 brazileiros;

E' de parecer: que o r clamante não tem direito a
indemnização pedida, e que s6mentepor suprema equidade
lhe poderia er çoncedida, se com e!feito o thesouro na
suas transacções com o banco Maua sobre as quantias
relativas ao pagamento das letras lucrou a differença a
que aUude o mesmo reclamante; ma a secção não tem
dados para apreciar esta circumstancia.

Vos a Alteza Imperial r solvera em sua sabedoria
como fór mais acertado.

S. Ex:. o Sr. conselheiro de estado Visconde ele Abaete
deu o seguinte voto m separado:

Concorqo com o illustrado relator m qu o recla·
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mante n,10 tem direito a indemnização pedida. Declaro,
porem, ao mesmo tempo, que, ainda quando se provasse
que o thesouro nas suas transaçõe' cQm o banco Maua
sobre as quantias relativas ao pagamento das letras
lucrara a differença, a que o mesmo reclamante allude,
ainda neste caso não deveria o reclamante ser attendido,
visto como jã. estava pago do que lhe era devido, sem cIu.e
na occasião do pagam nto offerecesse a menor objecção,
o que presuppõe a regularidade do mesmo pagamento.

Quanto a considerações de suprema equidade, P?r
suado-me que não devem admittir-se neste caso, em que
o thesouro já estava quite para com o reclamante, e
assim, se no referido pagamento houvesse qualquer dif
ferença a favor cIo thesouro, não devêra esta reverter em
beneficio do reclamante, que não era mais credor do
governo.

S. Ex. o Sr. conselheiro de estado Visconde de Ca
ravellas concorda com S. Ex. o Sr. conselheiro visconde
de Abaetê.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
~onselho de estado, em 28 de julho de 1870.-Visconde
de JY[w"itiba. - Visconde de Abaete. - Visconde de
Caravellas.

Senhora.- Na consulta de 28 de julho proximo passado
a secção de guerra e marinha do conselho de estado teve
a honra de fazer subir a Vossa Alteza Imperial o seu
parecer a respeito do requerimento de Sebastião Pinto
Bandeira Guimarães, pedindo indemnização da dilferença
que allegou ter tido contra si no pagamento do frete do
vapor Rio Branco, e agora ao memorial, sem assignatura,
apresentado ao ministerio da guerra, e remettido á mesma
secção por aviso de 6 do corrente, e depois da referida
consulta vem annexar uma resposta do Visconde de Mauá,
na qual este declara que com effeito o supplicante fizera
no banco Mauá de Montevidéo a reclamação daquella
differença, mas que, tendo o mesmo banco debitado ao
thesouro a quantia correspondente em pesos orientaes,
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qualquer reclamação a rvspeito entendia-se com este e
nunca com o banco.

A secção pensa que o documento alludido}ainda quando
basta se para provar a reclamação allegada, não póde
sub titui1' o protesto legal que o upplicante devia fazer ao
receber a importancia das letras. cujo pagamento integral
reconheceu dando a respectiva quitação indep-·ndente
mente de qualquer -protesto.

Accresce que o mesmo documento nem me mo se re]'1'e
á pretendida differença da moeda do pagamento, em que
o SUl)plicante baseou o seu pedido.

Subsistindo, portanto, os fundamentos da consulta de
28 de julho, a secção mantem o parecer ahi exarado e no
voto separado.

Mas Vossa Alteza Imperial resolverá o que fôr melhor.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do

conselho de estado, em 14 de agosto de 1876. - TTisconde
de Jl![uritz'ba. - TTisconde de Abaeté.

N.1l2.-RESOLUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1 76

Sobre a reclamação de Arthur Camillo de Souza Lima contra a sua
inclusão no alistamento militar.

Senhora.- Arthur Oamillo de Souza Lima allegou, no
recurso que interpoz da deci 'ão da junta revisoJ'a do alis
tamento militar da côrte, ter a i enção do § 12 da' Íll
SiTucções de IOde julho de 1822, por er caixeiro da phar
macia da rua de S . .José. propriedad da vi uva Martins &
Oomp.

Não havendo provado ser elo numero daq nelle empre
gados a que o re:D rido paragrapho aproveita, foi-lhe fa
cultada a ex.hibição de melhores provas para at.testar a 'ua
isenção.

As que, porém, o recorrente offerece a tal respeito não
fazem certo que é o unico caix.eiro da sobredita casa, ou
um dos dous que o mencionado paragrapho isenta do re
ol'utamento em relação as oasas de commercio de 211 ordem j
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apenas mostram que eelle caixeiro da mesma casa, accres
cendo que ó foi admittido nesta qualidade depois de ter
sido alistado. Este facto indica que o fim da nomeação foi
illudir a obrigação do 'erviço militar a que estava su
jeito.

A' vista disto, parece á secção que o recoITente não
soccor1'e a isenção invocada, ainda mesmo em referencia
a de n. 6 do § 30

, art. IOda lei de 26 de fevereiro de
1874.

Vossa ,Alteza Imperial resolverá o que fôr mais justo.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado, em 20 de outubro de 1876.- Vis
conde de J.l1uritiba. - Visconde de Abaeté. - Vis
conde de Caravellas.

ItES LUÇXO

C mo parcce.- Paço da cidade do Rio de Janeipo, 13
de dezembro de 1876. - PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Caxias.

N. 113. - RESOLUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE,1876

Sobre o recurso interposto por Antonio Casimiro Machado da. de
cisão da presidencia das Alagó8s que o considerou bem a,listlJ,do
para o soniço do exercito.

enhora.- Manda Vossa Alteza Imperial, por aviso do
ministerio da guerra de 3 dejulho do corrente anno, que a
ecção de guerra e marinha do conselho de êstaclo consul

tasse com seu parecer sobre o recur o interposto por Anto
nio Casimiro Machado da decisão da presidencia elas
Alagôas, que o considerou bem alistado para o serviço do
exercito, e que, allegando ser o arrimo de seus irmãos me
nores, pretende ser isento do ali 'tamento.

Examinados os documentos com que o mesmo Machado
instruiu o reourso, vê-se que esses menores tem o pai
vivo a quem incumbe o s u a'mparo, e o recorrente não
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está, pelo motivos qu allega, nas condições de ser at
tendido.

E' este o parecer da secção. Vossa Alteza Imperial,
porém, resolverá como fór melhor.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 7 de outubro de 1876. - Visconde
de Caravellas. - Visconde de Muritiba. - Visconde
de Abaeté.

RESOLUÇÃO

'orno parece. - Paço da cidade do Rio de Janeiro, 13
de dezembro de 1876. - PRIN E~A IMPERIAL REGE "TE.

Duque de Caxias.

N. 114. - RESOLUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1876

Sobre o requerimento em que José Carvalho de Oliveira recorre da
despacho do presidente de Minas-Geraes, que lhe negou provi
mento da decisão da junta revisora da comarca do Rio-Novo que
o julgou bem alistado para o serviço do exercito.

Senhora. - Mandou Vossa Alteza Imperial, por aviso
do ministerio da guerra de 12 do corrente, que a secção
de guerra e marinha elo cons lho ele estado consulte com
seu parecer sobre o requerimento em que José Carvalho
de Oliveira recorre do despacho do presidente de Minas
Geraesquenegou provim nto ao recur o por eUe inter
posto contra a decisão da junta revisora da comarca do
Rio-Novo que o julgou bem alistado para o serviço do
exercito.

Pelos documentos que acompanham este requerimento
vê-se que o peticionario não pl~ova cousa alguma atten
divel para ser xcluido do alistamento e assim éa secção
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de parecer que seu requerimento seja indeferido; Vossa
Alteza Imperial, porém, re..olverá como entender me
lhor.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, m 13,de outubro de 1876. - Visconde
ele Camvellas. - Visconde de NIuritiba. - Visconde
de Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como porece. - Paço da cidade do Rio de Janeiro, 13
ele dezembro de 1876. - PRINCEZA blPE1UAL REGEN'l'E.
Duque de Caxias.

N. 115. - RESOLUQÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1876

Sobre o recurso interposto por Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro

Junior p:lr haver sido incluido no alistamento do eli:ercito.

S Ilhora. - lVIR.D.dou Vossa Alteza lmper ial, por a iso
do tllinisterio da guerra de 23 de abril proximo passado,
lHe as cção de marinha e guerra elo con lho 1e estado
consultas..e com o s u parecer sobre o recur o interposto
por Luiz Leololdo Fernandes Pinheiro Junior por haver
sido incluido no alistamento do exercito.

Examinado os papei~ relatilos, vê-se que o recorrente
alI gou, para não ser incluido no alistamento, er myope
e ter outras incapacidades physicas para as armas, que,
s nelo 'ujeito a in pecção, ne 'ta reconhec u-se serem ver·
dadeiro o' impedimentos qu o r corrente allega.

Em vista do que, é a secção de parecer que o seu r 
curso seja attendido para o fim d ser elle riscado do dito
ali ·tamento.

Vo' a Alteza Imperial, porém, resolíeI'a o que fóI'
melhor.

Sala da cOllfer llcia da ecção de guerra e marinha
do on elho de e tado, em 10 de outubro de 1876.- Vis
óonde de Ca?"avellas . - Visconde de Abaeté,- Vis.J
aonde de ~l.1u?"itiba.
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RS:OLUçIo

Como pa1'ece.- I io le Janeil'O, no paço desta cidade,
13 de rlezembro ele 1876.- PRINCEZA hIPERIAL RE
GENTE. - DttCjtte ele Caxias .

. 116. - RESOLUÇÃO DE22 DE DEZEMBRO DE 1876

Sobre os recursos de Manoel Antonio Ayree Cardoso e Paulo de
Moraes Sudré contra a sua inclusão no alistamento militar.

Senl101'a. - A secção de guerra marinha do conselho
ele estado, em cnmprimento ao determinado no avi o elo
mini:tel'io da guerra de 4 do cor1'ente, examinou o,
10cumentos apresentado: por Manoel Antonio Ayres
Cardoso e Paulo de Moraes Sudre, que allegaram isenÇé:l0
do se1'viço militar no actual alistamento, por serem cai
x iros de casa com merciaes; e, á vista do' mesmo
do umentos, é d parecer: que ambos os r corr Ilte' estão
no 11.'0 de s r att nrlidos, por se acharem compl"'henrlidoR
no n umeeo dos caixeiros exceptuados do r crutaulPnto
pela' instrucções de 10 de.iulho de 1822.

Posto lue a svcretaria de estado argúa de defecti,·o o
do umeuto r lativo a Ayre' Cardoso, a secção pensa não
haver motiYo para du\ic1ar da sua authenticidade e de
seI' verdadeira a declal'ação que eUe contem.

Vos 'a Alteza Imperial re olverá o melhor.
Sala das confer ncias da . ecção de guerra e marinha

c10 cons lho de estado, 7 (le julho de 1876. - Yisconcle
de ~iht1"itiba.- Visconcle ele Abaeté.- Visconde de
Ca?"avellas.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço da. cidade lo Rio de Jan iro,
22 de dezembl'o de 1 76. - PRINCE~A' bIPERIAL RE ~

GE.'\;I'E. - DHque ele Caxias.
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N. 1I7 .-RESOLUÇÃO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1876

Sobre o requerimento do ex-calete do 13° batalhão de infantaria
Riserio Nunes do Nascimento, pedindo perdão da pena de 10
annos de prisão com trabalho a que foi condemnado pelo conselho
supremo mili ta.r de justiça.

Senhora.- O ex-cadete do 13° batalhão de infantaria
Riserio Nunes do Nascimento recorre à alta clemencia de
Vossa Alteza Imperial para lhe 'ser perdoada a pena de
rl z annos de prisão com trabalho na qual foi condemnado
pelo conselho supremo dejustiça militar, eestácumprinclo
na cadeia ch-il de Por to Alegre.

O seu 1" querim nto foi remettido pelo presidente da
respectiva pl'ovineia com a cópia do conselho de guerra,
opinando o mesmo presidente favoravelmente em attenção
à. minoridade do delinquente.

A parte do alferes Bastos do referido batalhüo dirigida
ao commandante serviu de ba.'e ao processo, expondo o
crime da maneira seguinte:

« Levo ao conhecimento de V. S. para os fins conve
nient . que hoje (6 ele julho de 1874), por occasião do
embarque do 2° cadete Riserio Nunes do I ascimento
Costa, recebendo de V. S. ordem para que não con entisse
embarcar mulheres, assim o fiz, porém o dito cadete dis e
que nüo embarcava sem a mulher sua amasia; eu ordenei
que embarca se só, e o dito cadete replicou e poz a cara
bina no rosto para atirar-me.

« Cumpre-me mais Jeclarar que achavam-se dous sol
dados em terra, aos quaes ordenei que segurassem o Sr.
cadete para não levar a effeito o que pretendia fazer,
porem os oldados ficaram como patetas, e não deram
cumprimento a esta minha ordem: eu achava-me embar-
ado e para com prudencia obstar a <.jue o cadete aíims

se-me, mandei que embarcasse com a amasia, o que eUe
fez. »

Esta parte foi peovada por testemunhas presenciaes ill
querida nos conselhos de illve ·tigação e de guerra, e ate
mesmo pela propria defesa, a qual, consistindo na negativa
da ameaça de atirar sobre o alferes, manifesta. a c1esobe-
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diencia acerca do ~mbarque, não obstante attribuil-a ao
motivo de esperar a sua bagagem e não a prohibição de
embarcar a mulher indicada na parte do ofliciaI.

Entretanto, tambem da defesa se collige a existencia da
ameaça, ou esta tivesse logar antes da ordem a que a parte
se refere, ou depois desta quando o recorrente recuou
para não ser colhido pelos soldados.

Deu-se, pois, o crime previsto na 20. parte do art. lodos
de guerra, que commina a pena capital imposta pelo tri
bunal de 1a instancia.

Ainda, porem, que ameaça não houvesse. a pena de
trabalho temporario a que o recorrente foi definitivamente
condemnado pelo conselbo supremo militar de justiça esta
de conformidade com o disposto no lo periodo do dito ar
tigo applica,el à desobediencia por palavras ou discursos.

Não tendo havido no pl'ocesso falta de formulas sub
stanciaes, e nada allegando nem proyando o recorrente
para attenuar o seu delicto; considerando-se o seu mao
procedimento, constante dos respectivos assentamentos, e
que a simples minoridade para concluir a qual apena
faltavam poucos mozes, não é motivo sufficiente para obter
o perdão implorado; considerando que o mesmo recorrente
começou desde pouco tempo a cUlnprir a pena, e que púde
mais tarde repetir a supplica e obter commiseração se pelo
seu procedimento na prisão mostrar arrependimento (\ der
esperanças de emmendar-se :

E' a secção de parecer que a petição seja indeferida.
Vossa Alteza Imperial resolvera o que fóI' mais acer

tado.
Sala das conCer ncias da :>ecção de guerra e marinha do

conselho de estado, em 1 de novembro de 1876.
Visconde de Muritiba .- Visconde ele Abaeté, - ris
conde de Ca?"avellas

l{E.'OLUQÃU

Como parece.- Paço do Rio de Janeiro, 28 de dezembro
de 1876.-PRI -CE~A IMPERIAL REGEJ\TE.- Duque de
Caxias
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N. 118.- RE OLUÇÃO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1 76

Sobre as leis da provincia do Parú promulgadas no anno de 1875.

Senhora.-Em obediencia ao que VOo sa Alteza Impe
rial houve por bem determinar em aYiso de 13 do COITente
mez, expedido pelo ministerio da g-uel'ra, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado vem respeitosa
mente consultar com o seu parecer se nas leis promul
gadas no anno de 1875 pela assembléa legislativa da
provincia elo Pará, cuja collecção lhe foi l'emettida com
aquelle aviso, alguma disposiçãO se encontra offensiva ela
Constituição do Imperio ou elas leis geraes na parte rela
tiva ao ministe.rio da guerra.

A mencionada collecção comprehenele vinte eluas leis,
ele ns. 8' 8 a n. 849.

A' exc pção ela lei n. 843 ele 19 de abril ele 1875,
nenhuma elas outras versa sobre materia que tenha re
lação immeeliata, ou remota com o mini terio da guerl a,
e por isso sobre as disposições que ellas contêm nada tem
a elizer, por falta ele competencia, a secção ele guerra e
marinha, cab nelo o seu exame a outras secções do con
selho de estado.

Isto posto, e sendo certo que a lei n. 8-13 ele 19 de ahl'il
d 1 75, que fixou o numero de praças e officiaes de qur
s deve compor a força policial da provincia no exercicio
de 1876, não cont m di pnsição alguma offensiva da Con
stituição do Imperio ou das leis geraes na parte relativa
ao ministerio da guerra, a secção é de parecer:

Que a c Jlecção, na forma dos pr cecIentes estabelecidos,
está no caso de mandar- e archivar :

Vossa Alteza Imperial r solverá o que fàr mais acertado.
Sala das conferencias da ecção de guerra e mal'inlla do

conselho de estado, em 17 de novembro de 1 )76. - Vis
conde de Abaeté. - Visconde ele J.l{'it1"itiba. - Yisconele
de Ca?'aveUas.

HESOLUÇÃO
Como pal'ece. - Paço ,Ia cidade do Rio de Janeil'o, ()8

de dezembro de 1876.-PRINCEZA hlPERIAL REGEJI!TE.
- Duque de Caxias.
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1l9.-RESOLUQÃODE 28DEDEZEMBRO DE 1876

Sobre as leis ria provincia de Sergipe promulgadas em 1876.

Senhúra.- Em obediencia ao que Vossa Alteza Im
perial foi servida ordenar em aviso de 16 de te mez,
expedido pelo ministerio da guerra, a secção de guerra
e marinha do conselho de estado vem respeitosamente
consultar com o seu parecer si na col1ecção, de que se
lhe remetteu um exemplar impresso das leis promul
gadas na provincia de Sergipe no corrente anno, alguma
disposiçiio se encontra olIensiva da constituição do im
perio ou das leis geraes na parte relativa ao ministerio
da guerra.

A referida collecção comprehende as leis de ns. 1035
a n. 1046.

A' excepção da de n.· 1035, nenhuma das outras tem
relação alguma com o ministerio da guerra.

Não acontece o mesmo com a de n. 1035 datada de
26 de março ultimo.

Por esta lei creou-se um corpo policial sob certas e
determinadas bases.

O art. 6° di. põe que:
« Os officiaes do coepo de policia que forem officiaes

reformados do exercito, honora?"ios ou da guarda na
cional usarão das insignias correspondentes aos seus
posto , embora occu pem no corpo policial postos iufe
rioees.

Sendo certo que os officiaes do exercito, tanto refor
mado' como honorarios, e aquelles peincipalmente,
acharrH'e sujeitos ao ministerio da guerra, e que, isto não
obstante, a assemblea legislativa da peovincia de Sergipe
pela disposição do citado artigo autorisa o presidente
da provincia a empregaI-as no corpo policial, pel'suade-se
a secção que a lei na parte a que se acaba de alludir
excede a competencia da mesma a sembléa e olIende a
legislação militar ácerca da organização e disciplina do
exercito, pelo que não devêra ter sido sanccionada.

Não se contesta absolutamente a justiça e utilidade de
serem empl'egados no serviço' de um corpo policial de

29
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provincia officiaes reformados do exercito e honorarios,
que porventura residam na mesma provincia o

O que se contesta e que o direito de nomear aquel1es
officiaes para tal commissão possa ser conferido aos pre
sidentes pela assembleas legislativas provinciaes.

Entretanto foi isto o que fez a assemblea legislativa
da provincia de Sergipe, como se iufere do arto 6° da lei,
que a secção tem analysado, e por este modo, legislando
sobre empregos, que não são provinciaes, mas geraes,
creados por leis geraes relativos a objectos da compe
tencia do poder legislativo geral, afastou-se dos preceitos
do acto addicional, e do que se contem no art. 3° da lei
n o 105 de 12 de maio de 1842.

A faculdade que a as embléa legislativa de Sergipe se
attribue não lhe pertence, como se tem demonstrado,
mas ao governo geral, que é o unico competente para
autorisar o emprego em corpos policiaes de provincia de
officiaes do exercito reformados e honorarios.

Assim que a secção é de parecer:
Que uma tal disposiçãO deve ser revogada pelos meios

indicados no acto addicional à constituição, officiando-se
neste sentido ao presidente da provincia, e mandando-se
archivar a col1ecção na fórma do estylo.

Vossa Alteza Imperial resolverá o que fór mais acer·
tado.

S. Ex o o SI'. cOllsellleÍl'o de estado Visconde de Muri
tiba deu o seguinte ,ato em separado:

Parece ao Visconde de Muritiba que, permittindo o
art. 5° § 7° da lei de 3 de outubro de 1834 commetter a
empreg-ados geraes negocios provinciaes, a assembléa
legislativa de Sergipe, bem longe de offender a disposição
das leis geraes, conformou -se com a mencionada lei de 3
de outubro, não resultando dahi prejuizo algum ao porler
central, a quem fica sa.lvo o direito de chamar a serviço
os officiaes de que trata o voto do illustrado relator o

Parece mais que, por competir as assembléas provinciaes
o direito de marcar as IiabUitações que devem ter os em
pregados provinciaes sobre os quaes pódelegislar, estava
a mesma assembléa na orbita das suas attribuições, deter
minando as que eram necessarias aos individuas a em
pregar no corpo de policia por eUa creado.
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Na execução desta medida ao presidente corre a olJri
gação de obter do govemo geral o consentimento para
empregar esses individuos, si com effeito elles o não
podem ser de outro modo nomeados, quanto mais que os
officiaes honorarios não tem obrigaçfio de tomar serviço
geral contra sua vontade.

Estão, portanto, na ordem dos outros cidadãos sem
sujeição do ministerio da guerra emquanto não estiverem
servindo em commissões do ministerio da guerra.

Quanto aos outros actos que contém a collecção, con
corda com o douto parecer, e é de voto que seja archi
vado.

S. Ex. o Sr. conselheiro de estado Visconde de Cara
vellas concorda com o parecer de S. Ex. o Sr. conselheiro
"\ isconde de Muritiba.

Sala das conferencias da se ção de guerra e marinha do
conselho de e tado, em 22 de setembro de 1876,

Vz'sconde ele Abaeté. - Visconele ele .1lhwitiba. - Vis
e nde ele Ca~·avellas.

RESOLUÇÃO

Como 1arece ;'t maioria. - Paço da cidade tIo Rio d'
Janeiro,28 de elezembro ele 1876.- PRINCEZA blPERIAL
REGEi'iTE.-Duque de Caxias.

)lo 120.-RESOLUÇÃO DE 14 DE FEVEREIRO DE llr7

Robl'e 11. collec ão das leis da pl'o\'incia do Piauhy ])l'ollluigadas
nos ann05 de 187·1 e 1875,

Senhora. - Em obediencia ao que Vo 'sa Alteza Im
perial houve por bem determinar em aviso ele - elo cor
rente, expedielo pelo ministerio da guerra, a secção de
guerra e marinha do conselho de estado \'em re..peitosa
mente consultar com o seu parecer, si as collecções elas
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leis da provincia do Piauhy, promulgadas nos annos de
1874 e 1875, contem alguma disposiçãO oifensiva da
constituição do imperio ou das leis geraes na parte rela
tiva ao ministerio da guerra.

A collecção das leis promulgadas no anno de 1874, com·
prehende quarenta e duas leis de n. 849 a 890, e a de
1875 quarenta, de de no 891 até 930.

Nas referidas collecções ha duas leis apenas, que tem
alguma relação com o ministerio da guerra, e vem a ser
adeno 854 de 2 ele julho de 1874, eadeno 909 de 17 ele
julho de 1875.

Ambas estas leis tem por objecto fixar a força policial
da provincia, a primeira para o anno financeiro de 1875
a 1876, e a segunda para o de 1876*1877.

Todas as outras, quer de uma, quer de outra coUecção
versam sobre materia, que nenhuma relação tem, nem
proxima nem remota, com Oministerio da guerra, e cujo
exame conseguintemente não é da competencia da secção
de guerra, mas de outras secções do conselho de
estado.

Isto posto, e sendo certo que nas duas indicadas lei
ns o 854 e 909 nenhuma disposição se encontra offensiva
da constituição do imperio, ou da leis geraes na parte,
que se refere ao ministerio da guerra, a secção é de pa
recer :

Que as duas collecçães, de que se trata, estão no caso,
conforme os precedentes estabelecidos, de se mandarem
archivar.

Vossa Alteza Imperial resolverà o que fór mais
acertado o

Sala das conferencias da secção ele guerra e marinha
do conselho de estado, em 11 de dezembro de 1876.

Vt'sconde de Abaeté. - Visconde de Murit'iba. - Vis
conde de Ca?'a/)ellas.

RESOLUÇÃO

Oomo parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, 14
de fevereiro de 1877. - PRI CEZA InIPERIAL REGENTE.
- Duque de Cacoias .
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N. 121.- RESOLUÇÃO DE 1 DE MARÇO DE 1877

Sobra a~ leis da provincia de Minas Geraes promulgadas em 1876.

Senhora. - A secção de guerra e marinha do conselho
de estado examinou o exemplar da collecção das leis da
provincia de Minas Geraes, promulgadas no anno proximo
passado, e como nenhuma de suas disposições é offensiva
da constituição do imperio e das leis geraes na parte con
cernente ao ministerio da guerra, parece a mesma secção
que o raferido exemplar está no caso de ser archivado
na fórma do estylo.

Vossa Alteza Imperial, porém, resolverá o que fór mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 11 de dezembro de 1876.

Visconde de Muritiba. - Visconde de Abaeté.
Visconde de Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, lo
de março de 1877. - PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Ca:JJias .

N. 122.- RESOLUÇÃO DE 13 DE MARÇO DE 1877

Sobre as leis da proviu ia da Parabyba promulgadas em 1876.

Senhora. - Nenhuma disposiçãO offensiva da consti
tuição e das leis geraes relativamente ao ministerio da
guerra, contém as leis da assembléa provincial da Para
hyba, promulgadas na sessão ordinaria de 1876, cuja
col1ecção Vossa Alteza Imperial foi servida mandar re-
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meLter à secção de guerra e marinha do conselho de es
tado, por aviso de 9 do corrente.

Parece, pôr isso, a mesma secção que a referida col
lecção esta no caso de ser archivflda.

Mas Vossa Alteza Imperial resol verá em sua sabedoria
o que fàr melhor.

Sala da conferencias da secçào de guerra e marinha do
canseI ho de estado em 13 fie janeit'o ele 1877. - Visconde
de Muritiba. - Visconde de Abaeté. - Visconde de
Carav.eltcis.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço ela cidaele elo Rio ele Janeiro 13 de
março de 1 77,- PRINCEZA llIIPEIUAL H.EGEKTE.-Duque
de Caxias.

N. 123.-RESOLUÇXODE 16 DE MARÇO DE 1877. (")

Sobre o recurso interposto pelo pt·o~ 5sor adjuuto 'lS escolas p:J!>!icas ela
cJl'te Guilherme Joaquim ela Rocha contra a sua inclusão no alista
mento para o serviço militar,

Senhora.-Em obediencia ao que Vo sa Alteza Impe
rial foi servicla ordenar em aviso ele 17 de fevereiro
ultimo, expedido pelo ministerio ela guelra, a secção ele
guerra e marinha elo conselho de estaelo vem respeitosa
mente consultar com seu parecer sobre os papeis, que
com aquelle aviso lhe foram remettidos, nos quaes
o cidadão Guilherme Joaquim ela Rocha, allegando
ser profes ar adjunto ás escolas publicas desta côrte, re.

(') '; ide o L. n, 2706 de 21 de Maio ele 1877, art. 40
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corre para o ministerio da g'uerra da decisão da respectiva
junta revisora, que o considerou bem alistado para o
serviço militar.

O que consta do proce so de recurso é o que se passa a
éxpor:-

O promotor Pedro Rodrigues Soares de Meirelles repre
sentou ell1 o l° dp, dezell1bl'O de 1876 ao juiz de direito
presidente da junta re,isora da côrte que o recorrente
Guilherme Joaquim da Rocha fÔra no anno anterior alis
tado para o serviço militar no üeguezia da Lagôa sob o
n. ]21, e que fôra eliminado por ser profp,ssor; mas que
não prevalecendo actualmente isenção conforme a novis
sima lei do recrutamento, requeria que fosse o recorrente
intimado para dentro do pra o legal allegar o que tives.;e
a bem do seu direito, sob pena de ser alistado naqueUe
anno.

No mesmo dia l° de dezembro proferia o Dr, juiz de
direito o seguinte despacho:

« Prole que tem isenção J que pl'e,aleça este anno, »

Em 15 de dezern bro apre entou o recorrente ao ju iz de
direito uma petição com um documento para provar pe
rante ajunta revisora do alistamento que era profe:>sor
adjunto às escolas publicas do municipio da côrte, que
estava regendo interinamente a cadeira publica do sexo
masculino da freguezia de Irajá, e que portanto e tava
isento do alistamento militar, declarando que, isto não
obstante, fàra alistado na freguezia da Lagôa.

A junta revisora desattendeu a reclamação, como se vê
do seguinte despacho por eUa proferido em 28 de de
zembro:

« Indeferido, pois a profissão de professor publico não
exclue do alistamento este anno.'>

Deste despacho recorreu a parte para o ministerio da
guerra em 27 de janeiro de 1877, lavrando-se o respe
cti1'0 termo no dia 29.

Na petição de recurso, alem de allegal' a qualidade de
profe SOl' publico, diz a parte que fôra excluida do anteriol'
alistamento em consequencia de recurso ao governo im
perial' o que combina com a declaração, a que já se alludio
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do promotor na sua representação de Iode dezem bro, na
qual diz que o recorrente fôra liminaelo do primG'iro
alistamento p r ser professor.

Respondendo ao recurso em 9 de fevereiro, o juiz
de direito presidente da junta revisora exprime-se a sim:

« O regulamento manda incluir no novo alistamcnto
os isentos no anterior alistam nto que tiverem per
dido as isenções.

Sendo a qualidade de professor publico uma isen
Ção, que só prevalecia pelas instrucções de 1822, que só
vigoravam no primeiro anno, não póde prevalecer mais
no segundo anno, e desapparecendo o motivo legal da
isenção, deve o recorrente seI' incl uino no aI istamento.

Remetta-se este recurso ao Exm. Sr. ministro da
guerra ...

Exposta assim a materia do recurso, offerece-se natu
ralmente uma questão, e vem a ser: si t uno o rec rrente
sido legalmente excluidn do primeiro alistamento por
estar comprehendido nas instrucções de 1"'22, pOlle a
junta revisora incluil-o no segundo como incluiu, di
zendo que perdeu a isenção?

A secção entendeu não ser esta a intellig ncia dou
trinal mais acertada, que ne ta parte deve dar-se a lei
n. 2556 ele 26 de setembro de 1874.

Esta lei dispoz na segunda parte do artigo 2°, que
no primeiro anuo da sua exe~uça:o o alistamento com
prehendia todo os cidadãos idon os desde a idade ele 19
ate a de 30 annos incompletos, que pela legislação'
então em vigor es.tiv ssern sujeitos ao recrutamento.

Assim que, os professores publico.>, que, segundo as
instrucções de 10 de julho de 1822, não estavam su
jeitos ao recrutam nto, foram excluidosdo alistamento,
ou por via de re~urso para o ministerio da gucrra, ou
por outro meio legal.

É cedo que a lei novi sima não exclue expressamente
os profe.ssoras publicas dos alistamentos posteriores ao
do primeiro anno da sua execução, e por isso o actual
ministro da guerra, no seu relatado á folhas 13, soli
cita da assembléa geral uma medida a este respeito.

Mas os professores publicas, que pelos .meios legaes,
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a que a secção alludiu, foram excluidos elo primeiro
alistamento, têm a seu favor dil'eitos adquiridos em
virtude de decisões da alta administração do estado.

Assim, ainda quando se quiz sse dar effeito retroa
ctivo a. I i n. 2556 de 26 de setembro de 1874, taes
direitos d viam ser mantidos e respeitados.

É esta a doutrina, que se lê em Dalloz no tomo
30° do seu repertol'io na palavra - Lois - Capitulo
l° n. 182.

Elle a deriva da jurisprudencia romana, e cita a
autoridade de Justiniano, que em a novella 19a declara
que as interpretações contidas na 12a sobre os effeitos
da legi ..;}ação deverão servir ele regra mesmo para as
excepçõ s anteriormente abertas, determinando, porém
exceptis itlis negotiis quCE contigit ante leges a nobl's
positius aut decreto judicium aut transactione deter
minari.

O mesmO doutissimo autor diz que no fim das lei:;
dos impel'adores, que estatuiam sobl'e o pas. ado. inse·
ria-se quasi sempl'e a clausula - transacta finita1'e
e a de re ?"ata sunto,- e que, quando esitclausu1a não
se achava escl'ipta, devia ser supprida (L. 230 Dig. de
verbo igu).

É pl'ecisamente isto o que se dá no caso, de que se
trata, em que a exclusão do recorrente do pri meiro
alistamento é um acto findo, consumado, e irrevogavel
ex-vi da decisão legal, que a competente autoridade pro
feriu em seu favor.

Assim que a secção da guerra e marinha do con
selho ele estado persuade-se que a novissima lei de
recrutamento não póde sem ofl'ensa de dil'eitos adquiridos,
de principios geraes de jurisprudencia e at·~ de causa
julgada, ser applicada aquelles que em virtude de isem
ção reconhecidas pela legislação anterior, que se mandou
observ<lr no primeiro anuo da sua execução, foram legal
mente i"entos do recrutamento.

A disposição da primeira parte do artigo lO confirma
e legitima a verdade desta doutrina.

A disposiçãO é:
« Todos os annos na época que o regulamento deter-
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minar, proceder-se-ha ao alistamento dos cidadãos, que
não pertencendo ao exercito ou a armarIa, tiverem a
idade de dezenove annos completos e dos omittldos
nos alistamentos anteriores, que não forem maior'es
de vinte e cinco annos ou tive1nem perdido as isen
ções do § 10 wntigo i o, antes de completarem l.iinte
e um annos.»

Desta dispo. ição ve-se que as isenções, cuja pel'da
sujeita os cidadãos aos novos alistamentos, são unica
mente a de ignadas no § lOdo artigo Ioda lei novis
sima, e não as reconhecidas pela legi 'lação anteL'ior,
que vigorou no primeiro anno da execuçJo da lei que
actualmente rege a materia,

A l'azão foi sem duvida porqu as isenções da
legislação anterior, apl'oveitaram a alguns cidadelos ou
interpondo l'ecur o, ou por qualqueL' outro !TI io legal
são actos findo, e consummados, e como taes il'revogaveis.

Ora, o professOl'ado não se acha ennumerado como
isenção no artigo 10 § lo da lei de 26 de setembr
de 1874.

El'a uma das i.'ienções ac1mittirlas pela le"islaçto an
tel'iol' que a lei noYissima mandou respeital' e ob.'ervar
no pri Oleiro anno da sua execu ção.

Log , não tendo o recorrente perdido nenhuma das
isençõas a que se refere a lei ele 26 de seLembro de
1874, l1i"(o estaL'ia em caso algum comprehendido na sua
lettl'a pal'a ser incluido no alistamento a que ultimamente
procedeu-se.

Alem disto, não se pode L'azoavelmente dizeI' que o
recoerent perdeu a isenção, em vidude da qual foi
excluido do primeiro alistamento, porquanto, consistindo
a isenção em ser profe'sor public adjunto, mo tra-se
não só que elle conserva o mesmo emprego que tinba,
mas tam bem que effectivamente o está exercendo na fl'e
gu ziã de Irajá, onde rege a cadeira de ensino peimal'io
para meninos.

As im que, como resumo e conclusão das observações,
que pl'ecedem, a secção de guerra e marinha do conselho
de estado é de parecer:

Que o recurso interposto está nas condições de merecer
provimento.
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Vossa Alteza Imperial resolverá, entretanto) o que mais
acertado fôr.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 16 de maeço de 1877.

Visconde de Abaeté. - Vz'sconde de lvIu1"itiba. - Vz's
conde ele CaraIJellas.

N. l24.-RESOLUÇÃO DE 28 DE MAH,ÇO
DE 1877 (')

Sobre :lo. petições de graça dos soldados Rogerio Galião e Bernabé
de Oliveira, condemnado á morte.

Senhora. - Vossa Alteza Imperial ho uve por bem
IUand~lr oUíi e a . ecção ele guerra e mario ha do conselho
ele estaria ..obre as duas petições dos oldados do ]70 ba
talhão de infantaria Rogeeio Galião e Bernabe de Oliveira
que pedem cOlUmutação ela pena d morte imposta por
'entcnça elo conselho supremo militar de justiça. no pro
ce so instaurado pelo crime de motim militar previsto
no ad. 15 dos de gueera do exeecito.

O facto deu- 'e na capital do Paraguay a Iode agosto
de 1874 e se acha descripto na parte offieial do coronel
Jose Angelo de Moraes Rego. pela maneira seguinte:

« HOlltem depois da revi ta de recolher, e de haver
re..ado o terço todo o batalhão, aconteceu que ontra o,
preceitos da di ciplína e habitos por ella implantados,
prorompes:;em algumas praças da I ti bateria, quando
já todas as das outeas guardavam silencio, em gl'itos de
vivas e applausos de toda a especie, que chamaram a
attenção do oflicial do estado-maior, e o decidil'am a
dirigir-se ao alojamento daquel1a bateria, o qual ahi
chegado não pôde conhecer quaes os autores desses íivas

(') Expediu-se decreto em 30 de 'março de 1877 commulando em
10 annos de prisão com trabalho a pena d morte.
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por terem as praças da mesma bateria declarado que
eram todos os soldados.»

« Tendo e sa occurrencia chegado ao meu conhecimento
ordenei aquelle official que a fizesse formar, e nessa
posição a conservasse até ulterior determinação minha. »

« Dez minutos pouco mais ou menos a bateria por
aCLO seu espontaneo debandou e recolheu-se pal'te della
ao seu alojamento. »

« Havendo devidamente aquilatado esse acto, ordenei
que o batalhão se formasse, desal'mada a referida ba
teria. »

« Em segu ida a esse facto vozes partiram da I a bateria
que não foram por mim percebidas, porém que se tradu
ziram no acto immediato da terça parte do batalhão, a
guarda do quartel sahindo de bayoneta armada e em
accelerado dando gritos sediciosos que se expressavam
nestas palavras - acabemos com a canalha - dirigindo-se
em grupos que se dispersaram pelas ruas adjacentes que
vão ter ao quartel general de V. Ex., ahi se apresentaram
com um orador á frente.»

Os successos posteriores não altel'am o crime que fica
referido, sámente a. secção observara que os amotinados
ubedecendo as determinações do commandante da brigada
se re olheram aos seus alojamentos, sendo presos os pe
ticionarios e outros que responderam ao conselho de
guerra, no qual foram absolvidos por falta de prova: re
formando, porém, o conselho supremo militar esta decisão
para impor-lhes a pena capital.

Examinado accuradamente o processo, a secção não
descobriu qualquer falta substancial que possa prejudi~

car-lhe; e, attenta a prova testemunhal, não resta duvida
a respeito da existencia do crime sobredito, mas a sua
autoria ou cumplicidade em relação aos supplicantes não
parece compl8tamente provada no mesmo processo, de
modo a ju titicar a severa sentença da pena ultima sem
ileixar escrupulos bem fundados obre a extensão da
criminalidade dos dous condemnados, pois que, estando
eUes ele guarda e piquete no quartel, não abandonaram o
posto qu ando sahiram os amotinados e pelo menos é
duvidoso que positivamente tomassem parte no que se
passou na la bateria ou no que teve logar na formatura
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do batalhão e consequente sabida do quartel com grito:>
sediciosos e de bayoneta armada para reclamar ao com
mandante da brigada coutra o com mandante do batalhão.

A secção, portanto, é de parecer que póde ser commu
tada na immediata ou em outra menor a pena de mode
a que o,,; recorrentes foram condemnados, tanto mais à
vista do tempo decorrido depois da perpretação do delicto
fóra do imperio.

Vossa Alteza 1m perial em sua alta sabedoria e cle
mencia resolverá o que fàr mais justo.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 7 de março de 1877.

Visconde ele Muritiba. - Visconde de Abaeté. - Vis
conde ele Caraveltas.

Rf.SOLUÇÃO

Como parece.- Paço da cidade do Rio de Janeiro, 28
de março de 1877. - PRINCEZA blPERIAL REGENIE 
Dttque de Caxias.

N. 1.85.- RESOLUçlO DE 28 DE MARÇO DE 1877 (')

Sobre o l'equel'Íol nLo do soldado do 10 uaLalhão de arLilhal'ia. a. ré
Alexandt'e Gomes da Silva, padindo com mutação da pena de mOI'Le a
que foi condemnado.

Senhora.- Em obecliencia ao que Vo,sa Alteza Impe
rial houve por bem determinar em aviso de 10 de ou
tubro ultimo, expedido pelo mini terio da guerra, a
secção de guerra e marinha do conselho d estado vem
respeitosamente consultar com o seu parecer sobre o,'
papeis que com aquelle aviso lhe foram remettidos, con-

(0) Expediu-se decreLo em 30 de nlal'ço de i877 commuLando na im
mendiata. a pena de morte.
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cernentes ao soldado elo 10 batalhão de artilharia a pe
.-\lexandre Gomes da Silva, que pede commutação da pena
ele morte, a que foi condemnado.

Da parte que se lê a :fis. 12 dos autos, dada em 10 de
dezembro de 1875 pelo major fiscal ao t nente coronel
Carlos Antonio Pereira de Mac do, com mandante do
lo batalhão de artilharia a pé, ve-se :

Que naquelle dia às 5 J/2 horas da manhã lhe com
municàl a 020 t nentc ajudante que o soldado da 5a ba
teria Alexandre Gomes da Silva recusara comparecer em
fórma, ·e que continuava a não obedecer mesmo a seu
chamado;

Que elle major ordenàra que o cabo de dia,'t bateria o
fosse buscar, e que voltando este lhe dissera que o sol
dado não quizera obedecer a ordem, e que di 'posto estava
a resi 'Lir á mão armada contra quem o obrigas e a cumprir
a ordem delIe major;

Que elle major rnandàra então (1116 duas praçaR o con
duzissem à sua presença, e que passado algum tempo,
depois de ja estar 111 divididas todas as guarda, e prestes
a embarcar para a c6rt , apparecera o soldado Alex.andre
Gomes da Silva, e indagando delle o moti,o por que
não havia comparecido em fórma ú hom que lhe fôra
ordenada, o soldado lhe respondera com ar atrevido que
esta,-a (lo nte, e por isso entenr1.era não dever formar;

Que, dando ordem ao tenente ajudante para o mandar
1ecolher à prisãO, o soldado, apenas ouvio esta ordem,
dirigiu-se para elle major, declarando que não iria, e que
ao mesmo tempo armara o sabre-bayoneta na espingarda,
e se puzera em guarda dizendo-lhe que queria ver man
daI-o para prisão;

Que nestas circumstancias mandára de armar o oldado
IJor duas praças e recolheI-o ao xadrez, e que por essa
occasião, voltando-se para as praças dissera - (lue com
elIas nada queria, e sim com elle major.

A parte termina com algumas informações relativas ao
'oldado AI xandre Gomes da Silva, do qual _e diz que

pelo seu mau procedimento tinha aCc:'1.bado de cumprir
1ll1la sentença na fortaleza de Santa Cruz, e pela
mesma causa fàra transferido do deposito de aprendize
artilheiros para o 10 batalhão de artilharia a pé, e bem
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assim com a indicação das te Lemunhas, que tinham pre
sencia lo os factos constantes da me ma parte. -

Hecebendo a parte, que lhe fàra dirigida, o tenente
coronel com mandante do 10 batalhão de artilharia a pé
mandou pelos factos neIla articulados proceder a conselho
ele investigação.

A primeira essão do conselho ele investiD'ação foi em
13 de dezembro de 1875, como consta do re~pectivo pro
cesso a fi '. 9.

Nesta sessão foram inquiridas tres testemunha', as
quaes, segundo se vê de fIs. 13 'u,sque fis. 16 v., juraram
contestes que tinham visto o soldado Alexandre Gomes
da Silva praticar os actos criminosos de que a parte faz
menção.

Finda a inquirição, o conselho reconhecendo que do
depoimento das tres testem unhas inquiridas resultava
culpabilidade ao soldado Alexandre Gome, da Silva pelos
factos constantes dos documentos annexos ao processo,
resolveu requi itar o comparecimento do indiciado, afim
de ser interrogado sobre os pontos de que lhe provinha
culpa.

Oomparecendo o indiciado no dia 14, e verificando-se
ser eIle menor do 21 annos, apre ideute do conselho
nomeou-lhe um curador, a quem e deferia juramento,
como tudo se declara no proces o a fIs. 16.

Seguiu-se o interrogatorio a fIs. 16v., o que nas res
postas ao interrogatorio aIlegou o indiciado em sua defesa
a fi . 17 foi:

Que não formara para a gual'l1iç<""lo no dia 10 de de
zembro, por ter participado ao cabo de dia á bateria a
que pertencia, que se achava doente, e que por is o já
havia pedido para ir á revista medica, por se achar 80f
frendo de febres intermittentes ;

Que depois, tendo-lhe o Sr. ajudante ordenado, obe
deceu a essa ordem, dando-lhe nessa occa ião voz de pri
são o Sr. major do batalhão;

Que tendo o mesmo Sr. major em seguida a isso pu
chado da sua espada para lhe dar, então, para defen
der-se, lançou mão da arma, que tinha, collocando-se em
guarda, com a intenção formada, não de offendel-o, pois
conhecia o respeito a que é obrigado para com todos os
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seus superiores, mas sim para defender-se das bordoadas,
de que estava ameaçado pelo mesmo Sr. major.

O auto de peeguntas ao indiciado, ao i.ntel'rogatorio,
acha-se por elle assignado a fis. 17 v. , e convém não dei
xar passaI' sem reparo que o primeiro nome « Alexandre»
não é esceipto com:l mesma lettrados dO:J<>quese seguem.
a saber « Gomes da Silva» bem como da palavra «sol
dado» escripta em baixo claquelles nomes.

Findo o inteerogatorio, o con elho, tendo em vista os
documentos que lhe foram presentes, o depoimento das
testemunhas, e o interrogatorio feito ao indiciado, passou
a interpor o seu parecer, cuja conclusão foi:

Que os factos con tantes dos citados documentos esta
vam concludentemente provados, e que sobre o soldado
Alexandre Gomes da Silva recahia a culpabilidade do
acto de haver recusado entrar em fÓl'ma na manhã do dia
10 de dezembro, haver lançado mão de uma arma com
sabre-bayoneta e com ella cahido em pOSiÇãO de guarda
contra o major Manoel José Pereira Junior, fiscal do
lo batalhão de artilharia a pe, e ter opposto re8i tencia á
prisão, não parecendo ao mesmo conselho procedentes as
razões que o culpado produziu em sua defesa, porque,
embora ameaçado de bordoadas pelo major, deveria depois
queixar-se e não tomar um desforço immediato.

Seguiu-se ao conselho de investigação o de guerra or
denado em officio de 5 de janeiro de 1876, a fis. 3, pelo
tenente general graduado, ajudante general do exercito.

Do processo a fis. ')0 usquea fis. 23 consta que o con
selho de guerra celebeou a sua primeira sessão no dia
8 de abril de 1876.

Nesta sessão foram inquiridas duas testemunhas das
que já tinham deposto no con elho de investigação, a sa
ber: os segundos tenentes do lo batalhão de artilharia a
pé Lycurgo Oicero da Silva e Fernando de Oliveira Mes
sere, e, sati feito com O depoimento della', resolveu o
con elho que o réo fosse intimado para comparecer pe
rante elle no dia 22, afim de ser interrogado e defen
der-se.

As duas testemunhas inquiridas juraram de vista, do
mesmo modo como tinham feito no conselho de investi
gação, que o reo praticàra os actos criminosos, que lhe
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são imputados na parte do major fiscal do mesmo bata
lhão a fis. 9.

A segunda sessão do conselho de guerra foi no dia 22
deabrjl, como se lê a fls. 24 do processo.

O réo compareceu nes e dia perante o conselho de
guerra a, declarando no interrogatorio ser menor de 21
annos, o prasielente do conselho nomeou para seu curador
e defensol' o tenente Joaquim Duade Telles Junior, a
quem sedeferio juramento, continuando depois os termos
do interrogatorio.

Não ha neste interrogatorio materia alguma nova re
sultante das respostas do réo em sua defesa.

O réo apenas reproduzio no interrogatorio perante o
cons,Jho 'a guerra as razões que tinha allegado perante
o de investigação, de fis. 16a fis. 17v.

Entretanto, lendo-se com attenção os dous interroga
torios, não pode a secção deixar de assignalar uma cir
cllmstancia, que cumpre fazer sobresahir.

Nos processos criminaes o intert'ogatorio é uma peça
substancial, que deve estar escoimada do menor vicio ou
defeito, porq uanto é ene para a defesa um direito sagrado,
para a accu~ação um meio de prova, para o julgamento
uma garantia de acerto.

A circul11stancia, a que a secção se refere, é que no fim
do auto de perguntas ou interrogatorio feito ao réo pe
rante o conselho ele guerra, declarou-se expressamente a
fis. 28 v. que - por não saber o réo escrever - assigna
vam por elle outros, cujos nomes se mencionam, e no auto
de perguntas, ou interrogatorio a fis. 16 v., a que o réo
respondeu perante o conselho de investigaçM, vê-se e
lê-se no fim a fis. 17 v. , a assignatura elo reo, posto que
com a irregularidade, que a secção já observou em outro
lugar.

As.sim que, a contradicção entre os dous autos parece
manifesta, e poderia imprimir em ambos o cunho da in
certeza e da duvida, quanto aos effeitos legaes, que de
veriam produzir, si por ventura neste caso a consciencia
elos juizes não fosse esclarecida por considerações sem
duvida muito ponderosas, mas de que a secção não tem
conhecimento, nem competencia para informar-se, cum
prindo-lhe respeitar as decisões do poder judicial.

30
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o que é certo e que por sentença do conselho de guerra
de 22 de abril de 1876, foi o reo por unanimidade de
votos condemnado a ser arcabusado, como consta de fis.
37 do processo, e bem assim que a sentença do conselho
de guerra foi confirmada pela do conselho supremo mi·
litar dejustiça de 16 de agosto do mesmo anno a fls. 38,
tendo assignado vencidos o marechal de campo conselheiro
de guerra Beaurepaire, com declaração de ter votado por
l)risão perpetua, e os ministros adjuntos Magalhães Oas
tro e Lisboa sem declaração alguma.

Desta sentença recorreu o réo para o Poder Moderador
por meio de uma petição de graça.

A petição tem a data de 26 de agosto, e a assignatura
do réo, bem que não reconhecida.

O rp" ;::1 p3Liç:i:v ailega o reo em seu favor é a circum
stancia. de ser menor de 20 annos, quando commetteu o
crime, idade esta, diz o reo, em que o fogo da mocidade
nem sempre cede á razão e á prudencia, e os impulsos do
coraçiIo não se sujeitam ao dominio da vontade em um
momento de allucinação, como foi aquelle em que dE:sco
nheceu o l'éspeito que devia aum seu superior e delinquiu.

Informando a petição em 31 do referido mez, diz o te
nent8-coronel commandante da fortaleza de Santa Oruz,
onde o réo se acha pres :

« Sobre esta petição nada poso 'o informar á vista do
crime, pelo qual foi condemnado o . upplicantc, cuja
corrdncta ha sido regular, todavia cumpre-me ponderar
que, tendo eUe pouca idade, e portanto falta de refle
xão, fosse talvez por isso levado a commetter tal crime,
a respeito do qual só a clemencia imperial poderá re·
solver. »

« Annexa ,ai a certidão de as,'entamentos. »
Da certidão de a' 'entamento.' vê-se que o reo em 1874

commettera o crime de primeira deserção aggravada., e,
posto que se apre errtasse depois voluntariamente, foi
preso e cumpriu sentença, que o eondemnou a oito mezes
de prisão ondo posto em liberdade em 10 de julho de
1875.

Oon 'ta mais que em lloíembro des.'e anno fora re
baixado de anspeçada a simples soldado, por haver recu
sado con.lpareeel' à aula regimental.
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Do fiel relatorio que acaba de fazer-se, vê-se que
no processo não existe senão a irregularidade que a sec
ção já. assignalou, anaLysando os interrogatorios do réo
nos conselhos de investigação é de guerra.

Esta irregularidade, porém, que não póde mais ser re
parada ou sanada por meios judiciaes, não foi attendida
nem na primeira, nem na segunda iustancia, e, si delta se
prescindir e innegavel que o crime do réo está. plena
mente provado.

l'a presença entretanto de uma tal irregularidade,
provada do ventre dos autos, deverá por ventura o Po
der Moderador exercer o direito de graça em favor do
réo, perdoando ou modificando a pena que lhe foi im
posta?

A ecção pede respeito amente venia a Vossa Alteza
Imperial para referir-se a uma consulta datada de 18 de
setem b1'o de 1868, que subiu à augusta presença de ua
Magestade o Imperador, o qual, por sua immediata e im
pel'ial resoluçãO de O do referido mez, hom-e por bem
conformar-se com o parecer nella exalado.

Nesta consulta que versava sobre uma petição de graça
dos soldados volulltarios da patria Targillo José de Lima,
e Manoel Luiz Pereira, condemnados à pena de morte,
bem como em outros posteriores estabeleceo a secção,
apoiando-se na autoridade de abalisados publicistas, al
guns principios que lhe serviriam de regra para aconse
lhar o exercicio do Poder Moderador.

Entre outros caso. , que podem recommendar o exercicio
do direito de graça, faz a consulta menÇGlO de tres, a
saber:

1. o Quan lo nos julgamentos se tenham commetLido
erros que não possam ser reparados por meios judiciarios ;

2. o Quando os effeitos de uma condemnação, aliás
muito legitima, e inevitavel segundo os principios ju
ridicos, devem ceder a uma razão ele humanidade, que·
não permitta tornar realisavel a execução;

3. o Quando uma lei penal, em que se tiverem fundado
condemnaçõe justas e definitivas, fuI' abolida, ou mo
dificada antes de terem os culpados ioffrido a pena
imposta.
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Não estarA O 1'éo cOlllp1'ehendido no primeiro caso
previsto na consulta?

A secção inclina-se li afH1'rnati va por entender que os
interrogatorios elos réos constituem peças sub.;tanciaes
nos processos Cl'irninaes.

Assim, vendo que no processo de que se trata, um dos
intenogatorios acha-se assignado pelo reo, o que mostra
que eUe sabe ler e escrever, e outro apenas está assignuqo
pelo seu curador, com a declaração contradictoria de não
saber o 1'eo18r nem escrever, não póde a secção deixar
de reconhecer no pr0cesso a existencia de um gravis imo
erro, que alias não foi repal'ado, nem mais podera seI-o
por meios judiciaes.

Este erro vicia essencialmente os interrogatorios feitos
ao reo, e, si não aunulla, reduz a muito pouco O valor
juridico de actos solemnes, que constituem uma das bases,
sobre que assenta o julgamento das causas cl'iminaes.

Esta base tornou-se pelo menos muito fragil, e a secção
se persuade que as outras não bastam, sem o concurso
desta, para aconselhar com auimo tl'auquillo a execução
da pena capital proferida contra o 1'80.

Assim que, como resumo e conclusão de todas as
observações que pl'ecedem, a secção 8 de parecer:

Que a petiç.ão de graça do reo está no caso de ser
attendida por Vossa Alteza Imperial para o fim de se
lhe commutar na immediata a pena de morte a que foi
condemnado.

Vossa Alteza Imperial resolverá o que fôr mais
acertado.

S81a das conferencias da secção de guel'ra e marinha do
conselho de estado, em 28 de novembro de 1876.

Visconde de Abaeté.-· Visconde de Muritíba.- Vis
conde de Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço da cidade do Rio de Janeiro, 28
de março de 1877.- PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Caxias.
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N. 126.- RESOLUÇAo DE 28 DE MARÇO DE 1877

Sobre o recurso de Vidal & l\1al'queR contra a i lclusão de se I caixeiro
Cicero Antoni de Cas~l'o Pinto no alistame.1Lo pal'a o sen'iço
milital'.

Senhora. - VidaI & Marques recorreram para o mi
nisterio da guerra da decisão do presidente do MaranhãO,
que indeferio o recurso interposto da junta revisora da
respectiva comarca por ter esta incluido no alistamento
militar para todu o seviço o seu caixeiro Cicero Antonio
de Castl'o Pinto, quando o art. 52 do rcguIamellto de
27 de fevereiro de 1875 apvnas o sujeita ao serviço
de guerra.

Entendem os rdconentes ser bastante a qualidade de
caixeiro de casa commercial de 10:000' de fundo para
aprov ita r aquella isenção condicional.

O presidente da provincia confirmou a intelligencia
do citado artigo, da conformidade com a junta revisora
que não attendera a reclamação, por não provarem os
recorrentes que o alIstado é o uDico caixeiro da sua casa
commercial.

A se ção, em divel'sas consultas a respeito de assumpto
identico, tem sustentado a intelligellcia do sobredito
artigo no sentido da d cisão da pre. idencia do Maranhão,
por quanto em presença do § 30 da lei de 26 de setembro
de 1874, o privilegio da isenção funda-se em que essas
casas de commercio não devem ficar sem alguma pessoa
que as sirvam.

Não se dando tal razão quando existem outros caixeiros
isentos por motivos diversos, parece que a palavra - um
corresponde a unico, e quando mais de um estiver inscriptos
no ali tamento, um delles gosarà do pri vile3·io.

A in tellige:lCia que os recoITe:ltes :lt!.ribuem ao artigo,
abriria a porta a muito abusos 610 detrimento da
igualdade com que deve StH' repanidcL a obrigaçãO do
sel'viço militar.

No antigo regimen do recrutamento ex.i~tia disposição
semelltante aincl.L mais al1lpla e não aproveitava ao
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:recrutado, si a casa commercial tinha isentos do mesmo
recrutamento um, dous ou tres caixeiros, conforme a
classe da mesma casa.

Era indispensavel que a de grosso trato tive. se somente
o numero de caixeiros relativos a esta classe e assim
mesmo as outras.

Si algum accrescia, estava sujeito a sel' recrutado, a
não ter oukas isenções que o soccorressem.

Sendo assim parece á secção que o recurso não póde
obter provimento.

Vossa Alteza Imperial resolvera como em sua alta
sabedoria julgar mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, em 20 de fevereiro de 1877.

Visconde ele MU?"itiba. - Visconde de Abaeté.- Vis
conde ele Ca?"avellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Rio de Janeiro no paço da cidacle, 28
de março de 1 77.- PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Caxias.

N. 127.-RESOLUÇÃODE28 DE MARÇO DE 1877 (*)

Sobre a petição de graça do soldado do extincto 420 corpo de volun
tarios da palria Joaquim 'l'homaz Calheil'os, couelemnado tÍ morte
por crime ele homicidio.

Senhor.-Por avi 'o de 6 de dezembro de 1873, expe
dido pelo ministerio da guerTa, foi Sua 1agestade o Im
perador senido rcmetter a ecÇc"io de guerra e marinha

(') Expediu-s. decreto em :30 de março de 1877 comlllutalldo na im
mediata a pana de morte.
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do conselho de estado, afim de consultar com O séU pa ..
recer a semelhante respeito, o processo do conselho de
guerra, a que respondeu o soldado do extineto 42° corpo
de voluntarios da patria Joaquim Thol113z Calheiros, por
haver assassinado á traição, em Curupaity, na republica
do Paraguay, em o mez de julho de 1868, o capitão do
(liio corpo Alcino de Senna Castro, e bem assim o re
querimento em que o mesmo cabo (aliás soldado) pede
commutação da pena de morte, que lhe foi imposta.

No intuito de esclarecer a questão de que se trata,
indispensavel é começar pela exposição de algumas cir
cumstancias, cujo exame deve preceder ao da materia, e
eisto o que a secção pede venia para fazer, antes de enun
ciar o seu juizo sobre o processo, e requerimento, que
lhe foram remettidos.

No processo do conselho de guerra a fis. 18 encontra-se
um requerimento dirigido em 20 de setembro de 1871 ao
tenent.e general então ajudante general do exercito pelo
sol lado do extincto 42° corpo de voluntarios Joaquim
Thomaz Calheiros, preso na fortaleza da Lage, 1edindo
que o mandasse pôr em liberdade, visto achar-se preso
desde 19 de julho de 1868, para averiguação da morte do
capitão do mesmo corpo Alcino Marques Cesar (aliàs Al
cino de Senna Castro) sem que, neste espaço ele tempo se
tivesse achado proía para ser o supplicante submettido a
conselho.

Informando este requerimento em 21 do mesmo mez,
declarou o tenente coronel Francisco da Costa Rego Mon
teiro, commandante da fortaleza da Lage que o suppli
cante achave-se alli preso á ordem delle ajudante general
do exercito, remettido pelo commandante do l° batalhão
de artilheria a pé em 25 de junho daquelIe anno, e que
da guia que o acompanhára, constava estar respondendo
a conselho por se achar cllmplíce em um assassinato.

Além desta informação acham-se juntos ao processo
alguns outros documentos, mais ou menos attendiveis, de
que releva fazer menção.

ão elIes os seguintes:
a) Um oflicio a fis. 14, que o coronel graduado José

Ang:elo de Moraes Rego, dirigiu ao secretario da repar
tição de ajudante g'eneral do exercito, em 9 de julho de
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1871, declarando de 0a'dem superior tudo quanto sabia a
respeito do soldado do eKtinctú 42° corpo de voluntarios
da patria, Joaquim Thomaz Oalheill'os.

Neste oflicia, de que pela sua importancia sejuntará
uma cópia no fim desta consulta, diz aquelle coronel:

Que o referido soldado assassinara a traiçãO com um
tiro o capitão commandante da sua companhia, de cujo
E.0me não se lembrava, sendo o crime commettido com
cÍL'cumstancias aggravantes, e por motivos frivolos, e
reprovados;

Que, seneIo preso o mesmo soldado immediatamente com
outras praças, que no logar se achavam, pelo capitão
José Antonio Ribeiro de Freitas addido ao Ic batalhão de
infantaria, por suspeitar que o seu camarada fôra victima
de um sicario, se procedera a uma minuciosa re\,ista
nas respectivas armas e cartuchames, e encontraram-se
dous cartuchos de menos na patrona de Calheiros, bem
como a Sl,la arma suja, e descarregada;

Que no dia seguinte ao do crime fôra Oalheiros inter
rogado, e tudo declarára :

Que se formàra logo conselho de investigaçiIo e depois
o de guerra, a que Oalheiros respondeu, e que o condem
nou á pena de morte, remettendo-se depois o proeesso à
junta militar de justiça;

Que no arsenal de guel'ra da côrte existem ainda
alguns officiaes do 42° corpo de voluntarios ela patria,
como são os capitães Antonio Silverio de Azevedo Pi
mentel e Francisco da Silva Deiró, e que outros haverá
tambem na côrte, lembrando entre estes o capitão José
Antonio Ribeiro de Freitas;

Que, finalmente, o processo de Thomaz Oalheiros deve
existir, e talvez seja encontl'ado na capital da Assum
pção nos archivos alli depositados.

b) Um officio, a fis. 17, datado de 2 de dezembro de
1871, em que o coronel Severiano Martins da Fonseca,
em cu mprimento de ordem recebida, informa ao tenente
general ajudante do exercito que o soldado do extincto
42° corpo de voluntarios da patria Joaquim Thomaz Oa
lheiros achava-se preso por ter na republica do Paraguay
as assinado um capitão, segundo declarara o major José de
Almeida Barreto, como elle coronel communicára a S. Ex.
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em officio n. 1128 de 22 de junho daqueUe mesmo anno,.
e que o dito soldado fór;). reculhido á fortaleza da Lage
por ordem de S. Ex.

c) Um offieio a fls. 13 datado de 15 de julho de 1872,.
em que o tenente general ajudante do exercito cOll1mu-
nicára ao ministro da guerra que o soldado do extincto
42° corpo de voltlI'ltarios da patria Joaquim Thomaz Ca
lheiros e 'tava preso na fortaleza da Lage desde 1871,
por achar-se iniciado no crime de morte perpetrada na
pessoa do capitão Alcino Marques Cesar (aliás Alcino ele
Senna Castro) e que, exig'indo ácer~a disto informação do
coronel José Angelo ele Moraes Rego, era de par0cer, á
vista do que elle informara, que aquelle soldado respon
desse a conselho de investigaçãO e ao ele guerra, caso no
conselbo supremo mili tal' não existisse processo algu m a.
seu respeito.

d) Um despacho lançado no alto deste officio pelo mi-o
nistro da guerra em 26 do mesmo mez de julho, man
dando que a 'secretaria informasse, si por ella fàra re
mettido O procasso dafjuella pl'aça ao c nselho u
premo.

e) Informação do conselheiro elirector geral da secre
taria dada á margem do officio no dia 1° de agosto, decla
rando não exi 'til' processo no conselho supremo militar.

f) Despacho lançado no mesmo dia no alto elo offieio
pelo ministro da guel'l'él, mandando procerIer como indi
cava o ajudante general.

g) Uma portaria assignad,l em 7 de agosto de 1 '72 r

pelo conselheiro director geral da secretaria da . guerra,
remettendo á repartição de ajudante general os papeis
relativos ao soldado do 42° corpo de voluntarios da patria
Joaquim Thomaz Calheiros, que se achava preso na for-o
taleza rJa Lage por crime de morte, afim de poder ser
cumprido o despacho de S. Ex. o ministro da guerra
exarado nos mesmos papeis. mandando que aquelle
soldado responrIesse a con elho de investigação e de
guerra.

h) Officio de 10 de agosto de 1872, em que o tenente
general do exercito. de accôrdo com o despacho do
mini tro da guena datado do dia 10, nomêa o pl'e
sidente e vogaes de um conselho de investigação para
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prescrutar a verdade da occurrencia, pela qual se achava
preso na fortaleza da Lage o soldado Joaquim Thomaz
Oalheiros.

O officio é do theor seguinte:
« Repartição de ajudante general.- Rio de Janeiro,

10 de agosto de 1872. - Illm. Sr. - Chegando ao meu
conhecimento pelo contexto dos documentos inclusos,
constantes da nota desta repartição n. 12.083, datada.
de 25 de julho ultimo, oflicio do commandante do lo
batalhão de artilharia a pé n. 1528, datado de 2 de
.outubro do anno passado, informação prestada pelo co
ronel graduado José Angelo de Moraes Rego, em 9 de
julho do dito anno, e nota da secretaria da guerra, datada
-de 7 dll corrente, que o soldado do extincto 42° corpo
de vaI untarias da patria, Joaquim rrhomaz Oalheiros,
preso no fortaleza da Lage, assassinara, na Republica
de Paraguay, com um tiro o capitão Arcinio Marques
Oesar, e convindo reconhecer e legalisar a criminalidade
de tal facto, e verificar quem é por eUe legitima
mente responsavel, tenho nomeado V. S. presidente
do conselho de investigação Vara prescrutar a verdade
da occul'rencia constante dos citados documentos juntos,
e determino que com os vogaes mencionados na nomeação
inclusa passe a proceder em termos conveni.entes para
levar-se a cífeito o fim que se tem em vista.- Deus
guarde a V. S. - João F?"ecle?'ico Ca.tclwetl, tenente
genel'al- 111m. Sr. tenente coronel Diogo Garcez Palha,
pre.'idente do conselho ele investigação. »

Pela ex.posiçãO que precede, e dos documentos a que
ella e refere, é a se ção induzida a conjecturar:

1. o -Qne o soldado do 42° corpo de voluntarios
da patria Joaquim Thomaz Oalheiro acha-se, ha anuas,
preso na fortaleza da Lage, por suspeita de ter assassi
nado com um tiro na Republica do Paraguayo capitão
da companhia, a que elIe pertencia, de nome Alcino
de Senna Oastro.

2. o - Que a suspeitas que deram motivo á sua
prisão, consistem em informações verbaes e por escripto,
que chegaram ao conhecimento do tenente general ajudan
te general do exercito, e principalmente nas do coro-
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nel graduado Jose Angelo de Moraes Rego, constantes
do seu officio de 9 de julho de 1872.

3. o - Que o soldado Joaquim Thomuz Galheiros
fôra por aquelle crime su bmettido na Republica do
Paraguay a conselho de investigação e de guerra, e
por elle condemnado á pena capital.

4. o - Que o processo do con elho de guerra fôra
remettido por appellação á junta militar de justiça junto
ao ex.ercito em operações no Paraguay, depois do que
não se sabe o destino que o mesmo processo teve, igno
rando-se por consequenda, si a junta militar de jus
tiça o julgou em ultima instancia, bem como se con
firmou, revogou ou modificou a sentença do conselho
de guerra.

5. o - Que não está bem averiguada a perda do
proce so, a que no Paraguay fôra submettido o sol
dado Joaquim Thomaz Galheiros, porquanto, dizendo-se
·em uma das informações dever o proc sso existir na
capital da Assum pção nos archivos ali depositados, não
'Con ta que se desse busca nesses archivos, que hoje
devem estar recolhidos e acondicionados em lugar com
petente nesta capital.

6. o - Que sem embargo disto, omittindo-se a re
fórma do processo no caso de ter-se verificado a sua
perda, mandou-se proceder a um novo conselho de
investigação e ao de guerra contra o soldado Joaquim
Thomaz Galheiros, sendo certo que, para haver-se por
demonstrada a perda do processo, não era bastante a
informação a fls. 13, em que o director geral da secre
taria de g'uerra declara que o processo não existia no
conselho supremo militar, porquanto convinha mostrar-se
que elle não existia nem na secretaria daquelle tribu
nal, nem nos archivos depositados na Assumpção, nem
em qualquer outra parte, para onde taes archivos fossem
por ventura transferidos, e outro. im investigar e
apreciar as causas de semelhante perda, e os que della
eram responsaveis.

Deix.ando apontadas estas circumstancias para allegal-as
opportunamente, a secção passará a examinar os novos
processos a que foi sujeito nesta capital o soldado Joaquim
Thomaz Galheiros, a saber:
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Conselho de investigação - Celebrou o conselho a
sua la sessão, como consta de fis. 8, em 13 de agosto
de 1872 e nella assentou, como se vê du fis. 19, ell1 que
pal'a melhor entrar no conhecimento da verdade convi
nha ouvir testemunhas, q1!e depuze.:isem sobre o facto a
que S3 referiam os documentos que lhe tinham sido re
mettidos, e como não se achas,em enas preso ntes, pas
sou o conselho a raquisital-as, marcando para o seu
comparecimento o dia 17 do mesmo lUez.

Em sessão do dia 17 foram inquiriria::; tl'es testemu
nhas, a sabei': Joaquim SilveI'io de Araujo Pimentel,
ca pitão honorario do exerci to Jos' Antonio Ribeiro de
Freitas, capitão no exercito e Francisco Xavier da Silva
Deir6 tambem, como a prilneira, capitão houorario do
exercito.

As dU>1S primeiras testemunha~ serviam no 42° corpo
de voluntarios da pa tria e na occasião de ser assassinado
com um tiro o capitão Alcino de Senna Castro achavam
S3 muito proximas do lagar, onde o crime foi comme
ttido.

A segunda destas testemunhas, o capitão do exercito
Jose-Autonio Ribeiro de Freitas, sendo perguntado sobre
a informação dada pelo coronel graduado Jose Angelo de
Moraes Rego (informação que vai annexa à pre::; nte
consulta) respondeu sub juramento:

« Que achando-se com o 42° corpo de volunLarios da
patria, que fiscalisava, de serviço nas avançadas de Curn
paity na Republica do Paraguay, depoi~ da meia noite de
um dia do mez de Julho de 1868, ou vira um Liro de fu
zil do lado da re erva do mencionado corpo, e buscando
saber a causa desse tiro, dirigiu-se para alli, onde en
controu o capitão da 70. companhia que estorcendo-se
nas vasca::; da morte, logo expirou em consequencia de
um tiro que a queima roupa e a traição lhe fàra dispa
rado, quando este capitélo que se chnmava Alcino de
Senna Castro, dormia.

« Que, julgando ent;tO elle re~pondente que o tiro par
tira do grupo de camaradas, que mais proximo se achava
do rancho, onde tinha sido victima o mencionadu capitão
Alcino, fizera cercar esse grupo, e prendera qnantos
alli·se achavam, e logo que foi rompendo a aurora, pas-
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sara uma minuciosa !'evista, não só no armamento como
no cartuxame, des:;es camaradas.

« Que, não encontrando nenhuma falta ou indicio no
armamento e cartuxame, mas sim muita pertul'bação
nas respostas e ge tos elo soldado na companhia de assas
sinado Joaquim Thomaz Galheiros, conserrara-o preso com
toda a segurança até que foi, quando clareou o dia, re
mettido para a guarda do exercito, e d'ahi para bordo
de 11m dos pontões, onde constou a ene respondente que
o rêferido soldado Joaquim Thomaz Galheiros confessara
perante muitas testemunhas, inclu,ive o c ronel José
Angelo de Moraes Rego, ter si lo elIe solrlano Galheiros
o au·tor da morte elo capitão Alcino, r ceiando que esse
capitão o espancasse, como fazia a outras praças da com
panhia.

« Que então, para conseguir o seu fim, receiando ser
descoberto, si perpeteasse a mode com a sua propria arma
e cartuxãme, levantou-se, quando todos dormiam, foi á
esquerda da linha de reserva, e tirando subtilmente dous
cartuxos da patrona de um seu camarada, c uma arma
que achou mais ii mão, carregou a arma com duas balas
e desfecbou o tiro a queima-roupa para não oifender o
alferes Vello~o da Silveira, com quem estava deitado, e
coberto com o mesmo ponche sua victima o capitão Alcino
de Senna Gastro.

« Que, quando se soube dessa confissão do accusado,
dera-se busca no cartuxame do soldado, a quem tinham
sido subtrahidos os dous cartuxos, e cujo nome elle res
pondente ignorava e achara-se com eifeito a falta dos
cartuxos.

« Que sabe que o soldado Joaquim Thomaz Galheiros
respondera a conselho de investigação e de guerra, que
o condemnou á morte, e que subindo o processo para a

.junta militar de justiça, ignorava si a sentença fôra ou
não confirmada, visto como, proseguinc1o as operações
activas da cam panha, não poude acom panhar a marcha do
processo até a sua concl usão.

« Que sabe que o soldado Joaquim Thomaz Galheiros
tinha sido condemnado por crime de morte, e cumpria a
sentença no presidio da ilha de Fernando de Noronha, e
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que, sendo indultado, f6ra admittido ao serviço do exer
cito. »

Inquiridas as tres testemunhas acima indicadas, das
quaelil pela sua importancia acaba de transcrever-se quasi
ipsis verbis o depoimento da segunda, o capitão do exer
cito Jos' Antonio Ribeiro de Freitas, vê-se a fls. 23 que
o conselho, desejando chegar mais claramente ao conhe
cimento da verdade, resolveu requisitar novas testemu
nhas, afim ele poder formar um juizo seguro a respeito
dacul pabilidaele do indiciado, e para o comparecimento
dellas marcou o elia 22 de agosto.

Antes, porém, ele proseguir o relatorio, acha a secção de
alguma utilidaele com parar o depoimento que transcre
veu com a informação do coronel graduado José 'lngelo
de MOl'aes Rego, a qual serviu de base q,0 interrogatorio
das testemunhas, e bem assim com o que juraram a lU e
3u elas mesmas testemunhas.

Diz-se na informação que, procedendo o capitão José
Antonio Ribeiro ele Freitas (é a 2a testemunha) a uma
minuciosa revista no cartuxame, e na' armas dos cama
radas que se achavam mais proximos do logar do crime,
encontrara dous cartuchos de menos na patrona de Ca
lheiros, bem como a sua arma suja e descarregada.

Não é isto o que jurou o capitão José Antonio Ribeiro
de Freitas, que foi quem passou a revista.

Este official declara p2lo contrario que, depois da mi
nuciosa revista a que procedera, nenhuma falta ou in
dicio encontrara no armamento e no cartuxame, mas
unicamente ml1Íta perturbação nas respostas e gestos do
soldado Calheiros, pelo q IJ e o conservara pre '0 .

A lU testemunha confirma a este respeito o que se diz
na informação e a terceira apenas jura em g'eral que re
puta verdadeira a informaÇc'i:o dada pelo coronel José An
gelo de Moraes Rego.

Quanto à circumstancia de ter o réo confes. ado ocrime
no dia seguinte ao da prisãO, o que se lê na informação
é isto simplesmente:

« No dia seguinte foi aquella praça interrogada e tudo
declarou. »

Não se diz quem interrogou a praça nem quaes as
declarações que nesta occasião fez o réo.
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A 211 testemunha, pelo contrario, jura, de ouvir dizer,
ou por lhe constar, que o réo confessàra o ceime com
toda' a suas ciecumstancias, sendo uma dellas que se
sorvira de uma arma que não eea a sua, e que para car
regal-a tirára dous cartux.os da patrona de um seu ca
marada que estava dormindo.

Estas circumstancias, porém, aliàs de summa impor
taucia, não se referem na informação.

O que nella se diz é que na pateona do réo achou-se
falta de dous cartuxos, e que a sua arma estava suja e
descarregada.

Uma cousa repugna com a outra.
A la testemunha depõe exactamente nos termos ela

informação, e assim acha-se em manifesta contradicção
com o depoimento da 211 testemunha que foi quem pro
cedeu á revista nas aemas e no cartuxame das praças,
que prendeu e jurou que nem n'aquellas nem neste en
con teou falta algu ma, ou indicio do crime.

Em sessão de 22 de agosto, que foi a segunda do con
selho, foi interrogado como testemulll1a o tenente hono
rario do exercito Joaquim Velloso da Silveira, um dos
dous officiaes, entre os quaes tinha dito ala testemunha
que estava (lormindo o capitão Alcino de Senna Castro,
quando recebeu o tiro á traição.

Esta testemunha jura que tendo-se levantado de junto elo
capitão Alcino de Senna Castro, corrêra para um lugar,
onde havia um caramachão, que ficava pro~imo ao lugar
do crime, afim de saber dos camaradas, donde tinha
IJartido o tiro, e o primeiro soldado que encontrou foi o
réo, que estaya só e separado dos outros, e sem arma
alguma, e perguntando-lhe de que lado partira o tiro,
re pondeu o réo que não tinha ouvido tiro algum.

Dis e mais que, quando so levantou na occasião do tiro,
observou que juuto ao lugar onde e achava, havia es
tendido sobre o chão uma espingarda, que ene levantou,
c bem assim que no chão junto ao soldado Calheiros es
tavam as duas parte nperiores dos cartuxos, e outro
sim que pelo exame (lue pa.. ou à espingarda, yerincoll
(lue estava suja de polyora, conhecendo-so ter sido 110.
pouco disparada.· .

Disse mais ao interr gatorio que não prendêra logo o
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·soldado Calheiros, mas que seguira sem demora a dar
parte do occorrido ao major com mandante do corpo, e
que fàra este quem ordenara a prisão, depois de uma
minuciosa averiguação, que fez recabir vehementes sus
peitas contra o reo, por se lhe terem encontratlo de me
nos dous cartuxos embalados, e mostra-se pelo exame do
cadaver do capitão assassinado ter elIe sido atravessado
por (luas balas.

Disse mais que eUe testemunha não tinha assistido ao
~nterrogatorio do soldarlo Calheiros feito a bordo do pon
tão, a que fóra ret:olhielo preso, mas que sabia ser verdade
ter e1le confessado o crime pelo depoimento das testem u
nhas, elas quaes fazia eUe testemunha parle.

Deste depoimento vê-se que quanto a um dos pontos
do intr,rrogatorio, a testemullha jura conformemente a
111 e 3a e à informação do coronel Jose lngelo de Moraes
Rego, quando declara que na patrona do reo se encon
traram de menos dous cartuxos, e por consequencia jura
con tl'ariamente ao rlepoimento da cgunda testemunha o
capitão do exercito José Antonio Ribeiro de Freitas; e
quanto ii. confi são do crime feita pelo 1"0, o depoimento
é vago e geral, não mencionando nenhuma das circum
stancias referidas pela segunda testemunha.

A sim, sendo esta segunda testem unha esp~cialmente

referida na informação do cOl'onel Jos':- Angelo de Mo
raes Rego, e tendo ella deposto compridamente, com per
feito conhecimento de causa, não lhe é applicavel a ma
xima juridica- clictum unius dict~tm nuUius-, antes o
seu depoimento deve merecer maior fe para crer-se que
não se encontrou falta alguma de cartuxos na patrona
do r' o, nem na sua arma indicio algum de se tor servido
dena para disparar o tiro contra o capitão da sua compa
nhia.

Assim tambem, si o reo, como a segunda testemunha,
diz que confessara, subtrahio subtilmente da patrona de
um dos seus camarcldas dous cartuxos embalados, e se
apoderara de uma arma que não era a sua, e achara a
mão, para perpetrar o crime sem receio de ser descoberto,
cumpria que este facto fosse muito bem averiguado,
visto como neste caso os instrumentos do crime deviam
fazer nascer suspeitas contra os possuidores de taes in-
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procedesse aa"eeiguaçilo alguma seria, o que cm verdade
ó singular em um proce;;, o criminal.

Inquirida a quarta testemunha, Ye-i;e dos autos a fil>.
26 que O conselho de inyestigac:ão, reconhecendo que dos
depoimentos das testemunba resultava culpabilidade ao
soldado Joaquim Thomaz Cal beiras pelos factos constan
tes dos clocumenLos annex.os ao proces. o, re::;olvera re
quisitar o comparecimento do indicado, afim de intereo
gal-o sobre o,' ponto. de q1.l.e lhe proyinha cltlpabilidade.

Em sessão de 97 ele ago to compareceu o reo e pro e·
deu-se ao interrogatorio, que <3 o que se I ~ de fi::;. 26 v.
a fis. 28 v.

(a) Que não em verdade que eUe interrogado tive:> u
as assinado o capitiio da ,ua companhia AI ino de Seuna
Castro, porque não havia motilos pelos quaes elle in
terrogado C0Il1111ettes 'e tal crime.

(b) Que com eff ito fUra interrogado a horda de um
pontão pelo coronel José An,'Selo ele l\lol'ae Rego, porém
que eHe interrogaclo declaram quI.:' mula sabia a re 'peito de
quem tinha feito a morte, c sómente tinha ouvido dizer
que o seu capitão estava um pouco intrigado com todo t

batnlbão, menos com elle intel'l'ogado.
(c) Que não eea ,-erc1Ada que o tenente Joaquim Vel

los da ilveira, (ú a t stemunha que jurou em quarto
lugar) tivessefal1ado com eUe interrogado cm semelhante
occasi<1o (junto a um carnmachito), porque elle interro
gado estaya deitado e dormindo, quando se deu o tiro no
capitão da sua com panhia.

(d) Que não ora verdade ter elle interrogado respo11
d ido a conselho de guerra, nem mesmo ao de investigação,
não tendo mesmo ouvido fallar em semelhante cou a.

(e) Qu tendo entregue um memorial a Sua Alteza o
Sr. Conde d'Eu, quando o me,'Il1O "enhor fôra a bordo do
pontão, onde elle interrogado s achava preso, pa,' 'ados
dous mezes, mais ou menos, fôra posto em liberdade.

(f) Que tinha de offerecer por e, cripta consideraçãe, m
sua defe a .. e, comquant i,e' e tambem te. temunhas
para corroboraI-as não podia ene interrogado apresen
taI-as, por se achar m e tas em div 1'sos lugares do impe
rio, depois de terem tido baixa do serviço do extincto

31
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4'2" corpo rle voluntarios da patria, a que pertenciam.
por is!'io requcl'ia ao onselho a 0 pcra de oiLo dia para
oíferecel' as con..irl eaçã se l'iptas, onforme já l.inha pe
did .

O conselho dereIiu favoravelmente o lequerimento do
indiciado, e ·te em essão dc 3 l1e sel. 'Ulbl'o apre. entoll a
defesa por scripto constante llo fi... ;-30 a fis. 33.

Ne ta defesa liz o reo, contradicl.ol'iamenl.e ao que res
pondera no intenogatorio, que é v 'rtlarle ter elIe a bordo
do pontuo confe sado a autoria do crime na pI' sença nãO
só do major (llOje coronel) Jo. é Angelo de i\lora s Rego
como de outro officiaes; ma' que o fIzera coagido,
porqueforae.. l.aquoado, lesrleas 8 hora' da manhi'i até
a' 2 da tarde, e soffrera elul'as pranchadas al'l'ancando
se-lhe a ,.. im pela "ioleucia uma canil silo ni'io espllotanea,
nem verdadeira, a qual não pode portanto prejudicaI-o.

Accre centa o réo que depois desta confi são foram
soltos os oldados Antonio Jose da Silva, Lourenço Gomes
deFaria, Tarzino Gome.' Maciel, e ocarl,te Oout.inho, que
aliàsestavam tambem presos em consequencia d mesmo
crime, e não foram sujeitos ao mesmo barbaro trat;\.
mento.

As allega õe".de defosa por parte do 1'60 consistem prin
cipalmente na falta de prova.

Nilo ha, diz ene, nenhuma te ·temunha de vi ta, e nell]
na sua arma se encontrou indicio al"'um de ter senido
para p rpetração elo cl'ime, nem na sua patmo, Jalta
alguma ue cartuxos.

Esta falta achon-se na patrona do soldado Antonio Jo é
ela Silva, que era entã camarada do capitão a as inado,
o que mo ·trou er a falta muito anterior ao facto crimi
noso, e quanto à arma, donde partira o tim, verificou-se
que todas as praça. tinham o que a cada uma pertencia,
endo aqüella recolhida Ú ca~a rle arr cauação.

Diz 01"0 quenenhuma indisposiÇéloexi-tiaentre elle e
o eu capitão e 1J m assim que era tido e havido como uma
uoa praça, e como tal era camarada, havia sete mezes,
d tenente l\Ianoel Theodoro de Jesus, que certarne;1te
não o quereria junto a i, si eUe o não merecesse pelo .eu
procedimento.
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Em seguida aponta o ]'(;0 dons factos. que diz ,erem
notarias, a ,aber :

1" - clue o capit,lo Alcino de Senna Castro tinha
algumas inclisposições no batalh'io.

:2,0 - que havia elie espadeirado um alfetes de nome
Christo\'ão o o cad to Coutinho, o qual tambem fóra
pre~o como . uspeito do assassinato.

Joga o r "o que f sso um dos indultados, que se
achavam cum pi'indo sentença na ilha de Fernando de
Toronha, e que d pai:;; as 'ontaram ptaça no exprcito, e,

appellando para os seus as, l'ntamentos, affirma que ello
réo i'e offerecera yoluntariamente para marchar para a
guerra, alistando-se no 11 0 batalhão de voluntarios da
patria,onc1e ervira ate a data da sua prisão.

lia uma circumstancia que o réo pretencle fazer
sobresal1il', e eque, tendo ido pre 'o no dia 19 de julho
de 18G8, em que 'e perpr tau o crime, e sendo no se
guinte dia mandado para hordo de um pontão, e ali con
scn-ac!o por e 'paço de dous annos e meio, fim todo esse
tempo ni10 s achou amai, le\'e indicio de culpa contra o
1'60, lUla obstante a diligencia e ardor com que se pro
cedeu a todas a llveriO'uações.

Assim que, por ordem de Sua Alteza o r, Canele d'Eu,
no eu regre o à capital do imperio, foi o 1'éo po to em
liberdade, ,voltando para a côrte no 10 batalhão de arti
lharia a pé, onde e acha.\'a addiclo, aguardava a sua
baixa, quando em vez de recebeI-a 50tfreu uma nova
prisão, queem setembro de 1872 já contava dous annos,
pouco mais ou menos, de duração,

Em sessão de 3 de ..et mbrode 1872 mandou o con elho
annexar ao proce ' 'o a defesa do réo, e, tendo examinado
o documentos, que lhe tinham ido remettidos pel
ajurlante general do exercito, o depoimento das teste~

lllunhas inquirida, e o interrogatorio do réo lavrou o
parec r constantr ele fis. 7, concluindo nestes termos:

« Que o facto CaD tante elo citados documento estava
conclndentemente pro\'ado. e que sobre o dito soldado
J08quim Thomaz Calheiro rerahia a culpabilidade do
acto de ha\'er as assinado ã. traição com um tiro, na
republica do Paraguay, ·na noite de um dos dias do mez
clL' julho elo anno de 1868, ao capitão Alcino de enna
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Castro, cOlUmandant da 'sua propria companhia, con
cOl'l'endo ainda mais as circumstancias aggravantes de
ter o dito soldado JoftquillJ Thomaz Call1eiros apro
veitad -se da scuricli"LO da noite, e da occasião àe um
fode bombarcleio da parte cIo inimigo para commetter o
crime não parecendo ao lUesmo conselho procedentes as
razõe. que o culpado ex.hibio em sua defesa, porquanto
pelo depoimento das quatl'o testemunhas juramentadas
de fis, 13 a fis. 1\1 v, se observava que o sobredito
soldado Joaquim Thomaz Callteiros confessara o rime
que tinha commettido, na occasião em que lhe foi feito
o int 'lTogat rio a banIu do pontão pelo coronel graduado
Josá A.ngelo ele Moram; Rego. »

rON 'ELTIO D3 Gl ERRA

Em sessão de ade dezembro ele 1872, que foi a primeira
do con, elho de guerra, foram inq uiridas tre ' testemunhas I

depoi 'do que deliberou o consel ho que fo.'sem pergun taua ,
como testemunhas, n dia 16 ã 10 hera' da manhã, o
coronel graduado Jo,'é Angelo de Moraes Rego, e o
capit~o honorario Francisco Xavier d<'l Silya D it'o, e,
fei ta a requi iÇitO, levantou -se a sessão.

As tre. tesLemunhas inquil'idas na sessão de 9 I
(lezembro foram o capitão JOfH~ Antonio Riboil'O de Freitas.
o capitão honorario Joaqllill1 Si1vl'rio de Azevedo PimentC'l
e () t nente Joaquim Venoso da Silveil'a.

Esta tres testemunhas tinham jurado ja no conselho
de investigaçã .

A e 'ITo não fará a analyse comparativa dos depoi
mento.' da.' me Illas te 'temun1Jas em um e em outro.

Sm'ia i:-;to um teabalho longo e fastidioso.
Tão pódc. por m, deixar cl8 ObS8l'\'al' que a testcmunha

Joaquim VelIo 'o da 'iJv ira, depondo na conselho de
inve.:tigação a fls. 94 v que pet'g'untál'a ao réo d que
lado partira o tiro que Iàra em pregado no capitão Alcino
d S nna Castro, e que e.'te t'esponelera que não tinha
ouvido dar tiro algum, n con clho de guerra. a fis. L1: v,
sendo interrogado a e te r speito, jura que Calheiros não
lhe dissera que não tinha ouvido tiro algum.
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Em 16 de dezembro celebrou o conselho de guerra a
'ua ..egunda sessão.

Leu-se ne'ta ses 'ão um omcio do ajudante gen ral do
exercito com a data de 14 communicando ao president
do conselho que o coronel JOSd Angelo ele Mornes l{.ego,
que fOra requisitado como testemunha para depôr no
proces o, embarcAm para a Bahia no dia lOdo mez afim
de assumir o comrnando do 5° batalhão de artilharia a pé,
depoi:; do que passou -se a inquirir o capitão honorario
Fral1cisco Xavier da Silm Deiró mencionado no oflicio a
fi'. 14 do coronel MOl'aes Rego, como um dos officiaes
existente' na côrte, que serviam no 421) corp de ,"olul1
tarios da patria l1a occasiilo em que foi perpetrado o
crime.

Esta testemunha declara que ao tempo lo assa..sinato
do capitel --'..lcino de Senna Oa.. tro, estava em Ourupaity,
fazendo parte do <16° corpo de voluntarios, o qual formava
brigada coroo 42°, 6 pl'rtanto, ainda que nãoperlence se a
este corpo, podia dizer alguma cousa 'Ob1'6 o facto.

O que e11a diz e affirma sob juramento é :
« Que as suspeitas do assa .'inato recahiram a principio

obre um soldcLdo. que era camarada do tenente Jesus do
42° d volunlarios da patria, por se lhe ter encontrado a
falta de munição, e a arma chp.muscada de fre 'co· mas
logo depois soube-se que, em resultado da inve:'tigações
feitas pelo coronel José Angelo de Mora s do Reo'o, então
deputado do ajudante general, tinha se descolJcrto que o
l'eo Joaquim Thom8z Oalb 'iro.. flJi'a quem matit1'U o
referülo capitclo, servintlo-se, conforme confessou de
muniçc"íO arma, que nito lhe pertenciam, para desta sorte
furtar-se ú acção da justic:a.

« (~ue tempos depois soubo que o l'éo fOra condemnac1o
à pnna capital por esse facto, sendo (IUP a s 'utença tinha
ele Sl'L' l'.xucutat1a no oxcrcil .

« Qu<' ignora quaes foram os membros uo conselho d('
guerra. e do de Ílw ,tig:cçJ. , o (1 ue srnio eh auditol' de
guerra o Dr, Pedl'a ou o Dr, Madureira.

« Que o reo o, teve re olhido a um pontão rIo (IUal
ignora. o nome, que ta1\-ez fosse Aml((,

Tel'minada a il1f[1tiriçüo desta teslemuulHt, tomou o
conselho a' :;8guinLe deliberaçãe':
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La Que serequi~itass :
Do ajudante g neral do exel'cito copia do assentamento

da praça do soldado Joaquim Thomaz Call1eiros, chlllan.te
o tempo que pertenceu ao eXLiu LO 4~L' corp de nlluntar:o.
da patria.

Do commandante da fortaleza ela Lagc, onele o rco
estava pr so a declaraçii:o por pade desLe, elo nome elo
pontcl0 a que fàra recolhido depois de preso em Curupai ty.

2. U Que o conselho se reuniss no dia 23 do mez às
10 horas da manhã para expediras precaLol'ias flue fossem
precisas.

Depois disto levantou-se a se. süo.
Em 23 de dezembr celebrou o conselho de guerra a

sua terceira sessão.
Nesta sessão, como se vê a fis. 47 v., leu-se um officio

assignaelo, com a uata de 19 p lo alferes ajudan te da
fortaleza da Lage, communicando ao auditor lo conselho de
gu rra que o soldado Joaquim Thomaz Oalheicos dissera
- ter sido pr so no ponblo i.1Ionteneg1'o, logo ap(),) o
assa sinato, em segundo logar no pontão Anna e final
mente no pontão chamado Ca1"lota.

Na mesma se são deliberou o conselho:
P1'irno. - Que se deprecasse da competente autoridade

ordem para serem inquiriuas, como testemunhas o coronel
graduado Jo é Angelo de Mome' Rego, actualmente na
Bahia no commando do 50 batalhao de (artilharia a pé), o
capitão Podirio Hygino da Costa, e os tenentes Heleodoro
Avelino de Souza :\Ionteiro e Antonio Machado Revoredo,
oalciaes eSLl:S, qu' jJPrLcnciam an 42° corpo de voluntario.
da patria, c que se achavam, u primeiro na villa de Patos
da provincia da Parabyua, o segundo na capital das Ala
gôas, e o terceiro na capital de Pernambuco.

Secunclo.-Que a inquiriC;rl0 desta. testemunhas deleria
, \'rsar sobre o:,; 'C'guin Les pontm~:

a) Si Jôra assassinado em CurupaiL'yo capiUi.o do .120

corpo de voluntarios j..lcino de Senna Castl'o.
b) Como fàra perpetrado o crime.
c) Si o 1'60 Joaquim Thomaz Calheiros, soldado do re1'e

riflo corpo foi o au tOl' (la morte.
cl) Si Calheiro confe sal'a ter sido o assm;sino.
e) i o reo Calheiros respondeu a conselho de investi-
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gação e de guerra, quaes foram os mem bras desses con
selhos e qual a pena imposta.

t) De que modo e com que cil'cumstancias referia
reo t r comll1cttitlo o l'imv.

g) QUL sobr..: be.3 (luc'itos clúrOl'ia exigi 1'-...e tias te"te
munh'1s<1 r<17,:ro ue seu' ditos.

Te1'liv. - Que SJ ofReias' a COllS2lheil'0 ele guelTa,
tenente "eneral, ajmlaute gou n1.1 do cxel'cito, afim de
requisital' do ministro da j us tiça as uecessaria. pl'ovidencias
no sentido de saber-se, ou le re... idem os Dl's. Pedra e
Madureil'a, que fOI'am auelitol'es de guerra no exercito, os
quues, si bou \~e con. alho de in,e tigação e de guerra
cOlltm o reo, devel'am nelles tel' sel'vic1o, e estavam no
ca o de ser inquiridos como testemunhas.

Feitas as pI' atarias, ou cadas de inquirição, flue
fOl'am as ignacla.; por todos os mOI 1bl'OS elo conselho, e
bem assim o omcio ao tenente general, ajuelant general
do exercito. levantou- 'e a se são.

Em :3 de mal'ço de 1873 celebrou o conselho de guerra a
sua quarta se:são, e nella foram lido' os depoimentos que
em vil'tude das pl'ecatoria' anteriol'mente exp elidas pre
staram:

O coron I grad uado Jo, er\..uge1o tle Moraes R go.
O tenente honoral'io do exel'cito Antonio Machado Re

vOl'edo.
O tenente IIp1eodoeo lhelino lo Souza Monteiro.
Orlepoimel1Lo c1a primeira testemunha e.taem ]arte

COnfOI'It1C com a informaçlo pOl' alle tlada no om io a
fi . 14, subsi Lindo pai' eons quencia 'ntl'e o que ella jura
e o !lu' jurou o capitão Jose Antonio Hibeiro de Freitas,
as divorgencias sub tan iaes que já. om Outl'O lugar se
indicaram.

Aiel11 di to affirl11a a teRtel11unha:
Ao 5° quasito:- Que o reo Ca1heiros 1'13 pondel'a a con

selho de in,e tigaç:lo, e d guerra, não c rec~rdando,

porem, quaes os membro. dos conselhos, e que fora con
demnado :.í. morte, tenrio o pro es>o subido :.í. junta militar
de j usLiça, e tendo,) réo ficado na guarda do ex rcito em
Humaytá, quando alli entt'oll no commanc!o elas forças o
c<lrone1 Piquet.
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Ao 6° quesito: -OUBO reo e tava livre de ferros, sem
constrangimento algum, e cm en perfeito juizo, fazendo
a confi são do crime quando tev de clar explicações sobre
e, tal' a sua anna descarregada,

Já se obsenou cm outro lugar que, segundo o jura
mento do apitão José Antonio Ribeiro de FI' i tas nem da
arma, 11em do cartuchame do réo se podia ded uZÍl' indicio
algum de tel'elle commettidoocrime,

Releva accrescentat' fI ue como razão do seu dito cl,'t a
testemunha o facto de estar exercenrlo o cargo de deputado
do ajudante general junto ao commando do segundo corpo
do exercito, e nestas condições correndo-lhe o deyer de dar
conta das menore alteracães no movimento interno e ex
terno do corpo, fura de tL;c!O officialmente informado.

A segunda testemunha jura por ser publico e notaria:
Ao lo quo ilo: - Que sabe que o reo fõra o autor da

morte, tendo-s," encontrado na cama rio mesmo soluado a
parte superior do carLnxo e quatro ou cinco e 'paletas .

.<\. te::;telDlmha que depoz a fis. 43 jurou a este respeiLo
que junto ao lugar ando ostava o ré encontrara a parte
s nperior de dous cartu xos ,

Não fallou em espoletas encontradas, nem que a parle
superior dos cartuxos ostiYe 'se na calna rio 1·~O.

Ao 4° que. it : - Que o réo confessara a autoria do
crime ao tenente coronel Jos' A.ngol de Moraes Rego.

Nacla ui% esta t stOl11unha sobre o modo e circull1
slancia da confi::i uo, nem a respeito tlo::; (llle 'ito::; rclatiYo '
ao::; jlrocessos anLel'Íore. ,a (lue Sl' diz ter [) rêo J'ut>pull1Iido.

A tel'ceira te.. Lem unl.ln, d panelo a fi'. 70, jum:
.\..0 3 quesito: - Que sabe que o soldado Joaquim

Tholllaz Oallleiros fôl'a o autor uo assassinato elo capitito
Alcino de ellll::t Castro, mas não clã a razão cl ' ~eu dito.

Ao ~o: - Que () referirIa soldadu cunfessara, peraate e11e
n ouLro muiLos o{J1ciars e solrlados. tPI' si(lo rJlr CnLlwiros
o aujor rln crinh',

EsLa, te Lemuuha não ucclam c mo foi foita;1 confi::;sfío,
i -Lo é, si::t contl lo foi spontanea ou extorquida pelos
mei S l11ateriae,', a que s refere o réo na ,ua defeR::t, e
nada diz iamb'll1 relatinl.l11t'liLc aos nlllol'iores COI1 elh0s
de inv' 'ligilÇão c ele guerra, q Lle se aiiil'l1l<L torem sido
fUl'IlHlllo.' cuulea U l'CO llll Parag lIo)' .
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Lida a iJlC1uiriçJo, deliberou o conselho que fossem inqui
ridos c mo testemunhns da ac usação, no dia 10, ús 10
horas ele manhã, o capitão Fl'ancisco de Paula Argolo e o
tenente hOllol'ario do exercito Damasceno, e feitas as pre
cisas requisições levantou-se a sessão.

Em sessão de 10 foram com effeito inquil'idas est.as
duas testemunhas, como consta de fIs. 72a fIs. 73.

A primeira disse :
Que a unica cousa que podia declarar era t r-lhe

constado que o capitão Alcino le Seuna Ca tro fôra assas
sinado à tl'aição, ignorando o nome do assassino, as cir
cumstancias do facto, e si o seu autor fàra julgado ante
riormcmte.

A outra te 'tom unha Antonio Damasceno dos Santos,
tenente honorario do exercito, jurou a Eh. 72 v.:

Que stivera presente na occasÍ<Io de chegarem presas
algumas praças uspeitas de culpa no a 'sassinato do ca
piLão Senna astro, e as~istil'a á confissão então feita por
Joaquim Thomaz Call1eiros de ter sido eUe o as'assino,

Que presenciara declarar Calheiros que tinha matado o
offi ial, por ter deitado para fóra um s ldad ,que tinha
encontrado na barraca do réo, e ter-se servido da e pin
garda de um companheiro, e dado o tiro, quando o ca
pitão dormia entre alguns outl'OS officiaes.

Que sab que o rei! fàl'a submettido a. conselho de in
vC':itigaçiLo, ignorando, por'.m, os membros, que o acompa
nham bem (;01110 si o l'éo fora depois submetLido a
<.:on 'clho de gnulTa.

'l'erminaJa a inquirição, tlülib 1'0U o cOl1:;elho que se
() peras. 'e por mal' algum tempo pela precatoria expedida
pal'a a inquirição do capitão Porlh-io Hyg'ino ela Cost~L,

au~ellLe na. villa do Paios, O.a pI'ovinda da Parah)'ba, e,
lavrado o competente termo, levantou as ssão.

o dia 21 de maio reunio-se outra vez o consolho ele
gUf'J')'a c lll'lle foram apl'f'senbtflo.. , clidos pelo a.l1dilol' °
om io a fi,. 75, e precatol'ia a 11~;. 76 com o lepoimenlo do
capitão 11Onol'a1'io do ex.ercito Podirio Hygino ela Co ta,
depois 10 que resolveu o Oll501ho que fosse o 1'>0 inti
marIo para comparecer no dia 31 àR 10 horas da. manhã,
afim ele ~cr interrogado, e (lpre. ental' defesa c o rol ela..
LesLem uuhaR rI u > tivesse.
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A testemunha Porfirio Hygino dJ. Costa, como se lu a
fis. 77, elepoz :

Ao 20 quesito: - Que não vira () soldado Joaquim
Thomaz Calheiros dar o tir'o no capitã Senna Castro,
mas s:)llhe ter elIe confessado a aut ria elo crime,

Ao 3°: - Que ouvira. dizer que o r~o ú\ra o autor elo
assassinato, o i ·to mesmo elte confessara a eliversas
pessoas, logo dep is do acontecimento.

Ao 5°: - Que naela. sabia com relação ao COIl 'elho rle
guerra a que o reo antel'iormente re'ponelera.

Em's s~ITo ele :31 de maio foi o réo interrogado, como
consta de fis. 83.

l Tas suas respostas negou o reo que fu."se elle o autor
elo assas inato do capitão Senna Castro, como já tinha
negaelo no interrogatori a fi . 26 v.

Entratanto tendo o roo na . ua defe~a escripla a fis. 30
dito contraelictoriamente que e11e, a bOl'do ele um pontão,
e na nreS:3nça. de muita' t stem unha::;, conies ára o crime
mas (lue o fizera coagido por moio d e~laqueaJl)ento, e de
pranchadas, não conviria muito que no segundo iJlterro
gatorio se observa se ao rao ':ita contraelicção para ene
xplical-a si porlesse, e que se procurasse esclar cer a

a11egaÇGlo do estaqueamento e pra.nchadas ?
E' i to toela,ia o que não.. fez.
Seguiu- e a ontença proferida contl'a o réo em 2 I

Junho do 187:3, como COIl ta Ir) pro O, ,~o a fis. 9Z.
P la entenc:a do l:onselilo de guerra foi o roo condem

nado llnanim monte à pena de morte, e ta sentença f i
confirmada pela do con elho 'uI remo militar do 17 de
setembro do m' mo :111110, as~ignanelo v 'llcidos o (;On 'e
lheiro de guerra Beaul'opair e o milli ·tl'O adjunto An
drade Camara, f]ue vota.mlll pela pOlla ele galé perpetua'.

E ·ta 'ntenca foi inti ma<la ao réo na fodaleza d.', anta
Cruz em '7 de ;1oycmbl'o tle I 7;i, como l'oza a certidão a
fi". 93 V., declarando-se-Ihe que no prazo de oito dias,
qnerenelo, p dia apreieIltar petiç:1o ele graça para ser pre
sente ao Pod'r Moderaclol' na fórma da lei.

A p ,ti ão de <Traça apl'esentatln. pelo 1";0 acom ]lanha
com effeito O proces. o, ma.s a sua clata, 'imdo, como o ela
informaÇGlo elo ten llte coronel commanelauto da fortaleza
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de Santa Cruz, do 6 de Novembro, é anterior a da inti
maçã) judicial.

O impetrante diz apena que eHe não eréo de um crime
certificado, cuja p 'rpotr,tção [asse testemunhada occular
mente; ma. accusado, julgado, e condemnado por esse
crime ti. pena de morte, recorre ela justiça inexoeavel dos
homem; para a clemencia do Poder Moderador, a quem
pede o perdão e a vida.

O tenente coronel Carlos Antonio Pereira de }Iacedo,
commandante da fortaleza de Santa Cruz, informando esta
petição em (j de novembro de 1873 diz:

« Que julga o supplicante lllerecedor da graça que
im peLra pelo seu estado valetudinario. »

Tal é o rela torio do processo, que foi presente ã secção,
e sujeito ao ' u exame com o documentos que instruem.

De:ste exame resulta:
1.0 - Quu aprova que exi'te contra o réo consiste uni

camente na cont1 . ão que elIe fez a bordo de um dos
pontõe:-:, oJlr]e e teío pre o, no ignaes de perturbação.
que apre.entou, como depõe uma das te temunha a
fis. 21, e a fis. 40, na achada da parte supel'iol' de dou'
cartuxo.' na pl'oximidade do lugar, em que estava o n~o,

como jura a testemunha de fis. 43, e da parte superior de
um cartuxo, e quatro ou cinco espoletas, como jura a tes
temunha ele fis. 62, e finalmente na fama publica.

Competindo a ape 'cia ,10 rIas pro,a' exclu 'i,amente
aos julgadol'c, o tendo elIes entendido, tanto na lll,
c mo na 2(1 in tancia, que a pl'O\'a. que o pl'O as '() olfa
recia, em 'uffici 'llt' para a conclemnaçuo do reo ú p na
capital, pel'suade-se a S cção que n sta pade o que lho
cumpre é respeitar a consciência do juizes que intl'r
vieram no julgamento.

2.l.' Que não "e averiguou bem, si a confissão do reo a
bordo r]e 11lU (los ponteies fàra es oimarla de coacção, OH

.'i. com o fim de extol'tjuil-a, s empregaram o.' moios cJe
estaqucamcnto c pranchadas, como e aUega na defesa
escripta a fi,'. 30.

Era este um p nt que devia er esclarecido para que
a confi' ',lO PO(]>,SI. t 'L' tü<1o o . eu yalor juridi o, e hou
ve se nu processo Ullla irregularidade de menos.

J. lJ Qu', CQmo suspeit do crime de que se trata, fÔl'êl
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pre 'o um soldado por se lhe ter encouteado falta de dous
cartuxo' na patrona, e ter se reconhe .ido que era delie a
arma com que se dera o tiro, e que se achou cha
muscada.

Este soldado era camarada do tenente Manoel Theodoro
d Jesu,', como jurou a fis. 46 a testemunha Franci::;co
Xavi r da Silva Deiro, e do capitão a 'sassinado, segundo
allegara o r~o na sua defe a a fls. 31 v., declarando cha
mar-s es 'e camarada Antonio Jose da Silva,

Ora, tendo sid solto e mandado em paz e 'te ,'oldado,
não con ta do proce so que fosse' elle interrogado e aca
reado com o réo para se poder com acerto ajuizar elos
motivo que desvaneceram as suspeitas que tinham de
terminado a prisão que pl'Ovaram depoi ' a sua innocencia,
e qu :fiz ram recahir toda a culpa sobre o réo.

4. 0 Que tambemnão osta averiguado, como fora indis
pen avel ontro ponto, aliás de Sllmma importancia, e e,
si () 1'80 tinha já sido submettido no Paraguay pelo m smo
crime a conselho de investigação e de guerra, . neste
condemnado á pena capital.

Ta,nto o conselho de guerra, a que ultimamente pro
cedeu-se na coete, reconhecia a nece. sidade desta averi
guação, que em s s 'ão de 2: de (lez mbl'o de 1 72, como
se Yê a fis. 47, tomou elie, entre outras, a delib raçiIo de
solicitar do tenente general aj lldan te general el exercito
a I'eflui içitO ao ministeeio da justi;a Jas providencias ne·
cessal'Ías no intui t de ..aber· ü, onde resiJiam os OI'S, Peel ra
e Madureira, do' qunes a testemunha a fis, 46, Francisco
Xa vier da Sill'a Deiró dissera que tinham s9rvido de
auditore,' 110S nonsell1os ele investigação o ele gUClTa. for
mados no Pal'aguay contnt o 1'80.

Esta requisiçt'íO 11;10 foi sati,'feita, nem elo procL','so
con 'ta o 1110L!1'0 por rlue deixoLl de, ('I' attendida,

Entl' tanto p ol)Yio rlue sta que t,10 pula sua natureza
e eITeito' juridi 'niI podia ficar eluyido a e inele i a .
pOl'quanto, si o reu tinha jci re 'pondido no Ptt.raguaya
'oll8ell10 de invc 'tigaç,lo c de guerra pelo mesmo crime, e
,i o pl'oce so se pel'deu, o que cumpl'ia útzel' era rofor
mal-o devidamente no;; termo,' da Ordenaçã livl' 10,
titulo 24, § 23, e n[w 1'0rmar-se-lheoLlL1'o, c lllO se fez, pOI'
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ser islo contrario no aphorismo ele di!' ii.o - nl)n bis
in idem.

Esta filHa pode considerar-s substancial.
Não tendo jurado em o novo proce.. o nem as teste

munhas, que depozeram no primeiro nem um só dosjuizes
que julgaram em la e 2a in 'tan ia, quem pód asseyerar
que a pena impo..ta ao réo Desse primeiro processo, que
se lh formou no Paraguay, foi a de morte?

li" observaçõ s que precedem, accre~ce outra de ordem
fliversa, e é qu o tempo decorrido depois da pel'petl'ação
do crime já. excede a oito anuos, e neste ca 'o a peua de
morte, Dão se seguindo ill1meciiatamente ao deli to, não
seria nem um exemplo salutar, nem um meio de re
pressão, nem uma nec s' idade da disciplina militar.

O.. que assisti:isem ú execução, depois de tanto tempo,
e cm logar tão distante daquelle em que o cl'ime foi
commetticlo, na presença de um acto, cuja causa niIo era
sabifla ou estava quasi esquecida, não fical'iam certa
m nte edificados com o terrivel e 'pectaculo, mas cons
ternados, compadecidos, attonitos da mOl'tal scena, c
sahiriam dahi maldizendo da seyeridade rIa justiça para
attendel'em sàmente aos ,entimentos elo coração, e aos
gemidos dã humanidade.

Assim que, como conclusão de tudo quanto se tem ex
posto, a secção ede parecer:

Que a petição de graça do impl3trante c 'tá no aso de
sei' i'avol'aplmente leI rida, c mmutando- 'e-lhe a pena
rIe mode em que foi conelemnado, na de galé por tempo
fleterminado, ou na de prisão com trabalho, tam bem por
tempo determinado attenta a idade do impctrant maior
de cincoenta e dous anllOS, e o eu estado valetudi
nario.

Vossa lteza Imperial resoherà o que fãr mais justo
e acertado.

Sala das conferencias da eccão de o'uerra e marinha
do conselho ele estado, em 10 de novembro de 1876.

Visconde de Abaeté. - Visconde ele nl'writiba. - Vis
canele ele Ca?"avellas.
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Documento a que 'e refere a con ulta ela secçfío de
guerra e marinha do consrlho de "t'vla de 1O de no
y 'mbro d 1876, l'elaLiva à petiçüo de graça do soldado
do e:x.tincto ,J2° corpo de voluntarios da patria.- Joa
quim Thomaz Oalheiros.

Rio d Janeiro, 9 de julho ele 1871.- Illm. Sr.
Em cumprimento ao disposto pOl' V. S. em seu oflici sob
n. 9956 de 5 do fluente, em que me determina, de ordem
ele S. Ex. o Se. tenente general, ajudante gneral do
ex rcito, (lue informe quanto s uber a I'e, peito do ,'01

(lado do extinclo L12° COI po de ,-oluntarias da palria,
Joaquim Thomaz Oalheiros que !la suspeitas de tOl' sido
autor de uma morte no exel'cito, devo declarar, ainda
que, na ausencia de documentos officiaes e appel1ando
apena, para f0cordações pas1:ladas, que o referido soldado
Joaquim Thomaz O11.lh iras as, as 'inou á trai ão e com um
til'O a seu capitcto comman 1ante de companhia, cujo nome
não tenho presente agora; crime reali ado com circum
stancia aggravantcs, em uma noite tenebro.'a e e1c fort(~

bom bardeio, na linha avançada de u rupaity .
Motivos frivolos e reprovados demm logal' a esse crime

q LJ e foi ex.ecutado naquella noite e com premeditação, ao
di 'pamr dos ptimeiros tiros rio inimigo, apporluno en.'ejo
aproveitado por Thomaz Oalheiro', que, prevalecen
do-se da escuridão e da cit'cumstancia impotrante ele
se achar deitaria mlli proximo do infeliz capit,to, dispa
rou-lhe por isso com ioda segurança o tiro que o matou,
crime que passaria tal\rez ele. apercebido a não SelO zelo
actividade de um official, que se me não engano é o
Sr, capitão José Antonio Ribeiro de Fl'eifafO tambem ne 'sa
occasüto de erviço, o qual, comprehendenclo que fàra seu
companheiro vi tima de um sicario, prendeu immediata
men te a todo~ o camaradas que alE se achavam proximos
procedend ao clarear o dia a uma minucjosa revi ta no
cal'tuxame e nas arma, expediente que deu lagar a
encontrar- e dous cartuxos ele meno~ na patrona de Oa
lheiro , hem como sua arma ,uja de 'carregada, coin
cidindo ainda mais esta circn m tancia com a de ter sido o
ferim nto encontrado no caclaver produzido por duas
balas.
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No dia seguinte, aüll'll , foi aquella praça interrogada
e tudo elecla eou.

Na f(h'ma das oeci'l1 , então em Yigor, foi-lhe sem p rda
de tempo in tau t'ado o conselho de il1yestigação, pa~sando

logo depois ao de guerra que o condemnou a morte, e,
subia o ])1'O(;OS.'O 11'11'<1. a junta militar de ju tiça. Neste
in[.el'illl, mar '!lou o 'xl'rcito de HumaytA, onde, pouco
tem po el 'pois do fado rom ~ acalil paI' :alvo engano da
minha parte, e alli ficaram a' reparLiçõcs e no com mando
da praça o Se, coronel AgosLinho larÍ'l Piquet.

As operac:ões activas da guerl'a seguiram-se apo. no sa
pa sagem para o Uhaco, 'de então para cei. nada mais
soube a respeito ela praça ele que se Ü'ata.

No arspnal de guerra deita càrte, exi tem como em
pr('gado~, ainda officiaes d 42° com mandado nessa época
pelo infeliz e distincto fina(lo, o Sr. major Joaquim Ignacio
Ri beiro el Lima, o s~o o' S1's. cari tãe An tonio Silverio
de Aze\'edo Pi mentel e Francisco Xavier da Silva Deir6,
muito' outros dcyom existir tambem aqui mesmo, e dentre
tanto, lemhro o nome elo Sr. capitão Jos' Antonio Ribeiro
de Freitas aclliclo ao lo hatalhão de infantar ia. Quanto
tenho avançado, 'alvo, repito, engano e omissões, resulta
das obrigações I}u me foram impo, tas no exercito, anele,
mau gmelo meu, me foi confiada a honra de dirigü' como
deputado do ajudante general essa tão importante
l'epal'tiçào.

O proces 'o ele Thomaz Calheiro dele existir e talvez
seja encontrado na capital ele Assu mpçlLo no archivos
alli ainda. depositados,

Nada mais me occorre a tal respeito.
Deus guarde a V. S. - Hm. Sr. tenente coronol

Manoel ela Cunha Barboza, muito digno secretario da
repartição de ajudante general do exel'cito.- O coronel
graduado Jose Angelo de ltforaes Rego.

RESOLUÇÃO

Como par ce.- Paço ela cidade do H.io de Janeiro, 28
de março de 187-.- PRIX EH IMPERIAL Regente.
DUQUE DE CA-XIAS.
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N. 128.- RESOLUÇÃO DE 21 DE ADlUL DE 1877, (')

Soure o recUt'S'l i nLel'posto por DonJÍ ngos Pel'eir,l _ un~s e Caudido
B:lpLista Antunes ela decisiLo da jlllltn. d ali-t 1111 "llLo ela corte qne os
consil!'rou bem alistados pal'a o serviço do ~~ercito.

Senhora.- Para o mini 't'rio ela guerra recorreram
Domingos P"reira unes e Candil10 Baptista Antunes nos
despachos ela junta revisOt'a di'\. corte que o' incluio no
actual alistamento elo serviço do exercito de que tinham
sido i 'euto', aquel1e por ser caixeit'o de ea. a commercial,
este na qualidade de professor pulllico.

Ambos apresentam documentos comprobatorios das
referidas isenções attendidas no 136m iro alistamento em
que r guIou a legislaçãO a tal respeito.

Segunno e3fa a ditas isenções libel'avam d recruta
mento o cielarlão emquanlo ellas exi ,tiam, e como de
facto os recol'rentes peemaneceram no mesmo estado do
primeiro alistamento, tcm por i"o adquirirlo o c1it'eito ele
não ficarem sujeito, ao actual ainda mesmo que se mo, tre
não havet'em completado 21 anuas, condição que parece
nã ter sido averigLlada pela junta. recorrida e não foi
all gada pelo, recot'rente, elevendo por stc ultimo
motivo pr snmir-se existente, mas qu se torna de 'ne
cessaria attenta a ra7.ão a ima produzida ele n<1o se acharem
obnoxios ao pres 'nte alistamento os i, ento pela legi.'
laç[o applicadn. excep ionalment no primeiro.

on 'egui ntemente é a se lo de pare ce que am bos os
r cursos merecem provimento,

Vassa Alteim Imp rial resolverá melhor.

Sala das conferencias da ecção de guerra e mat'inha do
con elho de estaelo, em 3 de março de 1878.

Vi conde de ilIuritiba.- Visconde de Abaeté,- Vis
conde de Ca?'aveUas.

(") ffi~pedio-s aviso á juntt revisora em 3D cl auril de 1 77.
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RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço da cidade do Rio de Janeiro, 24
de abril de 1877.- PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.
D'uque de Caxias.

N. 129.- RESOLUÇÃO DE 24 DE ABRIL DE 1877

Soure o requerimento do ex-soldado do 3° batalhão de artilharia a
pé José Pereira da Silva Lobo pedindo perdão da pena de dez annos
de prisão a que foi condemnado.

Senhora. - Por aviso de 13 de fevereiro deste anno,
Vossa Alteza Imperial mandou consultar a secção de
guerra e marinha do conselho de estado sobre a petição
do ex-soldado do 3° batalhão de artilharia a pé Jose
Pereira da Silva Lobo, implorando o perdão da pena de
dez annos de prisão com trabalho imposta pelo conselho
supremo militar de justiça no processo a que respondeu
pelo crime de desobediencia ou resistencia com armas á
prisão intimada, aggTedindo ao 10 sargento Salustiano
Martins, ao cabo de esquadra Thiago José de Moura e ao
soldado Juliano, como melhor consta da parte de 15 de
dezembro de 1874, que a secção pede licença para
transcrever.

« Enfermaria militar da guarniçeto em Manãos 15 de
dezembro de 1874.

Pa?"te

« Rontem pelas 2 1/2 horas da tarde o cabo de es
quadra Thiago José de Moura que serve de enfermeiro,
deu-me parte que em uma das barracas da retaguarda deste
edificio achavam-se os soldados Manoel João Ferreira e
José Pereira da Silva Lobo, que existem em tratamento
nesta enfermaria, reunidos tomando bebidas alcoolicas e
que tinham resistido retirarem-se quando foram con-

32
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vidados pelo dito enfermeiro, o que immediatamente
participei ao Sr. Dr. Canavarro que se achava de dia;
ordenando-me este senhor que mandasse buscaI-os pelas
praças da guarda, os ditos soldados e fizesse recolher ao
xadrez presos á ordem do Illm. Sr. major commandante
do batalhão, resistiram ambos a entregarem-se á prisão,
recolhendo-se ambos poucos momentos depois á enfer
maria, o soldado Lobo lançara mão de um sabre~bayoneta

que tinha reservado em baixo do colchão do leito,
ameaçou-me em punho correndo até meia distancia da
easa: do dito Sr. Dr. Canavarro, dizendo que havia de
tirar·me a existencia, voltanJo correu ao cabo enfermeiro
e como este: escondesse-se, correu ainda contra o soldado
Juliano que serve de cosinheiro e não podendo alcançar
o desejo que tinha, foi-se pôr no corpo da guarda ainda
com o sabre em punho, insultando-me em altas vozes,
quando o Sr. tenente Cameiá., que tambem achava-se em
tratamento, o desarmava do referido sabre com que se
achava, depois de alguma resistencia feita pelo dito
soldado ; o qual dissera no mesmo instante ao Sr. tenente
Cameta que retirasse-se pois ainda achava-se armado,
trrando debaixo do braço um garfo que occultava entra o
camisã.o" do qual tambem foi desarmado e recolhido ao
xadrez desta enfermaria onde continuou em gritos. pelo
que· foi pelo mesmo Sr. Dr. Canavarro mandado recolher
ao xadrez Elo batalhão.

« São testemunhas deste facto as praças que achavam-se
de guarda e· as empregadas nesta enfermaria, bem com0
tambem as que se acham em tratamento.

« lllm. Sr. Dr. João Pedro Maduro da Fonseca, muito
digno cirurgião-mór e encarregado desta enfermaria..
Salustiano Martins de Souza, lo sargento enfer
meiro-mór. »

O processo correu regularmente em ambas as instancias
dando-se lugar a defesa nos conselhos de inves.tigações e
de· guerra, nos quaes ficou provada pelas testemunhas
presenciaes a criminalidade respectiva, sendo por isso con
demuado o delinquente na pena capita1 em conformida.de
dD aFt. 10 dos de guerra do exercito, pena a que- pelo
conselho supremo foi substituida UI de prisão com.traba
lh.o,por dez annos.
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A defesa do recorrente que aliàs confessou a desobe
diencia, bem como o uso de um sabre-bayoneta na occa
sião de se ter recusado à intimação da ordem de prisão,
pareceu à secção impropria para innocental-o, pois que
attribue aquelle uso ao simples proposito de intimidar o
sargento, ao cabo e soldado.

bto mesmo constitue ameaça sujeita à sancção penal
do artigo de guerra jà citado.

Na petição de graça allega elle sámente que ao tempo
da condemnação havia o ajudante general do exercito
publicado em ordem do dia a sua baixa por incapacidade
physica, assim como que pelo máo estado de saude periga
sua existencia durante o cumprimento da sentença.

Taes allegações são manifestamente improcedentes ; e
nenhuma outra razão plausivel ha para conceder-se o
perdão solicitado, tanto mais quanto na prisão, onde se
acha, o recorrente tem ostentado procedimento reprehen
sivel segundo informou o chefe de policia da provincia
do Amazonas.

Pelos moüvos expostos é a secção de parecer, que 6
mesmo recorrente não está no caso de merecer operdão re
querido.

ala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 5 de março de 1877

Visconde de Mt6ritiba. - Visconde ele Abaeté. - Vis
conele de Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1877.
PRINCEZA. IMPERIA L REGENTE. - Duque de Caxias.
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N. 130 - CONSULTA DE 28 DE ABRIL DE 1877 n
Sobre a petição de graça elo ex-soldado do 10 regim nto da, ctwal!al'ia

ligeira ManoeI Alves Pereira, ondemnaelo á morte.

Senhora.- Por aviso de 17 deste mez Vossa Alteza
Imperial Houve por bem Mandar à secção de guerra e.
marinha do conselho de estado o requerimento em que o
ex-soldado do 1(. regimento de cavallaria Manoel Alves
Pereira pede perdão ou commutação da pena capital em
que foi condemnado por sentença dos tribunaes militares
competentes.

Na parte a fis. 15, que serviu de base ao respectivo
processo, o re~orrente foi accusado de ter entrado embria
gado no quarto do lo sargento da sua companhia com in
tenção de maltrataI-o, e tendo sido repellido recusou reti
rar-se não obstante ter-lhe sido intimada ordem de
prisão.

Mas o que consta pelas testemunhas presenciaes do
facto criminoso, é que na noite de recolher dc22 de março
ele 1876, achando-se formada a companhia, entrara o réo
embriagado, e tendo sahido da fórrna por diversas vezes
procurando c1eitar-Be sem attender às observações do cabo
do dia, fôra chamado ao quarto do sargento, o qual decla
rou-lhe que o faria prender si c')ntinuasse a arengar.

Insistindo o 1'(30 em não sahir do quarto, deu-lhe o sar
gento a voz de 'prisito, á qual desobedeceu, sendo necessa
rio para o fazer sahir a intervenção do cabo de esquadra
Naziazeno e do cadete Roc101pho, lue depois o recolheu ao
xadrez.

Tal é o depoimento da testemunha ele fis. 18, concorde
com ás de fis. 20 e 21, s6mente a de fis. 17 depõe incom
p1etamente que o réo procurava atirar-se sobre o sargento,
o que aliàs não sustentou a fis. 29, ea defis. 19que elle
insistia em entrar no quarto, e vociferava com gesto amea
çador.

( ) Expedjo-se decreto em 29 ele ju1l1o 1877 commuLanelo em 10 annos
de prisão com trabalho a pen[l, ele morte,
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A' vista desta prova, pensa a secção que na resistencia
à prisão não houve opposiÇão com armas ou ameaças para
se applicar ao réo, como se applicou. a pena capital com
minada na 211 parte do art. lodos de guerra de 1763;
o que houve foi recusa formal por palavras de obedecer á
ordem do superior, crime este punido com a pena de tra
balho nas fortificações.

Parece, pois, à secção que o recurso de que se trata está
no caso de ser attendido para ser commutada a pena de
morte na de prisão com trabalho por vinte annos, ou
em outra que Vossa Alteza Imperial julgar em sua sabe
doria ser mais jmta.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 28 ele abril de 1877. - Vis
conde de Muritiba.- Visconde de Abaete. - Visconde
de Caravellas.

N. 131.-RESOLUÇ.A..O DE 2 DE MAIO DE 1877.

SolJr o~ recursos in terpostos da j unta revisora da côrte por Luiz Mar
tins Teixeira e João Francisco da i1\'a Lima J unior, incluidos no
alistamento militar.

Senhora. - Por aviso de 23 de fevereiro proximo pas
sado Vossa Alteza Imperial mandou remetter á secção de
guerra e marinha do conselho de estado, para consultar
com o seu parecer, os recursos interpostos dajunta revi
sora da côrte por Luiz Martins Teixeira e João Francisco
da Silva Lima Junior, incluidos no actual alistamento
militar.

O primeiro recorrente pretrnde não estar sujeito ao re
crutamento em tempo de paz, por ser caixeiro de casa
commercial, matriculada no tribunal do commercio.

Seja porque o exhibido titulo de caixeiro é posterior ao
despacho da junta revisora, que fez incluir o supplicante
no alistamento, e denota por isso proposito de illudir a
lei;
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Seja porque este titulo não se mostra registrado no tri
bunal do commercio, como era necessal'io, para ser o
supplicante reconhecido caixeiro, nos termos de apro
veitar-lhe a isenção conuicional, á vi ta da identidade de
razão do preceito da 2a parte do art. 27 da lei n. 722 de
25 de outubro de 1850 ;

Seja emfim, porque não está provado ser eUe o unico
caixeiro da referida casa, cujo fundo tambem não se
mostra ser de 10:000$000 ou superior;

Por estes motivos parece á secção que tal recurso não
deve ser attendido.

O segundo recorrente tendo sido eliminado do alista
mento anterior, por ser susteptaculo de seu pai decrepito e
de uma irmã menor, sendo chamado a provar que ainda
lhe assiste a lUesma isenção, offereceu dous attestados :

Um do inspector do seu quarteirão visado pelo subdele=
gado, confirmando que de facto o supplicante sustenta pai
velho e uma irmã menor.

Outro sob a firma da casa de alfaiate Lino & Victorino,
declarando ser o recorrente contra-mestre da respectiva
oflicina.

Não consta do processo qual seja a idade deste recor
rente para com segurança applicar-se o art. 2° da lei de
26 de setembro de 1874, l'elativamente aos que têm per
dido qualquer i enção legal, mas é de crer que com efi'eito,
não tem ainda completado vinte e um annos ; e, neste caso,
bem que o promotor publico não apresentasse prova da
perda da isenção, pela qual fôra o mesmo recorrente ex
Gluido do alistamento anterior, comtudo não parece pro
cedente a prova offerecida pelo mesmo recorrente, para
dar por existente a referida isenção.

Assim que a secção pensa que, procedendo-se a averi
guações de não ter o recorrente coml)letado a idade de
vinte e um annos, o recurso não merece ser provido. o
caso contrario, o provimento será de justiça.

Vossa Alteza Imperial resolverá o que fôr mais acer
tado.

Sala' das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado, 3 de março de 1877. - Visconde
de Muritiba. - Visconde de Abaeté. - Vz'sconde de Ca
ravellas.
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RESOLUÇÃO

Como parece. - Palacio do Rio de Janeiro, 2 de maio
de 1877. - PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. - Duque de
Caxias.

N. 132.- RE OLUÇÃO DE 2 DE MAIO DE 1877·

Sobl'e o requerimento de Felix José de Queiroz pedindo perdão para seu
irmão Franci co Clemente Gomes de Queiroz condemnado a tres
annos de prisão com trabalho, p l' se haver inutilisado para o serviço
militar.

Senbora.-Mandou Vossa Alteza Imperial, por aviso do
ministerio da guerra de 20 de outubro ultimo, que a
secção de guerra e marinha do conselho de estado con
sultasse com seu parecer sobre o requerimento em que
Felix José de Queiroz pede perdão para seu irmão Fran
cisco Clemente Gomes de Mello, condemnado por sentença
do conselho supremo militar de justiça a tres annos de
prisão com trabalho, por ter procurado inutilisar-se para
o serviço do exercito.

Examinados este requerimento e papeis que o acompa~

nham, vê-se: lOque o condemnado foi com o nome de
Francisco Clemente Gomes de Mello, quando elIe se cha
mava Francisco Clemente Gomes de Queiroz, o que
mostra já o pouco cuidado ou precipitação com que o
processo foi feito; 20 que sendo este Gomes de Queiroz
casado e tendo filhos foi, apezar disso, recrutado, sem que
ao menos se lhe imputasse, e fosse provado que elie era
um homem perdido para sua família por costume e feitos
reprovados, e perigoso para ella ; 30 que recrutado assim,
com todo pouco caso de seus direitos, e privando-se uma
família de seu chefe, que se deve suppor bom e necessario,

• Ex:pedio-se decreto de perdão em 9 de Maio de 1 77, e mandou-se-lhe
dat' baixa do serviço POl' portaria de 10 do mesmo mez e anno.
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emquanto não se prova o contrario, mandou-se-Ihe dar
praça no exercito, mas não consta de documento algum
que com effeito isto ::;e realisasse, e que de facto Gomes de
Queiroz tivesse jurado bandeiras, a prova, porém, deste
facto era essencial para se formar processo ao dito Quei
roz, o qual só podia recahir sobre quem fosse realmente
praça do exercito, porque não é praça do exercito quem
não jurou bandeira, parecendo certo que pelo pouco caso
com que as cousas muitas vezes se fazem entre nós, não se
verificou o assentamento de praça, apezar de ter sido orde
nado, e este homem nunca jurou bandeira, e si assim não
fôra, entre as peças do processo devia estar o documento
de juramento de bandeira e assentamento de praça.

Apezar disto foi este Gomes de Queiroz designado para
seguir para esta côrte, e como talvez desesperado pela
violencia que soffria procurasse inutilisar-se, cortando o
tendão de Achilles, instaurou-se-lhe processo, no qual foi
primeiro condemnado a carrinho perpetuo, como si real
mente fosse praça do exercito, condemnação esta que foi
mitigada pelo conselho supremo militar de justiça, que a
reduzio a tres annos de prisão com trabalho.

A refor"oa, porém, feita da primeira sentença pelo su
premo conselho militar, comquanto livrasse este cidadão
da atrocidade da primeira pena, não lhe fez, comtudo,
inteirajustiça, porque comojá se disse, não se provou que
elie era praça da exercito, embora agarrado e para eUe
destinado, e não sendo elie praça do exercito podia im
punemente cortar quantos tendões de Achilles tivesse,
ninguem tinha o dit'eito de lhe impor pena alguma por
isso.

Custa a crêr, porém é isto o que consta de todos
os papeis.

Agarrou-se um cidadão para o exercito, Deus sabe
porque motivo, apezar deUe ser casado e ter filhos,
não se prova que seja um malvado, destinam-o para
o exercito, mandam dar-lhe praça, mas não a realisam,
querem tiraI-o de sua terra e familia e mandaI-o para a
côrte, desesperado elie mutila-se, processam-no por isso,
e, Santo Deus, condemnado a carrinho perpetuo,. o que
o conselho supremo reduz a tres annos de prisão com
trabalho.
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Esta mesma pena, porém, é illegal, porque a secção
não cessará de repetir, não se provou, como cumpria,
que Gomes de Queiroz fosse praça do exercito, antes
tudo innuz a crêr, como já ob ervou, que não se lhe
deu praça pelo juramento de bandeira.

Nestes termos, e não restando a Gomes de Queiroz
outro recurso senão recorrer á clemencia de Vossa
Alteza Imperial, a secção e de parecer que seja con
cedido o perdão pedido.

Vossa Alteza Imperial, porém, resolverá como enten
der melhor,

8. Ex:. o 81'. conselheiro de estado vi. conrle de lVIu
ritiba deu o seguinte voto separado:

A' vista do disposto na provisão de 15 de outubro
de 1852 duvido concordar como o douto parecer quanto
á razão capital ahi exposta para conceder-se a graça
requerida.

Essa provisão determina que posto não tenha ainda
assentamento de praÇc't no respectivo livro-mestre e
nem jurado bandeira, o recruta desde que é apurado
para o serviço do exercito, deve perceber todos os
vencimentos, e ficar inteiramente sujeito ás leis e
regulamentos militares, senelo qualificado e punido como
desertor quando se ausentar, segundo as mesmas leis e
regulamentos.

Ora, pela certidão n. 89 da secretaria militar do
Ceara, consta que ao agraciando depois de apurado
se mandou assentar praça em 7 de abril de 1873, e
seguir para a côrte em 24 do mesmo mez e anno,
evadindo- e, porém, de bordo do vapor Parand em
que embarcára, segundo confessou no interrogatorio
feito pelo delegado de policia, cuja cópia authentica se
acha entre os papeis remettidos á secção e nas que se
lhe fizeram em conselho de investigaçãO e de guerra.

Pelo assentamento de fil;. 6 elo proce so do conselho
ele guerra, vê- 'e que, sendo preso por ter desertado
foi mandado addir ao 5° batalhão de infantaria a 5
de julho de 1 75 recebendo vencimentos militares e
fardamento.

Qualquer que fosse a injustiça commettida em rela
ção ao seu recrutamento contra o qual aliás não consta
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ter reclamamo, parece que nem por isso podia deixar
de ser considerado pelo menos na qualidade de recruta
apurad.o nas condições da citada provisão, e pois não
é illegal a sentença contra elie proferida em con
formidade da lei militar.

Todavia, attendendo ao tempo de prisão qne tem
soffrido, e a não ser liquida a justiça do recruta
mento, visto ser casado e ter filhos, bem póde ser exercida
a alta clemencia de Vossa Alteza Imperial, como parece
à illustrada maioria da secção.

Vossa Alteza Imperial resolverá o que fÓl' mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e ma
rinha do conselho de estado em 12 de fevereiro de
1877.-Viscondede Caravellas.-Visconde de Abaeté.
- Viscon,de de Muritiba.

RESOLUÇÃO

Oomo parece à minoria.- Rio ele Janeiro em 2 de maio
de 1877.-PRINCEZA. IMPERIAL REGENTE.-Duque de
Caxias.

N. 133. - RESOLUÇÃO DE 2 DE MAIO DE 1877

Sobre o reçurso interposto por Molina, Reis & Comp. do despacho
que indeferio o requerimento em qlle represellta:vam contra o
prejllizo que lhes pt'ovinha ela liquielação a que procedeu a Repar
tição Fiscal elo Minislerio da Guerra relalivamente ás distancias a
percorrer para o fornecimento que durante a guerra do Paraguay
estev~ a cargo elos recorrentes.

enhora.- Por Aviso de 22 de fevereiro prox.imo
passado Vossa Alteza Imperial foi servida mandar ouvir
a secção de guerra e marinha do conselho de estado
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sobre o recurso interposto da decisão do miniSterio da
guerra que indeferio o requerimento de Molina Reis
& Comp. pedindo serem indemni ados da dilferença qu
ha entre o que se lhes pagou, e o que allegam se
lhes dever pagar em razão das distancias percorridas
para levarem ao exercito no Paraguay os fornecimentos
de alfafa e milho segundo o seu contrato.

Afim de bem comprehender-se a questão convem
referir em reSUQ1.o quanto se tem passado relativamente
aos ditos fornecimentos.

Achand.o-se em liquidaçllo esses fornecimentos na
repartição fiscal do exercito na Assumpção surgiram
di:versas duvidas acerca da maneira de considerar as
porcentag.ens que aos fornecedores e havia de abonar,
por contestarem estes as distancias percorridas e pontos
de partidas, segundo as quaes a repartição fiscal contava
as mesmas porcentagens.

Depois de v::}.rios incidentes que parece excusado men
cionar, tendo o.s fornecedores recebido 316:756$216,
importancia d~s liquidações realisadas no sobredita
repartiÇc'iO, entendeu o governo imperial resolver as
difficuldades por meio de arbitros nomeado a aprazi
mento das partes.

A vista do parecer dos arbitros e de outros esclareci
mentos, o !TIinisterio da guerra, por decisão de 26 de
setembro de 1873,julgou que a totalidade das porcentagens
montava na quantia certa de 573:707$878, e por
qye os fornecedores tivessem recebido na pagadoria
do exercito no Paraguay 3HI:756 '216, mandou
pagar o resto ( 257: 051 $662 ), solvendo as im todas
as difficuldades suscitadas acerca das referidas porcen
tagens exceptuada a da natureza da legoa, que a men
cionada decisão reservou para mai tarde e ora não
se ventila.

Os fornecedores receberam no thesouro nacional
aquella somma sem fazerem protesto algum e deixaram
de interpor o recurso contencioso que no caso poderia.
caber, POl' não ter a decisão applícado as porcentagens
recebidas no Paraguay as mesmas distancias fixadas
para as liquidadas posteriormente na repartição fiscal
da guerra.
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Entretanto os recorrentes requereram em 30 de
outubro de 187"1 que os arbitras interpretassem um
dos quatro pontos sobre que já se haviam pronunciado
e tinha sido considerado na predita decisão, assim como
a respeito da natureza da legoa, elo que jit se observou
não tratar-se actualmente.

Este requerimento foi indeferido em junho de 1875
e sem que os fornecedores usass m do recurso contencioso,
continuaram a insistir pela solução pedida em outubro
de 1874.

Na presente reclamação sobre cujo indeferimento versa
o recurso de que a secção ..e occupa, allegaram os
recorrentes ter a repar~ição fiscal na conta das porcen
tagens liquidadas no Paraguay tomado distancias diversas
das que foram declaradas pelos arbitros em tempo poste
rior, do que resulta-lhes o prejuizo de 73:767$353,
cujo pagamento pedem.

Fundamentam o seu pretendido direito no contrato
de fornecimento ou antes no respectivo appendice, pugnan
do pelas distancias adoptadas nos laudo dos arbitro .

Resumindo assim a questão, vê-se que a decisão de
26 de setembro de 1873 proferida pelo poder admi
nistrativo em materia contenciosa comprehendeu no
seu dispositivo e deu por fixadas definitivamente não
só as porcentagens liquidadas na repartição fiscal na
republica do Paraguay, sobre que tambem recahia a
controversia, e cuja importancia certa os recorren
tes ali rec beram, com as outras liquidadas na repartição
fiscal da guerra.

Quaesquer que tenham sido os fundamentos de tal deci
são, attendesse elIa ounão ás distancias que considerou em
relação ao resto da liquidação, e certo que essa decisão
ha quasi tres annos passou em julgado no juizo admi
nistrativo, e contra ella nada mais se pôde OPIJôr por
via contenciosa pela conhecida regra -tantum judicatum
quantum litigatum - embora alIeguem os recorrentes
ter-lhe causado prejuizo a liquidação do Paraguay, ainda
que i to estivesse bem averiguado e fóra de duvida.

Assim, pois, parece á secção que o recurso interposto
não merece ser provido.
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Vossa Alteza Imperial re.olverá como t::m sua sabe
doria entender mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho ele estado em 10 abril de 1877. - Visconde
de lvIurz'tiba.- TTisconde de Abaeté.- Visconde de Ga
raveUas.

RESOLUÇÃO

Como parece .- Palacio do Rio de janeiro, 2 de
maio de 1877. - PRINCEZA IMPERIAL. REGENTE.
Duque ele Gaxias .

N. 134.-ltESOLUÇÃO DE 31 DE MAIO DE 1877

obre a. leis rb provincia do l~spirilo anlo promulgadas em i 76

Senhora. - Em obediencia ao determinado no aviso
d 17 do corrente mez, a secção de guerra e marinha do
conselho de estado examinou o exemplar da coll cção de
leis ela provincia do Espirito Santo promulgadas no anuo
proximo passado.

Nenhum desses actos legislativos contêm qualquer dis
posiÇãO offensiva da constituição ou elas leis geraes rela
tivamente ao ministerio da guerra.

Parece, pois, ã. secÇ<10 que o referido exemplar esta. no
caso de ser archivado.

Vos. a. Alteza Imperial re olverit melhor.
Sala da' conferencia' ela secção de guerra e marinha do

con 'elho lIe estado em 27 de abril de 1817.- Visconde
de lvIu?"itz'ba. - Visconde de Abaeté. - Visconde de
Ga'ravellas.
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RESOr,uÇÃO

Como parece. - Palacio da cidade do Ria de Janeiro
em 31 de maio de 1877.-PRI CEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de' Caxias.

N. 135.- RESOLUÇÃO DE 31 DE MAIO DE 1877 n
Sobre a representação do conselheiro director da secreLari:l. de esLado

dos negocios da guerra a re peito do sorteio para o serviço militar.

Senhora. -Em obediencia ao que Vossa Alteza Impe
rial foi servida ordenar por avi o de 3 do corrente mez,
expedido pelo ministerio da guerra, a secção de guerra e
marinha do conselho de estado vem respeitosamente con
sultar com o seu parecer sobre uma representação que
com aquelle aviso lhe foi remettida, do conselheil'o di
rector geral el'a secretaria dar guerra.

Nesta representação propõe-se uma duvida, e e- si o
primeiro s rteio para o serviço militar, a que se tenha de
proceder, logo que forem recebidos todos os esclareci
mentos necessarios, deve ter por base o primeiro alista
mento effectuado em 1875, apezar de não se ter realisado
dentro do anno, e faltarem ainda alguns mappas nume
ricos de todos os cidadãos apurados, ou o segundo, a que
se mandou proceder em 1876, e de que apenas se conhece
a apuração feita na côrte.

O primeiro alistamento de que trata a 2u parte do
art. 20 da lei n. 2556 de 26 de setembro de 1874, com
prehende todos os cidadãos idoneos desde a idade de 19
annos até a de 30 incompletos, que pela legislaçãO ainda
em vigor estavam sujeitos ao recrutamento.

(') Expedlo.se aviso ao conselho de ostado em 22 de junho do i877.
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Outras são as C"01tdições para os subseql!l!entes alista
mentos, restringindo-se, quanto à idade, aos individuas
de 19 annos completos, e aos omittidos, que não fOliem
maiores de 25 annos, ou tiverem perdido as isenções do
§ l° do art. l° da lei, antes de completarem 21 anuas.

Assim que, comprehendendo o primeiro alistamento
diversas classes de 19 a 30 aUfi0S com as isenções da
legislaçãCi> ainda em vigor no primeiro anno da exeaução
da lei novissima, teve-se em vista fornecer uma base mai '
ampla e mais equitativa para o primeir0 sorteio no re
gímen da nova lei..

PerslJllade-se consequentemente- o rela1ior da secção que
esta salutar disposiçãO não deve ficar prejudicada pelo
facto de não se ter podido concluir aquelle ·brabalho dentro
do anuo.

O primeiro a1ista1nento, como foi organisad'o, é uma
providenóa especial, uma medida de transição, que deve
seI!' obser\l"ada para sortir o 'eli efreito, servindo de base ao
priomeiro sorteio.

Os sorteios seguintes só com prehendem os alistados
apurados no anuo.

E' isto o· que dispõe o art. 3° § 7° da lei, e o art. 99 do
respectivo regulamento.

Nestes termos, removido o obstaculo da falta de mappas
numericos das tres provincias, a que se refere o conse
lheiro director geral da secretaria da guerra (Rio Grande
der Norte, Segipe e Bahia), visto como os contingentes são
fix.ad0s na proporção dos individuas apurados, poue'l'
se-oo fuzer a respectiva distribuição, embora faltem os
esclarecimentos parciaes relativos a uma ou outra pa
rochia..

Neste caso far-se-ha a compensação nos sorteios pos
telii0Fes de modo q,p.e aquellas parochias, que ficarem
isentas, supportem o onus que tiver indevidamente de
pesar sobre as outras que houverem contribuido para
o primeiro s.orteio.

Releva accrescentar que, como o sorteio de que se trata,
: pal?3J founecer á m3Jrinha o contingente de 500 praç3$,
fixado pelo respectivo ministerio, como se declara na
representação do conselheiro director geral da secretal1ia,
devem 3JS' lamantas seI' tiradas dos districtoS' maritimas e
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fiuviaes, segundo determina a novissima lei no art. 3°
§ 2.°

Tal é o meu parecer.
Vossa Alteza Imperial resolverá o que fôr mais acer

tado.
Os conselheiros de estado Visconde de Muritiba e Vis

conde de Oaravel1as derão o seguinte voto:
Ooncordo com o parecer na parte relativa ao fazer-se

a distribuição do contingente e respectivo sorteio, não
obstante a falta de alguns alistamentos, mas penso que o
sorteio deve ser geral para delle se deduzir o contingente
pedido pelo ministel'io da marinha, preferindo-se no triplo
sorteado os apurados nos districtos maritimos e fiuviaes,
que alias ainda não estão designados em regulamento,
como determina o art. 3° § 2° da lei do recrutamento.

Nem ella nem o regulamento de 27 de Fevereiro de
1875 determinam que os homens do contingente da ma
rinha sejam exclusivamente tirados dos districtos mari
timos e fiuviaes, mas que no sorteamento geral sejam elles
preferidos.

Os corpos organisados de imperiaes marinheiros e do
batalhão naval podem ser perfeitamente preenchidos ou
pelo menos o tem sido até hoje em notavel escala com
individuas estranhos á vida do mar, a qual se habituam sem
grande difficuldade.

O sorteio exclusivo na conformidade do douto parecer
do muito illustrado relator, além do que fica dito, faria
pesar a obrigaçãO do serviço sobre classes muito pouco
numerosas, contra o espirita da lei que quer repartil-o
com a passiveI igualdade.

Parece-me, pois, dever proceder-se ao sorteio sem ex
cepção le territorio.

A classe da marinhagem, que não se compõe dos corpos
organisados, deve ser adquirida por engajamento ou
contrato.

A lei no § 3° do art. 4° exceptuou esta classe do
serviço sextual, mesmo para facilitar os engajamentos
que não avultam muito, porque as guarnições dos navios
de guerra são na maxima parte compostas de praças dos
imperiaes marinheiros e soldados navaes.

Oreio até que o contingente pedido pela marinha é des-
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tinado a completar os referidos corpos e não a marinhagem
propriamente tal.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 19 de abril de 1877.- Visconde
de Abaeté. - Visconde de J.1furitiba. - Visconde de
Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece à maioria. - Paço da cidade do Rio de
Janeiro, 31 de maio de 1877. - PRINCEZA htPERIAL
REGENTE. - Duque de Caxias.

N. 136.-RESOLUÇ.i\.O DE 27 DE JUNHO DE 1877

Sohre os recurso. interpostos por Caetano Antonio de Azevedo e outros
contra sua inclusão no alistamento militar.

Senhora.- Por aviso de 3 elo corrente Vossa Alteza
Imperial foi servida mandar ouvir a secção de guerra e
marinha do conselho ele estado sobre os recursos que da
junta revisora de alistamento militar ela côrte, interpu
zeram Oaetano Antonio ele Azevedo, Clemente Julião Mar·
ques, João Alves de Souza Guimarães, Victorino Tei
xeira elos Santos e Dionysio Pereira da Silva.

O 10 recorrente al1egou perante a junta ser estudante
do 60 anno do collegio de Pedro II ; e com razão não foi
attendido por não ser legal a isenção invocada. Entretanto
juntou ao seu recurso attestado de dons medicos passado
em 1872 e 1876, que atlirrnam sob juramento soffrer elle
de hypertrophia do coração.

Esta enfermidade parece importar a isenção de capa
cidade physica reconhecida pelo n. 1 do art. 10 § IOda
lei de 26 de setembro de 1874 ; mas além de não terem os
medicas attestantes declarado tal incapacidade nem a in
curabilidade daquella múle::;tia, tendo o recorrente dei
xado de al1egal-a perante a junta para que se procedesse.

33
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á inspecção preceituada no art. 37 do regulamento de 27
de fevereiro de 1875, não póde o seu recurso ter provi
mento; o que todavia não lhe tolhe a faculdade de preva
lecer-se de semelhante isenção na occasião do sorteio, ne
conformidade com o § 3° do art. 73 do citado regula
mento.

Merecem, porém, ser providos os outros recursos de
Clemente João Marques, João Alves da Silva Guimarães,
Victorino Teixeira dos Santos e Dionysio Pereira da
Silva ..

Estes recorrentes tinham sido excluidos do primeiro
alistamento por provarem então isenção do § lodo art. l°
da lei, e agora a junta revisora os mandou incluir no
actual com o fundamento de não mostrarem que conser
vavam as mesmas isenções.

Teria a junta procedido bem, si do proprio alistamento
não constasse que os recorrentes tem todos completado a
idade de 21 annos, como affirma o presidente da junta no
esclarecimento prestado a pedido do relator da secção, e
por isso mesmo estão isentos do serviço obrigatorio do
exercito e armada, em face da disposiçãO expressa do
art. 2° da mencionada lei, com a qual deve entellder- e
estar de accôrdo o art. 9° do regulamento, comquanto
ienha omittido aquelle preceito na indicação dos cidadãos,
que têm de ser annualmente comprehendidos no 2° e pos
teriores alistamentos.

E' este, Senhora, o parecer da secção.
Vossa Alteza Imperial resolverá em sua sabedoria o

que mais aceriado fôr.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado em 26 de abril de 1877.- Visconde
de Muritiba.- Visconde de Caravellas.- Visconde de
Abaeté.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço do Rio de Janeiro, 27 de junho
de 1877. - PRINCEZA bIPERIAL REGENTE. - Duque de
Caxias.
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N. 137.- RESOLUÇÃO DE 11 DE JULHO DE 1877

Sobre as leis promulgadas pela assembJéa provincial do Maranhão
no anno de 1876.

Senhora. - Em obediencia ao que Vossa Alteza 1mpe~

rial foi servida ordenar em aviso de 24 do corrente me~

expedido pelo ministerio da guerra, a secção de guerra e
marinha do conselho de estado vem respeitosamente con
sultar com o seu parecer, si a colleCção de leis, que com
aquelle aviso lhe foi enviada, promulgadas pela assem
bléa legislativa da provincia do Maranhão no anno de
1876, contém alglolma disposiçãO oifensiva da constituição
do imperio ou das leis geraes na parte relativa ao minis
terio da guerra.

A referida colleCçãO comprehende quarenta e oito leis,
de n. 1.113 ii. de n. 1.160, das quaes nenhuma tem re
lação directa ou indirecta com o ministerio da guerra, á
excepção da de n. 1.144, que determilla que continuem
"em vigor os arts. l° e 2°, da lei de 1875, que fixára a
força policial da provincia.

Assim que, tendo a secção enunciado já a sua opinião
sobre a lei de 1875, e não lhe competindo o exame das
outras, por versarem sobre materia que não se refere ao
ministerio da guerra, a secção é de parecer:

Que a collecção, de qlole se trata, deve, na fórma das
precedenies, mandar-se archivar.

Vossa Alteza Imperial resolverá o que fôr acertado.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado em 26 de abril de 1877 .- V~'sconde

de Abaeté. - Visconde de Muritiba .- Wsconde de
Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Palacio do Rio de Janeiro, 11 de julho
de 1877.-PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.-Duque cU
Caxias.
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N. 138.- RESOLUÇÃO DE 18 DE JULHO DE 1877 n
Sobra o racurõo interposto por Francisco Evangelista de Negreiros

Sayão Lobato da decisão da presidencia do Rio Grande do Sul
que o considerou bem alistado para o serl'iço militar.

Senhora.-Em obediencia ao que Vossa Alteza Im
perial foi servida ordenar em aviso de 3 do conente mez,
expedido pelo mil1isterio da g-uerra, a secção de guerra e
marinha do conselho de estado vem respeitosamente con
sultar com o seu parecer sobre os papeis que com aquelle
aviso lhe foram rcmettidos, concernentes a Francisco
Evangelista de Negreiros Sayão Lobato, que recorre para
o ministerio da guerra da decisão da presidencia do Rio
Grande do Sul, que o considerou bem alistado para o
serviço militar.

O que do processo de recurso consta e o que se pas"a a
expôr.

Em petiçãO de 6 de Setembro de 1876 requereu o re
COlTente ajunta de alistamento la freg'uezia de Pedras
Brancas na província de S. Pedro do Rio Grande do Sul
que entre as ob ervações, com que tinha de rcmctter o
alistamento ao juiz de direito presidente da junta revisora,
declarasse ella que o supplicante era incapaz para o serviço
militar, visto soffrer de lesão organica do coração, e de
hernia inguinal, pal'a prova do que juntou um attestac10
assignado em 4 de agosto de 1875 pelos Drs. 'rhomaz Lou
renço Carvalho de Moraes e Jo é Bernardino da Costa
Bittencourt, e por Luiz Antonio de Medeiros.

Deferindo a petição declarou a junta parochial por
despacho ele 14 de setembro ele 1876 -que achava justa

.a reclamação do supplicante.
A fis. 5 do proc sso acham-se duas certidões passadas

pelo secretario da junta revisora.
Da primeira, que é datac1ade 15 de novembro de 1876,

vê- e que o recorrente foi chamado por edital da referida

("l ..\'\·iso ,to presilleut·· do Rio Grande do ::Sul em 21 de Julho
de 1877.
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junta para comparecer perante eUa, afim de ser inspec
cionado.

Pela segunda, datada do dia 29 daquelle mez, mos
tra-se que o recorrente foi inspeccionado pelos Drs. José
Joaquim dos Santos Corrêa e João Sabino Vieil'a, os
quaes declararam «que não lhe encontraram molestia
alguma », e queá vistade tal declaração a junta revi
sora o alistara para o serviço de paz e guerra.

Deste despacho da junta revisora recorreu a parte inte
ressada para o presidente da provincia, lanando-se o res
pectivo termo em IOde dezembro.

No intuito de justificar o recurso allega o recorrente as
enfermidades constantes do attestado, que já tinha sido
presente à junta parochial, propondo-se demonstrar a
veracidade deste documento com outt'os tres attestados,
a saber:

1. o - De Christovão Jose Vieira, cirul'gião formado
em medicina pelas antigas escolas e condecorado com di
versas ordens honorificas e medalhas.

2. o - Do Dr. Manoel Martins dos Santos Pereira.
3,0 - Do cirurgião-mór de divisão reformado 19nac.io

ManoeI Domingues.
Estes tres attestados combinam inteiramente com o

de fis. 4, que o recorrente apresentou à junta parochial,
como prova das mole;;tias, que soffre, e meio de sér
excluido do alistamento para o serviço militar; e ajui
sando o seu modo da importancia, e valor juridico de taes
documentos, diz não s r razoavel que sobre a asseve
ração de tão caracterisados medicos prevaleça a da ins
pecção de saude formulada apenas por um ligeiro exame
e observação.

A resposta do juiz de direito ao recurso e a que em e
guida se transcreve:

« O recorrente foi julgado apto para o serviço mi
litar ; a inspecção, a que foi sujeito, assim o reputou
apezar do attestado a fis., 4.

« Eu estou perfeitamente convencido da justiça com que
procedeu a mesma inspecção, de que faz parte o Dr.
Corrêa, major do corpo de saude do exercito tão conhe
cido por sua austeridade no exercicio de suas funcções, e a
quem o empenho não aborda.
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« Não faltam infelizmente attestados graciosos em oc
casiões, como esta, e as do jury, para dispensa do compa
recimento dos sorteados. :I>

Na respo.!lta do juiz sobresahem dous trechos, que
parecem intencionalmente contrapostos ao juizo do recor
rente acerca da declaração da junta medica, que o
inspeccionou, e da preferencia. que, como prova da sua
incapacidade physica para o serviço militar, deve dar-se
aos attestados por eUe juntos.

Um dos trechos é aquelle em que o juiz de direito
exalta a isenção, com que no exercicio das suas funcçães
procede sempre um dos membros da junta medica, que
inspeccionou o recorrente.

E' o Dr. J0sé Joaquim dos Santos Oorrêa, major do
corpo de saude do exercito, empregado inaccessivel a em
penhos, e a qualquer especie de seducção para faltar aos
seus deveres.

O outro trecho refere-se ao desembaraço com que se
pedem, e a facilidade com que se obtem, em occasiões de
jury, e de alistamento, attestados de molestia para deixar
de cumprir-se a lei.

O presidente da provincia por despacho de 14 de de
zembro constante de :fis. 15 v., negou provimento ao
recurso, e do termo lavrado nos autos a :fis. 15 vê-se que
a parte recorreu do despacho ou decisão da presidencia
para o ministerio da guerra no dia 31 de janeiro de
1877, isto é, .8 dias depois de proferida a decisão.

O regulamento n. 5881 de 27 de Fevereiro de 1876,
de conformidade com o disposto no art. 2° § 8° da novis
sima lei sobre o recrutamento, marca no art. 48 o prazo
de 20 dias, contado~ da publicação na folha official da
provincia, para as partes recorrerem dos despachos dos
presidentes.

Ião consta, porém, do processo, como cumpria que
constasse, o dia em que se publicou na folha omcial o des
pacho recorrido; mas tendo sido acceito o recurso sem
contestação, é de prellumir que fosse interposto em
tempo, e delie convem tomar conhecimento.

A parte juntou ao recurso para o ministerio da guerra,
como confirmativo da sua incapacidade para o serviço
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militar, nm novo attestado passado em 5 de fevereiro de
1877 pelo Dr. A. P. Medeiros.

Deste attestado diz o vice-presidente da provincia na
sua resposta a fis. 15 v. que é da mesma natureza dos
anteriores já offerecidos, isto é, um documento pura
mente gracioso, e a secção accrescentará que o que se
atfirma neste documento não é já que o recorrente soffre
de uma lesão organica do coração, e de uma hernia ingui~

nal, mas sim (por diversas causas que se apr8sentam) «que
o pulmão direito não se acha em condições de preencher
physiologicamente as funcções, que lhe são proprias.»

Assim, não se póde saber com certeza, si a enfermidade
annunciada pelo Dr. Medeiros é um additamento, ou uma
neo-ação das que constam de outro attestados.

Exposto por este modo o assumpto, de que se trata, a
secção de guerra e marinha do conselho de estado passa a
dar o seu parecer acerca do recurso.

Prova-se pelas duas certidões juntas ao processo a fis. 5
que a junta revisora procedeu, a respeito da isenção
allegada pelo recorI' nte, nos termos dos arts. 37 e 38 do
regulamento de 27 de fevereiro de 1875, por quanto, ver
sanda a questão sobre a incapacidade physica do recor
rente para o serviço militar, a junta chamou-o por edital
para comparecer perante ella, afim de ser inspeccionado.

Prova-se outrosim que o recorrente foi etrectivamente
inspeccionado por dous medicas designados pela junta,
um dos quaes pelo menos é militar.

Prova-se mais que os dous medicos declararam con
cordes que não tinham encontrado no recorrente molestia
alguma. .

E prova-se finalmente que, à vista de tal declaraçãO, a
junta revisora alistou o recorrente para o serviço de paz
e guerra.

Contra esta prova perfeitamente legal, em virtude da
qual a junta revisora incluio o recorrente no alistamento,
e o pre. idente da provincia negou provimento ao recurso
interposto, não podem prevalecer os attestados juntos
pelo recorrente para impugnar a declaração da junta
medica de não ter encontrado no recorrente mole tia
alguma, que podesse isentaI-o do serviço militar.

Com effeito, além de que os attestados são documentos
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puramente particulares e graciosos, e como taes destitui·
dos de fe publica, e sem valor algum jUl"Ídico (Mello
Freire - Inst. Jur. Oiv. Lus. Liv. 4CJ Tit. 18§ 2°), é obvio
queo ultimo delles, que se lêafis. 16 sob a lettra A, não
está de accôrdo com os outros.

Accresce que o meio, que tem o alistado de provar in
capacidade physica para o serviço militar, acha-se indica
do por um modo taxativo, e não exemplificativo, no
art. 37 do regulamento de 27 de fevereiro de 1875, o
qual com muito justa razão deixou de contemplar como
meio de prova attestados graciosos.

Com m~tito justa razão - porquanto, si esta especie de
prova fôr admittida, e puder destruir a que resulta da
declaração oflicial c solemne de uma junta composta de
dou' medicas, com preferencia militares, não sera facil
evitar, com irreparavel damno de terceiros menos favore
cidos, grande numero de abuso' e injustiças.

Oumpre repellir tão funesto precedente.
Assim que, como resumo e conclusão das considerações

que precedem, a secção de guerra e marinha do conselho
de estado ede parecer:

Que o recurso interposto pelo supplicante Francisco
Evangelista de ~egreiros Sayão Lobato não esta nas con
dições de merecer provimento.

Vossa Alteza Imperial resolverá o que mais acertado
fór.

O conselheiro de e. tado Visconde de Oaravellas deu o
seguinte voto separado:

Não posso concordar com o parecer elo muito illustrado
relataI que llega pr.ovimento ao recurso interposto por
Francisco Evangelista de Negreiros Sayão Lobato, da de
cisão da presidencia do Rio Grande do Sul, que o con
siderou bem alistado para o serviço militar.

O recorrente foi declarado, pela junta da sua parochia
que o conhece de perto, inca.paz do serviço militar, fun
dando-se na attestação de tres facultativos, de qu elle
soffria molestias gravissimas.

Não obstante a junta revisora fêl-o inspeccionar por
dous outros facultativos, e, conformando-se com a decla
ração destE)s, incluio-o no alistamento.

Procurou depois o r corrente demonstrar a veraci lade
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das opiniões dos tres primeiros facultatiíos que o deram
por incapaz do serviço, e apresentou, neste sentido, as
declarações de tres outros facultatií03, que o dão tambem
por incapaz de o prestar.

Assim encontro asseveração, por um lado, de seis fa
cultativos que affirmam a incapacidade, e por outro de
dous, que a negam.

Resta pois examinar qual (lestes dous grupos, de homens
da sciencia e au tori 'ados para dizerem sobre o assumpto,
merece mais fé.

Para mim efóra de duvida que a asseveração dos seis
recommenda-se mais do que a dos dous oppostos, não
obstando a isto ser 11m destes dous o DI'. COl'rêa, muito
attendivel, como major do corpo de saude e conhecido
como austero, porque no numero dos outros seis encon
tra-se tambem o cirurgião-mór de divisão reformado
Ignacio Manoel Domingues, mai altamente qualificado, e
não menos homem de bem que os outros cinco seus com
panheiros de a"severaçào e que os 011 tros dous que tem
opiniãO contraria.

Não é para admirar a divergencia de opiniões entre
medicas, sobretudo em molestias internas; e assim in
clino-me mais para attend r ao que dizem seis do que ao
que dizem dous, encontrancio atê entre os primeiros o ci
rurgião-môr, que deve ter maior pratica das molestias.

lem obsta o que diz o Dr. Medeiros, etimo facultativo
que abona a incapacidade do recorrente, porque, sem ser
profissional, me parece que as fUJ;lcções do coração e pul
mões estão em taes relações, que o soffrimento de um pôde
trazer ou apparentar o soffrimento dos outros.

Em vista do que, é meu parecer que o recurso pre ente
deve ter pL'Ovimento e er attendido.

Sala das conferencias da ecção de· guerra e m.....rinha do
conselho de estado em 20 de março de 1877. - Visconde
de Abaete.- Vz'sconde de Muritiba.- Visconde de Ca
ra'/)eltas .

RESOLUÇÃO

Como parece ao conselheiro Visconde de Caravellas.
Palacio do Rio de Janeiro, 18 de julho de 1877.-PRINCEZA
IMPERIAL REGENTE. - Duque de Caxias.
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N. 139 - RESOLUÇÃO DE 31 DE JULHO DE )877

Sobre o recurso de Bibiana Gomes do Amaral contra o despacho do
presidente do Pará que considel'ou bem alistado para o serviço ml
li tal' seu filho Virgílio Antonio do Amaral.

Senhora.- Por aviso de 16 do corrente a secção de
guerra e marinha do conselho de estado recebeu ordem
para consultar com seu parecer sobre o recurso ele Bibiana
Gomes do Amaral, interposto do presidente do Pará por
não ter dado provimento ao que eUa interpuzera da junta
revisora do alistamento militar em favor ele seu filho
Virgilio Antonio do Amaral.

Ali gou a recorr nte exel'cer o alistado a profi ão de
typogl'apho e senir-Ihe de arrimo achando-se decrepita e
valetudinaria, tendo a seu cargo uma filha menor de 19
armo.

Não 'endo isenção legal aquella profissão e juntando-se
apenas em prova ela outra allegação attestaelo que têm
o caracter de graciosos, com razão a junta revisora e o
presidente ela provincia con ideraram bem alistado o filho
da reCOl'rente ; ma' otrerecendo agora justificação proce 
sada e julgada em juizo competente com citação do pro
motor publico em prova de ser o mesmo alistado o unico
filho varão que vive com sua mãi solteira e de avançada
idade, parece á secção estar no caso de ser isento em
virtude elo n, 5 do § lodo art. IOda lei de 26 de se
tembro de 1874, como em sua resposta reconh,ece o presi
dente da provincia.

Vos a Alteza Imperial, porém, resolverá oquefôr mais
justo.

Sala das conferencias da secçã0 de guerra e marinha
do con elho de e tado em 20 dejunho de 1877.- Visconde
de Muritiba.- Visconde de Abaetê.- Visconde dt
Caravellas .
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RESOLUCÃO

Como parece.-'Palacio do Rio de Janeiro, 31 dejulho
de 1877. - PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. - Duque de
Caxias.

N. 140 - RESOLUÇÃO DE 31 DE JULHO DE 1877

Sobre as leis da provincia do Rio Grande do Norte promulgadas em
1877.

Senhora.- Em obediencia ao que Vossa Alteza Im
perial foi servida determinar em aviso do ministerio da
guerra de 15 do presente mez, esta secção examinou
o exemplar da coUecção dos actos legislativos promul
gados na sessão ordinaria da assembléa provincial do
Rio Grande do Norte do corrente anno.

E como em nenhum deIles ha disposição contraria
á constituição do Imperio e ás leis geraes relativa
mente ao mesmo ministerio, é a secÇc'io de parecer :
que o referido exemplar acha-se no caso de ser
archivado.

Vossa Alteza Imperial resolverà o que fôr melhor.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado em 25 de maio de 1877, - Visconde
de Muritiba.- Visconde de Abaeté.- Visconde de
Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Palacio do Rio de Janeiro, 31 de
julho de 1877. - PRINCEZA IMPERIAL REGENTE.
Duque de Caxias.
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141- RESOLUÇÃO DE 21 DE AGOSTO DE 1877

Sob, os recursos de Frallcisc Alltonio Corrêa Junior, Herculano
Teixeira lHuniz e José Antonio Baptista Leit, contra a 8tHI

inclusão no alistamento militar.

Senhora. - Em aviso de 9 do corrente Vo sa Alteza
Imperial foi servida determinar que a secção de guerra
e marinha do conselho de estado consultasse com o seu
parecer sobre os tres recursos que do pre idente da
provincia do Rio de Janeiro interpuzeram Francisco
Antonio Corrêa Junior, Herculano Teixeira .l\1uniz e José
Antonio Baptista Leite, por terem . ido illcluiclos no
ali. tam nto mílitar, não obstante a prova de serem
casados e por este motivo excluidos no primeiro
alistamento. \. decisão recorrida fundou-se em que, no
caso de que se trata, o casamento não se Qonsidera
isenção legal. Assim com effeito é para aquelles
cidadãos que, tendo completado 19 armos, achem-se
sujeitos àqueUa disposiçãO.

Mas os recorrentes foram isentos do primeiro alis
tamento por força da disposiçãO que mandou íigorar
nene as isençõe marcadas nas leis e regulamenbs an
teriores, u ma das quaes era o casamento. Tal isenção
era perpetua e os recorrentes a não perderam para. que
fiquem almoxios ao serviço militar, applicando-se-Ihes
a doutrina que s6mente prevalece para a classe dos
cidadãos ele 19 annos completos depois do primeiro alis
tamento que, afim de eximir-se da obrigação do . erviço
ultimamente decretado, casaram-, e nessa idade ou
antes dena.

O contrario importava executar a lei com ffeito
retroa tivo, offendendo o direito dos recorrentes adqui
rido pela anterio~ e sustentado pela actual que os
i entara do recrutamento sem restricção alguma. A'
vista do exposto é a secção de parecer que todos os
tres recurso e tão no caso de merecer provimento.

Mas Vossa Alteza Imperial resolverá a que em sua
sabedoria julgar mais acertado.
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Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do COil elho de estado em 12 de julho de 1877.-Vis
conele de MU?"l"tiba. - Visconde de Abaelé. - Visconde
de Ca?'avellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Palacio do Rio de Janeiro, 21 de
agosto de I 877.-PRIKCEZ.A. IMPERIAL REGENTE.-Duque
ce Caxias.

N. 142·-RESOLUÇÃO DE 24 DE NOVEMBl-W DE 1877

SolJl'~ as leis promulgadas pela assembléa legislativa ele S. Paulo em
1876.

Senhora. - Em cumprimento do aviso ele 20 do C01:'

rente, que Vossa Alteza Imperial mandou expedir pela
secretaria de estado dos negocias da g'uerra, a secção de
guerra e marinha do con 'elho de estado examinou a col
Iecção ele leis da provincia de S. Pa ulo do anno de 1876,
da qual lhe foi rernettido um exemplar; e como não en
c ntrou eli. posição alguma que offenda a constitui\ão do
imperio ou as leis geraes relativamente ao mini terio da
guerra, é (le parecvr :

Que o r fericIo exemplar e ti no ca o de ser archivado
seg-unuo o est)'lo.

Vo sa Alteza Imperial resolverá o que fôr melhor.

Sala das conferencias da . cr.;ção de guerra e marinha
do conselho de e"tado em 24 ele março de 1877. - Vis
conde de lJfw"itiba.- Visconde de Abaeté.- Visconde
ele Ca1'aIJeUas.

HE'OLUÇÃO

Como pal' J 'e. - Palacio do Rio ele Janeiro, 24 de no
vembl'o de 1877.- Com a rubrica de Sua lagestade o
I1I1IJorador.- Duq'ue de Caxias.
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N.143-RESOLUÇÃODE I DE DEZEMBRO DE 1877 n
Sobre o requerimento em que os l"epetidores do curso superior da es

cola militar pedem que se lhes faça extensiva a disposição da lei que
manda que nas faculdades de direito e medicina s6 haja concurso
pal"a os logares de oppositol'es, sendo as vagas de lentes cathedl"a
ticos preenchidas em cada secção pelos substitutos mais antigos.

Senhora.- Em obediencia ao que Vossa Alteza Impe
rial houve por bem determinar por aviso de 25 de ju
lho proximo passado, a secção de guerra e marinha do
conselho de estado vem ter a honra de consultar os re
querimentos dos repetidores do curso superior da escola
militar, major do corpo de engenheiros Manoel Peixoto
Cursino do Amarante, major do corpo de estado-maior
de I a classe Benjamin Constant Botelho de Magalhães,
capitão do mesmu corpo Luiz ManoeI da.s Chagas Daria e
capitão extranumerario da arma de artilharia Antiocho
dos Santos Faure, pedindo a nomeação de lentes das ca
deiras que actualmente regem os tres primeiros como
lentes interinos e o ultimo como repetidor eífectivo, e de
accÔrdo com o n. 3 do art. 91 do regulamento em
vigor. (00)

Todos elIes fundamentam a pretenção no disposto
na 2a parte do art. 221 do citado regulamento, que,
conformando-se com o anterior de 1863, diz assim:

« Os mesmos lentes, repetidores e professores terão
todas as hom'as e vantagens de que gozam ou vierem a
gozar os lentes e substitutos das faculdades de direito e
medicina. »

A resoluçãO legislativa de 22 de setembro de 1875
manda que nessas faculdades só haja concurso para os
lagares de oppositores, sendo as vagas dos de lente ca
thedratico preenchidas em cada secção pelos substitutos
mais antigos e por decreto do governo.

(O) Aviso á escola militar em iO de dezembro.
(O') Esta questão foi submettida ao poder legislativo e rejeitada no

senado na sessão de iO de maio de i886.
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D'ahi concluem os pretendentes o seu direito a serem
providos como cathedraticos nas vagas existentes na re
ferida escola, independentemente do concurso precei
tuado da maneiea mais explicita e indubitavel no art.
183 do regulamento e no 238 do de 1863.

Ha sem duvida equivoco na applícação do art. 221
invocado pelos supplícantes, porquanto elIe trata de hon
ras e vantagens que por nenhum modo envolvem as con
dições de habilitação em que devem achar-se os candi
datos as cadeiras da escola.

E' necessario que estas condições se verifiquem
segundo o pre 'cripto na lei para que as honras e van
tagens se façam elfectivas.

A resolução de 1875 não as dispensou: admittio os
substitutos das faculdades a serem peovidos por antigui
dade nas cadeiras de lente, por terem passado no con
curso para ubstitutos por todas as provas que para
lentes se exigia.

Os supplicantes não estão em caso identico, pois que,
na conformidade dos arts. 192 e 238 dos regulamentos,
as provas do concurso para repetidores não abrangem a
apresentação e defesa de tl1eses reg ueridas no n. 3 do art.
191 para o concurso de lentes, quando o dos repetidores
apenas està sujeito a interrogação sobre generalidades das
doutrinas do curso da escola, e pelo do regulamento de
1863, da secção a que se propuzer o candidato.

O:; substitutos das faculdades são doutores, ao passo
que os repetidores têm apenas o grau de bacharel.

No concurso para lentes das faculdades só serão ad
mittidos os substitutos: no de lentes da escola são rece
bidos ainda mesmo os não graduados, desde que se habili
tarem segundo o art. 188.

E' isto uma garantia para nomeação dos mais capazes
que não concorreram ao lagar de repetidores, e evita o
monopolio, que agora denominam uma vantagem, prete.
rindo as condições da prévia habilitação para que a possam
fruir.

Alem disto, a pretendida vantagem se converteria em
notavel desigualdade entre os repetidores e substitutos.

Aquel1es, sendo-lhes dispensado o concurso, receberão
o grau de doutor juntamente com a nomeação de lentes,
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quando aliás para tal geau é inclispensavel a geande prova
da defesa de these: os. ubstitutos, tendo exhibi~o esta
prova, apenas recebem a nomeação de lente.

O mesmo se verifica acerca dos substitutos da escola
polytechnica, tambem trazida iJ. questão, os quaes, para
serem substitutos, têm necessidade da defesa de these.

Vê-se já. que a inferioridade allegada pelos supplican
tes não é real, pois que os substitutos têm habilitações
comprovadas que aos repetidores faltam.

Não se pode mesmo al'gumentar do regulamento da
escola polytechnica para o da militar.

Sendo publicadas no mesmo anno com o pequeno inter
vallo de pouco mais de dous mezes, as differenças que
nelles se notam devem attribuir-se ao proposito de formu
lar algumas de sua disposições, por modo diverso em
razão de conveniencia publica.

E pois, . sem que essas disposições sejam legalmente
reformadas, pensa a secção que o governo imperial não
as pode I alterar, como a mesma secção opinou na con
sulta de 9 de dezembro de 1874 C), relativa a uma repre
sentação da congregação da escola militar.

A inferioridade ele vantagens que alli como agora se
allega e pode em alguns pontos parecer exacta, milita as
vezes contr.a as faculdades e es ola polytechnica a ou
tros respeitos, como é por exemplo quanto ao tempo
de serviço do magúiterio.

A escola militar o conta para o seu corpo docente na
jubilaçãO 0.11 na reforma, e sempre para o accesso nos
postos, só exigindo até o posto de coronel dobrado inter
stício entee os postos para o das faculdades e escola po
lytechnica o tempo do rnagisterio conta- e somente para
a jubilação.

Provém isto da posiÇão militar, mas não ha duvida
que aproiTeita duplame!1te aos militares empregados no
ensino da escola.

E' UI~l favor assignalado que realça muito o emprego
de lente ou repetidor da referida escola.

(') Vide pag. 166.
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Em conclusão, parece à secção que na falta de lei que
dispense os repetidores das provas de capacidade marca
~as no regulamento para o provimento das cadeiras da
escola militar, não lhes póde ser applicada a disposição da
lei de 1875.

Vossa Alteza Imperial res'olverà o que em sua sabe
doria julgar mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 3 de agosto de 1877. - Vis
conde de MU1"itiba.- Vz'sconde de Abaeté.- Visconde
de Caravellas,

RESOLUÇÃO

Como parece.- Palacio do Rio de Janeiro, 1 de de
zembro de 1877. - Com a rubrica de Sua Magestade o
Imperador.- Duque de Caxias.

N.144 -RESOLUÇÃO DE 5 DE DEZEMBRO DE 1877

Sobre o requerimento de José Pereira de Barros pedindo perdão da
pena de 10 annos de prisão com trabalho a que foi condemnado seu
filho o eX-Boldado de cavallaria Francisco Pereira de Barros.

Senhora. - Em obediencia ao aviso de 2 do corrente, a
secção de guerra e marinha do conselho de estado exa
minou a petição de José Pereira' de Barros que recorre à
clemencia de Vossa Alteza Imperial, para ser perdoada a
pena de dez annos de carrinho imposta a seu filho o ex.
soldado do lo regimento de cavallaria Francisco Pereira
de Barros, por ferimentos que fizera em um camarada.

Do processo annexo á referida petição consta, que ao
sabir do refeitorio do almoço o cabo de esquadra Fran
cisco Naziaseno no dia 21 de agosto de 1876, fôra aggre
dido pelo reo, que tomou a porta, e lhe fez quatro feri
mentos leves com um canivete, sem ter havido provocação
por parte do offendido.

34
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Este crime, previsto no art. 8° dos de guerra, acha-se
plenamente provado por testemunhas presenciaes e pela
confissão do delinquénte nos conselhos de investigação e,
de guerra regularmente instaurados e proseguidos.

O conselho de guerra unanimemente o condemnou a
carrinho perpetuo, que é a pena camminada naquelle ar
tigo para casos taes, porém o conselho supremo militar
de justiça moderou-a impondo por dez annos, que o réo
está ,cumprindo desde pouco tempo.

Na petiÇãO de graça allega-se que o réo soffre de mo
nomania" juntando-se apenas attestados de alguns offi·
ciaes, abonando até certo ponto o procedimento do réo
antes de commetter o delicto, a sua menoridade e propen
são para a monomania, accrescentando o capitão da com
panhia, em resposta a uma carta do pai do réo, ter-se-lhe
informado depois da condemnação que elle soffria de des
arranjos mentaes por ser dado a um vicio torpe.

Os assentamentos do réo no breve espaço do seu ser
viço militar (pouco mais de um anno) não estão de accôrdo
com os attestados dos officiaes quanto ao procedimento,
pois que alli se notam varias prisões por crimes disci
plinares, bastante offensivos da disciplina, e a monomania
e desarranjos mentaes carecem absolutamente de prova,
nem mesmo se offerecem factos que a façam suspeitar.

A secção não vê motivo algum plausivel, para conce
der-se ao réo a graça implorada por seu pai, principal
mente estando eUe a cumprir a pena ha muito poucos
mezes.

Vossa Alteza Imperial porém resolverá o que tiver por
mais acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado em 13 de abril de 1877.- Visconde
de Muritiba. - Visconde de Abaeté.- Visconde de
Caravellas.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Palado do Rio de Janeiro, 5 de dezem
bro de 1877.- Oom a rubrica de Sua Magestade o Im
perador. - Duque de Caxias.
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N.145-RE~OLUÇÃODE15 DE DEZEMBRO DE 1877(")

obre o requerimento em que Anna Isabel Coutinho pede perdão da
pena de 12 annos de prisão com trabalho a que foi condemnado
seu irmão Theophilo Antonio da Silva, soldado do 5° batalbão de
infantaria.

Senhora.-Mandou Vossa Alteza Imperial, por aviso
do ministerio da guerra de 2 de julho proximo passado,
que a secção de guerra e marinha do conselho de estado
consultasse de novo com seu parecer, sobre o requeri
mento e mais papeis a elle juntos, em que Anna Isabel
Coutinho, irmã do soldado do 5° batalhão de infantaria
Theophilo Antonio da Silva, pede perdão da pena de doze
annos de prisão com trabalho, a que elIe foi condemnado
pelo crime de terceira deserção aggravada, allegando a
peticionaria que seu iemão praticll.ra aeJuelIes crimes, por
ser sujei to a ataques epilepticos que lhe têm trazido alie
nação mental.

Sobee este assumpto Vossa Alteza Imperial já se dignou
ouvir a mesma secção do conselho de estado e conformar-se
com o seu parecer, indeferindo pretenção identica em
quanto não se provasse a altegação da enfermzdade.

A peticionaria offerece agora; em apoio do seu novo
pedido, certidão do termo da inspecção de saude a que na
provincia do Maranhão foi seu irmão sujeito em 11 do
mez de maio ultimo, da qual consta que etfectivamente
elle soffre da enfermidade allegada - epilepsia.

Provada, assim, por exame official de profissionaes,
a falta de intelligencia do irmão da peticionaria pelo des
arranjo e perturbação que tal molestia causa aos que a
so ffrem , verifica-se a condição do perdãO, virtualmente
comprehendida na consulta antedaI' desta secção com a
qual Vossa Alteza Imperial houve por bem confor
mar-se, e é que provada a existencia da molestia àl1egada
é do desarranjo mental do paciente, a peticionaria seria
attendida

As provas que com o seu primeiro requerimento a pe-

(~) E:z:pediD-'se decreto de perdão em 22 tIe dezembrll de 1871.
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ticionaria apresentou e foram apreciadas na primeira con
sulta, comquanto dignas de consideração, até porque o
presidente da provincia as confirmou, não puderam com~

tudo levar a secção a propôr o deferimento da petição,
porque não constituiam uma prova inatacavel como a
profissional que agora resulta da inspecção medica com
petente, constante da certidão que juntaram.

Verifica-se com effeito, Senhora, que o soldado de que
se trata, sujeito a frequentes ataques epilepticos e a
alienação mental, não sabe pesar o que faz, nem os deveres
a que esta sujeito, e assim é a secção de parecer que a
peticionaria seja attendicla, concedendo-se ao dito seu
irmão o perdão que para eUe pede.

Vossa Alteza Imperial, porém, resolvera o que fôr mais
justo.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do
conselho de estado, em 6 de setembro de 1877.-Visconde
de Caravellas. - Visconde de Abaeté. - Visconde de
Muritiba.

RESOLUÇÃO

Como parece.- Paço do Rio de Janeiro, 15 de dezembro
de 1877.- Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador,
-Duque de Caxias, .

N. 146 -RESOLUÇÃO DE I ~ DE DEZEMBRO DE 1877

Sobre a petição de graça da' ex -praça do exercito Joiio Azedias Machado
condemnado á pena de galés perpetuas por crime de ferimento.

Senhora.- Por aviso do ministerio da guerra de 2 do
corrente, Vossa Alteza Imperial dignou-se de remetter a
esta secção do conselho de estado para consultar a petição
de graça, em que a ex-praça do exercito João Azedias
Machado pede perdão da pena de galés perpetuas, que
esta cumprindo desde 1860, por commutação, em decreto
de 1852, da de morte imposta pelo crime de ferimento em
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alguns dos seus camaradas, um dos quaes falleceu em
consequencia dos mesmos ferimentos.

Na mencionada petição confessa o réo que, estando já
preso e respondendo a processo por aquelle crime, ferira
tambem um seu companheiro de prisão que tentara assas
sinal-o.

E afinal implora a clemencia de Vossa Alteza Imperial,
em attenção aos soffrimentos por que tem passado desde
1840, epoca do seu primeiro crime, a sua idade maior de
60 annos, e ao seu bom comportamento no presidio de
Fel'Uando de Noronha, olide se acha cumprindo a pena de
gales, como em 1871 attestaram o commandante respectivo
e outros ofliciaes alli empregados.

A petição actual é a reproducção de outra do mesmo
theor, feita naquelle anno, a qual parece não l ter subido
a despacho.

Não foi presente á secção o processo em que se lavrou a
condemnação do réo .

A repartição de ajudante general informa não ter alli'
entrado esse processo.

Falta qualquer documento arespeito do segundo crime
confessado pelo re.o, e todavia é de presumir que por esse
motivo fosse tambem processado, e talvez condemnado
pela justiça civil.

E' porém certo que o reo depois de preso em 1840 pelo
pirmeiro crime continuou nas prisões do Rio Grande do
Sul até 1858, quando foi recolhido a fortaleza de Santa
Oruz desta côrte, donde seguia para o presidio de Fer
nando, no qual se ha conservado desde março de 1860.

Pensa a secção que si prova-se ser o réo maior de 60
annos, visto estar preso desde 1840, e ter soffrido a pena
de gales desde 1860 até agora, somente pode ser tomado
em consideração o seu pedido, por effeito da alta clemen
cia de Vossa Alteza Imperial, pois nenhum outro motivo
lhe assiste para obter nova graça, depois da commutação
da sua sentença em 1852.

Vossa Alteza Imperial resolverá o que fôr mais justo.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha do

conselho de estado em 14 de abril de 1877.- Visconde de
Muritiba. - Visconde de Abaeté. - Visconde de Cara
vellas.
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RESOLUÇÃO

Indeferido.- Paço do Rio de Janeiro, 15 de dezembro
de 1877.- Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.
- Duque de Caxias.

N. 147 - RESOLUÇÃO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1877

Sobre as leis da província de Minas Geraes promulgadas em 1876.

Senhora.- Em cumprimento do aviso de 23 de agostõ
ultimo, a secção de guerra e marinha do conselho de
estado examinou o exemplar da coUecção dos actos
legislativos da assembléa provincial de Minas Geraes de
ns. 2203 a 2370, promulgados na sessão de 1876, bem
como os regulamentos do presidente da provincia de ns. 75
a 79, expedidos em execução de algumas leis.

A' excepção da lei n. 2262. e regulamento n. 76,
relativos â. fixação, organizll.ção e disciplina do corpo
militar de policia, não ha disposição alguma que possa
considerat-se o.f:fensiva da constituição do Imperio e das
leis geraes relativamente ao ministerio da guerra.

E cúbln as aSsembleas provinciaes têm usado l:onstan
temente da attribuição de organisar os respectivos corpos
policiam; pela maneira que julgam mais conveniente,
cnncedendo postos militares analogos aos do exercito,
marcando a disciplina, penalidade, procésso e julgamento
dos officiaes e praças dos ditos oorpos, sem que os poderes
geraes se tenham opposto, pensa a secção não serem
oífensivos da constituição e das leis do ministerio da
guerra a referida lei n. 2262 e regulamento n. 76.

Conseguintemente é a mesma secção de parecer que a
mencionada collecção està no caso de ser archivada.

Vossa Alteza Imperial resolvera melhor.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado em l° de setembro de 1877.
Visconde de Muritiba.- Visconde de Abaeté.- Vis
conde de CaraveUas.
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RESOLUÇÃO

Como parece.- Palacio do Rio de Janeiro, 22 de
dezembro de 1877. - Com a rubrica de SUà Magestade o
Imperador.~ Duque de Caxias.

N. 148 -RESOLUÇÃO DE 22 DE DEZEMBRO DE 1877

Sobre 8. petição de graça do ex-cabo de esquadra do i2° batalhão de
infantat'ia Antonio Luzaro de Souza., éondemnado á pena de i2 annos
de prisão com trabalho.

Senhora. - Por aviso de 18 de junho ultimo, expedido
pelo ministerio da guerra, foi Vossa Alteza Imperial
servida ordenar que a secção de guerra e marinha do
conselho de estado consulte com o seu parecer, sobre os
papeis, que lhe foram remettidos, em que Antonio Lazaro
de Souza, ex-praça do 12lJ batalhão de infantaria, pede
perdão da pena de 12 annos de prisão co~ trabalho, a
que foi condemttado por sentença do conselho supremo
militar de justiça em o Iode fevereiro de 1873.

O réo respondeu a conselho de guerra, e foi 'Condemnado
pelo crime de terceira deserção aggravada.

O 'Crime acha-se provado pelo depoimento de tres
. testemunhas contestes, e no processo não ha falta de
for11lalidade alguma substancial.

Por outra parte as razões allegadas pelo réo na sua
petição de graça não são iaes que devam ser attendidas
pára o fim de se lhe perdoar a pena, porquanto o rigor
da disciplina e o inexoravel meio de que se seI'viam os
sargentos j segundo affirma o reo, não podem justificar
deserções, e os serviços que prestou durante a guerra do
Uruguay e do Paraguay, não foram mais do que cum
primento de deveres militares.

Assim que, não sendo plausiveis os motivos allegado ,
e não occorrendo consideração alguma de interesse pu
blico, que áconselhe o exercicio do direito de graça a
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favor do réo com exclusão de outros em iguaes ou
melhores circumstancias, a secção é de parecer:

Que a petição deve ser indeferida.
Vossa Alteza Imperial resolverá o que fór mais justo.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado em 25 de setembro de 1877.
Visconde de Abaeté.- Visconde. de Muritiba.- Vis
conde de Caravellas.

RESOLUÇÃO

Oomo parece.- Palacio do Rio de Janeit'o, 22 ele
dezembro de 1877. - Oom a rubrica de Sua Magestade o
lmperador.- Duque de Caxias.

N. 149-RESOLUÇÃO DE 22 DE DEZEMBRO
DE 1877 (0)

Sobre a petiçiió de graça dos soldados José de Souza. Amorim e
lIilario Cordeiro dos Santos, condemnados á morte por crime de
motim militar.

Senhora.- A secção de guerra e marinha do conselho
de estado, em obediencia á ordem expedida por aviso de·
21 de agosto proximo passado, tem a honra de offerecer
a sua opinião acerca da petição de graça dos soldados
Jose de Souza Amorim e Hilario Oordeiro dos Santos,
conclemnados á pena de morte por sentença do conselho
supremo militar de justiça, por crime de motim militar.

Dous outros co-reos do mesmo delicto, tendo,recorrido
á inesgotavel clemencia de Vossa Alteza Imperial, ob
tiveram commutação daquella pena na de 10 amlOS de
prisão com trabalho.

(0) Expedio-se decreto em 12 de janeiro de 1878- Vid. a Res. de 28
de março de 1877. .
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Então a secção foi de parecer favoravel ã commutação,
ponderando que os amotinados contra o coronel José An
gelo de M:oraes Rego regressaram ao quartel logo que
o commandante da brigada assim lhes ordenou.

Ponderou mais a secção que a prova da criminalidade
dos réos não foi completa, posto que do facto criminoso
se não podesse duvidar.

Achando escusado relatar detalhadamente aquelle facto,
por jà o ter feito na consulta acima mencionada, a secção
pensa com relação aos supplicantes, como então a respeito
da prova alludida, parecendo-lhe não só por isso, mas
porque o crime não teve consequencias funestas e foi
commettido em paiz estrangeiro (na capital do Paraguay),
que está no caso de ser moderada a severa pena, cuja
commutação pedem, mesmo por serem decorridos mais de
tres annos depois daquelle attentado, e assim a execução
dos condemnados, longe de infundir um temor salutar,
talvez motivaria outro sentimento menos compativel com
o fim da pena.

Accresce-que o proprio commandante, contra quem se
deu o motim, implora clemencia para os culpados, attri·
buindo o facto ao estado de embriaguez em que se
achavam os soldados, como succede por vezes nos dias de
pagamento, qual foi o do mencionado delicto, e nessa
conformidade são enunciadas as outras informações do
presidente de Mato Grosso e do tenente-coronel com
mandante do batalhão a que um dos réos pertencera.

E' este, Senhora, o parecer da ecção.
Vossa Alteza Imperial resolverá como fôr mais justo.
Sala das conferencias da secção de guerra e marinha

do conselho de estado em 5 de setembro de 1877.
Visconde de Muritiba. - Visconde de Abaeté. - Vz·s·
conde de Caravellas. .

RESOLUÇÃO

Como parece.-Palacio do Rio de Janeiro, 22 de de
zembro de 1877. - Com a rubrica de Sua Magestade o
Imperador.- Duque de Caxias.
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N. 150 - RESOtUÇAO DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1877

Sobre as leis da prllvincia do Rio Grande do Sul proII1u4i'adns em 1876.

Senhora.-Em obediencia ao que Vossa Alteza Im
perial foi servida ordenar em aviso dé 23 de março do
correnie anno expedido pelo ministerio da guerra, a
secção de guerra e mal'Ínha do conselho de estado vem
respeitosamente consultar com o seu parecer, si a col
lecção das leis de que com aquelle aviso se lhe remetieu
um exemplar, promulgadas pela assembléa legislativa da
provincia do Rio Grande do Sul em o anno prox;imo findo,
contém alguma disposiçãO offensiva da constituiçãO do
Imperio ou dtts leis geraes na parie relativa ao ministerio
da guerra.

A collecção comprehende 60 leis desde n. 1013 até
n. 1072.

Entre ellas nenhuma ha que tenha relação proxima
ou remota com o ministerio da guerra, versando iodas
ellas sobre materias, cujo exame e conhecitnento competem
a outros ministerios.

Isto posto a secção de guerra e marinha do conselho
de estado é de parecer:

Que a collecção de que se trata esta no caso, con
forme os estylos e precedentes, de se mandar archivar.

Vossa Alteza Imperial resolverá. o que fôÍ' mais
acertado.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 25 de setembro de 1877.
Visconde de Abaeté. '-Visconde de MUr'itibà. - ViS ...
conde de Caravellas. .

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, 29 de dezembro de 1877. - Com
a rubrica de Sua Magestade o Imperador.- Duque de
Caxias.
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N. 151- RESOLUÇÃO DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1877

Sobre as leis da província do Río Grande do Sul promulgadas em 1877.

Senhora. - Por aviso de 28 de agosto ultimo, expedido
pelo ministerio da guerra, foi Vossa Alteza Imperial
servida ordenar que a secção de guerra e marinha do
conselho de estado consultasse com o seu parecer si a
collecção de leis da província do Rio Grande do SulJ

promulgadas no corrente anno, da qual lhe foi reme.ttido
um exemplar impresso, contém alguma disposiçãO con
traria á Constituição do Imperio, ou às leis geraes na
parte relativa ao ministerio da guerra.

Do exame, a que a secção procedeu, resulta:
1.0 Que a dita collecção comprehende 43 leis desde

n. 1072 até n. 1114.
2. o Que destas leis nenhuma ha que tenha relação

com o ministerio da guerra, versando todas sobre as
sumptos, cujo conhecimento é da competencia de outros
ministerios.

Assim que, à vista de taes consideraçõesJ a secção é de
parecer:

Que na fórma do estylo a dita collecção esta no caso
de mandar-se archivar.

Vossa Alteza Imperial, porém, resolverá o que mais
acertado fôr.

Sala das conferencias da secção de guerra e marinha
do conselho de estado em 15 de setembro de 1877.
Visconde de Abaeté.- Visconde de Muritiba.-Vis
conde de Ca?Oavellas.

RESOLUÇÃO

Como parece. - Paço, 29 de dezembro de 1877. - Com
a rubrica de Sua Magestade o Imperador. - Duque de
Caxias.
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